
 

Tribunal de Contas 
 

 

1 

 

PROCESSO N.º 15/06 – AUDIT 
 

 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 43/2006 – 2ª S 

 

 
 
 
 
 
 

AUDITORIA A  

OPERAÇÕES DE TESOURARIA DE 2005 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DEZEMBRO DE 2006 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 2

ÍNDICE 
 

LISTAGEM DE SIGLAS ............................................................................................................................. 4 
FICHA TÉCNICA ...................................................................................................................................... 5 
SUMÁRIO.................................................................................................................................................. 6 

A) Factos e Evidências................................................................................................................. 6 
B) Observações e Recomendações .............................................................................................. 8 

B.1) Legalidade e regularidade ........................................................................................ 8 
B.2) Fiabilidade dos sistemas de controlo interno ........................................................... 8 

I – INTRODUÇÃO ......................................................................................................................... 10 
1.1 – Fundamento, objectivo e objecto da acção ..................................................................... 10 
1.2 – Metodologia adoptada ...................................................................................................... 11 
1.3 – Enquadramento normativo ............................................................................................. 12 
1.4 – Condicionantes e grau de colaboração dos responsáveis .............................................. 12 
1.5 – Audição dos responsáveis ................................................................................................. 13 

II – ANÁLISE DO SISTEMA CONTABILÍSTICO ...................................................................... 14 
2.1 – Conformidade ao regime jurídico ................................................................................... 14 
2.2 – Fiabilidade tempestiva da informação contabilística .................................................... 15 

2.2.1 – Contabilidade do Tesouro ................................................................................... 15 
2.2.2 – Diários ................................................................................................................ 17 
2.2.3 – Contas ................................................................................................................. 24 
2.2.4 – Indicadores globais ............................................................................................. 26 

III – ANÁLISE DE CONTAS SELECCIONADAS ........................................................................ 32 
3.1 – Classe de Disponibilidades e Aplicações ......................................................................... 32 

3.1.1 – Contas com saldo credor .................................................................................... 32 
3.1.2 – Contabilização de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro .................................. 34 
3.1.3 – Contas de aplicações financeiras em Instituições de Crédito do País ................ 44 

3.2 – Classe de Terceiros ........................................................................................................... 53 
3.2.1 – Contas com saldo devedor transitado de 2004 ................................................... 53 
3.2.2 – Contas com saldo devedor gerado em 2005 ....................................................... 56 
3.2.3 – Movimentos com menor fiabilidade tempestiva .................................................. 63 

IV – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ..................................................................................... 67 
V – EMOLUMENTOS ..................................................................................................................... 67 
VI – DECISÃO ................................................................................................................................... 68 
 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 3

 
 
 
 

ANEXOS 
 
 
1 – Amostras Seleccionadas na Contabilidade do Tesouro 
 
2 – Elementos sobre o Regime Jurídico 
 
3 – Elementos sobre a Informação Contabilística 
 
4 – Elementos sobre a Informatização do Tesouro 
 
5 – Discriminação das Contas da Classe 04 – “Transferências do OE” 
 
6 – Alegações produzidas no exercício do contraditório  
 
 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 4

LISTAGEM DE SIGLAS 
 
 
CGD  Caixa Geral de Depósitos 

CGE  Conta Geral do Estado 

CT  Contabilidade do Tesouro 

DGAIEC Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

DGCI  Direcção-Geral dos Impostos 

DGO  Direcção-Geral do Orçamento 

DGT  Direcção-Geral do Tesouro 

DTCE  Departamento da Tesouraria Central do Estado 

DUC  Documento Único de Cobrança 

HB  Homebanking 

IFT  Indicador de Fiabilidade Tempestiva 

NIB  Número de Identificação Bancária 

RTE  Regime da Tesouraria do Estado 

SETF  Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças 

SFA  Serviços e Fundos Autónomos 

SIBS  Sociedade Interbancária de Serviços 

SGT  Sistema de Gestão das Contas Correntes da Direcção-Geral do Tesouro 

SPGT  Sistema de Pagamento de Grandes Transacções 

TEI  Transferência Electrónica Interbancária 

TESFTE  Tabela de Entradas e Saídas de Fundos na Tesouraria do Estado 

 

 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 5

FICHA TÉCNICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
COORDENAÇÃO GERAL 

 
Maria Augusta Alvito 

 
COORDENAÇÃO DA EQUIPA 

 
Luís Filipe Simões 

 
EQUIPA DE AUDITORIA 

 
Manuela Bonaparte 

 
Natália Barbosa 

 
Apoio Jurídico de Gisela de Oliveira Dias 

 
Apoio Técnico de Tiago Moura Gonçalves 

 
 
 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 6

 

SUMÁRIO  
 
O presente texto contém os resultados da Auditoria a Operações de Tesouraria de 2005. 
 
O objectivo da presente auditoria consiste em avaliar o grau de execução do Regime da Tesouraria do 
Estado (RTE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, no âmbito das Operações de 
Tesouraria, quanto à: 
 
♦ conformidade dos processos de execução, contabilização e controlo ao regime jurídico; 

♦ fiabilidade tempestiva da informação prestada pela Contabilidade do Tesouro. 

 
Para concretizar o objectivo desta acção foi analisado o sistema contabilístico utilizado para registo e 
controlo das operações realizadas na Tesouraria do Estado, incluindo a revisão analítica das 
observações e recomendações resultantes das auditorias previamente efectuadas no âmbito da 
Contabilidade do Tesouro. Foram também analisados contas e diários seleccionados por critérios de 
incidência sobre a movimentação resultante de inovações, alterações, menor fiabilidade tempestiva ou 
potenciais irregularidades face ao respectivo regime jurídico e regulamentar. 
 
O objecto desta acção corresponde ao conjunto de serviços do Departamento da Tesouraria Central do 
Estado (DTCE) da Direcção-Geral do Tesouro (DGT), com intervenção operativa nos processos de 
execução, contabilização e controlo das operações de tesouraria. 
 

A) Factos e Evidências 
 
A movimentação de fundos públicos por operações realizadas na Tesouraria do Estado é registada na 
Contabilidade do Tesouro para revelar a posição de tesouraria, em contas de disponibilidades e de 
aplicações do Tesouro, por contrapartida de contas de terceiros, de resultados de operações financeiras 
e de receita e de despesa dos serviços integrados.  
 
O quadro seguinte discrimina a movimentação (sem saldos iniciais) registada na Contabilidade do 
Tesouro de 2005 pelas quatro classes do respectivo plano de contas, nomeadamente, Disponibilidades 
e Aplicações (Classe 01), Terceiros (Classe 02), Resultados de Operações Financeiras (Classe 03) e 
Transferências do Orçamento do Estado (Classe 04). Para cada uma destas classes é apresentado o 
valor movimentado a débito e a crédito, bem como a respectiva evolução face à Contabilidade do ano 
anterior. 
 

(em milhões de euros) 

Classe de Contas Débito Evolução  Crédito Evolução  

Disponibilidades e Aplicações 328.222,8 14,9% 327.895,0 14,5% 

Terceiros 310.835,2 31,5% 311.163,6 32,0% 

Resultados de Operações Financeiras 65,6 -9,9% 65,0 -12,0% 

Transferências do Orçamento do Estado 96.769,0 24,9% 96.769,0 24,9% 

Contabilidade do Tesouro de 2005 735.892,6 22,7% 735.892,6 22,7% 
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Analisando os dados do quadro deve assinalar-se o crescimento da movimentação registada nas contas 
de terceiros (superior a 30%) e nas contas orçamentais (quase 25%) e que a evolução destas últimas se 
ficou a dever ao aumento dos passivos financeiros.  
 
A prestação de informação fiável de forma tempestiva tem sido considerada pelo Tribunal de Contas 
como uma condição essencial para avaliar de forma positiva o sistema de contabilização e controlo da 
movimentação de fundos públicos realizada na Tesouraria do Estado. 
 
Na Contabilidade do Tesouro de 2005 continuaram a ser excedidos os prazos estabelecidos na lei, para 
envio à Direcção-Geral do Orçamento dos elementos contabilísticos necessários à elaboração da Conta 
Geral do Estado. O encerramento da Contabilidade só se verificou em 19 de Maio de 2006, três meses 
após o prazo legalmente determinado para o efeito (15 de Fevereiro do ano seguinte ao da incidência). 
 
Para aferir da tempestividade e da fiabilidade da informação registada na Contabilidade do Tesouro de 
forma mais objectiva, o Tribunal tem vindo a aplicar, desde a Contabilidade de 2002, um conjunto de 
indicadores representativos, para cada período de incidência mensal e para o anual, dos graus de 
tempestividade e de fiabilidade e da prestação de informação fiável de forma tempestiva, este último 
para conjugar de forma ponderada a informação sintetizada nos outros. Estes indicadores permitem 
aferir da evolução entre sucessivos períodos homólogos e comparar a movimentação entre contas, para 
diferentes níveis de agregação. No quadro seguinte pode observar-se a evolução dos Indicadores de 
Tempestividade da informação original (ITo) e da informação definitiva (ITn) e dos Indicadores de 
Fiabilidade (IF) e de Fiabilidade Tempestiva (IFT) da informação original face à definitiva. 
 

Ano ITo  ITn  IF IFT 
2002 48,6% 9,2% 86,5% 39,0% 

2003 62,0% 13,4% 92,3% 56,8% 

2004 70,6% 13,6% 90,9% 61,9% 

2005 81,8% 14,2% 91,2% 71,3% 

 
No ano de 2005, a duração do período tempestivo correspondeu a 81,8% do tempo necessário para 
registar a informação original e apenas a 14,2% do tempo necessário para registar a informação 
definitiva, resultados que representam uma evolução positiva face aos obtidos para os anos anteriores, 
especialmente quanto à tempestividade da informação original.  
 
O valor da informação original correspondeu a 91,2% da movimentação anual, o que representou uma 
ligeira subida face ao resultado obtido para o ano anterior (90,9%).  
 
O valor da informação original prestada de forma tempestiva, no período legal, correspondeu a 71,3% 
do valor da movimentação anual, quando em 2004 apenas atingira 61,9%. Esta evolução positiva do 
indicador de fiabilidade tempestiva1 ficou a dever-se ao aumento da tempestividade da informação 
original (reflectido no ITo), uma vez que a conjugação entre atraso e dimensão das alterações até teve 
um impacto mais penalizador no IFT que para o ano anterior (o quociente entre IFT e ITo diminuiu). 
 

                                                      
1 O Indicador de Fiabilidade Tempestiva (IFT) representa o peso relativo da movimentação imputada ao período 

tempestivo (estabelecido na lei) face à movimentação total, ponderado pelo desfasamento verificado entre ambas. Este 
indicador penaliza os atrasos no registo da informação original face ao respectivo período legal e as posteriores 
alterações, neste caso, de forma crescentemente agravada pelos atrasos face ao registo da respectiva informação 
original. 
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B) Observações e Recomendações 

B.1) Legalidade e regularidade 
 
A análise sobre a conformidade dos processos de contabilização e controlo das operações realizadas na 
Tesouraria do Estado, às normas relativas à Contabilidade do Tesouro, estabelecidas no Regime da 
Tesouraria do Estado aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, permite concluir que, na Contabilidade de 
2005, ainda não se verificou o seu integral cumprimento, nomeadamente, as disposições constantes do 
n.º 1 do artigo 37.º, que refere que o plano de contas do Tesouro deve ser objecto de articulação com o 
Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP), do artigo 38.º, que define as regras de regularização 
dos saldos, do n.º 1 do artigo 40.º, que determina que as condições de funcionamento e controlo das 
caixas e o regime dos alcances sejam definidos por diploma autónomo, e do artigo 42.º, que determina 
os prazos para envio da informação à Direcção-Geral do Orçamento.  
 
Estes factos são suficientes para tornar necessária a manutenção do regime transitório previsto no 
artigo 50.º do mesmo regime jurídico, segundo o qual, enquanto não estiverem criados os dispositivos 
legais e administrativos necessários à aplicação daquele regime, mantém-se o regime anterior e 
respectiva regulamentação.  

B.2) Fiabilidade dos sistemas de controlo interno 
 
A conjugação do incumprimento generalizado dos prazos determinados pelo artigo 42.º do Regime da 
Tesouraria do Estado com a dimensão dos atrasos no fecho dos períodos de incidência mensais e 
anual, das alterações aos registos originais até ao encerramento da contabilidade, dos saldos contrários 
à regular movimentação das contas e das alterações transitadas da contabilidade do ano anterior e a 
transitar para o ano seguinte, revela que a informação prestada ainda não se encontra próxima de uma 
situação de fiabilidade tempestiva. 
 
Cabendo à DGT, nos termos do artigo 36.º do Regime da Tesouraria do Estado, o controlo e a 
contabilização dos fundos movimentados, o facto de ainda não ter sido assegurada a transmissão 
automática da informação sobre a cobrança obtida pelos serviços com função de caixa, para a 
Contabilidade do Tesouro, tem constituído uma das principais restrições operativas à fiabilidade e 
tempestividade desse controlo e contabilização, uma vez que a escrituração da entrada de fundos é, 
nos termos do n.º 1 do artigo 39.º do mesmo regime, da competência dos referidos serviços. 
 
Continuaram a detectar-se movimentos não suportados por todos os elementos essenciais à sua 
compreensão e justificação incluindo, no caso de alterações da informação registada, a referência ao 
movimento original que se pretende alterar, situação que deverá ser corrigida. 
 
Devido à expansão da contabilização automática verificada no âmbito da Contabilidade de 2005 e ao 
facto da fragilidade no respectivo processo de sustentação não ter assumido a dimensão responsável 
pela regressão do peso relativo da contabilização automática para 53,2% da movimentação registada 
na Contabilidade de 2004, o nível atingido pelo indicador aplicado à Contabilidade de 2005 (81%) não 
só supera o resultado mais elevado que tinha sido previamente apurado (73,1% para 2003) como 
supera o nível a assegurar (75%) até ao final da Contabilidade de 2006, de forma estável e sustentada, 
que tinha sido recomendado pelo Tribunal. 
 

A recomendação do Tribunal para que a contabilização automática assegure, de forma estável 
e sustentada, 75% da movimentação, implica que este nível volte a ser atingido ou superado no 
âmbito da Contabilidade de 2006. 
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Continuaram a subsistir contas com saldo contrário à regular movimentação, por regularizar ou só 
regularizadas no ano seguinte ao de incidência, o que contraria o disposto no artigo 38.º do regime 
jurídico, relativamente aos prazos de regularização dos saldos credores das contas de disponibilidades 
e dos saldos devedores das contas de terceiros. Continua a não ser cumprido o disposto no n.º 3 do 
artigo 1.º e no artigo 36.º, no que concerne à identificação das operações que constituem os saldos, não 
tendo sido dado cumprimento integral à recomendação do Tribunal para que os saldos das contas de 
valores a regularizar fossem discriminados, por operação, até ao final da Contabilidade de 2005. 
 

O Tribunal recomenda que deve ser exercido efectivo controlo para eliminar os saldos 
contrários à regular movimentação das respectivas contas através de conciliações efectuadas 
de forma tempestiva. Deve ser igualmente obtida e conservada evidência documental da 
realização das conciliações, bem como a data-valor dos movimentos registados na 
Contabilidade do Tesouro deve sempre corresponder à data efectiva de execução das 
operações a registar. 

 
A relevação de valores em falta como valores a regularizar tem sido utilizada pela DGT de forma 
recorrente, o que tem merecido reiterada crítica do Tribunal de Contas por entender que as contas de 
valores a regularizar só devem ser movimentadas em situações de curto prazo, nomeadamente, 
associadas à transição entre períodos de incidência mensais ou anuais.  
 

O Tribunal entende que a responsabilidade financeira pela existência de valores em falta na 
Tesouraria do Estado distingue claramente estas situações das relativas a valores a regularizar 
pelo que recomenda o registo dos valores em falta em contas de alcances. No final da 
Contabilidade de 2006 já não devem existir valores em falta em contas de valores a 
regularizar, devendo para o efeito serem transferidos para contas de alcances todos os valores 
em dívida que subsistam por regularizar durante seis meses, no máximo. A existência de 
valores em falta implica também o apuramento da inerente responsabilidade financeira e o 
accionamento dos procedimentos legais para ressarcimento desses valores. 

 
O grau de execução do Regime da Tesouraria do Estado, no âmbito da Contabilidade do Tesouro de 
2005, não pode ser considerado suficiente, em função dos resultados obtidos pela avaliação das 
principais condições analisadas, a conformidade dos processos de contabilização e de controlo ao 
regime jurídico e a prestação de informação fiável de forma tempestiva. A plena execução não será 
atingida enquanto se mantiver o regime transitório previsto no seu artigo 50.º.  
 
Apesar de ainda não terem sido obtidos resultados compatíveis com o disposto no regime jurídico, a 
Direcção-Geral do Tesouro teve um desempenho positivo relativamente à expansão da contabilização 
automática e à redução dos atrasos na contabilização e no controlo exercido sobre a mesma. 
 

O Tribunal continua a recomendar a evolução para um sistema de controlo interno mais 
adequado para assegurar a eficiência do funcionamento da Tesouraria do Estado, a prevenção 
e detecção de erros e fraudes, o rigor e a plenitude dos registos contabilísticos e a preparação 
tempestiva de informação financeira credível. Para o efeito, o sistema de controlo interno deve 
atingir os seguintes objectivos específicos: relatar, rever e aprovar conciliações, verificar o 
rigor aritmético dos registos, controlar as aplicações e o ambiente dos sistemas informáticos, 
manter e rever contas de controlo e balancetes, aprovar e controlar documentos, comparar 
dados internos com fontes externas de informação e controlar as operações não usuais e 
complexas, particularmente próximo do final do período de contabilização. 
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I – INTRODUÇÃO 

1.1 – Fundamento, objectivo e objecto da acção 
 
A Auditoria a Operações de Tesouraria de 2005 foi realizada na sequência da aprovação, pelo 
Tribunal de Contas, do Plano de Acção para 2006, tendo o respectivo Plano Global de Auditoria sido 
aprovado por despacho exarado pelo Conselheiro Relator, em 3 de Março do mesmo ano. 
 
O fundamento desta auditoria resulta da necessidade de: 
 
♦ acompanhar e analisar a actividade financeira registada na área da Tesouraria do Estado e verificar 

se a respectiva evolução corresponde às recomendações do Tribunal de Contas, por forma a 
habilitar este Tribunal a pronunciar-se sobre a mesma, no âmbito do Parecer sobre a Conta Geral 
do Estado de 2005; 

♦ prosseguir o objectivo sectorial que consiste em assegurar o controlo da execução do Regime da 
Tesouraria do Estado, para efeito do objectivo estratégico do Tribunal de Contas para o triénio de 
2005 a 2007 que se consubstancia em aperfeiçoar o controlo da actividade financeira pública. 

 
A necessidade desta acção é reforçada pelo facto do Tribunal de Contas ter avaliado como 
insuficiente, no âmbito da Contabilidade do Tesouro de 2004, o grau de execução do Regime da 
Tesouraria do Estado aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, nomeadamente, quanto à 
conformidade dos processos de contabilização e controlo ao normativo previsto no Capítulo V desse 
regime jurídico.  
 
Tendo presente a fundamentação e apreciação previamente referidas, o objectivo da presente auditoria 
consiste em avaliar o grau de execução do Regime da Tesouraria do Estado (RTE), no âmbito das 
Operações de Tesouraria, quanto à: 
 
♦ conformidade dos processos de execução, contabilização e controlo ao regime jurídico; 

♦ fiabilidade tempestiva da informação prestada pela Contabilidade do Tesouro. 

 
Para concretizar este objectivo procedeu-se à análise:  
 
♦ do sistema contabilístico utilizado para registo e controlo das operações realizadas na Tesouraria 

do Estado, incluindo a revisão analítica das observações e recomendações resultantes das 
auditorias previamente efectuadas, no âmbito da Contabilidade do Tesouro; 

♦ de contas e diários seleccionados por critérios de incidência sobre a movimentação resultante de 
inovações, alterações, menor fiabilidade tempestiva ou potenciais irregularidades face ao 
respectivo regime jurídico e regulamentar. 

 
O objecto desta auditoria corresponde ao conjunto de serviços do Departamento da Tesouraria Central 
do Estado (DTCE) da Direcção-Geral do Tesouro (DGT), com intervenção operativa nos processos de 
execução, contabilização e controlo das operações de tesouraria. 
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1.2 – Metodologia adoptada 
 
A metodologia adoptada para a realização da presente auditoria teve por base a experiência adquirida 
nas anteriores auditorias e o objectivo a atingir. 
 
A fase de planeamento desta auditoria decorreu no primeiro trimestre de 2006 e envolveu: 
 
♦ o estudo do quadro normativo relativo a operações de tesouraria; 

♦ a análise de relatórios de anteriores auditorias com matéria afecta ao âmbito desta acção; 

♦ o tratamento e análise dos elementos contabilísticos relativos ao ano de 2005; 

♦ a definição dos critérios de selecção de contas e diários a analisar e a constituição das amostras. 

 
Os critérios de selecção das contas e diários a analisar foram definidos, tendo em conta o 
conhecimento adquirido nas auditorias anteriores relativamente à identificação, descrição e avaliação 
dos circuitos existentes para execução, contabilização e controlo das operações de tesouraria, bem 
como à conformidade destas operações ao respectivo regime jurídico e regulamentar. Os critérios 
foram definidos de forma abrangente, para não condicionar a realização das análises que se viessem a 
revelar necessárias no decorrer da fase de execução da auditoria.  
 
Tendo em atenção os factores apontados, os testes substantivos incidiram sobre amostras (Anexo n.º 
1) extraídas, à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 (15 de Fevereiro de 2006), por 
aplicação dos seguintes critérios de selecção: 
 
♦ movimentação em contas e diários criados ou alterados para aferir dos procedimentos 

contabilísticos e de controlo interno utilizados, bem como da respectiva adequação ao Regime da 
Tesouraria do Estado; 

♦ movimentação com menor fiabilidade tempestiva ou potenciais irregularidades (registos anteriores 
à respectiva data-valor ou com valor nulo e contas com saldo contrário à regular movimentação). 

 
Na fase de execução da auditoria procedeu-se à recolha selectiva de elementos, a verificações 
documentais e à realização de testes para suportar a análise das contas e diários seleccionados e avaliar 
da sua correcção, fiabilidade e consistência face ao determinado pelo Regime da Tesouraria do Estado, 
bem como da respectiva conformidade às recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas nos 
Relatórios das anteriores Auditorias relativas à Contabilidade de Tesouro. 
 
Nesta fase foram ainda realizadas reuniões com funcionários e responsáveis dos serviços do 
Departamento da Tesouraria Central do Estado, para esclarecimento de situações que geraram dúvidas 
na análise da documentação. 
 
Na prossecução da metodologia adoptada foram aplicados, sempre que possível, as normas e os 
procedimentos gerais de Auditoria, bem como os constantes do Manual de Auditoria e Procedimentos 
do Tribunal de Contas. 
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1.3 – Enquadramento normativo 
 
Atendendo ao objectivo, objecto e período de incidência (ano de 2005) da presente auditoria, os 
diplomas com maior relevância no respectivo enquadramento normativo são o Decreto-Lei n.º 186/98, 
de 7 de Julho, que aprova a Lei Orgânica da DGT e o Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, que 
aprova o Regime da Tesouraria do Estado (RTE), com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 3-
B/2000, de 4 de Abril, e n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro. 
 
Neste contexto, são ainda de considerar os regulamentos que vieram disciplinar matérias constantes 
deste regime, dos quais se destacam o Despacho n.º 11858/99, de 22 de Junho, do Ministro das 
Finanças, as Portarias n.º 958/99 e n.º 959/99, ambas de 7 de Setembro, e a Portaria n.º 994/99, de 5 de 
Novembro.  
 
Note-se que o DTCE veio a ser objecto de reorganização determinada pelo Despacho n.º 11/2005 
exarado pelo Director-Geral do Tesouro em 10 de Maio para produzir efeitos a partir de 1 de Julho de 
2005. Esta reorganização foi estabelecida nos termos do n.º 1 deste Despacho que, de acordo com o n.º 
2, substituiu o n.º 1 do Despacho n.º 11858/99.  
 
Deve também salientar-se a vigência da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (Lei de Enquadramento 
Orçamental) com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, bem como as 
disposições constantes da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 
para 2005 e do Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de Março, que estabelece normas de execução do 
Orçamento do Estado para 2005. 
 
É ainda de assinalar a aprovação do Decreto-Lei n.º 124/2005, de 3 de Agosto, que promove alterações 
na regulamentação da cobrança dos impostos sobre o rendimento e sobre o valor acrescentado, para 
consagrar expressamente a possibilidade de pagamento desses impostos por meio de transferência 
conta a conta ou cheque a sacar sobre instituições de crédito localizadas em qualquer Estado membro 
da União Europeia ou no espaço económico europeu.  
 
A identificação dos diplomas analisados neste contexto, a relação entre RTE e diplomas autónomos e 
as observações sobre a estrutura orgânica objecto da auditoria encontram-se no Anexo n.º 2. 
 

1.4 – Condicionantes e grau de colaboração dos responsáveis 
 
A principal condicionante à realização desta auditoria consistiu no facto da Contabilidade do Tesouro 
de 2005 só ter sido encerrada em 19 de Maio de 2006, mais de 3 meses após o prazo fixado pelo n.º 2 
do artigo 42.º do RTE (15 de Fevereiro do ano seguinte ao que a informação respeita). 
 
Esta situação condicionou o planeamento da acção, nomeadamente, por inviabilizar a aplicação dos 
critérios de selecção das amostras à informação registada após 15 de Fevereiro de 2006 (fecho 
provisório da Contabilidade de 2005). Afectou também a execução da auditoria uma vez que, para 
abranger a totalidade da movimentação, a análise ao funcionamento do sistema contabilístico teve de 
efectuar-se posteriormente à fase operativa planeada, devido ao fecho definitivo da Contabilidade de 
2005 ter ocorrido em 19 de Maio de 2006.      
 
Outra limitação do atraso no encerramento da Contabilidade do Tesouro (que é crónico mas exógeno à 
DGT) é o facto das auditorias para o Parecer sobre a CGE, como é o caso, terem de ser desenvolvidas 
num período em que se verifica actividade contabilística para dois anos consecutivos (neste caso, 2005 
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e 2006). Assim, a disponibilidade de funcionários e responsáveis é menor por estarem mais 
focalizados para tarefas de conciliação e controlo da informação registada e de processamento de 
operações para rectificação e regularização dessa informação.  
 
Continuaram a ser solicitados por escrito os elementos, esclarecimentos e reuniões pretendidas pela 
equipa de auditoria, tendo-se mantido essa actividade centrada na responsável pelo Núcleo de 
Controlo de Contas e voltou a verificar-se dificuldade, por parte da entidade auditada, em 
corresponder à maior intensidade do controlo externo no segundo trimestre do ano, uma vez que não 
pode cessar as tarefas inerentes às suas competências. 
 
O atraso na disponibilização de elementos e, sobretudo, na prestação de esclarecimentos foi também 
motivado pela dispersão dos documentos de suporte à contabilização, pela insuficiente justificação de 
parte dos movimentos constantes desses documentos e por falta de conciliação regular entre as funções 
operativas e a função contabilística. 
 
A equipa de auditoria reconhece a colaboração prestada pelos responsáveis e demais funcionários dos 
serviços auditados, considerando o relacionamento mantido no decurso desta acção como útil, positivo 
e suportado por um espírito de colaboração mútua. Não pode, contudo, considerar-se que todas as 
questões colocadas tenham sido devidamente esclarecidas. 
 

1.5 – Audição dos responsáveis 
 
No exercício do princípio do contraditório, ao abrigo e para os efeitos previstos no artigo 13.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto, e no n.º 3 do artigo 73.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, o relato de auditoria foi enviado ao 
Ministro de Estado e das Finanças, bem como às Direcções-Gerais do Tesouro (DGT), das Alfândegas 
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), dos Impostos (DGCI) e do Orçamento (DGO). 
  
O presente relatório teve em conta os comentários da DGT, da DGAIEC e da DGCI, de que se inserem 
extractos, uma vez que a DGO apenas informou que o relato de auditoria não lhe merecia quaisquer 
comentários. No sentido de atribuir toda a amplitude ao exercício do contraditório, anexam-se as 
versões integrais das respostas recebidas (Anexo 6). 
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II – ANÁLISE DO SISTEMA CONTABILÍSTICO 

2.1 – Conformidade ao regime jurídico 
 
O grau de execução do Regime da Tesouraria do Estado, no âmbito das operações de tesouraria, foi 
avaliado em função de duas condições definidas para o efeito, a primeira das quais, a conformidade 
dos processos de execução, contabilização e controlo dessas operações às disposições sobre a 
Contabilidade do Tesouro constantes (do Capítulo V) desse regime jurídico. A segunda condição a ser 
avaliada foi a prestação de informação contabilística fiável de forma tempestiva, nomeadamente, em 
função do desfasamento verificado nos prazos determinados pelo artigo 42.º do RTE e da dimensão 
das alterações efectuadas nos valores originalmente registados. 
 
A avaliação destas condições foi efectuada a nível global, através da análise do sistema contabilístico 
gerador da Contabilidade do Tesouro de 2005 (que constitui a segunda parte deste documento), e 
também de forma específica, através da análise das contas seleccionadas (que constitui a terceira 
parte). 
 
Quanto à análise global sobre a conformidade das operações de tesouraria ao respectivo regime 
jurídico, deve começar por referir-se que, no entendimento do Tribunal de Contas, a plena execução 
do Regime da Tesouraria do Estado não será atingida sem se extinguir o regime transitório previsto no 
seu artigo 50.º o que só sucederá quando todos os dispositivos legais e administrativos necessários à 
aplicação do referido regime se encontrarem criados (conforme dispõe o n.º 1 desse artigo). 
 
Na Contabilidade de 2005 ainda não se verificou o integral cumprimento das disposições do RTE 
relativas à Contabilidade do Tesouro, nomeadamente, as constantes do n.º 1 do artigo 37.º, do artigo 
38.º, do n.º 1 do artigo 40.º e do artigo 42.º, facto suficiente para manter o regime transitório previsto 
no artigo 50.º por extinguir. Com efeito: 
 
♦ as normas referentes à contabilização de fundos aprovadas pela Portaria n.º 994/99, de 5 de 

Novembro, ainda não foram objecto de articulação com o Plano Oficial de Contabilidade Pública, 
nos termos do artigo 37.º do RTE, como se prevê no artigo 3.º da referida portaria; o Plano de 
Contas do Tesouro também não pôde ser articulado com as regras relativas à regulamentação das 
condições de funcionamento e controlo das caixas, como se estipulava no preâmbulo da mesma 
portaria porque, como se referiu, o diploma autónomo com a definição dessas regras ainda não foi 
publicado; 

♦ continuou a verificar-se falta de controlo tempestivo sobre as operações contabilizadas, o que 
condiciona a fiabilidade da informação a um nível considerado insuficiente e admite a existência 
de contas com saldos contrários à regular movimentação das mesmas, incluindo situações de 
incumprimento das regras determinadas pelo artigo 38.º do RTE; 

♦ as condições de funcionamento e controlo das caixas bem como o regime dos alcances ainda não 
foram definidos por diploma autónomo conforme determina o n.º 1 do artigo 40.º do RTE; 

♦ continuou a verificar-se falta de tempestividade na contabilização traduzida pelo incumprimento 
generalizado dos prazos definidos pelo artigo 42.º do RTE, para a DGT enviar à Direcção-Geral 
do Orçamento (DGO) os elementos contabilísticos necessários à elaboração da Conta Geral do 
Estado, relativamente a cada período de incidência mensal. 
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Em sede de contraditório, a DGT referiu que a falta de tempestividade na contabilização “resultou 
essencialmente, à semelhança de anos anteriores, do facto da contabilização dos movimentos resultantes da 
actividade dos serviços com função de caixa (afectos à DGCI e DGAIEC) assentar em processos manuais que 
criam restrições, quer ao nível da obtenção atempada da informação, quer decorrente da própria capacidade 
operativa dos recursos humanos para, em tempo útil, a tratarem (contabilização e controlo).” 
 
Cabendo à DGT, nos termos do artigo 36.º do RTE, o controlo e a contabilização dos fundos 
movimentados, deve referir-se que a falta de transmissão automática da informação sobre a cobrança 
obtida pelos serviços com função de caixa, para a contabilidade do Tesouro, tem constituído uma das 
principais restrições operativas à fiabilidade e tempestividade desse controlo e contabilização, uma vez 
que a escrituração da entrada de fundos é, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º, da competência dos 
referidos serviços.   
 
Refira-se ainda que o facto do balancete das contas de operações de tesouraria (designado por tabela 
de entradas e saídas de fundos da Tesouraria do Estado) conter a respectiva data de emissão e a 
movimentação acumulada (para além da movimentação do período a que respeita), associado à 
existência de diários especificamente destinados aos movimentos registados após a emissão de cada 
balancete mensal, permite efectuar uma avaliação objectiva da dimensão e natureza dos atrasos (cuja 
eliminação não depende exclusivamente da DGT) e, consequentemente, a aplicação de medidas para 
os reduzir. 
 
Neste âmbito, devem ser assinaladas e reconhecidas como positivas, as medidas que a DGT tem vindo 
a aplicar com o objectivo de reduzir o efeito da insuficiência de meios ao dispor da estrutura 
organizacional responsável pela contabilização e controlo das operações realizadas na Tesouraria do 
Estado, através da reorganização de serviços, da informatização de operações e da actualização do 
respectivo manual de procedimentos. O reporte da informação disponibilizada pela DGT sobre estas 
matérias consta dos Anexos n.º 2, n.º 3 e n.º 4.  
 

2.2 – Fiabilidade tempestiva da informação contabilística 

2.2.1 – Contabilidade do Tesouro 
 
A movimentação de fundos públicos por operações realizadas na Tesouraria do Estado é registada na 
Contabilidade do Tesouro para revelar a posição de tesouraria, em contas de disponibilidades e de 
aplicações do Tesouro, por contrapartida da movimentação relativa a terceiros, em contas de que são 
titulares, à gestão da tesouraria, em contas de resultados de operações financeiras, e à execução do 
Orçamento do Estado, em contas de receita e de despesa dos serviços integrados. O lançamento do 
valor de cada movimento em duas ou mais contas do respectivo plano, cujo âmbito mais fielmente 
traduza as características do facto que originou a operação a contabilizar, caracteriza este sistema de 
registo como digráfico.  
 
O Plano de Contas, os Registos nos Diários e as Tabelas de Entradas e Saídas de Fundos na Tesouraria 
do Estado foram os principais elementos contabilísticos utilizados na análise e avaliação da 
Contabilidade do Tesouro de 2005. Esta informação foi extraída do Sistema de Gestão das Contas 
Correntes da DGT (SGT), desde 6 de Abril de 2005 (primeira versão) até 19 de Maio de 2006 (última 
versão).  
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No decurso da auditoria voltou a ser disponibilizado à equipa do Tribunal de Contas o acesso directo 
aos módulos de Gestão de Contas e de Contas Correntes do SGT utilizados, respectivamente, para 
processar a Contabilidade do Tesouro, através de lançamentos resultantes da transmissão de dados 
provenientes de outros sistemas informáticos da DGT (contabilização automática) ou efectuados por 
operadores (contabilização manual), e para fornecer desde 7 de Março de 2005, relativamente a todas 
as contas com Número de Identificação Bancária (NIB) do Tesouro, informação idêntica à que só era 
disponibilizada para contas movimentadas por Homebanking até essa data. 
 
O tratamento dos dados relativos à Contabilidade do Tesouro de 2005 que foram disponibilizados ao 
Tribunal por via electrónica (no sítio da DGT) e em suporte magnético, compreendeu a comparação 
dos ficheiros com os do ano anterior e a análise dos diários, dos balancetes e do plano de contas, 
nomeadamente, para detectar a criação de diários e contas, a movimentação com menor fiabilidade 
tempestiva e potenciais irregularidades (casos de movimentos com registo anterior à respectiva data-
valor ou com valor nulo e contas com saldos contrários à sua regular movimentação).  
 
O quadro seguinte discrimina a movimentação relativa à Contabilidade do Tesouro de 2005 em seis 
partes, nomeadamente, saldos iniciais, informação original (registos anteriores ao fecho provisório de 
cada período de incidência mensal) por contabilização automática ou manual, alterações (registos após 
esse fecho provisório) por contabilização automática ou manual e movimentos de encerramento. Para 
cada um desses conjuntos e para as seis agregações definidas (informação original, alterações e 
movimentação anual ou total com ou sem saldos iniciais) é apresentado o número de registos, o valor 
movimentado e a respectiva evolução face à Contabilidade do ano anterior. Note-se que, em termos 
absolutos, os valores movimentados são superiores aos indicados devido à existência de 88.486 
registos com valor negativo. Refira-se também que os movimentos de encerramento registados no 
Diário 89 não são objecto das análises sobre a fiabilidade tempestiva da informação prestada pela 
Contabilidade do Tesouro, uma vez que se trata de mera regularização contabilística destinada a 
consolidar os saldos finais das contas orçamentais e das contas elementares associadas à conta corrente 
do Tesouro no Banco de Portugal.  
 

Movimentação Número de 
Registos Evolução Débito = Crédito 

(valor em euros) Evolução 

A = Saldos iniciais (Diário 90) 2.903 2,1% 121.912.863.372,08 2.798,0% 

B = Informação Original por Contabilização Automática (Diário 80) 1.700.875 92,4% 598.838.797.275,96 -69,8% 

C = Informação Original por Contabilização Manual (35 diários) 41.937 -12,8% 73.718.702.464,14 - 

D = Alterações por Contabilização Automática (Diário 84) 5.454 3.108,2% 2.757.480.008,93 16.449,7% 

E = Alterações por Contabilização Manual (Diário 4) 10.093 -1,7% 60.577.628.265,09 20,9% 

F = Movimentos de Encerramento (Diário 89) 1.610 1,3% 444.160.191.798,82 198,0% 

B + C = Informação Original 1.742.812 87,0% 672.557.499.740,10 22,4% 

D + E = Alterações 15.547 48,9% 63.335.108.274,02 26,4% 

B + C + D + E = Movimentação Anual (sem Saldos Iniciais) 1.758.359 86,6% 735.892.608.014,12 22,7% 

A + B + C + D + E = Movimentação Anual (com Saldos Iniciais) 1.761.262 86,3% 857.805.471.386,20 42,1% 

B + C + D + E + F = Movimentação Total (sem Saldos Iniciais) 1.759.969 86,4% 1.180.052.799.812,94 57,6% 

A + B + C + D + E + F = Movimentação Total (com Saldos Iniciais) 1.762.872 86,2% 1.301.965.663.185,02 72,9% 

  
Analisando os dados do quadro deve assinalar-se que a movimentação anual (sem saldos iniciais) 
cresceu 22,7% face ao valor movimentado no ano anterior mas aumentou 86,6% em número de 
registos. Esta situação ficou a dever-se à expansão da contabilização automática face à manual 
revelada pela evolução verificada no número de registos. A evolução negativa do valor da informação 
original por contabilização automática é consequência do indevido empolamento registado no ano 
anterior ter sido corrigido por dedução ao valor da informação original por contabilização manual (que 
ficou com um total negativo de € 1.430.944,4 milhões). É também de salientar o crescimento do valor 
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dos saldos iniciais, das alterações por contabilização automática (devido ao facto deste processo 
apenas se ter iniciado próximo do encerramento da Contabilidade de 2004) e dos movimentos de 
encerramento (devido ao facto do processo se ter iniciado na Contabilidade de 2004 de forma 
incompleta uma vez que os saldos das contas elementares associadas à conta corrente do Tesouro no 
Banco de Portugal só foram consolidados no encerramento da Contabilidade de 2005).    
 
O quadro seguinte discrimina a informação original, as alterações e a movimentação anual (sem saldos 
iniciais) pelas quatro classes do plano de contas do Tesouro, nomeadamente, Disponibilidades e 
Aplicações (Classe 01), Terceiros (Classe 02), Resultados de Operações Financeiras (Classe 03) e 
Transferências do Orçamento do Estado (Classe 04). Para cada uma destas classes é apresentado o 
valor movimentado a débito e a crédito, bem como a respectiva evolução face à Contabilidade do ano 
anterior. 
 

(em euros)

Classe de Contas Movimentação Débito Evolução  Crédito Evolução  
Disponibilidades e Aplicações Informação Original 324.576.760.800,60 15,9% 324.258.739.841,02 14,7% 

Terceiros Informação Original 251.060.201.762,10 30,9% 305.820.598.162,80 34,8% 

Resultados de Operações Financeiras Informação Original 63.119.287,90 -12,1% 58.996.657,36 -12,8% 

Transferências do Orçamento do Estado Informação Original 96.857.417.889,50 25,0% 42.419.165.078,92 6,4% 

Disponibilidades e Aplicações Alterações 3.646.084.618,18 -34,6% 3.636.263.897,24 1,4% 

Terceiros Alterações 59.775.031.583,05 34,2% 5.343.010.677,26 -40,0% 

Resultados de Operações Financeiras Alterações 2.431.490,16 174,4% 6.020.306,31 -4,3% 

Transferências do Orçamento do Estado Alterações -88.439.417,37 -766,9% 54.349.813.393,21 44,4% 

Disponibilidades e Aplicações Movimentação Anual 328.222.845.418,78 14,9% 327.895.003.738,26 14,5% 

Terceiros Movimentação Anual 310.835.233.345,15 31,5% 311.163.608.840,06 32,0% 

Resultados de Operações Financeiras Movimentação Anual 65.550.778,06 -9,9% 65.016.963,67 -12,0% 

Transferências do Orçamento do Estado Movimentação Anual 96.768.978.472,13 24,9% 96.768.978.472,13 24,9% 

  
Analisando os dados do quadro deve assinalar-se o crescimento da movimentação registada nas contas 
de terceiros (superior a 30%) e nas contas orçamentais (quase 25%) e que, a crédito destas últimas, 
essa situação se ficou essencialmente a dever ao aumento da receita não efectiva (passivos financeiros) 
que só é registada como operação de encerramento e, por isso, se encontra incluída nas alterações.  
 
Do tratamento e análise da informação contabilística, dos restantes elementos disponibilizados e dos 
esclarecimentos entretanto prestados pela entidade auditada resultaram as observações constantes dos 
pontos seguintes (às quais se refere o Anexo n.º 3). 
 

2.2.2 – Diários 
 
A Contabilidade do Tesouro de 2005 foi registada em 40 diários, nomeadamente, o dos saldos iniciais 
(Diário 90), os 35 da informação original por contabilização manual e, na maioria dos casos, relativa 
aos fluxos financeiros obtidos pelos serviços com função de caixa do Tesouro, o da informação 
original por contabilização automática (Diário 80), os dois das alterações (Diários 4 e 84) e o dos 
movimentos de encerramento (Diário 89).  
 
Relativamente à Contabilidade de 2004, passaram a ser movimentados dois novos diários (Diários 8 e 
85) e deixaram de ser movimentados dois outros diários (Diários 11 e 32) porque a respectiva 
contabilização passou a ser efectuada de forma automática.  
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Por aplicação dos critérios de selecção definidos no ponto 1.2 deste documento foram analisados os 
dois diários criados, os alterados devido à expansão do processo de contabilização automática (Diários 
80 e 89) e os associados à movimentação com menor fiabilidade tempestiva (Diários 4 e 84). 
 
Diários criados para registo de Informação Original por Contabilização Manual (Diários 8 e 85) 
 
A criação do Diário 8 com a designação de “Cheques cobrados por Caixas sobre o Estrangeiro” foi 
autorizada por Despacho do Director-Geral do Tesouro exarado em 27-09-2005 sobre a Informação do 
Núcleo de Operações Contabilísticas (NOC) da Direcção de Contabilidade e Controlo (DCC) através 
da qual foi proposta, para além da criação do referido diário, a abertura de contas de disponibilidades 
designadas por “Cheques a cobrar sobre o estrangeiro” e iniciadas pelo código 0160203. Esta proposta 
foi efectuada para implementação do circuito previamente definido para o depósito de cheques 
cobrados por Caixas do Tesouro para pagamento de impostos e, conforme previsto pelo Decreto-Lei 
n.º 124/2005, a sacar sobre o Estrangeiro, nomeadamente, instituições de crédito localizadas em 
qualquer Estado membro da União Europeia ou no espaço económico europeu.  
 
A identificação como “Diário 8” é consequência deste diário se destinar a contabilização manual (aos 
diários de contabilização automática têm sido atribuídos códigos numéricos a partir de 80) e o código 
8 estar disponível desde o encerramento do anterior diário com esse código, devido à integração dos 
respectivos movimentos na contabilização automática registada no Diário 80. 
 
Nos 152 movimentos registados no Diário 8 para 2005 foram movimentados € 1.606.361,43 nos 235 
registos a débito e também, por contrapartida, nos 200 registos a crédito, o que corresponde a 1% do 
número de registos efectuados nos 35 diários que registam informação original por contabilização 
manual e a apenas 0,002% do valor movimentado. A data-valor dos movimentos variou entre 5 de 
Agosto e 30 de Dezembro de 2005, enquanto os respectivos registos foram efectuados entre 27 de 
Setembro de 2005 e 10 de Fevereiro de 2006, tendo o desfasamento médio verificado entre data-valor 
e de registo sido de 16 dias. Para além de três dos descritivos propostos na Informação do NOC para a 
movimentação deste diário, nomeadamente, “Cheques sobre o estrangeiro negociados” (177 registos), 
Devolução de cheque sobre o estrangeiro” (14) e “Anulação da cobrança de cheque sobre o 
estrangeiro” (6), foram ainda registados “Cheques sobre o estrangeiro a cobrar” (226), “Encargos 
sobre cheques devolvidos” (6) e “SF” que tem o significado genérico de “Saída de Fundos” (6).         
 
A fiabilidade tempestiva dos movimentos registados significa que foram correctamente efectuados (e 
portanto não foram objecto de alterações posteriores ao fecho provisório do respectivo período de 
incidência mensal) e que foram efectuados no período legalmente previsto para esse efeito (até dia 15 
do mês seguinte ao de incidência, à excepção do mês de Dezembro cujo período de contabilização só 
termina em 15 de Fevereiro do ano seguinte). 
 
Como não é possível analisar a correcção de cada registo (na Contabilidade do Tesouro de 2005 foram 
efectuados mais de 1,76 milhões de registos), tem vindo a ser utilizado um indicador (de fiabilidade 
tempestiva) para avaliar a movimentação por período de incidência e por classe de contas do Tesouro. 
No ponto 2.2.4 do presente documento são apresentados e analisados os resultados obtidos com este e 
com os outros indicadores (de tempestividade e de fiabilidade) que o influenciam, mas o facto de 
ainda não ter sido dado cumprimento à recomendação do Tribunal de Contas para que cada alteração 
(registada nos Diários 4 e 84) contenha a identificação do movimento original a alterar, impede o 
recurso ao indicador de fiabilidade tempestiva na análise de diários. Uma vez que o atraso da 
contabilização está associado a menor fiabilidade tempestiva foi utilizado outro indicador que avalia, 
para cada diário, o desfasamento entre período de contabilização efectivo e respectivo período legal, 
ponderando cada atraso pelo respectivo valor movimentado. Este indicador é o quociente entre as 
somas dos produtos resultantes da multiplicação do valor absoluto de cada registo pelo número de dias 
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de cada período, correspondendo o numerador ao período legal e o denominador ao período de 
contabilização efectivo. Atinge o nível máximo (100%) quando a contabilização é totalmente 
efectuada no período legal e vai diminuindo em função do atraso da contabilização. 
 
A aplicação deste indicador ao Diário 8 revela que o mês de menor fiabilidade tempestiva foi o de 
Agosto (primeiro período de incidência mensal) com 78,4% seguido de Novembro (96,6%), tendo nos 
restantes três meses sido atingido o nível máximo. Note-se novamente que este indicador não 
considera o impacto das eventuais e posteriores alterações à informação registada neste diário.   
 
A criação do Diário 85 com a designação de “Estornos de erros de software” foi autorizada por 
Despacho do Director de Contabilidade e Controlo exarado em 09-06-2005 sobre a Informação do 
Núcleo de Operações Contabilísticas (NOC) da Direcção de Contabilidade e Controlo (DCC) através 
da qual foi proposta a criação desse diário e do descritivo associado à respectiva movimentação 
(idêntico à designação do diário). Esta proposta foi consequência da ocorrência de um erro na 
contabilização automática que registou o valor de uma transferência bancária em duplicado sem que 
esse erro tivesse afectado o módulo das Contas Correntes do SGT. A necessidade de corrigir este erro 
contabilístico levou o Instituto de Informática a propor a criação de um diário cujos registos não 
fossem transmitidos ao módulo das Contas Correntes. 
 
Apesar da identificação como “Diário 85”, este diário é de contabilização manual mas destinada a 
corrigir erros da contabilização automática. É também um diário que regista informação original 
(definida como sendo a registada até ao fecho provisório de cada período de incidência mensal). Na 
Contabilidade de 2005 só foram efectuados dois movimentos (seis registos) no Diário 85, o primeiro 
com data-valor de 31-05-2005 foi registado em 14-06-2005 para corrigir (através de débito e crédito 
de valor negativo) o erro que esteve na origem da criação do diário. O segundo com data-valor de 03-
10-2005 foi registado em 06-10-2005 para ultrapassar o facto de uma transferência intrabancária não 
poder ser objecto de contabilização automática por afectar contas de disponibilidades e uma conta de 
outra classe, nomeadamente, a conta de terceiros relativa a transferências a regularizar. O descritivo 
utilizado para este último movimento não foi o específico deste diário mas “Regularização”. 
 
Registo de Informação Original por Contabilização Automática (Diário 80 – Batch) 
 
O Diário 80 foi criado no âmbito da Contabilidade de 2002 para concentrar a contabilização resultante 
de um processo de tratamento e migração automática de informação dos sistemas operativos para o 
módulo de contabilidade do SGT.  
 
Até 2005 cada movimento registado no Diário 80 foi sempre constituído por dois registos, só sendo 
movimentadas duas contas. Na Contabilidade de 2005 detectaram-se 315 movimentos com três 
registos (um débito e dois créditos) tendo a DGT justificado essa situação ao informar que, estando 
previstos movimentos automáticos compostos (associados à afectação a duas entidades do produto da 
cobrança pela emissão automática de certidões), estes só se verificaram a partir de 2005.  
 
Em 2005, verificou-se a expansão do registo de informação original por contabilização automática, à 
cobrança de documentos únicos efectuada pelas entidades colaboradoras, nomeadamente, Instituições 
de Crédito, Correios e Sociedade Interbancária de Serviços (SIBS), bem como a operações do Banco 
de Portugal criadas em 2005 ou que ainda não tinham sido abrangidas pelo processamento automático.  
 
Como consequência desta expansão, foram efectuados 1.700.875 registos no Diário 80 (relativos a 
850.280 movimentos), mais 92,4% do que na Contabilidade do ano anterior, enquanto o peso relativo 
da contabilização automática na informação original também cresceu, em número de registos, tendo 
passado de 94,8%, em 2004 para 97,6 % em 2005. Deve também notar-se que o crescimento de 47,9% 
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no número de registos com valor negativo (de 52.118 em 2004 para 77.063 em 2005) foi inferior ao 
verificado para a totalidade dos registos efectuados no Diário 80. 
 
Por sua vez, o valor movimentado pelo Diário 80 foi de € 598.838,8 milhões (a débito ou a crédito) 
tendo diminuído 69,8% face ao movimentado na Contabilidade de 2004 porque este último foi 
consequência de uma situação anómala na contabilização automática que só foi possível corrigir 
através de contabilização manual. Esta situação revelou uma fragilidade no processo de sustentação da 
contabilização automática que fez regredir o peso relativo desta na movimentação anual, em termos de 
valor movimentado, para 53,2% quando o Tribunal de Contas tinha recomendado 75% como objectivo 
a atingir para a Contabilidade de 2004.  
 
Confirmando que a regressão do valor movimentado se ficou a dever à dimensão da situação descrita, 
o nível atingido pelo indicador aplicado à Contabilidade de 2005 (81%) não só supera o resultado mais 
elevado que tinha sido previamente apurado (73,1% para 2003) como supera o nível a assegurar (75%) 
até ao final da Contabilidade de 2006, de forma estável e sustentada, que tinha sido recomendado pelo 
Tribunal (os cálculos efectuados para determinar este indicador constam do Anexo n.º 3). 
 
Até 18-08-2005 continuaram a ser detectados registos (18) correspondentes a movimentos (9) com 
débito e crédito nulos, ou seja, sem impacto na contabilidade e, por isso, sem razão de existir, os quais 
eram gerados pelo facto da programação admitir o lançamento de juros de valor nulo em situações de 
amortização antecipada de aplicações no Tesouro. A partir de 25-11-2005 e em conformidade com a 
posição expressa pelo Tribunal sobre a eliminação do registo de valores nulos, este passou a estar 
inibido na sequência de alteração efectuada para o efeito pelo Instituto de Informática. 
 
A distribuição dos movimentos em função dos respectivos descritivos (também constante do Anexo 
n.º 3) revela um aumento de 59 em 2004 para 71 em 2005 e alterações significativas nesta tipificação, 
passando a maioria dos registos a corresponder a Cobranças com origem nas Caixas ou em Instituições 
de Crédito (IC) cuja contabilização automática foi iniciada em Abril de 2005 e relegou para segundo 
plano as Transferências Electrónicas Interbancárias (TEI), como se constata no quadro seguinte. 
 
 

Descritivo 
2004 2005 Evolução  

Número de 
Registos 

Peso 
Relativo 

Número de 
Registos 

Peso 
Relativo 

Número de 
Registos 

Variação 
Relativa 

Cobranças c/ origem caixas / IC      475.342 27,95% + 475.342  

TEIs pagas via SCT 196.984 22,28% 248.580 14,61% + 51.596 26,19%

Cheque depositado externamente 40.470 4,58% 245.268 14,42% + 204.798 506,05%

TEIs intrabancárias 164.320 18,59% 190.662 11,21% + 26.342 16,03%

TEIs recebidas via SCT 179.492 20,30% 188.082 11,06% + 8.590 4,79%

TEIs intrabancárias classe 04 58.054 6,57% 68.396 4,02% + 10.342 17,81%

Cheques (emit) pagos 72.104 8,16% 66.346 3,90% - 5.758 -7,99%

TEIs recebidas via SPGT/TARGET 42.186 4,77% 47.900 2,82% + 5.714 13,54%

Depósito de numerário 17.188 1,94% 30.870 1,81% + 13.682 79,60%

TEIs pagas via SPGT/TARGET 20.280 2,29% 21.572 1,27% + 1.292 6,37%

Regularização entre contas                                     20.012 1,18% + 20.012 

TEIs (emit) devolvidas 13.320 1,51% 17.100 1,01% + 3.780 28,38%

Reg cobrança origem caixas / IC                              10.750 0,63% + 10.750 

Cheques depositados 14.304 1,62%    - 14.304 -100,00%

Outros (inferior a 10.000 linhas cada) 65.310 7,39% 69.995 4,12% + 4.685 7,17%

Total 884.012 100,00% 1.700.875 100,00% + 816.863 92,40%
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O resultado obtido (99,5%) com a aplicação ao Diário 80 do indicador definido (na análise ao Diário 
8) para avaliar o desfasamento entre período de contabilização efectivo e respectivo período legal, 
confirma o âmbito deste diário (registo automático de informação original) como área de maior 
fiabilidade tempestiva, tendo apenas sido apurados resultados inferiores ao nível máximo (100%) para 
os meses de Janeiro (95,1%) e Fevereiro (97,5%).  
 
Se o valor movimentado não for nulo, o cálculo deste indicador para cada registo produz o mesmo 
resultado do Indicador de Tempestividade da informação original (ITo), um dos indicadores globais 
analisado no ponto 2.2.4. No caso do Diário 80 este cálculo revela que 90% dos registos atinge o nível 
máximo e que só 3,8% dos registos não supera claramente metade desse nível. 
 
Registo de alterações por contabilização automática (Diário 84 – Batch após encerramento mensal) 
 
O Diário 84 foi criado para registar os movimentos com data-valor de meses já encerrados (fecho 
provisório) efectuados nos sistemas operativos abrangidos pela contabilização automática. Tendo sido 
activado com a entrada em funcionamento do módulo de Contas Correntes do SGT, este diário regista 
movimentação desde 09-03-2005 (ainda no âmbito da Contabilidade de 2004). 
 
Nos 2.727 movimentos registados no Diário 84 para 2005 foram movimentados € 2.757.480.008,93 
nos 2.706 registos a débito e também, por contrapartida, nos 2.748 registos a crédito, o que 
corresponde a 35,1% do número de registos e apenas a 4,4% do valor movimentado por alterações.  
 
A data-valor dos movimentos variou entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2005, enquanto os 
respectivos registos foram efectuados entre 6 de Abril de 2005 e 18 de Maio de 2006, tendo o 
desfasamento médio verificado entre data-valor e de registo sido de 61 dias.  
 
Na movimentação deste diário foram utilizados 11 descritivos, mais 8 do que na Contabilidade de 
2004, destacando-se os de “Regularização entre contas” (para 73,1% dos registos), “Devolução de 
cobranças” (14,6%) e “Cobranças com origem em Caixas ou IC” (8,2%). 
 
Segundo a DGT, o registo automático da anulação de um movimento (estorno automático) apenas 
requer a identificação do movimento a anular (número de ordem e diário) para criar um movimento 
que só difere do que se pretende anular pelo sinal contrário dos valores movimentados. Apesar disso, 
no Diário 84 ainda não foi identificado qualquer movimento original objecto de rectificação, uma vez 
que não foi preenchido o campo designado por “Documento” e utilizado para o efeito, nomeadamente, 
no Diário 4.  
 
Sobre este facto, a DGT afirmou, em sede de contraditório, que o Diário 84 “não possui informação 
sobre o movimento original objecto de rectificação, uma vez que os movimentos nele contidos derivam na sua 
quase totalidade de situações originais, cuja informação não foi remetida em devido tempo ao Tesouro (factores 
exteriores) ou de registos efectuados no Homebanking (os quais se diferenciam pelo descritivo “regularização 
entre contas”) que podem não pretender corrigir movimentos já existentes mas sim efectuar o registo de factos 
que não foram reflectidos nas respectivas contas.” 
 
Ao afirmar que a quase totalidade dos registos efectuados neste Diário corresponde a movimentos 
originais que não foram registados tempestivamente, a DGT confirma que a falta de tempestividade é 
extensiva à contabilização automática e admite que a correcção de registos automáticos continua a ser 
efectuada por contabilização manual e não por estorno automático. 
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Nestas circunstâncias, também teve de ser aplicado ao Diário 84 o indicador definido (na análise ao 
Diário 8) para avaliar o desfasamento entre período de contabilização efectivo e respectivo período 
legal. O resultado obtido foi apenas de 31,9% confirmando o âmbito deste diário (registo de 
alterações) como área de menor fiabilidade tempestiva. Os meses com resultados inferiores a 50% 
foram os de Janeiro (apenas 16,7%), Novembro (22,7%) e Fevereiro (34,2%). 
  
O resultado de Novembro ficou a dever-se a duas regularizações entre a conta do Instituto de Gestão 
do Crédito Público afecta a encargos da dívida pública e a conta do produto de empréstimos de 2004 
que, aliás, se compensam entre si em termos de valor movimentado (€ 740,8 milhões) mas não de 
data-valor. A análise destas operações revelou que se destinavam a regularizar dois movimentos, com 
data-valor de 4 e 14 de Novembro de 2005, que tinham sido registados no Diário 80 em 4 de 
Novembro e 16 de Dezembro do mesmo ano, enquanto as regularizações no Diário 84 só foram 
registadas em 17 e 18 de Maio de 2006, ou seja, praticamente no encerramento da Contabilidade de 
2005. Até pela dimensão do valor movimentado, este caso é um exemplo claro de falta de controlo 
tempestivo. 
 
A expansão do processo de contabilização automática ficou também associada ao Diário 84 não só 
pelo natural crescimento em número de registos e valor movimentado face à Contabilidade de 2004 
(porque esta encerrou apenas três meses após este diário ter sido activado) mas também pela extensão 
deste procedimento a outro tipo de movimentação com origem no Homebanking e à movimentação 
relativa a aplicações financeiras do Tesouro mas, neste caso, apenas desde 22-09-2005 e tendo só sido 
efectuados 4 registos. 
 
Registo de alterações por contabilização manual (Diário 4 – Estornos após fecho mensal) 
 
No Diário 4 são registadas as alterações (movimentos com data-valor de meses com fecho provisório) 
efectuadas por contabilização manual.  
 
Nos 4.133 movimentos registados no Diário 4 para 2005 foram movimentados € 60.577.628.265,09 
nos 4.656 registos a débito e também, por contrapartida, nos 5.437 registos a crédito, o que 
corresponde a 64,9% do número de registos e a 95,6% do valor movimentado por alterações.  
 
A data-valor dos movimentos variou entre 2 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2005, enquanto os 
respectivos registos foram efectuados entre 7 de Abril de 2005 e 18 de Maio de 2006, tendo o 
desfasamento médio verificado entre data-valor e de registo sido de 87 dias.  
 
Na movimentação deste diário foram utilizados 19 descritivos, menos 6 do que na Contabilidade de 
2004, destacando-se os de “Regularização” (para 38,7% dos registos), “Devolução de cheques” 
(25,9%) e “Estorno” (15,4%). É também de referir que os 206 registos com descritivos associados a 
aplicações financeiras do Tesouro (constituição, amortização e juros) foram registados antes de 22-09-
2005 (data em que estas alterações passaram a ser registadas no Diário 84) e na quase totalidade (198) 
em 29-04-2005.  
 
Quanto à identificação do movimento original a alterar, é de salientar que 5.521 (54,7%) dos 10.093 
registos efectuados no Diário 4 não tinham o campo designado por “Documento” preenchido (o que 
também quer significar que uma parte significativa das alterações corresponde a movimentos originais 
que não foram registados tempestivamente) e que uma parte substancial dos restantes também não 
identifica um movimento original a alterar mas apenas faz referência a entidade ou situação de forma 
não normalizada como, aliás, também sucede com os registos que identificam os movimentos a alterar.  
Deve ainda assinalar-se que foram detectadas referências a movimentos do Diário 80 para 62 registos, 
do Diário 84 para 10 registos e do próprio Diário 4 para 288 registos. 
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Nestas circunstâncias, também teve de ser aplicado ao Diário 4 o indicador definido (na análise ao 
Diário 8) para avaliar o desfasamento entre período de contabilização efectivo e respectivo período 
legal. O resultado obtido foi apenas de 45,5% confirmando o âmbito deste diário (registo de 
alterações) como área de menor fiabilidade tempestiva potencial. Foram obtidos resultados inferiores a 
50% para nove meses não tendo atingido sequer 30% os meses de Abril (22,7%), Maio (24,7%) e 
Janeiro (29%).  
 
O resultado de Janeiro ficou a dever-se ao facto da regularização da conta do produto de empréstimos 
afectos à execução orçamental de 2004 no designado período complementar (através da movimentação 
de € 1.804,7 milhões) só ter sido registada em 06-06-2005 apesar de ter data-valor de 21-01-2005 
(último dia desse período complementar). Este caso que, até pela dimensão do valor movimentado, 
também é um exemplo de falta de controlo tempestivo não pode, contudo, ser imputado à DGT uma 
vez que a informação sobre o valor a afectar à execução orçamental só foi prestada pela Direcção-
Geral do Orçamento (DGO) em 01-06-2005 (na véspera do encerramento da Contabilidade de 2004).   
 
A DGT afirma, em sede de contraditório, que “relativamente à questão do período complementar da receita 
não deve ser atribuída à DGT a falta de fiabilidade da informação daí decorrente pelo que deverá ser a DGO a 
responder pelo problema colocado pelo Tribunal de Contas”. Como já se referiu, apesar de instada a 
pronunciar-se em sede de contraditório, a DGO não teceu qualquer comentário sobre este documento. 
 
Registo de movimentos de encerramento do ano (Diário 89)  
 
O Diário 89 foi criado para regularizar os saldos correspondentes a valores acumulados a consolidar, 
casos dos saldos das contas afectas a despesa e receita orçamental dos serviços integrados e das que 
registam as entradas e as saídas de fundos na Conta Corrente do Tesouro no Banco de Portugal.  
 
Este procedimento teve de ser implementado porque, com a entrada em funcionamento do módulo de 
Contas Correntes do SGT, foi imposta a transição automática de saldos e deixou de ser possível a 
existência de saldos iniciais distintos dos respectivos saldo finais da Contabilidade anterior. 
 
O Diário 89 começou a ser utilizado no âmbito do encerramento da Contabilidade de 2004 (em 2 e 3 
de Junho de 2005) mas apenas para registar a transferência dos saldos (valores acumulados) das contas 
orçamentais para a conta n.º 0414 – “Execução Orçamental do ano 2004” que foi criada para proceder 
à consolidação desses saldos (que se compensam entre si) através de movimentos contabilísticos, que 
também geraram registos no módulo de Contas Correntes do SGT, com data-valor de 31-12-2004. 
Desta forma, obtiveram-se saldos finais nulos para todas as contas com NIB do Tesouro afectas a 
despesas e a receitas orçamentais. Saliente-se que este procedimento não foi aplicado para as contas 
elementares associadas à Conta Corrente do Tesouro no Banco de Portugal (CCTBP), o que implicou 
que os valores acumulados de entradas e saídas de fundos nesta conta em 2004 tivessem transitado 
para 2005, empolando indevidamente os saldos iniciais de disponibilidades, devedores e credores, em 
€ 116.738,2 milhões. 
 
No âmbito da Contabilidade de 2005, a movimentação do Diário 89 foi integralmente efectuada com 
data-valor de 31-12-2005 e iniciou-se em 21-02-2006 com o registo da transferência dos saldos 
devedores de 652 NIB do Tesouro afectos à conta n.º 0401, que regista despesa orçamental dos 
serviços integrados, para a conta n.º 042 – “Execução Orçamental do ano 2005”. A restante 
movimentação só foi registada em 18-05-2006 e consistiu na transferência dos saldos devedores (10) e 
credores (919) afectos às contas com código iniciado por 041, que registam receita orçamental dos 
serviços integrados, para a conta n.º 042 (gerando o respectivo saldo final nulo) e na transferência para 
débito da conta n.º 0121103 – “Banco de Portugal – Conta Única de Liquidação”, do valor 
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consolidado (€ 5,69) resultante da compensação dos saldos devedores (5) das contas com código 
iniciado por 0121101, que registam as entradas de fundos na CCTBP, com os saldos credores (12) das 
contas com código iniciado por 0121102, que registam as saídas de fundos na CCTBP.     
 
Os descritivos inscritos nos 1.610 registos do Diário 89 foram criados especificamente para este diário 
com a designação de “Regularização de saldos de contas orçamentais” (1.592) e de “Regularização de 
contas do BP” (18). É ainda de referir que, ao contrário do sucedido para o ano anterior, a 
movimentação foi registada antes da emissão da Tabela Final de Entrada e Saída de Fundos e que este 
diário passou a ser objecto de contabilização mista, porque o registo da transferência dos saldos de 
despesa orçamental já foi automático enquanto a restante contabilização continuou manual. 
 

2.2.3 – Contas 
 
Na Contabilidade de 2005 foram movimentadas 5.190 contas elementares, mais 700 (15,6%) do que 
na Contabilidade de 2004. O quadro seguinte revela a estrutura e a evolução do número de contas 
elementares, por classe, relativamente aos referidos anos. Da análise conclui-se que, tanto em termos 
de estrutura como de evolução, as contas de terceiros continuaram a destacar-se com uma subida do 
respectivo peso relativo de 57,8% (2.594 contas) para 62,1% (3.222) graças a um crescimento de 
24,2% (628).  
 
 

Classe de Contas 
2004 2005 Evolução  

Número de 
Contas 

Peso 
Relativo 

Número de 
Contas 

Peso 
Relativo 

Número de 
Contas 

Variação 
Relativa 

Disponibilidades e Aplicações 1.021 22,74% 1.079 20,79% + 58 5,68%

Terceiros 2.594 57,77% 3.222 62,08% + 628 24,21%

Resultados de Operações Financeiras 14 0,31% 14 0,27% 0 0,00%

Transferências do Orçamento do Estado 861 19,18% 875 16,86% + 14 1,63%

Total 4.490 100,00% 5.190 100,00% + 700 15,59%

 
Confirmou-se que, na Contabilidade de 2005, as únicas contas só com movimentos de encerramento 
foram as duas identificadas na análise sobre o Diário 89. Não considerando este diário, o quadro 
seguinte tipifica a movimentação das contas revelando que 195 apenas apresentaram o registo do saldo 
inicial no Diário 90 e que 65,1% das restantes registaram a movimentação anual só como informação 
original (3.250), 32% como informação original e alterações (1.600) e 2,9% só como alterações (143).  
 
 

Movimentação das Contas Número de 
Contas 

Só Saldos Iniciais (Diário 90) 195

Só Informação Original 1.669

Só Alterações (Diários 4 e 84) 45

Saldos Iniciais e Informação Original 1.581

Saldos Iniciais e Alterações 98

Informação Original e Alterações 571

Saldos Iniciais, Informação Original e Alterações 1.029

Total 5.188

 
O fecho do período de contabilização relativo a Dezembro de 2005 através da emissão da respectiva 
Tabela de Entradas e Saídas de Fundos na Tesouraria do Estado (TESFTE) em 15 de Fevereiro de 
2006 (cumprindo o determinado pelo n.º 2 do artigo 42.º do Regime da Tesouraria do Estado) foi, tal 
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como para os restantes meses, meramente provisório e não correspondeu ao encerramento da 
Contabilidade do Tesouro de 2005, o que só veio a suceder em 19 de Maio de 2006 (três meses depois 
do legalmente previsto) com a emissão da TESFTE anual e definitiva. 
 
A DGT, em sede de contraditório, justificou esta situação da seguinte forma: 
 

“Importa mencionar que existe um conjunto de circunstâncias que impede que, 
efectivamente, a Contabilidade do Tesouro de determinado exercício encerre até ao dia 15 
de Fevereiro do ano seguinte, nomeadamente o facto da data limite para finalização do 
processo de conciliação da receita orçamental, determinada pela DGO, coincidir com o 
ultimo dia do mês de Março do ano seguinte ao que respeita, situação que permite 
efectuar, entre 15 de Fevereiro e 31 de Março, alterações aos valores inicialmente 
contabilizados. Mas acresce que o registo das operações de encerramento da Conta Geral 
do Estado (que culminam com a contabilização do financiamento do défice) depende da 
comunicação enviada pela DGO à DGT a qual, como consequência da situação antes 
exposta, apenas poderá ocorrer após o mês de Março.” 

 
Sobre este comentário é de salientar que, sendo recorrente a situação relativa ao encerramento da 
Contabilidade do Tesouro e da Conta Geral do Estado, o Tribunal de Contas não tem imputado a 
responsabilidade por esse facto à DGT, pelas razões expostas. A observação do Tribunal sobre este 
incumprimento é factual e, como tal, incontroversa, mas em nada contraria a constatação de ser o 
comportamento da DGO a inviabilizar, na prática, o cumprimento pela DGT do prazo legal. 
 
Como já se referiu no ponto 1.2 do presente documento, as contas a analisar resultaram da aplicação 
de dois critérios de selecção à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 (a que corresponde a 
TESFTE de 15 de Fevereiro de 2006).  
 
Por aplicação do critério incidente sobre a movimentação em contas criadas ou alteradas na 
Contabilidade de 2005 foram seleccionadas: 
 
♦ as contas de disponibilidades com código iniciado por 0160203, relativas ao circuito de 

contabilização dos cheques a cobrar sobre o estrangeiro por associação à área fiscal do serviço de 
recebedor desses cheques; para que a respectiva movimentação fosse objecto de análise específica 
foi seleccionada a conta n.º 0160203143085, associada ao Serviço de Finanças de Lisboa – 3, por 
ser a conta com maior valor absoluto movimentado a débito e a crédito; 

♦ a conta de disponibilidades n.º 0122709, associada a uma conta bancária do Tesouro aberta na 
Caixa Geral de Depósitos (CGD) em Lisboa e movimentada em euros; esta conta foi seleccionada 
por também fazer parte do circuito de contabilização dos cheques a cobrar sobre o estrangeiro; 

♦ as contas de aplicações com código iniciado por 01603 ou por 01605 associadas, respectivamente, 
a contas de depósitos à ordem ou a prazo abertas pelo Tesouro em Instituições de Crédito do País 
para efectuar Aplicações Financeiras em euros. 

 
As contas de disponibilidades foram seleccionadas por terem sido criadas no âmbito da Contabilidade 
de 2005. Já as contas de aplicações foram seleccionadas devido à alteração do respectivo processo de 
contabilização e controlo em consequência da situação anómala verificada no âmbito da Contabilidade 
de 2004 que fez o peso relativo da contabilização automática regredir para 53,2% da movimentação. 
 
Por aplicação do critério incidente sobre a movimentação com menor fiabilidade tempestiva foram 
seleccionados em contas de terceiros com registos de valor absoluto superior a € 25.000,00 e atraso da 
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data de registo face à respectiva data-valor superior a 30 dias, os movimentos com maior atraso ou 
contendo registos cujo produto entre valor absoluto e número de dias de atraso fosse maior. Por 
aplicação do critério incidente sobre a movimentação com potenciais irregularidades foram 
seleccionadas contas com registos anteriores à respectiva data-valor, com registos de valor nulo ou 
com saldos contrários à sua regular movimentação.  
 
À excepção dos registos de valor nulo (já analisados na parte do ponto 2.2.2 relativa ao Diário 80), a 
análise específica das contas seleccionadas e, nomeadamente, das operações justificativas dessa 
selecção constitui a terceira parte deste documento. Os registos anteriores à respectiva data-valor são 
analisados no ponto 3.1.3. 
 

2.2.4 – Indicadores globais 
 
Apresentam-se seguidamente os resultados da análise global sobre a fiabilidade e tempestividade da 
informação registada que complementam o que já foi referido sobre esta matéria nos pontos anteriores. 
 
A prestação de informação fiável de forma tempestiva tem sido considerada pelo Tribunal de Contas 
como uma condição essencial para realizar uma avaliação positiva do sistema de contabilização e 
controlo da movimentação de fundos públicos realizada na Tesouraria do Estado. O cumprimento da 
referida condição é indissociável de uma avaliação que caracterize o actual RTE como objecto de 
plena execução, devido ao determinado no respectivo artigo 42.º.  
 
De acordo com esta disposição, a DGT deve enviar à Direcção-Geral do Orçamento, até ao dia 15 do 
mês seguinte a que respeitam, os elementos contabilísticos necessários à elaboração da Conta Geral do 
Estado, nomeadamente o balancete das contas de operações de tesouraria, evidenciando os respectivos 
movimentos mensais e acumulados, segundo a natureza das operações envolvidas. Esta norma admite, 
como excepção, um prazo adicional para a informação relativa ao mês de Dezembro que deve ser 
enviada até 15 de Fevereiro do ano seguinte. 
 
A importância que o Tribunal de Contas atribui a esta norma é consequência da principal crítica 
formulada à Contabilidade do Tesouro incidir precisamente sobre a intempestividade verificada no 
registo da informação e, por consequência, no controlo exercido sobre a mesma, embora se deva ter 
presente que a qualidade da informação prestada pela Contabilidade do Tesouro depende da 
capacidade dos sistemas operativos (incluindo os da própria DGT) em transmitir os dados sobre as 
operações a contabilizar, de forma fiável e tempestiva.  
 
Como se pode observar no quadro seguinte, a norma constante do artigo 42.º do RTE não foi cumprida 
para a informação relativa ao ano de 2005, verificando-se atrasos no fecho de todos os meses. 
 
Relativamente ao fecho provisório da contabilidade (cuja data corresponde à da emissão da TESFTE 
de cada período de incidência mensal) verifica-se um atraso médio de 11 dias (para 2002 tinha sido de 
51 dias, para 2003 de 29 dias e para 2004 de 20 dias) com flutuações compreendidas entre 0 (Junho e 
Dezembro) e 50 (Janeiro) dias. 
 
Já o fecho definitivo (cuja data corresponde à da TESFTE anual definitiva) apresenta um atraso médio 
de 290 dias (para 2002 tinha sido de 473 dias, para 2003 de 310 e para 2004 de 304) com flutuações 
compreendidas entre 93 (Dezembro) e 458 (Janeiro) dias. Neste caso, o atraso decresce em função do 
período de incidência devido ao facto de não se verificar o fecho definitivo de cada período (nos 
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termos determinados pelo artigo 42.º do RTE) mas sim de todos os períodos com o encerramento da 
Contabilidade do Tesouro de cada ano.  
 

Período de Incidência Fecho Provisório Dias de Atraso Fecho Definitivo Dias de Atraso 

Janeiro 06-04-2005 50 19-05-2006 458 

Fevereiro 06-04-2005 22 19-05-2006 430 

Março 22-04-2005 7 19-05-2006 399 

Abril 20-05-2005 5 19-05-2006 369 

Maio 23-06-2005 8 19-05-2006 338 

Junho 15-07-2005 0 19-05-2006 308 

Julho 22-08-2005 7 19-05-2006 277 

Agosto 27-09-2005 12 19-05-2006 246 

Setembro 20-10-2005 5 19-05-2006 216 

Outubro 21-11-2005 6 19-05-2006 185 

Novembro 21-12-2005 6 19-05-2006 155 

Dezembro 15-02-2006 0 19-05-2006 93 

2005 Atraso Médio 11 Atraso Médio 290 

 
Deve assinalar-se a contínua e generalizada redução dos atrasos relativos ao fecho provisório, tendo o 
atraso médio diminuído 9 dias (45%) de 2004 para 2005 e 40 dias (78%) desde 2002. Também os 
atrasos relativos ao fecho definitivo têm vindo a diminuir mas de forma menos significativa e estável, 
com o atraso médio a reduzir-se em 14 dias (5%) de 2004 para 2005 e em 183 dias (39%) desde 2002. 
 
No mesmo sentido, o n.º 22 da Circular, Série A, n.º 1304 da Direcção-Geral do Orçamento, de 28 de 
Novembro de 2003, relativa aos procedimentos necessários à apresentação da Conta Geral do Estado 
para o ano de 2003 e seguintes, determina que cabe à Direcção-Geral do Tesouro enviar à DGO a 
tabela definitiva de entrada e saída de fundos na tesouraria do Estado, até ao final do mês de Abril do 
ano seguinte ao da execução orçamental. Voltou a verificar-se o incumprimento desta disposição, uma 
vez que a referida tabela para o ano de 2005 só foi emitida e enviada em 19 de Maio de 2006. 
 
Para aferir da tempestividade e da fiabilidade da informação registada na Contabilidade do Tesouro de 
forma mais objectiva, foi introduzido e tem vindo a ser determinado desde a Contabilidade de 2002, 
um conjunto de indicadores representativos, para cada período de incidência mensal e para o anual, 
dos graus de tempestividade e de fiabilidade e da prestação de informação fiável de forma tempestiva, 
este último para conjugar de forma ponderada a informação sintetizada nos outros. Estes indicadores 
permitem aferir da evolução entre sucessivos períodos homólogos e comparar a movimentação entre 
contas, para diferentes níveis de agregação.  
 
O Indicador de Tempestividade (IT) corresponde ao valor percentual do quociente entre a duração (em 
dias) do período tempestivo (PT) determinado pelo artigo 42.º do RTE e a dos períodos de 
contabilização efectiva da informação original (PVo) e da definitiva (PVn) findos, respectivamente, 
pelo fecho provisório (de cada mês) e pelo fecho definitivo (para todos os meses) da contabilidade. O 
grau de tempestividade da informação original (ITo) é assim determinado pelo quociente (PT/PVo) e o 
da informação definitiva (ITn) pelo quociente (PT/PVn). 
 
Para a Contabilidade do Tesouro relativa ao ano de 2005, verificou-se que a duração do período 
tempestivo correspondeu a 81,8% do tempo necessário para registar a informação original e apenas a 
14,2% do tempo necessário para registar a informação definitiva, resultados que representam uma 
evolução positiva face aos obtidos para o ano anterior (70,6% e 13,6%, respectivamente). É ainda de 
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assinalar que o ITo atingiu o valor máximo (100%) relativamente aos meses de Junho e Dezembro, 
uma vez que as respectivas TESFTE foram enviadas pela DGT à DGO no último dia dos prazos 
determinados para o efeito. 
 
O Indicador de Fiabilidade (IF) da informação original face à definitiva corresponde ao valor 
percentual do quociente entre o valor da movimentação (a débito e a crédito) dos diários que registam 
a informação original (Vo) e o da movimentação total (Vn’) resultante da soma de Vo com a dos 
valores absolutos das alterações à informação original que são registadas (a débito e a crédito) nos 
Diários 04 e 84. O grau de fiabilidade da informação original face à definitiva é assim determinado 
pelo quociente (Vo/Vn’). 
 
Para a Contabilidade do Tesouro relativa ao ano de 2005, verificou-se que o valor da informação 
original correspondeu a 91,2% da movimentação total, resultado que representa uma ligeira subida 
face ao obtido para o ano anterior (90,9%); apesar do IF relativo ao mês de Dezembro (53,9%) ter 
diminuído, nos restantes meses o valor deste indicador variou entre 95,5% e 100%, quando para 2004 
tinha flutuado entre 86,3% e 99,9%. 
 
Finalmente, o Indicador de Fiabilidade Tempestiva (IFT) da informação original face à definitiva 
corresponde ao valor percentual do quociente entre o produto do valor da informação original de cada 
período de incidência mensal pelo respectivo período tempestivo e a soma de uma sequência de 
produtos em que o primeiro é o do mesmo valor (Vo) pelo respectivo período efectivo para 
contabilização da informação original (PVo) e os restantes multiplicam o valor absoluto de cada 
alteração pelo desfasamento entre a comunicação dessa alteração e o final de PVo. A data de 
comunicação de cada alteração é a do envio da TESFTE em que a alteração foi introduzida. 
 
O IFT representa assim o peso relativo da movimentação imputada ao período tempestivo face à 
movimentação total, ponderado pelo desfasamento verificado entre ambas. Pode também ser 
interpretado como uma medida da adequação desse período para efectuar a respectiva contabilização.  
 
Refira-se também que o IFT de cada período de incidência resulta do produto do ITo pelo peso 
relativo da informação original face à movimentação total, ponderado pelo desfasamento verificado 
entre ambas (designado por IFTo). 
 
Para o IFT atingir o valor máximo (100%) é necessário que a contabilização seja integralmente 
efectuada no período legalmente definido para o efeito (não existindo movimentação dos Diários 04 e 
84), penalizando este índice os atrasos no registo da informação original face ao respectivo período 
legal e as posteriores alterações, neste caso, de forma crescentemente agravada pelos atrasos face ao 
registo da respectiva informação original. Note-se ainda que o IFT atinge o valor mínimo (0%) para 
142 contas, que só foram movimentadas pelos Diários 4 e 84.  
 
O quadro seguinte apresenta os resultados obtidos com a aplicação à Contabilidade do Tesouro de 
2005, dos Indicadores de Tempestividade, Fiabilidade e Fiabilidade Tempestiva, por período de 
incidência mensal e anual. 
 
Para a Contabilidade do Tesouro relativa ao ano de 2005, verifica-se que o valor da informação 
original prestada de forma tempestiva (no período legal) correspondeu a 71,3% do valor da 
movimentação total. Ou, em alternativa, que apenas 71,3% da informação registada no período legal 
pode ser considerada fiável face à definitiva. A evolução positiva do IFT face a 2004 (em que apenas 
atingiu 61,9%) ficou a dever-se à redução dos atrasos no registo da informação original (reflectida no 
crescimento do ITo), uma vez que o crescimento da fiabilidade dessa informação face à definitiva 
(reflectida na subida do IF) não evitou a regressão do IFTo (em 2004 tinha atingido 87,8%). 
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PI ITo  ITn  IF IFTo IFT 

Janeiro 47,9% 9,1% 96,9% 97,4% 46,7% 

Fevereiro 66,2% 9,1% 95,5% 96,9% 64,1% 

Março 86,8% 10,3% 97,1% 98,3% 85,3% 

Abril 90,0% 10,9% 99,7% 99,2% 89,2% 

Maio 85,2% 12,0% 99,7% 99,2% 84,5% 

Junho 100,0% 12,7% 99,5% 99,3% 99,3% 

Julho 86,8% 14,2% 99,8% 99,7% 86,5% 

Agosto 79,3% 15,8% 100,0% 100,0% 79,3% 

Setembro 90,0% 17,2% 99,9% 99,9% 89,9% 

Outubro 88,5% 19,9% 98,1% 98,7% 87,3% 

Novembro 88,2% 22,5% 97,0% 92,2% 81,4% 

Dezembro 100,0% 45,3% 53,9% 49,2% 49,2% 

2005 81,8% 14,2% 91,2% 87,2% 71,3% 

 
A análise do conjunto dos indicadores permite concluir que o IFT continua a ser mais penalizado pelo 
atraso no registo da informação original (face ao período legal determinado para o efeito) reflectido no 
ITo, uma vez que as alterações efectuadas ao valor dessa informação não atingem dimensão suficiente 
para que o atraso no registo da informação definitiva (reflectido pelo ITn) possa ter impacto 
significativo no IFTo (que varia entre 92,2% e 100%, à excepção do mês de Dezembro para o qual 
apenas atinge 49,2%). 
  
De novo se reitera que o IFT é obtido ponderando a fiabilidade da informação original face à 
definitiva (definida pelo peso relativo das alterações na movimentação total) pelo atraso verificado 
entre a contabilização efectiva e o período legalmente determinado para esse efeito. Assim sendo, este 
indicador não é representativo da fiabilidade da informação definitiva mas permite determinar as áreas 
críticas a sujeitar a análise específica para apurar essa fiabilidade.  
 
O resultado obtido, dentro dos limites mínimo (0%) e máximo (100%) previamente definidos, depende 
da ponderação a utilizar, tendo a opção recaído num ponderador que penalizasse os atrasos de forma 
crescente, uma vez que o critério para avaliação da tempestividade é o estabelecido pelo próprio 
regime jurídico cuja execução se pretende avaliar. 
 
Daqui resulta que a maior utilidade deste indicador consiste em permitir a comparação entre os 
períodos de incidência e entre as diferentes áreas a registar. Com efeito, a determinação do IFT para 
cada subconjunto da movimentação total em que seja possível diferenciar a informação original e as 
alterações permite identificar as áreas de menor fiabilidade tempestiva da informação original.  
 
O quadro seguinte apresenta os resultados obtidos para o IFT de cada uma das três principais classes 
do Plano de Contas do Tesouro e da movimentação total, relativamente a cada período de incidência 
mensal e ao ano de 2005. É de assinalar que, tal como para os anos anteriores, a área de menor IFT 
constante do quadro corresponde à da Execução do Orçamento do Estado (OE) relativa ao mês de 
Dezembro. 
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Período de 
Incidência 

Indicador de Fiabilidade Tempestiva – IFT   
Disponibilidades e 

Aplicações Terceiros Execução do OE Total 

Janeiro 47,9% 45,4% 47,8% 46,7% 
Fevereiro 61,4% 66,1% 66,0% 64,1% 

Março 83,8% 86,6% 85,6% 85,3% 
Abril 88,9% 89,7% 88,9% 89,2% 
Maio 84,2% 84,9% 84,7% 84,5% 

Junho 98,9% 99,8% 99,5% 99,3% 
Julho 86,7% 86,5% 85,8% 86,5% 

Agosto 79,3% 79,3% 79,3% 79,3% 
Setembro 90,0% 89,9% 89,7% 89,9% 
Outubro 88,4% 85,7% 87,9% 87,3% 

Novembro 87,9% 74,4% 86,5% 81,4% 
Dezembro 99,8% 47,5% 21,8% 49,2% 

2005 81,0% 69,1% 50,2% 71,3% 

 
Relativamente à movimentação das contas de disponibilidades e aplicações, o indicador reflecte uma 
maior incidência do exercício da função de controlo no final de cada ano e na transição para o ano 
seguinte, devido às competências da DGT em matéria de responsabilidade financeira, nomeadamente, 
as constantes do artigo 43.º do RTE.       
 
Quanto às contas de execução orçamental é de referir que, no essencial, o indicador penaliza o facto da 
TESFTE provisória relativa a Dezembro (cujo envio à DGO foi efectuado no prazo legal) não cumprir 
a regra de equilíbrio entre Receita e Despesa total (em termos acumulados) por não ter registado a 
Receita não efectiva (passivos financeiros) necessária para o efeito, no valor de € 54.722,25 milhões. 
O registo de passivos financeiros foi incluído na tabela anual definitiva (enviada à DGO três meses 
após o prazo legal) e apresentou um acréscimo de € 12,85 milhões face ao diferencial verificado entre 
os valores acumulados de Receita e Despesa total constantes da TESFTE de Dezembro.  
 
Note-se que a inclusão, na informação original de Dezembro, da transferência do valor inicialmente 
referido, de dívida pública para receita não efectiva, teria reduzido a falta de tempestividade do registo 
de passivos financeiros ao valor do acréscimo também já referido e traduziria muito mais fielmente a 
realidade das operações orçamentais (com reflexo no crescimento do IFT de Dezembro para 99,3% e 
no IFT global para 80,5%).  
 
Tanto mais que o valor acumulado da Receita (efectiva) constante da TESFTE de Dezembro de 2005 
(enviada à DGO em 15 de Fevereiro de 2006) era igual ao das receitas orçamentais arrecadadas que foi 
inscrito na conta provisória de 2005 apresentada pela DGO como reportada a 14 de Fevereiro de 2006; 
tal como o valor do excesso das despesas sobre as receitas orçamentais registadas na TESFTE era 
igual ao indicado na conta provisória (e ao valor de passivos financeiros inicialmente referido). 
 
Acontece porém que na referida conta provisória também se referia que as receitas orçamentais 
arrecadadas estavam a ser objecto de conciliação entre a DGT e as respectivas entidades 
administradoras e/ou cobradoras e, de facto, no Mapa das Receitas do Estado por classificação 
económica, integrado na mesma conta, o valor de receita cobrada era inferior em € 283,25 milhões ao 
registado na TESFTE.    
 
Este facto demonstra que, tal como para os anos anteriores, o designado processo de conciliação da 
Receita do Estado entre a Contabilidade Orçamental (suportada pelo Sistema Central de Receitas da 
DGO) e a Contabilidade do Tesouro não conseguiu assegurar o apuramento de valores consistentes até 
à data em que a DGT enviou para a DGO o que deveria ter sido, de acordo com o prazo determinado 
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pelo RTE, a última informação contabilística relativa ao ano de 2005. De facto, voltou a constatar-se 
que o valor da Receita efectiva apurado pela Contabilidade Orçamental se manteve divergente do 
apurado pela Contabilidade do Tesouro, desde o início até praticamente ao final dos respectivos 
processos de contabilização.  
 
Esta divergência contínua que só termina pela imposição decorrente da necessidade de encerrar a 
própria CGE constitui um dos principais elementos confirmativos das observações do Tribunal de 
Contas sobre a falta de fiabilidade e de consistência na contabilização da Receita do Estado. 
 
A análise efectuada no presente ponto permite concluir que, no âmbito da Contabilidade do Tesouro 
de 2005, o grau de execução do RTE associado à prestação de informação fiável de forma tempestiva 
continuou a ser insuficiente para extinguir o regime transitório previsto no artigo 50.º. 
 
De facto, a conjugação do incumprimento generalizado dos prazos determinados pelo artigo 42.º com 
a dimensão dos atrasos no fecho dos períodos de incidência mensais e anual, das alterações aos 
registos originais até ao encerramento da contabilidade, dos saldos contrários à regular movimentação 
das contas e das alterações transitadas da contabilidade do ano anterior e a transitar para a do ano 
seguinte, revela que a informação prestada ainda não se encontra próxima de uma situação de 
fiabilidade tempestiva.   
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III – ANÁLISE DE CONTAS SELECCIONADAS 
 
Na Contabilidade do Tesouro de 2005 verificou-se a movimentação de 5.190 contas elementares. A 
selecção das contas sujeitas a análise foi realizada pela aplicação dos critérios indicados no ponto 1.2, 
de modo a obter-se uma amostragem dos registos, que tem sido limitada pelo facto das operações de 
encerramento da Contabilidade do Tesouro só serem registadas após a fase de execução da auditoria. 
Nesta parte serão sucessivamente apresentados os resultados das análises sobre contas da classe de 
disponibilidades e aplicações, incluindo as que apresentam saldo credor final, e da classe de terceiros, 
incluindo as que apresentam saldo devedor final. 
 
Considerando que as contas relativas à execução do Orçamento do Estado não foram objecto de 
selecção para efeito desta auditoria, o Anexo n.º 5 deste documento é constituído por um balancete 
discriminativo das referidas contas (afectas à classe 04), por totais acumulados. Deste balancete foi 
excluída a movimentação registada no Diário 89, devido ao facto deste diário ter sido utilizado para se 
proceder à transferência dos saldos das contas orçamentais (que se compensam entre si) para uma 
conta designada por “Execução Orçamental do Ano 2005”, procedimento necessário para as contas 
orçamentais iniciarem o ano económico seguinte com saldo nulo.  
 

3.1 – Classe de Disponibilidades e Aplicações  

3.1.1 – Contas com saldo credor 
 
Para avaliação específica do cumprimento da norma sobre a regularização de saldos constante do n.º 2 
do artigo 38.º do RTE, foram seleccionadas as contas de disponibilidades e aplicações com saldos 
finais credores, por estes serem contrários à respectiva regra de movimentação. Como já foi referido 
esta selecção incidiu sobre a versão extraída à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 (15 
de Fevereiro de 2006). 
 
Apresenta-se de seguida o quadro que resume a movimentação das duas contas de disponibilidades 
nessa situação. Ambas correspondem a contas bancárias relativas a Serviços Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros (SEMNE). 
 

(em euros) 

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Devedor Débito Crédito Credor 

01401046 SEMNE em Hong Kong 2.109,92 0,00 66.890,27 64.780,35 

01401091 SEMNE em Roterdão 87.830,94 55.368,46 150.202,09 7.002,79 

 
Os esclarecimentos prestados pela DGT para justificar a existência destes saldos credores e a análise 
da movimentação destas contas merecem as seguintes observações:  
 
♦ à conta n.º 01401046 corresponde a conta bancária afecta à movimentação entre o Tesouro e  o 

Consulado de Portugal em Hong Kong;  

♦ o saldo credor (€ 64.780,35) desta  conta resultou do registo (no Diário 4 em 14-12-2005) de  uma 
transferência com data-valor de 24-10-2005, para a conta na Caixa Geral de Depósitos com o 
código n.º 0122709, por valor (€ 66.890,27) superior ao do saldo contabilístico (€ 2.109,92); 
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♦ o valor transferido correspondeu ao contravalor do saldo bancário (em dólares), uma vez que a 
respectiva conta  iria ser encerrada devido ao encerramento do referido Consulado; 

♦ o desvio verificado entre saldo bancário e saldo contabilístico ficou a dever-se ao facto da DGT já 
não receber extractos bancários desta conta desde Agosto de 2003, só os tendo solicitado ao 
Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) em 27-03-2006, após ter sido questionada no âmbito 
da presente auditoria; 

♦ para  regularizar o  saldo  contabilístico da conta  n.º  01401046 (uma  vez  que  a conta  bancária 
já tinha sido  encerrada com saldo nulo) foi registada (no  Diário 4 em 31-03-2006)  uma entrada 
de fundos (débito) com data-valor  de 31-12-2005 e no valor do saldo credor (€ 64.7890,35), por 
contrapartida do  crédito desse montante  na conta n.º 0258082 designada  por  “Receitas 
Consulares – Conta de Regularização”; após este movimento, a conta n.º 01401046 passou a 
apresentar saldo final nulo; 

♦ esta situação  revela  falta  de fiabilidade tempestiva  na contabilização, por omissão do registo  de 
operações  efectuadas desde  31-08-2003, bem  como falta de controlo tempestivo sobre a  mesma,  
patente  no facto  da  DGT  não ter registado a  informação  dos extractos  bancários em  falta até  
ao encerramento  da  Contabilidade  de  2005  (em 19-05-2006); 

♦ à conta n.º 01401091 corresponde a conta bancária afecta à movimentação entre o Tesouro e o 
Consulado de Portugal em  Roterdão; 

♦ o saldo credor (€ 7.002,79) desta conta veio a ser rectificado pelo movimento n.º 3.859 do Diário  
4 através do qual foram registados em 20-03-2006, mas com data-valor de 30-04-2005, um débito  
no valor de € 15.724,49 (por contrapartida do crédito desse montante na já identificada conta n.º 
0258082) e um crédito  de € 54,22 (por contrapartida do débito desse  montante  na conta n.º  0331 
designada por  “Encargos Bancários – DGT”; após este movimento, a conta n.º 01401091 passou a 
apresentar saldo final  devedor  no valor de € 8.669,48; 

♦ questionada pelo  facto deste saldo contabilístico ser divergente do respectivo saldo bancário (no  
valor  de € 8.982,28), a DGT respondeu que essa diferença  já se  reflectia  no saldo transitado de 
2004 pelo que  se encontrava  a  proceder ao  seu  apuramento  do qual daria  conta  com a  maior  
brevidade  possível; 

♦ também esta situação  revela  falta  de fiabilidade tempestiva  na contabilização, por omissão ou 
incorrecção do registo de operações efectuadas desde 2004, bem como falta de controlo 
tempestivo sobre a  mesma,  patente  no facto  da  DGT não ter conciliado a informação 
contabilística com a  dos  respectivos extractos  bancários até  ao encerramento  da  Contabilidade  
de  2005  (em 19-05-2006); 

♦ no final desta  Contabilidade, verificou-se a inexistência  de  contas  de  disponibilidades  e 
aplicações  com  saldos  credores, em consequência da movimentação registada após 15-02-2006, 
nomeadamente, dos  movimentos do  Diário  4 previamente  descritos. 

 
Como já se reportou, a inexistência de saldos finais credores nas contas dos SEMNE dependeu de 
movimentação da conta n.º 0258082, por contrapartida de registos efectuados nessas contas.  
 
A criação da conta n.º 0258082, designada por “Receitas Consulares – Conta de Regularização” foi 
autorizada por despacho exarado pela Directora-Geral do Tesouro em 04-02-2005, para relevar, na 
Contabilidade do Tesouro, o diferencial entre as importâncias depositadas em contas do Tesouro como 
receitas consulares e os valores apurados pelo MNE para serem convertidos em receita orçamental. 
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Assim, a conta em questão deveria ser movimentada a débito pelos valores apurados pelo MNE (e 
reportados à DGT através de balancete mensal com a classificação económica das receitas), por 
contrapartida de crédito na conta de receita orçamental n.º 04135 designada por “DGT – Receita dos 
Consulados”, e a crédito por contrapartida dos valores depositados nas contas bancárias afectas aos 
SEMNE (registados a débito nas correspondentes contas de código iniciado por 014). A conta 
começou a ser movimentada ainda no âmbito da Contabilidade de 2004, reflectindo o quadro seguinte 
a movimentação no âmbito da Contabilidade de 2005. 
 

(em euros)
Conta 

Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

 Credor Débito Crédito Credor 

0258082 Receitas Consulares – Conta de Regularização  40.399,69 3.223.174,93 3.247.555,59 64.780,35

 
 
O valor do saldo final desta conta (€ 64.780,35) revela que apenas a situação reportada no âmbito da 
análise ao saldo da conta n.º 0140146 permaneceu por regularizar. Considerando as sucessivas 
recomendações do Tribunal de Contas sobre o carácter transitório que devem ter os movimentos 
registados em contas de valores a regularizar, esta situação deverá ser regularizada no âmbito da 
Contabilidade de 2006. 
 

3.1.2 – Contabilização de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro 
 
Conforme já se referiu na parte do ponto 2.2.2 relativa ao Diário 8, a abertura de contas de 
disponibilidades designadas por “Cheques a cobrar sobre o estrangeiro” e iniciadas pelo código 
0160203 foi autorizada por Despacho do Director-Geral do Tesouro exarado em 27-09-2005. O código 
completo definido para estas contas elementares foi 0160203xxyyyy, identificando os dígitos yyyy o 
serviço de finanças e os dígitos xx a correspondente direcção de finanças.  
 
A criação destas contas foi efectuada para implementação do circuito previamente definido para o 
depósito de cheques cobrados por Caixas do Tesouro para pagamento de impostos e, conforme 
previsto pelo Decreto-Lei n.º 124/2005, a sacar sobre o Estrangeiro, nomeadamente, instituições de 
crédito localizadas em qualquer Estado membro da União Europeia ou no espaço económico europeu.  
 
Este circuito de negociação de cheques sobre o Estrangeiro cobrados pelas Caixas do Tesouro tinha 
sido, por sua vez, estabelecido por Despacho do Director-Geral do Tesouro exarado em 16-09-2005 
sobre uma Informação do Núcleo de Operações Contabilísticas (NOC) da Direcção de Contabilidade e 
Controlo (DCC), através da qual foi proposto que: 
 
♦ o circuito a implementar apenas deveria ser utilizado para os cheques em euros cujo banco sacado 

não fosse representado por um banco comercial da praça nacional, bem como para os cheques em 
divisas sacados sobre bancos do espaço económico europeu; relativamente a estes últimos, os 
serviços cobradores poderiam consultar por via electrónica (no sítio da DGT) os câmbios a aplicar 
na conversão a euros do valor a escriturar; 
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♦ os cheques deveriam ser enviados para a DCC/NOC 1 em correio registado e acompanhados do 
respectivo talão de depósito validado pelo serviço cobrador (secção de tesouraria do serviço de 
finanças), para posterior envio, por ofício, à Caixa Geral de Depósitos (CGD) para negociação e 
depósito na conta do Tesouro aí residente e correspondente ao código contabilístico n.º 0122709; 
simultaneamente a DCC/NOC deveria entregar cópia desse ofício ao Gabinete de Gestão de 
Tesouraria (GGT) para controlo desta conta bancária; 

♦ por sua vez, o GGT deveria informar a DCC/NOC sobre a movimentação nessa conta, para se 
promover a respectiva regularização contabilística nos termos do circuito a implementar; 

♦ para efeito de controlo do circuito, e tendo como objectivo a certificação dos cheques entregues ao 
Tesouro, deveria a Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros 
(DGITA) tornar possível o envio automático ao Sistema de Cobranças do Estado (SCE) de 
informação2 que permitisse distinguir os cheques cobrados sobre o estrangeiro (enviados ao 
Tesouro) dos restantes meios de pagamento recebidos pelos serviços cobradores e depositados nas 
correspondentes contas bancárias do Tesouro; 

♦ o circuito contabilístico de Negociação de Cheques sobre o Estrangeiro cobrados pelas Caixas do 
Tesouro fosse o seguinte: 

Designação da conta Código da conta Débito Crédito 
Caixas do Tesouro (serviços cobradores) 015 (1) (2) 

Contas de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro 0160203 (2) / (5) / (9) (3) / (4) / (8) 

Conta bancária da DGT na CGD em Lisboa 0122709 (3) / (4)  

Contas de cobranças por serviço cobrador 0258072 (6) / (7) (1) / (5) 

Conta para registar diferenças de câmbio 031 (8) (9) 

Contas de Receita de Terceiros ou do Estado 02 / 04  (6) / (7) 

 
1. Valor da Cobrança à Data de Cobrança – Movimento Automático  
2. Valor dos Cheques entregues ao Tesouro para negociação à Data de Depósito no Sistema Local de 

Cobrança (SLC) – Movimento Manual 
3. Valor creditado após negociação à Data de Crédito – Movimento Manual 
4. Devolução de Cheque (valor negativo) à Data de Débito – Movimento Manual 
5. Anulação do Depósito (valor negativo) à Data de Depósito do SLC – Movimento Manual 
6. Cobrança por tipo de receita à Data de Cobrança – Movimento Automático 
7. Anulação da Cobrança à Data de Cobrança – Movimento Automático 
8. Diferenças de Câmbio desfavoráveis – Movimento Manual 
9. Diferenças de Câmbio favoráveis – Movimento Manual 

 
De acordo com este circuito, as contas com código iniciado por 0160203 foram criadas para registar a 
detenção de cheques a cobrar sobre o estrangeiro, na Tesouraria do Estado, desde a data em que estes 
cheques são remetidos pelos respectivos serviços cobradores para o Tesouro (DCC/NOC) até à data 
em que o valor desses cheques é depositado na conta bancária prevista para o efeito (n.º 0122709), na 
sequência da negociação dos mesmos.    
 

                                                      
1 Considerando que este circuito contabilístico implicaria registos manuais e que as contas envolvidas, à excepção da 

conta bancária na CGD, iriam estar a cargo da DCC, quer na perspectiva da sua movimentação quer no âmbito do seu 
controlo, foi esta a entidade que ficou como centralizadora de toda a informação. 

 
2A DGT informou ainda não ter obtido resposta da DGITA ao pedido efectuado no Oficio n.º 14629 de 20-09-2005, para 

envio automático desta informação ao SCE pelo que o controlo dos cheques sobre o Estrangeiro estava a ser efectuado 
apenas através dos mapas de fluxos financeiro dos serviços cobradores e da relação de cheques cobrados. 
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Na Contabilidade de 2005 vieram a ser movimentadas 68 contas elementares com código iniciado por 
0160203 através das quais foram efectuados 169 registos a débito no valor de € 872.357,75 e 114 
registos a crédito no valor de € 824.827,06. Desta movimentação resultaram saldos finais nulos para 
61 contas e devedores para as restantes 7 contas, no valor total de € 47.530,69.  
 
O registo desta movimentação foi iniciado à data em que foi autorizada a abertura das contas (27-09-
2005) mas a primeira data-valor a ser registada reportou-se a 05-08-2005, tendo sido efectuados 62 
registos com data-valor anterior a 27-09-2005.  
 
A movimentação foi essencialmente registada no Diário 8 (251 dos 283 registos) tendo ainda sido 
efectuados 26 registos no Diário 6 (destinado a correcções até ao fecho provisório da contabilidade de 
cada período de incidência mensal) e 6 registos no Diário 4 (destinado às alterações posteriores ao 
fecho provisório da contabilidade de cada período de incidência mensal).  
 
No quadro seguinte encontra-se discriminada a movimentação por diário e respectivo descritivo. 
 

Diário e descritivo da movimentação Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro a cobrar  1.003.062,02  60.124,30 115  2  

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro negociados 263.412,38 821.177,61 21 103 

Diário 8 – Anulação da cobrança de cheque sobre o estrangeiro -54.059,81  3  

Diário 8 – Devolução de cheque sobre o estrangeiro  -59.664,10  7 

Diário 6 – Anulação da cobrança de cheque sobre o estrangeiro -2.919,44  1  

Diário 6 – Estorno  -334.584,48 3.189,25 23 2 

Diário 4 – Cheques sobre o estrangeiro a cobrar 431,39  1  

Diário 4 – Anulação da cobrança de cheque sobre o estrangeiro -2.469,85  3  

Diário 4 – Devolução de cheque -515,00  1  

Diário 4 – Estorno  0,54  1  

Total 872.357,75 824.827,06 169 114 

 
Da análise da informação sintetizada neste quadro resultam ainda as seguintes observações: 
 
♦ ao contrário do previsto no circuito contabilístico de Negociação de Cheques sobre o Estrangeiro 

cobrados pelas Caixas do Tesouro não se verificou qualquer movimento automático nem foi 
movimentada qualquer conta com código iniciado por 0258072, uma vez que a sua utilização foi 
prevista, como refere a DGT em sede de contraditório, “no pressuposto de que a contabilização dos 
movimentos resultantes das cobranças efectuadas pelos serviços com função de caixa seria executada de 
forma automática, situação que não se concretizou no ano de 2005”; 

♦ os 2 registos a crédito com o descritivo de “Cheques sobre o estrangeiro a cobrar” deviam ter sido 
registados como “Cheques sobre o estrangeiro negociados” e não foram corrigidos; 

♦ os 21 registos debitados com o descritivo de “Cheques sobre o estrangeiro negociados” deviam ter 
sido registados a crédito mas foram corrigidos por estornos debitados no Diário 6; 

♦ um registo a débito no valor de € 71.145,10 com o descritivo de “Cheques sobre o estrangeiro a 
cobrar” foi efectuado em duplicado, erro que veio a ser corrigido por estorno debitado no Diário 6; 

♦ um registo a débito no valor de € 185,46 com o descritivo de “Cheques sobre o estrangeiro a 
cobrar” transitou em saldo para 2006, apesar de ter sido registado à data-valor de 06-09-2005, 
como proveniente da Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Águeda; 
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♦ só para 4 dos 7 registos a crédito com o descritivo de “Devolução de cheque sobre o estrangeiro” e 
valor negativo, se verificou uma relação directa com registos a débito, idêntico valor e descritivo 
de “Anulação da cobrança de cheque sobre o estrangeiro”; 2 dos restantes débitos vieram a ser 
objecto de anulação por estorno a crédito no Diário 6 e ao outro débito (registado no Diário 4) foi 
atribuído o descritivo de “Devolução de cheque”.  

 
Movimentação da conta n.º 0160203143085 
 
Para que a contabilização de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro fosse objecto de análise específica 
foi seleccionada a conta n.º 0160203143085, associada à Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças 
de Lisboa – 3, por ser a conta com maior valor absoluto movimentado a débito e a crédito. A 
movimentação desta conta na Contabilidade de 2005 encontra-se sintetizada no quadro seguinte. 
 

(em euros)

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Nulo Débito Crédito Nulo 

0160203143085 Conta de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro – Lisboa 3  0,00 191.839,73 191.839,73 0,00

 
A análise desta movimentação e da respectiva documentação de suporte permitiu identificar a 
contabilização de sete cheques no valor global de € 245.329,73 (um dos quais, no valor de € 53.490, 
veio a ser devolvido) através do circuito que se encontra reflectido no quadro seguinte. 
 

Designação da conta Código da conta Débito Crédito 
Caixa do Tesouro (serviço cobrador) – Lisboa 3 015143085 (1) / (7) (2) / (8) 

Conta bancária recebedora do serviço cobrador 01226618 (2) / – (3)  

Conta de cheques a cobrar sobre o Estrangeiro – Lisboa 3 0160203143085 + (3) / (6) / (8) / (9) / (10) (4) / (5) / (11) 

Conta bancária da DGT na CGD em Lisboa 0122709 (4) / (5) / (11) (9) / (10) 

Conta de cobranças do serviço cobrador 0258072143085   

Conta de Receita do Estado por DUC – Lisboa 3 0411714308502  (1) / (6) / (7) 

 
1. Valor (€ 167.794,94) da cobrança paga com três cheques entregues ao Tesouro para negociação em 

Agosto de 2005 mas que só foi registada à data-valor de 30-09-2005 
2. Valor dos cheques referidos em (1) indevidamente incluído no valor registado como depositado na 

conta bancária recebedora do serviço cobrador à data-valor de 31-08-2005 
3. Correcção do movimento referido em (2) à data-valor de 19-09-2005 
4. Valores dos cheques referidos em (1) registados, como “cheques sobre o estrangeiro negociados”, à 

data-valor de 19-08-2005 
5. Devolução de um dos três cheques referidos em (1) (valor negativo) à data-valor de 31-08-2005 
6. Anulação da cobrança paga com o cheque devolvido (valor negativo) à data-valor de 30-09-2005  
7. Valor (€ 77.534,79) das cobranças pagas com quatro cheques e registadas à data-valor de 30 de 

Novembro (três) e 30 de Dezembro (um) de 2005 
8. Valores dos cheques referidos em (7) registados, como “cheques sobre o estrangeiro a cobrar”, à data-

valor de 23, 29 e 30 de Novembro e 12 de Dezembro de 2005 
9. Valores de três dos cheques referidos em (7) e indevidamente registados, como “cheques sobre o 

estrangeiro negociados”, à data-valor de 15 e 19 de Dezembro de 2005 
10. Estorno (por valor negativo) do movimento referido em (9), à data-valor de 15 e 19 de Dezembro de 

2005 
11. Valores dos cheques referidos em (7) devidamente registados, como “cheques sobre o estrangeiro 

negociados”, à data-valor de 6, 15 e 19 de Dezembro de 2005 
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No quadro seguinte encontra-se discriminada a movimentação da conta n.º 0160203143085, por 
diário, respectivo descritivo e situações referenciadas no quadro anterior. 
 

Diário, descritivo da movimentação e situação Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro negociados (4)  167.794,94  3 

Diário 8 – Devolução de cheque sobre o estrangeiro (5)  -53.490,00  1 

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro a cobrar (3) 167.794,40  1   

Diário 4 – Estorno (3)  0,54  1  

Diário 8 – Anulação da cobrança de cheque sobre o estrangeiro (6) -53.490,00  1  

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro a cobrar (8) 77.534,79  4  

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro negociados (9) 44.688,73  3  

Diário 6 – Estorno (10) -44.688,73  3  

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro negociados (11)  77.534,79  4 

Total 191.839,73 191.839,73 13 8 

 
Da análise da informação sintetizada nestes quadros resultam ainda as observações seguintes. 
 
♦ Como não se verificou contabilização automática neste âmbito não foi movimentada a conta n.º 

0258072143085, tendo o circuito contabilístico sido adaptado a esse facto.    

♦ A DGT justificou a situação indevida que foi referenciada como (2) e a respectiva correcção pelo 
movimento (3) da seguinte forma: 

“Até Outubro os mapas enviados à DGT pelas Secções de Tesouraria dos Serviços 
de Finanças, continham os cheques cobrados sobre o estrangeiro incluídos no total dos 
depósitos efectuados na conta bancária, tendo a DGT contabilizado esse total, através de 
um débito na conta n.º 01226… por contrapartida da conta n.º 015…. 

Para regularizar esta situação a DGT teve que efectuar estornos debitando com 
sinal negativo os montantes referentes a cheques sobre o estrangeiro da conta 01226… por 
contrapartida de um débito na conta n.º 0160203. 

A partir de Outubro, a pedido da DGT, as Secções das Tesourarias passaram a 
fazer a distinção dos cheques sobre o estrangeiro, podendo deste modo a DGT contabilizar 
logo na conta respectiva”.   

 
♦ A conta n.º 0160203143085 apresentou saldo credor (contrário à sua regular movimentação) de 

19-08-2005 (data-valor do primeiro crédito registado) até 19-09-2005 (data-valor do primeiro 
débito registado), o que ficou a dever-se às situações referenciadas no quadro anterior como (3), 
(4), (5) e (6) às quais corresponde o facto de, no Diário 8, os movimentos n.º 27 e 46 terem sido 
registados com data-valor de 19 e 30 de Setembro, quando os movimentos n.º 13 e 16, que 
deveriam corresponder a operações posteriores, tinham sido registados com data-valor de 19 e 31 
de Agosto; questionada sobre este facto, a DGT respondeu da seguinte forma:  

“1) Registos n.º 13 e 27 do Diário 8 
 
Esta situação decorreu do facto da Secção de Cobrança em causa (Lisboa 3.ª) 

apenas ter considerado os referidos cheques na sua cobrança (registos efectuados no SLC) 
em Setembro de 2005, quando tinha enviado os mesmos ao Tesouro, em Agosto desse ano. 
Daqui decorreu o seguinte: 

 
 - A DGT enviou os cheques à CGD, para negociação, na data em que os recebeu, 

gerando consequentemente, uma entrada de fundos na conta bancária no mês de Agosto, 
sendo esse movimento efectuado através do documento n.º 13 do Diário 8; 
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- A 3ª Secção de Cobranças de Lisboa tendo considerado a cobrança como 

efectuada em 19/09/2005 foi nessa data que procedemos à afectação a débito na conta 
“Cheques a cobrar s/ estrangeiro – Lisboa 3ª”, através do documento n.º 27 do Diário 8. 

 
2) Registos 16 e 46 do Diário 8 
 
Como consequência do exposto e considerando que um dos cheques foi devolvido, a 

data em que o valor do mesmo foi retirado da conta bancária do Tesouro (do n.º 16) é 
anterior (31/08/2005) à data em que se procedeu à anulação de cobrança (30/09/2005), 
uma vez que a anulação de cobrança terá que respeitar à data de cobrança a que respeita. 
O registo n.º 46 foi efectuado com data-valor de 30/09/2005 e não 19/09/2005 dado que o 
registo de anulação de cobrança é efectuado com base no mapa modelo CT3, o qual é 
mensal”. 

 
Sobre esta resposta deve referir-se que analisada a respectiva documentação de suporte se verifica 
que os registos 13 e 27 respeitam a três cheques no valor de € 53.490,00 (A), € 75.776,40 (B) e 
€ 38.258,54 (C) datados de 11-11-2004 (A), 02-03-2005 (B) e 17-04-2005 (C). O valor indicado 
para o cheque B é o contravalor em euros do valor original (CHF 117.959,46) resultante da 
conversão efectuada pela CGD à data em que estes cheques foram creditados na conta bancária a 
que corresponde o código 0122709 (em 19-08-2005).  
 
No caso dos cheques A e B verificou-se que foram remetidos pelas autoridades fiscais da Suíça 
para pagamento de IRC devido ao Estado português e cobrado por aquelas autoridades a entidades 
residentes naquele país, por utilização abusiva da Convenção sobre Dupla Tributação celebrada 
entre Portugal e a Suíça. Verificou-se também que os respectivos processos foram objecto de 
análise por vários serviços da DGCI com a finalidade de definir os procedimentos a adoptar para 
arrecadar nos cofres do Estado os valores em causa e outros em situações similares e para 
evidenciar as respectivas operações. Após a definição desses procedimentos, os cheques foram 
entregues à responsável pela Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Lisboa – 3 que os 
recebeu em 18-07-2005 e remeteu para a DGT que registou a sua recepção em 22-07-2005 
enviando-os, por sua vez, para a CGD em 12-08-2005 tendo esta entidade registado o respectivo 
depósito em 19-08-2005. Veio ainda a verificar-se que as cobranças relativas a estes cheques 
(como autoliquidações de IRC) só foram consideradas no mês de Setembro de 2005.  
 
No caso do cheque C, verificou-se a recepção do cheque pela DGT em 10-08-2005, o envio do 
mesmo para a CGD em 18-08-2005 e o seu depósito na conta bancária em 19-08-2005. 
 
Por sua vez, os registos 16 e 46 referem-se, respectivamente, à devolução do cheque A que a DGT 
julgou ser devida “a apresentação fora do prazo”, bem como a anulação da respectiva cobrança. A 
devolução foi registada à data-valor de 31-08-2005 e a anulação à data-valor de 30-09-2005. 
 
A situação descrita não pode deixar de ser considerada um exemplo claro de execução, 
contabilização e controlo deficientes e intempestivos, com a principal responsabilidade a ter de ser 
imputada à DGCI pela morosidade evidenciada na definição e execução dos procedimentos a 
adoptar e no envio dos cheques à DGT, cuja consequência foi a devolução, em Agosto de 2005, de 
um cheque emitido em Novembro de 2004.  
 
Mas também a actuação da DGT tem de ser criticada neste âmbito porque recebeu os cheques A e 
B em 22-07-2005 e o cheque C em 10-08-2005 e só os debitou na conta n.º 0160203143085 com 
data-valor de 19-09-2005, aceitou este dia como data-valor das cobranças pagas com os cheques 
A, B e C (situação manifestamente impossível), registou com data-valor de 31-08-2005 a 
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devolução de um cheque depositado em 19-08-2005 e registou com data-valor de 30-09-2005 a 
anulação de uma cobrança cujo meio de pagamento tinha sido emitido em 11-11-2004 e tinha sido 
fisicamente entregue à própria DGT em 22-07-2005.  
 
Em sede de contraditório, a DGCI pronunciou-se sobre esta questão da seguinte forma: 
 

“A falta de dispositivo legal, as condicionantes de ordem técnica quanto aos 
procedimentos do sistema local de cobranças (SLC) e o entendimento da DGT sobre este 
assunto, estiveram na origem da morosidade observada no envio dos meios de pagamento.  

Efectivamente, a responsável pela Secção de Cobrança do Serviço de Finanças de 
Lisboa - 3, despoletou a situação dada a inexistência de Instruções para a aceitação e 
registo dos cheques emitidos sobre as praças estrangeiras para pagamento de tributos. Por 
outro lado, sublinhamos, cumulativamente, a sua responsabilidade associada ao 
pagamento de comissões e à eventualidade de estar perante uma má cobrança com as 
inevitáveis consequências da anulação de uma cobrança. 

Após a publicação do DL n.º 124/2005, de 3 de Agosto, com as consequentes 
alterações ao Regulamento de Cobrança (DL n.º 492/88, de 30 de Dezembro) a DGCI 
adaptou de imediato os procedimentos em consonância com a DGT, tendo sido difundidas 
orientações aos Serviços executantes no que concerne aos requisitos a observarem no novo 
circuito de informação destinado ao tratamento destes meios de pagamento. 

Qualquer adaptação que venha a ser necessária neste circuito a DGCI articulará 
com a DGT no sentido de serem introduzidas as melhorias achadas convenientes e que 
sejam exequíveis.” 

 
A DGT, ao pronunciar-se em contraditório, afirmou que: 
 

“Importa mencionar que a DGT limitou-se a reflectir na contabilidade do Tesouro 
os factos verdadeiramente ocorridos: a compensação dos cheques ocorreu anteriormente 
aos mesmos serem considerados como cobrados uma vez que a Secção de Cobrança em 
causa, antes de os remeter fisicamente ao Tesouro, não os registou no SLC. Assim, 
pareceu-nos que o correcto seria contabilizar os dois tipos de operações nas datas reais 
em que ocorreram, independentemente de reconhecermos que os procedimentos adoptados 
pela Secção de Cobrança não foram os correctos.”  

 
O Tribunal considera que a argumentação apresentada por estas duas entidades apenas confirma a 
avaliação por si efectuada, pelo que reitera as críticas efectuadas e espera que esta situação tenha 
constituído suficiente alerta para impor uma efectiva articulação entre a DGCI e a DGT, nesta 
como noutras áreas, de modo a assegurar que factos como os descritos não se voltem a repetir.  

 
Criação e movimentação da conta n.º 0122709 
 
Como já se reportou, a conta de disponibilidades n.º 0122709 corresponde a uma conta bancária do 
Tesouro aberta na CGD em Lisboa e movimentada em euros; esta conta foi seleccionada por também 
fazer parte do circuito de contabilização dos cheques a cobrar sobre o estrangeiro, nomeadamente, ao 
ser utilizada para depositar os cheques entregues à DGT.  
 
A criação desta conta foi autorizada por despacho exarado pela Directora-Geral do Tesouro em 03-02-
2005, para substituir a conta n.º 0122704 à qual correspondia uma outra conta bancária do Tesouro 
aberta na CGD e também movimentada em euros. Esta última conta destinava-se a receber créditos 
oriundos do estrangeiro e o produto da negociação de cheques depositados pelos titulares de contas no 
Tesouro sobre bancos estrangeiros não participantes no Sistema de Compensação Interbancária, bem 
como a suportar pagamentos para Cuba. A substituição desta conta ficou a dever-se ao facto de não 
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possuir características necessárias para o controlo da respectiva movimentação, nomeadamente, a 
atribuição de NIB e a visualização pelo Homebanking da CGD.    
 
É de referir que já estava autorizado, por despacho exarado pela Directora-Geral do Tesouro em 28-
12-2004, o encerramento da conta n.º 0122704 e da correspondente conta bancária, bem como a 
abertura de outra conta bancária na CGD e da correspondente conta no Plano de Contas no Tesouro. A 
autorização concedida em 03-02-2005 para a abertura da conta n.º 0122709 foi justificada pelo facto 
da conta n.º 0122704 ainda não apresentar saldo nulo e, por esse motivo, não poder ser encerrada.  
 
O quadro seguinte sintetiza a movimentação das duas contas no âmbito da Contabilidade de 2005. 
 

(em euros)

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Devedor Débito Crédito Devedor 

0122704 Caixa Geral de Depósitos – Lisboa – Conta Euro 285.939,63 77.592,58 355.243,93 8.288,28

0122709 CGD – Lisboa – Conta Euro 0,00 1.566.762,70 303.055,38 1.263.707,32

 
Apesar de ter sido determinado o seu encerramento em 28-12-2004, verificou-se a manutenção da 
conta n.º 0122704 até ao final da Contabilidade de 2005 e a sua transição para a Contabilidade de 2006 
uma vez que apresentava saldo devedor no valor de € 8.288,28. Questionada sobre esta situação, a 
DGT informou que a correspondente conta bancária deixara de ser movimentada em Agosto de 2005 
com a transferência integral do respectivo saldo para a nova conta bancária.  
 
A principal consequência deste facto é que, não existindo suporte financeiro para o saldo contabilístico 
da conta n.º 0122704, o respectivo valor passa a configurar a natureza de valor por regularizar ou, no 
caso dessa regularização não se verificar a curto prazo, de valor em falta.  
 
Acontece que a análise da movimentação desta conta comprova que o saldo em causa já se verificava 
após a transferência de € 15.737,14 para a conta n.º 0122709 que foi registada com a data-valor de 25-
01-2005. De facto, o saldo da subsequente movimentação com impacto no saldo da conta n.º 0122704 
também foi transferido para a conta n.º 0122709 revelando que a falta de € 8.288,28 não foi 
regularizada, pelo menos, desde 25 de Janeiro até 31 de Dezembro de 2005. 
 
Acresce ainda que, no âmbito da análise aos saldos das contas de terceiros com saldo contrário à sua 
regular movimentação, foi solicitada justificação para a subsistência, desde 2003, do saldo devedor da 
conta n.º 02520100901 (que abrange o registo de valores a regularizar relativos às contas com código 
iniciado por 01227) no valor de € 30.392,17. Como resposta, a DGT informou que a maioria das 
situações que tinham dado origem a este saldo (também transitado, sem qualquer alteração, para 2006) 
tinha sido apurada no âmbito da reconciliação da conta n.º 0122704 no final dos anos de 1999 e 2000 e 
que tendo essas situações ficado pendentes de resolução, “os serviços da CGD não conseguiram dar 
resposta”. A DGT também entregou comprovativos de cinco movimentos com o descritivo de 
“Estorno” que foram registados, com data-valor de 03-01-2000, para transferir 2.810.116$00 
(€ 14.016,80) da conta n.º 0122704 para a conta n.º 02520100901, o que tem permitido relevar, como 
valores a regularizar, valores que se encontram efectivamente em falta, como demonstra o facto de seis 
anos depois ainda não terem sido regularizados.    
 
Aliás, é de salientar que a relevação de valores em falta como valores a regularizar tem sido utilizado 
pela DGT de forma recorrente, o que tem merecido reiterada crítica do Tribunal de Contas por 
entender que as contas de valores a regularizar só devem ser movimentadas em situações de curto 
prazo, nomeadamente, associadas à transição entre períodos de incidência mensais ou anuais.  
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O Tribunal entende ainda que a responsabilidade financeira pela existência de valores em falta na 
Tesouraria do Estado distingue claramente estas situações das relativas a valores a regularizar e 
implica o registo das primeiras em contas cujo âmbito mais fielmente traduza as características do 
facto que originou a operação a contabilizar. 
 
Em sede de contraditório, a DGT pronunciou-se sobre esta questão da seguinte forma:  
 

“As Contas de Operações a Regularizar encontram-se essencialmente afectas a 
contas bancárias. Com as fusões ocorridas nos últimos anos na banca, o surgimento de 
novos bancos e o desaparecimento de outros, foi bastante complicado solicitar a 
regularização de situações passadas, em virtude das próprias Instituições desconhecerem 
onde se encontram as bases de dados das instituições que com elas se fundiram. 

Em relação à recomendação do Tribunal, de se separarem valores de curto prazo 
de valores de médio e longo prazo, convém referir que, no acto do registo de um 
movimento numa conta de operações a regularizar, a expectativa é que a sua 
regularização ocorra no mais curto espaço de tempo. Apesar de todo o nosso esforço para 
que as situações sejam corrigidas de imediato, a resposta da banca nem sempre é 
atempada. 

Existindo já a distinção entre valores a regularizar e valores em falta (alcances), a 
existência de mais contas para reflectir verbas de curto e longo prazo, em nossa opinião, 
parece não se justificar”. 

 
Estas alegações da DGT merecem do Tribunal, as seguintes observações: 
 
♦ situações similares às previamente descritas são reportadas no ponto 3.2.1 em que se analisam 

outros saldos devedores de contas de valores a regularizar que subsistem há já vários anos; 

♦ a recomendação do Tribunal é para que deixem de existir valores em falta em contas de valores a 
regularizar, devendo para o efeito serem transferidos para contas de alcances todos os valores em 
dívida que subsistam por regularizar durante seis meses, no máximo;  

♦ a existência de valores em falta implica também o apuramento da inerente responsabilidade 
financeira e o accionamento dos procedimentos legais para ressarcimento desses valores; 

♦ a argumentação da DGT só reforça a necessidade de implementar os procedimentos previamente 
indicados até ao final da Contabilidade de 2006.   
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No quadro seguinte, encontra-se discriminada por diário e respectivo descritivo a movimentação da 
conta n.º 0122709 no âmbito da Contabilidade de 2005. 
 

Diário e descritivo da movimentação Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro a cobrar 60.124,30  1  

Diário 8 – Cheques sobre o estrangeiro negociados 821.177,61 263.412,38  43 10 

Diário 8 – Devolução de cheque sobre o estrangeiro -59.664,10  7  

Diário 8 – Encargos sobre cheques devolvidos  105,44  3 

Diário 8 – Saída de Fundos  99,58  3 

Diário 28 – Saída de Fundos  2.988,61  1 

Diário 28 – Transferência 5.354,85 2.805,66 2 1 

Diário 6 – Arredondamento 0,05  1  

Diário 6 – Estorno 3.189,25 -263.412,38 2 10 

Diário 4 – Transferência 310.542,18  2  

Diário 4 – Regularização 249.074,98 75.465,17 22 13 

Diário 4 – Entrada de Fundos – Regularização 66.890,27  1  

Diário 4 – Saída de Fundos – Regularização   4,10  1 

Diário 4 – Estorno 23.091,00 -1.097.348,24  1 11 

Diário 80 – Regularização entre contas  84.842,58 70.813,81 70 14 

Diário 84 – Regularização entre contas 2.139,73 1.248.121,25 50 67 

Total 1.566.762,70 303.055,38 202 134 

 
Da análise da informação sintetizada neste quadro resultam as seguintes observações: 
 
♦ esta conta foi objecto de movimentação automática (201 registos nos Diários 80 e 84) e manual 

(135 registos nos Diários 4, 6, 8 e 28);  

♦ o início do registo de movimentação (em 17-05-2005) foi posterior à data em que foi autorizada a 
abertura da conta (03-02-2005) mas a primeira data-valor a ser registada reportou-se a 12-01-2005, 
tendo sido efectuados 6 registos com data-valor anterior a 03-02-2005; 

♦ o registo de movimentação relativa ao depósito de circuito de cheques sobre o estrangeiro foi 
iniciado em 27-09-2005 tendo a primeira data-valor sido reportada a 19-08-2005;  

♦ a movimentação afecta a este circuito correspondeu ao débito dos 51 registos do Diário 8 e dos 2 
estornos no Diário 6 e ao crédito de 6 registos no Diário 8 (3 de encargos sobre cheques 
devolvidos e 3 de saídas de fundos relativas a encargos bancários de terceiros);  

♦ os restantes dez registos a crédito do Diário 8 deviam ter sido a débito e por isso foram anulados 
pelos dez estornos a crédito do Diário 6;  

♦ num registo a débito do Diário 8 não foi corrigido o descritivo de “Cheques sobre o estrangeiro a 
cobrar” que devia ter sido o de “Cheques sobre o estrangeiro negociados”; 

♦ o valor líquido (abatido de devoluções e encargos) obtido de cheques sobre o estrangeiro que foi 
registado na conta n.º 0122709 foi de € 824.622,04; 

♦ o valor líquido transferido da conta n.º 0122704 para a conta n.º 0122709 foi de € 313.091,37 e 
resultou das 3 transferências do Diário 28 e das 2 do Diário 4; 
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♦ os 35 registos do Diário 4 com o descritivo de “Regularização” foram destinados a corrigir 
registos automáticos que tinham indevidamente imputado à conta n.º 0122704 entradas e saídas de 
fundos relativas à conta n.º 0122709; 

♦ o registo do Diário 4 com o descritivo de “Entrada de Fundos – Regularização” corresponde à 
transferência da conta n.º 01401046 que esteve na origem do saldo credor desta conta analisado no 
ponto 3.1.1 do presente documento;   

♦ os 12 estornos do Diário 4 destinaram-se a corrigir registos automáticos que, no seu conjunto, 
tinham indevidamente imputado à conta n.º 0122705 (afecta a uma conta bancária da DGT no 
Citibank em Lisboa) a saída de € 7.327,47 da conta n.º 0122709 e a esta última conta a saída de 
€ 1.127.811,71 da conta n.º 0130165 (afecta a uma conta bancária da DGT no Chase em Londres); 

♦ quanto à tempestividade da informação é de salientar que metade da movimentação (168 dos 336 
registos na conta n.º 0122709 foi intempestiva, ou seja, efectuada (nos Diários 4 e 84) após o 
fecho provisório da contabilidade dos respectivos períodos de incidência; note-se também que a 
movimentação da conta n.º 0122704 foi ainda mais intempestiva (54 dos 103 registos foram 
efectuados nos Diários 4 e 84); 

♦ quanto à fiabilidade da movimentação face à respectiva informação original, a situação foi ainda 
mais negativa com o valor das alterações (registos efectuados nos Diários 4 e 84) a corresponder 
apenas a 24,2% e 37,4% da movimentação total, respectivamente, nas contas n.º 0122709 e n.º 
0122704. 

3.1.3 – Contas de aplicações financeiras em Instituições de Crédito do País 
 
Conforme já se referiu no ponto 2.2.3, as contas de aplicações com código iniciado por 01603 ou por 
01605 associadas, respectivamente, a contas de depósitos à ordem ou a prazo abertas pelo Tesouro em 
Instituições de Crédito do País para efectuar aplicações financeiras em euros, foram seleccionadas 
devido à alteração do respectivo processo de contabilização e controlo em consequência da situação 
anómala verificada no âmbito da Contabilidade de 2004 que fez o peso relativo da contabilização 
automática regredir para 53,2% da movimentação. 
 
A possibilidade da DGT celebrar acordos com as instituições de crédito para a prestação de um serviço 
de apoio à gestão da tesouraria do Estado foi determinada pelo Ministro das Finanças, através do 
Despacho n.º 336/99 – XIII, de 24 de Agosto. Esse serviço compreendia, nomeadamente, a aplicação 
de excedentes de tesouraria aprovada pelo Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças, através do 
Despacho n.º A-2071/99, de 22 de Novembro. Para concretizar essa aplicação veio a ser autorizada a 
abertura de contas bancárias nas principais instituições de crédito do sistema bancário português, por 
despachos exarados pela Directora-Geral do Tesouro em 02-12-1999, 10-01-2000 e 13-07-2000. A 
criação das correspondentes contas elementares associadas ao código n.º 01603 com a designação de 
“Aplicações Financeiras em Euro em Instituições de Crédito do País” foi autorizada por despachos do 
Subdirector-Geral do Tesouro exarados em 10-12-1999, 24-01-2000 e 16-08-2000. 
 
Para distinguir a aplicação e a remuneração de excedentes de tesouraria entre depósitos à ordem e a 
prazo, veio a ser autorizada, por despacho da Directora-Geral do Tesouro exarado em 02-11-2001, a 
criação de contas elementares associadas ao código n.º 01605 designado por “Aplicações Financeiras 
em Euro em Instituições de Crédito do País – Depósitos a Prazo”, a alteração da designação do código 
n.º 01603 que passou a incluir “Depósitos à Ordem”, a criação das contas de resultados de operações 
financeiras n.º 0371 (para registar juros de depósitos à ordem) e n.º 0372 (para registar juros de 
depósitos a prazo) e a criação das contas de receita do Estado n.º 04131401 (para registar os juros 
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transferidos da conta n.º 0371) e n.º 0413402 (para registar os juros transferidos da conta n.º 0372). 
Posteriormente os códigos destas contas de receita passaram a 041341 e 041342, respectivamente.  
 
Finalmente, foi autorizada a abertura de contas bancárias para depósitos à ordem e a prazo em mais 
quatro instituições de crédito e a criação das correspondentes contas com códigos iniciados por 01603 
e 01605, por despachos da Directora-Geral do Tesouro exarados em 8 de Abril e 17 de Maio de 2002. 
 
O circuito contabilístico das Aplicações Financeiras do Tesouro em Instituições de Crédito (IC) do 
País para a Contabilidade de 2005 encontra-se reflectido no quadro seguinte:  
 

Designação da conta N.º de conta Débito Crédito 
Conta Corrente do Tesouro no Banco de Portugal 01211 (6) (1) 

Aplicações Financeiras em Instituições de Crédito – Depósitos à Ordem 01603 (1) / (3) / (5) (2) / (6) 

Aplicações Financeiras em Instituições de Crédito – Depósitos a Prazo 01605 (2) / (4) (3) 

Resultados de Operações Financeiras – Juros de depósitos à ordem 0371 (7) (5) 

Resultados de Operações Financeiras – Juros de depósitos a prazo 0372 (8) (4) 

Receita do Estado – DGT – Juros de depósitos à ordem 041341  (7) 

Receita do Estado – DGT – Juros de depósitos a prazo 041342  (8) 

 
1. Transferências do Banco de Portugal para as contas de depósitos à ordem – Movimento Automático  
2. Constituição de aplicações financeiras a prazo – Movimento Automático 
3. Amortização de aplicações financeiras a prazo – Movimento Automático 
4. Remuneração (juros) de aplicações financeiras a prazo – Movimento Automático 
5. Remuneração (juros) mensal de depósitos à ordem – Movimento Manual 
6. Transferências das contas de depósitos à ordem para o Banco de Portugal – Movimento Automático 
7. Transferência mensal dos juros de depósitos à ordem para Receita do Estado – Movimento Manual 
8. Transferência dos juros de depósitos a prazo para Receita do Estado – Movimento Automático 

 
Na Contabilidade de 2005 vieram a ser movimentadas 10 contas elementares com código iniciado por 
01603 e 9 contas elementares com código iniciado por 01605 através das quais foram efectuados 2.269 
registos a débito e 1.382 a crédito, para além de 14 saldos iniciais no valor de € 1.350.794.749,48. O 
quadro seguinte sintetiza a movimentação destas contas. 
 

(em euros)

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Devedor Débito Crédito Devedor 

01603 Aplicações Financeiras em IC – Depósitos à Ordem 20.554.749,48 89.601.254.208,23 89.620.443.586,01 1.365.371,70

01605 Aplicações Financeiras em IC – Depósitos a Prazo 1.330.240.000,00 31.049.221.275,02 30.760.661.275,02 1.618.800.000,00

 
Desta movimentação resultaram saldos finais nulos para 2 contas de depósitos a prazo e saldos 
devedores para as restantes 17 contas, no valor total de € 1.620.165.371,70, do qual 99,9% afecto a 
aplicações a prazo por amortizar. Verificou-se assim um crescimento de quase 20% no saldo das 
aplicações do Tesouro (excedentes de tesouraria) em 31-12-2005, face ao final do ano anterior. 
 
Para além dos 14 registos no Diário 90 (saldos iniciais), a movimentação foi essencialmente registada 
através de contabilização automática no Diário 80 (3.344 dos 3.665 registos) e no Diário 84 (apenas 4 
registos). Por contabilização manual foram efectuados 115 registos no Diário 44 (destinado a 
aplicações financeiras), 2 no Diário 5, 1 no Diário 13, 55 no Diário 6 (destinado a correcções até ao 
fecho provisório da contabilidade de cada período de incidência mensal) e 128 registos no Diário 4 
(destinados às alterações posteriores ao fecho provisório da contabilidade de cada período de 
incidência mensal).  
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Nos quadros seguintes encontra-se discriminada a movimentação nas contas com código iniciado por 
01603 e 01605, por diário e respectivo descritivo. 
 

Diário e descritivo da movimentação Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Contas com código iniciado por 01603 – Depósitos à Ordem 
Diário 80 – TEI com a Conta Corrente do Tesouro no Banco de Portugal 58.814.517.955,00 58.618.052.047,00 595 361 

Diário 80 – Constituição de aplicações financeiras a prazo  29.174.329.437,48  480 

Diário 80 – Amortização de aplicações financeiras a prazo 28.923.206.107,55  476  

Diário 84 – Constituição de aplicações financeiras a prazo  17.100.000,00    2 

Diário 44 – Amortização de aplicações financeiras a prazo 10.047.527,78  1  

Diário 44 – Juros de aplicações financeiras 13.421.267,59  112  

Diário 13 – Saída de Fundos 38.537.788,00  1  

Diário 6 – Juros de aplicações financeiras 258,24  1  

Diário 6 – Regularização -100.539,69  13  

Diário 6 – Estorno -72.899.027,03 -71.500.000,00 15 5 

Diário 5 – Regularização 101,53 101,53 1 1 

Diário 4 – Constituição de aplicações financeiras a prazo  1.872.562.000,00  15 

Diário 4 – Amortização de aplicações financeiras a prazo 1.874.224.684,17  28  

Diário 4 – Juros de aplicações financeiras 245.810,28  2  

Diário 4 – Regularização 52.274,81 20.000.000,00 4 3 

Diário 4 – Estorno  -10.100.000,00  1 

Total 89.601.254.208,23 89.620.443.586,01 1.249 868 

 
 

Diário e descritivo da movimentação Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Contas com código iniciado por 01605 – Depósitos a Prazo 

Diário 80 – Constituição de aplicações financeiras a prazo 29.174.329.437,48  480  

Diário 80 – Amortização de aplicações financeiras a prazo  28.923.206.107,55  476 

Diário 80 – Juros de aplicações financeiras 20.336.670.07  476  

Diário 84 – Constituição de aplicações financeiras a prazo 17.100.000,00  2  

Diário 44 – Amortização de aplicações financeiras a prazo  10.047.527,78  1 

Diário 44 – Juros de aplicações financeiras 47.527,78  1  

Diário 6 – Regularização -534,94 -100.534,94 5 4 

Diário 6 – Estorno -46.715.445,81 -46.715.445,81 8 4 

Diário 4 – Constituição de aplicações financeiras a prazo 1.872.562.000,00  15  

Diário 4 – Amortização de aplicações financeiras a prazo  1.874.224.684,17  28 

Diário 4 – Juros de aplicações financeiras 1.662.684,17  28  

Diário 4 – Regularização 19.998.936,27 -1.063,73 4 1 

Diário 4 – Estorno -10.100.000,00  1  

Total 31.049.221.275,02 30.760.661.275,02 1.020 514 

 
 
A análise da informação sintetizada nos quadros anteriores permitiu evidenciar, no quadro seguinte, a 
movimentação de acordo com a natureza das operações referenciadas no primeiro quadro do presente 
ponto (relativo ao circuito contabilístico).   
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Natureza das operações registadas Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Contas com código iniciado por 01603 – Depósitos à Ordem 

1 – Transferências da conta do Tesouro no Banco de Portugal 58.828.055.743,00  597  

2 – Constituição de aplicações financeiras a prazo  31.027.391.437,48  505 

3 – Amortização de aplicações financeiras a prazo 30.760.661.275,02  514  

5 – Juros de depósitos à ordem 12.537.093,43  126  

6 – Transferências para a conta do Tesouro no Banco de Portugal  58.593.052.047,00  362 

Estorno e Regularização entre contas 101,53 101.53 3 1 

Arredondamentos -4,75  9  

Total 89.601.254.208,23 89.620.443.586,01 1.249 868 

Contas com código iniciado por 01605 – Depósitos a Prazo 

2 – Constituição de aplicações financeiras a prazo 31.027.391.437,48  505  

3 – Amortização de aplicações financeiras a prazo  30.760.661.275,02  514 

4 – Juros de aplicações financeiras a prazo 21.829.837.54  515  

Total 32.049.221.275,02 30.760.661.275,02 1.020 514 

 
Da análise da informação sintetizada nos quadros resultam ainda as observações seguintes. 
 
♦ O Diário 80 foi utilizado para registar as Transferências Electrónicas Interbancárias (TEI) 

efectuadas entre a conta corrente do Tesouro no Banco de Portugal e as contas de depósitos à 
ordem do Tesouro nas Instituições de Crédito, através de operações referenciadas como 1 e 6. 

♦ O Diário 80 foi também utilizado para registar a constituição (através de operações referenciadas 
como 2), amortização (3) e remuneração (4) de aplicações financeiras a prazo; neste Diário foi 
ainda registada a transferência dos juros de depósitos a prazo para Receita do Estado (8). 

♦ A contabilização automática de alterações (movimentos posteriores ao fecho provisório da 
contabilidade de cada período de incidência mensal) no Diário 84 só foi iniciada em 22-09-2005 e 
apenas abrangeu 4 registos relativos à constituição de duas aplicações financeiras a prazo. 

♦ O Diário 44 foi utilizado para registar a remuneração das contas de depósitos à ordem, através de 
movimentos referenciados como 5; neste Diário foi também registada a transferência dos juros de 
depósitos à ordem para Receita do Estado (7).  

Verificou-se porém que os três últimos movimentos registados no Diário 44 em 09-01-2006, com 
data-valor de 29-12-2005, corresponderam à amortização de uma aplicação financeira a prazo (3), 
no valor de € 10.047.527,78, à sua remuneração (4), no valor de € 47.527,78, e à transferência 
deste valor para Receita do Estado (8); segundo o respectivo circuito contabilístico estes 
movimentos deviam ter sido objecto de contabilização automática no Diário 80. 

♦ O Diário 13 foi utilizado para registar, com data-valor de 02-03-2005, uma transferência da conta 
corrente do Tesouro no Banco de Portugal para a conta de depósitos à ordem no Banco Totta & 
Açores (1), no valor de € 38.537.788,00; segundo o respectivo circuito contabilístico este 
movimento devia ter sido objecto de contabilização automática no Diário 80. 

♦ O Diário 6 foi utilizado para registar, com data-valor de 31-08-2005, € 258,24 de juros na conta de 
depósitos à ordem no Banco Espírito Santo (5) e a transferência deste valor para Receita do Estado 
(7); segundo o respectivo circuito contabilístico estes movimentos deviam ter sido objecto de 
contabilização no Diário 44. 
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♦ O Diário 4 foi utilizado para efectuar 116 registos, 114 dos quais em 29-04-2005 (71 a débito e 43 
a crédito) relativos à constituição (2), amortização (3) e remuneração (4) de aplicações financeiras 
a prazo, no valor (incluindo juros) de € 1.874.224.684,17, enquanto os 2 restantes registos foram 
relativos a juros de depósitos a prazo no valor de € 245.810,28 e tiveram data-valor de 29-07-
2005; segundo o respectivo circuito contabilístico estes movimentos deviam ter sido objecto de 
contabilização automática no Diário 80. 

A movimentação registada em 29-04-2005 (que para além dos referidos 114 registos incluía ainda 
28 registos de juros creditados nas contas n.º 0371 e n.º 0372) foi objecto de análise devido ao 
atraso (entre 42 e 84 dias) face à respectiva data-valor (de 03-02-2005 a 18-03-2005) associado ao 
valor movimentado. Verificou-se que esta movimentação correspondia às aplicações financeiras a 
prazo constituídas no mês de Fevereiro de 2005 e que não foi objecto de contabilização automática 
no Diário 80 porque a informação do respectivo ficheiro não tinha afectado a Contabilidade apesar 
de ter sido colocado na rede informática da DGT, em 02-03-2005, com a indicação dos registos 
terem sido lidos “sem erros”. Esta omissão veio a ser regularizada por contabilização manual das 
operações no Diário 4 porque, segundo a DGT, “ainda não estava criada a possibilidade das mesmas 
serem encaminhadas para o Diário 84 e consequentemente lançados automaticamente”. 

De facto, como já se referiu, o registo de alterações através de contabilização automática no Diário 
84 só veio a ser iniciado em 22-09-2005. No entanto, é de salientar que tinha sido a própria DGT a 
reportar o referido encaminhamento como procedimento inovador instituído “no ano de 2005”. 

♦ Os Diários 6 e 4 foram também utilizados para efectuar estornos e regularizações de movimentos 
registados nas contas de código iniciado por 01603 ou 01605 que segundo o respectivo circuito 
contabilístico deviam ter sido objecto de contabilização automática. 

É de salientar que ainda foi efectuada uma regularização no Diário 4, em 09-01-2006, já depois de 
ter sido iniciado o registo de alterações pelo Diário 84.  

Também posteriores a 22-09-2005 foram ainda detectados os três últimos movimentos registados 
no Diário 44 (em 09-01-2006) e doze estornos registados no Diário 6 (em 14-11-2005). O facto 
de, até ao fecho provisório dos respectivos períodos de incidência mensal, as correcções de 
movimentos automáticos terem continuado a ser efectuadas por contabilização manual foi 
assumido pela DGT através do seguinte comentário: 

“As regularizações em causa foram efectuadas de forma manual dado que não 
existe outro procedimento para corrigir os erros verificados na contabilização automática 
das aplicações financeiras do Tesouro” 

 
♦ Nestas circunstâncias, tem de concluir-se que a evolução do peso relativo da contabilização 

automática para 81% da movimentação se ficou a dever à expansão da contabilização automática 
verificada no âmbito da Contabilidade de 2005 e ao facto da fragilidade no respectivo processo de 
sustentação não ter assumido a dimensão responsável pela regressão do peso relativo da 
contabilização automática para 53,2% da movimentação registada na Contabilidade de 2004.  

♦ Detectaram-se 426 registos relativos à amortização (3) e remuneração (4) de aplicações financeiras 
a prazo que tinham sido efectuados nas contas afectas a depósitos à ordem e a prazo em data 
anterior à respectiva data-valor; verificou-se na Contabilidade de 2005 que esta irregularidade era 
extensiva a outros 426 registos relativos à remuneração (4) de aplicações financeiras a prazo e à 
sua transferência para Receita do Estado (8) efectuados nas contas n.º 0372 e n.º 041342, bem 
como a mais 88 registos não relacionados com aplicações financeiras do Tesouro. 

Relativamente à contabilização automática da amortização e remuneração de aplicações a prazo 
pelo Diário 80 na situação descrita (828 registos), a DGT prestou o seguinte esclarecimento: 
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“O desfasamento existente entre a data-valor e a data de registo (sendo esta 
anterior àquela), justifica-se pelo facto do ficheiro utilizado na contabilização automática 
das aplicações financeiras do Tesouro conter toda a informação de cada uma das 
aplicações (desde a sua constituição até à sua amortização), pelo que na data em que o 
ficheiro é contabilizado podem existir aplicações que ainda não terminaram, situação que 
gera registos relativos à amortização e juros com data-valor posterior à data do seu 
registo”. 

 
Este esclarecimento explica igualmente que a contabilização manual dos estornos relativos a 12 
destes movimentos automáticos (24 registos) também tivesse sido efectuada no Diário 6 com data-
valor futura. 

A maior parte dos restantes 88 registos correspondia à contabilização manual dos valores 
arrecadados em Maio e em Agosto de 2005 pelas secções de tesouraria dos serviços de finanças 
afectos, respectivamente, às direcções de finanças de Angra do Heroísmo e de Évora. No primeiro 
caso tinham sido efectuados 24 registos em 09-05-2005 e, no segundo, 52 registos em 18-08-2005, 
datas anteriores ao final dos meses de incidência e, por isso, manifestamente incorrectas. Também 
por contabilização manual foram efectuadas três regularizações relativas a contas bancárias 
recebedoras de Caixas do Tesouro (6 registos) e registados depósitos efectuados em Março de 
2005 por duas Caixas nas respectivas contas recebedoras (4 registos).  

Para explicar a existência de registos manuais com data-valor futura, o Instituto de Informática (II) 
revelou que, para a execução dos lançamentos ser mais rápida, a data-valor inserida é validada 
com a data do posto de trabalho em que é feito o movimento, só que: 

“Esta opção implica uma maior performance da aplicação mas tem o problema de 
poder aceitar datas incorrectas caso os operadores tenham permissões para alterar a data 
dos computadores em que trabalham. Iremos alterar o on-line para a data-valor 
introduzida ser também comparada com a do servidor existente no II.” 

 
Finalmente, os 2 restantes registos correspondiam à contabilização automática, em 05-04-2005, de 
um depósito de numerário afecto a uma das contas do Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde 
no Trabalho, com data-valor de 14-04-2005. Sobre esta ocorrência, o Instituto de Informática 
reconheceu que “a informação é inserida no homebanking com data-valor futura não sendo feita esta 
validação na contabilização automática”.  

Na sequência de ter sido detectada a existência de movimentos registados com data-valor futura e 
de ter sido questionada a entidade auditada sobre a irregularidade desta situação, é de referir que 
ainda no decurso da presente auditoria (em 17-05-2006) foi solicitado pela DGT ao Instituto de 
Informática que todos os movimentos na referida situação passassem a ser impedidos de actualizar 
as Contas Correntes e, consequentemente, a Contabilidade até que a data corrente fosse igual à 
respectiva data-valor. A DGT solicitou ainda que a alteração fosse efectuada o mais rapidamente 
possível.  

Como é evidente, o Tribunal de Contas entende que a contabilização de movimentos com data-
valor futura não é aceitável porque a informação registada dessa forma não é fiável (é meramente 
previsional ou está errada) e reforça a iniciativa da DGT recomendando que sejam instituídos 
mecanismos de controlo que inibam totalmente esta situação.    

Sobre esta matéria a DGT, em sede de contraditório confirmou “que já foi solicitada ao Instituto de 
Informática uma alteração ao software no sentido do tratamento desse tipo de registos ficar pendente até à 
data em que a sua data-valor coincida com a data corrente, inibindo-se o seu reflexo, quer na 
Contabilidade quer no Sistema de Contas Correntes, até ao momento em que essa condição se verifique.” 
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O apuramento dos juros de depósitos à ordem e a prazo implicou a análise da movimentação das 
correspondentes contas de Resultados de Operações Financeiras (ROF) e de Receita do Estado (RE). 
O quadro seguinte sintetiza a movimentação destas contas no âmbito da Contabilidade de 2005 (não 
considerando a movimentação registada no Diário 89 através da qual todos os saldos das contas da 
Classe 04 foram compensados entre si). 
 

(em euros)

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Credor Débito Crédito Credor 

0371 ROF – Juros de depósitos à ordem 3.226.385,02 15.763.478,45 14.926.236,79 2.389.143,36

0372 ROF – Juros de depósitos a prazo 4.111.965,71 25.941.803,25 25.969.538,44 4.139.700,90

041341 RE – DGT – Juros de depósitos à ordem  10.145.150,21 10.145.150,21

041342 RE – DGT – Juros de depósitos a prazo  17.691.692,21 17.691.692,2

 
Uma vez que, segundo o circuito contabilístico definido para as aplicações financeiras do Tesouro, os 
valores creditados nestas contas de resultados de operações financeiras devem ser transferidos para 
estas contas de Receita do Estado, a situação registada no quadro suscita as seguintes observações: 
 
♦ verifica-se a existência de saldos credores afectos às contas de resultados de operações financeiras, 

quando essas contas não deveriam apresentar saldos; 

♦ os valores creditados nas contas de resultados de operações financeiras correspondem apenas a 
83,4% (no caso dos juros de depósitos à ordem) e 84,1% (no caso dos juros de depósitos a prazo) 
dos valores debitados nas respectivas contas de aplicações; 

♦ os valores creditados nas contas de Receita do Estado correspondem apenas a 64,4% (no caso dos 
juros de depósitos à ordem) e 68,2% (no caso dos juros de depósitos a prazo) dos valores 
debitados nas respectivas contas de resultados de operações financeiras.  

 
A análise da informação sintetizada no quadro anterior permitiu evidenciar, nos quadros seguintes, a 
movimentação (sem saldos) pela natureza das operações referenciadas no primeiro quadro do presente 
ponto (relativo ao circuito contabilístico).   
 

Natureza das operações registadas Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Conta n.º 0371 – Resultados de Operações Financeiros – Juros de Depósitos à Ordem 
7 – Transferência do saldo inicial para Receita do Estado de IRC 3.226.385,02  1  

5 – Recebimento de juros de depósitos à ordem  12.537.093,43  26 

7 – Transferências para Receita do Estado da DGT  12.537.093,43  26  

7 – Transferências de Receita do Estado da DGT   2.389.143,36  3 

Total 15.763.478,45 14.926.236,79 27 29 

Conta n.º 0372 – Resultados de Operações Financeiros – Juros de Depósitos a Prazo 
8 – Transferência do saldo inicial para Receita do Estado de IRC 4.111.965,71  1  

4 – Recebimento de juros de depósitos a prazo  21.829.837,54  515 

8 – Transferências para Receita do Estado da DGT  21.829.837,54  515  

8 – Transferências de Receita do Estado da DGT  4.139.700,90  4 

Total 25.941.803,25 25.969.538,44 516 519 
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Natureza das operações registadas Soma de Débitos 
(em euros) 

Soma de Créditos 
(em euros) 

Número de 
registos a 

Débito 

Número de 
registos a 
Crédito 

Conta n.º 041341 – Receita do Estado – DGT – Juros de Depósitos à Ordem 

7 – Transferências de Resultados de Operações Financeiras  12.537.093,43  26 

7 – Transferências para Resultados de Operações Financeiras  -2.389.143,36  3 

Estorno para a conta n.º 041342  -1.555,57  1 

Estorno para a conta n.º 0130103  -1.243,74  1 

Arredondamentos  -0,55  1 

Total  10.145.150,21  32 

Conta n.º 041342 – Receita do Estado – DGT – Juros de Depósitos a Prazo 

8 – Transferências de Resultados de Operações Financeiras  21.829.837,54  515 

8 – Transferências para Resultados de Operações Financeiras  -4.139.700,90  4 

Estorno da conta n.º 041341  1.555,57  1 

Total  17.691.692,21  520 

 
Da análise da informação sintetizada nos quadros resultam ainda as observações seguintes. 
 
♦ O valor dos saldos credores das contas de resultados de operações financeiras corresponde ao 

valor do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC) apurado sobre os juros de 
depósitos à ordem e a prazo recebidos pela DGT no ano anterior. 

Com efeito, verificou-se que as instituições de crédito não efectuam a retenção de IRC sobre os 
juros de depósitos à ordem pagos à DGT no final de cada mês, nem sobre os juros de depósitos a 
prazo pagos à DGT no vencimento de cada aplicação (o que sucedeu em 192 dias do ano de 2005). 

Em vez dessa retenção, a DGT deduz o valor do IRC aos valores transferidos para as contas de 
Receita do Estado por ordem inversa à do recebimento desses valores (a dedução só é efectuada 
aos juros recebidos em Novembro se o dos juros recebidos em Dezembro não for suficiente e 
assim sucessivamente). 

Os valores deduzidos são transferidos de volta para as contas de resultados de operações 
financeiras; neste caso, as transferências dos valores deduzidos à Receita de 2005 foram registadas 
em 13-01-2006 com data-valor do último dia de cada mês em que os juros recebidos foram 
objecto de dedução, ou seja, Dezembro, Novembro, Outubro e Setembro.  

Estes valores passam a constituir os saldos credores das contas verificando-se que no ano 
económico seguinte são de novo transferidos para Receita do Estado mas para a conta da DGCI 
afecta a IRC; neste caso, as transferências dos valores deduzidos à Receita de 2004 afecta à DGT 
foram transferidos para a Receita de 2005 afecta à DGCI com data-valor de 13-01-2005. 

Saliente-se que, como resultado deste procedimento, foi transferida Receita do Estado (IRC) para 
o ano seguinte àquele em que os rendimentos que a geraram foram postos à disposição da 
respectiva entidade beneficiária, neste caso, o próprio Estado através da DGT.  

Esta situação contraria as regras orçamentais da anualidade e da universalidade, consagradas na 
Constituição da República Portuguesa, distorcendo o valor de Receita do Estado registado na 
Conta Geral do Estado dos anos em que se verificaram transferências deste tipo.  

Foram transferidos desta forma € 7.054.924,89 da Receita de 2003 para a de 2004, € 7.338.350,73 
da de 2004 para a de 2005 e € 6.528.844,26 da de 2005 para a de 2006.  

O Tribunal recomenda a transferência do valor de IRC devido por cada remuneração de aplicações 
financeiras recebida pela DGT, para a respectiva conta de Receita do Estado, no prazo legalmente 
previsto para o efeito. 
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Segundo o entendimento expresso pela DGT, em sede de contraditório, as contas n.º 0371 e n.º 
0372: 

“devem apresentar saldos (credores) e não saldos nulos, contrariando o 
mencionado pelo Tribunal de Contas, dado que a totalidade dos juros decorrentes de 
aplicações financeiras não são, na totalidade, convertidos em receita orçamental, retendo-
se nessas contas os montantes relativos ao IRC desse exercício (cumprindo o principio da 
especialização dos exercícios) a entregar no ano seguinte. Por este motivo também parece 
não ser possível estabelecer uma correspondência entre os débitos efectuados nas contas 
com os códigos contabilísticos 0371 e 0372 e os créditos efectuados nas contas 041341 – 
Receita do Estado - DGT - Juros de depósitos à ordem e 041342 – Receita do Estado - 
DGT - Juros de depósitos a prazo, respectivamente.” 

 

Tendo presente a recomendação do Tribunal, a DGT coloca ainda a questão sobre qual a data 
limite a considerar para a execução da transferência do imposto, se 31 de Dezembro do ano a que 
respeita ou se 15 de Janeiro do ano seguinte, como dispõe o n.º 3 do artigo 28.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (EBF). 

Relativamente a estas alegações, o Tribunal começa por reiterar que as contas n.º 0371 e n.º 0372 
devem apresentar saldos nulos e não credores, pelo simples facto dos saldos credores, dada a 
natureza destas contas, deverem corresponder a remuneração de aplicações financeiras entrada na 
Tesouraria do Estado e afecta a um serviço integrado (DGT) do Estado mas que não foi registada 
como Receita do Estado, o que contraria a regra da universalidade. 

 Por outro lado, o n.º 3 do artigo 28.º também dispõe que esta tributação se faz autonomamente 
com dispensa de retenção na fonte de IRC, o que não legitima a DGT a reter, em contas de 
operações de tesouraria (e destinadas a outra finalidade), Receita do Estado (IRC) até ao ano 
seguinte àquele em que o respectivo valor entrou na Tesouraria do Estado, o que contraria a regra 
da anualidade. A única razão admissível para essa retenção (em conta apropriada) seria a não 
validação desse valor, como Receita do Estado e pelo respectivo serviço administrador (DGCI), 
até ao encerramento da contabilização do respectivo exercício orçamental, o que não é o caso. 

Assim, a data limite a considerar como data-valor desta tributação é a o último dia do ano da sua 
cobrança, ou seja, da entrada do respectivo valor na Tesouraria do Estado, como qualquer outra 
receita cujo prazo de cobrança só termine no ano seguinte àquele em que for cobrada. 

Finalmente, ao interpretar-se a expressão “prazo legalmente previsto” (incluída na recomendação) 
pelo disposto na referida norma do EBF, não podem ser contrariadas regras orçamentais 
consagradas na Lei de Enquadramento Orçamental e na Constituição da República Portuguesa. 

♦ Nas contas de Receita do Estado foram estornados € 1.555,57 de juros de depósitos à ordem para 
juros de depósitos a prazo, sem que tivesse sido alterada a movimentação das contas de aplicações 
do Tesouro nas duas instituições de crédito pagadoras dos juros corrigidos, nem a das contas de 
resultados de operações financeiras, como deveria ter sucedido segundo o respectivo circuito 
contabilístico. 

♦ Na conta de Receita do Estado afecta a juros de depósitos à ordem foram deduzidos, por estorno, 
€ 1.243,74 para crédito (saída de fundos) da conta de disponibilidades n.º 0130103 correspondente 
à conta bancária do Tesouro no Banco Espírito Santo, em Nova Iorque e movimentada em dólares, 
sem que o referido valor tivesse sido prévia e indevidamente registado.   
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3.2 – Classe de Terceiros  

3.2.1 – Contas com saldo devedor transitado de 2004 
 
Para avaliação específica do cumprimento da norma sobre a regularização de saldos constante do n.º 3 
do artigo 38.º do RTE, foram seleccionadas contas de terceiros com saldos finais devedores transitados 
de 2004, por serem contrários à respectiva regra de movimentação. A selecção incidiu sobre a versão 
obtida à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 (15-02-2006) cuja análise revelou que:  
 
♦ 205 das 1.917 contas de terceiros com saldo inicial registado no Diário 90 da Contabilidade do 

Tesouro de 2005, apresentavam saldo devedor no valor global de € 2.894.455.167,16; 

♦ 232 das 2.033 contas de terceiros com saldo final resultante da movimentação registada na 
Contabilidade de 2005 até 15-02-2006, apresentavam saldo devedor, no valor global de 
€ 1.326.521.222,78; 

♦ para 73 dessas 232 contas, o saldo inicial era igual ao final, no valor global de € 416.181.079,37; 
nesta situação encontravam-se contas para antecipação de fundos (1) e de valores a regularizar 
relativos a cobranças por documentos únicos (1), caixas (9), contas bancárias (55) e alcances em 
caixas (7) do Tesouro. 

 
Excluída a conta para antecipação de fundos devido ao disposto no n.º 4 do artigo 38.º do RTE, foram 
seleccionadas as contas com saldos superiores a € 5 milhares cuja movimentação na Contabilidade de 
2005 se encontra sintetizada no quadro seguinte (para 3 das contas seleccionadas o saldo final já não é 
igual ao inicial devido a movimentos registados após 15-02-2006). 
 

(em euros) 

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Devedor Débito Crédito Devedor 

025200902 Caixa IVA 24.040,16   24.040,16

025201006819 CGD – TF de Nisa 5.620,05   5.620,05

025201006845 CGD – TF de Castro Daire 8.901,12  5.746,80 3.154,32

02520100856 DUC – BANIF 75.541,07  2.126,07 73.415,00

02520100857 DUC – Banco Mello 11.811,48   11.811,48

02520100901 Outras Contas Recebedoras do Tesouro 30.392,17   30.392,17

025202201070 Alcances – Alfândega do Funchal 153.567,16   153.567,16

025202201066 Alcances – TF de Faro 52.994,03   52.994,03

025202201643 Alcances – TF de Castelo de Vide 98.858,24   98.858,24

025202204200 Alcances – TF de Vizela 16.447,41   16.447,41

0258056 Outros Valores de DUC a Regularizar 6.462.115,23 86.242,97 220.754,34 6.327.603,86

 
Apresentam-se de seguida as observações resultantes das informações prestadas pela DGT e da análise 
efectuada sobre a situação desses saldos. 
 
♦ Segundo a DGT, o saldo da conta n.º 025200902 “resultou de uma regularização efectuada pela Caixa 

Geral de Depósitos afecta aos depósitos do IVA, em 1994. A conta da CGD foi aberta ainda em 1993, antes 
do aparecimento da Contabilidade do Tesouro (CT) em 1994, tendo este movimento sido efectuado pela 
CGD como regularização de um outro que nunca teve reflexo na CT. Dado que no final de todos os anos o 
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saldo contabilístico das contas bancárias deverá ser coincidente com o saldo do extracto bancário foi 
necessário acertar a conta bancária. Como o movimento original nunca tinha sido reflectido na CT, 
também este não deveria ter sido abatido à receita do IVA.”.  

Esta resposta da DGT não é esclarecedora até porque pretende explicar o saldo devedor da conta 
de valores a regularizar afecta ao serviço da DGCI com a função de Caixa do Tesouro cobradora 
de IVA, com uma regularização efectuada pela CGD na conta bancária utilizada para depositar 
cheques recebidos por esse serviço. 

Mas o que é realmente incompreensível e inaceitável é a subsistência, no final da Contabilidade de 
2005, de um valor registado na Contabilidade de 1994 como estando em falta na Tesouraria do 
Estado. Esta situação significa que onze anos não foram suficientes para imputar a efectiva 
responsabilidade por essa falta e proceder em conformidade para a regularizar, o que deveria ter 
sucedido logo em 1994 (por restituição) se a falta tivesse resultado da contabilização indevida do 
valor em causa na Receita do Estado de 1993. 

♦ Segundo a DGT, o saldo da conta n.º 025201006819 resulta de, na conta bancária recebedora dos 
fundos cobrados pela Caixa do Tesouro em causa, não terem sido registados dois depósitos 
efectuados em 1999 (débitos no valor de 2.161.608$00), de terem indevidamente sido registados 
em duplicado seis depósitos efectuados em 1999 e em 2000 (créditos no valor de 1.036.401$00) e 
de terem sido indevidamente debitadas despesas pela CGD em 1999 e em 2000 (débitos no valor 
de 1.512$00). A DGT informou ir insistir junto da CGD para a regularização destas situações. 

Também neste caso é incompreensível e inaceitável a subsistência, em 2005, de um valor já 
registado na Contabilidade de 2000 como estando em falta na Tesouraria do Estado. Esta situação 
significa que cinco anos não foram suficientes para imputar a efectiva responsabilidade por essa 
falta e proceder em conformidade para a regularizar. Porque se, de facto, era possível imputar essa 
responsabilidade, nomeadamente, à CGD, então a regularização não teria de depender de 
sucessivas insistências mas teria de ser obtida de imediato ou já deveriam ter sido accionados 
procedimentos legais para ressarcimento do valor em falta. 

♦ Segundo a DGT, o saldo da conta n.º 025201006845 resulta de, na conta bancária (n.º 01226845) 
recebedora dos fundos cobrados pela Caixa do Tesouro em causa, não ter sido registado um 
depósito efectuado em 01-06-2001 (débito no valor de 1.784.515$00) porque a CGD registou o 
valor desse depósito noutra conta. A DGT afirma que vai voltar a insistir junto da CGD para a 
regularização desta situação. 

Esta situação merece crítica similar à formulada no caso anterior. 

É ainda de referir que em 09-03-2006 foi registado no Diário 4, com data-valor de 31-12-2005, o 
crédito de € 5.746,80 na conta n.º 025201006845, por contrapartida de débito na conta n.º 
01226845, o que fez reduzir o saldo devedor em análise para € 3.154,32. Verificou-se porém que a 
esta operação correspondeu efectivamente um valor a regularizar, concretamente, o de cheques 
inválidos que tinham sido recebidos pela Secção de Tesouraria do Serviço de Finanças de Castro 
Daire ainda em 2005 (e a data-valor da anulação da receita tem de ser a da respectiva cobrança) 
mas cuja anulação só foi registada na conta bancária em 2006, por contrapartida de débito na conta 
n.º 02521006845, o que veio repor o valor do saldo devedor desta conta em € 8.901,12.   

O saldo da conta n.º 025201006845 apurado no final da Contabilidade de 2005 constitui assim um 
exemplo claro do procedimento da DGT de assimilar valores em falta, neste caso, já há 4 anos, a 
valores a regularizar a curto prazo (como foi o caso dos cheques inválidos). 

♦ Segundo a DGT, o saldo da conta n.º 02520100856 resulta de divergências na movimentação da 
conta bancária n.º 0122856 (recebedora dos meios de pagamento de documentos únicos cobrados) 
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em 2003, face à informação transmitida pelos respectivos ficheiros informáticos. A DGT declara 
ainda que vai voltar a insistir junto da instituição de crédito para regularizar esta situação.  
A resposta da DGT não é esclarecedora até porque os valores reportados não são consistentes com 
o do saldo em análise. É ainda de referir que em 30-03-2006 foi registado no Diário 4, com data-
valor de 29-12-2005, o crédito de € 2.126,07 na conta n.º 02520100856, por contrapartida de 
débito na conta n.º 0122856, o que fez reduzir o saldo devedor em análise para € 73.415,00.   

Merecendo crítica similar à formulada para os dois casos anteriores, esta situação envolve o maior 
valor em falta e o menor período de subsistência desse valor em falta (dois anos). Tal como nos 
outros casos, o facto de ainda não ter sido regularizado põe em causa a sua relevação como valor a 
regularizar.  

♦ Sobre o saldo da conta n.º 02520100857, a DGT apenas referiu que o mesmo se mantinha desde 
2002 e que iria voltar a insistir junto da instituição de crédito para regularizar esta situação. 

Dado o teor desta resposta, tem de referir-se que no Plano de Contas do Tesouro para 2005 já nem 
sequer consta o código contabilístico (n.º 0122857) da conta bancária cuja movimentação deveria 
estar na origem deste saldo, o que significa o encerramento desta conta (recebedora de meios de 
pagamento de documentos únicos cobrados) no Banco Mello, aliás, instituição integrada no Banco 
Comercial Português desde 2000. Com a agravante deste facto comprometer o sucesso de futuras 
insistências da DGT para recuperar o valor em falta, a situação merece crítica similar à formulada 
para os três casos anteriores. 

♦ O saldo da conta n.º 02520100901 já foi objecto de análise no ponto 3.1.2, no âmbito da qual foi 
novamente reiterada a posição crítica do Tribunal sobre a relevação de valores em falta como 
valores a regularizar, crítica essa extensiva aos casos previamente analisados.   

♦ Em 07-03-2005 foram regularizados os saldos de 2 das contas destinadas a registar alcances (com 
código iniciado por 0252022), no valor de € 1.882,18. Os saldos das restantes 7 contas (incluindo 
os das 4 contas seleccionadas) transitaram para 2006 pelo valor transitado de 2004 (€ 326.779,02).  

No âmbito da Contabilidade do Tesouro de 2004, o Tribunal de Contas recomendou que fosse 
efectuada uma avaliação no sentido de apurar qual a efectiva possibilidade de recuperação do 
valor dos alcances, tendo em conta que a falta de 77% desse valor era reportada a 1994 e 1995.  

Sobre esta matéria, a DGT referiu ter efectuado várias insistências tendentes à regularização do 
alcance registado no serviço da DGAIEC, tendo sempre obtido como resposta que o processo 
ainda não se encontrava encerrado, e que iria voltar a insistir junto da DGAIEC e da DGCI para 
estas entidades procederem à regularização de todos os alcances pendentes. 

Em sede de contraditório e sobre os alcances nas Secções de Tesouraria dos Serviços de Finanças 
de Faro, Castelo de Vide e de Vizela, a DGCI alegou que, em 10-11-2006, aguardava o envio, pela 
DGT, de documentação justificativa dos movimentos nas correspondentes contas de alcances 
(identificadas no quadro anterior) para poder averiguar o estado de cada um dos processos junto 
dos Serviços Distritais e Locais. 

O Tribunal recorda que os referidos alcances datam de 1994 (Castelo de Vide), 1997 e 1998 (Faro) 
e 2001 (Vizela) e considera esta argumentação como um exemplo da falta de articulação entre 
DGCI e DGT, sobre esta matéria, e da desvalorização com que foi encarada a recomendação.  

♦ Segundo a DGT, a conta n.º 0258056 apresenta saldo devedor em consequência de incorrecção 
verificada no registo das cobranças de documentos únicos em Outubro de 2003 (€ 6.480.148,39), 
situação que permanece por resolver no final da Contabilidade de 2005, apesar do saldo ter sido 
reduzido para € 6.327.603,86 devido ao registo de outros movimentos após 15-02-2006.  
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Atendendo à dimensão do valor que subsiste em falta e à duração do período de subsistência (mais 
de dois anos) também esta situação é incompreensível e inaceitável, colocando igualmente em 
causa a relevação deste montante como mero valor a regularizar.   

 

3.2.2 – Contas com saldo devedor gerado em 2005 
 
Para avaliação específica do cumprimento da norma sobre a regularização de saldos constante do n.º 3 
do artigo 38.º do RTE, foram seleccionadas contas de terceiros com saldos finais devedores gerados 
em 2005, por estes serem contrários à respectiva regra de movimentação. A selecção incidiu sobre a 
versão obtida à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 (15-02-2006) cuja análise revelou 
que 75 das contas de terceiros sem saldo inicial devedor apresentavam saldo final devedor. 
 
Foram seleccionadas as 8 contas com saldos de valor superior a € 100 milhares cuja movimentação na 
Contabilidade de 2005 se encontra sintetizada no quadro seguinte (devido aos movimentos registados 
após 15-02-2006 apenas 3 contas seleccionadas mantiveram saldo final devedor e destas só a conta n.º 
0258066 manteve o respectivo valor). 
 

(em euros)

Conta Designação da Conta 
Saldo Inicial Movimentação Saldo Final 

Credor Débito Crédito Devedor 

020100102 Região Autónoma dos Açores (RAA) – IVA 269.306.660,56 269.306.660,56 0,00

02010010701 RAA – Imposto Automóvel 1.594.550,00 22.558.431,41 20.784.617,13 179.264,28

020100202 Região Autónoma da Madeira (RAM) – IVA 267.472.418,80 267.472.418,80 0,00

0202000006 Câmaras Municipais – Sisa 4.914.569,49 97.806.596,70 92.892.027,21 0,00

023301001 Vencimentos Líquidos 12.266.181,82 1.190.617.307,51 1.178.351.125,69 0,00

023348401 Serviços Sociais do MiTSS 8.029.993,22 8.029.993,22 0,00

0258066 Receita de 2005 concretizada em 2006 53.009.132,64  53.009.132,64

025806801 Período Complementar da Receita de 2005  109.816.223,28 6.588.960,47 103.227.262,81

 
Apresentam-se de seguida as observações resultantes das informações prestadas pela DGT e da análise 
efectuada sobre a situação dos saldos devedores. 
 
♦ As contas n.º 020100102 e n.º 020100202, creditadas pela afectação e debitadas pela entrega às 

Regiões Autónomas das respectivas receitas de Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), 
apresentavam saldo devedor no valor de € 22.117.247,71 (Açores) e de € 22.461.654,08 (Madeira) 
resultante da Contabilidade de 2005 que foi registada até 15-02-2006. 

Segundo a DGT, estas contas “apresentavam saldos devedores dado que o processo de conciliação com 
a DGCI não se encontrava concluído, tendo-se posteriormente verificado que a informação remetida por 
esta, relativa ao mês de Novembro, se encontrava expressa em escudos e não em euros, gerando assim um 
erro na Contabilidade do Tesouro”. A DGT acrescentou ainda que, naquela data (05-04-2006), as 
contas já estavam perfeitamente conciliadas. 

A movimentação da conta n.º 020100102 revela terem sido creditados € 110.873,40 em 15-12-
2005, com data-valor de 11-11-2005, quando deviam ter sido € 22.228.121,11, erro que gerou o 
saldo devedor em análise e só veio a ser corrigido em 13-03-2006. A correcção regularizou o saldo 
final desta conta que passou a ser nulo.  



 

Tribunal de Contas 
 

 

 57

A movimentação da conta n.º 020100202 revela terem sido creditados € 112.599,90 em 15-12-
2005, com data-valor de 11-11-2005, quando deviam ter sido € 22.574.253,98, erro que gerou o 
saldo devedor em análise e só veio a ser corrigido em 13-03-2006. A correcção regularizou o saldo 
final desta conta que passou a ser nulo.  

Estes factos suscitam duas observações. A primeira é que os erros resultaram da indevida divisão 
dos valores correctos por 200,482 (taxa de conversão de escudos em euros) quando estes já 
estavam expressos em euros. A segunda é que os registos originais só foram contabilizados no 
último dia do período legal para o efeito (dia 15 do mês seguinte ao de incidência) e só foram 
corrigidos quase três meses depois. Este facto revela falta de tempestividade no controlo, agravada 
pelo facto dos erros até terem gerado saldos contrários à regular movimentação das contas e, 
apesar disso, estes saldos terem subsistido no final do período legal para encerramento da 
Contabilidade de 2005, dois meses depois dos erros terem sido cometidos.   

♦ A conta n.º 02010010701, creditada pela afectação e debitada pela entrega à Região Autónoma 
dos Açores da respectiva receita de Imposto Automóvel cobrada pela DGAIEC, apresentava saldo 
devedor no valor de € 4.792.680,83 resultante da Contabilidade de 2005 registada até 15-02-2006. 

A DGT apenas informou que (em 05-04-2006) este saldo já se encontrava, “na sua quase totalidade 
regularizado, estando no entanto, ainda em curso o processo de conciliação com a DGAIEC”. 

Verificou-se que o registo gerador do saldo seleccionado correspondeu ao último movimento do 
Diário 5, registado em 15-02-2006, com data-valor de 30-12-2005, para transferir os saldos das 
contas n.º 02010010702 e n.º 02010010703 (relativas às outras receitas cobradas pela DGAIEC e 
afectas à Região Autónoma dos Açores) para a conta em análise. Este movimento de centralização 
dos saldos das 3 contas na conta n.º 02010010701 foi justificado pela impossibilidade da DGT em 
repartir correctamente as cobranças por essas 3 contas. 

A movimentação da conta em análise revela ainda terem sido creditados em 24-03-2006, 
€ 896.429,40 com data-valor de 31-01-2005 e € 3.716.987,15, com data-valor de 31-10-2005, 
registos que mantiveram devedor o saldo final desta conta mas reduziram o respectivo valor para 
€ 179.264,28. Segundo a DGT estes movimentos foram efectuados para regularizar os saldos desta 
conta e da conta de Receita do Estado n.º 04123 (que regista a dedução das receitas cobradas pela 
DGAIEC afectas às Regiões Autónomas), corrigindo as divergências entre os valores registados 
na Contabilidade do Tesouro e os apurados pela DGAIEC. 
Sobre o saldo remanescente, a DGT informou que “não foram ainda identificados os movimentos 
responsáveis pelo saldo devedor da referida conta. Foi efectuada uma análise exaustiva de todos os 
movimentos efectuados e não foi detectado nenhum erro. Entretanto contactámos a DGAIEC no sentido da 
mesma confirmar se não terá pedido para efectuar alguma entrega pela conta da RAA quando deveria ser 
pela conta da RAM (uma vez que esta apresenta saldo credor elevado)”.  

A documentação de suporte entregue pela DGT sobre esta matéria inclui uma comunicação 
efectuada à DGAIEC em 31-03-2006 através da qual é solicitada informação necessária para 
concluir a conciliação, devendo notar-se que não existem registos posteriores a esta comunicação. 

Neste caso, tem de concluir-se que a informação contabilística e o controlo exercido sobre a 
mesma revelaram falta de tempestividade e de fiabilidade, demonstradas pela subsistência de saldo 
devedor na conta em análise, pela não identificação dos movimentos que o geraram, por esse saldo 
não resultar apenas da movimentação dessa conta mas também de duas outras, por insuficiência da 
informação disponível sobre as cobranças da DGAIEC afectas à Região Autónoma dos Açores e 
pela própria DGT ainda admitir a possibilidade (mês e meio após o final do período legal para 
encerramento da Contabilidade de 2005) de terem sido efectuadas entregas à Região Autónoma 
dos Açores (RAA) de fundos destinados à Região Autónoma da Madeira (RAM). A existência de 
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saldo final devedor contraria ainda o disposto no n.º 1 do artigo 31.º do RTE que faz depender a 
saída de fundos das contas de terceiros da existência de saldo para as suportar. 

Em sede de contraditório, a DGAIEC pronunciou-se sobre esta questão começando por referir não 
ter condições para discutir as razões da geração do saldo devedor de € 179.264,28, por não ter 
acesso ao extracto dos movimentos efectuados na conta n.º 02010010701. A DGAIEC salientou 
que todos os pedidos de pagamentos efectuados em 2005 a favor da RAA, relativos a Imposto 
Automóvel cobrado no Continente e devido àquela Região, foram dirigidos, por escrito, à DGT. O 
valor total dos quinze pedidos efectuados foi de € 22.367.622,06, inferior em € 190.809,35 ao 
valor total dos registos debitados na referida conta pela DGT (e indicado no quadro anterior), facto 
que a DGAIEC considera tanto mais estranho quando tem presente o trabalho de conciliação 
efectuado com a DGT. 

Pelas razões expostas, a DGAIEC entende que deveria ser eliminada a conclusão do Tribunal 
relativa à “insuficiência da informação disponível sobre as cobranças da DGAIEC afectas à Região 
Autónoma dos Açores” e incluída no último parágrafo submetido a contraditório sobre esta questão. 

Entende ainda a DGAIEC que o penúltimo parágrafo submetido a contraditório também deveria 
ser eliminado porque a única comunicação recebida da DGT em 31-03-2006 e referente ao assunto 
em causa, foi respondida no próprio dia. 

Finalmente, a informação prestada pela DGT que consta do antepenúltimo parágrafo submetido a 
contraditório, levou a DGAIEC a afirmar que “atempadamente foi efectuada a conferência relativa aos 
valores a transferir, em sede de Imposto Automóvel cobrado nas Alfândegas do Continente mas devido às 
Regiões Autónomas, tanto para os Açores como para a Madeira”. Esta entidade afirmou ainda não ter 
registo de nenhuma comunicação proveniente da DGT relativa à possibilidade de troca da entidade 
credora, entre a RAA e a RAM, esclarecendo “que, mesmo que houvesse uma troca relativa à entidade 
credora, tal lapso nunca poderia gerar nenhum saldo” pois a actuação da DGT deveria ser “sempre 
creditar e debitar a conta pelo mesmo valor, hipoteticamente mal informado pela DGAIEC, actuação essa 
que iria sempre saldar a conta”. 

O Tribunal considera que a argumentação apresentada pela DGAIEC vem confirmar a análise e 
conclusões submetidas a contraditório, não detectando motivos para eliminar as observações que a 
DGAIEC entende deverem ser eliminadas.  

Com efeito, “a insuficiência da informação disponível” refere-se à informação disponibilizada pela 
DGT, na sequência do Tribunal ter solicitado justificação para o saldo devedor da conta n.º 
02010010701, a documentação de suporte dos movimentos responsáveis por esse saldo e o reporte 
das diligências efectuadas pela DGT para efeito da respectiva regularização. Ora, é a própria 
DGAIEC a dar conta de documentação remetida à DGT que não foi disponibilizada ao Tribunal. 
Por sua vez, salienta-se que a inexistência de registos efectuados nesta conta após 31-03-2006 é 
um facto (os últimos registos foram efectuados em 24-03-2006 com data-valor de 31-01-2005 e 
31-10-2005), devendo só acrescentar-se que a resposta da DGAIEC à comunicação da DGT 
remetida em 31-03-2006 não foi disponibilizada nem referida ao Tribunal por esta entidade.   

♦ A conta n.º 0202000006, creditada pela afectação e debitada pela entrega às câmaras municipais 
da receita de Sisa, apresentava saldo devedor no valor de € 9.015.872,70 resultante da 
Contabilidade de 2005 que foi registada até 15-02-2006. 

Segundo a DGT esta conta apresentava saldo devedor porque até essa data ainda não tinha sido 
recebido um documento da DGCI (entidade titular da conta) a solicitar a respectiva regularização, 
apesar de diversas diligências desenvolvidas pela DGT junto dessa entidade para esse efeito. A 
DGT informou também que a “existência deste saldo decorreu do facto de ter sido criado um novo 
imposto (Sobre Transmissões Onerosas de Imóveis), que substituiu a Sisa, implicando um decréscimo na 
cobrança deste último imposto. Contudo, a DGCI, manteve o mesmo circuito dos pagamentos, ou seja, a 
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emissão de meios de pagamento continuou a ser efectuada através da conta do imposto antigo (Sisa)”. A 
DGT acrescentou ainda que, naquela data (05-04-2006), a situação já se encontrava regularizada. 

A movimentação da conta revela terem sido creditados, entre 16-02-2006 e 28-03-2006, 
€ 31.017,09 com data-valor de 31-01-2005 e € 9.138,13 com data-valor de 31-10-2005, para 
corrigir a prévia e indevida afectação destes valores a outras receitas também destinadas às 
câmaras municipais. Estes registos mantiveram devedor o saldo desta conta mas reduziram o 
respectivo valor para € 8.975.716,98. A conta só passou a ter saldo nulo após idêntico montante ao 
deste último saldo devedor ter sido creditado em 31-03-2006, com data-valor de 30-12-2005, por 
transferência da conta n.º 020200001501 relativa às cobranças do Imposto Municipal sobre 
Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT). A autorização para esta transferência foi comunicada 
pela DGCI à DGT em 30-03-2006, como consequência do procedimento de regularizar saldos 
devedores das autarquias relativos a Sisa nas transferências de IMT ter sido sancionado por 
despacho do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (SEAF) exarado em 25-10-2005.  

Após ter sido registada a totalidade da movimentação desta conta verifica-se a existência de saldo 
devedor de 21 a 27 de Janeiro e desde 28 de Fevereiro até ao final de 2005, cujo valor máximo 
(€ 16.353.699,49) foi atingido à data-valor de 28-12-2005. Esta situação contrariou de forma 
continuada o disposto no n.º 1 do artigo 31.º do RTE.   

O controlo exercido sobre a movimentação desta conta também revelou falta de tempestividade, 
pois o respectivo saldo devedor foi regularizado mês e meio após o final do período legal para 
encerramento da Contabilidade de 2005 porque a DGT só comunicou à DGCI a necessidade de 
regularizar esse saldo até 31-03-2006, na véspera deste dia.  

A DGCI também não pode ficar isenta de crítica uma vez que, como entidade titular da conta, 
devia ter comunicado à DGT que, desde 25-10-2005, já era possível regularizar o respectivo saldo 
como consequência do despacho do SEAF exarado nesse dia. 

No exercício do contraditório, a DGCI alegou que o atraso na regularização deste saldo se ficou a 
dever “ao facto de termos aguardado até ao encerramento da Conta de modo a assegurar-nos que o 
montante não sofreria alteração após as conciliações”. 

Para o Tribunal, este comportamento da DGCI vem comprovar o carácter provisório dos valores 
registados até ao encerramento da contabilização e a precariedade do controlo exercido sobre a 
movimentação efectuada neste âmbito. 

♦ A conta n.º 023301001, creditada pela transferência de fundos para pagamento de vencimentos 
líquidos e debitada por esse pagamento, apresentava saldo devedor no valor de € 259.921,74 em 
15-02-2006. 

Segundo a DGT, este saldo devedor resultava de débitos efectuados nesta conta cujos créditos se 
encontravam registados na conta n.º 023301002. Esta última apenas se destina a receber fundos 
para pagamento de vencimentos líquidos e a transferir esses fundos para a conta em análise pois só 
através desta é possível efectuar o pagamento desses vencimentos. A DGT acrescentou ainda que, 
naquela data (05-04-2006), o saldo devedor já se encontrava regularizado. 

A movimentação da conta n.º 023301001 revela, desde logo, um atraso evidente na execução das 
transferências de fundos creditadas face aos respectivos pagamentos, consubstanciado no facto da 
conta apresentar saldo devedor desde 18 de Março até 27 de Dezembro de 2005, tendo sido nesta 
última data-valor que esse saldo atingiu o seu valor máximo (€ 992.589.918,62). Esta situação 
contrariou de forma continuada o disposto no n.º 1 do artigo 31.º do RTE.  

O saldo devedor só foi reduzido para o valor seleccionado devido à transferência, do saldo credor 
da conta n.º 023301002, registada em 15-02-2006 com data-valor de 30-12-2005.  
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Nesta última conta vieram a ser registados sete estornos em 20-02-2006 (1) e 22-02-2006 (6), com 
data-valor entre 21-04-2005 e 23-11-2005, através dos quais foram creditados € 1.041.423,14. O 
saldo credor assim gerado veio a ser reduzido para o valor definitivo de € 781.501,40, devido à 
transferência de fundos desta conta para a n.º 023301001 a qual foi efectuada em 30-03-2006, com 
data-valor de 30-12-2005, para regularizar o saldo devedor seleccionado. 

Estes factos suscitam mais duas observações. A primeira é que o saldo devedor seleccionado não 
resultou de créditos registados na conta n.º 023301002 mas sim de créditos indevidamente 
registados noutras contas que só foram corrigidos depois de 15-02-2006. A segunda é que a 
situação descrita revela manifesta falta de tempestividade no controlo exercido sobre as duas 
contas de que o principal exemplo é a duração e a dimensão atingida pelo saldo devedor da conta 
n.º 023301001 e o último exemplo é o atraso em registar a transferência que regularizou o saldo 
seleccionado face ao registo dos estornos que viabilizaram essa regularização.      

♦ A conta n.º 023348401, afecta às receitas próprias dos Serviços Sociais do Ministério do Trabalho 
e da Solidariedade Social (MTSS), apresentava saldo devedor no valor de € 102.950,84 em 15-02-
2006. 

A análise da movimentação desta conta revela que este saldo resultou de terem sido debitados para 
afectação a Receita do Estado, € 27.738,78 com data-valor de 30-11-2005 e € 79.691,76 com data-
valor de 30-12-2005, quando as correspondentes entradas de fundos só se vieram a verificar em 
2006, à excepção de € 4.479,70 creditados com data-valor de 28-12-2005.  

O saldo devedor foi regularizado pela anulação dos valores indevidamente afectos à Receita do 
Estado de 2005 e sua transferência para a conta em análise, a qual foi registada no Diário 84 em 
15-02-2006, com data-valor de 30-12-2005.  

Após ter sido registada a totalidade da movimentação verifica-se a existência de saldo devedor em 
30 de Novembro, 2, 5 e 28 de Dezembro de 2005, cujo valor máximo (€ 27.634,78) foi atingido 
em 30-11-2005.  

Esta situação contrariou o disposto no n.º 1 do artigo 31.º do RTE e deveu-se à afectação a Receita 
do Estado, com data-valor de 30-11-2005, de fundos só creditados com data-valor de 28-12-2005, 
pela transferência de € 4.479,70 proveniente de outra conta de terceiros, e de 30-12-2005, pela 
anulação do valor remanescente afecto à Receita um mês antes (€ 23.259,08), salientando-se que a 
data-valor desta anulação não foi e deveria ter sido corrigida para 30-11-2005. 

♦ A conta n.º 0258066, afecta à “Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006”, apresentava 
saldo devedor no valor de € 53.009.132,64 em 15-02-2006.  

Segundo a DGT, esta conta “pela sua natureza transita de um ano económico para outro com saldo 
devedor (situação que tem ocorrido desde o inicio do processo de contabilização automática), o qual é 
totalmente regularizado no ano seguinte. Este procedimento foi mantido em 2005, sendo o saldo devedor da 
conta representativo dos movimentos relativos a 2005 cuja concretização ocorreu em 2006 os quais e de 
acordo com o principio da especialização dos exercícios são considerados na execução orçamental do ano 
a que respeitam (2005, associado à data de emissão), independentemente da data em que os mesmos são 
reflectidos nas contas envolvidas (2006, associado à data de concretização)”. A DGT acrescentou ainda 
que o saldo seleccionado tinha sido regularizado no início de 2006. 

A análise da movimentação desta conta revelou que o saldo devedor resultou das transferências 
para Receita do Estado (RE) de 2005 referenciadas como (1) no quadro seguinte. Este saldo só foi 
regularizado na Contabilidade de 2006 devido às transferências de Receita de 2006 referenciadas 
como (2) que, por sua vez, foram compensadas pelas transferências referenciadas como (3). 
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Ref.ª Conta Designação da Conta Débito  
(em euros) 

Crédito  
(em euros) 

Data 
Valor 

Data de 
Registo 

1 0258066 Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006 45.627.440,00  
30-12-2005 27-01-2006 

1 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  45.627.440,00 

1 0258066 Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006 7.381.692,64  
31-12-2005 04-01-2006 

1 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  7.381.692,64 

2 021101 Execuções Fiscais – DGCI – DUC 7.381.692,64  
02-01-2006 04-01-2006 

2 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  7.381.692,64 

3 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  -7.381.692,64 
02-01-2006 04-01-2006 

3 0258066 Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006  7.381.692,64 

2 021101 Execuções Fiscais – DGCI – DUC 45.627.440,00  
23-01-2006 23-01-2006 

2 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  45.627.440,00 

3 041192 RE – DGCI – EF – DUC – Cobranças Escriturais  -45.627.440,00 
23-01-2006 27-01-2006 

3 0258066 Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006  45.627.440,00 

 
1. Transferências da conta de “Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006” para RE de 2005 
2. Transferências da Conta de Execuções Fiscais (EF) da DGCI por DUC para Receita do Estado de 2006 
3. Transferências da RE de 2006 para a conta de “Receita Orçamental de 2005 concretizada em 2006” 
 
Ao saldo da conta n.º 021101 deve corresponder o valor de execuções fiscais obtido pela cobrança 
de documentos únicos que se encontra por validar e afectar pela DGCI. Verificou-se que 98,3% do 
saldo credor dessa conta no final de 2005 foi integrado na Receita do Estado desse ano, através do 
recurso ao saldo devedor da conta n.º 0258066, apesar do valor em causa só ter sido efectivamente 
transferido para a respectiva conta de receita em Janeiro de 2006.  

O Tribunal de Contas considera que os valores cobrados só devem ser registados como Receita do 
Estado após terem sido validados pelos respectivos serviços administradores. Como neste caso 
essa validação se verificou antes do encerramento da contabilização da Receita Orçamental e da 
Contabilidade do Tesouro do ano económico (2005) em que a cobrança foi obtida, o procedimento 
adoptado merece a concordância do Tribunal.    

♦ A conta n.º 025806801, afecta à Receita de 2005 obtida por alienação de imóveis no designado 
Período Complementar (PC), apresentava saldo devedor no valor de € 107.346.223,28 em 15-02-
2006. 

Segundo a DGT, esta conta “pela sua natureza transita de um ano económico para outro com saldo 
devedor, o qual é totalmente regularizado no ano seguinte. O seu saldo é representativo dos movimentos 
considerados na execução orçamental (receita) de 2005 cujos fundos entraram na Tesouraria do Estado em 
2006. Este procedimento encontra-se previsto no n.º 6 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de 
Março (diploma de execução orçamental) o qual determina que a efectivação dos créditos originados ou 
autorizados até 31 de Dezembro de 2005 pode ser realizada até 20 de Janeiro de 2006, relevando para os 
efeitos de execução orçamental de 2005”. 

A análise da movimentação desta conta revelou que o saldo devedor resultou da transferência para 
Receita do Estado (dos serviços integrados) de 2005 referenciada como (1) no quadro seguinte. O 
saldo devedor desta conta veio a ser reduzido pelas operações referenciadas como (2) e relativas à 
anulação de valores indevidamente incluídos em (1) por estarem consignados a serviços com 
autonomia financeira, aos quais foram entregues pelas transferências referenciadas como (3). O 
saldo seleccionado só foi regularizado na Contabilidade de 2006 pelas transferências da conta da 
Direcção-Geral do Património referenciadas como (4). 
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Ref.ª Conta Designação da Conta Débito  
(em euros) 

Crédito  
(em euros) 

Data 
Valor 

Data de 
Registo 

1 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis 107.346.223,28  
30-12-2005 20-01-2006 

1 04132 RE – DGT – Cobranças Escriturais  107.346.223,28 

2 04132 RE – DGT – Cobranças Escriturais  -4.118.960,47 
30-12-2005 

01-03-2006 

2 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis  4.118.960,47 02-03-2006 

2 04132 RE – DGT – Cobranças Escriturais  -2.470.000,00 
30-12-2005 13-03-2006 

2 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis  2.470.000,00 

3 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis 2.470.000,00  
30-12-2005 14-03-2006 

3 023308107 Instituto Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça  2.470.000,00 

4 021367 Direcção-Geral do Património 107.346.223,28  03-01-2006 
19-01-2006 

4 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis  107.346.223,28 09-01-2006 

3 025806801 PC de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis 4.118.960,47  
02-03-2006 

02-03-2006 

3 023343601 Serviço de Informações e Segurança  4.118.960,47 03-03-2006 

 
1. Transferência da conta “Período Complementar de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis” para RE 

de 2005 
2. Transferências de RE de 2005 para a conta de “Período Complementar de Receita de 2005 – Alienação 

de Imóveis” 
3. Transferências da conta de “Período Complementar de Receita de 2005 – Alienação de Imóveis” para 

Serviços com Autonomia Financeira  
4. Transferências da Direcção-Geral do Património para a conta de “Período Complementar de Receita de 

2005 – Alienação de Imóveis” 
 
O procedimento adoptado para contabilizar a Receita Orçamental de 2005 obtida nas condições 
previstas no n.º 6 do artigo 8.º do Decreto-Lei de Execução Orçamental para 2005, encontra-se em 
conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas sobre a forma como deve ser processada 
essa contabilização, à excepção da transferência da conta em análise para a conta n.º 023343601, 
por esta ter sido registada com data-valor de 02-03-2006 quando devia ter sido 30-12-2005.  

Esta situação implicou que, no final da Contabilidade de 2005, o valor do saldo devedor da conta 
n.º 025806801 fosse apenas de € 103.227.262,81 e não incluísse € 4.118.960,47 que, apesar de 
corresponderem a Receita do Estado de um serviço com autonomia financeira que também foi 
obtida em 2006 e contabilizada em 2005 ao abrigo da mesma disposição legal, não foi relevada 
como estando nessas condições e só foi transferida para a conta desse organismo com uma data-
valor posterior à das transferências destinadas a regularizar o saldo seleccionado.    

 
Para finalizar a análise sobre os saldos contrários à regular movimentação das contas de terceiros 
encontra-se sintetizada, no quadro seguinte, a evolução dos saldos devedores na Contabilidade de 
2005 que, em termos globais, evidencia uma diminuição de 24 contas e € 1.350 milhões. 
 
Em número de contas, a incidência (cerca de 80%) dos saldos devedores continua a corresponder ao 
registo de valores a regularizar em contas bancárias do Tesouro. Note-se que o saldo permaneceu 
inalterável em 2005 para 35 destas contas, tal como para 9 contas de valores a regularizar e para 7 de 
contas de alcances em caixas do Tesouro, tendo a análise das contas seleccionadas revelado que a 
subsistência dos saldos de valores a regularizar está associada a situações de valores em falta. 
 
Em valor, a evolução ficou a dever-se à significativa redução do produto de empréstimos entrado na 
Tesouraria do Estado no designado período complementar do ano da respectiva utilização, mas foi 
atenuada pelo crescimento dos fundos antecipados por regularizar e da receita orçamental efectiva 
concretizada no ano seguinte ou obtida no referido período complementar. 
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Conta Designação da Conta 
Saldos em 31-12-2004 Saldos em 31-12-2005 Evolução 

N.º Valor em euros N.º Valor em euros Valor em euros 
0201001 Região Autónoma dos Açores   1 179.264,28 179.264,28 

0213 Depósitos efectuados em Cofres do Tesouro 2 9.966,52   -9.966,52 

0233006 Operações de Regularização da Escrita Orçamental   1 20.369.614,98 20.369.614,98 

023356006 DGCI – Valores cobrados para serviços da DGAIEC 7 75.913,87 3 10.111,20 -65.802,67 

0252009 Caixas do Tesouro – Valores a Regularizar 11 31.672,74 10 890.324,93 858.652,19 

0252010 Bancos – Outros Valores a Regularizar 161 2.019.189,52 146 626.003,08 -1.393.186,44 

0252014/6/8 Antecipação de Fundos 3 828.849.598,00 3 958.583.569,42 129.733.971,42 

0252022 Alcances – Caixas do Tesouro 9 328.661,20 7 326.779,02 -1.882,18 

0254034/7 Produto de Empréstimos no PC de Receita 1 1.804.741.288,58 1 258.982.450,83 -1.545.758.837,75 

025805 DUC por Entidades Colaboradoras – a Regularizar 7 209.004.932,60 6 148.154.353,03 -60.850.579,57 

0258061 Outros Valores a Regularizar – Cheques 1 12.736,53 1 22.061,20 9.324,67 

0258066/80 Receita Orçamental concretizada no ano seguinte 1 178.190,18 1 53.009.132,64 52.830.942,46 

0258068/81 Período Complementar (PC) de Receita 2 49.203.017,42 1 103.227.262,81 54.024.245,39 

02 Contas de Terceiros com saldo devedor 205 2.894.455.167,16 181 1.544.380.927,42 -1.350.074.239,74 

 
Em sede de contraditório, no âmbito do controlo interno sobre saldos de contas e na sequência da 
recomendação do Tribunal de Contas para ser exercido um efectivo controlo que elimine os saldos 
contrários à regular movimentação das contas, a DGT reafirmou “que, durante o ano, são periodicamente 
solicitados ficheiros com os saldos contrários à regular movimentação das respectivas contas, tendo em vista 
informar os serviços responsáveis por essas contas para que procedam às regularizações que se justifiquem”. A 
DGT entende ainda que, com a automatização dos movimentos das caixas, ocorrida no início de 2006, 
será possível melhorar a eficiência e a eficácia das suas acções de controlo. 
 
Sem pôr em causa a utilidade da acção descrita, o Tribunal faz notar que a conciliação e rectificação 
de saldos voltou a ultrapassar os períodos legalmente determinados para o efeito, como comprova a 
análise efectuada no presente documento, a dimensão dos valores movimentados nos Diários 4 e 84 e 
a subsistência de saldos contrários à regular movimentação das respectivas contas. 
 

3.2.3 – Movimentos com menor fiabilidade tempestiva 
 
Para avaliação específica da movimentação com menor fiabilidade tempestiva foram seleccionados em 
contas de terceiros com registos de valor absoluto superior a € 25.000,00 e atraso da data de registo 
face à respectiva data-valor superior a 30 dias, os movimentos com maior atraso ou contendo registos 
cujo produto entre valor absoluto e número de dias de atraso fosse maior.  
 
A aplicação deste critério sobre a versão obtida à data de fecho provisório da Contabilidade de 2005 
(15-02-2006) permitiu seleccionar o conjunto de movimentos identificado no quadro seguinte. 
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Ref.ª Conta Designação da Conta Débito  
(em euros) 

Crédito  
(em euros) 

Data 
Valor 

Data de 
Registo 

1 0233857 Marinha – Direcção de Navios 661.250,00  

10-01-2005 

 
12-01-2006 

 1 0130165 Conta Bancária no Chase Bank em Londres  661.250,00 

1 0130165 Conta Bancária no Chase Bank em Londres 661.250,00  
06-02-2006 

1 0233857 Marinha – Direcção de Navios  661.250,00 

2 0254036 Produto de Empréstimos – 2004 1.804.741.288,58  
21-01-2005 06-06-2005 

2 0254037 Produto de Empréstimos no PC de Receita – 2004  1.804.741.288,58 

3 01702 Sociedade Interbancária de Serviços (SIBS) 134.641,27  31-01-2005 
 

28-02-2005 
 

31-03-2005 

08-02-2006 
3 0202 Câmaras Municipais – CA, IMI e IMT  129.968,54 

3 0411 Receita do Estado – DGCI   4.662,47 

3 0412 Receita do Estado – DGAIEC  10,26 

4 04132 RE – DGT – Cobranças Escriturais  -896.520,93 
28-02-2005 25-01-2006 

4 0258012 Outros Valores a Regularizar  896.520,93 

5 014 Contas Bancárias no Estrangeiro – SEMNE 204.622,61  
31-03-2005 15-02-2006 

5 0258082 Receitas Consulares – Conta de Regularização  204.662,61 

6 0233570 IGCP – Encargos da Dívida Publica 596.971.183,98  

 
21-10-2005 

 

15-12-2005 
6 0254035 Produto de Empréstimos – 2005  596.971.183,98 

6 0254036 Produto de Empréstimos – 2004 596.971.183,98  
16-12-2005 

6 0233570 IGCP – Encargos da Dívida Publica  596.971.183,98 

7 0233570 IGCP – Encargos da Dívida Publica 740.812.505,17  
04-11-2005 15-12-2005 

7 0254035 Produto de Empréstimos – 2005  740.812.505,17 

7 0254036 Produto de Empréstimos – 2004 740.812.505,17  
14-11-2005 16-12-2005 

7 0233570 IGCP – Encargos da Dívida Publica  740.812.505,17 

 
1. Movimentos n.º 2525 e n.º 2574 do Diário 84, pelo atraso de 367 e 392 dias, respectivamente 
2. Movimento n.º 585 do Diário 4, pelo maior produto entre valor absoluto e n.º de dias de atraso 
3. Movimentos n.º 3145, n.º 3146 e n.º 3147 do Diário 4, pelo atraso de 373, 345 e 314 dias, respectivamente  
4. Movimento n.º 3005 do Diário 4, pelo atraso de 331 dias 
5. Movimentos n.º 3229 e n.º 3236 do Diário 4, pelo atraso de 321 dias 
6. Movimentos n.º 2204 e n.º 2205 do Diário 84, pelos quinto e quarto maiores produtos, respectivamente 
7. Movimentos n.º 811281 e n.º 814716 do Diário 80, pelo sexto e sétimo maiores produtos, respectivamente 

 
Devido ao maior atraso foram seleccionados os 8 movimentos com atraso superior a 300 dias, aos 
quais se reportam as situações referenciadas no quadro por (1), (3), (4) e (5). Devido ao maior produto 
foram seleccionados os movimentos com 5 dos 7 com maiores resultados, aos quais se reportam as 
situações referenciadas como (2), (6) e (7). Os segundo e terceiro maiores produtos não foram 
seleccionados por corresponderem a dois movimentos do Diário 5 (n.º 63 e n.º 497) entre contas 
elementares com a mesma finalidade, no primeiro caso, Encargos da Dívida Pública (contas com 
código iniciado por 0233029) e, no segundo caso, Vencimentos Líquidos (contas com código iniciado 
por 0233010). 
 
Apresentam-se de seguida as observações resultantes das informações prestadas pela DGT e da análise 
efectuada sobre os movimentos seleccionados. 
 
♦ O movimento n.º 2525 do Diário 84 registou, com um atraso de 367 dias, o pagamento de 

€ 661.250,00 efectuado através da conta bancária do Tesouro no “Chase Manhattan Bank” em 
Londres e foi debitado à conta de terceiros designada por “Marinha – Direcção de Navios”. O 
movimento n.º 2574 do mesmo Diário registou, com um atraso de 392 dias, o recebimento da 
mesma importância na mesma conta bancária e creditado na mesma conta de terceiros.  
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A análise desta movimentação revelou que, apesar do descritivo (regularização entre contas) e da 
forma de movimentação utilizada, o segundo movimento foi registado para estorno do primeiro 
devido à data-valor da respectiva operação não se reportar a 2005 mas sim a 2006. Esta situação 
foi corrigida no Diário 80 da Contabilidade de 2006 pelo movimento n.º 169424 registado na 
mesma data do segundo movimento (06-02-2006) e idêntico ao primeiro, à excepção da data-valor 
correcta (10-01-2006).  

Esta situação demonstra que atrasos na contabilização superiores a um ano deviam estar sujeitos a 
monitorização automática e controlo imediato, para eliminar o risco acrescido de erro derivado da 
coexistência da Contabilidade de dois anos económicos sucessivos. 

♦ O movimento n.º 585 do Diário 4 registou, com um atraso de 136 dias, a regularização da conta do 
produto de empréstimos afectos à execução orçamental de 2004 no designado Período 
Complementar (PC). Neste caso, a falta de tempestividade não pode, contudo, ser imputada à 
DGT uma vez que a informação sobre o valor a afectar à execução orçamental só foi prestada pela 
Direcção-Geral do Orçamento em 01-06-2005 (na véspera do encerramento da Contabilidade de 
2004) apesar de ter sido registada com data-valor de 21-01-2005 (último dia do referido período). 

Em sede de contraditório, a DGT refere que esta observação lhe suscita dúvidas quanto à data-
valor de movimentos cujo registo depende da informação sobre as operações de encerramento da 
Conta Geral do Estado, neste caso, do ano anterior, a enviar pela DGO. O Tribunal entende que a 
data-valor das operações a registar na Contabilidade do Tesouro deve corresponder à da 
movimentação de fundos que lhe está subjacente. No caso em concreto, a data-valor deve ser a da 
entrada do produto de empréstimos em causa na Tesouraria do Estado.    

♦ Os movimentos n.º 3145, n.º 3146 e n.º 3147 do Diário 4 registaram com atrasos de 373, 345 e 314 
dias, respectivamente, a regularização da cobrança obtida em Janeiro, Fevereiro e Março de 2005 
(regularização extensiva aos meses de Abril a Novembro com o registo de mais oito movimentos) 
que tinha sido indevidamente registada com data-valor do mês seguinte ao da data efectiva de 
cobrança. Na documentação de suporte desta movimentação (datada de 20-01-2006) refere-se que 
“da análise à informação processada pelo SCE entre 1 de Janeiro e 30 de Novembro e a informação 
contabilizada no SGT no mesmo período, verificou-se que as cobranças efectuadas pela SIBS das 20 horas 
às 24 horas estavam a ser contabilizadas no dia seguinte. Situação esta corrigida no mês de Dezembro”.  

A necessidade de corrigir esta deficiência justifica as regularizações mas não o atraso com que 
foram efectuadas e que foi superior a 300 dias no caso dos movimentos seleccionados. Este atraso 
revela que ainda não foi em 2005 que a informação sobre a cobrança de receitas da administração 
central e local do Estado passou a ser objecto de conciliação mensal, integral e tempestiva entre o 
Tesouro e as entidades administradoras dessas receitas. 

♦ O movimento n.º 3005 do Diário 4 registou, com atraso de 331 dias, a anulação de € 896.520,93 à 
Receita do Estado de Fevereiro de 2005. O movimento n.º 3006 do mesmo Diário registou, com 
atraso de 270 dias, a anulação de € 1.180.952,32 à Receita do Estado de Abril de 2005. Como 
contrapartida destas anulações foram transferidos € 2.077.473,25 para a conta de outros valores a 
regularizar com o código n.º 0258012. 

Esta movimentação foi registada em 25-01-2006 para corrigir a indevida conversão dos referidos 
valores a receita orçamental do ano anterior (como transferências de capital provenientes da União 
Europeia), face às orientações emitidas pela Direcção-Geral do Orçamento em 12-05-2005, para 
vigorarem desde o início desse ano, sobre a contabilização dos fundos comunitários pelos serviços 
integrados. Até 25-01-2006, apesar da correcção ter sido solicitada à DGT pela Direcção Regional 
de Educação do Centro (DREC) em 25-05-2005 e implicar a anulação das receitas e a devolução 
do respectivo valor à DREC, só a devolução tinha sido registada e por transferência da conta n.º 
0258012 para a conta da DREC n.º 0233903, efectuada em 15-06-2005. 
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Verifica-se assim que a anulação das receitas indevidas levou oito meses a registar, tendo a 
devolução do respectivo valor à DREC sido suportada durante esse período pela conta de outros 
valores a regularizar sem que da respectiva documentação de suporte conste justificação para este 
facto que, nestas circunstâncias, revela falta de fiabilidade da contabilização, prolongada por falta 
de controlo tempestivo. 

♦ Os movimentos n.º 3229 e n.º 3236 do Diário 4 registaram, com atraso de 321 dias, fundos 
entrados em Março de 2005 nas contas bancárias afectas a onze Serviços Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros (SEMNE) e classificados como receitas consulares por regularizar, por 
terem sido creditados na conta n.º 0258082. Verificou-se porém que os dois únicos movimentos 
efectuados para regularização de receitas consulares (através de débitos na conta n.º 0258082) com 
data-valor de Março de 2005 tinham sido registados em 22 de Abril e 8 de Junho de 2005, ou seja, 
quase dez meses e mais de oito meses antes do registo das correspondentes entradas de fundos (em 
15-02-2006). 

Esta situação é também um exemplo claro de falta de fiabilidade da contabilização prolongada por 
falta de controlo tempestivo e agravada por incidir sobre contas de disponibilidades. 

♦ Os movimentos n.º 2204 e n.º 2205 do Diário 84 e os movimentos n.º 811281 e 814716 do Diário 
80 rectificaram com atrasos, respectivamente, de 55, 56, 32 e 41 dias, transferências de uma conta 
do IGCP afecta a “Encargos da Dívida Pública” que tinham sido indevidamente ordenadas para a 
conta de “Produto de Empréstimos – 2004” quando efectivamente se destinavam à conta de 
“Produto de Empréstimos – 2005”.  

Apesar destes atrasos se terem ficado a dever ao facto do IGCP só ter comunicado este lapso à 
DGT, em 14-12-2005, uma vez que estas correcções foram registadas nos dois dias seguintes, tem 
de considerar-se que o controlo exercido sobre operações desta dimensão (€ 597 milhões e € 740,8 
milhões) deveria detectar que valores transferidos em 21 de Outubro e 4 de Novembro de 2005 
não poderiam corresponder ao produto de empréstimos contraídos no ano anterior. 

É ainda de referir a incorrecção na data-valor do movimento n.º 814716 do Diário 80 (14-11-2005) 
por esta ser posterior à do movimento a regularizar (04-11-2005) o que, segundo a DGT, se ficou a 
dever a um lapso no registo manual da regularização em causa. Este erro veio a ser corrigido pelos 
dois últimos movimentos registados no Diário 84, em 17 e 18 de Maio de 2006.  

 
Para concluir a presente análise, deve salientar-se que a aplicação do critério definido para seleccionar 
os movimentos com menor fiabilidade tempestiva, à versão final da Contabilidade de 2005 (concluída 
em 19-05-2006) teria como resultado a selecção de: 
 
♦ mais nove movimentos com atraso superior a 300 dias, sete dos quais passariam a registar os 

maiores atrasos, entre 417 e 456 dias; 

♦ quatro movimentos aos quais passariam a corresponder o primeiro, terceiro, quarto e sétimo 
maiores produtos. 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 67

 

IV – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
O Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto teve vista do processo, nos termos do n.º 5 do artigo 29.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
 

V – EMOLUMENTOS 
 
 
Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, são 
devidos emolumentos no valor global de € 1.609,60, que corresponde ao mínimo previsto, a suportar 
pela Direcção-Geral do Tesouro (DGT), em conformidade com a respectiva nota de emolumentos. 
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VI – DECISÃO 
 
Em Plenário da Secção decidem os juízes do Tribunal de Contas: 
 

1. Aprovar o presente relatório e ordenar que o mesmo seja remetido ao Presidente da 
Assembleia da República, ao Presidente da Comissão Parlamentar do Orçamento e Finanças, 
ao Ministro de Estado e das Finanças, ao Director-Geral do Tesouro, ao Director-Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, ao Director-Geral dos Impostos, e ao 
Director-Geral do Orçamento. 

 
2. Fixar o prazo de 180 dias para que a Direcção-Geral do Tesouro informe o Tribunal sobre o 

acatamento das recomendações constantes do presente relatório ou apresentar justificação, no 
caso de não acatamento, face ao disposto na Resolução n.º 2/06 – 2.ª S, de 16 de Março, 
aprovada nos termos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 
3. Fixar o valor global dos emolumentos em € 1.609,60, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e dos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio. 
 

4. Entregar cópia deste relatório e o respectivo processo ao Procurador-Geral Adjunto, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

 
5. Após o cumprimento das diligências que antecedem, divulgar o relatório no site do Tribunal de 

Contas na Internet. 
 
Tribunal de Contas, aprovado em sessão de 7 de Dezembro de 2006 
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CRITÉRIOS DE SELECÇÃO CONTAS /    
DIÁRIOS 

DESIGNAÇÃO DAS CONTAS E DIÁRIOS 
SELECCIONADOS 

Movimentação em contas e 
diários criados ou alterados para 

aferir dos procedimentos 
contabilísticos e de controlo 

interno utilizados, bem como da 
respectiva adequação ao Regime 

da Tesouraria do Estado 
 
 

0122709 CGD – Lisboa c/ Euro 
0160203 Cheques a cobrar s/ Estrangeiro 
01603 Aplicações Financeiras em euros – Depósitos à Ordem 
01605 Aplicações Financeiras em euros – Depósitos a Prazo 
Diário 08 Cheques cobrados p/ Caixas s/ Estrangeiro 
Diário 80 BATCH – Contabilização Automática 
Diário 85 Estornos de erros de software 
Diário 89 Movimentos de encerramento de ano 

Movimentação com menor 
fiabilidade tempestiva ou 
potenciais irregularidades 

(registos anteriores à respectiva 
data-valor ou com valor nulo e 

contas com saldo contrário à 
regular movimentação) 

Da classe 02 Movimentos de terceiros com menor fiabilidade tempestiva 
01, 02, 0372 e 04 Contas com registos anteriores à respectiva data-valor 
0233 e 0362 Contas de SFA e de juros remuneratórios com registos nulos 
Da classe 01 Contas de disponibilidades com saldo final credor 
Da classe 02 Contas de terceiros com saldo final devedor 
Diário 04 Estornos após fecho mensal 
Diário 84 BATCH – Contabilização Automática após encerramento mensal 
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◊ 2.1 - Enumeração dos Diplomas Consultados 

 

◊ 2.2 - Relação entre Regime da Tesouraria do Estado e diplomas autónomos 

 

◊ 2.3 - Observações sobre a estrutura orgânica objecto da auditoria 

 



 
Tribunal de Contas 

 
 

 
2.1 - Enumeração dos Diplomas Consultados  
 
◊  Decreto-Lei n.º 186/98, de 7 de Julho - Aprova a Lei Orgânica da Direcção-Geral do Tesouro. 

  
◊  Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho - Aprova o regime da tesouraria do Estado. 

  
◊   Despacho n.º 11858/99, de 22 de Junho, do Ministro das Finanças – Procede à constituição 

dos núcleos operativos da Direcção-Geral do Tesouro.  

  
◊  Portaria n.º 959/99, de 7 de Setembro – Regulamenta as condições de funcionamento dos 

serviços que desempenham funções de caixa. 

  
◊  Portaria n.º 994/99, de 5 de Novembro – Aprova as normas contabilísticas das operações de 

tesouraria. 

  
◊  Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto – Lei de Enquadramento Orçamental. 

  
◊  Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 Fevereiro – Aprova os códigos de classificação económica das 

receitas e das despesas públicas 

  
◊  Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto – Terceira alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (Lei 

de Enquadramento Orçamental), que procede à republicação da Lei n.º 91/2001.  

  
◊  Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro – Aprova o Orçamento do Estado para 2005. 

  
◊  Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de Março – Estabelece normas de execução do Orçamento do 

Estado para 2005. 

  
◊  Despacho n.º 11/2005, de 10 de Maio, do Director-Geral do Tesouro – Altera o Despacho n.º 

11858/99, de 22 de Junho, do Ministro das Finanças, que procedeu à constituição dos núcleos 
operativos da Direcção-Geral do Tesouro. 

  
◊  Lei n.º 39-A/2005, de 29 de Julho – Primeira alteração à Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

(Lei do OE para 2005). 

  
◊   Decreto-Lei n.º 124/2005, de 3 de Agosto, que promove alterações na regulamentação da 

cobrança dos impostos sobre o rendimento e sobre o valor acrescentado, para consagrar 
expressamente a possibilidade de pagamento desses impostos por meio de transferência 
conta a conta ou cheque a sacar sobre instituições de crédito localizadas em qualquer Estado 
membro da União Europeia ou no espaço económico europeu. 

 



Tribunal de Contas 
 

 

 
2.2 - Relação entre Regime da Tesouraria do Estado e respectivos Diplomas Autónomos 

 
Regime da Tesouraria do Estado aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho Diploma Autónomo 

Art.º 2, n.º 2 
 
 

Art.º 50, n.º 3  

Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, devem os serviços e fundos autónomos de carácter administrativo 
ou empresarial, dispor de contas abertas na Direcção-Geral do Tesouro, através das quais promovem as respectivas 
operações de cobrança e pagamento e mantêm depositados os seus excedentes e disponibilidades de tesouraria. 
Os depósitos dos excedentes e disponibilidades de tesouraria dos serviços e fundos autónomos tornam-se obrigatórios a 
partir do início do 3.º ano económico posterior ao da entrada em vigor do presente diploma. 

Resoluções do Conselho de Ministros n.º 45/2000, de 
2 de Junho e n.º 115/2002, de 25 de Setembro 

Art.º 3 
Para fazer face a necessidades ocasionais de tesouraria, a Direcção-Geral do Tesouro articula com o Instituto de Gestão de 
Crédito Público o accionamento de Instrumentos de financiamento de muito curto prazo, nas condições que vierem a ser 
estabelecidas, para o efeito, por despacho do Ministro das Finanças. 

Despacho n.º 336/99-XIII, de 24 de Agosto, do 
Ministro das Finanças 

Art.º 7, n.º 1 São serviços com funções de Caixa os serviços da Direcção-Geral do Tesouro, as tesourarias da Fazenda Pública e outros 
serviços públicos autorizados para o efeito por despacho do Ministro das Finanças. 

Despacho n.º 17492/99, de 7 de Setembro, do 
Ministro das Finanças 

Art.º 7, n.º 2 
As condições de funcionamento dos serviços com funções de caixa e as regras a respeitar para a remessa dos fundos à 
Direcção-Geral do Tesouro, escrituração, arquivo de documentos, informação e controlo de cobrança serão estabelecidos por 
portaria do Ministro das Finanças. 

Portaria n.º 959/99, de 7 de Setembro e Despacho n.º 
17492/99, de 7 de Setembro, do Ministro das 
Finanças 

Art.º 8, n.º 5 Excepcionalmente e para efeitos contabilísticos as entidades colaboradoras autorizadas a cobrar cada receita, 
independentemente do lugar do domicílio, sede, direcção efectiva ou estabelecimento do devedor. 

Despacho n.º 17492/99, de 7 de Setembro, do 
Ministro das Finanças 

Art.º 12, n.º 2 O modelo do DUC e as instruções para o seu preenchimento e processamento são aprovados por portaria do Ministro das 
Finanças, a qual pode excepcionar, a título transitório, a aplicação do DUC a determinadas Receitas. 

Portaria n.º 797/99, de 15 de Setembro, do Ministro 
das Finanças 

Art.º 16, n.º 5 O Ministro das Finanças poderá estabelecer, por portaria, as situações em que o uso de cheque visado seja obrigatório. Portaria n.º 796/99, de 15 de Setembro, do Ministro 
das Finanças e Portaria n.º 891/01, de 30 de Julho 

Art.º 17 
Sempre que o pagamento da dívida titulada pelo DUC seja efectuado através do correio, o cheque deve ser remetido à 
Direcção-Geral do Tesouro, salvo nos casos previstos na lei ou naqueles em que, por despacho do Ministro das Finanças, for 
estabelecido que o cheque seja remetido a outro serviço ou organismo público. 

Despacho n.º 17492/99, de 7 de Setembro, do 
Ministro das Finanças 

Art.º 30, n.º 3 A regulamentação das condições das operações previstas nas alíneas a) a e) do n.º 1 será objecto de portaria do Ministro das 
Finanças. 

Portaria n.º 958/99, de 7 de Setembro, do Ministro 
das Finanças 

Art.º 40, n.º 1 As condições de funcionamento e controlo das caixas bem como o regime dos alcances serão definidos por diploma 
autónomo. Não foi ainda dada execução 

Art.º 40, n.º 2 As normas referentes à contabilização de fundos serão objecto de portaria do Ministro das Finanças. Portaria n.º 994/99, de 5 de Novembro, do Ministro 
das Finanças 
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2.3 - Observações sobre a estrutura orgânica objecto da auditoria 
 
Os serviços objecto desta acção encontram-se integrados no Departamento da Tesouraria 
Central do Estado (DTCE), serviço operativo da DGT que tem por função assegurar a gestão 
da tesouraria central do Estado e a sua articulação com a política monetária e com o 
financiamento do Estado, compreendendo o Gabinete de Gestão de Tesouraria (GGT), a 
Direcção de Contas do Tesouro (DCT) e a Direcção de Contabilidade e Controlo (DCC), de 
acordo com o que dispõem os artigos 5.º e 8.º do Decreto-Lei (DL) n.º 186/98, de 7 de Julho, 
que aprovou a lei orgânica da DGT. 
 
Incumbe ao GGT (nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do DL n.º 186/98) o planeamento e 
acompanhamento dos fluxos de tesouraria, a boa gestão de fundos, o relacionamento com o 
Banco de Portugal e o acompanhamento do desenvolvimento e da implantação dos 
sistemas informáticos de suporte das actividades da tesouraria.  
 
Incumbe à DCT (nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do DL n.º 186/98) incumbe a realização 
das operações relacionadas com recebimentos, pagamentos e transferências de fundos 
relativos aos serviços da administração central e a prestação de serviços conexos com a 
actividade da tesouraria do Estado a fundos e a serviços autónomos. 
 
Incumbe à DCC (nos termos do n.º 4 do artigo 8.º do DL n.º 186/98) a gestão e realização 
das operações de natureza contabilística associadas aos movimentos de tesouraria, a 
centralização e tratamento de informação sobre registos contabilísticos e o controlo directo 
sobre as operações e os registos. 
 
O artigo 6.º da lei orgânica da DGT previa a criação de núcleos operativos, nomeadamente, 
nos departamentos da DGT, estabelecendo que as respectivas designações e tarefas seriam 
fixadas por despacho do Ministro das Finanças, sob proposta do Director-Geral, 
dependendo a sua criação, modificação e extinção das necessidades organizativas 
decorrentes dos objectivos estabelecidos para aqueles serviços.  
 
Ao abrigo do disposto nessa norma e pelo Despacho do Ministro das Finanças n.º 11858/99, 
de 8 de Junho, foram constituídos os Núcleos de Contas Correntes (NCC da DCT), de 
Contas do Tesouro (NCT), de Execução de Operações (NEO), de Operações Contabilísticas 
(NOC) e de Controlo de Contas (NCC da DCC). Os três primeiros núcleos foram integrados 
na DCT e os dois últimos na DCC. 
 
O DTCE veio a ser objecto de reorganização determinada, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, pelo Director-Geral do Tesouro através do 
Despacho n.º 11/2005 exarado em 10 de Maio de 2005 para produzir efeitos a partir de 1 de 
Julho de 2005. Esta reorganização foi estabelecida nos termos do n.º 1 do referido Despacho 
que, de acordo com o n.º 2, substituiu o n.º 1 do Despacho n.º 11858/99. 
 
A DCT passou a integrar o Núcleo de Contas de Clientes (NCC da DCT), incumbido da 
prestação de serviços associados à actividade da Tesouraria do Estado aos serviços da 
administração directa e indirecta do Estado, e continuou a integrar o NCT, incumbido da 
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gestão da rede de cobranças do Estado, do controlo da emissão e circulação de moeda 
metálica e da gestão de contas de operações específicas do Tesouro tituladas pela DGT. 
 
Por sua vez, a DCC continuou a integrar o NOC, incumbido da realização das operações de 
natureza contabilística associadas aos movimentos de tesouraria, e da centralização e 
tratamento de informação sobre registos contabilísticos, e o Núcleo de Controlo de Contas 
(NCC da DCC), incumbido da conferência das importâncias declaradas com os 
correspondentes depósitos efectuados em contas da DGT, bem como o controlo directo 
sobre as operações e os registos contabilísticos.  
 
Finalmente o GGT passou a integrar o NEO incumbido da realização de operações 
relacionadas com recebimentos, pagamentos e transferências de fundos relativos aos 
serviços da administração directa e indirecta do Estado. 
 
Na estrutura orgânica objecto da presente acção, importa ainda fazer referência ao Núcleo 
de Redes e Sistemas (NRS), integrado na Direcção de Sistemas de Informação (DSI), à qual 
incumbe garantir a satisfação das necessidades da DGT no âmbito das infra-estruturas 
informáticas e dos sistemas de informação da DGT. Esta Direcção faz parte do 
Departamento de Sistemas de Informação e Administração (DSIA), que assegura a 
administração das infra-estruturas informáticas e sistemas de informação. O NRS gere as 
infra-estruturas de modo a garantir a circulação da informação entre os vários sistemas 
internos e externos, assegurando a instalação dos sistemas de suporte lógico necessário à 
exploração do centro de processamento de dados e à sua manutenção (nos termos do n.º 4 
do Despacho n.º 11858/99).  
 
Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º da lei orgânica da DGT, um dos seus serviços 
de apoio é o Gabinete de Auditoria Interna (GAI), cujas funções são estabelecidas no artigo 
12.º dessa lei. Cabe ao GAI, de acordo com a alínea e) daquela disposição, assegurar as 
relações com os órgãos de controlo e com os serviços de auditoria de entidades que se 
relacionem funcionalmente com a DGT, para além de lhe competir analisar a adequação e o 
funcionamento dos procedimentos e dos sistemas de informação internos e também a 
actividade desenvolvida pelos serviços, propondo soluções tendentes à eliminação de 
deficiências e à melhoria da actuação dos serviços em causa (cfr. alíneas a), b) e d) do 
referido artigo 12.º). Questionado sobre as acções desenvolvidas para o ano de 2005, o 
Gabinete de Auditoria Interna referiu não ter concluído qualquer acção de controlo no 
âmbito do DTCE nem ter elaborado qualquer relatório desde a última auditoria do Tribunal 
de Contas. 
 
Finalmente, deve salientar-se que o Manual de Procedimentos do DTCE continuou a ser 
objecto de actualização verificando-se, face à versão disponibilizada para a auditoria 
anterior, alterações recentes (já em 2006) e significativas no conteúdo dos Capítulos 2 
(Estrutura e Competências), 6 (Gestão de Tesouraria), 7 (Prestação de Serviços Bancários), 8 
(Contas Institucionais), 9 (Rede de Cobranças do Estado), 10 (Contabilidade do Tesouro) e 
11 (Controlo). 
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ANEXO N.º 3 – ELEMENTOS SOBRE A INFORMAÇÃO 
CONTABILÍSTICA  
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3.1 - Elementos e Procedimentos Utilizados 
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◊ Elementos Utilizados 
 
A Contabilidade do Tesouro é um sistema digráfico para registo de informação sobre a 
movimentação de fundos públicos, através de operações realizadas na Tesouraria do 
Estado.  
 
Os principais elementos contabilísticos utilizados na análise e avaliação da informação 
registada por este sistema como relativa ao Ano de 2005 foram os seguintes: 
 
• Contas criadas para agregar a informação reportada a finalidade ou entidade 

específicas, podendo assumir a natureza de Conta Elementar (que não pode ser obtida 
por agregação de outras contas) ou de Conta Não Elementar (obtida por agregação de 
outras contas). 

• Plano de Contas previsto no artigo 37.º do Regime da Tesouraria do Estado e 
estruturado em função das seguintes quatro classes de contas   

1. Disponibilidades e Aplicações; 
2. Terceiros;   
3. Resultados de Operações Financeiras; 
4. Transferências do Orçamento do Estado. 

 
• Registos que são Linhas de Informação correspondentes à disposição sucessiva de dez 

campos com os seguintes dados   

1. Diário em que o registo foi efectuado (número de diário); 
2. Movimento a que pertence o registo (número de ordem);   
3. Período de contabilização (mês); 
4. Data-Valor do movimento (dia, mês e ano); 
5. Conta movimentada pelo registo (código de conta); 
6. Descritivo associado ao movimento; 
7. Valor movimentado pelo registo (em euros); 
8. Tipo de registo (Débito ou Crédito). 
9. Documento. 
10. Data do Registo (dia e hora). 

 
• Movimentos a que correspondem conjuntos de duas ou mais linhas de informação que 

só se podem distinguir pela conta, valor e tipo, mas estão sujeitas à condição do valor 
total dos débitos de cada movimento ter de ser nulo ou igual ao dos respectivos créditos 
e vice-versa.  

• Diários, documentos para registo dos movimentos em função de circuitos de 
contabilização específicos. 

• Extractos de Conta, documentos com o conjunto de linhas de informação afectas a essa 
conta extraído dos diários. 

• Balancetes, documentos com a discriminação, por contas, dos valores acumulados a 
débito e a crédito. 

• Tabelas de Entradas e Saídas de Fundos da Tesouraria do Estado (TESFTE), balancetes 
sintéticos (porque não apresentam a discriminação exaustiva das contas, especialmente 
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as afectas às classes 01 e 04) com os valores acumulados relativos a um período de 
contabilização que pode ser mensal (não incluindo as alterações posteriores ao fecho 
provisório desse período a registar nos Diários 04 e 84) ou anual (que inclui as 
alterações registadas nos Diários 04 e 84) excluindo os saldos iniciais registados no 
Diário 90. Estas tabelas têm sido o elemento utilizado como balancete das contas de 
operações de tesouraria a enviar à Direcção-Geral do Orçamento, para efeitos do 
disposto no artigo 42.º do Regime da Tesouraria do Estado. 

 
 
◊ Abertura e Encerramento de Contas no Plano do Tesouro 
 
Incumbe ao Núcleo de Operações Contabilísticas (NOC) executar os procedimentos para a 
criação de novas contas no Plano. Note-se que a iniciativa da abertura de contas pode ter 
origem em diversas áreas da DGT ou mesmo a partir de entidades externas. Segundo a 
DGT, as contas são criadas tendo em conta a natureza das mesmas sendo atribuído um 
código contabilístico com níveis inferiores ao da Conta-mãe (Conta não elementar de grau 
superior) em que, pela sua classificação, se vão integrar. 
 
A inserção da conta no Plano pressupõe a atribuição do código contabilístico e respectiva 
designação (normalmente de acordo com o pedido do serviço que solicitou a sua abertura). 
O código de conta é atribuído de forma sequencial em relação ao último código de conta 
existente com as mesmas características. Contudo, se existirem contas que entretanto foram 
encerradas e que por esse motivo deixaram códigos de contas livres, por uma questão de 
numeração, a DGT reutiliza esses códigos para novas contas de modo a evitar a existência 
de “saltos” na numeração sequencial no Plano de Contas. 
 
À semelhança do que acontece com a abertura de contas também poderão existir condições 
que conduzam à necessidade do NOC proceder ao encerramento de contas no Plano, entre 
as quais se incluem o esgotamento do objecto (finalidade) pelo qual foram criadas ou 
mesmo o finalizar da vigência das mesmas (uma vez que existem contas cuja duração 
coincide com o próprio exercício económico). A iniciativa do encerramento de contas pode 
ter origem no NOC ou no serviço que efectua a sua gestão. O processo inicia-se com a 
elaboração da informação a solicitar autorização para se proceder ao encerramento da 
conta. Nessa informação deverá indicar o motivo que deu origem o seu encerramento.  
 
 
◊ Abertura e Encerramento de Diários na Contabilidade do Tesouro 
 
O manual da DGT não prevê os procedimentos a executar para abertura ou encerramento 
de Diários.  Segundo a DGT, a atribuição do número, para abertura de Diário, é dada de 
forma sequencial mas terá de ter em conta o tipo de registo que se encontra subjacente. 
Caso se trate de um Diário de registo automático ou misto (Diários que ainda não se 
encontram totalmente automatizados, como é o caso do Diário 89 – “Movimentos de 
encerramento de ano) existe um critério específico, sendo atribuída uma numeração elevada 
(a partir do Diário 80 inclusive) de forma a ficarem distanciados dos Diários de 
contabilização manual. 
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À semelhança do que acontece com a atribuição de códigos contabilísticos, se existirem 
Diários objecto de desactivação, a DGT pode reutilizar o seu código para a criação de novo 
Diário.  
 
 
◊ Execução de Lançamentos Rectificativos  
 
Apesar do manual prever os procedimentos de contabilização manual para situações 
tipificadas (caixas, derrama, juros de aplicações) e registos normais, em que o registo ocorre 
sem erros de contabilização, não se encontram previstos os procedimentos a serem 
executados nos casos excepcionais de rectificação dos movimentos contabilizados, apesar 
de existirem Diários específicos para o efeito (os Diários 6 e 4 relativos a estornos, 
respectivamente, anteriores e posteriores ao fecho provisório de cada período de incidência 
mensal e o Diário 85 relativo a “Estornos de erros de software” que foi criado em 2005). 
 
Sobre os procedimentos executados, em caso de rectificação de registos contabilísticos, a 
DGT procede à contabilização de estornos de forma manual ou de forma automática. 
Segundo a DGT, um estorno efectuado manualmente pressupõe a indicação das contas a 
movimentar, a respectiva data-valor, importância e descritivo da operação, enquanto que 
um estorno automático (utilizado nos casos em que se pretende “anular um registo 
efectuado”) apenas requer por parte do utilizador a indicação do número de documento 
que se pretende anular bem como o número de Diário no qual o mesmo foi efectuado e, 
neste caso o próprio programa de contabilidade cria um novo registo de estorno igual ao 
movimento a anular mas com sinais contrário ao do primeiro registo. 
 
 
◊ Emissão da Tabela de Entradas e Saídas de Fundos da Tesouraria do 

Estado (TESFTE) 
 
Segundo a DGT, para que a Tabela de Entradas e Saídas de Fundos da Tesouraria do Estado 
(TESFTE) de cada período de incidência mensal seja emitida (na data determinada no artigo 
n.º 42 do Regime da Tesouraria do Estado para o efeito) é necessário que todos os registos 
relativos ao mês a encerrar estejam actualizados; no caso de existirem movimentos por 
actualizar o sistema não permite o fecho do mês e identifica os Diários, Movimentos e 
Utilizadores com registos pendentes.  
 
A TESTFE só é emitida se o sistema indicar que o fecho foi executado com sucesso ou seja, 
sem registos dependentes de confirmação. O apuramento é obtido, tendo em consideração a 
proveniência da informação (origem) e de acordo com os controlos executados. Primordial é 
a informação que consta no SGT – módulo de contabilidade que, por sua vez teve origem 
nos sistemas periféricos: Homebanking (HB), SPGT, SCT e restantes aplicações do Tesouro.  
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3.2 - Síntese da movimentação por diários 
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(em Euros) 

Código Designação Movimentos Linhas Débito = Crédito 

1 DGAIEC 722 1.966 14.339.383.002,93
4 ESTORNOS - após fecho mensal 4.133 10.093 60.577.628.265,09
5 MOVIMENTOS ESCRITURAIS 506 1.273 10.508.743.251,86
6 ESTORNOS - antes de fecho mensal 1.224 2.831 -1.378.746.429,61
7 ESCRITURAIS-DGAIEC 360 2.385 7.051.699.682,45
8 Cheques cobrados p/caixas s/estrangeiro 152 435 1.606.361,43
9 RECEBIMENTOS ON-LINE 29 81 7.968.631.552,21

10 ESCRITURAIS-IVA 47 94 -1.694,00
13 PAGAMENTOS ON-LINE 9 20 38.615.583,73
14 TF ANGRA DO HEROÍSMO 77 430 90.672.653,85
15 TF FUNCHAL 196 967 527.105.342,35
16 TF AVEIRO 560 2.232 1.652.699.924,47
17 TF BEJA 200 1.009 240.852.894,71
18 TF BRAGA 335 1.485 1.327.632.034,77
19 TF BRAGANÇA 169 871 140.280.755,06
20 TF CASTELO BRANCO 219 1.022 262.859.429,53
21 TF COIMBRA 340 1.530 652.960.069,71
22 TF ÉVORA 209 1.029 326.602.132,86
23 TF FARO 341 1.409 1.156.466.034,35
24 TF GUARDA 202 1.015 134.187.780,24
25 TF LEIRIA 285 1.343 971.207.306,32
28 CAIXA MOEDA ESTRANGEIRA 1.033 2.429 649.219.884,42
30 TF PORTO 801 3.027 3.906.507.392,08
33 TF PORTALEGRE 217 1.079 231.767.192,28
34 TF LISBOA 867 3.756 18.665.304.000,55
35 TF SANTARÉM 376 1.743 931.584.511,17
36 TF SETÚBAL 330 1.439 1.867.515.565,23
38 TF VIANA CASTELO 164 790 270.265.436,14
39 TF VILA REAL 188 926 187.588.032,76
40 TF VISEU 410 1.884 565.813.612,29
41 TF HORTA 99 540 40.751.411,14
42 TF PONTA DELGADA 99 560 298.918.160,52
43 CHEQUES A COBRAR ON-LINE 5 10 281,71
44 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 38 175 36.985.118,52
45 Contas bancárias do Chase e Citibank 63 146 55.925.038,69
80 BATCH 850.280 1.700.875 598.838.797.275,96
84 BATCH - Após encerramento mensal 2.727 5.454 2.757.480.008,93
85 Estornos de erros de software 2 6 -2.900.842,62
89 Movimentos de encerramento de ano 12 1.610 444.160.191.798,82
90 SALDO INICIAL 1 2.903 121.912.863.372,08

     
N.º de Diários Conjunto de Diários  Movimentos Linhas D = C 

40 Totalidade dos Diários 868.027 1.762.872 1.301.965.663.185,02
39 Totalidade dos Diários excepto Diário 89  868.015 1.761.262 857.805.471.386,20
38 Totalidade dos Diários excepto Diários 89 e 90  868.014 1.758.359 735.892.608.014,12
36 Totalidade dos Diários excepto Diários 4, 84, 89 e 90  861.154 1.742.812 672.557.499.740,10
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3.3 – Registos no Diário 80 por descritivo 
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Distribuição por Descritivo dos Registos efectuados no Diário 80 com data-valor de 2005 

Descritivo N.º de Registos   Descritivo N.º de Registos 
Cobranças c/origem caixas/IC's            475.342  Transporte 1.693.803 
TEIs pagas via SCT                                   248.580  Cobrança Multibanco - Impostos        728 
Cheque depositado externamente          245.268  Cheques (dep) compensados               666 
TEIs intrabancárias                                   190.662  TEI (rec) devolvida SCT                       626 
TEIs recebidas via SCT                             188.082  Compensações TEIs crédito                 580 
TEIs intrabancárias classe 04                   68.396  Compensação cheques débito             480 
Cheques (emit) pagos                               66.346  Compensação TEIs débito                   448 
TEIs recebidas via SPGT/TARGET        47.900  TEIs pagas per.compl.ano anter          434 
Depósito de numerário                            30.870  Regular. HB a favor classe 04              362 
TEIs pagas via  SPGT/TARGET             21.572  Cheques(dep) gr montante pagos       304 
Regularização entre contas                      20.012  TEIs pagas per.compl.ano corr.           276 
TEIs (emit) devolvidas                             17.100  Ch (dep) compens. devolvidos           264 
Reg.cobranç.orig.caixas/IC's                   10.750  Cheques (dep) devolvidos                   258 
Depósito de Cobranças                            7.084  Cheque (dep ext) devolvido                232 
Cheques (emit) devolvidos                      5.314  Cob.efect. p/caixas Tesouro                204 
Cheques (emit) a devolver                       5.254  Saldo de Interbolsa a débito                200 
Reembolsos                                                5.180  Saldo de Interbolsa a crédito               188 
Anulação de reembolsos                          4.388  Anulação de depósito de cheque        148 
Cheques depositados                               3.950  Anul.cob.efec.p/caixas Tesouro         90 
Devolução de Cheques                            3.676  Regularização de dev.cobranças         84 
Devoluções de Cobranças                        2.760  Regularizações a débito                       70 
TEI paga via AT                                        2.612  Devoluç.TEI per.compl.ano ant.         58 
Cheques (emit) pagos via SPGT             2.488  TEI (emit) devolv. per.compl.             58 
Encargos cobrança Multibanco               2.196  Anulação depósito de numerário       48 
Regularização dep.de cobranças             2.104  Regularizações a crédito                      48 
Cobrança Multibanco - outra                  2.005  Anu.TEI intrab.p.comp.ano ant.         44 
Juros Aplicações Financeiras                   1.904  Devoluç.TEI per.compl.ano corr         30 
Amortização depósito a prazo                1.628  Ch (dep) reg. compensados                 30 
Pag. juros depósitos a prazo                    1.628  Regularização Devol.Cheques             28 
Retenção IRC s/juros d.prazo                 1.604  Pag. juros depósitos à ordem              24 
Constituição depósito a prazo                1.514  Retenção IRC s/juros d.ordem            24 
Mov. ficheiro OPE a débito                     1.506  Compensação cheques crédito            20 
Mov. ficheiro OPE a crédito                    1.488  Regul. cheques (dep) a crédito            8 
Const.aplic.finan.a prazo(DGT)              960  Regul. cheques (dep) a débito             4 
Amort aplic.finan.a prazo(DGT)            952  TEI paga per.compl.ano corr.              4 
Compensação Multibanco crédito          728  Reg.déb. compensação cheques          2 

Subtotal Diário 80 1.693.803   Total Diário 80 1.700.875 
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3.4 – Peso da contabilização automática  

na movimentação anual 
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Ano de 2004 

Diário Abs (Débito) Abs (Crédito) Abs (Deb) +Abs (Cred) 
1 13.068.355.345,79 13.068.355.345,79 26.136.710.691,58 
4 51.519.032.458,20 58.560.943.784,20 110.079.976.242,40 
5 3.387.849.195,95 4.804.925.463,21 8.192.774.659,16 
6 1.568.503.896.853,79 1.569.092.751.369,07 3.137.596.648.222,86 
7 6.660.910.553,26 6.660.910.553,26 13.321.821.106,52 
9 25.744.769.742,02 25.744.769.742,02 51.489.539.484,04 

10 26.262,32 2.161.274.936,06 2.161.301.198,38 
11 24.423.657,07 24.423.657,07 48.847.314,14 
13 8.078.677.069,08 8.081.991.256,54 16.160.668.325,62 
14 84.679.768,97 84.679.768,97 169.359.537,94 
15 493.039.290,06 493.039.290,06 986.078.580,12 
16 1.580.250.534,76 1.580.250.534,76 3.160.501.069,52 
17 201.611.961,09 201.611.961,09 403.223.922,18 
18 1.240.344.132,63 1.240.344.132,63 2.480.688.265,26 
19 119.772.066,03 119.779.955,83 239.552.021,86 
20 244.639.031,06 244.639.031,06 489.278.062,12 
21 611.052.889,59 611.052.889,59 1.222.105.779,18 
22 328.429.185,77 328.429.185,77 656.858.371,54 
23 965.778.256,46 965.778.256,46 1.931.556.512,92 
24 126.103.168,81 126.103.168,81 252.206.337,62 
25 867.107.117,35 867.107.117,35 1.734.214.234,70 
28 2.124.851.026,86 2.124.851.026,86 4.249.702.053,72 
30 3.594.058.745,04 3.595.614.951,98 7.189.673.697,02 
32 28.615.438.559,80 28.615.438.559,80 57.230.877.119,60 
33 186.703.242,28 186.703.242,28 373.406.484,56 
34 18.267.729.815,53 18.267.729.815,53 36.535.459.631,06 
35 852.612.294,18 852.612.294,20 1.705.224.588,38 
36 1.678.496.848,95 1.678.496.848,95 3.356.993.697,90 
38 247.899.933,59 247.899.933,59 495.799.867,18 
39 183.287.135,34 183.287.135,34 366.574.270,68 
40 510.490.243,22 510.490.243,22 1.020.980.486,44 
41 35.594.274,35 35.594.274,35 71.188.548,70 
42 241.715.133,20 241.715.133,20 483.430.266,40 
43 394.711,60 394.711,60 789.423,20 
44 33.897.680,86 33.894.418,94 67.792.099,80 
45 331.502.642,46 331.502.642,46 663.005.284,92 
80 1.980.611.627.605,87 1.987.699.738.838,28 3.968.311.366.444,15 
84 16.871.749,74 40.580.628,46 57.452.378,20 
CA 1.980.628.499.355,61 1.987.740.319.466,74 3.968.368.818.822,35 
MA 3.721.383.920.182,93 3.739.709.706.098,64 7.461.093.626.281,57 

        
  CA / MA = 53,19% 

     
Observações 

D89 O Diário 89 não é considerado por só registar mera consolidação de saldos 
D90 O Diário 90 não é considerado por só registar saldos transitados do ano anterior  
CA Contabilização Automática (Diários 80 e 84)   
MA Movimentação Anual (Totalidade dos Diários constantes do Quadro)   

CA/MA Peso relativo da Contabilização Automática na Movimentação Anual 
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Ano de 2005 
Diário Abs (Débito) Abs (Crédito) Abs (Deb) +Abs (Cred) 

1 14.341.043.770,93 14.341.043.770,93 28.682.087.541,86 
4 61.541.412.280,59 62.475.916.598,85 124.017.328.879,44 
5 10.719.296.245,54 14.327.157.752,62 25.046.453.998,16 
6 2.802.580.575,69 2.635.308.825,83 5.437.889.401,52 
7 7.051.699.682,45 7.051.699.682,45 14.103.399.364,90 
8 2.689.601,23 1.833.809,25 4.523.410,48 
9 7.968.631.552,21 7.968.631.552,21 15.937.263.104,42 

10 1.706,00 2.202.267.826,96 2.202.269.532,96 
13 38.615.583,73 39.115.653,31 77.731.237,04 
14 90.685.645,43 90.685.645,43 181.371.290,86 
15 527.343.578,49 527.343.578,49 1.054.687.156,98 
16 1.654.544.600,63 1.654.544.600,63 3.309.089.201,26 
17 240.992.307,39 240.992.307,39 481.984.614,78 
18 1.328.968.959,75 1.328.968.959,75 2.657.937.919,50 
19 140.335.504,44 140.335.504,44 280.671.008,88 
20 263.191.893,01 263.191.893,01 526.383.786,02 
21 653.717.519,75 653.717.519,75 1.307.435.039,50 
22 326.750.311,60 326.750.311,60 653.500.623,20 
23 1.157.226.263,37 1.157.229.164,87 2.314.455.428,24 
24 134.285.351,98 134.285.359,18 268.570.711,16 
25 971.613.971,20 971.613.971,20 1.943.227.942,40 
28 656.116.402,00 656.116.402,00 1.312.232.804,00 
30 3.909.649.447,84 3.910.043.375,80 7.819.692.823,64 
33 231.928.014,90 231.928.014,90 463.856.029,80 
34 18.673.909.976,79 18.673.909.976,79 37.347.819.953,58 
35 932.861.987,37 932.861.987,37 1.865.723.974,74 
36 1.868.793.486,77 1.868.793.486,77 3.737.586.973,54 
38 270.394.275,48 270.394.275,48 540.788.550,96 
39 187.667.696,30 187.669.045,52 375.336.741,82 
40 566.390.707,63 566.390.707,63 1.132.781.415,26 
41 40.754.558,90 40.754.558,90 81.509.117,80 
42 298.999.116,10 298.999.116,10 597.998.232,20 
43 281,71 1.552.249,35 1.552.531,06 
44 36.987.417,22 36.985.118,52 73.972.535,74 
45 57.526.261,93 57.526.261,93 115.052.523,86 
80 601.373.021.127,78 614.239.387.068,98 1.215.612.408.196,76 
84 2.760.800.550,21 2.781.486.503,87 5.542.287.054,08 
85 5.610.284,32 5.610.284,32 11.220.568,64 
CA 604.133.821.677,99 617.020.873.572,85 1.221.154.695.250,84 
MA 743.827.038.498,66 763.293.042.722,38 1.507.120.081.221,04 

        
  CA / MA = 81,03% 

     
Observações 

D89 O Diário 89 não é considerado por só registar mera consolidação de saldos 
D90 O Diário 90 não é considerado por só registar saldos transitados do ano anterior  
CA Contabilização Automática (Diários 80 e 84)   
MA Movimentação Anual (Totalidade dos Diários constantes do Quadro)   

CA/MA Peso relativo da Contabilização Automática na Movimentação Anual 
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3.5 - Balancete de contas elementares por tipo de 

diários  
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ANEXO N.º 4 – ELEMENTOS SOBRE A INFORMATIZAÇÃO DO 
TESOURO 
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O Sistema de Gestão de Contas do Tesouro (SGT) integra toda a informação de pagamentos 
e recebimentos do Estado, organizada de acordo com o Plano de Contas da Tesouraria 
visando uma gestão racional e eficaz da Tesouraria do Estado e a interligação com os 
sistemas próprios de cada organismo titular de contas do Tesouro. 
 
Com o desenvolvimento de um novo módulo do SGT, designado por sistema de Contas 
Correntes, foi possível construir um sistema que abrangesse de forma integrada a 
informação resultante da utilização de todas as contas correntes do Tesouro, informação 
essa que alimentaria o módulo de Contabilidade previamente implementado.  
 
Uma vez que a DGT actua através de um conjunto de balcões criados por si, aos quais estão 
afectos um conjunto de contas correntes (com atribuição de NIBs bancários), o sistema de 
Contas Correntes abrange todos os movimentos (entradas e saídas) realizados sobre esse 
universo de contas correntes. 
 
Por um lado, o SGT troca (recebe e envia) informação com todos os balcões do Tesouro. 
Nesta vertente, este sistema tem uma ligação com o sistema de Homebanking do Tesouro 
(balcão com características diferentes dos restantes balcões). Os restantes balcões têm os 
seus sistemas próprios e interagem com o SGT apenas por ficheiros.  
 
Por outro, o SGT troca (recebe e envia) informação relativa aos vários meios de pagamento, 
com os Sistemas de Compensação do Tesouro (SCT): SCT - Transferências, SCT - Cheques  e 
SCT - Multibanco.  
 
Quando o valor dos meios de pagamento é igual ou superior a 100.000 euros, ou se estiver 
envolvida uma entidade bancária europeia, o SGT efectua trocas de informação com o 
Sistema de Pagamento de Grandes Transacções (SPGT). 
 
Estas operações ocorrem em períodos pré definidos existindo operações de fecho ou seja a 
determinação do momento a partir do qual as informações são tidas como definitivas e ou 
executadas. No caso sistema de Homebanking do Tesouro o fecho ocorre diariamente às 13 
horas ou seja, quando é concluída a formatação dos respectivos ficheiros, um com 
transferências para a SIBS e outro com transferências para o SPGT, é disponibilizado 
simultaneamente, via rede interna, um ficheiro com a informação deste fecho ao Gabinete 
de Gestão de Tesouraria para suporte às suas operações de gestão. 
 
A ocorrência destes fechos permite um controlo sobre a informação disponibilizada (que 
deixa de ter carácter previsional ou pendente e passa a ser definitiva) para a tomada de 
decisões ao nível da gestão de tesouraria do Estado.  
 
O SGT a cargo do Instituto de Informática (II) integra de forma directa e indirecta (por 
importação de ficheiros colocados em rede) toda a informação resultante dos restantes 
sistemas de informação da DGT dos quais se destacam os seguintes: 
 
◊ Sistema de Gestão de Contas do Tesouro (SGT) que integra a informação da 

Contabilidade do Tesouro. 
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◊ Sistema de Controlo de Cobranças de Receitas do Estado (SCE) que funciona no 
domínio da arrecadação dos volumes e montantes cobrados quer na rede de Cobranças 
do Estado (através do DUC) quer por via dos depósitos directos, pelos organismos 
públicos cobradores de receita (secções de tesouraria dos serviços de Finanças, 
tesourarias das alfandegas), CTT, balcões das instituições bancárias aderentes e rede de 
caixas automáticas Multibanco da SIBS enquanto entidades cobradoras. 

◊ Sistema de Homebanking (HB) da DGT, que inclui a informação dos depósitos directos 
que resultam da arrecadação directa de receitas nas contas bancárias dos organismos 
movimentadas por transferência electrónicas interbancárias (TEI) Nacionais e 
Europeias, por transferências ou cheques em divisas ou fora da zona euro, em 
numerário ou por cheque. Estes últimos devem preferencialmente ser depositados junto 
dos balcões das Instituições bancárias com as quais a DGT tenha celebrado acordos de 
cobrança (opção do HB designada por “depósitos externos”).  

 
Tendo sido criado com a mesma filosofia e apresentação do sistema de HB do Tesouro, o 
SGT – Contas Correntes, para além da interligação com os outros sistemas e as aplicações 
informáticas do Tesouro, engloba a maioria das transacções da DGT quer da actividade 
decorrente da prestação serviços bancários (cuja informação é proveniente do sistema de 
HB), quer do seu próprio funcionamento e relacionamento com entidades externas para a 
qual, dada a “natureza” das operações, criou balcões específicos tendo por base de 
reconhecimento o NIB atribuído por cada um dos intervenientes.  
 
O SGT permite uma reconciliação bancária e contabilística em tempo real. Esta 
funcionalidade só é viável e credível desde que a informação esteja toda centralizada 
exigindo uma contabilização automática. A fiabilidade da informação será tanto maior 
quanto menor for a intervenção manual. 
 
Neste âmbito é ainda de referir a criação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de diversas 
bases de dados destinadas a uso e controlo a nível interno, construídas a medida das 
necessidades de cada serviço, como é o caso da aplicação “Bancos” (base de dados em 
Access) que permite o controlo e produção da informação necessária ao GGT para a 
realização das aplicações financeiras do Tesouro junto da Banca.  
 
Por conter duas funcionalidades relativas à contabilização e registo das aplicações 
financeiras e dos juros recebidos ou a receber (no caso das aplicações financeiras a vencer 
no futuro), a aplicação “Bancos “ relaciona-se com o sistema informático central (SGT), no 
sentido de contabilizar todos os movimentos relacionados com as referidas operações 
(através da construção e exportação de um ficheiro.txt), produzindo automaticamente a 
respectiva “Nota de contabilidade”. 
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ANEXO N.º 5 – DISCRIMINAÇÃO DAS CONTAS DA CLASSE 04 – 
“TRANSFERÊNCIAS DO OE” 
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Código n.º 
Designação da conta 

nº.s de Registos (linhas) 
Débito 
Crédito 

 
04 
TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTO  DE ESTADO 
  

96.768.978.472,13 
96.768.978.472,13 

 
040 
DESPESA ORCAMENTAL 
  

90.543.366.784,93 
0,00 

 
401 

DESPESA ORÇAMENTAL (SIC) - 2005                                                                      
82.200 

90.543.366.784,93 
0,00 

 
  
  
  
  
  
 
041 
RECEITA DO ESTADO 

194.523 
6.225.611.687,20 

96.768.978.472 
 
0411 
Direcção-Geral dos Impostos - Receita do Estado 

82 
0,00 

27.516.942,86 
 

41101 
Imposto de Circulação e Camionagem-DUC                                                               

49 
0,00 

28.898.824,21 
 

41104 
Imp.Circ.Camionagem-Receita das Regiões Autónomas                                                    

13 
0,00 

-1.375.584,24 
 

41105 
Imp.Circ.Camionagem-Receita de Anos Anteriores                                                       

1 
0,00 

-0,03 
 

41107 
Imposto de Circulação e Camionagem-Titularização                                                     

19 
0,00 

-6.297,08 
 
04111 
IVA 

45.144 
3.259.975.389,86 

6.527.958.304 

Código Designação da conta 

TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTO DE ESTADO 
DESPESA ORCAMENTAL 

0401 DESPESA ORÇAMENTAL (SIC) - 2005                                             
  
RECEITA DO ESTADO 
Direcção-Geral dos Impostos - Receita do Estado 

041101 Imposto de Circulação e Camionagem-DUC                                    
041104 Imp.Circ.Camionagem-Receita das Regiões Autónomas                
041105 Imp.Circ.Camionagem-Receita de Anos Anteriores                        
041107 Imposto de Circulação e Camionagem-Titularização                      

IVA 
041111 IVA - DUC                                                                                            
041112 IVA - Depósitos efectuados no Tesouro                                             
041113 IVA - Cobranças Escriturais                                                                 
041114 IVA - Receita das Regiões Autónomas                                               
041115 IVA - Receita de Anos Anteriores                                                        
041116 IVA - Reembolsos                                                                                   

IRS 
041121 IRS - DUC                                                                                            
041122 IRS - Cobranças Directas                                                                       
041123 IRS - Cobranças Escriturais                                                                   
041124 IRS - Receita das Regiões Autónomas                                                
041125 IRS - Receita de Anos Anteriores                                                         
041126 IRS - Reembolsos                                                                                    
041127 IRS - Titularização                                                                                  
041128 IRS - Lei da Liberdade Religiosa                                                          
041129 IRS-Reembolsos pª compensação em execução fiscal                      

IRC 
041131 IRC - DUC                                                                                            
041132 IRC - Cobranças Directas                                                                      
041133 IRC - Cobranças Escriturais                                                                  
041134 IRC - Receita das Regiões Autónomas                                                
041135 IRC - Receita de Anos Anteriores                                                        
041136 IRC - Derramas                                                                                       
041137 IRC - Reembolsos                                                                                   
041138 IRC - Titularização                                                                                 
041139 IRC-Reembolsos pª compensação em execução fiscal                      

Imposto de Selo 
041141 Imposto de Selo - DUC                                                                          
041142 Imposto de Selo - Cobranças Directas                                                
041143 Imposto de Selo - Cobranças Escriturais                                            
041144 Imposto de Selo - Receita das Regiões Autónomas                          
041145 Imposto de Selo - Receita de Anos Anteriores                                  
041147 Imposto de Selo - Titularização                                                           
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Código Designação da conta Registos Débito Crédito 

04115 Multi-Imposto 65.380 1.125.215,73 5.450.649.854 
041151 Multi-Imposto - DUC                                                                               65.270 0,00 5.450.795.407,81 
041152 Multi-Imposto - Cobranças Directas                                                      12 0,00 0,00 
041153 Multi-Imposto - Cobranças Escriturais                                                 12 0,00 0,00 
041154 Multi-Imposto - Receita das Regiões Autónomas                               1 0,00 -70.686,01 
041155 Multi-Imposto - Receita de Anos Anteriores                                       3 0,00 -74.868,13 
041156 Multi-Imposto - Reembolsos                                                                   82 1.125.215,73 0,00 

04116 Reembolsos dos Serviços de Finanças 102 131.407.807,60 9.912.397,56 
041161 Cobranças Resultantes da Compensação de Dívidas                         20 0,00 9.912.397,56 
041162 Reembolsos dos Serviços de Finanças                                                   82 131.407.807,60 0,00 

04117 Secções de Tesouraria Serviços de Finanças - Receita de Estado 11.692 0,00 14.390.023.510,42 
04118 Cobranças Não DUC 14 0,00 0,00 

041181 Créditos Titularizados                                                                             14 0,00 0,00 
04119 Execuções Fiscais – DUC 571 0,00 918.463.171 

041191 Execuções Fiscais - DUC - Cobranças Directas                                    397 0,00 0,00 
041192 Execuções Fiscais - DUC - Cobranças Escriturais                                159 0,00 1.094.531.415,71 
041193 Execuções Fiscais - DUC - Titularização                                               15 0,00 -176.068.244,40 

0412 Direcção-Geral Alf.Imp.Esp.s/Consumo – Receita do Estado 602 0,00 6.872.000.866,34 
04121 DGAIEC - DUC                                                                                         602 0,00 106.408.802,91 
04122 DGAIEC - Cobranças pelas caixas 655 0,00 6.872.000.866,34 
04123 DGAIEC - Receita das Regiões Autónomas                                         28 0,00 -65.851.209,80 
04125 DGAIEC - Reembolsos                                                                             18 18.322.879,53 0,00 
04126 DGAIEC - Receitas a favor do IFADAP                                                16 0,00 -26.459.892,36 
04131 DGT - Cobranças Directas                                                                       34.488 0,00 548.809.083,68 
04132 DGT - Cobranças Escriturais                                                                   17.226 0,00 3.817.416.795,36 

0413 Direcção-Geral do Tesouro - Receita do Estado 741 118.269.151,73 54.791.961.100,97 
041341 DGT - Juros de Depósitos à Ordem                                                       32 0,00 10.145.150,21 
041342 DGT - Juros de Depósitos a Prazo                                                         520 0,00 17.691.692,21 

04135 DGT - Receita dos Consulados                                                               23 0,00 3.223.174,93 
04136 DGT - Reembolsos                                                                                    162 118.269.151,73 0,00 
04137 DGO - Movimentos de encerramento da CGE                                    4 0,00 54.760.901.083,62 

0415 Direcção-Geral dos Impostos – Outras Receitas do Estado 102 0,00 24.447.601,36 
041511 Regularização Tributária – RERT - Cobranças Directas                     102 0,00 24.447.601,36 
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Descritivo das contas da CLASSE O4 Registos 

Cobranças c/origem caixas/IC's                               119.234 
TEIs intrabancárias                                          80.715 
TEIs intrabancárias classe 04                                68.396 
TEIs pagas via SCT                                           32.962 
EF                                                           9.206 
Reg.cobranç.orig.caixas/IC's                                 2.738 
Reembolsos                                                   2.591 
Anulação de reembolsos                                       2.194 
DEVOLUÇÃO DE CHEQUES                                     2.077 
TEIs pagas via  SPGT/TARGET                                  1.649 
Devoluções de Cobranças                                      1.609 
MOV.ESCRITURAL                                               1.191 
TEIs (emit) devolvidas                                       684 
ESTORNO                                                      574 
Juros Aplicações Financeiras                                 527 
Regular. HB a favor classe 04                                404 
TEIs recebidas via SCT                                       297 
REGULARIZAÇÃO                                                292 
Regularização entre contas                                   232 
TEIs pagas per.compl.ano anter                               217 
TEIs pagas per.compl.ano corr.                               138 
TEIs recebidas via SPGT/TARGET                             135 
Cob.efect. p/caixas Tesouro                                  104 
Cheques (dep) devolvidos                                     59 
Mov. ficheiro OPE a crédito                                  50 
Anul.cob.efec.p/caixas Tesouro                               45 
Transferência p/ FET                                         41 
Anu.TEI intrab.p.comp.ano ant.                               29 
TEI (emit) devolv. per.compl.                                29 
Devoluç.TEI per.compl.ano ant.                               29 
SF                                                           21 
Devoluç.TEI per.compl.ano corr                               15 
Regularização de dev.cobranças                               13 
Mov.encerramento da CGE                                      4 
TEI paga per.compl.ano corr.                                 3 
Anulação cob.cheq.s/estrang.                                 2 
NOTA DÉBITO À RECEITA                                        2 
EF-REGULARIZAÇÃO                                             2 
TEI paga via AT                                              1 
DV                                                           1 
NOTA CRÉDITO À RECEITA                                     1 

TOTAL 328.513 
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ANEXO N.º 6 – ALEGAÇÕES PRODUZIDAS NO EXERCÍCIO DO 

CONTRADITÓRIO 
 

 
 
 



Código Descricão Saldo Saldo
da da Final Final

Conta Conta Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Provisório Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Definitivo
01101005 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DO AEROPORTO DE FARO 15 625.183,90 12 624.712,90 471,00 15 625.183,90 12 624.712,90 471,00
01101015 ALFÂNDEGA DO AEROPORTO DE LISBOA 1 188,25 28 133.317.522,68 14 126.412.221,65 6.905.489,28 9 6.905.120,17 29 133.317.710,93 23 133.317.341,82 369,11
01101020 ALFÂNDEGA DO AEROPORTO DO PORTO 1 2.886,73 16 81.876.712,35 12 81.853.321,00 26.278,08 17 81.879.599,08 12 81.853.321,00 26.278,08
01101040 ALFÂNDEGA MARÍTIMA DE LISBOA 1 137.120,84 16 229.193.298,12 16 229.330.368,96 50,00 17 229.330.418,96 16 229.330.368,96 50,00
01101070 ALFÂNDEGA DO FUNCHAL 24 28.302.385,47 14 28.286.879,35 15.506,12 24 28.302.385,47 14 28.286.879,35 15.506,12
01101075 DIR.REG.CONTENCIOSO CONTROLO MERCADORIAS LISBOA 12 18.591.148,14 14 18.591.148,14 0,00 12 18.591.148,14 14 18.591.148,14 0,00
01101080 ALFÂNDEGA DE PONTA DELGADA 1 124,70 19 33.371.984,79 14 33.372.232,05 -122,56 1 890.326,24 4 890.077,49 21 34.262.435,73 18 34.262.309,54 126,19
01101088 ALFÂNDEGA DE ALVERCA 19 1.614.291.210,92 17 1.614.291.211,02 -0,10 1 -890.326,24 4 -890.326,34 20 1.613.400.884,68 21 1.613.400.884,68 0,00
01101095 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE ANGRA DO HEROÍSMO 18 8.063.219,05 12 8.063.219,05 0,00 18 8.063.219,05 12 8.063.219,05 0,00
01101115 ALFÂNDEGA DE AVEIRO 1 1.749.418,26 18 97.491.640,84 16 97.491.640,84 1.749.418,26 1 14,68 7 1.749.432,94 20 99.241.073,78 23 99.241.073,78 0,00
01101164 ALFÂNDEGA DE BRAGA 16 28.996.279,13 13 28.996.279,13 0,00 16 28.996.279,13 13 28.996.279,13 0,00
01101167 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE BRAGANÇA 12 2.886.515,06 14 2.886.320,56 194,50 1 -194,50 13 2.886.320,56 14 2.886.320,56 0,00
01101170 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE ELVAS 12 4.248.442,35 12 4.248.442,35 0,00 1 -17.664,43 12 4.248.442,35 13 4.230.777,92 17.664,43
01101227 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DA COVILHÃ 1 125,00 16 2.456.963,15 12 2.456.963,15 125,00 17 2.457.088,15 12 2.456.963,15 125,00
01101265 ALFÂNDEGA DE FARO 1 7.300,03 18 9.079.129,50 14 9.054.997,28 31.432,25 2 0,00 19 9.086.429,53 16 9.054.997,28 31.432,25
01101275 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DA FIGUEIRA DA FOZ 20 9.505.802,46 12 9.505.802,46 0,00 20 9.505.802,46 12 9.505.802,46 0,00
01101284 ALFÂNDEGA DO FREIXIEIRO 1 3.079.963,78 24 160.361.905,00 14 160.233.241,56 3.208.627,22 2 0,19 25 163.441.868,78 16 160.233.241,75 3.208.627,03
01101295 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DA HORTA 14 966.365,82 12 966.365,82 0,00 14 966.365,82 12 966.365,82 0,00
01101305 ALFÂNDEGA DO JARDIM DO TABACO 20 3.358.444.947,54 18 3.358.444.947,54 0,00 2 0,00 20 3.358.444.947,54 20 3.358.444.947,54 0,00
01101340 ALFÂNDEGA DE LEIXOES 1 304.687,61 22 346.750.087,43 21 348.650.153,48 -1.595.378,44 1 -18.665,45 3 -1.617.746,08 24 347.036.109,59 24 347.032.407,40 3.702,19
01101455 ALFÂNDEGA DE PENICHE 22 22.607.123,88 14 22.607.123,88 0,00 22 22.607.123,88 14 22.607.123,88 0,00
01101459 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE PESO DA RÉGUA 1 3,44 20 3.709.400,03 18 3.709.403,47 0,00 7 545,70 3 545,70 28 3.709.949,17 21 3.709.949,17 0,00
01101461 POSTO ADUANEIRO DE RIACHOS 1 20,00 14 8.851.952,55 12 8.850.444,81 1.527,74 2 1.527,74 15 8.851.972,55 14 8.851.972,55 0,00
01101486 POSTO ADUANEIRO DE PORTALEGRE 12 638.108,00 12 638.108,00 0,00 12 638.108,00 12 638.108,00 0,00
01101500 POSTO ADUANEIRO DE PORTIMÃO 1 2.675,53 15 1.928.510,59 15 1.931.173,37 12,75 2 -17.586,61 1 -17.573,86 18 1.913.599,51 16 1.913.599,51 0,00
01101560 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE XABREGAS 1 291.095,34 16 444.693.292,81 16 444.984.388,16 -0,01 1 0,01 18 444.984.388,16 16 444.984.388,16 0,00
01101665 ALFÂNDEGA DE SETÚBAL 20 309.046.234,16 17 309.046.234,16 0,00 20 309.046.234,16 17 309.046.234,16 0,00
01101670 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE SINES 14 79.064.474,25 18 79.064.474,25 0,00 14 79.064.474,25 18 79.064.474,25 0,00
01101750 ALFÂNDEGA DE VIANA DO CASTELO 14 12.751.508,86 14 12.751.508,86 0,00 14 12.751.508,86 14 12.751.508,86 0,00
01101830 DELEGAÇÃO ADUANEIRA DE VILAR FORMOSO 16 5.564.828,89 14 5.564.828,89 0,00 16 5.564.828,89 14 5.564.828,89 0,00
01102 CAIXA IVA 151 102.828.311,51 151 102.828.311,51 0,00 5 -529.866,21 5 -529.866,21 156 102.298.445,30 156 102.298.445,30 0,00
01211011 CAIXA DGT - OUTROS VALORES 1 34.089.196.747,92 4.693 46.799.298.151,92 80.888.494.899,84 4.694 80.888.494.899,84 0 0,00 80.888.494.899,84
01211012 TRANSFERENCIAS C/BANCARIAS DO TESOURO 1 82.007.899.294,27 20.783 93.158.694.320,01 175.166.593.614,28 20.784 175.166.593.614,28 0 0,00 175.166.593.614,28
0121101301 IVA e HB 1 641.114.826,63 162 150.124.089,51 791.238.916,14 163 791.238.916,14 0 0,00 791.238.916,14
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01211014 Cheques emitidos devolvidos via SPGT 5 1.519.111,50 1.519.111,50 5 1.519.111,50 0 0,00 1.519.111,50
01211021 DO (SIC) 1 17.496.102.846,66 1.649 17.491.105.931,03 -34.987.208.777,69 0 0,00 1.650 34.987.208.777,69 -34.987.208.777,69
0121102301 DGT 1 73.452.969.788,88 1.893 77.464.988.258,59 -150.917.958.047,47 0 0,00 1.894 150.917.958.047,47 -150.917.958.047,47
0121102303 DGCI/CA 1 1.037.209.776,17 59 1.296.836.450,06 -2.334.046.226,23 0 0,00 60 2.334.046.226,23 -2.334.046.226,23
0121102304 DGCI/IR 1 556.468.311,49 182 663.375.495,59 -1.219.843.807,08 0 0,00 183 1.219.843.807,08 -1.219.843.807,08
0121102305 DGCI/IVA 1 2.902.598.444,14 316 2.901.847.632,17 -5.804.446.076,31 0 0,00 317 5.804.446.076,31 -5.804.446.076,31
0121102306 IGCP 1 8.240.637.860,79 112 8.315.051.851,81 -16.555.689.712,60 0 0,00 113 16.555.689.712,60 -16.555.689.712,60
0121102308 HOMEBANKING 1 12.833.990.211,66 2 0,00 10.257 31.796.819.903,27 -44.630.810.114,93 2 0,00 10.258 44.630.810.114,93 -44.630.810.114,93
0121102309 DGCI/SLF 1 218.233.567,88 210 165.100.042,61 -383.333.610,49 0 0,00 211 383.333.610,49 -383.333.610,49
0121102310 Cheques Depositados devolvidos via SPGT 1 55,20 -55,20 0 0,00 1 55,20 -55,20
0121102314 DGCI / Multi-Imposto 3 673.533,26 -673.533,26 0 0,00 3 673.533,26 -673.533,26
0121102315 DGCI / Execuções Fiscais 24 13.836.574,81 -13.836.574,81 0 0,00 24 13.836.574,81 -13.836.574,81
0122120 CGD-01101560 1 0,15 0,15 1 0,15 0 0,00 0,15
0122123 CGD-01101080 1 25.730,99 25.730,99 1 25.730,99 0 0,00 25.730,99
0122134 BTA-01101005 1 25,15 25,15 1 25,15 0 0,00 25,15
0122151 BES-01101095 C/EURO 1 696.171,04 12 8.063.219,05 58 8.197.533,12 561.856,97 13 8.759.390,09 58 8.197.533,12 561.856,97
0122152 BES-01101170 C/EURO 1 7.288,27 12 4.248.442,35 61 4.228.148,52 27.582,10 1 -17.664,43 10 18,90 14 4.238.066,19 71 4.228.167,42 9.898,77
0122154 BNU-01101115 C/EURO 1 754.095,33 18 96.661.699,84 242 97.235.112,09 180.683,08 9 1.738.427,69 28 99.154.222,86 242 97.235.112,09 1.919.110,77
0122159 BPI-01101670 C/EURO 1 1.267.309,27 18 79.064.474,25 214 79.785.878,68 545.904,84 1 7,50 1 7,50 20 80.331.791,02 215 79.785.886,18 545.904,84
0122163 BTA-01101005 C/EURO 1 483,28 12 624.712,90 240 621.142,55 4.053,63 1 77,25 14 625.273,43 240 621.142,55 4.130,88
0122164 BTA-01101015 C/EURO 1 231.418,29 14 126.412.221,65 248 133.240.596,07 -6.596.956,13 19 6.988.235,12 1 -14.441,77 34 133.631.875,06 249 133.226.154,30 405.720,76
0122166 BTA-01101227 C/EURO 1 102.311,82 12 2.456.963,15 212 2.436.296,10 122.978,87 1 52,96 1 14.441,77 14 2.559.327,93 213 2.450.737,87 108.590,06
0122167 CGD-01101040 C/EURO 1 388.421,12 16 229.330.368,96 248 228.279.958,10 1.438.831,98 17 229.718.790,08 248 228.279.958,10 1.438.831,98
0122168 CGD-01101080 C/EURO 1 2.071.120,93 14 33.372.232,05 222 33.522.463,11 1.920.889,87 5 890.124,49 20 36.333.477,47 222 33.522.463,11 2.811.014,36
0122169 CGD-01101167 C/EURO 1 25.808,26 14 2.886.320,56 191 2.858.959,42 53.169,40 1 0,01 16 2.912.128,83 191 2.858.959,42 53.169,41
0122170 CGD-01101275 C/EURO 1 32.172,25 12 9.505.802,46 227 9.305.951,55 232.023,16 13 9.537.974,71 227 9.305.951,55 232.023,16
0122171 CGD-01101295 C/EURO 1 14.573,22 12 966.365,82 122 956.497,75 24.441,29 13 980.939,04 122 956.497,75 24.441,29
0122172 CGD-01101305 C/EURO 1 243.734.911,26 16 3.358.444.947,54 267 3.323.619.657,96 278.560.200,84 2 0,00 19 3.602.179.858,80 267 3.323.619.657,96 278.560.200,84
0122173 CGD-01101455 C/EURO 1 369.931,40 14 22.607.123,88 248 22.579.116,74 397.938,54 15 22.977.055,28 248 22.579.116,74 397.938,54
0122174 CGD-01101459 C/EURO 1 127.603,73 19 3.709.403,48 231 3.717.712,05 119.295,16 4 545,69 24 3.837.552,90 231 3.717.712,05 119.840,85
0122175 CGD-01101560 C/EURO 1 474.325,22 17 444.984.552,08 241 445.207.111,95 251.765,35 1 0,10 19 445.458.877,40 241 445.207.111,95 251.765,45
0122176 CGD-01101750 C/EURO 1 147.364,13 14 12.751.508,86 247 12.780.264,14 118.608,85 15 12.898.872,99 247 12.780.264,14 118.608,85
0122177 CGD-01101830 C/EURO 1 46.245,33 15 5.564.829,89 231 5.559.220,83 51.854,39 2 37,71 2 -11.553,96 18 5.611.112,93 233 5.547.666,87 63.446,06
0122178 CPP-01101486 C/EURO 1 96,69 12 638.108,00 62 638.204,69 0,00 13 638.204,69 62 638.204,69 0,00
0122179 Millennium-BCP-01101088 C/EURO 1 112.540.167,60 17 1.614.291.211,02 246 1.626.141.163,55 100.690.215,07 4 -890.326,34 1 8,72 22 1.725.941.052,28 247 1.626.141.172,27 99.799.880,01
0122181 BCP-01101075 C/EURO 1 16.518,07 17 18.592.887,90 247 18.583.797,52 25.608,45 1 -1.739,76 1 2,63 19 18.607.666,21 248 18.583.800,15 23.866,06
0122183 BCP-01101665 C/EURO 1 12.523.208,06 17 309.046.234,16 247 304.701.545,79 16.867.896,43 1 0,20 1 7,88 19 321.569.442,42 248 304.701.553,67 16.867.888,75
0122184 CGD-01101265 C/EURO 1 19.861,28 15 9.050.150,57 238 10.167.708,91 -1.097.697,06 3 4.676,64 5 -1.232.508,46 19 9.074.688,49 243 8.935.200,45 139.488,04
0122185 BNU-01101020 C/EURO 1 412.526,62 12 81.853.321,00 247 81.884.710,97 381.136,65 13 82.265.847,62 247 81.884.710,97 381.136,65
0122186 CGD-01101284 C/EURO 1 705.950,90 15 160.233.241,59 239 160.209.975,91 729.216,58 2 0,19 4 -3.990,00 18 160.939.192,68 243 160.205.985,91 733.206,77
0122187 CGD-01101340 C/EURO 1 1.260.728,40 21 348.650.153,48 244 346.755.035,49 3.155.846,39 6 -1.617.736,05 28 348.293.145,83 244 346.755.035,49 1.538.110,34
0122188 CGD-01101500 C/EURO 1 23.002,95 15 1.931.173,37 197 1.929.944,94 24.231,38 1 -17.573,86 17 1.936.602,46 197 1.929.944,94 6.657,52
0122189 CGD-01101070 C/EURO 1 2.251.723,59 14 28.286.879,35 235 28.353.683,54 2.184.919,40 1 -0,63 16 30.538.602,31 235 28.353.683,54 2.184.918,77
0122190 BES-01101461 C/EURO 1 91.112,17 12 8.850.444,81 61 8.939.759,42 1.797,56 2 1.527,74 14 81,70 15 8.943.084,72 75 8.939.841,12 3.243,60
0122191 BPN-01101164 C/ EURO 1 382.863,60 3 382.863,60 0,00 1 382.863,60 3 382.863,60 0,00
0122192 CGD-01101164 C/ EURO 23 0,00 0,00 0 0,00 23 0,00 0,00
0122193 CGD-01101164 C/ EURO 13 28.996.279,13 219 28.112.511,10 883.768,03 13 28.996.279,13 219 28.112.511,10 883.768,03
01226077 BES C/ TFP - 015222607 1 0,05 0,05 1 0,05 0 0,00 0,05
01226342 UBP C/ TFP - 015030205 1 9,08 9,08 1 9,08 0 0,00 9,08
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01226411 BES - TF 015143298 - LISBOA 5ª C/EURO 1 2.568.197,00 19 89.211.854,87 61 90.657.697,39 1.122.354,48 17 -384.420,93 2 142,80 37 91.395.630,94 63 90.657.840,19 737.790,75
01226412 BES - TF 015143239 - LISBOA 7ª C/EURO 1 11.051.391,28 24 274.492.009,82 61 278.487.408,70 7.055.992,40 11 -3.303.013,74 36 282.240.387,36 61 278.487.408,70 3.752.978,66
01226413 CGD - TF 015198559-LOJA CIDADÃO DE SETÚBAL C/EURO 1 48.999,64 15 25.570.522,03 242 25.107.419,81 512.101,86 3 2.546,25 2 2.893,01 19 25.622.067,92 244 25.110.312,82 511.755,10
01226414 CGD - TF 015048540-LOJA CIDADÃO DE BRAGA C/EURO 1 349.666,65 21 62.980.163,04 245 61.828.126,03 1.501.703,66 9 -865.578,88 2 1.434,40 31 62.464.250,81 247 61.829.560,43 634.690,38
01226415 BPN- TF 015060612-COVILHA 1ª C/EURO 1 430.666,35 23 16.768.902,58 247 16.738.001,99 461.566,94 4 -313.585,93 28 16.885.983,00 247 16.738.001,99 147.981,01
01226416 BPN- TF 015063808-COVILHA 2ª C/EURO 1 1.307.604,08 23 25.506.879,96 247 25.547.246,23 1.267.237,81 5 -1.096.917,56 29 25.717.566,48 247 25.547.246,23 170.320,25
01226417 CGD-TF 015091066-LAGOA C/EURO 1 396.712,73 31 34.962.226,47 264 34.241.148,45 1.117.790,75 13 -897.896,71 45 34.461.042,49 264 34.241.148,45 219.894,04
01226418 CGD-TF 015102798-CALHETA C/EURO 1 41.574,87 15 5.459.343,73 200 4.891.017,20 609.901,40 1 -568.375,10 17 4.932.543,50 200 4.891.017,20 41.526,30
01226419 CGD-TF 015040442-VIEIRA DO MINHO C/EURO 1 33.647,47 12 3.857.207,15 246 3.847.451,65 43.402,97 13 3.890.854,62 246 3.847.451,65 43.402,97
01226420 CGD-TF 015030256-CASTRO VERDE C/EURO 1 19.793,78 14 20.736.954,83 245 20.726.677,26 30.071,35 15 20.756.748,61 245 20.726.677,26 30.071,35
01226421 BPN-TF 015143433- 2ª CASCAIS C/ EURO 1 3.106.962,83 27 209.244.075,18 245 209.148.372,10 3.202.665,91 9 -15.144,44 37 212.335.893,57 245 209.148.372,10 3.187.521,47
01226422 CGD-TF 015182100- TOMAR C/ EURO 1 178.076,82 18 30.347.018,01 242 32.198.772,20 -1.673.677,37 2 1.984.567,90 21 32.509.662,73 242 32.198.772,20 310.890,53
01226423 CGD-TF 015143131- 1ª AMADORA C/ EURO 1 685.765,64 15 84.664.723,09 244 84.247.452,40 1.103.036,33 3 -51.505,93 2 24,14 19 85.298.982,80 246 84.247.476,54 1.051.506,26
01226424 BPN-TF 015181945- ALMEIRIM C/ EURO 1 113.124,80 20 21.345.365,39 240 21.251.806,87 206.683,32 2 0,00 23 21.458.490,19 240 21.251.806,87 206.683,32
01226425 BPN-TF 015091007- ALBUFEIRA C/ EURO 1 1.140.580,22 36 62.567.928,84 246 62.429.910,25 1.278.598,81 19 -297.881,74 56 63.410.627,32 246 62.429.910,25 980.717,07
01226426 BPN-TF 015143654- OEIRAS - 2ª C/ EURO 1 19.973.607,51 20 518.359.048,30 247 346.068.895,96 192.263.759,85 4 -180.003.736,02 2 0,00 25 358.328.919,79 249 346.068.895,96 12.260.023,83
01226427 CGD-TF 015091139-TAVIRA C/ EURO 1 293.468,52 26 35.537.669,81 202 35.400.052,01 431.086,32 6 2.249,70 1 1.577,74 33 35.833.388,03 203 35.401.629,75 431.758,28
01226428 CGD-TF 015161708-MONFORTE C/ EURO 1 9.239,04 13 2.967.500,73 199 2.953.990,41 22.749,36 14 2.976.739,77 199 2.953.990,41 22.749,36
01226429 BPN-TF 015091031- S.BRÁS DE ALPORTEL C/EURO 1 128.570,83 19 10.490.267,08 246 10.374.570,62 244.267,29 5 -18.021,75 25 10.600.816,16 246 10.374.570,62 226.245,54
01226430 BPN-TF 015143557 SINTRA 3ª C/EURO 1 2.712.193,39 26 67.744.406,07 246 68.402.883,72 2.053.715,74 8 -17.989,25 35 70.438.610,21 246 68.402.883,72 2.035.726,49
01226431 CGD - TF 015148567- LOJA DO CIDADÃO II  C/EURO 1 8.407.823,23 14 258.323.891,91 239 260.163.997,34 6.567.717,80 5 -864,23 2 7,31 20 266.730.850,91 241 260.164.004,65 6.566.846,26
01226432 BPN - TF 015133603 - LEIRIA 2ªC/EURO 1 377.821,68 30 68.880.312,64 246 68.187.582,34 1.070.551,98 7 -7.099,11 38 69.251.035,21 246 68.187.582,34 1.063.452,87
01226433 CGD - TF 015091104 - OLHÃO C/EURO 1 344.678,07 14 28.716.748,81 243 28.533.909,64 527.517,24 1 14,10 15 29.061.426,88 244 28.533.923,74 527.503,14
01226434 BPN-TF 015091112-PORTIMÃO C/EURO 1 603.261,57 23 64.947.753,27 246 64.432.627,50 1.118.387,34 9 7.992,46 1 408,76 33 65.559.007,30 247 64.433.036,26 1.125.971,04
01226435 CGD-TF 015131430-PENICHE C/EURO 1 87.101,93 21 20.436.421,23 246 20.391.962,90 131.560,26 3 3.947,43 25 20.527.470,59 246 20.391.962,90 135.507,69
01226436 CGD-TF 015212429-MURÇA C/EURO 1 8.162,84 12 1.699.084,30 239 1.901.568,46 -194.321,32 1 222.991,77 14 1.930.238,91 239 1.901.568,46 28.670,45
01226437 CGD-TF 015161651-CRATO C/EURO 1 5.442,09 12 1.153.387,70 242 1.148.700,10 10.129,69 13 1.158.829,79 242 1.148.700,10 10.129,69
01226438 CGD-TF 015080884-ARRAIOLOS C/EURO 1 24.626,67 15 3.830.112,95 224 3.793.301,57 61.438,05 2 790,52 18 3.855.530,14 224 3.793.301,57 62.228,57
01226439 SANTANDER-TF 015143140-AMADORA 02 C/EURO 1 632.965,95 15 174.959.879,03 248 176.699.946,02 -1.107.101,04 8 1.465.475,62 5 998,09 24 177.058.320,60 253 176.700.944,11 357.376,49
01226440 CGD-TF 015173670-TROFA C/EURO 1 266.601,77 20 85.125.931,92 242 84.588.119,34 804.414,35 1 -544.143,82 22 84.848.389,87 242 84.588.119,34 260.270,53
01226441 CGD-TF 015171880 - SANTO TIRSO C/EURO 1 228.906,20 36 36.196.101,91 244 36.146.172,65 278.835,46 8 -10.221,84 45 36.414.786,27 244 36.146.172,65 268.613,62
01226442 CGD-TF 015171775-FELGUEIRAS 01 C/EURO 1 245.281,50 18 28.291.119,98 239 28.246.906,02 289.495,46 8 -4.724,97 27 28.531.676,51 239 28.246.906,02 284.770,49
01226443 BPN-TF 015182062-RIO MAIOR C/EURO 1 75.810,73 22 32.330.990,03 245 31.942.832,62 463.968,14 6 -5.552,29 29 32.401.248,47 245 31.942.832,62 458.415,85
01226444 CGD-TF 015131449-POMBAL 01 1 167.825,05 22 35.023.913,68 132 23.609.935,12 11.581.803,61 17 -39.456,93 7 10.909.704,43 40 35.152.281,80 139 34.519.639,55 632.642,25
01226445 CGD-TF 015131392-MARINHA GRANDE 1 312.777,21 16 62.723.679,51 245 62.432.734,85 603.721,87 4 -2.592,06 21 63.033.864,66 245 62.432.734,85 601.129,8101226445 CGD TF 015131392 MARINHA GRANDE 1 312.777,21 16 62.723.679,51 245 62.432.734,85 603.721,87 4 2.592,06 21 63.033.864,66 245 62.432.734,85 601.129,81
01226446 CGD-TF 015222534-CINFÃES 1 19.768,87 13 6.128.611,05 243 6.113.301,23 35.078,69 4 -22.154,54 18 6.126.225,38 243 6.113.301,23 12.924,15
01226447 CGD-TF 015070841-VILA NOVA DE POIARES 1 10.422,55 13 7.996.242,03 240 8.052.942,72 -46.278,14 3 108.841,17 17 8.115.505,75 240 8.052.942,72 62.563,03
01226448 CGD-TF 015131368-CASTANHEIRA DE PERA 1 4.661,07 14 1.251.681,38 237 1.242.887,05 13.455,40 2 67,02 1 7,02 17 1.256.409,47 238 1.242.894,07 13.515,40
01226449 CGD-TF 015171910 - VILA NOVA GAIA 1ª 1 236.659,57 20 40.443.578,38 246 39.786.479,73 893.758,22 9 -341.806,03 30 40.338.431,92 246 39.786.479,73 551.952,19
01226450 BCP-TF 015141520 - LOURES 1ª 1 5.060.116,42 27 113.143.662,97 244 113.473.776,42 4.730.002,97 10 -3.053,93 11 1.379,18 38 118.200.725,46 255 113.475.155,60 4.725.569,86
01226451 CGD - TF LOJA DO CIDADÃO DE COIMBRA 1 90.784,08 15 18.041.414,30 247 17.574.607,45 557.590,93 1 -900,96 17 18.131.297,42 247 17.574.607,45 556.689,97
01226452 CGD - TF LOJA DO CIDADÃO DO FUNCHAL 1 719,48 13 212.060,28 241 211.555,13 1.224,63 1 -0,10 15 212.779,66 241 211.555,13 1.224,53
01226453 BCP - TF 015143107-LISBOA 08 1 7.628.048,02 26 405.253.175,52 245 400.518.377,99 12.362.845,55 10 -12.877,44 4 304,48 37 412.868.346,10 249 400.518.682,47 12.349.663,63
01226501 BANIF-TFP 015102836-PONTA DO SOL C/EURO 1 8.221,44 15 1.757.369,89 202 1.786.296,64 -20.705,31 1 -28.556,83 2 -56.243,23 17 1.737.034,50 204 1.730.053,41 6.981,09
01226502 BCA-TFP 015012771-SANT.CRUZ GRACIOSA C/EURO 16 1.724.675,52 212 1.720.051,31 4.624,21 16 1.724.675,52 212 1.720.051,31 4.624,21
01226503 BCA-TFP 015012780-VELAS C/EURO 1 17.152,19 16 2.495.291,29 237 2.505.726,88 6.716,60 2 421,27 1 10,40 19 2.512.864,75 238 2.505.737,28 7.127,47
01226504 BCA-TFP 015122909-CORVO C/EURO 18 158.456,84 180 158.456,81 0,03 1 -0,03 19 158.456,81 180 158.456,81 0,00
01226505 BCA-TFP 015122925-LAJES DAS FLORES C/EURO 1 1.625,29 16 390.852,22 222 382.476,19 10.001,32 4 123,39 21 392.600,90 222 382.476,19 10.124,71
01226506 BCA-TFP 015122933-LAJES DO PICO C/EURO 1 2.463,40 16 1.452.717,26 245 1.442.580,16 12.600,50 1 -432,89 18 1.454.747,77 245 1.442.580,16 12.167,61
01226507 BCA-TFP 015122968-SANTA CRUZ FLORES C/EURO 1 16.529,94 18 2.020.078,80 235 2.030.311,63 6.297,11 4 -4.468,62 23 2.032.140,12 235 2.030.311,63 1.828,49
01226508 BCA-TFP 015152992-PONTA DELGADA C/EURO 1 993.427,27 22 116.042.793,09 252 113.924.749,32 3.111.471,04 4 -1.595.851,97 2 -321.166,47 27 115.440.368,39 254 113.603.582,85 1.836.785,54
01226509 BCA-TFP 015153034-VILA DO PORTO C/EURO 1 13.616,98 19 2.626.893,07 245 2.613.416,21 27.093,84 13 10.449,80 2 364,43 33 2.650.959,85 247 2.613.780,64 37.179,21
01226510 CGD-TF 015040426-PÓVOA DE LANHOSO 7 4.079.315,42 75 4.005.112,77 74.202,65 6 10.516,89 13 4.089.832,31 75 4.005.112,77 84.719,54
01226511 BCP-TFP 015173190-PORTO 05 C/EURO 1 850.866,63 26 50.318.625,14 241 50.832.029,50 337.462,27 8 -2.708,29 3 10,42 35 51.166.783,48 244 50.832.039,92 334.743,56
01226512 BCP-TFP-015173352-PORTO 02 C/EURO 1 335.939,71 18 57.798.067,50 236 57.096.414,78 1.037.592,43 1 64,38 12 616,06 20 58.134.071,59 248 57.097.030,84 1.037.040,75
01226513 BCP-TFP 015173921-GONDOMAR 03 C/EURO 1 122.923,31 33 36.264.717,64 240 36.119.782,10 267.858,85 7 -8.453,29 2 66,64 41 36.379.187,66 242 36.119.848,74 259.338,92
01226515 BES-TFP 015020035-ANADIA C/EURO 1 417.708,01 24 22.706.897,07 61 25.712.366,28 -2.587.761,20 23 2.957.679,26 14 691,65 48 26.082.284,34 75 25.713.057,93 369.226,41
01226516 BES-TFP 015020078-ESPINHO C/EURO 1 847.807,82 25 52.448.954,16 61 52.004.007,06 1.292.754,92 18 -167.882,97 14 480,15 44 53.128.879,01 75 52.004.487,21 1.124.391,80
01226517 BES-TFP 015020108-ILHAVO C/EURO 1 1.091.698,84 25 26.721.457,08 61 26.623.133,12 1.190.022,80 12 -752.103,61 15 680,85 38 27.061.052,31 76 26.623.813,97 437.238,34
01226518 BES-TFP 015020167-S.JOAO MADEIRA C/EURO 1 1.121.085,60 23 40.420.999,06 61 39.713.673,58 1.828.411,08 23 -977.292,51 12 680,69 47 40.564.792,15 73 39.714.354,27 850.437,88
01226519 BES-TFP 015023751-OLIVEIRA AZEMEIS 03 C/EURO 1 238.956,59 19 34.299.059,79 61 33.728.808,57 809.207,81 15 -476.604,46 12 236,36 35 34.061.411,92 73 33.729.044,93 332.366,99
01226520 BES-TFP 015023760-OVAR 02 C/EURO 1 326.471,75 25 41.510.906,12 61 39.164.249,11 2.673.128,76 15 -1.754.428,29 12 434,14 41 40.082.949,58 73 39.164.683,25 918.266,33
01226521 BES-TFP 015030230-BARRANCOS C/EURO 1 3.183,50 13 490.615,50 62 487.134,26 6.664,74 1 -407,73 11 33,38 15 493.391,27 73 487.167,64 6.223,63
01226522 BES-TFP 015030299-MOURA C/EURO 1 242.907,27 17 6.689.546,06 62 6.850.893,15 81.560,18 11 230,59 18 6.932.453,33 73 6.851.123,74 81.329,59
01226523 BES-TFP 015040345-AMARES C/EURO 1 331.048,02 16 8.933.031,69 61 9.009.209,53 254.870,18 7 -139.601,99 12 338,84 24 9.124.477,72 73 9.009.548,37 114.929,35
01226524 BES-TFP 015040361-BRAGA 01 C/EURO 1 1.086.294,53 21 49.709.653,56 61 48.965.960,52 1.829.987,57 13 -675.746,70 13 1.338,79 35 50.120.201,39 74 48.967.299,31 1.152.902,08
01226525 BES-TFP 015040426-POVOA DO LANHOSO C/EURO 1 224.174,45 8 11.192.083,12 40 11.406.428,22 9.829,35 4 -8.794,35 3 1.035,00 13 11.407.463,22 43 11.407.463,22 0,00
01226526 BES-TFP 015040450-V.NOVA FAMALICAO 01 C/EURO 1 2.640.627,00 30 69.297.888,51 62 69.638.584,97 2.299.930,54 26 -1.038.530,12 13 847,41 57 70.899.985,39 75 69.639.432,38 1.260.553,01
01226527 BES-TFP 015043425-BRAGA 02 C/EURO 1 1.273.529,05 22 99.437.602,90 61 96.378.367,08 4.332.764,87 12 -1.768.647,12 15 1.010,77 35 98.942.484,83 76 96.379.377,85 2.563.106,98
01226528 BES-TFP 015050507-FREIXO ESPADA CINTA C/EURO 1 46.107,51 15 1.352.450,72 62 1.379.906,27 18.651,96 11 74,09 16 1.398.558,23 73 1.379.980,36 18.577,87
01226531 BES-TFP 015070736-CONDEIXA-A-NOVA C/EURO 1 387.964,59 12 11.712.841,15 61 11.535.772,04 565.033,70 2 -233.215,90 16 449,92 15 11.867.589,84 77 11.536.221,96 331.367,88
01226532 BES-TFP 015070850-SOURE C/EURO 1 187.324,23 17 7.487.437,07 61 7.499.824,80 174.936,50 2 -86.481,09 8 194,73 20 7.588.280,21 69 7.500.019,53 88.260,68
01226533 BES-TFP 015073824-FIGUEIRA DA FOZ 02 C/EURO 1 2.713.959,69 24 37.537.931,06 61 38.613.281,75 1.638.609,00 9 -955.433,33 12 866,70 34 39.296.457,42 73 38.614.148,45 682.308,97
01226534 BES-TFP 015080949-MOURAO C/EURO 1 41.789,32 13 983.387,82 61 984.667,20 40.509,94 1 991,23 12 63,79 15 1.026.168,37 73 984.730,99 41.437,38
01226535 BES-TFP 015080973-REGUENGOS MONSARAZ C/EURO 1 204.879,10 15 7.727.335,66 63 7.621.272,76 310.942,00 8 -142.389,89 9 207,14 24 7.789.824,87 72 7.621.479,90 168.344,97
01226536 BES-TFP 015091015-ALCOUTIM C/EURO 1 1.295,82 12 862.863,49 61 856.081,88 8.077,43 11 90,32 13 864.159,31 72 856.172,20 7.987,11
01226537 BES-TFP 015091082-LOULE C/EURO 1 1.946.658,30 23 73.423.548,51 61 73.004.432,14 2.365.774,67 19 -37.552,41 43 75.332.654,40 61 73.004.432,14 2.328.222,26
01226540 BES-TFP 015102844-PORTO MONIZ C/EURO 1 14.548,83 13 692.922,72 63 692.421,91 15.049,64 1 -0,12 15 707.471,43 63 692.421,91 15.049,52
01226542 BES-TFP 015143069-LISBOA 01 C/EURO 1 1.730.797,96 21 76.375.513,63 61 76.366.230,97 1.740.080,62 10 -457.373,55 14 2.619,69 32 77.648.938,04 75 76.368.850,66 1.280.087,38
01226544 BES-TFP 015143328-LISBOA 09 C/EURO 1 2.929.673,72 20 237.621.579,76 61 239.580.721,10 970.532,38 8 -8.199,06 12 954,17 29 240.543.054,42 73 239.581.675,27 961.379,15
01226547 BES-TFP 015161660-ELVAS C/EURO 1 559.223,83 25 16.874.630,61 61 16.985.266,28 448.588,16 13 -11.518,36 12 325,20 39 17.422.336,08 73 16.985.591,48 436.744,60
01226551 BES-TFP 015182054-MACAO C/EURO 1 52.187,29 16 4.870.813,79 62 4.869.097,10 53.903,98 7 158,23 17 4.923.001,08 69 4.869.255,33 53.745,75
01226552 BES-TFP 015182070-SALVATERRA DE MAGOS C/EURO 1 602.695,59 16 16.521.598,24 62 16.739.712,07 384.581,76 4 -9.458,61 8 6.218,24 21 17.114.835,22 70 16.745.930,31 368.904,91
01226553 BES TFP 015192151 ALMADA 01 C/EURO 1 949 841 92 20 52 247 802 10 61 51 135 234 77 2 062 409 25 12 697 303 36 13 676 55 33 52 500 340 66 74 51 135 911 32 1 364 429 34
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01226556 BES-TFP 015212461-SANT.MARTA PENAGUIAO C/EURO 1 35.290,12 16 2.245.341,77 61 2.505.997,96 -225.366,07 2 289.915,09 12 91,23 19 2.570.546,98 73 2.506.089,19 64.457,79
01226557 BES-TFP 015212496-VILA REAL C/EURO 1 1.586.521,68 14 30.880.267,92 61 35.968.296,12 -3.501.506,52 4 5.064.403,09 13 4.572,25 19 37.531.192,69 74 35.972.868,37 1.558.324,32
01226558 BES-TFP 015222607-PENALVA DO CASTELO C/EURO 1 62.628,60 13 1.832.503,02 63 1.874.044,61 21.087,01 5 -3.778,84 13 106,75 19 1.891.352,78 76 1.874.151,36 17.201,42
01226559 BES-TFP 015222615-PENEDONO C/EURO 1 33.553,14 13 1.419.169,73 61 1.424.184,11 28.538,76 3 -79,78 17 1.452.643,09 61 1.424.184,11 28.458,98
01226560 CGD-TFP 015020019-AGUEDA C/EURO 1 541.262,75 37 62.016.323,02 241 61.783.793,79 773.791,98 10 -2.876,62 1 14,10 48 62.554.709,15 242 61.783.807,89 770.901,26
01226561 CGD-TFP 015020116-MEALHADA C/EURO 1 93.153,79 19 19.144.712,51 241 19.046.459,59 191.406,71 3 97,81 23 19.237.964,11 241 19.046.459,59 191.504,52
01226562 CGD-TFP 015030213-ALMODOVAR C/EURO 1 61.254,40 14 3.808.552,49 243 3.830.277,53 39.529,36 2 0,00 17 3.869.806,89 243 3.830.277,53 39.529,36
01226563 CGD-TFP 015030248-BEJA C/EURO 1 183.103,66 26 42.892.609,29 243 42.645.808,19 429.904,76 7 -3.145,75 34 43.072.567,20 243 42.645.808,19 426.759,01
01226564 CGD-TFP 015040353-BARCELOS C/EURO 1 810.110,56 30 71.259.033,52 241 71.117.255,07 951.889,01 10 -59.086,39 41 72.010.057,69 241 71.117.255,07 892.802,62
01226565 CGD-TFP 015040434-TERRAS DO BOURO C/EURO 1 1.165,33 14 1.467.309,90 240 1.446.898,71 21.576,52 6 67,85 21 1.468.543,08 240 1.446.898,71 21.644,37
01226566 CGD-TFP 015043476-GUIMARAES 02 C/EURO 1 277.250,75 21 42.874.931,24 237 42.814.929,83 337.252,16 5 6.288,55 1 28,20 27 43.158.470,54 238 42.814.958,03 343.512,51
01226567 CGD-TFP 015050515-MACEDO DE CAVALEIROS C/EURO 1 53.246,96 15 6.921.127,26 236 6.930.967,66 43.406,56 1 30.241,93 17 7.004.616,15 236 6.930.967,66 73.648,49
01226568 CGD-TFP 015050558-TORRE DE MONCORVO C/EURO 1 42.868,98 13 3.078.365,80 241 3.106.796,02 14.438,76 14 3.121.234,78 241 3.106.796,02 14.438,76
01226569 CGD-TFP 015060639-IDANHA A NOVA C/EURO 1 26.152,66 15 3.064.468,21 228 3.043.866,63 46.754,24 16 3.090.620,87 228 3.043.866,63 46.754,24
01226570 CGD-TFP 015060671-SERTA C/EURO 1 138.901,77 19 8.473.936,87 232 8.486.925,90 125.912,74 4 -1.859,32 24 8.610.979,32 232 8.486.925,90 124.053,42
01226571 CGD-TFP 015070752-GOIS C/EURO 1 7.590,30 15 2.194.173,40 208 2.138.686,86 63.076,84 1 -52.300,12 17 2.149.463,58 208 2.138.686,86 10.776,72
01226572 CGD-TFP 015080914-EVORA C/EURO 1 1.426.144,37 28 81.990.726,01 234 81.494.762,24 1.922.108,14 11 -1.034.911,32 40 82.381.959,06 234 81.494.762,24 887.196,82
01226573 CGD-TFP 015080990-VILA VICOSA C/EURO 1 47.082,42 15 8.272.990,83 222 8.243.817,54 76.255,71 1 1.476,21 17 8.321.549,46 222 8.243.817,54 77.731,92
01226574 CGD-TFP 015091090-MONCHIQUE C/EURO 1 17.958,52 14 3.612.082,65 240 3.569.670,57 60.370,60 3 -19.943,12 18 3.610.098,05 240 3.569.670,57 40.427,48
01226575 CGD-TFP 015102852-PORTO SANTO C/EURO 1 4.150,65 15 2.043.806,17 232 2.027.250,55 20.706,27 1 5,04 17 2.047.961,86 232 2.027.250,55 20.711,31
01226576 CGD-TFP 015111210-GOUVEIA C/EURO 1 34.599,74 15 4.979.129,00 242 4.965.307,35 48.421,39 1 1.232,68 17 5.014.961,42 242 4.965.307,35 49.654,07
01226577 CGD-TFP 015111236-MANTEIGAS C/EURO 1 8.934,14 14 1.407.426,22 242 1.385.620,91 30.739,45 15 1.416.360,36 242 1.385.620,91 30.739,45
01226578 CGD-TFP 015111287-TRANCOSO C/EURO 1 44.408,94 14 4.069.194,68 236 4.052.159,30 61.444,32 6 -48,54 1 7,02 21 4.113.555,08 237 4.052.166,32 61.388,76
01226579 CGD-TFP 015131309-ALCOBACA C/EURO 1 280.113,97 23 44.567.168,56 245 44.331.632,32 515.650,21 5 -2.955,35 29 44.844.327,18 245 44.331.632,32 512.694,86
01226580 CGD-TFP 015131333-BATALHA C/EURO 1 426.710,67 21 38.395.448,34 234 37.594.182,05 374.555,62 1 -625,00 1 7,02 22 38.394.823,34 236 38.020.899,74 373.923,60
01226581 CGD-TFP 015141554-OEIRAS 01 C/EURO 1 160.012,64 23 76.468.338,40 247 72.957.769,75 3.670.581,29 4 -3.051.887,87 28 73.576.463,17 247 72.957.769,75 618.693,42
01226582 CGD-TFP 015141570-SOBRAL MONTE AGRACO C/EURO 1 62.584,32 18 8.459.656,03 228 8.421.889,99 100.350,36 12 -1.350,76 4 22,34 31 8.520.889,59 232 8.421.912,33 98.977,26
01226583 CGD-TFP 015143255-LISBOA 10 C/EURO 1 9.088.210,44 24 1.042.651.124,74 243 1.034.548.139,88 17.191.195,30 8 -94.154,98 1 14,10 33 1.051.645.180,20 244 1.034.548.153,98 17.097.026,22
01226584 CGD-TFP 015161635-CAMPO MAIOR C/EURO 1 69.415,22 16 30.388.240,46 145 28.125.174,23 2.332.481,45 4 -2.307.487,18 21 28.150.168,50 145 28.125.174,23 24.994,27
01226585 CGD-TFP 015171856-PENAFIEL C/EURO 1 421.881,00 16 48.409.619,25 247 48.351.810,82 479.689,43 10 -8.920,29 1 2.009,99 27 48.822.579,96 248 48.353.820,81 468.759,15
01226586 CGD-TFP 015181970-BENAVENTE C/EURO 1 76.207,90 22 30.693.147,99 240 30.428.728,68 340.627,21 8 -5.810,95 31 30.763.544,94 240 30.428.728,68 334.816,26
01226587 CGD-TFP 015181988-CARTAXO C/EURO 1 68.453,24 24 20.639.920,24 166 20.534.973,02 173.400,46 4 -3.199,82 29 20.705.173,66 166 20.534.973,02 170.200,64
01226588 CGD-TFP 015192216-SANTIAGO DO CACEM C/EURO 1 808.004,93 18 19.861.239,98 235 20.486.063,22 183.181,69 1 -1.276,03 20 20.667.968,88 235 20.486.063,22 181.905,66
01226589 CGD-TFP 015192232-SETUBAL 01 C/EURO 1 106.020,50 26 68.917.600,68 239 67.849.218,70 1.174.402,48 5 11.718,83 3 481,20 32 69.035.340,01 242 67.849.699,90 1.185.640,11
01226591 CGD-TFP 015222550-MANGUALDE C/EURO 1 60.322,14 21 18.519.880,08 243 18.406.815,21 173.387,01 8 -843,44 1 5.129,89 30 18.579.358,78 244 18.411.945,10 167.413,6801226591 CGD TFP 015222550 MANGUALDE C/EURO 1 60.322,14 21 18.519.880,08 243 18.406.815,21 173.387,01 8 843,44 1 5.129,89 30 18.579.358,78 244 18.411.945,10 167.413,68
01226592 CGD-TFP 015222577-MORTAGUA C/EURO 1 12.418,59 19 5.932.621,56 228 5.776.621,18 168.418,97 6 -14.437,44 2 21,12 26 5.930.602,71 230 5.776.642,30 153.960,41
01226593 CGD-TFP 015222631-S.JOAO DA PESQUEIRA C/EURO 1 11.615,19 16 3.864.905,56 2 531.158,90 3.345.361,85 2 144.804,31 18 3.455.799,66 19 4.021.325,06 20 3.986.958,56 34.366,50
01226594 CGD-TFP 015222704-TONDELA C/EURO 1 922.079,26 28 25.055.675,81 240 25.047.163,45 930.591,62 6 -20.855,71 1 285,00 35 25.956.899,36 241 25.047.448,45 909.450,91
01226595 BCP-TFP 015020086-ESTARREJA C/EURO 1 134.623,95 32 34.976.195,45 244 34.551.403,32 559.416,08 9 -7.812,48 1 11,77 42 35.103.006,92 245 34.551.415,09 551.591,83
01226598 BCP-TFP 015030302-ODEMIRA C/EURO 1 150.562,25 20 12.345.474,51 246 12.274.708,67 221.328,09 1 138,13 7 413,59 22 12.496.174,89 253 12.275.122,26 221.052,63
01226599 BCP-TFP 015040388-CELORICO DE BASTO C/EURO 1 30.890,23 16 5.664.325,30 246 5.625.600,74 69.614,79 3 -11.733,71 1 2,20 20 5.683.481,82 247 5.625.602,94 57.878,88
01226602 BCP-TFP 015050477-ALFANDEGA DA FE C/EURO 1 6.150,87 16 1.559.574,36 244 1.536.062,02 29.663,21 1 -10.000,00 18 1.555.725,23 244 1.536.062,02 19.663,21
01226603 BCP-TFP 015050523-MIRANDA DO DOURO C/EURO 1 34.902,79 16 2.321.078,33 243 2.306.483,26 49.497,86 1 112,52 2 112,52 18 2.356.093,64 245 2.306.595,78 49.497,86
01226606 BCP-TFP 015080892-BORBA C/EURO 1 7.364,26 20 4.959.094,17 244 4.874.472,19 91.986,24 3 -53.427,13 24 4.913.031,30 244 4.874.472,19 38.559,11
01226610 BCP-TFP 015111163-AGUIAR DA BEIRA C/EURO 1 36.246,82 19 2.625.317,78 246 2.618.099,48 43.465,12 20 2.661.564,60 246 2.618.099,48 43.465,12
01226611 BCP-TFP 015122917-HORTA C/EURO 1 88.737,31 18 11.376.695,51 246 11.327.624,29 137.808,53 1 -28.557,11 1 6,35 20 11.436.875,71 247 11.327.630,64 109.245,07
01226612 BCP-TFP 015122950-S.ROQUE DO PICO C/EURO 1 100.432,78 18 2.462.652,80 227 2.517.576,15 45.509,43 1 -16.762,64 1 2,46 20 2.546.322,94 228 2.517.578,61 28.744,33
01226613 BCP-TFP 015131317-ALVAIAZERE C/EURO 1 72.330,07 19 2.743.733,70 246 3.170.034,80 -353.971,03 2 395.937,79 22 3.212.001,56 246 3.170.034,80 41.966,76
01226617 BCP-TFP 015141503-CASCAIS 01 C/EURO 1 1.105.191,95 36 172.902.608,75 249 170.589.303,99 3.418.496,71 26 -1.429.497,71 5 243,10 63 172.578.302,99 254 170.589.547,09 1.988.755,90
01226618 BCP-TFP 015143085-LISBOA 03 C/EURO 1 4.396.413,40 26 186.109.425,58 247 186.037.372,88 4.468.466,10 13 -2.861.065,73 2 2.269,77 40 187.644.773,25 249 186.039.642,65 1.605.130,60
01226619 BCP-TFP 015143158-LOURES 03 C/EURO 1 1.262.826,58 24 65.330.540,56 243 65.799.081,93 794.285,21 1 -2.555,85 26 66.590.811,29 243 65.799.081,93 791.729,36
01226621 BCP-TFP 015161678-FRONTEIRA C/EURO 1 1.868,96 15 2.469.865,00 225 2.628.202,03 -156.468,07 1 162.887,45 1 2,54 17 2.634.621,41 226 2.628.204,57 6.416,84
01226622 BCP-TFP 015171872-POVOA DO VARZIM C/EURO 1 918.508,02 50 72.707.158,82 244 71.844.383,23 1.781.283,61 18 -26.986,77 1 10,76 69 73.598.680,07 245 71.844.393,99 1.754.286,08
01226624 BCP-TFP 015173174-PORTO 01 C/EURO 1 526.516,19 23 40.627.421,71 242 40.406.133,14 747.804,76 12 -172.488,52 2 8,45 36 40.981.449,38 244 40.406.141,59 575.307,79
01226626 BCP-TFP 015173506-MAIA 02 C/EURO 1 282.987,53 31 26.677.850,11 245 26.809.014,14 151.823,50 6 -1.299,89 10 233,93 38 26.959.537,75 255 26.809.248,07 150.289,68
01226627 BCP-TFP 015181953-ALPIARÇA C/EURO 1 12.886,43 24 4.399.013,64 246 4.321.399,28 90.500,79 5 -15.304,89 9 262,78 30 4.396.595,18 255 4.321.662,06 74.933,12
01226628 BCP-TFP 015182038-FERREIRA DO ZÊZERE C/EURO 1 9.276,61 17 4.216.788,20 247 4.205.384,45 20.680,36 1 -656,30 19 4.225.408,51 247 4.205.384,45 20.024,06
01226631 BCP-TFP 015192194-MONTIJO C/EURO 1 765.084,34 17 50.741.044,07 247 50.521.371,44 984.756,97 5 -333.062,04 3 415,69 23 51.173.066,37 250 50.521.787,13 651.279,24
01226632 BCP-TFP 015202291-MONÇÃO C/EURO 1 92.422,56 20 9.663.667,23 247 9.608.320,59 147.769,20 3 -57.662,26 1 1,86 24 9.698.427,53 248 9.608.322,45 90.105,08
01226633 BCP-TFP 015202313-PONTE DA BARCA C/EURO 1 17.421,40 30 6.494.251,37 246 6.436.998,11 74.674,66 9 -4.503,51 1 2,46 40 6.507.169,26 247 6.437.000,57 70.168,69
01226635 BCP-TFP 015222674-SERNANCELHE C/EURO 1 10.937,82 16 3.615.133,56 240 3.516.276,40 109.794,98 2 -77.376,78 19 3.548.694,60 240 3.516.276,40 32.418,20
01226694 BPI-TFP 015193697-SEIXAL 02 C/EURO 1 2.513,85 2.513,85 1 2.513,85 0 0,00 2.513,85
01226735 BTA-TFP 015020140-OLIVEIRA DO BAIRRO C/EURO 1 46.020,32 26 14.891.753,78 245 14.837.614,46 100.159,64 11 -6.322,23 38 14.931.451,87 245 14.837.614,46 93.837,41
01226736 BTA-TFP 015023743-OLIVEIRA AZEMEIS 02 C/EURO 1 5.970,51 14 8.349.932,07 243 8.320.186,65 35.715,93 2 -630,82 1 30,00 17 8.355.271,76 244 8.320.216,65 35.055,11
01226737 BTA-TFP 015030337-VIDIGUEIRA C/EURO 1 5.744,80 13 3.049.711,63 235 3.019.413,56 36.042,87 2 47,70 1 15,00 16 3.055.504,13 236 3.019.428,56 36.075,57
01226738 BTA-TFP 015040370-CABECEIRAS DE BASTO C/EURO 1 98.589,21 13 4.763.742,18 244 4.798.782,51 63.548,88 3 -50.136,20 2 0,00 17 4.812.195,19 246 4.798.782,51 13.412,68
01226739 BTA-TFP 015060604-CASTELO BRANCO 01 C/EURO 1 73.480,78 27 25.652.640,47 242 25.112.399,50 613.721,75 5 -407.357,91 33 25.318.763,34 242 25.112.399,50 206.363,84
01226740 BTA-TFP 015063794-CASTELO BRANCO 02 C/EURO 1 56.695,82 21 17.738.961,26 243 18.100.477,96 -304.820,88 4 404.719,53 26 18.200.376,61 243 18.100.477,96 99.898,65
01226741 BTA-TFP 015070787-MIRANDA DO CORVO C/EURO 1 15.097,16 15 5.474.934,72 245 5.406.404,57 83.627,31 9 -67.264,16 1 0,08 25 5.422.767,72 246 5.406.404,65 16.363,07
01226742 BTA-TFP 015070817-PAMPILHOSA DA SERRA C/EURO 1 28.253,69 16 2.505.071,48 243 2.486.846,79 46.478,38 10 -32.505,14 27 2.500.820,03 243 2.486.846,79 13.973,24
01226743 BTA-TFP 015070868-TABUA C/EURO 1 74.997,06 16 8.511.667,57 242 8.514.220,40 72.444,23 11 -36.914,22 1 15,00 28 8.549.750,41 243 8.514.235,40 35.515,01
01226744 BTA-TFP 015080981-VIANA DO ALENTEJO C/EURO 1 49.283,80 14 2.063.959,16 244 2.106.075,51 7.167,45 3 -2.423,27 18 2.110.819,69 244 2.106.075,51 4.744,18
01226745 BTA-TFP 015083042-VENDAS NOVAS C/EURO 1 135.936,55 14 13.016.871,00 243 12.962.542,19 190.265,36 1 34,73 16 13.152.842,28 243 12.962.542,19 190.300,09
01226746 BTA-TFP 015102801-CAMARA DE LOBOS C/EURO 1 66.775,31 17 7.664.942,63 236 7.694.266,08 37.451,86 3 -18.145,88 21 7.713.572,06 236 7.694.266,08 19.305,98
01226747 BTA-TFP 015102828-MACHICO C/EURO 1 9.082,56 18 7.985.847,99 243 7.883.301,30 111.629,25 5 -5.557,85 5 106,99 24 7.989.372,70 248 7.883.408,29 105.964,41
01226748 BTA-TFP 015102860-RIBEIRA BRAVA C/EURO 1 11.832,76 13 2.676.711,70 242 2.672.525,77 16.018,69 1 256,89 3 78,14 15 2.688.801,35 245 2.672.603,91 16.197,44
01226749 BTA-TFP 015103450-FUNCHAL 02 C/EURO 1 2.117.429,50 25 136.925.980,25 243 137.459.913,70 1.583.496,05 10 -35.689,54 36 139.007.720,21 243 137.459.913,70 1.547.806,51
01226750 BTA-TFP 015111279-SEIA C/EURO 1 240.477,62 20 12.898.620,94 240 13.095.672,10 43.426,46 9 -1.305,14 4 42,01 30 13.137.793,42 244 13.095.714,11 42.079,31
01226751 BTA-TFP 015122941-MADALENA C/EURO 1 11.721,89 15 2.627.017,25 235 2.573.859,54 64.879,60 4 -40.746,05 20 2.597.993,09 235 2.573.859,54 24.133,55
01226752 BTA-TFP 015131341-BOMBARRAL C/EURO 1 356.677,99 17 16.015.749,45 244 16.225.888,93 146.538,51 3 -4.864,79 21 16.367.562,65 244 16.225.888,93 141.673,72
01226753 BTA-TFP 015131350-CALDAS DA RAINHA C/EURO 1 264.260,88 18 65.847.041,60 246 65.352.914,12 758.388,36 2 381,54 21 66.111.684,02 246 65.352.914,12 758.769,90
01226754 BTA-TFP 015131384-LEIRIA 01 C/EURO 1 233.589,30 25 51.419.153,12 246 51.033.901,02 618.841,40 12 -18.308,65 38 51.634.433,77 246 51.033.901,02 600.532,75
01226755 BTA-TFP 015141481-AZAMBUJA C/EURO 1 98.000,58 22 128.658.666,36 245 128.480.293,03 276.373,91 9 4.135,00 1 5.069,13 32 128.760.801,94 246 128.485.362,16 275.439,78
01226756 BTA TFP 015141490 CADAVAL C/EURO 1 151 045 96 19 8 980 397 58 244 8 976 740 20 154 703 34 6 10 038 07 26 9 121 405 47 244 8 976 740 20 144 665 27
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01226758 BTA-TFP 015141589-TORRES VEDRAS 01 C/EURO 1 325.832,44 21 45.404.108,20 244 45.226.512,01 503.428,63 6 -7.175,69 28 45.722.764,95 244 45.226.512,01 496.252,94
01226759 BTA-TFP 015144227-ODIVELAS C/EURO 1 466.128,01 24 48.048.028,64 246 52.939.989,32 -4.425.832,67 15 5.197.632,00 40 53.711.788,65 246 52.939.989,32 771.799,33
01226760 BTA-TFP 015171805-MAIA 01 C/EURO 1 778.425,65 35 126.814.359,24 243 126.350.207,15 1.242.577,74 16 -21.283,21 52 127.571.501,68 243 126.350.207,15 1.221.294,53
01226761 BTA-TFP 015173182-PORTO 06 C/EURO 1 831.457,20 21 166.880.900,67 244 164.614.281,44 3.098.076,43 6 -103.338,37 1 7,25 28 167.609.019,50 245 164.614.288,69 2.994.730,81
01226762 BTA-TFP 015173565-VALONGO 02 C/EURO 1 317.336,87 39 39.661.837,75 244 39.515.601,85 463.572,77 6 7.880,52 46 39.987.055,14 244 39.515.601,85 471.453,29
01226763 BTA-TFP 015181937-ALCANENA C/EURO 1 44.135,59 19 48.231.004,84 245 46.755.404,86 1.519.735,57 5 -605,40 25 48.274.535,03 245 46.755.404,86 1.519.130,17
01226764 BTA-TFP 015182011-CORUCHE C/EURO 1 38.231,90 19 24.622.496,11 244 24.451.191,85 209.536,16 2 -730,42 22 24.659.997,59 244 24.451.191,85 208.805,74
01226765 BTA-TFP 015182119-TORRES NOVAS C/EURO 1 130.195,36 30 44.226.643,98 244 47.564.555,38 -3.207.716,04 13 3.555.504,96 44 47.912.344,30 244 47.564.555,38 347.788,92
01226766 BTA-TFP 015184138-ABRANTES 02 C/EURO 1 5.298.524,34 20 13.570.668,41 228 18.918.876,75 -49.684,00 6 6.129,90 2 -43.554,10 27 18.875.322,65 230 18.875.322,65 0,00
01226767 BTA-TFP 015192186-MOITA C/EURO 1 208.709,38 21 42.479.620,20 245 42.335.721,73 352.607,85 6 -1.935,06 1 43.555,00 28 42.686.394,52 246 42.379.276,73 307.117,79
01226768 BTA-TFP 015202305-PAREDES DE COURA C/EURO 1 7.735,95 13 2.713.990,56 240 2.706.015,53 15.710,98 1 1,82 15 2.721.728,33 240 2.706.015,53 15.712,80
01226769 BCP-TFP 015202348-VIANA DO CASTELO C/EURO 1 323.146,92 16 37.223.290,54 246 36.967.644,13 578.793,33 1 4.006,18 1 14,31 18 37.550.443,64 247 36.967.658,44 582.785,20
01226770 BTA-TFP 015212399-MESAO FRIO C/EURO 1 9.345,30 11 2.064.652,31 239 2.245.392,95 -171.395,34 2 187.426,33 1 0,40 14 2.261.423,94 240 2.245.393,35 16.030,59
01226771 BTA-TFP 015212453-SABROSA C/EURO 1 2.832,90 11 1.670.881,94 242 1.745.513,33 -71.798,49 1 78.901,18 13 1.752.616,02 242 1.745.513,33 7.102,69
01226772 BTA-TFP 015222682-TABUACO C/EURO 1 1.192,50 13 2.096.435,41 243 2.093.157,91 4.470,00 1 24,73 15 2.097.652,64 243 2.093.157,91 4.494,73
01226773 CEMAH-TFP 015012755-CALHETA(S.JORGE) C/EURO 12 1.513.397,45 194 1.499.601,87 13.795,58 2 0,00 12 1.513.397,45 196 1.499.601,87 13.795,58
01226774 CEMAH-TFP 015012763-VILA PRAIA VITORIA C/EURO 1 2,88 12 11.528.149,63 229 11.456.509,06 71.643,45 7 2.231,58 7 2.231,58 20 11.530.384,09 236 11.458.740,64 71.643,45
01226775 CGD-TFP 015020043-AROUCA C/EURO 1 27.306,23 20 12.527.700,46 244 12.479.189,82 75.816,87 2 -2.125,00 23 12.552.881,69 244 12.479.189,82 73.691,87
01226776 CGD-TFP 015020191-VALE DE CAMBRA C/EURO 1 301.876,20 16 17.503.959,77 247 17.408.094,04 397.741,93 3 -6.500,00 20 17.799.335,97 247 17.408.094,04 391.241,93
01226777 CGD-TFP 015023735-FEIRA 03 C/EURO 1 109.572,52 24 22.231.259,54 205 22.099.829,61 241.002,45 4 -1.595,70 29 22.339.236,36 205 22.099.829,61 239.406,75
01226778 CGD-TFP 015030221-ALVITO C/EURO 1 46.878,77 15 1.042.700,83 246 1.079.218,96 10.360,64 1 -388,76 16 1.089.579,60 247 1.078.830,20 10.749,40
01226779 CGD-TFP 015030329-SERPA C/EURO 1 50.153,15 22 6.984.295,05 235 6.998.268,27 36.179,93 23 7.034.448,20 235 6.998.268,27 36.179,93
01226780 CGD-TFP 015044200-VIZELA C/EURO 1 298.511,84 15 20.313.636,95 238 19.989.054,58 623.094,21 4 -362.158,97 20 20.249.989,82 238 19.989.054,58 260.935,24
01226781 CGD-TFP 015050531-MIRANDELA C/EURO 1 7.364,42 16 13.499.175,75 247 13.422.388,98 84.151,19 1 -705,00 18 13.505.835,17 247 13.422.388,98 83.446,19
01226782 CGD-TFP 015050574-VIMIOSO C/EURO 1 6.113,19 14 1.200.164,27 241 1.185.805,46 20.472,00 15 1.206.277,46 241 1.185.805,46 20.472,00
01226783 CGD-TFP 015060590-BELMONTE C/EURO 1 26.069,80 14 4.506.731,16 234 4.323.679,36 209.121,60 1 1.000,00 16 4.533.800,96 234 4.323.679,36 210.121,60
01226784 CGD-TFP 015060620-FUNDAO C/EURO 1 337.582,60 27 16.824.437,87 243 16.603.654,61 558.365,86 10 -323.695,50 1 14,10 38 16.838.324,97 244 16.603.668,71 234.656,26
01226785 CGD-TFP 015060647-OLEIROS C/EURO 1 9.906,93 14 1.623.126,24 236 1.628.031,37 5.001,80 15 1.633.033,17 236 1.628.031,37 5.001,80
01226786 CGD-TFP 015060655-PENAMACOR C/EURO 1 68.903,29 14 2.064.142,62 197 2.064.550,86 68.495,05 15 2.133.045,91 197 2.064.550,86 68.495,05
01226787 CGD-TFP 015060663-PROENCA A NOVA C/EURO 1 7.860,72 15 5.155.415,82 237 5.151.262,48 12.014,06 16 5.163.276,54 237 5.151.262,48 12.014,06
01226788 CGD-TFP 015070701-ARGANIL C/EURO 1 109.539,40 14 8.300.941,26 231 8.132.751,81 277.728,85 15 8.410.480,66 231 8.132.751,81 277.728,85
01226789 CGD-TFP 015070710-CANTANHEDE C/EURO 1 85.453,10 21 20.372.908,89 245 20.216.180,32 242.181,67 4 -10.630,38 26 20.447.731,61 245 20.216.180,32 231.551,29
01226790 CGD-TFP 015070744-FIGUEIRA DA FOZ 01 C/EURO 1 274.627,82 19 52.858.261,46 234 50.132.612,81 3.000.276,47 10 -28.509,39 1 0,03 30 53.104.379,89 235 50.132.612,84 2.971.767,05
01226791 CGD-TFP 015070825-PENACOVA C/EURO 1 25.446,74 23 6.073.890,59 241 6.036.776,73 62.560,60 7 -7.941,62 31 6.091.395,71 241 6.036.776,73 54.618,98
01226792 CGD-TFP 015080906-ESTREMOZ C/EURO 1 151.967,18 18 10.081.478,31 237 9.970.031,73 263.413,76 2 -139.183,34 21 10.094.262,15 237 9.970.031,73 124.230,4201226792 CGD TFP 015080906 ESTREMOZ C/EURO 1 151.967,18 18 10.081.478,31 237 9.970.031,73 263.413,76 2 139.183,34 21 10.094.262,15 237 9.970.031,73 124.230,42
01226793 CGD-TFP 015080922-MONTEMOR O NOVO C/EURO 1 51.574,73 16 16.194.497,68 219 15.900.068,77 346.003,64 1 -169.571,48 18 16.076.500,93 219 15.900.068,77 176.432,16
01226794 CGD-TFP 015091155-VILA REAL S.ANTONIO C/EURO 1 132.350,50 23 20.315.695,95 234 20.188.777,99 259.268,46 3 -981,38 27 20.447.065,07 234 20.188.777,99 258.287,08
01226795 TFP-CGD 015102879-S.VICENTE C/EURO 1 34.346,59 14 1.504.298,02 185 1.482.625,76 56.018,85 2 -4.832,16 17 1.533.812,45 185 1.482.625,76 51.186,69
01226796 CGD-TFP 015102895-SANTANA C/EURO 1 93.018,12 15 2.665.112,49 234 2.717.835,23 40.295,38 3 908,90 19 2.759.039,51 234 2.717.835,23 41.204,28
01226797 CGD-TFP 015111171-ALMEIDA C/EURO 1 49.050,51 15 2.049.677,64 240 1.978.658,54 120.069,61 8 -90.754,41 3 11.578,16 24 2.007.973,74 243 1.990.236,70 17.737,04
01226798 CGD-TFP 015111198-FIG.CASTELO RODRIGO C/EURO 1 64.749,59 16 2.011.480,47 243 2.040.777,34 35.452,72 2 -19.418,54 19 2.056.811,52 243 2.040.777,34 16.034,18
01226799 CGD-TFP 015111201-FORNOS DE ALGODRES C/EURO 1 18.694,54 15 3.259.722,12 231 3.242.357,53 36.059,13 1 -2.000,00 17 3.276.416,66 231 3.242.357,53 34.059,13
01226800 CGD-TFP 015111244-MEDA C/EURO 1 21.322,85 14 1.777.442,80 230 1.781.512,73 17.252,92 1 -0,15 16 1.798.765,50 230 1.781.512,73 17.252,77
01226801 CGD-TFP 015111252-PINHEL C/EURO 1 12.648,52 16 3.688.771,43 243 3.599.135,72 102.284,23 1 -105,25 18 3.701.314,70 243 3.599.135,72 102.178,98
01226802 CGD-TFP 015111260-SABUGAL C/EURO 1 16.902,73 14 5.757.580,17 247 5.532.326,33 242.156,57 15 5.774.482,90 247 5.532.326,33 242.156,57
01226803 CGD-TFP 015111295-VILA NOVA DE FOZ COA C/EURO 1 14.966,03 14 2.185.890,87 181 2.178.109,36 22.747,54 15 2.200.856,90 181 2.178.109,36 22.747,54
01226804 CGD-TFP 015131376-FIGUEIRO DOS VINHOS C/EURO 1 13.868,52 16 4.407.086,97 240 4.405.026,08 15.929,41 17 4.420.955,49 240 4.405.026,08 15.929,41
01226805 CGD-TFP 015131457-PORTO DE MOS C/EURO 1 422.686,51 18 29.400.857,27 246 29.551.536,82 272.006,96 3 7,50 22 29.823.551,28 246 29.551.536,82 272.014,46
01226806 CGD-TFP 015141538-LOURINHA C/EURO 1 351.856,42 23 25.363.983,64 243 25.466.880,76 248.959,30 6 -37.408,04 30 25.678.432,02 243 25.466.880,76 211.551,26
01226807 CGD-TFP 015141546-MAFRA C/EURO 1 304.378,77 20 50.013.693,98 216 49.600.477,19 717.595,56 3 -2.169,37 24 50.315.903,38 216 49.600.477,19 715.426,19
01226808 CGD-TFP 015143166-SINTRA 04 C/EURO 1 263.745,82 27 59.135.394,96 246 58.568.422,91 830.717,87 25 -281.992,74 53 59.117.148,04 246 58.568.422,91 548.725,13
01226809 CGD-TFP 015143263-LISBOA 12 C/EURO 1 1.515.766,39 21 600.299.428,92 244 599.408.556,42 2.406.638,89 9 -19.447,18 31 601.795.748,13 244 599.408.556,42 2.387.191,71
01226810 CGD-TFP 015143336-LISBOA 14 C/EURO 1 3.880.333,04 23 270.536.915,68 242 271.418.645,36 2.998.603,36 10 11.704,28 34 274.428.953,00 242 271.418.645,36 3.010.307,64
01226811 CGD-TFP 015143522-OEIRAS 03 C/EURO 1 3.084.111,09 21 238.594.124,51 228 238.581.914,02 3.096.321,58 7 184.526,21 2 22.732,14 29 241.862.761,81 230 238.604.646,16 3.258.115,65
01226812 CGD-TFP 015143905-TORRES VEDRAS 02 C/EURO 1 253.125,41 27 27.940.166,35 242 27.758.953,51 434.338,25 7 -6.906,83 1 42,30 35 28.186.384,93 243 27.758.995,81 427.389,12
01226813 CGD-TFP 015152984-NORDESTE C/EURO 1 23.675,54 14 1.887.432,09 243 1.868.173,08 42.934,55 1 -177,62 16 1.910.930,01 243 1.868.173,08 42.756,93
01226814 CGD-TFP 015153000-POVOACAO C/EURO 1 11.147,40 14 2.765.562,16 241 2.751.313,32 25.396,24 15 2.776.709,56 241 2.751.313,32 25.396,24
01226815 CGD-TFP 015153018-RIBEIRA GRANDE C/EURO 1 583.556,08 15 14.203.892,53 238 14.317.415,13 470.033,48 1 13,90 16 14.787.448,61 239 14.317.429,03 470.019,58
01226816 CGD-TFP 015161643-CASTELO DE VIDE C/EURO 1 7.389,18 14 2.656.249,09 235 2.651.343,40 12.294,87 15 2.663.638,27 235 2.651.343,40 12.294,87
01226817 CGD-TFP 015161686-GAVIAO C/EURO 1 32.643,94 15 2.114.203,53 242 2.106.772,94 40.074,53 2 -33.707,57 18 2.113.139,90 242 2.106.772,94 6.366,96
01226818 CGD-TFP 015161694-MARVAO C/EURO 1 947,60 14 783.793,49 237 775.373,94 9.367,15 15 784.741,09 237 775.373,94 9.367,15
01226819 CGD-TFP 015161716-NISA C/EURO 1 10.743,46 15 3.047.432,67 219 2.996.002,26 62.173,87 1 -10.011,11 17 3.048.165,02 219 2.996.002,26 52.162,76
01226820 CGD-TFP 015161724-PONTE DE SOR C/EURO 1 59.088,68 15 11.406.173,96 243 11.383.616,24 81.646,40 2 -123,06 18 11.465.139,58 243 11.383.616,24 81.523,34
01226821 CGD-TFP 015171783-GONDOMAR 01 C/EURO 1 455.287,65 37 54.024.626,10 241 53.772.132,33 707.781,42 6 -3.895,40 44 54.476.018,35 241 53.772.132,33 703.886,02
01226822 CGD-TFP 015171813-MARCO DE CANAVEZES C/EURO 1 174.552,77 20 27.059.417,05 236 27.015.625,87 218.343,95 8 -11.361,20 2 42,13 29 27.222.608,62 238 27.015.668,00 206.940,62
01226824 CGD-TFP 015171899-VALONGO 01 C/EURO 1 259.380,01 32 34.574.296,63 240 35.939.073,30 -1.105.396,66 13 1.606.290,35 2 0,00 46 36.439.966,99 242 35.939.073,30 500.893,69
01226825 CGD-TFP 015171902-VILA DO CONDE C/EURO 1 649.930,20 37 77.622.528,77 242 77.565.445,18 707.013,79 21 -59.161,69 1 13,73 59 78.213.297,28 243 77.565.458,91 647.838,37
01226826 CGD-TFP 015181996-CHAMUSCA C/EURO 1 88.675,12 19 7.945.272,09 237 7.995.610,18 38.337,03 2 19,85 22 8.033.967,06 237 7.995.610,18 38.356,88
01226827 CGD-TFP 015182003-CONSTANCIA C/EURO 1 5.568,14 14 4.699.303,24 245 5.462.970,75 -758.099,37 2 788.658,04 17 5.493.529,42 245 5.462.970,75 30.558,67
01226828 CGD-TFP 015182097-SARDOAL C/EURO 1 27.308,56 13 3.270.949,90 218 3.589.933,19 -291.674,73 4 296.703,89 18 3.594.962,35 218 3.589.933,19 5.029,16
01226829 CGD-TFP 015182127-VILA NOVA DE OUREM C/EURO 1 313.889,03 17 30.283.461,66 241 29.919.674,36 677.676,33 4 -4.986,73 22 30.592.363,96 241 29.919.674,36 672.689,60
01226830 CGD-TFP 015192178-GRANDOLA C/EURO 1 110.053,10 19 11.058.416,57 221 11.018.100,64 150.369,03 1 -200,00 21 11.168.269,67 221 11.018.100,64 150.169,03
01226831 CGD-TFP 015192208-PALMELA C/EURO 1 990.994,11 18 134.217.516,99 233 129.639.804,39 5.568.706,71 26 -34.342,16 45 135.174.168,94 233 129.639.804,39 5.534.364,55
01226832 CGD-TFP 015192224-SEIXAL 01 C/EURO 1 1.846.537,95 19 89.382.644,16 239 89.846.644,25 1.382.537,86 3 -9.987,98 23 91.219.194,13 239 89.846.644,25 1.372.549,88
01226833 0GD-TFP 015202283-MELGACO C/EURO 1 4.648,73 14 2.989.025,02 230 2.972.872,64 20.801,11 2 -2.197,29 17 2.991.476,46 230 2.972.872,64 18.603,82
01226834 CGD-TFP 015202330-VALENCA C/EURO 1 50.956,28 14 18.755.846,35 237 18.689.035,30 117.767,33 15 18.806.802,63 237 18.689.035,30 117.767,33
01226835 CGD-TFP 015202356-VILA NOVA CERVEIRA C/EURO 1 196.053,56 14 19.243.746,38 243 19.365.745,61 74.054,33 4 -25.432,89 19 19.414.367,05 243 19.365.745,61 48.621,44
01226836 CGD-TFP 015212380-CHAVES C/EURO 1 312.332,45 20 18.972.608,02 246 21.317.015,20 -2.032.074,73 6 2.222.766,96 1 20,00 27 21.507.707,43 247 21.317.035,20 190.672,23
01226837 CGD-TFP 015212402-MONDIM DE BASTO C/EURO 1 16.901,34 13 2.214.301,51 218 2.462.000,90 -230.798,05 1 258.981,04 15 2.490.183,89 218 2.462.000,90 28.182,99
01226838 CGD-TFP 015212410-MONTALEGRE C/EURO 1 25.757,63 14 2.534.728,93 241 2.816.136,73 -255.650,17 3 280.713,54 18 2.841.200,10 241 2.816.136,73 25.063,37
01226839 CGD-TFP 015212437-PESO DA REGUA C/EURO 1 92.579,77 20 9.414.344,51 232 10.367.498,53 -860.574,25 10 1.055.712,27 31 10.562.636,55 232 10.367.498,53 195.138,02
01226840 0GD-TFP 015212445-RIBEIRA DE PENA C/EURO 1 29.984,52 13 4.249.776,04 240 4.477.185,71 -197.425,15 2 230.501,03 16 4.510.261,59 240 4.477.185,71 33.075,88
01226841 CGD-TFP 015212470-VALPACOS C/EURO 1 66.808,83 17 4.744.338,37 240 5.316.180,50 -505.033,30 4 523.084,97 22 5.334.232,17 240 5.316.180,50 18.051,67
01226842 CGD TFP 015212488 VILA POUCA DE AGUIAR C/EURO 1 8 638 66 13 4 793 827 87 242 5 286 468 67 484 002 14 2 551 426 45 16 5 353 892 98 242 5 286 468 67 67 424 31
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01226844 CGD-TFP 015222518-CARREGAL DO SAL C/EURO 1 32.198,81 17 4.816.501,46 213 4.761.486,37 87.213,90 1 -625,00 19 4.848.075,27 213 4.761.486,37 86.588,90
01226845 CGD-TFP 015222526-CASTRO DAIRE C/EURO 1 31.854,19 16 5.156.208,14 226 5.107.963,18 80.099,15 2 20.329,79 19 5.208.392,12 226 5.107.963,18 100.428,94
01226846 CGD-TFP 015222542-LAMEGO C/EURO 1 225.698,30 15 12.708.686,89 252 16.244.041,40 -3.309.656,21 18 -3.455.799,66 16 12.934.385,19 270 12.788.241,74 146.143,45
01226847 CGD-TFP 015222585-NELAS C/EURO 1 136.510,74 18 13.123.532,67 206 12.224.316,23 1.035.727,18 2 -263,10 1 47,51 21 13.259.780,31 207 12.224.363,74 1.035.416,57
01226848 CGD-TFP 015222623-RESENDE C/EURO 1 17.288,56 14 3.550.071,16 239 3.472.794,81 94.564,91 1 6,90 1 6,90 16 3.567.366,62 240 3.472.801,71 94.564,91
01226849 CGD-TFP 015222640-S.PEDRO DO SUL C/EURO 1 17.809,13 17 8.802.856,94 241 8.692.900,87 127.765,20 7 1.787,84 25 8.822.453,91 241 8.692.900,87 129.553,04
01226850 CGD-TFP 015222666-SATAO C/EURO 1 89.108,09 16 6.128.805,15 241 6.070.045,83 147.867,41 1 353,00 18 6.218.266,24 241 6.070.045,83 148.220,41
01226851 CGD-TFP O15222712-VILA NOVA DE PAIVA C/EURO 1 12.107,95 14 2.265.506,35 245 2.241.866,42 35.747,88 15 2.277.614,30 245 2.241.866,42 35.747,88
01226852 CGD-TFP 015222739-VOUZELA C/EURO 1 8.044,32 16 4.879.379,31 241 4.864.542,82 22.880,81 3 3.076,57 2 3.076,67 20 4.890.500,20 243 4.867.619,49 22.880,71
01226855 CPP-TFP 015023417-AVEIRO 02 C/EURO 1 1.935.378,61 17 39.392.536,70 245 42.026.237,28 -698.321,97 8 2.863.348,83 26 44.191.264,14 245 42.026.237,28 2.165.026,86
01226856 CPP-TFP 015024170-FEIRA 04 C/EURO 1 572.843,42 22 36.941.949,38 243 36.187.706,77 1.327.086,03 5 -19.132,57 28 37.495.660,23 243 36.187.706,77 1.307.953,46
01226858 CPP-TFP 015143123-LISBOA 06 C/EURO 1 313.904,67 23 183.472.876,33 245 182.986.066,73 800.714,27 8 -874,52 32 183.785.906,48 245 182.986.066,73 799.839,75
01226859 CPP-TFP 015143344-LISBOA 11 C/EURO 1 2.563.007,29 20 135.878.528,99 245 137.392.428,58 1.049.107,70 7 13.382,42 1 4,00 28 138.454.918,70 246 137.392.432,58 1.062.486,12
01226860 CPP-TFP 015143492-LOURES 04 C/EURO 1 489.966,26 17 117.357.832,84 244 117.446.793,46 401.005,64 9 -49.475,42 4 2,96 27 117.798.323,68 248 117.446.796,42 351.527,26
01226861 CPP-TFP 015161627-AVIS C/EURO 1 13.306,73 13 2.954.850,98 151 2.936.676,12 31.481,59 2 -25.962,57 1 2,80 16 2.942.195,14 152 2.936.678,92 5.516,22
01226862 CPP-TFP 015182089-SANTAREM C/EURO 1 335.712,58 33 70.660.096,46 248 70.118.953,96 876.855,08 31 -47.254,03 7 1.116,71 65 70.948.555,01 255 70.120.070,67 828.484,34
01226863    -TFP 015020060-CASTELO DE PAIVA C/EURO 1 26.860,60 17 6.443.607,71 223 6.380.228,75 90.239,56 8 -1.950,97 26 6.468.517,34 223 6.380.228,75 88.288,59
01226864 CGD-TFP 015030205-ALJUSTREL C/EURO 1 19.989,28 14 8.295.588,12 241 8.290.014,39 25.563,01 15 8.315.577,40 241 8.290.014,39 25.563,01
01226865 CGD-TFP 015030272-FERREIRA DO ALENTEJO C/EURO 1 86.691,10 18 5.745.153,33 227 5.719.381,86 112.462,57 19 5.831.844,43 227 5.719.381,86 112.462,57
01226866 CGD-TFP 015040400-FAFE C/EURO 1 268.423,19 16 42.927.104,98 243 42.798.560,41 396.967,76 1 14,10 17 43.195.528,17 244 42.798.574,51 396.953,66
01226867 CGD-TFP 015050566-VILA FLOR C/EURO 1 33.115,42 18 2.577.624,32 236 2.568.177,74 42.562,00 2 -2.663,53 21 2.608.076,21 236 2.568.177,74 39.898,47
01226868 CGD-TFP 015070833-PENELA C/EURO 1 10.951,73 14 2.313.431,33 230 2.274.828,86 49.554,20 1 23,60 16 2.324.406,66 230 2.274.828,86 49.577,80
01226869 CGD-TFP 015080930-MORA C/EURO 1 37.380,90 17 4.106.872,38 203 4.118.654,12 25.599,16 3 -1.964,97 2 0,00 21 4.142.288,31 205 4.118.654,12 23.634,19
01226870 CGD-TFP 015080957-PORTEL C/EURO 1 35.323,63 16 2.788.675,62 226 2.792.152,00 31.847,25 17 2.823.999,25 226 2.792.152,00 31.847,25
01226872 CGD-TFP 015131406-NAZARE C/EURO 1 84.509,19 19 9.157.095,14 239 9.106.844,93 134.759,40 20 9.241.604,33 239 9.106.844,93 134.759,40
01226873 CGD-TFP 015143573-VILA FRANCA XIRA 02 C/EURO 1 4.435.751,34 28 86.485.389,79 208 89.894.115,63 1.027.025,50 20 -34.828,77 1 14,10 49 90.886.312,36 209 89.894.129,73 992.182,63
01226875 CGD-TFP 015192143-ALCOCHETE C/EURO 1 73.001,76 18 36.479.885,62 238 36.050.673,44 502.213,94 3 1.842,60 22 36.554.729,98 238 36.050.673,44 504.056,54
01226877 CGD-TFP 015178516-LOJA CIDADAO PORTO C/EURO 1 151.377,24 18 61.543.815,66 246 60.228.830,81 1.466.362,09 3 -200,00 22 61.694.992,90 246 60.228.830,81 1.466.162,09
01226878 CGD-TFP 015148508-LOJA CIDADAO LISBOA C/EURO 1 719.820,23 24 590.432.263,62 228 569.590.098,81 21.561.985,04 8 -169.861,16 2 14,20 33 590.982.222,69 230 569.590.113,01 21.392.109,68
01226881 CGD - TFP 015040418 GUIMARAES 01 C/EURO 1 185.149,88 35 52.704.344,06 242 52.345.087,80 544.406,14 13 -12.681,61 2 47,30 49 52.876.812,33 244 52.345.135,10 531.677,23
01226882 BES - TFP 015193409 ALMADA 03 C/EURO 1 921.724,00 21 38.158.330,36 61 40.697.595,50 -1.617.541,14 18 2.729.344,86 13 1.624,81 40 41.809.399,22 74 40.699.220,31 1.110.178,91
01226883 BANIF - TFP 015102887 SANTA CRUZ C/EURO 16 8.640.603,70 243 8.554.565,31 86.038,39 3 20.001,00 5 47.144,40 19 8.660.604,70 248 8.601.709,71 58.894,99
01226884 BCA - TFP 015012747 ANGRA DO HEROISMO C/EURO 1 145.065,35 23 28.055.165,71 236 27.870.441,97 329.789,09 2 3.249,36 26 28.203.480,42 236 27.870.441,97 333.038,45
01226885 CEMG - TFP 015020094 SANTA MARIA DA FEIRA 1 1 185.480,39 35 52.474.431,92 233 52.209.049,94 450.862,37 12 -21.184,94 48 52.638.727,37 233 52.209.049,94 429.677,43
01226887 CGD-TF 015028524- LOJA DO CIDADAO DE AVEIRO C/EURO 1 379.091,80 19 50.339.641,31 239 48.691.078,10 2.027.655,01 2 -1.414,65 22 50.717.318,46 239 48.691.078,10 2.026.240,3601226887 CGD TF 015028524  LOJA DO CIDADAO DE AVEIRO C/EURO 1 379.091,80 19 50.339.641,31 239 48.691.078,10 2.027.655,01 2 1.414,65 22 50.717.318,46 239 48.691.078,10 2.026.240,36
01226888 CGD-TF 015228532- LOJA DO CIDADAO DE VISEU C/EURO 1 74.087,95 22 43.627.643,10 228 42.796.488,10 905.242,95 5 -11.855,76 28 43.689.875,29 228 42.796.488,10 893.387,19
01226889 CGD - TFP 015091040 CASTRO MARIM C/EURO 1 65.986,14 15 4.112.995,07 207 4.147.192,72 31.788,49 2 0,00 18 4.178.981,21 207 4.147.192,72 31.788,49
01226890 BES-TFP 015043590-V.NOVA FAMALICAO 02 C/EURO 1 289.986,33 25 61.786.688,97 61 60.725.787,50 1.350.887,80 8 -493.920,29 13 658,48 34 61.582.755,01 74 60.726.445,98 856.309,03
01226891 BPN-TFP 015171821-MATOSINHOS 01C/EURO 1 1.001.048,26 26 115.851.084,10 245 124.604.565,58 -7.752.433,22 4 -96.446,27 1 -9.547.419,86 31 116.755.686,09 246 115.057.145,72 1.698.540,37
01226892 CGD-TF DE LAGOA C/EURO 1 294.024,67 15 8.828.670,22 228 8.979.897,49 142.797,40 3 8,94 19 9.122.703,83 228 8.979.897,49 142.806,34
01226893 BCP-TFP 015144235-LISBOA 15 C/EURO 1 4.668.122,74 17 262.129.122,43 245 265.692.773,42 1.104.471,75 5 1.560.922,15 3 5,00 23 268.358.167,32 248 265.692.778,42 2.665.388,90
01226894 BCP-TFP 015143107-LISBOA 8 C/EURO 2 0,00 0,00 2 0,00 0 0,00 0,00
01226896 BCP-TFP 015173581-V.N.GAIA 3  C/EURO 1 212.129,87 25 44.338.769,03 244 43.871.594,95 679.303,95 5 -5.167,50 1 7,88 31 44.545.731,40 245 43.871.602,83 674.128,57
01226898 BCP-TFP 015173387-PORTO 07 C/EURO 1 2.033.912,00 17 116.326.284,88 243 117.437.833,46 922.363,42 5 -2.812,03 11 2.083,49 23 118.357.384,85 254 117.439.916,95 917.467,90
01226901 BCP-TFP 015202275-CAMINHA C/EURO 1 42.398,10 19 7.447.812,93 244 7.393.675,92 96.535,11 2 20.021,08 1 5,84 22 7.510.232,11 245 7.393.681,76 116.550,35
01226902 BCP-TFP 015161619-ARRONCHES C/EURO 1 43.307,65 21 1.123.929,15 243 1.159.750,68 7.486,12 2 1,27 22 1.167.236,80 245 1.159.751,95 7.484,85
01226903 BCP-TFP 015212372-BOTICAS C/EURO 1 53.628,45 16 5.277.120,25 247 5.832.929,90 -502.181,20 3 510.936,57 1 0,59 20 5.841.685,27 248 5.832.930,49 8.754,78
01226905 BCP-TFP 015070779-MIRA C/EURO 1 80.604,98 19 8.575.712,99 246 8.344.492,29 311.825,68 2 -199.587,39 1 3,56 22 8.456.730,58 247 8.344.495,85 112.234,73
01226907 BCP-TFP 015020132-OLIVEIRA DE AZEMEIS 01 C/EURO 1 310.583,52 37 38.826.076,51 242 38.881.577,96 255.082,07 17 -52.907,32 2 25,67 55 39.083.752,71 244 38.881.603,63 202.149,08
01226909 BCP-TFP 015141597-VILA FRANCA DE XIRA 01 C/EURO 1 345.382,91 20 38.914.604,11 244 38.384.437,92 875.549,10 4 -15.813,67 2 18,79 25 39.244.173,35 246 38.384.456,71 859.716,64
01226913 BCP-TFP 015050540-MOGADOURO C/EURO 1 19.017,30 17 4.731.029,66 245 4.718.097,57 31.949,39 18 4.750.046,96 245 4.718.097,57 31.949,39
01226914 BCP-TFP 015102810-FUNCHAL 01 C/EURO 1 818.448,43 26 87.317.934,75 244 84.421.440,93 3.714.942,25 15 -2.725.737,11 1 8,13 42 85.410.646,07 245 84.421.449,06 989.197,01
01226915 BCP-TFP 015030280-MERTOLA C/EURO 1 27.110,12 16 2.483.357,80 247 2.503.198,20 7.269,72 17 2.510.467,92 247 2.503.198,20 7.269,72
01226916 BCP-TFP 015131325-ANSIAO C/EURO 1 40.333,55 18 5.730.051,99 244 5.703.022,36 67.363,18 19 5.770.385,54 244 5.703.022,36 67.363,18
01226917 BCP-TFP 015171791-LOUSADA C/EURO 1 162.635,07 20 25.033.941,98 246 24.939.234,96 257.342,09 9 -17.239,29 1 4,15 30 25.179.337,76 247 24.939.239,11 240.098,65
01226918 BCP-TFP 015060680-VILA DO REI C/EURO 1 5.879,25 14 1.895.594,47 233 1.882.787,88 18.685,84 15 1.901.473,72 233 1.882.787,88 18.685,84
01226921 BCP-TFP 015091120-SILVES C/EURO 1 764.162,27 27 24.452.572,02 247 24.648.755,27 567.979,02 14 -274.492,47 11 2.076,05 42 24.942.241,82 258 24.650.831,32 291.410,50
01226922 BCP-TFP 015202267-ARCOS DE VALDEVEZ C/EURO 1 33.967,29 19 6.170.914,08 244 6.166.598,53 38.282,84 2 0,00 2 11,52 22 6.204.881,37 246 6.166.610,05 38.271,32
01226924 BCP-TFP 015143271-LISBOA 13  C/EURO 1 466.952,10 25 73.515.983,18 243 73.013.566,77 969.368,51 12 -58.516,11 14 2.573,14 38 73.924.419,17 257 73.016.139,91 908.279,26
01226926 BCP-TFP 015171759-AMARANTE C/EURO 1 370.485,30 45 39.099.631,38 248 38.931.367,35 538.749,33 23 -216.125,11 1 5,00 69 39.253.991,57 249 38.931.372,35 322.619,22
01226927 BES-TFP 015193530-SETÚBAL 2ª C/EURO 1 2.718.958,00 28 85.879.713,62 62 85.670.492,17 2.928.179,45 12 -1.588.906,73 12 1.069,22 41 87.009.764,89 74 85.671.561,39 1.338.203,50
01226928 CGD - TFP 015080876 - ALANDROAL C/EURO 1 6.956,07 15 1.945.601,78 239 1.937.734,98 14.822,87 16 1.952.557,85 239 1.937.734,98 14.822,87
01226929 CGD - TFP 015141473 - ARRUDA VINHOS C/EURO 1 476.731,80 19 18.984.012,82 203 19.263.280,80 197.463,82 20 19.460.744,62 203 19.263.280,80 197.463,82
01226930 CGD - TFP 015192160 - BARREIRO C/EURO 1 1.077.417,48 24 72.580.760,23 245 72.459.886,51 1.198.291,20 6 -2.284,85 31 73.655.892,86 245 72.459.886,51 1.196.006,35
01226931 CGD - TF 015091058 - FARO C/EURO 1 933.657,68 40 96.561.584,27 240 93.611.098,49 3.884.143,46 27 -21.856,93 6 1.232.509,97 68 97.473.385,02 246 94.843.608,46 2.629.776,56
01226932 CGD - TFP 015091074 - LAGOS C/EURO 1 451.967,04 33 58.761.028,79 246 57.812.362,90 1.400.632,93 7 -578.517,53 41 58.634.478,30 246 57.812.362,90 822.115,40
01226933 CGD - TFP 015093859 - LOULE 2 C/EURO 1 762.943,71 16 50.097.446,19 225 50.447.371,85 413.018,05 5 -71,20 3 14,10 22 50.860.318,70 228 50.447.385,95 412.932,75
01226934 CGD - TFP 01514511 - LX. TRIB. TRIBUTARIO C/EURO 1 3.220,86 1 3.220,86 0,00 1 3.220,86 1 3.220,86 0,00
01226935 CGD - TFP 015173514 - MATOSINHOS 2 C/EURO 1 311.234,68 25 100.779.926,36 250 115.656.036,04 -14.564.875,00 11 8.925.552,67 1 -6.039.437,19 37 110.016.713,71 251 109.616.598,85 400.114,86
01226936 CGD - TFP 015161732 - PORTALEGRE C/EURO 1 148.879,84 24 30.609.103,43 245 30.516.731,27 241.252,00 7 -34.109,01 32 30.723.874,26 245 30.516.731,27 207.142,99
01226937 CGD - TFP 015192259 - SINES C/EURO 1 150.004,38 17 22.506.626,67 225 22.174.906,24 481.724,81 1 -31,00 19 22.656.600,05 225 22.174.906,24 481.693,81
01226938 BCP - TFP 015143549 - SINTRA 2 C/EURO 1 2.515.583,08 27 496.675.624,24 143 496.816.221,62 2.374.985,70 24 -25.274,28 5 716,16 52 499.165.933,04 148 496.816.937,78 2.348.995,26
01226939 CGD - TFP 015091147 - VILA DO BISPO C/EURO 1 1.420,30 17 5.224.057,11 247 5.180.455,57 45.021,84 18 5.225.477,41 247 5.180.455,57 45.021,84
01226940 BPN - TF 015173379 - PORTO 4 C/EURO 1 409.750,59 24 95.956.300,34 244 95.527.829,67 838.221,26 2 -33,94 27 96.366.016,99 244 95.527.829,67 838.187,32
01226941 BES - TF 015182020 - ENTRONCAMENTO C/EURO 1 513.084,36 17 17.709.726,34 62 17.571.140,87 651.669,83 5 -32.066,80 11 486,88 23 18.190.743,90 73 17.571.627,75 619.116,15
01226942 CGD - TF 015023441 - FEIRA 2 C/EURO 1 612.273,83 32 42.864.953,91 236 43.168.834,90 308.392,84 18 -11.414,06 1 1.030,35 51 43.465.813,68 237 43.169.865,25 295.948,43
01226943 CGD - TF 015193212 - ALMADA 2 C/EURO 1 1.444.299,15 21 91.980.088,67 228 92.224.152,28 1.200.235,54 9 10.071,87 6 110,39 31 93.434.459,69 234 92.224.262,67 1.210.197,02
01226944 BPN - TF 015143247 - LISBOA 2 C/EURO 1 11.167.367,99 26 1.127.035.573,55 244 1.132.178.658,03 6.024.283,51 8 -38.673,91 35 1.138.164.267,63 244 1.132.178.658,03 5.985.609,60
01226947 BPN-TFP 015173964-V.N.GAIA 04 C/EURO 1 463.243,43 23 51.578.439,08 237 51.595.499,77 446.182,74 5 389.007,28 29 52.430.689,79 237 51.595.499,77 835.190,02
01226948 CGD-TFP 015143611-AMADORA 03 C/EURO 1 663.469,36 22 135.947.933,45 247 133.428.286,75 3.183.116,06 7 -164.677,28 30 136.446.725,53 247 133.428.286,75 3.018.438,78
01226949 BPN-TFP 015171848- PAREDES C/EURO 1 1.011.035,12 22 26.502.087,41 244 26.958.076,49 555.046,04 5 0,80 28 27.513.123,33 244 26.958.076,49 555.046,84
01226950 CGD-TFP 015143301- LISBOA 04 C/EURO 1 593.921,41 24 159.054.618,71 217 157.240.339,31 2.408.200,81 12 15.900,60 37 159.664.440,72 217 157.240.339,31 2.424.101,41
01226951 BPN-TFP 015173360- PORTO 03 C/EURO 1 1.339.957,83 30 56.332.917,04 244 57.219.549,89 453.324,98 17 -17.830,95 48 57.655.043,92 244 57.219.549,89 435.494,03
01226952 BPN TFP 015171830  PAÇOS FERREIRA C/EURO 1 1 096 477 04 35 36 568 032 19 246 36 595 050 16 1 069 459 07 1 975 00 37 37 663 534 23 246 36 595 050 16 1 068 484 07
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01226954 CGD - TF 015030264 - CUBA C/ EURO 1 17.052,91 15 1.677.371,35 245 1.682.161,93 12.262,33 1 388,76 16 1.694.424,26 246 1.682.550,69 11.873,57
01226955 CGD - TF 015080965 - REDONDO C/ EURO 1 34.079,58 15 5.621.462,99 218 5.607.008,74 48.533,83 1 621,42 17 5.656.163,99 218 5.607.008,74 49.155,25
01226956 CGD - TF 015070795 - MONTEMOR-O-VELHO C/ EURO 1 17.983,42 20 6.806.158,81 233 6.802.022,96 22.119,27 4 41.995,41 25 6.866.137,64 233 6.802.022,96 64.114,68
01226957 CGD - TF 015173468 - GONDOMAR 02 C/ EURO 1 425.939,77 19 40.400.274,85 215 39.440.156,56 1.386.058,06 6 -3.259,59 2 14,23 26 40.822.955,03 217 39.440.170,79 1.382.784,24
01226958 BES - TF 015040469 - VILA VERDE C/ EURO 1 383.964,12 25 24.827.229,24 61 24.727.441,86 483.751,50 10 -99.606,82 13 552,10 36 25.111.586,54 74 24.727.993,96 383.592,58
01226959 CGD - TF 015020051 - AVEIRO 01 1 417.725,74 21 28.050.219,80 239 27.332.956,23 1.134.989,31 4 -16.677,20 26 28.451.268,34 239 27.332.956,23 1.118.312,11
01226960 CGD - TF 015030310 - OURIQUE 1 6.434,34 14 3.451.858,33 248 3.413.068,68 45.223,99 15 3.458.292,67 248 3.413.068,68 45.223,99
01226961 CGD - TF 015202321 - PONTE DE LIMA 1 162.226,08 29 23.860.650,17 230 23.685.550,16 337.326,09 12 -164.971,06 42 23.857.905,19 230 23.685.550,16 172.355,03
01226962 CGD - TF 015050582 - VINHAIS 1 6.415,71 17 1.481.164,45 233 1.478.720,42 8.859,74 3 -291,00 21 1.487.289,16 233 1.478.720,42 8.568,74
01226963 CGD - TF 015222658 - SANTA COMBA DÃO 1 338.381,94 17 8.596.396,35 221 8.887.456,75 47.321,54 4 2.921,69 22 8.937.699,98 221 8.887.456,75 50.243,23
01226964 MONTEPIO - TF 015020027 - ALBERGARIA-A-VELHA 1 127.938,77 16 25.795.573,63 188 25.592.399,17 331.113,23 3 -2.503,72 1 10,00 20 25.921.008,68 189 25.592.409,17 328.599,51
01226965 CGD - TF 015131414 - OBIDOS 1 134.814,91 18 6.935.096,56 234 6.916.876,69 153.034,78 19 7.069.911,47 234 6.916.876,69 153.034,78
01226966 CGD - TF 015192135 - ALCACER DO SAL C/EURO 1 44.234,64 15 8.920.763,06 239 8.832.677,84 132.319,86 1 939,00 17 8.965.936,70 239 8.832.677,84 133.258,86
01226967 CEMG - TF 015111228 - GUARDA C/EURO 1 128.363,43 24 16.581.134,14 237 16.268.993,00 440.504,57 4 -186.298,12 29 16.523.199,45 237 16.268.993,00 254.206,45
01226968 CEMG - TF 015181929- ABRANTES C/EURO 1 349.233,66 18 18.476.312,34 227 17.914.479,83 911.066,17 1 3,25 19 18.825.546,00 228 17.914.483,08 911.062,92
01226969 CGD - TF 015073050 - COIMBRA 02 C/EURO 1 279.969,11 26 57.846.622,83 242 57.382.022,91 744.569,03 14 -49.673,00 1 14,10 41 58.076.918,94 243 57.382.037,01 694.881,93
01226970 CEMG - TF 015222720 - VISEU 01 C/EURO 1 158.989,42 25 37.827.534,28 246 37.754.545,89 231.977,81 9 -26.830,80 3 52,00 35 37.959.692,90 249 37.754.597,89 205.095,01
01226971 CGD - TF 015161600 - ALTER DO CHÃO C/EURO 1 6.289,45 15 3.562.861,60 241 3.563.254,12 5.896,93 1 5.793,52 17 3.574.944,57 241 3.563.254,12 11.690,45
01226972 CGD - TF 015222569 - MOIMENTA DA BEIRA C/EURO 1 72.573,99 17 5.220.634,52 244 5.142.424,13 150.784,38 2 -96.068,07 1 14,10 20 5.197.140,44 245 5.142.438,23 54.702,21
01226973 BPN - TF 015173204 - V.N. GAIA 2ª C/EURO 1 284.041,86 22 69.777.535,28 243 69.611.046,99 450.530,15 8 -71.975,11 31 69.989.602,03 243 69.611.046,99 378.555,04
01226974 CGD - TF 015040396 - ESPOSENDE C/EURO 1 422.942,02 27 27.841.816,01 239 27.968.263,42 296.494,61 4 -816,86 2 0,30 32 28.263.941,17 241 27.968.263,72 295.677,45
01226975 CGD - TF 015070809 - OLIVEIRA DO HOSPITAL C/EURO 1 111.564,73 20 15.478.505,59 229 15.398.594,42 191.475,90 2 -2.534,80 23 15.587.535,52 229 15.398.594,42 188.941,10
01226976 CGD - TF 015091023 - ALJEZUR C/EURO 1 32.576,28 18 3.592.593,42 239 3.586.855,11 38.314,59 2 -11.461,07 21 3.613.708,63 239 3.586.855,11 26.853,52
01226977 CGD - TF 015020159 - OVAR 1ª C/EURO 1 364.316,99 25 58.118.216,62 242 55.765.991,11 2.716.542,50 6 -1.487.235,69 32 56.995.297,92 242 55.765.991,11 1.229.306,81
01226978 CGD - TF 015070760 - LOUSA C/EURO 1 54.477,09 16 9.737.927,94 246 9.750.414,79 41.990,24 1 1.351,15 18 9.793.756,18 246 9.750.414,79 43.341,39
01226979 CGD - TF 015020183 - VAGOS C/EURO 1 23.879,15 18 12.999.257,62 220 12.892.402,01 130.734,76 4 -6.598,23 1 14,10 23 13.016.538,54 221 12.892.416,11 124.122,43
01226980 CGD - TF 015133883 - POMBAL 2 C/EURO 1 28.357,12 17 23.261.651,11 230 33.968.371,09 -10.678.362,86 7 -10.909.704,43 18 23.290.008,23 237 23.058.666,66 231.341,57
01226981 CGD - TF 015050493 - CARRAZEDA ANSIÃES C/EURO 1 6.829,65 18 2.559.692,72 191 2.481.360,61 85.161,76 19 2.566.522,37 191 2.481.360,61 85.161,76
01226982 CGD - TF 015153026 - VILA FRANCA DO CAMPO C/EURO 1 83.213,87 15 5.089.119,87 205 5.059.843,01 112.490,73 2 26.093,37 1 30.260,68 18 5.198.427,11 206 5.090.103,69 108.323,42
01226983 CGD - TF 015181961 - VILA NOVA DA BARQUINHA C/EURO 1 13.552,12 20 3.190.573,11 246 3.268.892,44 -64.767,21 2 136.441,79 23 3.340.567,02 246 3.268.892,44 71.674,58
01226984 CGD - TF 015222593 - OLIVEIRA FRADES C/EURO 1 45.007,19 17 16.767.571,24 239 16.523.997,77 288.580,66 1 -4.884,90 19 16.807.693,53 239 16.523.997,77 283.695,76
01226985 CGD - TF 015020175 - SEVER VOUGA C/EURO 1 45.897,20 15 13.095.685,07 237 13.091.944,88 49.637,39 2 -15.000,10 18 13.126.582,17 237 13.091.944,88 34.637,29
01226986 CEMG - TF 015070728 - COIMBRA 01 C/EURO 1 346.407,70 29 36.737.652,30 237 36.490.678,32 593.381,68 12 62.827,98 8 535,00 42 37.146.887,98 245 36.491.213,32 655.674,66
01226987 CGD - TF 015111180 - CELORICO DA BEIRA C/EURO 1 13.022,60 14 3.633.280,31 243 3.558.731,67 87.571,24 6 -6.292,08 21 3.640.010,83 243 3.558.731,67 81.279,16
01226988 CGD - TF 015173719 - FELGUEIRAS 02 C/EURO 1 100.215,64 16 8.697.184,30 236 8.534.141,60 263.258,34 2 -149.885,94 19 8.647.514,00 236 8.534.141,60 113.372,4001226988 CGD  TF 015173719  FELGUEIRAS 02 C/EURO 1 100.215,64 16 8.697.184,30 236 8.534.141,60 263.258,34 2 149.885,94 19 8.647.514,00 236 8.534.141,60 113.372,40
01226989 CEMG - TF 015223700 - VISEU 02 C/EURO 1 317.324,94 38 30.558.028,53 245 30.640.360,20 234.993,27 8 -16.148,01 47 30.859.205,46 245 30.640.360,20 218.845,26
01226990 CGD - TF 015050485- BRAGANÇA C/EURO 1 249.748,34 23 28.225.503,56 228 28.326.784,95 148.466,95 5 -16.490,42 1 300,00 29 28.458.761,48 229 28.327.084,95 131.676,53
01226991 CGD - TF 015171767 - BAIAO C/EURO 1 69.142,80 16 6.469.401,87 245 6.491.779,47 46.765,20 3 -2.777,58 20 6.535.767,09 245 6.491.779,47 43.987,62
01226992 CGD - TF 015141465 - ALENQUER C/EURO 1 644.701,68 25 37.718.910,33 230 37.745.805,91 617.806,10 7 -12.581,08 1 273,90 33 38.351.030,93 231 37.746.079,81 604.951,12
01226993 CGD - TF 015193697 - SEIXAL 02 C/EURO 1 417.549,46 22 61.641.253,23 189 60.944.934,58 1.113.868,11 12 -970,70 2 21,90 35 62.057.831,99 191 60.944.956,48 1.112.875,51
01226994 CGD - TF 015192240 - SESIMBRA C/EURO 1 103.385,82 21 27.576.976,10 242 27.378.232,98 302.128,94 6 1.513,94 28 27.681.875,86 242 27.378.232,98 303.642,88
01226995 CGD - TF 015222690 - TAROUCA C/EURO 1 56.220,58 17 6.375.947,89 214 6.395.552,93 36.615,54 1 155,00 1 14,10 19 6.432.323,47 215 6.395.567,03 36.756,44
01226996 CGD - TF 015161740 - SOUSEL C/EURO 1 8.547,32 14 4.511.668,92 224 4.472.485,72 47.730,52 2 -7.620,08 17 4.512.596,16 224 4.472.485,72 40.110,44
01226997 CGD - TF 015060698 - VILA VELHA DE RODAO C/EURO 1 3.038,72 14 1.966.093,41 213 1.966.386,75 2.745,38 15 1.969.132,13 213 1.966.386,75 2.745,38
01226998 CGD - TF 015131422 - PEDROGAO GRANDE C/EURO 1 17.448,39 16 1.989.405,46 240 1.963.809,83 43.044,02 1 -19.825,00 18 1.987.028,85 240 1.963.809,83 23.219,02
01226999 CGD - TF 015182046 - GOLEGA C/EURO 1 21.708,81 15 4.899.612,69 231 4.866.435,27 54.886,23 16 4.921.321,50 231 4.866.435,27 54.886,23
0122704 CAIXA GERAL DE DEPOSITOS-LISBOA-CONTA EURO 1 285.939,63 27 300.259,58 21 104.212,33 481.986,88 36 -222.667,00 18 251.031,60 64 363.532,21 39 355.243,93 8.288,28
0122705 CITIBANK - Lisboa 1 2.008.091,05 73 62.557.672,73 608 62.698.037,07 1.867.726,71 8 -4.142.684,48 44 -3.076.608,72 82 60.423.079,30 652 59.621.428,35 801.650,95
0122706 BCP - Lisboa c/ JPY 1 2.704,92 1 6.779,02 1 15,65 9.468,29 9 5.776.819,51 9 5.776.819,51 11 5.786.303,45 10 5.776.835,16 9.468,29
0122707 BCP - Lisboa c/ CHF 1 71.883,56 7 7.828.890,90 2 7.679.636,82 221.137,64 8 7.900.774,46 2 7.679.636,82 221.137,64
0122708 BCP - Lisboa c/ GBP 1 522.964,47 20 595.316,41 6 749.518,52 368.762,36 21 19.752.960,81 22 19.647.651,38 42 20.871.241,69 28 20.397.169,90 474.071,79
0122709 CGD - Lisboa c/EURO 126 915.024,54 42 76.813,10 838.211,44 76 651.738,16 92 226.242,28 202 1.566.762,70 134 303.055,38 1.263.707,32
0122851 BBV-DUC C/EURO 1 5.157.857,43 228 106.658.396,57 225 107.455.135,71 4.361.118,29 3 -125.738,48 229 111.816.254,00 228 107.329.397,23 4.486.856,77
0122853 BCA-DUC C/EURO 63 9.921.153,21 63 9.925.772,32 -4.619,11 1 325.786,38 1 321.167,27 64 10.246.939,59 64 10.246.939,59 0,00
0122854 BCI-DUC C/EURO 1 3.484.507,43 17 1.543.057,69 13 5.027.565,12 0,00 1 -666,65 1 -666,65 19 5.026.898,47 14 5.026.898,47 0,00
0122855 BCP-DUC C/EURO 1 2.105.436,82 424 687.173.317,60 248 688.692.312,82 586.441,60 8 504.650,90 433 689.783.405,32 248 688.692.312,82 1.091.092,50
0122856 BANIF-DUC C/EURO 1 81.431,68 255 58.530.506,81 238 57.496.744,36 1.115.194,13 2 0,00 1 9.142,73 258 58.611.938,49 239 57.505.887,09 1.106.051,40
0122860 BTA-DUC C/EURO 1 306.433,98 344 206.039.935,71 247 202.122.352,21 4.224.017,48 345 206.346.369,69 247 202.122.352,21 4.224.017,48
0122861 BARCLAYS-DUC C/EURO 1 591.099,04 214 35.982.436,13 197 35.095.093,34 1.478.441,83 3 -7.397,30 218 36.566.137,87 197 35.095.093,34 1.471.044,53
0122862 CGD-DUC C/EURO 1 2.850.444,25 400 1.001.248.234,02 245 998.118.737,50 5.979.940,77 5 -913.565,61 406 1.003.185.112,66 245 998.118.737,50 5.066.375,16
0122864 CPP-DUC C/EURO 1 1.631.704,35 10 182.469,99 10 1.814.174,34 0,00 11 1.814.174,34 10 1.814.174,34 0,00
0122865 FINIBANCO-DUC C/EURO 1 16.754,65 233 9.667.823,04 220 9.684.129,40 448,29 2 8.386,53 236 9.692.964,22 220 9.684.129,40 8.834,82
0122866 MONTEPIO-DUC C/EURO 1 290.463,58 400 97.078.380,29 245 97.224.643,13 144.200,74 6 163.760,36 407 97.532.604,23 245 97.224.643,13 307.961,10
0122867 BES-DUC C/EURO 1 231.750,48 629 354.515.869,14 255 354.358.586,91 389.032,71 2 -187.706,32 632 354.559.913,30 255 354.358.586,91 201.326,39
0122869 BPN-DUC C/EURO 1 1.432.809,55 276 76.532.367,93 246 77.060.605,22 904.572,26 1 270.000,00 278 78.235.177,48 246 77.060.605,22 1.174.572,26
0130103 B.E.S. - NEW YORK, CONTA USD 1 1.975.492,17 279 90.718.361,90 17 92.434.611,00 259.243,07 34 297.091,04 5 18.774,82 314 92.990.945,11 22 92.453.385,82 537.559,29
0130115 B.C.P.-LONDRES, CONTA GBP 1 243,72 1 243,72 0,00 1 243,72 1 243,72 0,00
0130121 B.C.P.-PARIS-CONTA EUR 1 564.105,11 93 771.285,52 5 1.100.156,00 235.234,63 3 1.858,65 97 1.337.249,28 5 1.100.156,00 237.093,28
0130131 BANCO COMERCIAL DO ATLANTICO-PRAIA, CONTA CVE 1 13.283,90 11 9.888,86 23.172,76 7 3.220,17 19 26.392,93 0 0,00 26.392,93
0130132 BANCO BANDEIRANTES-S.PAULO 1 105.131,77 3 47.600,54 2 206,03 152.526,28 4 152.732,31 2 206,03 152.526,28
0130133 MERCATILE LISBON BANK,-JOANSBURGO, C/ZAR 1 167.124,48 12 47.587,81 1 4.030,64 210.681,65 9 37.932,95 2 7,21 22 252.645,24 3 4.037,85 248.607,39
0130137 CHASE MANHATTAN B.NEW YORK, C/USD 1 916.709,99 186 119.717.397,04 2.239 106.143.603,69 14.490.503,34 35 176.305,63 874 14.505.711,78 222 120.810.412,66 3.113 120.649.315,47 161.097,19
0130155 BANCO INTERNACIONAL S.TOME E PRINCIPE-C/ STD 1 155.218,87 2 4.012,79 151.206,08 1 155.218,87 2 4.012,79 151.206,08
0130156 BANCO INTERNACIONAL DE MOÇAMBIQUE 1 75.523,58 1 7.303,24 68.220,34 1 75.523,58 1 7.303,24 68.220,34
0130160 BANCO STANDARD TOTTA MOCAMB-MAPUTO C/METICAIS 1 106.557,80 3 8.131,91 5 10.398,36 104.291,35 2 2.136,53 7 13,17 6 116.826,24 12 10.411,53 106.414,71
0130161 BANCO POPULAR DE ANGOLA - LUANDA C/C  TESOURO 1 2.809.363,10 2.809.363,10 1 2.809.363,10 0 0,00 2.809.363,10
0130165 CHASE MANHATTAN BANK - LONDRES - CONTA EUR 1 6.227.383,64 215 216.320.325,79 4.183 213.082.152,56 9.465.556,87 48 -15.410.889,89 755 -6.975.599,83 264 207.136.819,54 4.938 206.106.552,73 1.030.266,81
01401002 ANKARA 1 22.232,93 2 11,26 22.244,19 8 62,66 11 22.306,85 0 0,00 22.306,85
01401003 ARGEL 1 1.649,23 1 4,92 1.654,15 7 5.549,28 9 7.203,43 0 0,00 7.203,43
01401004 ATENAS 1 17.244,64 2 50,35 17.294,99 11 291,68 14 17.586,67 0 0,00 17.586,67
01401006 BANGKOK 1 4.274,21 2 121,67 4.395,88 10 541,65 1 0,61 13 4.937,53 1 0,61 4.936,92
01401007 BARCELONA 1 30.344,99 2 1.226,96 31.571,95 12 18.674,20 15 50.246,15 0 0,00 50.246,15
01401009 BEIRA 1 3.088,56 3.088,56 3 5,59 1 3.088,56 3 5,59 3.082,97
01401010 BELEM 1 8 126 47 2 706 16 8 832 63 11 3 134 28 14 11 966 91 0 0 00 11 966 91
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01401012 BELO HORIZONTE 1 6.545,50 2 1.085,56 7.631,06 10 7.279,26 13 14.910,32 0 0,00 14.910,32
01401013 BENGUELA 1 19.678,47 1 118,85 19.797,32 10 1.270,87 12 21.068,19 0 0,00 21.068,19
01401014 BERNA 1 46.054,13 2 5.235,39 1 54.770,56 -3.481,04 10 25.509,80 13 76.799,32 1 54.770,56 22.028,76
01401015 BISSAU 1 10.824,08 1 87,21 10.911,29 11 1.848,69 13 12.759,98 0 0,00 12.759,98
01401016 BOGOTA 1 50.076,54 1 64,30 50.140,84 7 2.952,68 9 53.093,52 0 0,00 53.093,52
01401017 BONA 1 128.433,87 2 356,46 128.790,33 18 66.778,10 21 195.568,43 0 0,00 195.568,43
01401020 BRASILIA 1 5.967,58 2 808,20 6.775,78 10 5.729,33 1 5.137,15 13 12.505,11 1 5.137,15 7.367,96
01401021 BRUXELAS 1 138.401,72 2 7.579,94 145.981,66 10 52.864,04 13 198.845,70 0 0,00 198.845,70
01401022 BUCARESTE 1 17.014,38 2 435,08 1 4,65 17.444,81 10 5.800,60 1 4,79 13 23.250,06 2 9,44 23.240,62
01401023 BUDAPESTE 1 55.086,98 2 3.779,53 58.866,51 9 19.048,05 1 0,32 12 77.914,56 1 0,32 77.914,24
01401024 BUENOS AIRES 1 50.072,10 2 727,22 50.799,32 10 14.719,15 9 125,42 13 65.518,47 9 125,42 65.393,05
01401025 CAIRO 1 8.690,03 1 10,09 2 0,33 8.699,79 6 696,40 5 0,25 8 9.396,52 7 0,58 9.395,94
01401026 CAMBERRA 1 20.071,03 1 8,79 2 7,51 20.072,31 8 475,05 8 31,28 10 20.554,87 10 38,79 20.516,08
01401027 CAPE TOWN 1 10.542,63 10.542,63 1 10.542,63 0 0,00 10.542,63
01401028 CARACAS 1 123.662,45 2 9.882,49 133.544,94 9 51.154,72 12 184.699,66 0 0,00 184.699,66
01401030 COPENHAGUE 1 105.610,58 2 5.211,68 1 3,28 110.818,98 10 54.288,61 3 9,90 13 165.110,87 4 13,18 165.097,69
01401031 CURITIBA 1 15.111,49 2 1.013,78 2 8,97 16.116,30 13 11.279,93 9 39,07 16 27.405,20 11 48,04 27.357,16
01401032 DAKAR 1 22.363,30 2 11,84 1 8,91 22.366,23 9 134,43 1 8,91 12 22.509,57 2 17,82 22.491,75
01401033 DUBLIM 1 7.427,07 2 2.325,16 9.752,23 11 6.987,42 4 45,20 14 16.739,65 4 45,20 16.694,45
01401035 DUSSELDORF 1 61.073,42 2 995,60 1 7,59 62.061,43 12 19.676,08 2 16,56 15 81.745,10 3 24,15 81.720,95
01401036 ESTOCOLMO 1 90.164,38 2 59,79 1 104.720,85 -14.496,68 10 35.766,70 2 281,16 13 125.990,87 3 105.002,01 20.988,86
01401037 ESTRASBURGO 1 290.889,56 1 1.446,62 292.336,18 11 28.559,59 1 250,00 13 320.895,77 1 250,00 320.645,77
01401038 ESTUGARDA 1 62.773,33 2 4.673,41 67.446,74 12 30.449,57 15 97.896,31 0 0,00 97.896,31
01401039 FRANKFURT 1 35.476,35 2 3.663,49 39.139,84 12 25.884,73 15 65.024,57 0 0,00 65.024,57
01401040 GENEBRA 1 175.089,73 2 17.567,66 2 211.376,42 -18.719,03 10 112.073,03 4 56,86 13 304.730,42 6 211.433,28 93.297,14
01401041 HAMBURGO 1 62.371,54 2 1.832,74 1 6,50 64.197,78 12 23.336,43 2 9,60 15 87.540,71 3 16,10 87.524,61
01401042 HAMILTON 1 11.345,48 11.345,48 9 6.099,77 11 223,20 10 17.445,25 11 223,20 17.222,05
01401043 HARARE 1 10.887,41 1 210,91 1 4,18 11.094,14 11 1.187,85 11 72,22 13 12.286,17 12 76,40 12.209,77
01401044 HAVANA 1 9.356,35 1 1,16 9.357,51 10 33,60 12 9.391,11 0 0,00 9.391,11
01401045 HELSINQUIA 1 34.922,72 2 1.091,61 2 3,86 36.010,47 11 65.874,96 9 20,62 14 101.889,29 11 24,48 101.864,81
01401046 HONG KONG 1 2.109,92 2.109,92 1 64.780,35 1 66.890,27 2 66.890,27 1 66.890,27 0,00
01401047 ISLAMABAD 1 4.852,98 1 113,17 4.966,15 11 2.291,89 13 7.258,04 0 0,00 7.258,04
01401048 JOANESBURGO 1 11.243,54 11.243,54 1 11.243,54 0 0,00 11.243,54
01401049 KINSHASA 1 10.826,28 1 21,61 10.847,89 10 411,53 12 11.259,42 0 0,00 11.259,42
01401050 ABUJA 1 18.581,87 2 1,92 1 10,65 18.573,14 10 31,87 13 18.615,66 1 10,65 18.605,0101401050 ABUJA 1 18.581,87 2 1,92 1 10,65 18.573,14 10 31,87 13 18.615,66 1 10,65 18.605,01
01401052 LIMA 1 8.766,70 2 115,50 8.882,20 9 3.677,16 3 20,81 12 12.559,36 3 20,81 12.538,55
01401053 LONDRES 1 139.844,04 1 5.314,51 1 44,31 145.114,24 13 229.449,93 10 543,84 15 374.608,48 11 588,15 374.020,33
01401054 LUANDA 1 94.446,00 1 362,36 94.808,36 11 3.520,77 13 98.329,13 0 0,00 98.329,13
01401056 LUXEMBURGO 1 106.211,29 2 7.360,72 113.572,01 11 96.056,77 1 2,00 14 209.628,78 1 2,00 209.626,78
01401058 MADRID 1 44.587,01 2 1.138,29 45.725,30 11 19.027,31 14 64.752,61 0 0,00 64.752,61
01401060 MARSELHA 1 33.687,90 33.687,90 12 29.868,59 2 89,00 13 63.556,49 2 89,00 63.467,49
01401061 MEXICO 1 22.011,83 2 76,71 22.088,54 10 1.885,19 13 23.973,73 0 0,00 23.973,73
01401062 MILAO 1 5.516,43 2 630,00 1 34,97 6.111,46 10 2.379,11 3 111,30 13 8.525,54 4 146,27 8.379,27
01401063 MONTEVIDEU 1 4.549,07 2 156,11 4.705,18 10 1.397,34 13 6.102,52 0 0,00 6.102,52
01401064 MONTREAL 1 35.304,56 2 1.440,31 2 2,71 36.742,16 10 35.215,13 10 17,42 13 71.960,00 12 20,13 71.939,87
01401065 MOSCOVO 1 3.087,38 1 1,18 3.088,56 7 25,40 9 3.113,96 0 0,00 3.113,96
01401066 NAIROBI 1 1.822,90 1.822,90 9 155,42 10 1.978,32 0 0,00 1.978,32
01401067 NANCY 1 835,47 835,47 1 835,47 0 0,00 835,47
01401070 NEW DEDFORD 1 14.362,05 2 16.657,75 31.019,80 15 -5.210,33 18 25.809,47 0 0,00 25.809,47
01401072 NOVA DELHI 1 6.049,34 2 54,48 6.103,82 13 3.291,14 16 9.394,96 0 0,00 9.394,96
01401075 OSLO 1 41.134,09 1 246,74 41.380,83 9 21.408,94 11 62.789,77 0 0,00 62.789,77
01401076 OSNABRUCK 1 6.522,87 6.522,87 1 6.522,87 0 0,00 6.522,87
01401077 OTTAWA 1 10.179,33 2 1.808,47 2 10,29 11.977,51 9 4.826,09 9 111,32 12 16.813,89 11 121,61 16.692,28
01401079 PEQUIM 1 4.777,08 2 917,56 5.694,64 9 2.957,92 12 8.652,56 0 0,00 8.652,56
01401080 PORTO ALEGRE 1 11.097,18 1 7.417,62 3.679,56 1 11.097,18 1 7.417,62 3.679,56
01401081 PRAGA 1 21.678,01 2 221,81 2 31,92 21.867,90 11 5.609,06 8 193,80 14 27.508,88 10 225,72 27.283,16
01401085 RABAT 1 18.647,52 2 88,50 1 0,96 18.735,06 10 4.775,74 1 5,77 13 23.511,76 2 6,73 23.505,03
01401086 RECIFE 1 6.275,98 2 716,44 6.992,42 10 3.897,56 5 43,37 13 10.889,98 5 43,37 10.846,61
01401088 RIO JANEIRO 1 179.931,62 2 15.884,88 1 10,18 195.806,32 10 94.923,63 6 62,82 13 290.740,13 7 73,00 290.667,13
01401089 RIYADH 1 3.961,33 1 8,83 3.970,16 11 1.188,53 13 5.158,69 0 0,00 5.158,69
01401090 ROMA 1 17.849,92 2 597,67 18.447,59 11 1.610,57 14 20.058,16 0 0,00 20.058,16
01401091 ROTERDAO 1 87.830,84 2 23.411,73 2 150.075,23 -38.832,66 11 47.681,22 4 179,08 14 158.923,79 6 150.254,31 8.669,48
01401093 SALVADOR 1 5.752,49 2 273,13 6.025,62 10 2.039,46 13 8.065,08 0 0,00 8.065,08
01401094 SAN SEBASTIAN 1 34.296,12 2 586,68 34.882,80 11 5.753,02 14 40.635,82 0 0,00 40.635,82
01401095 SANTIAGO DO CHILE 1 2.848,04 2 32,15 2.880,19 8 117,28 11 2.997,47 0 0,00 2.997,47
01401096 SANTOS 1 38.909,87 2 598,97 39.508,84 10 9.276,97 13 48.785,81 0 0,00 48.785,81
01401097 S. FRANCISCO 1 29.400,44 29.400,44 1 29.400,44 0 0,00 29.400,44
01401098 S. PAULO 1 140.657,05 2 23.958,43 2 30,18 164.585,30 11 150.511,60 6 118,82 14 315.127,08 8 149,00 314.978,08
01401099 S. TOME 1 29.208,09 1 148,20 29.356,29 10 1.278,54 12 30.634,83 0 0,00 30.634,83
01401100 SEUL 1 2.617,70 2.617,70 1 2.617,70 0 0,00 2.617,70
01401101 SEVILHA 1 15.995,95 2 1.253,81 17.249,76 11 3.215,68 14 20.465,44 0 0,00 20.465,44
01401102 SIDNEY 1 16.991,15 2 1.755,90 18.747,05 10 8.388,01 13 27.135,06 0 0,00 27.135,06
01401103 SOFIA 1 17.324,06 1 3,31 17.320,75 7 30.718,50 9 29,79 8 48.042,56 10 33,10 48.009,46
01401104 TEERAO 1 5.361,09 2 130,32 5.491,41 10 455,80 13 5.947,21 0 0,00 5.947,21
01401105 TELAVIVE 1 40.605,77 1 35,88 1 3,49 40.638,16 10 18.202,44 5 16,78 12 58.844,09 6 20,27 58.823,82
01401106 TOQUIO 1 11.374,62 2 34,60 11.409,22 10 3.942,24 13 15.351,46 0 0,00 15.351,46
01401107 TORONTO 1 40.950,21 2 8.789,13 4 57.953,88 -8.214,54 10 49.814,41 13 99.553,75 4 57.953,88 41.599,87
01401109 TOURS 1 23.243,21 1 1.052,58 24.295,79 12 18.078,82 14 42.374,61 0 0,00 42.374,61
01401110 TUNIS 1 19.879,03 19.879,03 1 19.879,03 0 0,00 19.879,03
01401111 VALENCIA 1 43.084,79 2 3.238,61 2 2,26 46.321,14 9 16.026,62 10 8,35 12 62.350,02 12 10,61 62.339,41
01401112 VANCOUVER 1 8.359,29 2 478,57 2 6,29 8.831,57 10 7.601,05 9 66,83 13 16.438,91 11 73,12 16.365,79
01401113 VARSOVIA 1 16.350,14 2 7,17 16.357,31 10 35.383,72 13 51.741,03 0 0,00 51.741,03
01401115 VIENA 1 237.509,53 1 82.298,52 319.808,05 12 18.337,09 14 338.145,14 0 0,00 338.145,14
01401116 VIGO 1 18 282 15 2 2 100 58 20 382 73 11 8 891 31 14 29 274 04 0 0 00 29 274 04
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01401120 GOA 1 28.156,58 2 406,05 28.562,63 13 5.209,99 16 33.772,62 0 0,00 33.772,62
01401121 MACAU (GABINETE INSTALADOR) 1 218.805,98 1 9.984,13 1 206.691,53 22.098,58 11 103.203,32 13 331.993,43 1 206.691,53 125.301,90
01401122 MANILA 1 7.668,48 2 98,44 2 0,29 7.766,63 10 215,50 10 1,81 13 7.982,42 12 2,10 7.980,32
01401123 ZAGREB 1 2.357,03 2 194,88 2.551,91 9 832,56 12 3.384,47 0 0,00 3.384,47
01401124 ANDORRA 1 17.179,84 2 416,90 17.596,74 12 13.465,01 1 129,00 15 31.061,75 1 129,00 30.932,75
01401125 KIEV 1 7.817,93 1 854,97 8.672,90 10 14.903,93 12 23.576,83 0 0,00 23.576,83
01402001 MISSÃO DE PORTUGAL EM DILI 1 688,71 1 233,10 921,81 10 104.911,42 12 105.833,23 0 0,00 105.833,23
015012747 TESOURARIA DE ANGRA DO HEROÍSMO 1 375.205,62 18 28.026.301,33 16 28.064.802,35 336.704,60 19 28.401.506,95 16 28.064.802,35 336.704,60
015012755 TESOURARIA DA CALHETA (S. JORGE) 1 5.818,60 16 1.530.131,74 12 1.513.397,45 22.552,89 17 1.535.950,34 12 1.513.397,45 22.552,89
015012763 TESOURARIA DE VILA PRAIA DA VITÓRIA 1 42.356,81 14 11.543.000,29 12 11.528.149,63 57.207,47 15 11.585.357,10 12 11.528.149,63 57.207,47
015012771 TESOURARIA DE S.CRUZ DA GRACIOSA 1 26.746,30 18 1.724.569,88 16 1.724.675,52 26.640,66 19 1.751.316,18 16 1.724.675,52 26.640,66
015012780 TESOURARIA DE VELAS 1 39.876,83 18 2.528.830,16 16 2.495.291,29 73.415,70 19 2.568.706,99 16 2.495.291,29 73.415,70
015020019 TESOURARIA DE ÁGUEDA 1 1.187.339,05 26 62.421.892,87 14 62.052.232,95 1.556.998,97 27 63.609.231,92 14 62.052.232,95 1.556.998,97
015020027 TESOURARIA DE ALBERGARIA-A-VELHA 1 303.998,88 18 25.847.481,97 14 25.796.909,60 354.571,25 1 0,10 20 26.151.480,95 14 25.796.909,60 354.571,35
015020035 TESOURARIA DE ANADIA 1 482.419,13 17 24.697.343,47 12 22.755.477,77 2.424.284,83 1 1.615.169,66 3 3.002.776,68 19 26.794.932,26 15 25.758.254,45 1.036.677,81
015020043 TESOURARIA DE AROUCA 1 279.962,64 18 12.383.256,66 14 12.545.452,09 117.767,21 19 12.663.219,30 14 12.545.452,09 117.767,21
015020051 TESOURARIA DE AVEIRO-1 1 1.000,00 18 28.096.985,52 14 28.096.985,52 1.000,00 19 28.097.985,52 14 28.096.985,52 1.000,00
015020060 TESOURARIA DE CASTELO DE PAIVA 1 116.221,99 16 6.461.909,77 14 6.493.269,43 84.862,33 5 -1.631,73 17 6.578.131,76 19 6.491.637,70 86.494,06
015020078 TESOURARIA DE ESPINHO 1 664.995,73 18 52.539.779,75 13 52.482.143,06 722.632,42 2 0,00 2 -140.743,98 21 53.204.775,48 15 52.341.399,08 863.376,40
015020086 TESOURARIA DE ESTARREJA 1 239.311,25 18 35.070.545,41 16 34.992.423,68 317.432,98 19 35.309.856,66 16 34.992.423,68 317.432,98
015020094 TESOURARIA DA FEIRA-1 1 602.237,42 18 52.733.660,03 14 52.564.206,88 771.690,57 19 53.335.897,45 14 52.564.206,88 771.690,57
015020108 TESOURARIA DE ÍLHAVO 1 757.548,25 18 26.258.285,33 13 26.747.943,41 267.890,17 2 -746.891,91 19 27.015.833,58 15 26.001.051,50 1.014.782,08
015020116 TESOURARIA DA MEALHADA 1 276.291,53 18 19.206.151,76 12 19.170.894,92 311.548,37 19 19.482.443,29 12 19.170.894,92 311.548,37
015020124 TESOURARIA DA MURTOSA 1 43.943,10 18 13.393.552,99 12 13.317.269,68 120.226,41 19 13.437.496,09 12 13.317.269,68 120.226,41
015020132 TESOURARIA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS-1 1 683.142,69 20 38.954.317,21 19 38.951.769,56 685.690,34 21 39.637.459,90 19 38.951.769,56 685.690,34
015020140 TESOURARIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO 1 153.637,70 18 15.107.133,31 12 14.920.525,73 340.245,28 19 15.260.771,01 12 14.920.525,73 340.245,28
015020159 TESOURARIA DE OVAR-1 1 765.081,79 18 57.489.041,65 15 58.224.205,58 29.917,86 2 -1.483.409,59 19 58.254.123,44 17 56.740.795,99 1.513.327,45
015020167 TESOURARIA DE S.JOÃO DA MADEIRA 1 1.169.251,22 18 39.290.965,46 13 40.456.398,06 3.818,62 2 -962.731,63 19 40.460.216,68 15 39.493.666,43 966.550,25
015020175 TESOURARIA DE SEVER DO VOUGA 1 266.391,36 18 13.091.344,86 14 13.096.897,83 260.838,39 1 -0,10 19 13.357.736,22 15 13.096.897,73 260.838,49
015020183 TESOURARIA DE VAGOS 1 254.615,23 19 12.955.281,06 14 13.006.346,31 203.549,98 20 13.209.896,29 14 13.006.346,31 203.549,98
015020191 TESOURARIA DE VALE DE CAMBRA 1 1.000,00 18 17.507.919,63 14 17.507.919,63 1.000,00 19 17.508.919,63 14 17.507.919,63 1.000,00
015023417 TESOURARIA DE AVEIRO-2 1 1.000,00 17 41.151.589,38 12 39.502.753,19 1.649.836,19 1 2.152.929,10 1 2.862.462,67 19 43.305.518,48 13 42.365.215,86 940.302,62
015023441 TESOURARIA DA FEIRA-2 1 808.766,46 19 43.145.814,61 15 42.918.141,04 1.036.440,03 1 0,10 1 113,23 21 43.954.581,17 16 42.918.254,27 1.036.326,90
015023735 TESOURARIA DA FEIRA-3 1 167.592,43 18 22.559.255,83 14 22.301.142,75 425.705,51 19 22.726.848,26 14 22.301.142,75 425.705,51
015023743 TESOURARIA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS-2 1 150.269,02 18 8.300.855,86 12 8.358.727,47 92.397,41 19 8.451.124,88 12 8.358.727,47 92.397,41015023743 TESOURARIA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS 2 1 150.269,02 18 8.300.855,86 12 8.358.727,47 92.397,41 19 8.451.124,88 12 8.358.727,47 92.397,41
015023751 TESOURARIA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS-3 1 1.143.606,22 18 33.132.245,61 13 34.274.851,83 1.000,00 1 -446.425,66 19 34.275.851,83 14 33.828.426,17 447.425,66
015023760 TESOURARIA DE OVAR-2 ESMORIZ 1 901.677,35 18 40.639.399,91 13 41.540.023,26 1.054,00 2 -1.734.063,23 19 41.541.077,26 15 39.805.960,03 1.735.117,23
015024170 TESOURARIA DA FEIRA-4  P.BRANDÃO 1 1.000,00 18 36.998.687,93 12 36.998.687,93 1.000,00 19 36.999.687,93 12 36.998.687,93 1.000,00
015028524 TESOURARIA-LOJA DO CIDADÃO DE AVEIRO 1 921.350,26 18 49.461.777,35 14 50.364.164,33 18.963,28 19 50.383.127,61 14 50.364.164,33 18.963,28
015030205 TESOURARIA DE ALJUSTREL 1 40.538,36 18 8.288.597,42 14 8.295.588,12 33.547,66 19 8.329.135,78 14 8.295.588,12 33.547,66
015030213 TESOURARIA DE ALMODOVAR 1 500,00 18 3.825.285,65 13 3.623.687,39 202.098,26 1 184.865,10 19 3.825.785,65 14 3.808.552,49 17.233,16
015030221 TESOURARIA DO ALVITO 1 500,00 18 1.044.423,26 15 1.042.700,83 2.222,43 19 1.044.923,26 15 1.042.700,83 2.222,43
015030230 TESOURARIA DE BARRANCOS 1 4.090,25 18 487.278,19 12 490.820,29 548,15 19 491.368,44 12 490.820,29 548,15
015030248 TESOURARIA DE BEJA 1 625.542,19 19 42.945.831,95 14 42.955.048,11 616.326,03 1 3.334,98 20 43.571.374,14 15 42.958.383,09 612.991,05
015030256 TESOURARIA DE CASTRO VERDE 1 21.954,30 18 22.309.876,03 12 20.735.363,88 1.596.466,45 19 22.331.830,33 12 20.735.363,88 1.596.466,45
015030264 TESOURARIA DE CUBA 1 500,00 18 1.660.154,67 15 1.677.371,35 -16.716,68 1 33.409,98 20 1.694.064,65 15 1.677.371,35 16.693,30
015030272 TESOURARIA DE FERREIRA DO ALENTEJO 1 57.114,61 18 5.717.820,27 17 5.933.388,95 -158.454,07 1 -184.865,10 19 5.774.934,88 18 5.748.523,85 26.411,03
015030280 TESOURARIA DE MÉRTOLA 1 7.527,65 18 2.483.617,46 16 2.483.357,80 7.787,31 19 2.491.145,11 16 2.483.357,80 7.787,31
015030299 TESOURARIA DE MOURA 1 19.591,98 18 6.701.430,80 12 6.696.211,83 24.810,95 19 6.721.022,78 12 6.696.211,83 24.810,95
015030302 TESOURARIA DE ODEMIRA 1 201.176,01 18 12.197.683,14 16 12.345.046,54 53.812,61 19 12.398.859,15 16 12.345.046,54 53.812,61
015030310 TESOURARIA DE OURIQUE 1 23.585,85 18 3.451.188,74 14 3.451.858,33 22.916,26 19 3.474.774,59 14 3.451.858,33 22.916,26
015030329 TESOURARIA DE SERPA 1 22.444,71 18 6.983.669,73 14 6.985.355,33 20.759,11 19 7.006.114,44 14 6.985.355,33 20.759,11
015030337 TESOURARIA DA VIDIGUEIRA 1 23.426,78 18 3.073.126,21 12 3.049.696,63 46.856,36 19 3.096.552,99 12 3.049.696,63 46.856,36
015040345 TESOURARIA DE AMARES 1 59.417,26 18 9.026.943,36 12 8.942.019,85 144.340,77 1 -133.600,31 19 9.086.360,62 13 8.808.419,54 277.941,08
015040353 TESOURARIA DE BARCELOS 1 1.297.071,24 20 71.623.363,74 14 71.369.267,36 1.551.167,62 21 72.920.434,98 14 71.369.267,36 1.551.167,62
015040361 TESOURARIA DE BRAGA-1 1 981.320,33 18 49.748.842,79 14 49.745.935,20 984.227,92 2 -535.634,63 19 50.730.163,12 16 49.210.300,57 1.519.862,55
015040370 TESOURARIA DE CABECEIRAS DE BASTO 1 500,00 18 4.754.717,52 12 4.754.717,52 500,00 1 -58.218,97 19 4.755.217,52 13 4.696.498,55 58.718,97
015040388 TESOURARIA DE CELORICO DE BASTO 1 90.571,37 16 5.648.711,99 16 5.664.325,30 74.958,06 3 -11.733,71 17 5.739.283,36 19 5.652.591,59 86.691,77
015040396 TESOURARIA DE ESPOSENDE 1 406.521,64 18 28.053.250,26 14 27.903.506,47 556.265,43 19 28.459.771,90 14 27.903.506,47 556.265,43
015040400 TESOURARIA DE FAFE 1 641.066,30 18 42.821.045,69 14 42.930.122,64 531.989,35 19 43.462.111,99 14 42.930.122,64 531.989,35
015040418 TESOURARIA DE GUIMARÃES-1 1 945.265,88 18 52.631.669,32 16 52.856.066,14 720.869,06 19 53.576.935,20 16 52.856.066,14 720.869,06
015040426 TESOURARIA DE PÓVOA DE LANHOSO 1 1.223.073,06 18 17.615.383,63 12 15.300.293,91 3.538.162,78 2 -3.329.690,57 1 -0,01 21 15.508.766,12 13 15.300.293,90 208.472,22
015040434 TESOURARIA DE TERRAS DE BOURO 1 17.087,91 16 1.453.192,64 13 1.365.920,95 104.359,60 3 101.385,85 17 1.470.280,55 16 1.467.306,80 2.973,75
015040442 TESOURARIA DE VIEIRA DO MINHO 1 128.809,60 18 3.793.723,79 13 3.958.596,10 -36.062,71 1 -101.388,95 19 3.922.533,39 14 3.857.207,15 65.326,24
015040450 TESOURARIA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO-1 1 1.787.174,82 20 68.491.094,15 17 69.366.194,65 912.074,32 5 -788.788,83 21 70.278.268,97 22 68.577.405,82 1.700.863,15
015040469 TESOURARIA DE VILA VERDE 1 253.175,98 18 25.031.319,34 15 24.846.573,37 437.921,95 3 -109.022,04 19 25.284.495,32 18 24.737.551,33 546.943,99
015043425 TESOURARIA DE BRAGA-2 1 2.468.031,42 18 98.543.789,87 13 99.530.039,33 1.481.781,96 1 -1.702.980,20 19 101.011.821,29 14 97.827.059,13 3.184.762,16
015043476 TESOURARIA DE GUIMARÃES-2 1 584.730,99 18 43.183.620,20 14 42.909.909,55 858.441,64 19 43.768.351,19 14 42.909.909,55 858.441,64
015043590 TESOURARIA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO-2 1 1.600.900,96 18 61.145.895,21 14 61.831.328,23 915.467,94 1 -484.236,33 19 62.746.796,17 15 61.347.091,90 1.399.704,27
015044200 TESOURARIA DE VIZELA 1 1.000,00 18 19.405.247,28 14 20.316.369,04 -910.121,76 1 911.121,76 4 -362.158,97 20 20.317.369,04 18 19.954.210,07 363.158,97
015048540 TESOURARIA-LOJA DO CIDADÃO DE BRAGA 1 1.113.697,76 19 61.979.787,66 15 63.040.073,81 53.411,61 1 -48.577,14 2 -852.374,37 21 63.044.908,28 17 62.187.699,44 857.208,84
015050477 TESOURARIA DE ALFÂNDEGA DA FÉ 1 32.033,79 18 1.554.453,65 16 1.559.574,36 26.913,08 1 -10.000,00 19 1.586.487,44 17 1.549.574,36 36.913,08
015050485 TESOURARIA DE BRAGANÇA 1 433.300,14 18 28.816.675,21 15 28.242.340,84 1.007.634,51 19 29.249.975,35 15 28.242.340,84 1.007.634,51
015050493 TESOURARIA DE CARRAZEDA DE ANSIÃES 1 22.013,23 18 2.537.550,51 14 2.541.330,79 18.232,95 19 2.559.563,74 14 2.541.330,79 18.232,95
015050507 TESOURARIA DE FREIXO DE ESPADA À CINTA 1 500,00 18 1.381.520,82 12 1.360.650,84 21.369,98 19 1.382.020,82 12 1.360.650,84 21.369,98
015050515 TESOURARIA DE MACEDO DE CAVALEIROS 1 164.092,13 18 6.929.498,62 14 6.921.595,89 171.994,86 1 41,31 1 30.241,93 20 7.093.632,06 15 6.951.837,82 141.794,24
015050523 TESOURARIA DE MIRANDA DO DOURO 1 30.177,05 18 2.333.848,47 16 2.321.078,33 42.947,19 19 2.364.025,52 16 2.321.078,33 42.947,19
015050531 TESOURARIA DE MIRANDELA 1 211.452,55 18 13.533.512,23 14 13.499.461,72 245.503,06 19 13.744.964,78 14 13.499.461,72 245.503,06
015050540 TESOURARIA DE MOGADOURO 1 151.057,71 18 4.693.888,30 16 4.730.476,26 114.469,75 19 4.844.946,01 16 4.730.476,26 114.469,75
015050558 TESOURARIA DE TORRE DE MONCORVO 1 500,00 19 3.122.666,91 13 3.078.365,80 44.801,11 2 0,00 22 3.123.166,91 13 3.078.365,80 44.801,11
015050566 TESOURARIA DE VILA FLOR 1 19.012,79 18 2.599.473,52 14 2.579.565,40 38.920,91 1 661,33 20 2.619.147,64 14 2.579.565,40 39.582,24
015050574 TESOURARIA DE VIMIOSO 1 20.012,61 16 1.198.824,90 14 1.200.164,27 18.673,24 17 1.218.837,51 14 1.200.164,27 18.673,24
015050582 TESOURARIA DE VINHAIS 1 9.937,21 18 1.477.789,94 14 1.482.196,04 5.531,11 2 -290,99 2 0,00 21 1.487.436,16 16 1.482.196,04 5.240,12
015060590 TESOURARIA DE BELMONTE 1 112 958 87 18 4 439 535 62 14 4 506 731 16 45 763 33 1 1 000 00 19 4 552 494 49 15 4 507 731 16 44 763 33
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015060612 TESOURARIA DA COVILHÃ-1 1 1.000,00 19 16.789.767,05 19 16.789.767,05 1.000,00 2 0,00 1 -312.812,44 22 16.790.767,05 20 16.476.954,61 313.812,44
015060620 TESOURARIA DO FUNDÃO 1 1.000,00 18 16.893.395,17 16 16.893.395,17 1.000,00 2 -319.725,41 19 16.894.395,17 18 16.573.669,76 320.725,41
015060639 TESOURARIA DE IDANHA-A-NOVA 1 12.674,42 18 3.136.747,60 14 3.064.683,00 84.739,02 19 3.149.422,02 14 3.064.683,00 84.739,02
015060647 TESOURARIA DE OLEIROS 1 18.387,53 16 1.664.737,42 14 1.623.126,24 59.998,71 17 1.683.124,95 14 1.623.126,24 59.998,71
015060655 TESOURARIA DE PENAMACOR 1 500,00 18 2.064.142,62 14 2.064.142,62 500,00 19 2.064.642,62 14 2.064.142,62 500,00
015060663 TESOURARIA DE PROENÇA-A-NOVA 1 72.784,67 18 5.163.780,07 14 5.154.770,52 81.794,22 19 5.236.564,74 14 5.154.770,52 81.794,22
015060671 TESOURARIA DA SERTÃ 1 158.345,80 18 8.526.119,96 14 8.477.928,93 206.536,83 1 -0,25 19 8.684.465,76 15 8.477.928,68 206.537,08
015060680 TESOURARIA DE VILA DE REI 1 16.525,52 18 1.899.813,37 14 1.895.594,47 20.744,42 19 1.916.338,89 14 1.895.594,47 20.744,42
015060698 TESOURARIA DE VILA VELHA DE RODÃO 1 14.673,43 16 1.981.256,58 14 1.966.093,41 29.836,60 17 1.995.930,01 14 1.966.093,41 29.836,60
015063794 TESOURARIA DE CASTELO BRANCO-2 1 264.421,09 18 17.726.392,11 12 17.751.194,44 239.618,76 19 17.990.813,20 12 17.751.194,44 239.618,76
015063808 TESOURARIA DA COVILHÃ-2 1 1.000,00 18 25.518.867,94 16 25.518.867,94 1.000,00 1 -1.095.167,40 19 25.519.867,94 17 24.423.700,54 1.096.167,40
015070701 TESOURARIA DE ARGANIL 1 500,00 18 8.300.941,26 14 8.300.941,26 500,00 19 8.301.441,26 14 8.300.941,26 500,00
015070710 TESOURARIA DE CANTANHEDE 1 124.046,63 19 20.709.072,74 14 20.404.303,62 428.815,75 20 20.833.119,37 14 20.404.303,62 428.815,75
015070728 TESOURARIA DE COIMBRA-1 1 1.189.892,99 18 35.973.799,50 14 36.856.806,45 306.886,04 2 95.398,43 19 37.163.692,49 16 36.952.204,88 211.487,61
015070736 TESOURARIA DE CONDEIXA-A-NOVA 1 500,00 18 11.712.841,15 12 11.712.841,15 500,00 1 -231.965,90 19 11.713.341,15 13 11.480.875,25 232.465,90
015070744 TESOURARIA DE FIGUEIRA DA FOZ-1 1 693.928,13 18 53.236.953,09 15 52.868.382,29 1.062.498,93 19 53.930.881,22 15 52.868.382,29 1.062.498,93
015070752 TESOURARIA DE GOIS 1 39.057,09 18 2.155.616,31 15 2.194.173,40 500,00 1 -52.300,12 19 2.194.673,40 16 2.141.873,28 52.800,12
015070760 TESOURARIA DA LOUSA 1 108.729,77 18 10.156.386,39 14 9.738.597,08 526.519,08 19 10.265.116,16 14 9.738.597,08 526.519,08
015070779 TESOURARIA DE MIRA 1 206.006,15 20 8.372.855,84 17 8.578.361,99 500,00 1 -197.900,15 21 8.578.861,99 18 8.380.461,84 198.400,15
015070787 TESOURARIA DE MIRANDA DO CORVO 1 45.479,23 18 5.446.785,88 13 5.491.687,73 577,38 6 -70.126,78 19 5.492.265,11 19 5.421.560,95 70.704,16
015070795 TESOURARIA DE MONTEMOR-O-VELHO 1 68.631,19 18 7.085.285,24 15 6.811.766,22 342.150,21 1 8,64 2 43.014,37 20 7.153.925,07 17 6.854.780,59 299.144,48
015070809 TESOURARIA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL 1 290.174,84 18 15.592.687,73 14 15.492.404,42 390.458,15 19 15.882.862,57 14 15.492.404,42 390.458,15
015070817 TESOURARIA DE PAMPILHOSA DA SERRA 1 500,00 16 2.510.079,70 15 2.514.896,08 -4.316,38 3 -31.770,94 17 2.510.579,70 18 2.483.125,14 27.454,56
015070825 TESOURARIA DE PENACOVA 1 250.224,74 18 6.046.849,51 14 6.143.735,17 153.339,08 19 6.297.074,25 14 6.143.735,17 153.339,08
015070833 TESOURARIA DE PENELA 1 40.227,50 16 2.327.428,39 14 2.313.431,33 54.224,56 17 2.367.655,89 14 2.313.431,33 54.224,56
015070841 TESOURARIA DE VILA NOVA DE POIARES 1 129.546,82 18 8.119.486,31 12 7.996.342,03 252.691,10 1 110.630,31 19 8.249.033,13 13 8.106.972,34 142.060,79
015070850 TESOURARIA DE SOURE 1 126.784,43 18 7.363.478,44 13 7.489.462,87 800,00 1 -300,00 1 -86.516,09 20 7.489.962,87 14 7.402.946,78 87.016,09
015070868 TESOURARIA DE TÁBUA 1 151.715,11 18 8.624.425,27 12 8.543.509,12 232.631,26 19 8.776.140,38 12 8.543.509,12 232.631,26
015073050 TESOURARIA DE COIMBRA-2 1 983.869,77 18 57.712.994,82 12 57.887.382,19 809.482,40 2 -601,69 19 58.696.864,59 14 57.886.780,50 810.084,09
015073824 TESOURARIA DA FIGUEIRA DA FOZ-2 1 1.000,00 18 37.547.954,84 12 37.599.195,78 -50.240,94 1 51.240,94 1 -950.389,51 20 37.600.195,78 13 36.648.806,27 951.389,51
015078575 TESOURARIA DA LOJA DO CIDADÃO DE COIMBRA 1 199.402,78 18 17.851.465,86 12 18.046.110,28 4.758,36 19 18.050.868,64 12 18.046.110,28 4.758,36
015080876 TESOURARIA DO ALANDROAL 1 26.941,18 18 1.937.739,35 15 1.945.601,78 19.078,75 19 1.964.680,53 15 1.945.601,78 19.078,75
015080884 TESOURARIA DE ARRAIOLOS 1 46.038,77 18 3.831.619,69 12 3.837.104,21 40.554,25 19 3.877.658,46 12 3.837.104,21 40.554,25
015080892 TESOURARIA DE BORBA 1 64.744,72 18 4.897.192,85 16 4.961.491,54 446,03 3 -53.427,13 19 4.961.937,57 19 4.908.064,41 53.873,16
015080906 TESOURARIA DE ESTREMOZ 1 1.000,00 19 10.091.430,84 15 10.091.430,84 1.000,00 1 -138.558,34 20 10.092.430,84 16 9.952.872,50 139.558,34015080906 TESOURARIA DE ESTREMOZ 1 1.000,00 19 10.091.430,84 15 10.091.430,84 1.000,00 1 138.558,34 20 10.092.430,84 16 9.952.872,50 139.558,34
015080914 TESOURARIA DE ÉVORA 1 1.000,00 18 82.042.989,44 14 82.042.989,44 1.000,00 1 -997.570,03 19 82.043.989,44 15 81.045.419,41 998.570,03
015080922 TESOURARIA DE MONTEMOR-O-NOVO 1 154.677,40 18 16.043.103,48 15 16.196.780,88 1.000,00 1 -169.571,48 19 16.197.780,88 16 16.027.209,40 170.571,48
015080930 TESOURARIA DE MORA 1 27.273,14 18 4.129.152,29 14 4.105.637,29 50.788,14 19 4.156.425,43 14 4.105.637,29 50.788,14
015080949 TESOURARIA DE MOURÃO 1 500,00 18 984.379,05 12 984.379,05 500,00 19 984.879,05 12 984.379,05 500,00
015080957 TESOURARIA DE PORTEL 1 12.461,88 18 2.804.431,15 14 2.787.553,27 29.339,76 19 2.816.893,03 14 2.787.553,27 29.339,76
015080965 TESOURARIA DE REDONDO 1 17.590,92 18 5.655.687,47 14 5.622.040,40 51.237,99 19 5.673.278,39 14 5.622.040,40 51.237,99
015080973 TESOURARIA DE REGUENGOS DE MONSARAZ 1 118.992,12 18 7.610.000,68 13 7.728.492,80 500,00 1 -139.679,18 19 7.728.992,80 14 7.588.813,62 140.179,18
015080981 TESOURARIA DE VIANA DO ALENTEJO 1 13.926,77 16 2.085.322,14 12 2.069.303,74 29.945,17 2 -852,03 17 2.099.248,91 14 2.068.451,71 30.797,20
015080990 TESOURARIA DE VILA VIÇOSA 1 108.062,50 18 8.262.217,84 15 8.272.990,83 97.289,51 19 8.370.280,34 15 8.272.990,83 97.289,51
015083042 TESOURARIA DE VENDAS NOVAS 1 500,00 18 13.017.446,00 12 13.017.446,00 500,00 19 13.017.946,00 12 13.017.446,00 500,00
015091007 TESOURARIA DE ALBUFEIRA 1 1.000,00 18 62.691.019,54 20 62.623.025,41 68.994,13 6 -278.968,59 19 62.692.019,54 26 62.344.056,82 347.962,72
015091015 TESOURARIA DE ALCOUTIM 1 1.861,60 16 867.223,06 12 862.863,49 6.221,17 17 869.084,66 12 862.863,49 6.221,17
015091023 TESOURARIA DE ALJEZUR 1 79.660,23 18 3.516.795,75 16 3.603.972,36 -7.516,38 2 -11.461,07 19 3.596.455,98 18 3.592.511,29 3.944,69
015091031 TESOURARIA DE S.BRÁS DE ALPORTEL 1 100.334,79 18 10.443.321,70 16 10.493.298,42 50.358,07 19 10.543.656,49 16 10.493.298,42 50.358,07
015091040 TESOURARIA DE CASTRO MARIM 1 38.720,23 18 4.157.432,28 17 4.114.641,41 81.511,10 19 4.196.152,51 17 4.114.641,41 81.511,10
015091058 TESOURARIA DE FARO 1 788.151,01 12 94.184.661,36 17 94.359.094,26 613.718,11 1 0,03 6 -7.109,09 14 94.972.812,40 23 94.351.985,17 620.827,23
015091066 TESOURARIA DE LAGOA 1 401.028,11 18 34.602.185,12 15 35.002.213,23 1.000,00 1 10,00 2 -862.475,23 20 35.003.223,23 17 34.139.738,00 863.485,23
015091074 TESOURARIA DE LAGOS 1 327.357,05 18 58.466.859,29 15 58.793.216,34 1.000,00 1 -545.606,24 19 58.794.216,34 16 58.247.610,10 546.606,24
015091082 TESOURARIA DE LOULÉ-1 1 674.721,09 18 74.211.028,96 12 73.461.258,38 1.424.491,67 3 15.746,59 19 74.885.750,05 15 73.477.004,97 1.408.745,08
015091090 TESOURARIA DE MONCHIQUE 1 54.801,13 18 3.557.797,19 13 3.614.205,13 -1.606,81 3 -19.943,12 19 3.612.598,32 16 3.594.262,01 18.336,31
015091104 TESOURARIA DE OLHÃO 1 350.928,49 18 28.662.661,19 12 28.727.527,86 286.061,82 19 29.013.589,68 12 28.727.527,86 286.061,82
015091112 TESOURARIA DE PORTIMÃO 1 865.629,87 18 64.641.376,67 16 64.957.591,86 549.414,68 1 -994,83 19 65.507.006,54 17 64.956.597,03 550.409,51
015091120 TESOURARIA DE SILVES 1 1.000,00 18 26.197.246,58 18 26.197.407,15 839,43 2 -272.544,96 19 26.198.246,58 20 25.924.862,19 273.384,39
015091139 TESOURARIA DE TAVIRA 1 296.911,26 18 34.557.424,58 12 34.383.446,27 470.889,57 2 380,28 19 34.854.335,84 14 34.383.826,55 470.509,29
015091147 TESOURARIA DE VILA DO BISPO 1 25.174,19 18 5.200.092,68 15 5.224.766,87 500,00 19 5.225.266,87 15 5.224.766,87 500,00
015091155 TESOURARIA DE VILA REAL DE STO.ANTÓNIO 1 227.876,80 18 20.496.725,72 15 20.334.963,62 389.638,90 19 20.724.602,52 15 20.334.963,62 389.638,90
015093859 TESOURARIA DE LOULÉ-2-QUARTEIRA 1 1.000,00 18 50.108.804,92 14 50.108.804,92 1.000,00 19 50.109.804,92 14 50.108.804,92 1.000,00
015102798 TESOURARIA DA CALHETA (MADEIRA) 1 589.117,05 16 4.870.726,68 15 5.459.343,73 500,00 1 -568.375,10 17 5.459.843,73 16 4.890.968,63 568.875,10
015102801 TESOURARIA DE CÂMARA DE LOBOS 1 11.992,01 28 7.821.130,72 12 7.694.614,12 138.508,61 29 7.833.122,73 12 7.694.614,12 138.508,61
015102810 TESOURARIA DO FUNCHAL-1 1 1.812.282,53 19 85.516.184,22 18 87.340.261,58 -11.794,83 1 100,00 3 -2.656.994,34 21 87.328.566,75 21 84.683.267,24 2.645.299,51
015102828 TESOURARIA DO MACHICO 1 128.069,43 18 7.957.692,47 13 8.010.742,14 75.019,76 19 8.085.761,90 13 8.010.742,14 75.019,76
015102836 TESOURARIA DE PONTA DO SOL 1 51.400,43 16 1.753.776,42 15 1.757.369,89 47.806,96 1 -28.556,83 17 1.805.176,85 16 1.728.813,06 76.363,79
015102844 TESOURARIA DE PORTO MONIZ 1 4.517,42 18 689.228,11 12 692.922,60 822,93 19 693.745,53 12 692.922,60 822,93
015102852 TESOURARIA DE PORTO SANTO 1 14.006,45 18 2.045.231,71 14 2.044.948,95 14.289,21 19 2.059.238,16 14 2.044.948,95 14.289,21
015102860 TESOURARIA DA RIBEIRA BRAVA 1 51.481,15 18 2.673.809,12 12 2.676.633,56 48.656,71 19 2.725.290,27 12 2.676.633,56 48.656,71
015102879 TESOURARIA DE S.VICENTE 1 1.390,66 18 1.507.768,83 14 1.504.298,02 4.861,47 19 1.509.159,49 14 1.504.298,02 4.861,47
015102887 TESOURARIA DE SANTA CRUZ 1 58.682,24 18 8.852.911,45 14 8.648.874,31 262.719,38 2 20.000,00 19 8.911.593,69 16 8.668.874,31 242.719,38
015102895 TESOURARIA DE SANTANA 1 497,00 18 2.680.732,59 14 2.665.102,49 16.127,10 1 -3,00 19 2.681.229,59 15 2.665.099,49 16.130,10
015103450 TESOURARIA DO FUNCHAL-2 1 945.006,89 18 137.524.622,98 12 136.957.008,12 1.512.621,75 19 138.469.629,87 12 136.957.008,12 1.512.621,75
015108583 TESOURARIA DA LOJA DO CIDADÃO DO FUNCHAL 1 1.303,78 12 212.323,25 12 212.060,18 1.566,85 13 213.627,03 12 212.060,18 1.566,85
015111163 TESOURARIA DE AGUIAR DA BEIRA 1 43.590,98 18 2.613.148,54 16 2.628.847,68 27.891,84 19 2.656.739,52 16 2.628.847,68 27.891,84
015111171 TESOURARIA DE ALMEIDA 1 500,00 18 2.005.615,00 14 2.053.439,64 -47.324,64 4 -84.744,15 19 2.006.115,00 18 1.968.695,49 37.419,51
015111180 TESOURARIA DE CELORICO DA BEIRA 1 30.313,23 18 3.643.372,21 14 3.633.280,31 40.405,13 4 -228,04 19 3.673.685,44 18 3.633.052,27 40.633,17
015111198 TESOURARIA DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO 1 500,00 18 2.013.595,01 14 2.013.595,01 500,00 1 -19.141,82 19 2.014.095,01 15 1.994.453,19 19.641,82
015111201 TESOURARIA DE FORNOS DE ALGODRES 1 14.888,51 18 3.292.698,86 14 3.260.218,89 47.368,48 19 3.307.587,37 14 3.260.218,89 47.368,48
015111210 TESOURARIA DE GOUVEIA 1 33.579,40 18 5.016.954,79 14 4.979.998,94 70.535,25 19 5.050.534,19 14 4.979.998,94 70.535,25
015111228 TESOURARIA DA GUARDA 1 163.108,06 18 16.442.696,35 15 16.604.804,41 1.000,00 1 -177.812,41 19 16.605.804,41 16 16.426.992,00 178.812,41
015111236 TESOURARIA DE MANTEIGAS 1 45.851,42 18 1.376.518,37 14 1.407.426,22 14.943,57 19 1.422.369,79 14 1.407.426,22 14.943,57
015111244 TESOURARIA DA MEDA 1 500 00 18 1 829 332 17 14 1 777 442 80 52 389 37 1 0 15 19 1 829 832 17 15 1 777 442 65 52 389 52
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015111260 TESOURARIA DO SABUGAL 1 57.893,99 18 5.753.080,29 14 5.757.580,17 53.394,11 19 5.810.974,28 14 5.757.580,17 53.394,11
015111279 TESOURARIA DE SEIA 1 1.237,52 18 13.145.733,40 14 12.910.473,21 236.497,71 2 41.152,61 19 13.146.970,92 16 12.951.625,82 195.345,10
015111287 TESOURARIA DE TRANCOSO 1 51.742,86 18 4.147.360,55 14 4.069.194,68 129.908,73 19 4.199.103,41 14 4.069.194,68 129.908,73
015111295 TESOURARIA DE VILA NOVA DE FOZ CÔA 1 500,00 18 2.212.719,59 14 2.185.890,87 27.328,72 19 2.213.219,59 14 2.185.890,87 27.328,72
015122909 TESOURARIA DO CORVO 1 508,90 14 158.447,91 17 158.456,81 500,00 15 158.956,81 17 158.456,81 500,00
015122917 TESOURARIA DA HORTA 1 1.000,00 18 11.378.005,64 18 11.378.005,64 1.000,00 1 -28.557,11 19 11.379.005,64 19 11.349.448,53 29.557,11
015122925 TESOURARIA DAS LAJES DAS FLORES 1 500,00 16 386.081,16 14 390.988,08 -4.406,92 1 4.906,92 1 -12,47 18 391.488,08 15 390.975,61 512,47
015122933 TESOURARIA DAS LAJES DO PICO 1 500,00 18 1.452.717,26 16 1.452.717,26 500,00 1 -432,89 19 1.453.217,26 17 1.452.284,37 932,89
015122941 TESOURARIA DA MADALENA 1 17.256,07 16 2.610.979,39 13 2.627.231,00 1.004,46 2 -38.007,78 17 2.628.235,46 15 2.589.223,22 39.012,24
015122950 TESOURARIA DE S.ROQUE DO PICO 1 5.282,97 18 2.367.869,83 17 2.372.652,80 500,00 1 -16.762,64 19 2.373.152,80 18 2.355.890,16 17.262,64
015122968 TESOURARIA DE STA.CRUZ DAS FLORES 1 500,00 18 2.019.940,09 16 2.019.940,09 500,00 3 -4.330,51 19 2.020.440,09 19 2.015.609,58 4.830,51
015131309 TESOURARIA DE ALCOBAÇA 1 1.003.827,36 18 44.243.530,77 18 44.577.788,28 669.569,85 19 45.247.358,13 18 44.577.788,28 669.569,85
015131317 TESOURARIA DE ALVAIÁZERE 1 500,00 18 2.723.876,45 19 2.743.733,70 -19.357,25 1 -53.472,65 19 2.724.376,45 20 2.690.261,05 34.115,40
015131325 TESOURARIA DE ANSIÃO 1 46.135,30 18 5.780.968,26 18 5.730.051,99 97.051,57 19 5.827.103,56 18 5.730.051,99 97.051,57
015131333 TESOURARIA DA BATALHA 1 500,00 18 38.444.379,39 16 38.396.706,71 48.172,68 1 -873.511,10 19 38.444.879,39 17 37.523.195,61 921.683,78
015131341 TESOURARIA DO BOMBARRAL 1 1.000,00 18 16.411.855,57 13 16.017.846,79 395.008,78 19 16.412.855,57 13 16.017.846,79 395.008,78
015131350 TESOURARIA DAS CALDAS DA RAINHA 1 1.016.204,42 18 65.770.387,89 14 65.809.680,55 976.911,76 19 66.786.592,31 14 65.809.680,55 976.911,76
015131368 TESOURARIA DE CASTANHEIRA DE PÊRA 1 17.799,27 18 1.247.732,06 14 1.251.681,38 13.849,95 1 60,00 19 1.265.531,33 15 1.251.741,38 13.789,95
015131376 TESOURARIA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS 1 54.566,27 18 4.434.679,64 16 4.407.086,97 82.158,94 19 4.489.245,91 16 4.407.086,97 82.158,94
015131384 TESOURARIA DE LEIRIA-1 1 1.010.582,03 18 51.216.317,33 14 51.439.478,84 787.420,52 1 -9.999,32 19 52.226.899,36 15 51.429.479,52 797.419,84
015131392 TESOURARIA DA MARINHA GRANDE 1 807.399,92 18 62.413.358,84 12 62.725.438,56 495.320,20 19 63.220.758,76 12 62.725.438,56 495.320,20
015131406 TESOURARIA DA NAZARÉ 1 80.416,27 18 9.226.572,24 14 9.155.642,86 151.345,65 19 9.306.988,51 14 9.155.642,86 151.345,65
015131414 TESOURARIA DE ÓBIDOS 1 500,00 18 7.020.227,20 15 6.950.246,56 70.480,64 19 7.020.727,20 15 6.950.246,56 70.480,64
015131422 TESOURARIA DE PEDROGÃO GRANDE 1 10.361,16 18 2.013.797,68 16 1.989.405,46 34.753,38 19 2.024.158,84 16 1.989.405,46 34.753,38
015131430 TESOURARIA DE PENICHE 1 283.409,50 18 20.537.877,15 14 20.445.282,91 376.003,74 2 4.105,65 2 4.105,65 21 20.825.392,30 16 20.449.388,56 376.003,74
015131449 TESOURARIA DE POMBAL-1 1 527.178,49 18 33.753.378,82 14 33.671.787,45 608.769,86 19 34.280.557,31 14 33.671.787,45 608.769,86
015131457 TESOURARIA DE PORTO DE MÓS 1 833.399,02 18 29.111.207,70 16 29.400.864,77 543.741,95 19 29.944.606,72 16 29.400.864,77 543.741,95
015133603 TESOURARIA DE LEIRIA-2 1 1.566.878,51 18 68.685.443,48 16 68.953.276,56 1.299.045,43 19 70.252.321,99 16 68.953.276,56 1.299.045,43
015133883 TESOURARIA DE POMBAL-2 1 509.693,44 18 22.276.951,62 16 22.188.448,75 598.196,31 1 -3,00 20 22.786.642,06 16 22.188.448,75 598.193,31
015141465 TESOURARIA DE ALENQUER 1 339.937,01 18 37.764.155,42 12 37.758.835,57 345.256,86 1 -1.995,95 20 38.102.096,48 12 37.758.835,57 343.260,91
015141473 TESOURARIA DE ARRUDA DOS VINHOS 1 246.402,19 21 19.392.270,56 14 18.993.229,40 645.443,35 22 19.638.672,75 14 18.993.229,40 645.443,35
015141481 TESOURARIA DE AZAMBUJA 1 1.576.873,90 19 128.529.507,71 12 128.695.591,33 1.410.790,28 2 809,49 20 130.106.381,61 14 128.696.400,82 1.409.980,79
015141490 TESOURARIA DO CADAVAL 1 500,00 21 8.989.671,73 12 8.989.671,73 500,00 22 8.990.171,73 12 8.989.671,73 500,00
015141503 TESOURARIA DE CASCAIS-1 1 1.956.459,06 18 172.238.651,27 16 173.011.399,49 1.183.710,84 1 -1.348.237,10 19 174.195.110,33 17 171.663.162,39 2.531.947,94
015141520 TESOURARIA DE LOURES-1 1 1.000,00 18 113.161.122,62 13 113.161.122,62 1.000,00 19 113.162.122,62 13 113.161.122,62 1.000,00015141520 TESOURARIA DE LOURES 1 1 1.000,00 18 113.161.122,62 13 113.161.122,62 1.000,00 19 113.162.122,62 13 113.161.122,62 1.000,00
015141538 TESOURARIA DA LOURINHÃ 1 352.206,53 18 25.541.117,98 15 25.395.926,73 497.397,78 1 136,23 19 25.893.324,51 16 25.396.062,96 497.261,55
015141546 TESOURARIA DE MAFRA 1 485.323,10 18 50.649.839,46 14 50.064.788,78 1.070.373,78 19 51.135.162,56 14 50.064.788,78 1.070.373,78
015141554 TESOURARIA DE OEIRAS-1 1 260.118,06 18 76.222.553,02 15 76.481.671,08 1.000,00 1 -3.043.953,61 19 76.482.671,08 16 73.437.717,47 3.044.953,61
015141562 TESOURARIA DE SINTRA-1 1 3.556.609,87 18 363.403.190,89 12 366.306.561,25 653.239,51 1 0,14 19 366.959.800,76 13 366.306.561,39 653.239,37
015141570 TESOURARIA DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO 1 161.345,31 18 8.415.858,94 14 8.468.904,87 108.299,38 2 241,49 19 8.577.204,25 16 8.469.146,36 108.057,89
015141589 TESOURARIA DE TORRES VEDRAS-1 1 987.907,51 18 45.095.088,03 12 45.431.346,02 651.649,52 19 46.082.995,54 12 45.431.346,02 651.649,52
015141597 TESOURARIA DE VILA FRANCA DE XIRA-1 1 392.305,32 18 38.756.452,50 18 38.914.875,83 233.881,99 19 39.148.757,82 18 38.914.875,83 233.881,99
015143069 1ª TESOURARIA DE LISBOA 1 595.329,41 18 76.143.906,39 12 76.399.968,38 339.267,42 1 284,93 4 -460.603,68 20 76.739.520,73 16 75.939.364,70 800.156,03
015143085 3ª TESOURARIA DE LISBOA 1 1.000,00 18 186.443.373,00 20 186.501.652,41 -57.279,41 2 -2.838.776,05 19 186.444.373,00 22 183.662.876,36 2.781.496,64
015143107 8ª TESOURARIA DE LISBOA 1 1.000,00 18 406.069.187,19 15 406.070.356,36 -169,17 1 -1.169,17 19 406.070.187,19 16 406.069.187,19 1.000,00
015143123 6ª TESOURARIA DE LISBOA 1 650.129,87 19 183.434.401,02 14 183.531.653,70 552.877,19 20 184.084.530,89 14 183.531.653,70 552.877,19
015143131 TESOURARIA DA AMADORA-1-MINA 1 364.639,51 19 85.042.372,01 12 84.658.924,24 748.087,28 20 85.407.011,52 12 84.658.924,24 748.087,28
015143140 TESOURARIA DA AMADORA-2-V.NOVA 1 2.510.225,39 19 177.108.916,01 14 174.962.924,49 4.656.216,91 1 -37,50 3 1.470.933,68 21 179.619.103,90 17 176.433.858,17 3.185.245,73
015143158 TESOURARIA DE LOURES-3-MOSCAVIDE 1 1.000,00 18 65.340.606,45 18 65.340.606,45 1.000,00 19 65.341.606,45 18 65.340.606,45 1.000,00
015143166 TESOURARIA DE SINTRA-4-QUELUZ 1 698.708,57 18 58.734.254,56 14 59.256.856,62 176.106,51 12 -283.181,96 19 59.432.963,13 26 58.973.674,66 459.288,47
015143239 7ª TESOURARIA DE LISBOA 1 1.593.287,99 18 277.493.646,49 12 274.571.871,76 4.515.062,72 1 -3.261.617,29 19 279.086.934,48 13 271.310.254,47 7.776.680,01
015143247 2ª TESOURARIA DE LISBOA 1 10.734.348,35 21 1.131.172.258,76 17 1.127.111.865,26 14.794.741,85 1 -1.667,78 22 1.141.906.607,11 18 1.127.110.197,48 14.796.409,63
015143255 10ª TESOURARIA DE LISBOA 1 10.431.116,50 18 1.035.234.204,67 21 1.043.701.501,94 1.963.819,23 1 110,00 19 1.045.665.321,17 22 1.043.701.611,94 1.963.709,23
015143263 12ª TESOURARIA DE LISBOA 1 2.189.865,73 18 599.495.347,04 14 600.297.798,63 1.387.414,14 2 5,60 19 601.685.212,77 16 600.297.804,23 1.387.408,54
015143271 13ª TESOURARIA DE LISBOA 1 749.755,85 18 73.541.030,22 16 73.659.141,86 631.644,21 1 -56.306,41 19 74.290.786,07 17 73.602.835,45 687.950,62
015143298 5ª TESOURARIA DE LISBOA 1 502.480,96 18 89.349.108,78 12 89.268.545,06 583.044,68 1 1.265,06 7 -209.975,27 20 89.852.854,80 19 89.058.569,79 794.285,01
015143301 4ª TESOURARIA DE LISBOA 1 830.557,16 24 160.766.502,44 12 159.140.073,11 2.456.986,49 1 0,14 2 -85,02 26 161.597.059,74 14 159.139.988,09 2.457.071,65
015143328 9ª TESOURARIA DE LISBOA 1 1.669.007,70 18 237.675.686,60 12 237.630.203,01 1.714.491,29 1 -2.923,17 19 239.344.694,30 13 237.627.279,84 1.717.414,46
015143336 14ª TESOURARIA DE LISBOA 1 7.123.087,31 18 265.620.872,76 14 270.568.138,08 2.175.821,99 1 71.876,67 20 272.815.836,74 14 270.568.138,08 2.247.698,66
015143344 11ª TESOURARIA DE LISBOA 1 824.601,04 18 137.971.071,25 13 135.911.129,16 2.884.543,13 1 -1.265,34 19 138.795.672,29 14 135.909.863,82 2.885.808,47
015143433 TESOURARIA DE CASCAIS-2-CARCAVELOS 1 1.000,00 19 209.377.328,40 17 209.377.328,40 1.000,00 20 209.378.328,40 17 209.377.328,40 1.000,00
015143492 TESOURARIA DE LOURES-4-SACAVÉM 1 1.277.496,65 18 117.037.838,81 12 117.368.869,78 946.465,68 6 -52.007,23 19 118.315.335,46 18 117.316.862,55 998.472,91
015143522 TESOURARIA DE OEIRAS-3-ALGÉS 1 5.717.321,84 18 232.335.694,35 14 235.776.927,66 2.276.088,53 1 9.000,00 2 235.305,38 20 238.062.016,19 16 236.012.233,04 2.049.783,15
015143549 TESOURARIA DE SINTRA-2-ALGUEIRÃO 1 11.513.765,06 18 493.535.546,31 13 496.846.326,45 8.202.984,92 1 800,89 3 -162,38 20 505.050.112,26 16 496.846.164,07 8.203.948,19
015143557 TESOURARIA DE SINTRA-3-CACÉM 1 1.000,00 18 67.778.784,09 16 67.778.793,99 990,10 19 67.779.784,09 16 67.778.793,99 990,10
015143573 TESOURARIA DE VILA FRANCA DE XIRA-2 1 1.779.953,84 18 86.115.840,22 14 86.542.667,22 1.353.126,84 19 87.895.794,06 14 86.542.667,22 1.353.126,84
015143611 TESOURARIA DA AMADORA-3-REBOLEIRA 1 1.922.138,11 23 135.350.185,90 17 136.014.314,67 1.258.009,34 24 137.272.324,01 17 136.014.314,67 1.258.009,34
015143654 TESOURARIA DE OEIRAS-2-Paço D.ARCOS 1 1.000,00 18 338.362.783,65 16 518.362.783,65 -179.999.000,00 1 -180.000.000,00 19 338.363.783,65 17 338.362.783,65 1.000,00
015143905 TESOURARIA DE TORRES VEDRAS-2 1 384.454,23 18 27.878.786,33 14 27.969.773,08 293.467,48 1 278,50 20 28.263.519,06 14 27.969.773,08 293.745,98
015144227 TESOURARIA DE ODIVELAS 1 792.108,55 21 49.284.559,07 11 48.100.024,17 1.976.643,45 1 3.941.133,53 1 5.188.141,63 23 54.017.801,15 12 53.288.165,80 729.635,35
015144235 15ª TESOURARIA DE LISBOA 1 1.000,00 18 263.689.692,63 17 262.129.122,43 1.561.570,20 1 498,80 4 1.561.069,00 20 263.691.191,43 21 263.690.191,43 1.000,00
015148508 TESOURARIA DA LOJA DO CIDADÃO DE LISBOA 1 1.386.600,90 16 589.178.302,81 14 590.553.936,22 10.967,49 1 0,33 17 590.564.903,71 15 590.553.936,55 10.967,16
015148567 TESOURARIA DA LOJA DO CIDADÃO DE LISBOA II 1 1.000,00 18 258.331.667,67 12 258.331.667,67 1.000,00 1 -317,74 19 258.332.667,67 13 258.331.349,93 1.317,74
015152976 TESOURARIA DE LAGOA 1 1.000,00 18 8.828.670,22 15 8.828.670,22 1.000,00 19 8.829.670,22 15 8.828.670,22 1.000,00
015152984 TESOURARIA DO NORDESTE 1 500,00 16 1.887.432,09 14 1.887.432,09 500,00 1 -177,62 17 1.887.932,09 15 1.887.254,47 677,62
015152992 TESOURARIA DE PONTA DELGADA 1 1.968.212,89 16 114.096.161,38 18 116.063.372,54 1.001,73 3 -1.595.852,77 17 116.064.374,27 21 114.467.519,77 1.596.854,50
015153000 TESOURARIA DA POVOAÇÃO 1 500,00 18 2.765.562,16 14 2.765.562,16 500,00 19 2.766.062,16 14 2.765.562,16 500,00
015153018 TESOURARIA DA RIBEIRA GRANDE 1 1.000,00 18 14.220.954,79 14 14.220.954,79 1.000,00 19 14.221.954,79 14 14.220.954,79 1.000,00
015153026 TESOURARIA DE VILA FRANCA DO CAMPO 1 500,00 18 5.084.952,56 14 5.084.952,56 500,00 19 5.085.452,56 14 5.084.952,56 500,00
015153034 TESOURARIA DE VILA DO PORTO 1 23.416,12 18 2.604.434,83 17 2.627.600,95 250,00 1 -12.943,38 19 2.627.850,95 18 2.614.657,57 13.193,38
015161600 TESOURARIA DE ALTER DO CHÃO 1 8.860,82 18 3.571.232,54 14 3.563.231,60 16.861,76 1 5.793,52 19 3.580.093,36 15 3.569.025,12 11.068,24
015161619 TESOURARIA DE ARRONCHES 1 9.915,85 16 1.122.168,83 20 1.124.219,14 7.865,54 17 1.132.084,68 20 1.124.219,14 7.865,54
015161627 TESOURARIA DE AVIS 1 18.371,06 18 2.936.979,92 13 2.954.850,98 500,00 1 -26.012,85 19 2.955.350,98 14 2.928.838,13 26.512,85
015161635 TESOURARIA DE CAMPO MAIOR 1 2 278 563 43 18 28 112 372 13 14 30 390 435 56 500 00 1 2 306 947 74 19 30 390 935 56 15 28 083 487 82 2 307 447 74
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015161651 TESOURARIA DO CRATO 1 14.473,58 18 1.161.834,81 12 1.153.387,70 22.920,69 19 1.176.308,39 12 1.153.387,70 22.920,69
015161660 TESOURARIA DE ELVAS 1 1.000,00 20 17.170.916,91 15 16.919.500,71 252.416,20 4 -800,00 21 17.171.916,91 19 16.918.700,71 253.216,20
015161678 TESOURARIA DE FRONTEIRA 1 83.644,42 18 2.683.225,43 16 2.632.752,45 134.117,40 2 0,00 19 2.766.869,85 18 2.632.752,45 134.117,40
015161686 TESOURARIA DO GAVIÃO 1 6.603,58 18 2.108.099,95 15 2.114.203,53 500,00 2 -33.707,57 19 2.114.703,53 17 2.080.495,96 34.207,57
015161694 TESOURARIA DO MARVÃO 1 6.338,76 18 790.588,12 14 783.793,49 13.133,39 19 796.926,88 14 783.793,49 13.133,39
015161708 TESOURARIA DE MONFORTE 1 87.808,64 16 2.965.665,50 12 2.967.497,53 85.976,61 17 3.053.474,14 12 2.967.497,53 85.976,61
015161716 TESOURARIA DE NISA 1 12.833,12 18 3.035.099,55 15 3.047.432,67 500,00 1 -10.011,11 19 3.047.932,67 16 3.037.421,56 10.511,11
015161724 TESOURARIA DE PONTE DE SÔR 1 95.076,52 18 11.536.341,27 17 11.407.660,76 223.757,03 1 -24,30 19 11.631.417,79 18 11.407.636,46 223.781,33
015161732 TESOURARIA DE PORTALEGRE 1 374.163,34 18 30.590.892,32 14 30.645.583,19 319.472,47 19 30.965.055,66 14 30.645.583,19 319.472,47
015161740 TESOURARIA DE SOUSEL 1 93.321,48 18 4.578.925,30 14 4.511.668,92 160.577,86 1 -3.810,04 19 4.672.246,78 15 4.507.858,88 164.387,90
015171759 TESOURARIA DE AMARANTE 1 673.569,95 18 39.273.672,09 18 39.225.053,67 722.188,37 1 -156.252,06 19 39.947.242,04 19 39.068.801,61 878.440,43
015171767 TESOURARIA DE BAIÃO 1 70.529,58 18 6.600.351,77 14 6.471.165,76 199.715,59 19 6.670.881,35 14 6.471.165,76 199.715,59
015171775 TESOURARIA DE FELGUEIRAS-1 1 656.713,08 18 28.275.113,40 13 28.311.722,53 620.103,95 1 16.869,08 2 -2.216,27 20 28.948.695,56 15 28.309.506,26 639.189,30
015171783 TESOURARIA DE GONDOMAR-1 1 625.785,63 20 54.217.881,50 14 54.089.082,91 754.584,22 21 54.843.667,13 14 54.089.082,91 754.584,22
015171791 TESOURARIA DA LOUSADA 1 422.203,24 18 25.083.833,60 16 25.036.959,89 469.076,95 1 300,00 19 25.506.036,84 17 25.037.259,89 468.776,95
015171805 TESOURARIA DA MAIA-1 1 2.583.694,33 16 126.556.222,90 15 126.907.920,95 2.231.996,28 2 -6.424,64 17 129.139.917,23 17 126.901.496,31 2.238.420,92
015171813 TESOURARIA DE MARCO DE CANAVESES 1 319.442,37 18 27.351.014,03 16 27.093.945,29 576.511,11 19 27.670.456,40 16 27.093.945,29 576.511,11
015171821 TESOURARIA DE MATOSINHOS-1 1 964.777,50 18 119.363.528,12 19 106.582.044,65 13.746.260,97 2 12,00 2 9.547.439,86 21 120.328.317,62 21 116.129.484,51 4.198.833,11
015171830 TESOURARIA DE PAÇOS DE FERREIRA 1 1.000,00 18 36.697.218,95 17 36.698.193,95 25,00 1 -975,00 19 36.698.218,95 18 36.697.218,95 1.000,00
015171848 TESOURARIA DE PAREDES 1 285.766,12 18 26.505.418,90 16 26.509.250,10 281.934,92 19 26.791.185,02 16 26.509.250,10 281.934,92
015171856 TESOURARIA DE PENAFIEL 1 804.487,32 18 48.858.550,66 13 48.413.898,44 1.249.139,54 5 -6,94 19 49.663.037,98 18 48.413.891,50 1.249.146,48
015171872 TESOURARIA DA PÓVOA DO VARZIM 1 1.051.210,11 18 72.568.273,73 17 72.748.208,77 871.275,07 19 73.619.483,84 17 72.748.208,77 871.275,07
015171880 TESOURARIA DE SANTO TIRSO-1 1 509.538,91 18 36.257.903,92 13 36.222.876,76 544.566,07 1 10,78 20 36.767.453,61 13 36.222.876,76 544.576,85
015171899 TESOURARIA DE VALONGO-1 1 502.115,72 18 36.258.411,13 16 34.618.280,71 2.142.246,14 2 0,00 1 1.608.651,96 21 36.760.526,85 17 36.226.932,67 533.594,18
015171902 TESOURARIA DE VILA DO CONDE 1 921.002,56 18 77.752.611,85 16 77.679.556,65 994.057,76 1 -725,76 19 78.673.614,41 17 77.678.830,89 994.783,52
015171910 TESOURARIA DE VILA NOVA DE GAIA-1 1 363.629,33 18 41.062.423,32 14 40.473.400,85 952.651,80 1 -279.148,23 19 41.426.052,65 15 40.194.252,62 1.231.800,03
015173174 TESOURARIA DO PORTO-1.BAIRRO 1 739.396,51 18 40.148.249,92 16 40.503.286,96 384.359,47 1 -142,77 19 40.887.646,43 17 40.503.144,19 384.502,24
015173182 TESOURARIA DO PORTO-6.BAIRRO 1 1.454.758,57 18 167.195.009,69 12 166.950.261,78 1.699.506,48 19 168.649.768,26 12 166.950.261,78 1.699.506,48
015173190 TESOURARIA DO PORTO-5.BAIRRO 1 1.486.415,63 18 49.548.318,68 18 50.325.513,56 709.220,75 2 660,45 1 160,45 21 51.035.394,76 19 50.325.674,01 709.720,75
015173204 TESOURARIA DE VILA NOVA DE GAIA-2 1 522.196,54 18 70.131.892,06 16 69.806.367,73 847.720,87 2 0,00 19 70.654.088,60 18 69.806.367,73 847.720,87
015173352 TESOURARIA DO PORTO-2.BAIRRO 1 786.107,91 18 58.135.440,01 16 57.797.319,18 1.124.228,74 19 58.921.547,92 16 57.797.319,18 1.124.228,74
015173360 TESOURARIA DO PORTO-3.BAIRRO 1 1.000,00 18 57.368.883,11 16 56.364.648,57 1.005.234,54 2 0,41 19 57.369.883,11 18 56.364.648,98 1.005.234,13
0151733791 4º- TFP PORTO -SEDE 1 2.853.525,54 18 94.462.375,67 16 95.965.600,09 1.350.301,12 19 97.315.901,21 16 95.965.600,09 1.350.301,12
015173387 TESOURARIA DO PORTO-7.BAIRRO 1 1.000,00 18 118.894.501,04 16 116.337.051,19 2.558.449,85 1 -0,09 19 118.895.501,04 17 116.337.051,10 2.558.449,94
015173468 TESOURARIA DE GONDOMAR-2-RIO TINTO 1 1.057.327,44 18 40.246.781,12 14 40.410.500,55 893.608,01 19 41.304.108,56 14 40.410.500,55 893.608,01015173468 TESOURARIA DE GONDOMAR 2 RIO TINTO 1 1.057.327,44 18 40.246.781,12 14 40.410.500,55 893.608,01 19 41.304.108,56 14 40.410.500,55 893.608,01
015173506 TESOURARIA DA MAIA-2-ÁGUAS SANTAS 1 326.870,85 18 26.944.656,49 16 26.761.060,88 510.466,46 19 27.271.527,34 16 26.761.060,88 510.466,46
015173514 TESOURARIA DE MATOSINHOS-2 1 3.748.113,45 17 100.353.293,75 14 94.707.877,79 9.393.529,41 1 6.239.906,59 2 15.028.221,51 19 110.341.313,79 16 109.736.099,30 605.214,49
015173565 TESOURARIA DE VALONGO-2-ERMESINDE 1 685.237,08 18 40.076.228,47 13 39.733.198,75 1.028.266,80 19 40.761.465,55 13 39.733.198,75 1.028.266,80
015173581 TESOURARIA DE VILA NOVA DE GAIA-3 1 1.042.885,06 18 44.085.392,91 16 44.358.039,25 770.238,72 19 45.128.277,97 16 44.358.039,25 770.238,72
015173719 TESOURARIA DE FELGUEIRAS-2-LIXA 1 143.969,65 18 8.563.612,00 13 8.706.581,55 1.000,10 2 -149.885,94 19 8.707.581,65 15 8.556.695,61 150.886,04
015173921 TESOURARIA DE GONDOMAR-3-FANZERES 1 646.596,89 18 36.230.023,29 16 36.331.978,20 544.641,98 19 36.876.620,18 16 36.331.978,20 544.641,98
015173964 TESOURARIA DE VILA NOVA DE GAIA-4 1 668.027,18 18 55.493.620,86 21 51.582.102,03 4.579.546,01 3 383.164,34 19 56.161.648,04 24 51.965.266,37 4.196.381,67
015174219 TESOURARIA DE TROFA 1 1.868.157,31 18 90.203.125,41 12 85.138.972,66 6.932.310,06 1 -544.143,82 19 92.071.282,72 13 84.594.828,84 7.476.453,88
015178516 TESOURARIA DA LOJA DO CIDADÃO DO PORTO 1 258.294,63 18 61.300.603,97 14 61.546.870,44 12.028,16 19 61.558.898,60 14 61.546.870,44 12.028,16
015181929 TESOURARIA DE ABRANTES 1 1.000,00 20 18.790.338,31 16 18.480.659,09 310.679,22 21 18.791.338,31 16 18.480.659,09 310.679,22
015181937 TESOURARIA DE ALCANENA 1 1.653.282,56 18 47.089.198,80 12 48.242.868,94 499.612,42 19 48.742.481,36 12 48.242.868,94 499.612,42
015181945 TESOURARIA DE ALMEIRIM 1 366.547,80 18 21.337.134,79 16 21.345.397,36 358.285,23 1 -0,50 19 21.703.682,59 17 21.345.396,86 358.285,73
015181953 TESOURARIA DE ALPIARÇA 1 89.756,17 18 4.419.579,65 16 4.404.570,12 104.765,70 1 -3.000,00 20 4.506.335,82 16 4.404.570,12 101.765,70
015181961 TESOURARIA DE VILA NOVA DA BARQUINHA 1 69.181,36 20 3.284.731,75 15 3.195.134,45 158.778,66 1 134.941,79 21 3.353.913,11 16 3.330.076,24 23.836,87
015181970 TESOURARIA DE BENAVENTE 1 252.571,60 18 31.244.077,23 15 30.746.262,38 750.386,45 19 31.496.648,83 15 30.746.262,38 750.386,45
015181988 TESOURARIA DO CARTAXO 1 292.884,06 18 20.755.217,69 17 20.663.242,59 384.859,16 19 21.048.101,75 17 20.663.242,59 384.859,16
015181996 TESOURARIA DA CHAMUSCA 1 43.431,47 20 7.979.674,69 16 7.942.918,68 80.187,48 1 -0,15 21 8.023.106,16 17 7.942.918,53 80.187,63
015182003 TESOURARIA DE CONSTÂNCIA 1 18.735,47 18 5.489.463,68 14 4.699.303,24 808.895,91 2 788.658,04 19 5.508.199,15 16 5.487.961,28 20.237,87
015182011 TESOURARIA DE CORUCHE 1 629.335,83 18 24.434.908,96 14 24.627.736,17 436.508,62 19 25.064.244,79 14 24.627.736,17 436.508,62
015182020 TESOURARIA DO ENTRONCAMENTO 1 1.000,00 18 17.726.787,29 12 17.726.787,29 1.000,00 19 17.727.787,29 12 17.726.787,29 1.000,00
015182038 TESOURARIA DE FERREIRA DO ZÊZERE 1 39.227,62 18 4.273.357,73 16 4.217.559,39 95.025,96 19 4.312.585,35 16 4.217.559,39 95.025,96
015182046 TESOURARIA DA GOLEGÃ 1 20.917,50 18 4.926.916,40 14 4.902.174,04 45.659,86 19 4.947.833,90 14 4.902.174,04 45.659,86
015182054 TESOURARIA DE MAÇÃO 1 14.680,58 20 5.009.639,58 15 4.870.732,56 153.587,60 21 5.024.320,16 15 4.870.732,56 153.587,60
015182062 TESOURARIA DE RIO MAIOR 1 539.154,55 18 32.080.879,56 16 32.301.981,53 318.052,58 19 32.620.034,11 16 32.301.981,53 318.052,58
015182070 TESOURARIA DE SALVATERRA DE MAGOS 1 127.162,08 18 16.868.915,45 14 16.523.970,70 472.106,83 1 0,45 19 16.996.077,53 15 16.523.971,15 472.106,38
015182089 TESOURARIA DE SANTARÉM 1 620.202,76 22 71.057.890,38 14 70.701.767,08 976.326,06 3 40,00 23 71.678.093,14 17 70.701.807,08 976.286,06
015182097 TESOURARIA DO SARDOAL 1 42.139,41 18 3.595.635,48 13 3.270.949,90 366.824,99 3 311.029,49 19 3.637.774,89 16 3.581.979,39 55.795,50
015182100 TESOURARIA DE TOMAR 1 482.232,22 20 32.414.341,44 15 30.357.569,13 2.539.004,53 1 93,43 2 1.984.567,90 22 32.896.667,09 17 32.342.137,03 554.530,06
015182119 TESOURARIA DE TORRES NOVAS 1 678.829,12 20 47.495.529,20 13 44.284.409,95 3.889.948,37 1 -0,30 1 3.560.554,97 22 48.174.358,02 14 47.844.964,92 329.393,10
015182127 TESOURARIA DE OURÉM 1 378.873,64 18 30.337.330,03 15 30.292.946,97 423.256,70 1 -287,07 19 30.716.203,67 16 30.292.659,90 423.543,77
015184138 TESOURARIA DE ABRANTES-2 1 592.190,91 19 18.276.422,90 13 18.862.329,05 6.284,76 3 6.284,76 20 18.868.613,81 16 18.868.613,81 0,00
015192135 TESOURARIA DE ALCÁCER DO SAL 1 127.521,57 18 8.862.884,77 14 8.920.896,02 69.510,32 19 8.990.406,34 14 8.920.896,02 69.510,32
015192143 TESOURARIA DE ALCOCHETE 1 335.257,22 18 36.539.727,63 14 36.495.491,88 379.492,97 19 36.874.984,85 14 36.495.491,88 379.492,97
015192151 TESOURARIA DE ALMADA-1 1 499.606,61 18 51.751.404,58 13 52.251.190,46 -179,27 4 -680.540,15 19 52.251.011,19 17 51.570.650,31 680.360,88
015192160 TESOURARIA DO BARREIRO 1 627.152,70 18 72.393.698,97 16 72.624.920,67 395.931,00 2 5.963,46 19 73.020.851,67 18 72.630.884,13 389.967,54
015192178 TESOURARIA DE GRÂNDOLA 1 164.801,28 18 11.173.066,59 14 11.066.276,20 271.591,67 19 11.337.867,87 14 11.066.276,20 271.591,67
015192186 TESOURARIA DA MOITA 1 322.671,30 18 42.733.481,82 12 42.541.978,26 514.174,86 1 0,10 20 43.056.153,22 12 42.541.978,26 514.174,96
015192194 TESOURARIA DO MONTIJO 1 766.483,73 18 50.741.044,06 16 50.741.044,06 766.483,73 2 -332.537,14 19 51.507.527,79 18 50.408.506,92 1.099.020,87
015192208 TESOURARIA DE PALMELA 1 1.455.441,07 18 133.468.489,65 14 134.244.304,11 679.626,61 11 -4.818,42 19 134.923.930,72 25 134.239.485,69 684.445,03
015192216 TESOURARIA DE SANTIAGO DO CACÉM 1 226.233,64 18 20.295.833,96 12 19.899.759,01 622.308,59 19 20.522.067,60 12 19.899.759,01 622.308,59
015192224 TESOURARIA DO SEIXAL-1 1 813.160,10 18 88.940.962,29 16 89.397.124,75 356.997,64 2 -5.286,83 19 89.754.122,39 18 89.391.837,92 362.284,47
015192232 TESOURARIA DE SETÚBAL-1 1 3.336.617,37 18 70.592.177,40 15 68.963.009,95 4.965.784,82 2 14.224,55 19 73.928.794,77 17 68.977.234,50 4.951.560,27
015192240 TESOURARIA DE SESIMBRA 1 295.206,55 18 27.612.229,30 14 27.597.658,85 309.777,00 19 27.907.435,85 14 27.597.658,85 309.777,00
015192259 TESOURARIA DE SINES 1 509.445,29 18 22.214.287,07 14 22.524.153,16 199.579,20 1 -31,00 19 22.723.732,36 15 22.524.122,16 199.610,20
015193212 TESOURARIA DE ALMADA-2-C.PIEDADE 1 1.358.899,18 18 92.065.246,19 16 92.011.172,46 1.412.972,91 19 93.424.145,37 16 92.011.172,46 1.412.972,91
015193409 TESOURARIA DE ALMADA-3-C.CAPARICA 1 871.089,74 17 38.393.387,10 12 38.187.567,58 1.076.909,26 1 2.466.510,29 3 2.743.136,15 19 41.730.987,13 15 40.930.703,73 800.283,40
015193530 TESOURARIA DE SETÚBAL-2 1 6.509.256,99 18 79.424.198,00 15 85.943.929,12 -10.474,13 1 54,00 2 -1.543.791,07 20 85.933.508,99 17 84.400.138,05 1.533.370,94
015193697 TESOURARIA DO SEIXAL-2-C. DE PAU 1 873.810,19 18 61.841.285,45 12 61.936.563,36 778.532,28 1 200,00 1 -0,02 20 62.715.295,64 13 61.936.563,34 778.732,30
015198559 TESOURARIA LOJA DO CIDADÃO DE SETÚBAL 1 363 250 99 19 25 299 849 62 14 25 571 482 34 91 618 27 3 90 618 27 23 25 572 482 34 14 25 571 482 34 1 000 00
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015202275 TESOURARIA DE CAMINHA 1 47.179,63 18 7.477.377,40 16 7.449.616,36 74.940,67 1 20.355,05 19 7.524.557,03 17 7.469.971,41 54.585,62
015202283 TESOURARIA DE MELGAÇO 1 33.274,85 20 2.982.974,65 14 2.989.025,02 27.224,48 21 3.016.249,50 14 2.989.025,02 27.224,48
015202291 TESOURARIA DE MONÇÃO 1 97.242,00 18 9.936.878,55 19 9.844.961,83 189.158,72 3 -57.662,26 19 10.034.120,55 22 9.787.299,57 246.820,98
015202305 TESOURARIA DE PAREDES DE COURA 1 10.275,94 20 2.740.853,57 12 2.714.166,78 36.962,73 21 2.751.129,51 12 2.714.166,78 36.962,73
015202313 TESOURARIA DE PONTE DA BARCA 1 142.107,99 18 6.539.963,65 17 6.512.491,70 169.579,94 5 -3.172,03 19 6.682.071,64 22 6.509.319,67 172.751,97
015202321 TESOURARIA DE PONTE DE LIMA 1 464.202,21 18 24.060.636,99 17 23.892.707,38 632.131,82 2 -132.261,63 19 24.524.839,20 19 23.760.445,75 764.393,45
015202330 TESOURARIA DE VALENÇA 1 363.571,24 18 18.843.113,74 14 18.755.846,35 450.838,63 19 19.206.684,98 14 18.755.846,35 450.838,63
015202348 TESOURARIA DE VIANA DO CASTELO 1 328.962,62 18 37.711.076,22 12 37.255.188,28 784.850,56 19 38.040.038,84 12 37.255.188,28 784.850,56
015202356 TESOURARIA DE VILA NOVA DE CERVEIRA 1 608.391,49 18 19.052.280,50 14 19.243.746,38 416.925,61 1 120,17 4 -25.432,89 20 19.660.792,16 18 19.218.313,49 442.478,67
015212364 TESOURARIA DE ALIJÓ 1 25.230,34 17 2.957.431,72 13 2.882.529,30 100.132,76 1 235.571,04 2 258.019,07 19 3.218.233,10 15 3.140.548,37 77.684,73
015212372 TESOURARIA DE BOTICAS 1 60.946,43 17 5.438.337,56 15 5.277.270,25 222.013,74 1 486.293,55 2 510.905,42 19 5.985.577,54 17 5.788.175,67 197.401,87
015212380 TESOURARIA DE CHAVES 1 308.432,66 17 18.998.163,95 13 18.992.588,50 314.008,11 1 2.207.110,73 1 2.260.236,00 19 21.513.707,34 14 21.252.824,50 260.882,84
015212399 TESOURARIA DE MESÃO FRIO 1 43.378,95 17 2.062.060,21 11 2.064.652,31 40.786,85 1 176.503,68 1 187.425,93 19 2.281.942,84 12 2.252.078,24 29.864,60
015212402 TESOURARIA DE MONDIM DE BASTO 1 44.133,77 17 2.236.291,65 13 2.214.301,51 66.123,91 1 225.853,45 1 258.981,04 19 2.506.278,87 14 2.473.282,55 32.996,32
015212410 TESOURARIA DE MONTALEGRE 1 69.460,80 15 2.540.105,66 15 2.534.978,93 74.587,53 2 219.610,04 2 278.733,54 18 2.829.176,50 17 2.813.712,47 15.464,03
015212429 TESOURARIA DE MURÇA 1 3.208,82 17 1.722.371,79 12 1.699.084,30 26.496,31 1 228.142,50 2 223.685,85 19 1.953.723,11 14 1.922.770,15 30.952,96
015212437 TESOURARIA DE PESO DA RÉGUA 1 143.821,15 17 9.487.486,87 13 9.426.552,37 204.755,65 1 1.021.527,04 1 1.082.043,69 19 10.652.835,06 14 10.508.596,06 144.239,00
015212445 TESOURARIA DE RIBEIRA DE PENA 1 270.072,97 17 4.203.759,27 13 4.249.776,04 224.056,20 1 210.587,01 1 230.494,13 19 4.684.419,25 14 4.480.270,17 204.149,08
015212453 TESOURARIA DE SABROSA 1 68.360,31 15 1.610.616,50 11 1.670.881,94 8.094,87 1 75.433,43 1 78.901,18 17 1.754.410,24 12 1.749.783,12 4.627,12
015212461 TESOURARIA DE S.MARTA DE PENAGUIÃO 1 10.847,35 17 2.319.452,43 11 2.244.368,81 85.930,97 1 260.484,90 1 289.915,54 19 2.590.784,68 12 2.534.284,35 56.500,33
015212470 TESOURARIA DE VALPAÇOS 1 500,00 17 4.847.531,67 13 4.746.717,51 101.314,16 1 468.100,26 2 523.066,45 19 5.316.131,93 15 5.269.783,96 46.347,97
015212488 TESOURARIA DE VILA POUCA DE AGUIAR 1 16.667,60 17 4.852.121,25 13 4.793.827,87 74.960,98 2 522.893,10 1 551.120,62 20 5.391.681,95 14 5.344.948,49 46.733,46
015212496 TESOURARIA DE VILA REAL 1 625.055,30 17 30.817.306,25 12 30.881.167,92 561.193,63 1 5.443.601,32 3 5.061.202,26 19 36.885.962,87 15 35.942.370,18 943.592,69
015222500 TESOURARIA DE ARMAMAR 1 54.198,24 18 3.155.915,65 14 3.158.594,30 51.519,59 19 3.210.113,89 14 3.158.594,30 51.519,59
015222518 TESOURARIA DE CARREGAL DO SAL 1 29.376,05 18 4.840.824,65 14 4.826.548,43 43.652,27 19 4.870.200,70 14 4.826.548,43 43.652,27
015222526 TESOURARIA DE CASTRO DAIRE 1 35.855,06 16 5.233.540,94 14 5.162.362,97 107.033,03 1 14.582,99 17 5.269.396,00 15 5.176.945,96 92.450,04
015222534 TESOURARIA DE CINFÃES 1 64.516,38 18 6.162.235,91 12 6.128.611,04 98.141,25 3 -22.154,53 19 6.226.752,29 15 6.106.456,51 120.295,78
015222542 TESOURARIA DE LAMEGO 1 195.604,02 20 12.932.043,86 14 12.709.938,89 417.708,99 1 -0,01 22 13.127.647,87 14 12.709.938,89 417.708,98
015222550 TESOURARIA DE MANGUALDE 1 233.631,58 18 18.520.232,78 14 18.519.804,45 234.059,91 19 18.753.864,36 14 18.519.804,45 234.059,91
015222569 TESOURARIA DE MOIMENTA DA BEIRA 1 500,00 18 5.226.159,80 14 5.226.159,80 500,00 1 -98.548,07 19 5.226.659,80 15 5.127.611,73 99.048,07
015222577 TESOURARIA DE MORTÁGUA 1 183.856,79 18 5.852.832,51 14 5.955.640,35 81.048,95 19 6.036.689,30 14 5.955.640,35 81.048,95
015222585 TESOURARIA DE NELAS 1 500,00 18 13.131.592,19 18 13.131.592,19 500,00 19 13.132.092,19 18 13.131.592,19 500,00
015222593 TESOURARIA DE OLIVEIRA DE FRADES 1 522.499,62 18 16.720.054,38 14 16.771.413,18 471.140,82 19 17.242.554,00 14 16.771.413,18 471.140,82
015222607 TESOURARIA DE PENALVA DO CASTELO 1 29.335,96 18 1.846.402,66 12 1.832.502,72 43.235,90 1 189,63 19 1.875.738,62 13 1.832.692,35 43.046,27
015222615 TESOURARIA DE PENEDONO 1 68.808,13 16 1.363.110,94 12 1.420.005,52 11.913,55 3 -79,78 17 1.431.919,07 15 1.419.925,74 11.993,33015222615 TESOURARIA DE PENEDONO 1 68.808,13 16 1.363.110,94 12 1.420.005,52 11.913,55 3 79,78 17 1.431.919,07 15 1.419.925,74 11.993,33
015222623 TESOURARIA DE RESENDE 1 23.901,68 18 3.585.738,60 14 3.550.071,16 59.569,12 19 3.609.640,28 14 3.550.071,16 59.569,12
015222631 TESOURARIA DE S.JOÃO DA PESQUEIRA 1 34.738,40 19 4.060.771,10 14 3.869.405,56 226.103,94 1 -30.378,69 2 144.804,31 21 4.065.130,81 16 4.014.209,87 50.920,94
015222640 TESOURARIA DE S.PEDRO DO SUL 1 161.133,43 18 8.815.854,09 14 8.803.007,45 173.980,07 1 2.000,00 19 8.976.987,52 15 8.805.007,45 171.980,07
015222658 TESOURARIA DE S.COMBA DÃO 1 292.040,55 18 8.562.653,70 14 8.623.184,70 231.509,55 1 -3.000,00 19 8.854.694,25 15 8.620.184,70 234.509,55
015222666 TESOURARIA DE SATÃO 1 61.992,77 18 6.197.336,51 14 6.131.304,49 128.024,79 19 6.259.329,28 14 6.131.304,49 128.024,79
015222674 TESOURARIA DE SERNANCELHE 1 500,00 18 3.615.133,56 16 3.615.133,56 500,00 1 -74.376,78 19 3.615.633,56 17 3.540.756,78 74.876,78
015222682 TESOURARIA DE TABUAÇO 1 12.659,96 18 2.111.480,95 12 2.096.916,67 27.224,24 19 2.124.140,91 12 2.096.916,67 27.224,24
015222690 TESOURARIA DE TAROUCA 1 80.268,72 18 6.374.490,33 14 6.378.373,80 76.385,25 19 6.454.759,05 14 6.378.373,80 76.385,25
015222704 TESOURARIA DE TONDELA 1 330.154,07 20 26.323.843,21 16 25.091.199,48 1.562.797,80 21 26.653.997,28 16 25.091.199,48 1.562.797,80
015222712 TESOURARIA DE VILA NOVA DE PAIVA 1 19.357,81 16 2.263.945,49 14 2.265.506,35 17.796,95 17 2.283.303,30 14 2.265.506,35 17.796,95
015222720 TESOURARIA DE VISEU-1 1 591.720,11 18 38.150.742,30 14 37.861.724,54 880.737,87 19 38.742.462,41 14 37.861.724,54 880.737,87
015222739 TESOURARIA DE VOUZELA 1 36.141,91 18 4.919.745,30 14 4.885.800,25 70.086,96 1 -9,00 20 4.955.878,21 14 4.885.800,25 70.077,96
015223700 TESOURARIA DE VISEU-2 1 344.003,42 18 30.785.904,03 16 30.633.192,38 496.715,07 1 -347,33 19 31.129.907,45 17 30.632.845,05 497.062,40
015228532 TESOURARIA-LOJA DO CIDADÃO DE VISEU 1 765.947,23 18 43.039.668,71 14 43.653.961,11 151.654,83 19 43.805.615,94 14 43.653.961,11 151.654,83
0160103 BANCO DE PORTUGAL -C/APLICACAO -REC.DISPONIV. 1 5,11 116 10.864.295,12 75 10.864.300,12 0,11 117 10.864.300,23 75 10.864.300,12 0,11
0160201 CHEQUES IVA 1 281.487,19 212 102.692.188,82 292 102.161.285,70 812.390,31 8 -780.201,00 221 102.193.475,01 292 102.161.285,70 32.189,31
0160202 CHEQUES HOMEBANKING 1 5.954.338,02 1.980 117.318.927,07 455 121.713.941,24 1.559.323,85 2 132,92 1.983 123.273.398,01 455 121.713.941,24 1.559.456,77
0160203020019 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Águeda 2 4.502,50 1 4.317,04 185,46 2 4.502,50 1 4.317,04 185,46
0160203020027 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Albergaria-a-Velha 1 957,63 1 957,63 0,00 1 957,63 1 957,63 0,00
0160203020060 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Castelo de Paiva 1 1.314,11 1 1.314,11 0,00 1 1.314,11 1 1.314,11 0,00
0160203020108 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Ilhavo 1 263,72 1 263,72 0,00 1 263,72 1 263,72 0,00
0160203024170 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Feira 4ª 2 3.895,06 2 3.895,06 0,00 2 3.895,06 2 3.895,06 0,00
0160203040353 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Barcelos 2 2.857,82 2 2.857,82 0,00 2 2.857,82 2 2.857,82 0,00
0160203040361 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Braga 1ª 1 1.381,69 1 1.381,69 0,00 1 1.381,69 1 1.381,69 0,00
0160203040469 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Vila Verde 1 587,32 1 587,32 0,00 1 587,32 1 587,32 0,00
0160203043425 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Braga 2ª 1 590,72 1 590,72 0,00 1 590,72 1 590,72 0,00
0160203060604 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Castelo Branco 1ª. 2 1.064,08 2 1.064,08 0,00 2 1.064,08 2 1.064,08 0,00
0160203070744 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Figueira Foz 1 1 1.230,08 1 1.230,08 0,00 1 1.230,08 1 1.230,08 0,00
0160203070817 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Pampilhosa Serra 4 5.816,38 3 2.896,94 2.919,44 4 5.816,38 3 2.896,94 2.919,44
0160203080884 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Arraiolos 1 53,38 1 53,38 0,00 1 53,38 1 53,38 0,00
0160203080914 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Évora 1 148,15 1 148,15 0,00 1 148,15 1 148,15 0,00
0160203080922 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANG.-Montemor-o-Novo 1 2.283,20 1 2.283,20 0,00 1 2.283,20 1 2.283,20 0,00
0160203091007 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Albufeira 2 1.103,68 2 1.103,68 0,00 2 1.103,68 2 1.103,68 0,00
0160203091023 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Aljezur 2 8.016,38 2 8.016,38 0,00 2 8.016,38 2 8.016,38 0,00
0160203091040 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Castro Marim 4 1.646,34 2 1.646,34 0,00 4 1.646,34 2 1.646,34 0,00
0160203091058 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Faro 4 6.878,33 4 6.878,33 0,00 4 6.878,33 4 6.878,33 0,00
0160203091066 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lagoa 1 178,60 1 178,60 0,00 1 178,60 1 178,60 0,00
0160203091120 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Silves 4 2.210,57 2 2.210,57 0,00 4 2.210,57 2 2.210,57 0,00
0160203091139 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Tavira 1 289,11 1 289,11 0,00 1 289,11 1 289,11 0,00
0160203091155 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-V.R.Santo António 3 650,00 1 650,00 0,00 3 650,00 1 650,00 0,00
0160203111252 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Pinhel 3 13.457,56 1 6.088,80 7.368,76 3 13.457,56 1 6.088,80 7.368,76
0160203111279 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Seia 3 1.170,06 4 655,06 515,00 1 -515,00 4 655,06 4 655,06 0,00
0160203131309 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Alcobaça 3 370,55 1 370,55 0,00 3 370,55 1 370,55 0,00
0160203131384 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Leiria-1 1 912,71 912,71 1 912,71 0 0,00 912,71
0160203131430 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Peniche 1 462,92 1 462,92 0,00 1 462,92 1 462,92 0,00
0160203141503 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Cascais 1ª 1 431,39 -431,39 1 431,39 1 431,39 1 431,39 0,00
0160203141546 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Mafra 1 2.289,92 1 2.289,92 0,00 1 2.289,92 1 2.289,92 0,00
0160203143069 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lisboa 1ª 1 577,63 1 577,63 0,00 1 577,63 1 577,63 0,00
0160203143085 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO Lisboa 3ª 12 191 839 19 8 191 839 73 0 54 1 0 54 13 191 839 73 8 191 839 73 0 00
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0160203143140 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Amadora-2-V.Nova 3 595,46 1 595,46 0,00 3 595,46 1 595,46 0,00
0160203143247 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lisboa 2ª 2 3.335,56 3 1.667,78 1.667,78 1 -1.667,78 3 1.667,78 3 1.667,78 0,00
0160203143255 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lisboa 10º 18 115.543,85 8 115.543,85 0,00 18 115.543,85 8 115.543,85 0,00
0160203143271 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lisboa 13º 1 132.699,80 1 132.699,80 0,00 1 132.699,80 1 132.699,80 0,00
0160203143344 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Lisboa 11º 1 1.265,34 1 1.265,34 0,00 1 1.265,34 1 1.265,34 0,00
0160203143433 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Cascais 2ª 2 5.698,52 2 5.698,52 0,00 2 5.698,52 2 5.698,52 0,00
0160203143549 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Sintra 2ª 1 162,38 1 162,38 0,00 1 162,38 1 162,38 0,00
0160203161660 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Elvas 6 800,00 2 800,00 0,00 6 800,00 2 800,00 0,00
0160203161724 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Ponte Sôr 4 1.486,80 2 1.486,80 0,00 4 1.486,80 2 1.486,80 0,00
0160203171759 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Amarante 3 10.000,00 1 10.000,00 0,00 3 10.000,00 1 10.000,00 0,00
0160203171775 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Felgueiras 1ª 2 1.020,76 2 1.020,76 0,00 2 1.020,76 2 1.020,76 0,00
0160203171805 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Maia1ª. 3 9.086,22 3 9.086,22 0,00 3 9.086,22 3 9.086,22 0,00
0160203171821 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Matosinhos-1 1 988,00 988,00 1 988,00 0 0,00 988,00
0160203171830 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Paços de Ferreira 2 6.553,22 2 6.553,22 0,00 2 6.553,22 2 6.553,22 0,00
0160203171872 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Póvoa de Varzim 1 201,91 1 201,91 0,00 1 201,91 1 201,91 0,00
0160203171880 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Santo Tirso 1 431,40 431,40 1 431,40 0 0,00 431,40
0160203171902 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Vila do Conde 4 1.206,06 2 1.206,06 0,00 4 1.206,06 2 1.206,06 0,00
0160203171910 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-V.N.Gaia 1º 1 20.800,00 1 20.800,00 0,00 1 20.800,00 1 20.800,00 0,00
0160203173182 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-6º. Porto 1 35.045,76 1 35.045,76 0,00 1 35.045,76 1 35.045,76 0,00
0160203181945 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Almeirim 1 1.031,85 1 1.031,85 0,00 1 1.031,85 1 1.031,85 0,00
0160203181970 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Benavente 2 34.724,92 34.724,92 2 34.724,92 0 0,00 34.724,92
0160203182127 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Ourém 2 525,16 3 238,09 287,07 1 -287,07 3 238,09 3 238,09 0,00
0160203192151 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Almada 1ª. 1 1.179,27 1 1.179,27 0,00 1 1.179,27 1 1.179,27 0,00
0160203192160 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Barreiro 1 775,89 1 775,89 0,00 1 775,89 1 775,89 0,00
0160203192224 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Seixal 1 2 5.286,83 2 5.286,83 0,00 2 5.286,83 2 5.286,83 0,00
0160203193409 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Almada 3 3 2,49 1 2,49 0,00 3 2,49 1 2,49 0,00
0160203193530 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Setúbal 2ª. 2 11.420,13 2 11.420,13 0,00 2 11.420,13 2 11.420,13 0,00
0160203202291 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Monção 8 178.841,97 4 178.841,97 0,00 8 178.841,97 4 178.841,97 0,00
0160203202321 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Ponte Lima 4 524,77 2 524,77 0,00 4 524,77 2 524,77 0,00
0160203202348 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANG.-Viana do Castelo 1 12.407,73 1 12.407,73 0,00 1 12.407,73 1 12.407,73 0,00
0160203212410 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Montalegre 3 250,00 1 250,00 0,00 3 250,00 1 250,00 0,00
0160203222518 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANG.-Carregal do Sal 1 2.339,60 1 2.339,60 0,00 1 2.339,60 1 2.339,60 0,00
0160203222585 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Nelas 1 8.107,03 1 8.107,03 0,00 1 8.107,03 1 8.107,03 0,00
0160203222704 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Tondela 1 515,00 2 0,00 515,00 1 -515,00 2 0,00 2 0,00 0,00
0160203223700 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO-Viseu 2 2 347,33 1 347,33 0,00 2 347,33 1 347,33 0,000160203223700 CHEQUES A COBRAR S/ ESTRANGEIRO Viseu 2 2 347,33 1 347,33 0,00 2 347,33 1 347,33 0,00
0160301 BANCO ESPIRITO SANTO 1 2.380,38 57 3.769.565.348,34 44 3.769.433.237,48 134.491,24 2 -8,36 60 3.769.567.720,36 44 3.769.433.237,48 134.482,88
0160305 BANCO BPI 1 13,89 13,89 1 13,89 0 0,00 13,89
0160307 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 1 1.967,61 408 40.668.127.435,59 183 40.667.305.247,00 824.156,20 1 -1.063,73 410 40.668.128.339,47 183 40.667.305.247,00 823.092,47
0160309 MONTEPIO GERAL 1 583,88 25 796.047.394,72 26 795.994.300,00 53.678,60 26 796.047.978,60 26 795.994.300,00 53.678,60
0160310 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS 1 20.545.153,73 283 33.892.939.672,08 236 33.915.226.801,53 -1.741.975,72 15 1.766.263.894,55 6 1.764.500.000,00 299 35.679.748.720,36 242 35.679.726.801,53 21.918,83
0160311 BANCO TOTTA E ACORES 1 4.650,03 85 5.996.226.077,50 78 5.995.997.400,00 233.327,53 86 5.996.230.727,53 78 5.995.997.400,00 233.327,53
0160313 BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA PORTUGAL 1 0,09 133 1.266.175.128,93 110 1.256.225.000,00 9.950.128,84 5 40.109.463,91 6 50.000.000,00 138 1.306.284.592,84 117 1.306.225.000,09 59.592,75
0160315 BANCO NACIONAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 1 0,34 127 844.972.493,64 107 837.997.000,00 6.975.493,30 6 42.051.877,75 4 49.000.000,00 133 887.024.371,39 112 886.997.000,34 27.371,05
0160316 FINIBANCO 1 0,25 66 337.031.286,89 50 337.056.000,00 -24.712,86 5 26.098.605,14 4 26.062.000,00 72 363.129.892,28 54 363.118.000,00 11.892,28
0160317 BANCO PORTUGUÊS DE NEGÓCIOS 1 0,14 31 155.646.601,28 13 145.646.600,00 10.000.001,42 1 10.000.000,00 32 155.646.601,42 14 155.646.600,00 1,42
0160501 BANCO ESPIRITO SANTO 48 2.221.547.384,51 22 1.836.547.384,51 385.000.000,00 48 2.221.547.384,51 22 1.836.547.384,51 385.000.000,00
0160504 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 1 255.240.000,00 46 4.101.858.943,49 22 3.738.698.943,49 618.400.000,00 1 -1.063,73 1 -1.063,73 48 4.357.097.879,76 23 3.738.697.879,76 618.400.000,00
0160505 CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL 41 645.994.258,12 19 571.994.258,12 74.000.000,00 41 645.994.258,12 19 571.994.258,12 74.000.000,00
0160506 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS 1 665.000.000,00 282 18.827.030.999,46 142 19.066.630.999,46 425.400.000,00 20 1.766.018.089,38 14 1.766.018.089,38 303 21.258.049.088,84 156 20.832.649.088,84 425.400.000,00
0160507 BANCO TOTTA & AÇORES 1 360.000.000,00 53 1.371.186.287,45 28 1.671.186.287,45 60.000.000,00 54 1.731.186.287,45 28 1.671.186.287,45 60.000.000,00
0160508 BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA PORTUGAL 1 50.000.000,00 197 976.101.089,13 100 996.101.089,13 30.000.000,00 10 50.056.116,65 4 40.056.116,65 208 1.076.157.205,78 104 1.036.157.205,78 40.000.000,00
0160510 BANCO NACIONAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 187 647.091.269,42 94 654.091.269,42 -7.000.000,00 10 49.051.877,75 6 42.051.877,75 197 696.143.147,17 100 696.143.147,17 0,00
0160511 FINIBANCO 97 311.025.406,34 48 295.025.406,34 16.000.000,00 8 26.098.600,39 4 26.098.600,39 105 337.124.006,73 52 321.124.006,73 16.000.000,00
0160512 BANCO PORTUGUÊS DE NEGÓCIOS 19 46.162.016,66 10 56.162.016,66 -10.000.000,00 1 10.000.000,00 20 56.162.016,66 10 56.162.016,66 0,00
0160601 Depósito de valores - CGD 1 4.856.160,00 120.851 2.449.751.163,79 394 2.447.291.977,44 7.315.346,35 17 53.707,96 7 8.508,23 120.869 2.454.661.031,75 401 2.447.300.485,67 7.360.546,08
0160602 Depósito de valores - BCP 1 1.290.728,52 12.015 24.431.086,60 247 25.511.417,95 210.397,17 2 296,73 1 32,92 12.018 25.722.111,85 248 25.511.450,87 210.660,98
0160603 Depósito de valores - BES 4.369 4.643.102,27 157 4.615.733,86 27.368,41 1 5.500,00 4.370 4.648.602,27 157 4.615.733,86 32.868,41
01701 CTT - CORREIOS DE PORTUGAL, SA 1 78.207.393,87 2.215 11.612.853.192,18 249 11.630.670.605,89 60.389.980,16 21 1.218.863,48 2.237 11.692.279.449,53 249 11.630.670.605,89 61.608.843,64
01702 SIBS - SOCIEDADE INTERBANCARIA DE SERVICOS 1 1.010.322,96 218.407 1.514.743.168,61 364 1.518.951.917,69 -3.198.426,12 19 5.227.809,65 218.427 1.520.981.301,22 364 1.518.951.917,69 2.029.383,53
020100101 DGCI - IVA / RAA - Transferências 1 23.830.170,40 1 23.830.170,40 0,00 1 23.830.170,40 1 23.830.170,40 0,00
020100102 RAA-IVA 13 269.306.660,56 13 247.189.412,85 22.117.247,71 2 22.117.247,71 13 269.306.660,56 15 269.306.660,56 0,00
020100103 DGCI - Ici/Ica / RAA - Transferências 2 19.184,59 2 19.184,59 0,00 2 19.184,59 2 19.184,59 0,00
020100104 DGCI - I.SELO / RAA - Transferências 2 3.221.694,58 2 3.221.694,58 0,00 2 3.221.694,58 2 3.221.694,58 0,00
020100105 RAA-IMPOSTO DE CIRCULACAO E CAMIONAGEM 1 4.291,45 11 734.224,80 10 708.468,13 21.465,22 3 28.659,84 11 734.224,80 14 741.419,42 -7.194,62
020100106 RAA-IMPOSTO DE SELO 1 1.494.565,45 12 18.638.101,87 6 9.400.879,57 7.742.656,85 8 9.632.832,41 12 18.638.101,87 15 20.528.277,43 -1.890.175,56
02010010701 RAA-Receitas Cobradas pela DGAIEC-Imp.Automóvel 1 1.594.550,00 13 22.558.431,41 8 9.551.493,22 11.412.388,19 9 11.233.123,91 13 22.558.431,41 18 22.379.167,13 179.264,28
02010010702 RAA-Receitas Cobradas pela DGAIEC-ISP 39 3.337.414,57 2 3.337.414,57 0,00 39 3.337.414,57 2 3.337.414,57 0,00
02010010703 RAA-Receitas Cobradas pela DGAIEC-Outras Receitas 1 979,36 32 73.686.295,57 53 72.205.234,07 1.480.082,14 13 1.480.082,14 32 73.686.295,57 67 73.686.295,57 0,00
02010010801 RAA-Rec.Cobradas pelas Tesourarias Finanças 1 32.169.529,71 14 27.826.882,72 62 2.130.445,88 -6.473.092,87 7 160.390,65 9 -266.145,03 21 27.987.273,37 72 34.033.830,56 -6.046.557,19
02010010802 RAA-Rec.cob pelas Tesourarias Finanças-Reembolsos 5 425.440,13 425.440,13 2 -265.049,48 7 160.390,65 7 160.390,65 7 160.390,65 0,00
02010010901 RAA-IR-Conta 4997 1 21.364.395,76 14 146.571.077,76 8 48.773.779,52 76.432.902,48 1 39.347.486,12 17 134.962.644,22 15 185.918.563,88 26 205.100.819,50 -19.182.255,62
02010010902 RAA-IR-Cobranças Escriturais 13 2.549.248,00 375 6.174.683,20 -3.625.435,20 27 3.625.435,20 40 6.174.683,20 375 6.174.683,20 0,00
02010010903 DGCI - IRS / RAA - Transferências 1 10.000.786,51 1 10.000.786,51 0,00 1 10.000.786,51 1 10.000.786,51 0,00
02010010904 DGCI - IRC / RAA - Transferências 1 832.494,52 1 832.494,52 0,00 1 832.494,52 1 832.494,52 0,00
020100201 DGCI - IVA / RAM - Transferências 1 22.600.001,27 1 22.600.001,27 0,00 1 22.600.001,27 1 22.600.001,27 0,00
020100202 RAM-IVA 13 267.472.418,80 13 245.010.764,72 22.461.654,08 2 22.461.654,08 13 267.472.418,80 15 267.472.418,80 0,00
020100203 DGCI - Ici/Ica / RAM - Transferências 2 15.831,92 2 15.831,92 0,00 2 15.831,92 2 15.831,92 0,00
020100204 DGCI - I.SELO / RAM - Transferências 2 4.813.951,38 2 4.813.951,38 0,00 2 4.813.951,38 2 4.813.951,38 0,00
020100205 RAM-IMPOSTO DE CIRCULACAO E CAMIONAGEM 1 3.488,36 11 638.431,40 10 595.784,57 39.158,47 3 42.671,70 11 638.431,40 14 641.944,63 -3.513,23
020100206 RAM-IMPOSTO DE SELO 1 2.480.273,03 12 29.582.038,67 6 14.634.206,83 12.467.558,81 8 14.623.101,87 12 29.582.038,67 15 31.737.581,73 -2.155.543,06
02010020701 RAM-Receitas cobradas pela DGAIEC-Imp.Autómovel 1 486.599,65 13 28.359.704,72 8 19.053.915,44 8.819.189,63 8 12.327.674,97 13 28.359.704,72 17 31.868.190,06 -3.508.485,34
02010020702 RAM-Receitas cobradas pela DGAIEC-ISP 25 5.750.421,33 1 5.750.421,33 0,00 25 5.750.421,33 1 5.750.421,33 0,00
02010020703 RAM-Receitas cobradas pela DGAIEC-Outras Receitas 19 118.537.500,41 35 112.818.016,72 5.719.483,69 5 5.719.483,69 19 118.537.500,41 40 118.537.500,41 0,00
02010020801 RAM Receitas cobradas p/Tesourarias de Finanças 1 31 652 766 90 13 13 943 179 53 29 1 777 295 29 19 486 882 66 4 0 00 3 480 285 34 17 13 943 179 53 33 32 949 776 85 19 006 597 32
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02010020901 RAM-IR-Conta 4999 1 14.285.651,17 13 249.059.186,80 8 69.681.935,28 165.091.600,35 1 49.149.774,36 17 220.706.191,68 14 298.208.961,16 26 304.673.778,13 -6.464.816,97
02010020902 RAM-IR-Cobrança Escritural 8 1.838.407,07 299 4.945.476,55 -3.107.069,48 14 3.107.069,48 22 4.945.476,55 299 4.945.476,55 0,00
02010020903 DGCI - IRS / RAM - Transferências 1 19.946.191,40 1 19.946.191,40 0,00 1 19.946.191,40 1 19.946.191,40 0,00
02010020904 DGCI - IRC / RAM - Transferências 1 5.342.481,34 1 5.342.481,34 0,00 1 5.342.481,34 1 5.342.481,34 0,00
0201004 REGIÕES AUTÓNOMAS - REEMBOLSOS IR 0,00 1 88.497.260,48 1 88.497.260,48 1 88.497.260,48 1 88.497.260,48 0,00
0202000002 CM - CONTRIBUIÇÃO PREDIAL 1 2.101.638,28 18 2.003.365,13 2 1.476,43 -99.749,58 1 28,52 19 2.003.393,65 3 2.103.114,71 -99.721,06
0202000003 CM - IMPOSTO S/ VEÍCULOS 1 8.639.544,15 76 126.146.415,45 309 125.610.766,08 -8.103.894,78 2 199.208,86 52 1.221.360,26 78 126.345.624,31 362 135.471.670,49 -9.126.046,18
0202000004 CM - IMPOSTO S/ TURISMO 1 794.647,27 13 30.495,99 -764.151,28 13 30.495,99 1 794.647,27 -764.151,28
0202000005 CM - IMPOSTO S/ MAIS VALIAS 1 2.424.282,88 2 2.424.490,88 208,00 1 -208,00 3 2.424.282,88 1 2.424.282,88 0,00
0202000006 CM - SISA 1 4.914.569,49 68 90.433.525,74 269 81.651.302,44 3.867.653,81 2 7.373.070,96 20 11.240.724,77 70 97.806.596,70 290 97.806.596,70 0,00
0202000007 CM - IMPOSTOS DIRECTOS 1 2.891.261,65 11 -13.883,00 1 1.326,41 -2.906.471,06 1 -13.581,27 12 -27.464,27 2 2.892.588,06 -2.920.052,33
0202000008 CM - IMPOSTOS INDIRECTOS 1 156.472,45 1 40,00 -156.512,45 0 0,00 2 156.512,45 -156.512,45
0202000009 CM - TAXAS 1 135.825,54 18 85.189,25 11 111.897,73 -162.534,02 1 10,78 18 85.189,25 13 247.734,05 -162.544,80
0202000011 CM-DERRAMAS (IRC) 16 287.311.660,88 9 287.311.660,88 0,00 16 287.311.660,88 9 287.311.660,88 0,00
020200001201 CM-CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA-NÃO DUC 33 1.345.471,70 -1.345.471,70 12 -156.123,91 0 0,00 45 1.189.347,79 -1.189.347,79
020200001202 CM-CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA-DUC 1 48.688.138,75 290 106.192.834,82 6.036 103.424.964,65 -45.920.268,58 1 -193,11 47 56.538,68 291 106.192.641,71 6.084 152.169.642,08 -45.977.000,37
020200001203 CM-CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA-DUC-Balcão 0017 1 344,50 -344,50 0 0,00 1 344,50 -344,50
0202000013 CM-Imposto Municipal sobre Imóveis 1 18.128.392,72 292 772.758.638,84 108.017 772.661.211,68 -18.030.965,56 187 -500.896,53 292 772.758.638,84 108.205 790.288.707,87 -17.530.069,03
020200001501 CM-Imp.Mun.s/Transmiss.Onerosas Imóveis-Cobranças 1 62.222.309,62 41 597.262.111,67 4.000 612.446.752,58 -77.406.950,53 2 8.975.910,09 97 1.358.670,99 43 606.238.021,76 4.098 676.027.733,19 -69.789.711,43
020200001502 CM-Imp.Mun.s/Transmiss.Onerosas Imóveis-Reembolsos 46 17.832.511,64 3 17.832.511,64 0,00 46 17.832.511,64 3 17.832.511,64 0,00
020200001602 CM-SISA - Execuções Fiscais 27 17.639.111,61 84 19.730.304,11 -2.091.192,50 27 17.639.111,61 84 19.730.304,11 -2.091.192,50
020200001702 CM-Imposto s/Veiculos - Execuções Fiscais 36 117.418.377,35 65 117.418.377,35 0,00 36 117.418.377,35 65 117.418.377,35 0,00
0202001 AUTARQUIAS - TRANSFERÊNCIAS 18 72.121.485,48 8 64.739.075,92 7.382.409,56 1 7.382.409,56 18 72.121.485,48 9 72.121.485,48 0,00
0202002 DGCI - Câmaras Municipais - Transferências 10 21.790.068,45 7 21.790.068,45 0,00 10 21.790.068,45 7 21.790.068,45 0,00
0204101 INGA-INST.NACIONAL INTERV.E GARANTIA AGRICOLA 1 602.647,70 1 602.647,70 2 1.071.076,12 -1.071.076,12 1 602.647,70 3 1.673.723,82 -1.071.076,12
0204102 I.G.F.S.S-RECEIT.ESTABEL.REF.DL 365/76 15/05 1 400.354,49 -400.354,49 0 0,00 1 400.354,49 -400.354,49
0204103 INCM-IMPRENSA NACIONAL CASA DA MOEDA 1 1.113.879,59 15 6.085.863,35 291 6.247.120,16 -1.275.136,40 22 10.632,77 15 6.085.863,35 314 7.371.632,52 -1.285.769,17
0204104 CTT-CORREIOS E TELECOMUNICACOES DE PORTUGAL 1 83.601,44 26 9.272,62 65 9.711,35 -84.040,17 26 9.272,62 66 93.312,79 -84.040,17
0204105 FUNDO DE SOCORRO SOCIAL 1 36.179,30 -36.179,30 0 0,00 1 36.179,30 -36.179,30
02041061 DIV.-ZONAS DE TURISMO 1 19.669,99 -19.669,99 0 0,00 1 19.669,99 -19.669,99
02042 REGIÕES DE TURISMO 1 57.494,52 16 16.957.494,52 2 16.900.000,00 0,00 16 16.957.494,52 3 16.957.494,52 0,00
02043 INSTITUTO GESTÃO FINANCEIRA SEGURANÇA SOCIAL-IVA 12 592.032.882,88 14 592.032.882,88 0,00 12 592.032.882,88 14 592.032.882,88 0,00
02044 FUNDO DE MELHORAMENTOS AGRÍCOLAS 1 33,97 -33,97 0 0,00 1 33,97 -33,97
02045 DGCI - IVA- Segurança Social 2 98.511.005,61 2 98.511.005,61 0,00 2 98.511.005,61 2 98.511.005,61 0,00
021101 Execuções Fiscais - DGCI - DUC 884 1.374.696.160,68 1.154 1.418.433.233,07 -43.737.072,39 597 10.185.576,89 884 1.374.696.160,68 1.751 1.428.618.809,96 -53.922.649,28021101 Execuções Fiscais  DGCI  DUC 884 1.374.696.160,68 1.154 1.418.433.233,07 43.737.072,39 597 10.185.576,89 884 1.374.696.160,68 1.751 1.428.618.809,96 53.922.649,28
021102 JT-Execuções Fiscais - SCO 572 8.834.046,34 -8.834.046,34 10 3.360,09 0 0,00 582 8.837.406,43 -8.837.406,43
021103 JT-Execuções Fiscais - SEF - DUC 713 16.007.236,86 -16.007.236,86 10 83.949,05 0 0,00 723 16.091.185,91 -16.091.185,91
021105 CONTRATO DE TITULARIZAÇÃO / 2003 1 4.219.908,62 6 9.412.578,78 2 5.192.670,16 0,00 6 9.412.578,78 3 9.412.578,78 0,00
021301 RECEITAS ADUANEIRAS SUJEITAS A LIQUIDAÇÃO 1 6.518.305,94 379 57.594.296,34 282 53.291.707,83 -2.215.717,43 1 -2.124.694,56 6 354,36 380 55.469.601,78 289 59.810.368,13 -4.340.766,35
021302 FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO ADUANEIRA (FEA) 1 764.502,29 44 359.068.515,67 92 358.526.764,31 -222.750,93 44 359.068.515,67 93 359.291.266,60 -222.750,93
021303 FEA-Informação c/origem nos CT's 1 112.001,02 62 6.337.058,54 434 6.225.057,52 0,00 62 6.337.058,54 435 6.337.058,54 0,00
021306 FUNDO DO PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA 1 24.886,69 1 260,75 -24.625,94 1 260,75 1 24.886,69 -24.625,94
021309 DEPÓSITO DE SOBRAS N-5 ART.66 DL 519-A1/79 1 270.057,01 24 55.174,34 217 18.760,95 -233.643,62 15 206,08 24 55.174,34 233 289.024,04 -233.849,70
021310 VALORES RECEBIDOS POR CONTA DA DGAIEC 1 2.357.665,48 7 800.907,21 5 5.538,15 -1.562.296,42 5 33.247,73 12 834.154,94 6 2.363.203,63 -1.529.048,69
02131701 Transferências pª BP - Conta 10000000018 1 3.138.749,37 64 45.473.527,65 104 42.334.778,28 0,00 64 45.473.527,65 105 45.473.527,65 0,00
02131702 Transferências pª BP - Conta 664 105 39.448.149,47 62 40.348.713,06 -900.563,59 1 -1.420,00 105 39.448.149,47 63 40.347.293,06 -899.143,59
021319 DEP.GARANTIA DESP.REALIZ. P/ESTADO A REQ.PART 1 240.398,52 2 35.000,00 -275.398,52 1 4.294,34 1 4.294,34 3 275.398,52 -271.104,18
021337 CNP-COMP.NAC.PETROQUIMICA-SA-SANEAM.TºFINANC. 1 1.000.042,06 1 1.000.042,06 0,00 1 1.000.042,06 1 1.000.042,06 0,00
021338 DEPOSITOS DE SOBRAS -CAIXAS DA DGAIEC 1 852,49 2 850,82 -1,67 1 12,75 1 14,68 3 863,57 2 867,17 -3,60
021349 FUNDO P/ASSEG.REAL.DESP.REFER.NO DL 74/70 1 1.939.212,36 -1.939.212,36 0 0,00 1 1.939.212,36 -1.939.212,36
021350 CONSELHO ADMINIST. DA FORCA AEREA-SA/CLAFA 1 2.606.897,50 2 2.606.897,50 0,00 1 2.606.897,50 2 2.606.897,50 0,00
02135101 GERAL 1 176.671,20 -176.671,20 0 0,00 1 176.671,20 -176.671,20
02135102 EX-JNV-LIQUIDACAO 1 38.580,02 -38.580,02 0 0,00 1 38.580,02 -38.580,02
02135103 EX-GAPA SALDO LIQUIDACAO 1 594.388,92 -594.388,92 0 0,00 1 594.388,92 -594.388,92
02135104 EX-FUNDO ABASTECIMENTO - LIQUIDACAO 1 896.450,10 1 528,77 -895.921,33 1 528,77 1 896.450,10 -895.921,33
02135105 SALDO LIQ.SOC.CENTRO CULTURAL BELÉM-SGII SA 1 554.657,19 -554.657,19 0 0,00 1 554.657,19 -554.657,19
02135106 RNIP-RODOVIARIA NAC.INVEST.PART.SGPS SA-LIQ. 1 214.169,42 1 6.330,72 2 28.195,42 -236.034,12 1 6.330,72 3 242.364,84 -236.034,12
02135107 EX-GAS-LIQUIDACAO 1 843.465,02 10 508,60 -842.956,42 10 508,60 1 843.465,02 -842.956,42
02135109 EX-IAPO-LIQUIDACAO 1 29.414,97 -29.414,97 0 0,00 1 29.414,97 -29.414,97
02135110 FEIS-FABRICA ESCOLA IRMAOS STEPHENS SA 1 339,28 -339,28 0 0,00 1 339,28 -339,28
02135111 ORG.DE COORD.ECONÓMICA EXTINTOS P/DL466/88-LI 1 1.912,69 -1.912,69 0 0,00 1 1.912,69 -1.912,69
02135112 GELMAR-EMPRESA DISTR.DE PRODUTOS ALIMENT.LDA 1 1.574,38 -1.574,38 0 0,00 1 1.574,38 -1.574,38
02135113 SIDERURGIA NACIONAL,SGPS SA - LIQUIDACAO 1 126.471,67 -126.471,67 0 0,00 1 126.471,67 -126.471,67
02135114 CPP-COMPANHIA PORTUGUESA DE PESCA SA 1 53.416,84 -53.416,84 0 0,00 1 53.416,84 -53.416,84
02135115 ULTRENA-SOC.PORT.COMERC.AUTOM. SA.LIQUIDACAO 1 120.462,19 -120.462,19 1 119,71 0 0,00 2 120.581,90 -120.581,90
02135116 CRCB-COMISS.REGUL.COMERC.BACALHAU LIQUIDACAO 1 29.409,68 -29.409,68 0 0,00 1 29.409,68 -29.409,68
02135117 EPAC-EMPRESA AGROALIMEN.CEREAIS,SA-LIQUIDACAO 1 2.286.995,13 7 295,72 5 4.776,77 -2.291.476,18 3 666,48 7 295,72 9 2.292.438,38 -2.292.142,66
02135118 SNAPA-SOC. NAC. ARM. PESCA ARRASTO,S.A.-LIQUI 1 65.715,85 -65.715,85 0 0,00 1 65.715,85 -65.715,85
02135119 TEATRO NACIONAL DE SÃO CARLOS E.P.-LIQUIDAÇÃO 1 88.073,10 -88.073,10 0 0,00 1 88.073,10 -88.073,10
02135120 CRCB-COMP.RE. CONGELADOS E BACALHAU,SA-LIQUIDAÇÃO 1 5.896,49 2 275,84 -6.172,33 0 0,00 3 6.172,33 -6.172,33
02135121 CTM-COMP.PORT. TRANSPORTES MARITIMOS,EP-LIQUIDAÇÃO 1 124.393,26 -124.393,26 0 0,00 1 124.393,26 -124.393,26
02135122 CNN-COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇÃO,EP-LIQUIDAÇÃO 1 168.231,52 1 2.615,46 -170.846,98 0 0,00 2 170.846,98 -170.846,98
02135124 EPPI - Emp. Púb. de Parq. Ind., EP - Liquidação 1 13.466,95 1 89,78 -13.556,73 0 0,00 2 13.556,73 -13.556,73
02135126 EPAC Comercial, SA - Liquidação 1 360.159,78 1 371,76 5 54.386,60 -414.174,62 2 430,19 1 371,76 8 414.976,57 -414.604,81
02135127 IPE-Investimentos e Partic.Empres.,SA-Liquidação 1 16.567.633,19 5 124.969,46 4 2.045.283,41 -18.487.947,14 5 124.969,46 5 18.612.916,60 -18.487.947,14
02135128 Portugal 2001, S.A. - Liquidação 1 688.725,77 -688.725,77 0 0,00 1 688.725,77 -688.725,77
02135129 IROMA-Inst.Reg. Orientador Mercados Agrícolas-Liq. 1 1.756.394,33 11 39.693,56 2 224,26 -1.716.925,03 11 39.693,56 3 1.756.618,59 -1.716.925,03
02135130 SOSET-Projectos e Desenvolvimentos S.A.-Liquidação 1 56.138,89 -56.138,89 0 0,00 1 56.138,89 -56.138,89
02135131 IPE-Tecnologias de informação,SGPS, S.A-Liquidação 2 463.391,28 -463.391,28 0 0,00 2 463.391,28 -463.391,28
02135133 Euro 2004, S.A - Liquidação 1 250.000,00 1 278.589,00 -28.589,00 1 250.000,00 1 278.589,00 -28.589,00
02135135 EPDP-Empresa Pública do Jornal Diário Popular, EP 1 2.756,52 -2.756,52 0 0,00 1 2.756,52 -2.756,52
02135136 Portugal 2004, S.A - Liquidação 2 3.705.946,07 -3.705.946,07 0 0,00 2 3.705.946,07 -3.705.946,07
02135137 FCIPA-F.Coop.Inv.Portugês em  Angola - Liquidação 1 1.667.036,48 -1.667.036,48 0 0,00 1 1.667.036,48 -1.667.036,48
021353 COMPENSACAO DESPESAS COM A SAUDE 1 7 766 27 1 324 22 1 324 22 7 766 27 1 324 22 2 8 090 49 7 766 27
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021357 FUNDO ESTABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIO 1 13.097.444,38 42 989.571.969,00 45 977.100.786,00 -626.261,38 42 989.571.969,00 46 990.198.230,38 -626.261,38
021364 DEPÓSITOS EM NUMERÁRIO 1 6.261,48 1.059 940.420,72 80 899.645,55 47.036,65 12 -32.368,33 5 15.103,78 1.072 914.313,87 85 914.749,33 -435,46
021367 Direcção-Geral do Património - Receitas 1 1.878.412,30 424 35.729.629,55 514 35.126.689,05 -1.275.471,80 1 289,68 424 35.729.629,55 516 37.005.391,03 -1.275.761,48
021368 DEPÓSITOS DECORRENTES DA DESCOLONIZAÇÃO 1 997.659,27 7 967,57 72 5.399,42 -1.002.091,12 7 967,57 73 1.003.058,69 -1.002.091,12
021370 REMUNERA. PERITOS INDEPENDENT-PORTARIA 78/2001,8/2 1 3.705,04 6 2.367,01 7 10.318,04 -4.245,99 7 6.072,05 7 10.318,04 -4.245,99
021372 FET - das Execuções Fiscais de Receita do Estado 1 30.233.994,06 9 112.899.092,76 161 129.264.523,68 -46.599.424,98 2 5.577,94 1 269.593,50 11 112.904.670,70 163 159.768.111,24 -46.863.440,54
021373 FET - das Receitas Próprias da DGCI 1 16.483.843,25 11 58.324.123,05 10 45.670.279,80 -3.830.000,00 1 158.465,56 2 239.841,26 12 58.482.588,61 13 62.393.964,31 -3.911.375,70
02137503 FET - Transf. c/ origem nas TF - Exec.Fiscais RE 5 4.805.986,04 53 5.071.693,88 -265.707,84 1 269.593,50 16 3.885,66 6 5.075.579,54 69 5.075.579,54 0,00
02137504 FET - Transf. c/ origem nas TF - Rec.Próprias DGCI 10 45.670.279,80 351 45.479.748,55 190.531,25 2 239.841,26 98 430.372,51 12 45.910.121,06 449 45.910.121,06 0,00
021377 DGAIEC-Valores cobrados p/ conta outra Alfândega 432 1.755.960.743,11 200 1.756.344.091,86 -383.348,75 4 383.348,75 436 1.756.344.091,86 200 1.756.344.091,86 0,00
021378 Custas em processos judiciais- IGFPJ 1 142.073,03 61 218.316,05 98 727.114,23 -650.871,21 11 -128.787,26 61 218.316,05 110 740.400,00 -522.083,95
021379 DGCI-Com.Intermin.Mat.Ass.Mútua em Mat.de Cobrança 1 505.252,84 4 58.821,90 15 1.583.055,31 -2.029.486,25 2 -3.334,60 4 58.821,90 18 2.084.973,55 -2.026.151,65
021380 Depósito Cauções no âmbito de Concursos Públicos 1 49.927,20 -49.927,20 0 0,00 1 49.927,20 -49.927,20
021381 Multas-Cobradas pela DGAIEC 1 7.240,58 46 18.462,05 46 17.099,30 -5.877,83 46 18.462,05 47 24.339,88 -5.877,83
021382 Depósito de retenção vencimentos-execuções fiscais 1 4.610,80 -4.610,80 0 0,00 1 4.610,80 -4.610,80
021383 Diversos-Remunerações aval.peritos portaria 78/01 1 22.166,61 10 43.296,31 28 39.236,49 -18.106,79 4 770,27 10 43.296,31 33 62.173,37 -18.877,06
021384 Receitas Aduaneiras Sujeitas a Liquidação-Cobrança 122 25.059.294,34 132 25.059.896,35 -602,01 1 602,01 123 25.059.896,35 132 25.059.896,35 0,00
021385 Depósito de Cheques - DGT 5 579.763,93 5 579.763,93 0,00 5 579.763,93 5 579.763,93 0,00
021386 Depósito de Garantia - Quatro - SCE 1 3.145,00 -3.145,00 0 0,00 1 3.145,00 -3.145,00
021387 Depósitos resultantes da Casa do Douro 2 348.980,00 -348.980,00 0 0,00 2 348.980,00 -348.980,00
021388 Depósito de Garantia - Quatro - SCC 1 3.711,00 -3.711,00 0 0,00 1 3.711,00 -3.711,00
021401 DEPÓSITOS A PRAZO NO TESOURO 1 49.866.938,80 861 4.944.300.980,95 808 4.955.309.560,52 -60.875.518,37 1 4.500.000,00 2 4.633.517,00 862 4.948.800.980,95 811 5.009.810.016,32 -61.009.035,37
0221001002 FUNDO DE COESÃO 1 4.411.068,84 8 3.153.590,93 4 4.218.259,00 -5.475.736,91 8 3.153.590,93 5 8.629.327,84 -5.475.736,91
0221001004 CONTRIBUICAO U.E. - FUNDO DE COESAO-QCA III 1 138.225.457,88 92 292.614.975,17 48 269.915.322,03 -115.525.804,74 92 292.614.975,17 49 408.140.779,91 -115.525.804,74
0221001005 DGDR - FEDER - QCA III 1 437.589.080,36 162 1.636.987.093,31 65 1.602.327.319,48 -402.929.306,53 162 1.636.987.093,31 66 2.039.916.399,84 -402.929.306,53
0221001006 DG DESENVOLVIMENTO REGIONAL - PIDDAC 1 1.764.046,88 135 3.735.054,89 40 4.784.252,19 -2.813.244,18 135 3.735.054,89 41 6.548.299,07 -2.813.244,18
0221001007 DG DESENVOLVIMENTO REGIONAL - Funcionamento 1 532.623,78 176 4.964.345,02 26 4.520.778,69 -89.057,45 176 4.964.345,02 27 5.053.402,47 -89.057,45
0221001008 DGDR/FUNDO COESÃO - Assistência Técnica 4 356.038,22 3 356.038,22 0,00 4 356.038,22 3 356.038,22 0,00
0221001009 DGDR- FEDER - QCA II 1 148.597.352,80 1 13.977.516,72 3 557.035,14 -135.176.871,22 1 13.977.516,72 4 149.154.387,94 -135.176.871,22
0221001010 DGDR- FEDER - QCA I 1 17.972.901,41 4 1.129.706,00 -19.102.607,41 0 0,00 5 19.102.607,41 -19.102.607,41
0221002001 CONTRIBUICAO CEE-FSE 1 487.142,03 15 3.116.641,88 28 2.643.759,18 -14.259,33 15 3.116.641,88 29 3.130.901,21 -14.259,33
0221004002 CONT.CE-FEOGA ORIENTACAO-QCAIII 1 53.790.935,16 16 250.618.838,16 15 237.080.803,87 -40.252.900,87 16 250.618.838,16 16 290.871.739,03 -40.252.900,87
0221005004 CP- CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 1 2.164.621,28 -2.164.621,28 0 0,00 1 2.164.621,28 -2.164.621,28
0221005008 DIVERSOS 1 1.703.281,02 -1.703.281,02 0 0,00 1 1.703.281,02 -1.703.281,02
0221005009 COMPARTICIPACAO CECA 1 29.586,40 2 29.586,40 0,00 2 29.586,40 1 29.586,40 0,000221005009 COMPARTICIPACAO CECA 1 29.586,40 2 29.586,40 0,00 2 29.586,40 1 29.586,40 0,00
0221006001 DESLOC. CEE-REEMBOLSOS 1 8.863.386,34 270 4.328.678,92 1.260 3.561.986,08 -8.096.693,50 7 261.249,74 1 4.220,90 277 4.589.928,66 1.262 12.429.593,32 -7.839.664,66
0221006002 Reembolsos de Viagens U.E. - Conselho 220 2.473.725,91 6 3.312.375,25 -838.649,34 1 267.747,00 220 2.473.725,91 7 3.580.122,25 -1.106.396,34
0221007001 CONT. CEE-FEOGA GARANTIA 1 879,09 -879,09 0 0,00 1 879,09 -879,09
0221008001 INSTITUTO DE GESTAO DO FSE - QCA III 1 1,00 36 655.965.656,17 58 693.612.801,11 -37.647.145,94 36 655.965.656,17 59 693.612.802,11 -37.647.145,94
0221014001 RICA-RETRIBUICOES CEE 1 984.216,16 3 218.086,59 -1.202.302,75 1 -162.131,50 0 0,00 5 1.040.171,25 -1.040.171,25
0221015 CONTRIBUICAO UE - IFOP 1 783,20 1 783,20 0,00 1 783,20 1 783,20 0,00
0221016 COMISSAO EURO-MINISTERIO DA ECONOMIA 1 18.843,95 -18.843,95 0 0,00 1 18.843,95 -18.843,95
0221017 COMISSAO EURO-MINISTERIO DAS FINANCAS 1 119.450,06 -119.450,06 0 0,00 1 119.450,06 -119.450,06
0222001001 CAMBIAIS A REGULARIZAR 1 8.838.718,46 24 8.456.223,60 27 6.833.950,73 -7.216.445,59 2 1.028,05 1 41.093,22 26 8.457.251,65 29 15.713.762,41 -7.256.510,76
0222001005 FUNDO PARA EQUIPAMENTO MILITAR 1 11.625.891,63 1 2.847.946,07 16 16.028.431,54 -24.806.377,10 1 5.414.218,71 2 8.262.164,78 17 27.654.323,17 -19.392.158,39
0222001007 REESCALONAMENTO DA DÍVIDA DA RÚSSIA 4 6.463.277,98 2 6.463.277,98 0,00 4 6.463.277,98 2 6.463.277,98 0,00
0222001008 REESCALONAMENTO DA DÍVIDA ARGÉLIA 7 2.900.432,60 4 2.903.238,26 -2.805,66 1 2.805,66 8 2.903.238,26 4 2.903.238,26 0,00
0222001009 DOACCAO A SAO TOME E PRINCIPE 1 842.406,68 -842.406,68 0 0,00 1 842.406,68 -842.406,68
0222001017 AC.ENTRE A R.PORTUG.E R.FRANCESA RES.ASS.REPU 1 2.839.036,25 -2.839.036,25 0 0,00 1 2.839.036,25 -2.839.036,25
0231003 COM.COMUNID.EUROPEIAS-Recursos Próprios-HB 1 43.801.755,03 1.793 4.050.518.402,58 62 4.027.752.991,88 -21.036.344,33 1.793 4.050.518.402,58 63 4.071.554.746,91 -21.036.344,33
0231004 COMISSAO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS - FED - HB 1 7.244,69 6 22.604.000,00 3 22.601.000,00 -4.244,69 6 22.604.000,00 4 22.608.244,69 -4.244,69
0232001021 FFAPAP/CEE-SALDOS A REGULARIZAR 1 51.774,00 -51.774,00 0 0,00 1 51.774,00 -51.774,00
0232002 I.O.F.A.P.-QCAII(FORM.ADMINISTRACAO PUBLICA) 1 51.357,19 -51.357,19 0 0,00 1 51.357,19 -51.357,19
0232003 I.O.SAUDE - QCAII 1 10,27 -10,27 0 0,00 1 10,27 -10,27
0232006 I.O.EDUCACAO - QCAII 1 4.904.505,75 -4.904.505,75 0 0,00 1 4.904.505,75 -4.904.505,75
0232007 I.O.AMBIENTE - QCAII 1 11,54 -11,54 0 0,00 1 11,54 -11,54
0232009 SUBPROGRAMA PESCAS - QCAII 1 64,29 -64,29 0 0,00 1 64,29 -64,29
0232011 F.S.E. - I.O. EDUCACAO 1 4.798.500,11 2 49.583,36 1 6.366,47 -4.755.283,22 2 49.583,36 2 4.804.866,58 -4.755.283,22
0232014 F.S.E. - I.O.F.A.PUBLICA 1 492.415,95 2 13.791,39 -478.624,56 2 13.791,39 1 492.415,95 -478.624,56
0232017 F.S.E. - SUBPROGRAMA PESCAS 1 137.764,11 4 137.764,11 0,00 4 137.764,11 1 137.764,11 0,00
0232020 IFADAP - VERBAS DO IFOP 1 1.439.660,91 1 1.308.315,93 2 1.527.352,91 -1.658.697,89 1 1.308.315,93 3 2.967.013,82 -1.658.697,89
0232022 I.C.PESCA MOBILIDADE PROFISSIONAL 1 264.773,88 -264.773,88 0 0,00 1 264.773,88 -264.773,88
0232023 FSE -I.C.PESCA -QUALIFICACAO PROFISSIONAL 1 39.201,65 -39.201,65 0 0,00 1 39.201,65 -39.201,65
0232024 INICIATIVA COMUNITARIA EMPREGO 1 324.610,37 -324.610,37 0 0,00 1 324.610,37 -324.610,37
0232025 PIC INTERREG II-T 1 1.027.622,29 -1.027.622,29 0 0,00 1 1.027.622,29 -1.027.622,29
0232026 PPDR - CEPPC 1 549,19 -549,19 0 0,00 1 549,19 -549,19
0232027 FCT- IO CIENCIA E TECNOLOGIA 1 234.153,90 -234.153,90 0 0,00 1 234.153,90 -234.153,90
0232029 PROJECTO PILOTO-MULHERES DOS PESCADORES 1 40,33 -40,33 0 0,00 1 40,33 -40,33
0232032 IFADAP-OUT.LINHAS DE CRÉDITO-AGRICULTURA 2 2.762.840,93 7 2.762.840,93 0,00 2 2.762.840,93 7 2.762.840,93 0,00
0232033 IFADAP-OUT.LINHAS DE CRÉDITO-PESCAS 1 551.490,42 2 859.170,33 1 307.679,91 0,00 2 859.170,33 2 859.170,33 0,00
0232034 INSTITUTO EMPREGO FORMAC PROF PROGRAMA PESSOA 1 18.220,18 -18.220,18 0 0,00 1 18.220,18 -18.220,18
0232036 PIC INTERREG II / C/SECA 1 57.587,22 -57.587,22 0 0,00 1 57.587,22 -57.587,22
0232037 PIC INTERREG II / C/SE 1 98.292,45 -98.292,45 0 0,00 1 98.292,45 -98.292,45
0232038 PROGRAMA OPERACIONAL SAÚDE FEDER - QCAIII 1 2.878.602,39 411 74.735.135,79 27 83.115.454,07 -11.258.920,67 1 150.037,31 1 73.866,92 412 74.885.173,10 29 86.067.923,38 -11.182.750,28
0232039 PROGRAMA OPERACIONAL SAÚDE FSE - QCAIII 1 17.778,24 197 4.442.628,63 15 4.475.836,96 -50.986,57 1 15.194,83 1 13.103,03 198 4.457.823,46 17 4.506.718,23 -48.894,77
0232040 PRODEP/FSE - QCAIII 1 6.040.369,82 933 95.941.372,79 25 100.672.124,27 -10.771.121,30 933 95.941.372,79 26 106.712.494,09 -10.771.121,30
0232041 PRODEP/FEDER - QCAIII 1 2.180.288,73 140 22.842.770,87 6 23.512.544,12 -2.850.061,98 1 34.113,48 140 22.842.770,87 8 25.726.946,33 -2.884.175,46
0232042 Prog. Operacional Ciência e Inovação 2010-QCAIII 1 5.845.309,25 146 47.461.232,41 12 41.890.196,12 -274.272,96 146 47.461.232,41 13 47.735.505,37 -274.272,96
0232043 PROGRAMA OPERACIONAL AMBIENTE-QCAIII 1 10.766.699,60 93 42.335.247,32 6 32.156.037,39 -587.489,67 1 80.843,77 93 42.335.247,32 8 43.003.580,76 -668.333,44
0232044 PROGRAMA OPERACIONAL ECONOMIA-QCAIII 13 324.825.905,83 16 324.875.143,18 -49.237,35 13 324.825.905,83 16 324.875.143,18 -49.237,35
0232045 PROGRAMA OPERACIONAL PESCAS IFOP-QCAIII 3 20.190.374,45 3 20.190.374,45 0,00 3 20.190.374,45 3 20.190.374,45 0,00
0232046 I.O. ACESSIBILIDADES E TRANSPORTES-QCAIII 1 25.786.306,48 29 166.601.172,81 6 180.000.000,00 -39.185.133,67 29 166.601.172,81 7 205.786.306,48 -39.185.133,67
0232047 PROGRAMA OPERACIONAL PESCAS FEDER-QCAIII 1 22.542,86 14 1.975.705,78 8 1.985.911,21 -32.748,29 1 5.144,93 14 1.975.705,78 10 2.013.599,00 -37.893,22
0232049 IFADAP IFOP QCAIII 1 10 438 617 79 14 28 049 777 77 11 17 891 275 03 280 115 05 14 28 049 777 77 12 28 329 892 82 280 115 05
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0232051 IEFP/POEFDS/FEDER - QCA III 1 615.938,17 81 9.020.940,71 10 8.700.000,00 -294.997,46 81 9.020.940,71 11 9.315.938,17 -294.997,46
0232052 IEFP/POEFDS/FSE - QCA III 1 9.326.957,66 321 649.649.619,96 33 713.939.554,40 -73.616.892,10 1 17.146,25 7 402.069,56 322 649.666.766,21 41 723.668.581,62 -74.001.815,41
023205301 POPRAM III - FEDER 5 65.000.000,00 5 65.000.000,00 0,00 5 65.000.000,00 5 65.000.000,00 0,00
0232054 PROGRAMA OPERACIONAL PRODESA/FEDER - QCA III 1 15.000.000,00 5 81.000.000,00 4 66.000.000,00 0,00 5 81.000.000,00 5 81.000.000,00 0,00
0232055 Prog.Operacional Ciência e Inovação2010-FSE/QCAIII 1 444.503,59 113 45.407.261,48 26 53.569.784,57 -8.607.026,68 113 45.407.261,48 27 54.014.288,16 -8.607.026,68
023205601 P.O. AGRO / FEOGA - QCA III 7 158.066.570,00 5 158.066.570,00 0,00 7 158.066.570,00 5 158.066.570,00 0,00
023205602 P.O.  AGRO / FEDER - QCA III 5 2.844.000,00 4 2.844.000,00 0,00 5 2.844.000,00 4 2.844.000,00 0,00
023205603 P.O. AGRO / FSE - QCA III 1 0,01 11 21.344.313,95 18 21.344.313,95 -0,01 11 21.344.313,95 19 21.344.313,96 -0,01
023205604 P.O. AGRO / ASSISTÊNCIA TÉCNICA - QCA III 1 1.191,94 135 3.502.066,27 13 3.506.516,08 -5.641,75 135 3.502.066,27 14 3.507.708,02 -5.641,75
023205605 P.O. AGRO / ASSISTÊNCIA TÉCNICA/ FSE-QCA III 61 377.553,81 10 377.553,81 0,00 61 377.553,81 10 377.553,81 0,00
023205606 P.O. AGRO / ASSISTÊNCIA TÉCNICA/ FEDER-QCA III 11 110.933,12 3 110.933,12 0,00 11 110.933,12 3 110.933,12 0,00
0232057 IFADAP/FSE - QCA III 1 753.227,47 17 17.389.007,22 15 21.388.213,83 -4.752.434,08 17 17.389.007,22 16 22.141.441,30 -4.752.434,08
0232058 IFADAP - INST. FINANC. APOIO DESENV. AGR.E PESCAS 1 70.402.485,19 194 686.214.716,01 223 684.299.860,23 -68.487.629,41 194 686.214.716,01 224 754.702.345,42 -68.487.629,41
0232059 PROGRAMA OPERACIONAL ASSIST. TÉCNICA FEDER 1 229.638,32 22 4.590.064,52 9 5.537.454,78 -1.177.028,58 1 62.607,38 2 27.854,16 23 4.652.671,90 12 5.794.947,26 -1.142.275,36
0232060 INICIATIVA COMUNITÁRIA INTERREG III - A 1 31.048.954,42 72 138.730.262,46 5 145.415.220,31 -37.733.912,27 1 100.017,80 73 138.830.280,26 6 176.464.174,73 -37.633.894,47
0232061 IFADAP-OET'S-QCA III,RURIS,VITIS e POSEIMA 1 211.982,77 38 67.093.094,00 18 66.883.121,17 -2.009,94 38 67.093.094,00 19 67.095.103,94 -2.009,94
023206302 IFADAP-SIPAC-Fundo de Calamidades 1 21.341,53 6 36.653.655,00 7 37.563.084,86 -930.771,39 6 36.653.655,00 8 37.584.426,39 -930.771,39
023206303 IFADAP-Formação Profissional (FSE-QCA III) 1 21.032,05 -21.032,05 0 0,00 1 21.032,05 -21.032,05
023206304 IFADAP 2 Pagamentos 1 15.182,45 652 624.813.770,96 141 624.801.323,80 -2.735,29 652 624.813.770,96 142 624.816.506,25 -2.735,29
023206305 IFADAP- Fundo Florestal Permanente 1 11.063.419,35 91 145.156.942,89 50 146.313.646,94 -12.220.123,40 91 145.156.942,89 51 157.377.066,29 -12.220.123,40
023206306 IFADAP- OET'S / Orçamento do Estado 2 15.000.000,00 1 15.000.000,00 0,00 2 15.000.000,00 1 15.000.000,00 0,00
023206403 P.O. Ambiente - Contrapartida Nacional 1 62.355,81 1 62.355,81 0,00 1 62.355,81 1 62.355,81 0,00
023206501 PROG.INCENTIVO MODERNIZAÇÃO ECONOMIA(QCQ III)FSE 7 30.314.803,27 15 30.664.803,27 -350.000,00 7 30.314.803,27 15 30.664.803,27 -350.000,00
0232066 I.O. ACESSIBILIDADES E TRANSPORTES-PORTMOS 1 625.000,00 1 625.000,00 0,00 1 625.000,00 1 625.000,00 0,00
0232067 P.O.Assistência Técnica QCA III - FEOGA ORIENTAÇÃO 1 44.736,00 1 44.736,00 0,00 1 44.736,00 1 44.736,00 0,00
0233003 VENCIMENTOS - SRH e INFOGEP 1 822.613,30 141 935.384.953,67 3.494 936.599.514,96 -2.037.174,59 1 20,52 18 -1.104.561,25 142 935.384.974,19 3.513 936.317.567,01 -932.592,82
023300401 Pagamentos na Ordem Externa - Conta 62 1 14.057.938,54 632 172.586.104,12 1.388 160.788.330,53 -2.260.164,95 9 36.497,12 1 612,40 641 172.622.601,24 1.390 174.846.881,47 -2.224.280,23
023300402 Pagamentos Ordem Externa - Conta 10000000009 2 24.542.188,73 99 27.707.161,97 -3.164.973,24 2 24.542.188,73 99 27.707.161,97 -3.164.973,24
0233005 BAD - ACORDO DE COOPERACAO 1 1.433.436,01 10 196.156,65 -1.237.279,36 10 196.156,65 1 1.433.436,01 -1.237.279,36
0233006 OPERAÇÕES DE REGUL. DE ESCRITA ORCAMENTAL 1 1.998.062,09 4 2.033.674,01 35.611,92 1 22.472.613,13 99 2.138.610,07 5 24.506.287,14 100 4.136.672,16 20.369.614,98
0233009 VENCIMENTOS LIQUIDOS 20 0,00 92 0,00 0,00 20 0,00 92 0,00 0,00
023301001 Vencimentos Líquidos - Conta 4140 1 12.266.181,82 89 1.190.615.307,51 12 1.178.089.203,95 259.921,74 1 259.921,74 89 1.190.615.307,51 14 1.190.615.307,51 0,00
023301002 Vencimentos Líquidos - Conta 10000000004 1 40,06 3 89.958.161,28 980 89.924.022,89 34.098,33 16 815.599,73 3 89.958.161,28 997 90.739.662,68 -781.501,40
0233012 OUTROS PAGAMENTOS DO TESOURO 1 344.089,29 1 266,20 -344.355,49 0 0,00 2 344.355,49 -344.355,49
0233013 DGCI - RECUPERAÇÃO DE DÍVIDAS 1 9.174.853,52 3 9.564.508,58 5 389.655,06 0,00 3 9.564.508,58 6 9.564.508,58 0,000233013 DGCI  RECUPERAÇÃO DE DÍVIDAS 1 9.174.853,52 3 9.564.508,58 5 389.655,06 0,00 3 9.564.508,58 6 9.564.508,58 0,00
0233014 FUNDO DE REGULARIZACAO DA DIVIDA PUBLICA 1 18.603.970,04 53 2.515.425.995,35 44 2.586.350.181,60 -89.528.156,29 53 2.515.425.995,35 45 2.604.954.151,64 -89.528.156,29
023301602 RP-SGMADRP-Produtos Promocionais 1 237.670,00 -237.670,00 0 0,00 1 237.670,00 -237.670,00
023301603 RP-SGMADRP-Balcão Verde 1 624.902,00 -624.902,00 0 0,00 1 624.902,00 -624.902,00
0233018 Saldos do Capítulo 60 do OE/2005 1 324.633.610,62 -324.633.610,62 0 0,00 1 324.633.610,62 -324.633.610,62
0233020 RECUPERAÇÃO CRÉD.ADQUIRID. P/DGT A SEG.SOCIAL 1 4.498.213,06 2 554.226,16 57 1.458.622,47 -5.402.609,37 9 -154.651,54 2 554.226,16 67 5.802.183,99 -5.247.957,83
023302101 RP- Depósitos de Cauções 1 2.892,55 -2.892,55 0 0,00 1 2.892,55 -2.892,55
023302201 RP-SGMJ-Gab.Secret.Estado-FSE-Proj.CAIM 1 46,85 -46,85 0 0,00 1 46,85 -46,85
0233025 INSTITUTO DE GESTAO INFORMAT. E FINANC.SAUDE 1 1.135.288.769,60 3.151 9.140.113.521,78 74 8.045.683.177,97 -40.858.425,79 1 5.090,96 3.151 9.140.113.521,78 76 9.180.977.038,53 -40.863.516,75
023302601 RP-Secretaria-Geral do Ministério da Saúde 1 82.715,11 1 82.715,11 0,00 1 0,01 1 82.715,11 2 82.715,12 -0,01
023302901 IGCP-Encargos da Dívida Pública no balcão 0010 1 79.812.198,53 300 22.257.795.258,92 276 22.181.016.928,40 -3.033.868,01 3 3.033.868,01 303 22.260.829.126,93 277 22.260.829.126,93 0,00
023302902 IGCP-Encargos Dív.Pública no balcão 0004-conta 8 29 1.364.182.990,30 74 1.361.036.180,95 3.146.809,35 1 3.146.809,35 29 1.364.182.990,30 75 1.364.182.990,30 0,00
023302903 IGCP-Encargos Dív.Pública no balcão 0004-conta 161 149 6.424.404.197,57 8 6.424.404.197,57 0,00 149 6.424.404.197,57 8 6.424.404.197,57 0,00
023302904 IGCP-Encargos da Dívida Pública no balcão 0008 25 136.141,86 5 136.141,86 0,00 25 136.141,86 5 136.141,86 0,00
023303301 IPJ - Depósito de Cauções 1 11.570,24 -11.570,24 0 0,00 1 11.570,24 -11.570,24
0233034 PROD.ALIENAÇÃO CRÉDITOS FISCAIS DL 124/96 1 2.008.066,43 -2.008.066,43 0 0,00 1 2.008.066,43 -2.008.066,43
0233035 RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS DO CAE 1 83.099,28 2 376.125,18 11 400.478,75 -107.452,85 1 1.326,43 2 376.125,18 13 484.904,46 -108.779,28
0233036 CÂMARAS MUNICIPAIS-TRANSFERÊNCIAS DGV 1 0,96 -0,96 0 0,00 1 0,96 -0,96
0233037 DGCI-DAÇÃO EM PAGAMENTO-VENDA DE BENS 1 1.138.943,89 -1.138.943,89 0 0,00 1 1.138.943,89 -1.138.943,89
023303802 BANCO INTERNACIONAL DE CREDITO (BIC) 1 55.963,00 20 1.819.556,26 11 1.847.005,33 -83.412,07 20 1.819.556,26 12 1.902.968,33 -83.412,07
023303803 BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BANIF) 1 3.248,85 2 3.000,00 -248,85 2 3.000,00 1 3.248,85 -248,85
023303804 BANCO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO (BII) 2 0,00 0,00 0 0,00 2 0,00 0,00
023303806 BANCO NACIONAL DE CREDITO IMOBILIARIO (BNC) 1 20.367,32 2 50.000,00 4 30.785,75 -1.153,07 2 50.000,00 5 51.153,07 -1.153,07
023303809 BANCO PORTUGUES DE INVESTIMENTOS (BPI) 1 45.283,80 11 1.678.959,80 8 1.652.986,27 -19.310,27 11 1.678.959,80 9 1.698.270,07 -19.310,27
023303811 CAIXA CENTRAL CREDITO AGRICOLA MUTUO (CCCAM) 1 52.266,83 3 131.233,90 8 81.640,14 -2.673,07 3 131.233,90 9 133.906,97 -2.673,07
023303812 CAIXA ECONOMICA MONTEPIO GERAL (MGL) 1 2.016,07 10 292.852,62 6 319.499,71 -28.663,16 10 292.852,62 7 321.515,78 -28.663,16
023303813 GRUPO CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 1 218.501,64 12 1.437.252,29 8 1.262.948,83 -44.198,18 12 1.437.252,29 9 1.481.450,47 -44.198,18
023303814 GRUPO TOTTA 1 148.220,22 26 1.141.299,24 10 1.048.862,89 -55.783,87 26 1.141.299,24 11 1.197.083,11 -55.783,87
023303816 BARCLAYS BANK 1 10,88 -10,88 0 0,00 1 10,88 -10,88
023303817 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS 1 13.752,94 6 203.697,73 9 196.075,48 -6.130,69 6 203.697,73 10 209.828,42 -6.130,69
0233040 GABINETE DO COMISSÁRIO PARA TIMOR-LESTE 1 173,11 -173,11 0 0,00 1 173,11 -173,11
0233041 ESCOLA PORTUGUESA DE MOÇAMBIQUE - C.E.L.P. 1 31.470,15 63 1.900.439,87 14 2.117.033,73 -248.064,01 5 131.418,81 68 2.031.858,68 15 2.148.503,88 -116.645,20
0233046 DIRECÇÃO DE SERVICOS FINANCEIROS DO EXÉRCITO 1 5.690.189,61 2 6.306.158,22 -615.968,61 1 615.968,61 2 6.306.158,22 2 6.306.158,22 0,00
0233047 ESCOLA SUPERIOR ENFERMAGEM FRANCISCO GENTIL 1 111.949,28 94 1.758.802,27 18 1.716.449,99 -69.597,00 94 1.758.802,27 19 1.828.399,27 -69.597,00
0233048 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO 1 6,10 39 223.908.815,14 40 223.908.829,55 -20,51 39 223.908.815,14 41 223.908.835,65 -20,51
023304901 CCRNORTE / FEDER - QCA III 1 9.458.720,70 155 111.892.274,32 13 102.459.088,39 -25.534,77 155 111.892.274,32 14 111.917.809,09 -25.534,77
023304902 CCRNORTE / FEDER - EIXO 3 - QCA III 1 6.051.789,75 202 126.812.697,56 15 128.013.884,46 -7.252.976,65 1 9.671,19 202 126.812.697,56 17 134.075.345,40 -7.262.647,84
023304903 CCRNORTE / FSE - QCA III 1 23.030,73 201 103.859.604,94 21 103.907.430,94 -70.856,73 1 6.009,56 201 103.859.604,94 23 103.936.471,23 -76.866,29
023304904 CCRNORTE ECOS OUVERTURE - PRECO 1 89.940,22 -89.940,22 0 0,00 1 89.940,22 -89.940,22
023304905 CCRNORTE - POE/URBCOM 1 0,16 9 3.770.462,97 3 3.770.462,98 -0,17 9 3.770.462,97 4 3.770.463,14 -0,17
023304906 CCRNORTE - FEOGA/AGRIS - QCA III 2 10.781.657,00 1 10.781.657,00 0,00 2 10.781.657,00 1 10.781.657,00 0,00
023304907 CCRNORTE - IFOP 1 18.654,62 1 18.654,62 0,00 1 18.654,62 1 18.654,62 0,00
023304908 CCDRNORTE 1 2.922.050,06 496 21.218.787,31 427 22.589.694,19 -4.292.956,94 496 21.218.787,31 428 25.511.744,25 -4.292.956,94
023304909 CCRNORTE - URBAN II 1 88.598,18 9 966.062,79 3 977.873,00 -100.408,39 9 966.062,79 4 1.066.471,18 -100.408,39
023304910 CCRNORTE - FEDER Autárquico 1 37.910,15 -37.910,15 0 0,00 1 37.910,15 -37.910,15
023304911 CCRNORTE - PEDIP 1 103.980,41 -103.980,41 0 0,00 1 103.980,41 -103.980,41
023304912 CCRNORTE - PRORN 1 244.634,63 -244.634,63 0 0,00 1 244.634,63 -244.634,63
023304913 CCRNORTE - PROTAD 1 24.703,28 -24.703,28 0 0,00 1 24.703,28 -24.703,28
023304914 CCRNORTE - RECHAR II 1 48.760,53 -48.760,53 0 0,00 1 48.760,53 -48.760,53
023304915 CCRNORTE  Assistência Técnica 1 26 653 29 26 653 29 0 0 00 1 26 653 29 26 653 29
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023304918 CCRNORTE - Ecos Ouverture - EUROPE TRADITION 1 0,01 -0,01 0 0,00 1 0,01 -0,01
023304919 CCRNORTE - Ecos Ouverture - QUALIPOL 1 4.769,63 -4.769,63 0 0,00 1 4.769,63 -4.769,63
023304920 CCRNORTE - Ecos Ouverture - TWINS 1 5.680,52 -5.680,52 0 0,00 1 5.680,52 -5.680,52
023304921 CCRNORTE - INTEREG II - C 1 28.467,18 -28.467,18 0 0,00 1 28.467,18 -28.467,18
023304922 CCRNORTE - REGIO LINK 1 0,01 -0,01 0 0,00 1 0,01 -0,01
023304923 CCRNORTE - PRONORTE 1 879.526,65 1 14.013,72 -865.512,93 1 14.013,72 1 879.526,65 -865.512,93
023304925 CCRNORTE - PPDR 1 172.583,55 -172.583,55 0 0,00 1 172.583,55 -172.583,55
023304926 CCRNORTE - INTERREG II 1 54.183,15 -54.183,15 0 0,00 1 54.183,15 -54.183,15
023304927 CCRNORTE - RIME - FSE 1 13.284,44 6 29.261,13 -42.545,57 0 0,00 7 42.545,57 -42.545,57
023304928 CCRNORTE - RIME - IEFP 1 1.776.515,52 12 11.741,16 -1.788.256,68 0 0,00 13 1.788.256,68 -1.788.256,68
023304929 CCRNORTE - RIME - PPDR/PIDDAC 1 105.839,41 5 46.420,68 20 54.463,69 -113.882,42 5 46.420,68 21 160.303,10 -113.882,42
023304930 CCRNORTE - NORTINOV 1 411.526,24 20 1.238.302,53 2 965.750,56 -138.974,27 20 1.238.302,53 3 1.377.276,80 -138.974,27
023304932 CCDRN - A.T. - FSE 1 96.664,48 5 763.060,31 5 706.752,36 -40.356,53 5 763.060,31 6 803.416,84 -40.356,53
023305001 CCRCENTRO / FEDER - EIXO 1 E 2 - QCA III 1 10.003.356,21 317 97.859.098,48 18 93.008.788,40 -5.153.046,13 317 97.859.098,48 19 103.012.144,61 -5.153.046,13
023305002 CCRCENTRO / FEDER - EIXO 3 - QCA III 1 8.255.117,80 169 61.276.996,95 7 53.100.117,94 -78.238,79 1 151.520,45 169 61.276.996,95 9 61.506.756,19 -229.759,24
023305003 CCRCENTRO - FEOGA/AGRIS EIXO 2, 3 - QCA III 2 16.087.796,93 2 16.087.796,93 0,00 2 16.087.796,93 2 16.087.796,93 0,00
023305004 CCRCENTRO - IFOP-EIXO 3 - QCA III 2 467.036,09 2 467.036,09 0,00 2 467.036,09 2 467.036,09 0,00
023305005 COMISSÃO COORDENAÇÃO REGIÃO CENTRO-OE 1 4.640.396,27 405 14.976.543,66 241 15.227.255,84 -4.891.108,45 405 14.976.543,66 242 19.867.652,11 -4.891.108,45
023305006 CCRCENTRO - URBCOM 1 8.114,74 6 70.311,66 5 62.314,99 -118,07 6 70.311,66 6 70.429,73 -118,07
023305007 CCRCENTRO - FSE 1 116.980,26 195 37.989.116,23 21 40.573.608,49 -2.701.472,52 195 37.989.116,23 22 40.690.588,75 -2.701.472,52
023305008 CCRCENTRO - PRAI 1 373,81 1 1.868,12 -1.494,31 1 373,81 1 1.868,12 -1.494,31
023305009 CCRCENTRO - RIME INV. 1 18.616,91 2 61.207,94 2 42.591,03 0,00 2 61.207,94 3 61.207,94 0,00
023305010 CCRCENTRO - RIME EMP. 1 114.104,71 2 114.104,71 0,00 2 114.104,71 1 114.104,71 0,00
023305011 CCRCENTRO - PROCOM 1 0,01 -0,01 0 0,00 1 0,01 -0,01
023305012 CCRCENTRO - RIME IEFP 1 119.337,29 2 208.419,90 10 89.082,61 0,00 2 208.419,90 11 208.419,90 0,00
023305014 CCDRCENTRO - Receitas Próprias 1 310.284,23 65 3.130.034,41 55 3.095.864,80 -276.114,62 1 4.079,07 65 3.130.034,41 57 3.410.228,10 -280.193,69
0233051 P.O. SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO/FEDER-QCAIII 1 2.985.889,82 201 29.564.151,37 14 27.181.192,41 -602.930,86 1 67,12 201 29.564.151,37 16 30.167.149,35 -602.997,98
0233052 P.O. SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO/FSE-QCAIII 1 417.874,22 42 7.078.502,15 15 6.759.052,43 -98.424,50 42 7.078.502,15 16 7.176.926,65 -98.424,50
023305301 CCRLVT / FEDER - QCA III 1 3.896.321,27 145 69.162.297,42 14 74.795.110,95 -9.529.134,80 145 69.162.297,42 15 78.691.432,22 -9.529.134,80
023305302 CCRLVT / FSE - QCA III 1 1.526.614,01 68 59.620.081,63 23 59.331.307,16 -1.237.839,54 68 59.620.081,63 24 60.857.921,17 -1.237.839,54
023305303 CCRLVT / FEDER - EIXO 3 - QCA III 1 5.016.900,06 133 44.404.296,21 15 55.228.885,40 -15.841.489,25 133 44.404.296,21 16 60.245.785,46 -15.841.489,25
023305304 CCRLVT / ASSISTÊNCIA TÉCNICA - QCA III 1 784.232,29 129 1.625.845,29 28 1.634.234,59 -792.621,59 129 1.625.845,29 29 2.418.466,88 -792.621,59
023305305 CCRLVT / PORLVT-FSE- QCA III-EIXO 3 1 22.823.089,22 112 62.867.839,39 19 57.120.656,95 -17.075.906,78 1 3.244,06 112 62.867.839,39 21 79.946.990,23 -17.079.150,84
023305306 CCRLVT / PORLVT-FEOGA- QCA III 1 16.429.865,00 1 16.429.865,00 0,00 1 16.429.865,00 1 16.429.865,00 0,00
023305307 CCRLVT-URBCOM 1 839,78 4 224.135,86 5 223.296,08 0,00 4 224.135,86 6 224.135,86 0,00023305307 CCRLVT URBCOM 1 839,78 4 224.135,86 5 223.296,08 0,00 4 224.135,86 6 224.135,86 0,00
023305309 CCRLVT/PORLVT-RAC. SIST.GESTÃO E DESENV.ORGANIZ. 1 29.265,24 43 671.322,97 23 837.156,14 -195.098,41 43 671.322,97 24 866.421,38 -195.098,41
023305310 CCRLVT/PORLVT-AIBT 1 406.442,26 48 11.801.054,07 10 12.179.137,01 -784.525,20 48 11.801.054,07 11 12.585.579,27 -784.525,20
023305311 CCRLVT/URBAN - Amadora 1 78.937,15 7 1.188.490,39 2 1.115.000,00 -5.446,76 7 1.188.490,39 3 1.193.937,15 -5.446,76
023305312 CCRLVT/URBAN - Vale de Alcântara 1 394.025,28 4 839.310,29 1 500.000,00 -54.714,99 4 839.310,29 2 894.025,28 -54.714,99
023305313 CCRLVT - FUNCIONAMENTO 1 567.065,26 237 8.917.542,74 331 10.068.475,55 -1.717.998,07 237 8.917.542,74 332 10.635.540,81 -1.717.998,07
023305314 CCRLVT - PIDDAC 1 641.321,05 119 1.222.749,15 39 1.295.039,48 -713.611,38 119 1.222.749,15 40 1.936.360,53 -713.611,38
023305315 CCRLVT - LISACTION - FEDER 1 221.857,90 3 222.161,35 1 303,45 0,00 3 222.161,35 2 222.161,35 0,00
023305316 CCRLVT - LISACTION - Assistência Técnica 1 52.027,39 28 214.911,93 22 224.125,78 -61.241,24 28 214.911,93 23 276.153,17 -61.241,24
023305317 CCRLVT - RIME - FEDER 1 6.598.874,05 10 32.561.540,78 7 32.587.041,19 -6.624.374,46 10 32.561.540,78 8 39.185.915,24 -6.624.374,46
023305318 CCRLVT - RIME - IEFP 1 1.783.014,27 11 10.214.642,02 14 10.242.569,78 -1.810.942,03 11 10.214.642,02 15 12.025.584,05 -1.810.942,03
023305319 CCRLVT - RIME - FSE 1 13.333,03 -13.333,03 0 0,00 1 13.333,03 -13.333,03
023305320 CCDRLVT / PIDDAC / AMBIENTE 1 408.024,06 67 2.415.271,26 10 3.124.093,32 -1.116.846,12 67 2.415.271,26 11 3.532.117,38 -1.116.846,12
023305321 CCDRLVT-Execução Fiscal 5 22.586,13 7 42.658,60 -20.072,47 5 22.586,13 7 42.658,60 -20.072,47
0233054 EDITORIAL DO MINISTERIO DA EDUCACAO 1 560.557,17 334 15.003.785,27 52 14.795.483,44 -352.255,34 334 15.003.785,27 53 15.356.040,61 -352.255,34
0233055 ANSLDV - Componente Nacional Bolsas 1 474.210,96 34 958.594,19 35 1.006.695,39 -522.312,16 34 958.594,19 36 1.480.906,35 -522.312,16
0233056 FUNDO DE RENDA VITALICIA-FRV 1 66.044,05 1 66.044,05 0,00 1 66.044,05 1 66.044,05 0,00
0233057 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA EX-EPAC,SA 1 5.528,47 2 259.836,86 24 260.033,35 -5.724,96 4 1.484,37 2 259.836,86 29 267.046,19 -7.209,33
0233058 INSTITUTO NACIONAL EMERGENCIA MEDICA -INEM 1 2.730.017,45 787 41.017.048,52 61 45.094.367,19 -6.807.336,12 787 41.017.048,52 62 47.824.384,64 -6.807.336,12
0233059 INGA-INSTITUTO NACIONAL INTERVENCAO AGRICOLA - HB 1 4.744.723,94 564 2.323.326.210,14 190 2.320.645.404,85 -2.063.918,65 2 364,70 566 2.323.326.574,84 191 2.325.390.128,79 -2.063.553,95
0233060 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS - OUTROS 1 1.353.151,00 13 2.524.937,96 135 2.515.290,70 -1.343.503,74 2 4.965,01 5 2.911,28 15 2.529.902,97 141 3.871.352,98 -1.341.450,01
0233062 CENTRO HOSPITALAR DE TORRES VEDRAS 1 1.358.851,10 313 41.662.148,12 2.379 45.872.176,64 -5.568.879,62 313 41.662.148,12 2.380 47.231.027,74 -5.568.879,62
02330631 Gestor do PORALENTEJO/FEDER-EIXO 4-QCA III 1 4.045.795,06 29 45.780.743,23 13 41.735.680,00 -731,83 29 45.780.743,23 14 45.781.475,06 -731,83
02330632 Gestor do PORALENTEJO/FEDER-EIXO 3-QCA III 1 5.176.586,93 98 30.772.104,23 21 25.329.666,78 265.850,52 1 295.561,34 98 30.772.104,23 23 30.801.815,05 -29.710,82
02330633 Gestor do PORALENTEJO/FEDER-EIXO 1 E 2-QCA III 1 10.000.942,74 76 60.941.129,88 23 50.940.281,88 -94,74 76 60.941.129,88 24 60.941.224,62 -94,74
02330634 Gestor do PORALENTEJO/FSE - QCA III 1 45.048,88 69 16.176.073,89 18 17.202.235,98 -1.071.210,97 69 16.176.073,89 19 17.247.284,86 -1.071.210,97
02330635 Gestor do PORALENTEJO/FEOGA-AGRIS - QCA III 2 29.068.381,00 1 29.068.381,00 0,00 2 29.068.381,00 1 29.068.381,00 0,00
02330636 CCDRALENTEJO/POE-URBOCOM 7 241.738,29 7 241.738,29 0,00 7 241.738,29 7 241.738,29 0,00
02330637 Gestor do PORALENTEJO/IFOP - QCA III 2 213.794,54 2 213.794,54 0,00 2 213.794,54 2 213.794,54 0,00
02330638 CCRALENTEJO-GERAL 1 778.071,15 365 9.197.801,55 403 9.970.547,07 -1.550.816,67 365 9.197.801,55 404 10.748.618,22 -1.550.816,67
0233063901 CCRALENTEJO-RIME / IEFP 1 261.952,08 6 12.830,09 -274.782,17 0 0,00 7 274.782,17 -274.782,17
0233063902 CCRALENTEJO-RIME / DGDR 1 49.951,37 6 5.797,54 -55.748,91 0 0,00 7 55.748,91 -55.748,91
0233063903 CCRALENTEJO-FORAL 1 7.320,52 2 4.073,49 1 28.485,68 -31.732,71 2 4.073,49 2 35.806,20 -31.732,71
0233063904 Gestor do PORA QCA II 1 435.759,58 2 123.509,58 -559.269,16 0 0,00 3 559.269,16 -559.269,16
0233063908 CCRALENTEJO -  PEDIZA / FEDER 1 32,32 1 32,32 0,00 1 32,32 1 32,32 0,00
0233063909 CCRALENTEJO - PEDIZA / FSE 1 212,20 -212,20 0 0,00 1 212,20 -212,20
0233063910 CCRALENTEJO / AL. DIGITAL 1 33.668,85 2 33.668,85 0,00 2 33.668,85 1 33.668,85 0,00
0233063913 Gestor do PRAI 1 328.814,28 24 431.121,20 2 1.003.840,10 -901.533,18 24 431.121,20 3 1.332.654,38 -901.533,18
0233063914 CCDRALENTEJO / U.E 1 112.741,16 2 112.741,16 0,00 2 112.741,16 1 112.741,16 0,00
0233063915 CCDRALENTEJO - Receitas Próprias 1 75.041,13 276 921.119,04 892 1.091.421,09 -245.343,18 276 921.119,04 893 1.166.462,22 -245.343,18
0233063916 CCDRALENTEJO - Contra Ordenações 1 47.437,74 17 114.037,75 65 118.366,42 -51.766,41 17 114.037,75 66 165.804,16 -51.766,41
0233063917 CCDRALENTEJO - FSE 1 41.349,23 38 134.438,02 7 129.795,87 -36.707,08 38 134.438,02 8 171.145,10 -36.707,08
0233063918 CCDRALENTEJO - FEDER 1 814.133,71 164 1.360.213,90 44 1.697.429,47 -1.151.349,28 164 1.360.213,90 45 2.511.563,18 -1.151.349,28
0233063919 CCDRALENTEJO - FEOGA 2 13.444,09 1 13.522,68 -78,59 2 13.444,09 1 13.522,68 -78,59
02330641 CCRALGARVE/FEDER-EIXO 1 E 2 - QCA III 1 1.837.293,65 81 18.854.488,89 7 21.306.356,76 -4.289.161,52 81 18.854.488,89 8 23.143.650,41 -4.289.161,52
02330642 CCRALGARVE/FEDER - EIXO 3 - QCA III 1 2.144.492,66 118 11.962.061,47 10 14.937.694,61 -5.120.125,80 1 125.816,65 1 7.747,88 119 12.087.878,12 12 17.089.935,15 -5.002.057,03
02330643 CCRALGARVE-FEOGA/AGRIS- QCA III 4 2.622.361,00 1 2.622.361,00 0,00 4 2.622.361,00 1 2.622.361,00 0,00
02330644 CCRALGARVE - PROGRAMA MARIS-FUNDO IFOP 2 385.886,29 2 385.886,29 0,00 2 385.886,29 2 385.886,29 0,00
02330645 CCRALGARVE - Funcionamento 1 1.518.577,46 256 4.641.840,80 250 4.584.132,07 -1.460.868,73 256 4.641.840,80 251 6.102.709,53 -1.460.868,73
02330646 CCRALGARVE  PIDDAC 1 2 503 226 99 195 5 496 500 95 85 5 167 189 80 2 173 915 84 195 5 496 500 95 86 7 670 416 79 2 173 915 84
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02330648 CCRALGARVE - ODIANA 1 1.083,54 -1.083,54 0 0,00 1 1.083,54 -1.083,54
0233064901 CCRALGARVE - F.S.E./O.S.S. 1 58.231,45 87 7.960.726,64 15 9.362.535,89 -1.460.040,70 87 7.960.726,64 16 9.420.767,34 -1.460.040,70
0233064902 CCRALGARVE - FORMAÇÃO CCR 1 13.490,87 -13.490,87 0 0,00 1 13.490,87 -13.490,87
0233064904 CCRALGARVE - PPDR-Centros Rurais 1 45.680,51 -45.680,51 0 0,00 1 45.680,51 -45.680,51
0233064905 CCRALGARVE - PPDR-RIME 1 986.582,98 8 1.784,40 9 10.654,87 -995.453,45 8 1.784,40 10 997.237,85 -995.453,45
0233064906 CCRALGARVE - RIME-IEFP 1 26.162,54 4 27.950,01 15 46.535,89 -44.748,42 4 27.950,01 16 72.698,43 -44.748,42
0233064907 CCRALGARVE - RIME-FSE 1 14.375,38 1 13.353,48 -1.021,90 1 13.353,48 1 14.375,38 -1.021,90
0233064908 CCRALGARVE - INTERREG II 1 10.968,69 -10.968,69 0 0,00 1 10.968,69 -10.968,69
0233064909 CCRALGARVE - PIPITAL 1 2.451.251,65 15 1.358.106,15 3 1.774.727,90 -2.867.873,40 15 1.358.106,15 4 4.225.979,55 -2.867.873,40
0233064910 CCRALGARVE - Acções Inovadoras 1 27.934,88 6 1.005.659,59 1 977.724,71 0,00 6 1.005.659,59 2 1.005.659,59 0,00
0233064911 CCRALGARVE - EUROGABINETE / C.I.E 1 34.466,92 1 34.466,92 1 16.800,00 -16.800,00 1 34.466,92 2 51.266,92 -16.800,00
0233064912 CCRALGARVE - INTERREG III 7 194.082,04 2 194.082,04 0,00 7 194.082,04 2 194.082,04 0,00
0233064913 CCDRALGARVE - Caução 1 2.865,00 1 2.865,00 2 75,48 -75,48 1 2.865,00 3 2.940,48 -75,48
0233065 FRI - FUNDO PARA AS RELACOES INTERNACIONAIS 1 9.182.055,04 919 12.275.806,58 580 16.826.494,61 -13.732.743,07 7 56.023,57 21 279.802,73 926 12.331.830,15 602 26.288.352,38 -13.956.522,23
0233066 ANSLDV-Visitas Preparatórias 2001 1 47.368,92 3 47.368,92 1 32.791,20 -32.791,20 3 47.368,92 2 80.160,12 -32.791,20
0233067 ANSLDV-Sócrates-Arion 2001 1 51.274,70 12 109.828,32 5 123.607,09 -65.053,47 12 109.828,32 6 174.881,79 -65.053,47
0233068 ANSLDV-Sócrates-Comenius 2001 1 136.490,45 66 2.958.815,62 11 3.444.785,51 -622.460,34 66 2.958.815,62 12 3.581.275,96 -622.460,34
0233069 ANSLDV-Sócrates-Erasmus 2001 1 153.545,16 52 4.875.007,60 3 5.884.434,47 -1.162.972,03 52 4.875.007,60 4 6.037.979,63 -1.162.972,03
0233070 ANSLDV-Sócrates-Funcionamento 1 363.651,50 8 1.335.632,26 32 1.538.660,97 -566.680,21 8 1.335.632,26 33 1.902.312,47 -566.680,21
0233071 ANSLDV-Leonardo-Funcionamento 1 816.640,95 9 1.896.957,87 22 2.040.977,16 -960.660,24 9 1.896.957,87 23 2.857.618,11 -960.660,24
0233072 INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO 1 2.062.986,96 371 14.466.157,62 919 13.175.831,34 -772.660,68 3 133.782,46 2 79,43 374 14.599.940,08 922 15.238.897,73 -638.957,65
0233073 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 1 1.166.897,87 1 1.198.659,91 3 31.762,04 0,00 1 56.139,30 1 1.198.659,91 5 1.254.799,21 -56.139,30
0233074 CAIXA GERAL DE APOSENTACOES - HB 1 1.604,81 1 223.764.731,18 1 223.763.126,37 0,00 1 223.764.731,18 2 223.764.731,18 0,00
0233075 INSTITUTO DA QUALIDADE EM SAUDE 1 374.252,87 112 1.000.413,05 35 1.121.390,36 -495.230,18 112 1.000.413,05 36 1.495.643,23 -495.230,18
0233076 REITORIA DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA 1 3.220.291,37 153 13.153.023,78 73 10.677.960,98 -745.228,57 153 13.153.023,78 74 13.898.252,35 -745.228,57
0233077 ICP-AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 1 29.150,73 -29.150,73 0 0,00 1 29.150,73 -29.150,73
0233078 ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DE SETUBAL 1 845.327,53 13 6.144.912,04 13 6.054.794,90 -755.210,39 13 6.144.912,04 14 6.900.122,43 -755.210,39
0233079 IGAPHE-INST.GESTÃO E ALIENAÇÃO PATRIM. HAB.ESTADO 1 3.733.644,86 3 195.387,00 6 245.025,16 -3.783.283,02 3 195.387,00 7 3.978.670,02 -3.783.283,02
0233080 ANSLDV-Leonardo-Estágios 2001 1 5.608,24 46 2.625.000,99 6 3.594.073,83 -974.681,08 46 2.625.000,99 7 3.599.682,07 -974.681,08
023308101 COFRE GERAL DOS TRIBUNAIS 68 77.866.960,51 13 77.866.960,85 -0,34 68 77.866.960,51 13 77.866.960,85 -0,34
023308102 COFRE DOS CONSERVADORES NOTARIOS E FUNC. JUSTIÇA 1 6.389,97 137 1.189.885.422,55 31 1.189.879.032,58 0,00 137 1.189.885.422,55 32 1.189.885.422,55 0,00
023308103 IGFPJ-CERTIDÕES ON-LINE 1 109.500,79 14 1.801.133,80 379 1.695.922,18 -4.289,17 14 1.801.133,80 380 1.805.422,97 -4.289,17
023308104 IGFPJ-OE/PIDDAC-2002 1 0,14 43 27.929.202,64 13 28.027.001,18 -97.798,68 43 27.929.202,64 14 28.027.001,32 -97.798,68
023308105 IGFPJ-CERTIDÕES ON-LINE / CARTÕES DE CRÉDITO 3 344.264,90 4 344.301,32 -36,42 3 344.264,90 4 344.301,32 -36,42
023308107 IGFPJ-Conta Geral 3 7.561.189,53 11 12.575.822,93 -5.014.633,40 1 2.470.000,00 3 7.561.189,53 12 15.045.822,93 -7.484.633,40023308107 IGFPJ Conta Geral 3 7.561.189,53 11 12.575.822,93 5.014.633,40 1 2.470.000,00 3 7.561.189,53 12 15.045.822,93 7.484.633,40
023308108 IGFPJ-Conta Depósitos-Caução 1 76.382,63 6 76.331,69 11 273.614,58 -273.665,52 6 76.331,69 12 349.997,21 -273.665,52
023308109 IGFPJ-Imposto de selo 1 4,91 21 278.493.312,14 18 288.556.868,70 -10.063.561,47 21 278.493.312,14 19 288.556.873,61 -10.063.561,47
023308111 IGFPJ-Fundo de Garantia da Justiça 1 2,24 27 1.586.178.685,93 30 1.586.331.956,41 -153.272,72 27 1.586.178.685,93 31 1.586.331.958,65 -153.272,72
0233082 IAPMEI-INSTITUTO DE APOIO ÀS PEQ.MÉDIAS EMP.INVEST 1 4.078.596,30 464 2.652.317.728,15 237 2.648.557.158,27 -318.026,42 1 41.898,72 2 1.294,45 465 2.652.359.626,87 240 2.652.637.049,02 -277.422,15
0233083 INSTITUTO SUPERIOR CONTABILIDADE E ADMINIST. PORTO 1 594.368,64 546 16.039.444,59 72 16.374.605,22 -929.529,27 546 16.039.444,59 73 16.968.973,86 -929.529,27
0233084 SERVIÇOS SOCIAIS DA GNR 1 640.667,47 286 52.474.709,95 218 53.128.963,48 -1.294.921,00 286 52.474.709,95 219 53.769.630,95 -1.294.921,00
0233085 INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL 1 781.214,58 397 10.807.273,46 19.057 13.267.946,69 -3.241.887,81 397 10.807.273,46 19.058 14.049.161,27 -3.241.887,81
0233086 HOSPITAL CURRY CABRAL 1 7.015.486,65 738 203.670.923,06 3.610 204.031.563,00 -7.376.126,59 738 203.670.923,06 3.611 211.047.049,65 -7.376.126,59
0233089 ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS EMPRESARIAIS 1 442.062,32 66 3.882.305,17 15 3.478.989,78 -38.746,93 66 3.882.305,17 16 3.921.052,10 -38.746,93
0233090 SERVICOS SOCIAIS DO MINISTERIO DA JUSTICA 1 1.215,23 364 48.525.704,92 284 50.818.725,11 -2.294.235,42 1 50,25 364 48.525.704,92 286 50.819.990,59 -2.294.285,67
0233091 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA - UNL 1 1.502.719,32 1 1.500.000,00 -2.719,32 1 1.500.000,00 1 1.502.719,32 -2.719,32
0233092 COFRE DO TRIBUNAL DE CONTAS 1 1.813.466,63 348 90.144.568,29 485 89.919.648,55 -1.588.546,89 348 90.144.568,29 486 91.733.115,18 -1.588.546,89
0233093 SOCRATES - SALDOS 1ª FASE 1 289.633,46 11 1.154.282,14 20 928.030,31 -63.381,63 11 1.154.282,14 21 1.217.663,77 -63.381,63
0233094 HOSPITAL DE SÃO BERNARDO S.A. 1 8.713.251,55 1.176 76.397.182,58 246 71.281.729,89 -3.597.798,86 1.176 76.397.182,58 247 79.994.981,44 -3.597.798,86
0233096 ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO DE SANTARÉM 5 6.025.209,94 4 6.025.209,94 0,00 5 6.025.209,94 4 6.025.209,94 0,00
0233097 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 1 873.825,16 171 8.028.086,38 14 7.574.823,62 -420.562,40 171 8.028.086,38 15 8.448.648,78 -420.562,40
023309801 INST.SUP. CONTABILIDADE E ADMINIS. DE COIMBRA - OE 1 96.734,20 31 3.489.714,68 22 3.481.832,86 -88.852,38 31 3.489.714,68 23 3.578.567,06 -88.852,38
023309802 INST.SUP. CONTABILIDADE E ADMINIS. DE COIMBRA - RP 1 837.495,44 135 1.653.437,92 790 1.785.555,66 -969.613,18 135 1.653.437,92 791 2.623.051,10 -969.613,18
023309803 INST.SUP. CONTABILIDADE ADMINIS. COIMBRA - PRODEP 1 282.670,47 34 231.894,73 7 290.619,65 -341.395,39 34 231.894,73 8 573.290,12 -341.395,39
0233099 FACULDADE PSICOLOGIA E CIÊNCIAS EDUCAÇÃO U.P.-O.E. 1 129.913,64 222 5.107.933,47 2.004 5.077.615,83 -99.596,00 1 0,70 222 5.107.933,47 2.006 5.207.530,17 -99.596,70
023310001 CONSELHO ADMIN.INST. POLITÉCNICO VIANA DO CASTELO 1 176,34 76 1.524.759,17 13 1.552.746,09 -28.163,26 76 1.524.759,17 14 1.552.922,43 -28.163,26
023310002 ESCOLA SUPERIOR TECN. E GESTÃO DE VIANA DO CASTELO 1 364,76 50 3.607.452,30 13 3.607.223,01 -135,47 50 3.607.452,30 14 3.607.587,77 -135,47
023310003 CONSELHO ADM. S.A.SOCIAL INST.POLIT VIANA  CASTELO 1 406.308,64 287 2.448.512,33 331 2.365.280,09 -323.076,40 287 2.448.512,33 332 2.771.588,73 -323.076,40
023310004 INST.POL. VIANA CASTELO -PRODEP III -Ampliação ESE 1 78.086,30 2 78.086,30 0,00 2 78.086,30 1 78.086,30 0,00
023310005 CONSELHO ADMIN.INST.POL.VIANA CASTELO-Rec.Próprias 1 21.774,03 201 2.391.180,92 48 2.709.000,82 -339.593,93 201 2.391.180,92 49 2.730.774,85 -339.593,93
023310006 ESC. SUP.TECNOLOGIA GESTÃO VIANA DO CASTELO-PRODEP 1 2.873,06 33 333.871,88 21 336.470,29 -5.471,47 33 333.871,88 22 339.343,35 -5.471,47
023310007 ESC. SUP.TECNOLOGIA GESTÃO VIANA CASTELO-Rec.Próp. 1 56.661,70 215 1.126.817,95 325 1.129.484,11 -59.327,86 215 1.126.817,95 326 1.186.145,81 -59.327,86
023310008 ESC. SUP.TECNOLOGIA GESTÃO VIANA CASTELO-IDICT 2 19.835,39 2 19.835,39 0,00 2 19.835,39 2 19.835,39 0,00
023310009 ISPVC-Campus Virtuais 1 15.589,07 49 205.355,62 6 256.395,58 -66.629,03 49 205.355,62 7 271.984,65 -66.629,03
023310010 Conselho Administ. IPVC-Interreg III-Proj.SIGN 2 77.891,18 3 92.714,38 -14.823,20 2 77.891,18 3 92.714,38 -14.823,20
023310011 ESTGVIANA CASTELO - POEFDS - EIXO III 1 3.162,47 4 93.570,05 2 90.407,58 0,00 4 93.570,05 3 93.570,05 0,00
023310012 Conselho Administ. IPVC-POEFDS-Eixo III 2 10.148,10 -10.148,10 0 0,00 2 10.148,10 -10.148,10
023310013 Conselho Administrativo do IPVC - NetStart 12 60.007,06 7 113.192,02 -53.184,96 12 60.007,06 7 113.192,02 -53.184,96
023310014 Esc.Sup.Tecnologia Gestão Viana do Castelo-FORDESQ 16 81.815,09 3 81.815,09 0,00 16 81.815,09 3 81.815,09 0,00
023310015 Esc.Sup.Tecnol.Gestão Viana Castelo-ESTG/IQA/EQUAL 6 4.247,89 3 4.556,27 -308,38 6 4.247,89 3 4.556,27 -308,38
023310016 Esc.Sup.Tec.Gestão Viana Castelo-EQUAL/ INFORADAPT 1 42,44 1 50,00 -7,56 1 42,44 1 50,00 -7,56
023310017 Esc.Sup.Tecnologia e Gestão Viana Castelo-SIMBIOSE 4 1.583,50 1 2.000,00 -416,50 4 1.583,50 1 2.000,00 -416,50
0233101 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO 1 1.423.945,77 351 9.421.263,51 31 10.224.582,83 -2.227.265,09 351 9.421.263,51 32 11.648.528,60 -2.227.265,09
023310201 IEP-INSTITUTO DE ESTRADAS DE PORTUGAL 1 150.593.117,36 227 1.149.019.203,63 135 998.496.386,42 -70.300,15 2 4.500.092,00 2 4.500.460,00 229 1.153.519.295,63 138 1.153.589.963,78 -70.668,15
023310202 IEP-FUNDOS COMUNITÁRIOS QCA III 12 121.313.995,73 11 121.313.995,73 0,00 12 121.313.995,73 11 121.313.995,73 0,00
023310203 IEP-QCA III - FSE 1 35.789,83 1 35.789,83 0,00 1 35.789,83 1 35.789,83 0,00
023310205 IEP-QCA III-E.N.112-Portela do Vento 2 413.879,63 2 413.879,63 0,00 2 413.879,63 2 413.879,63 0,00
023310206 IEP-PICERGOY-SP6.P4 1 3.132.909,23 1 3.132.909,23 0,00 1 3.132.909,23 1 3.132.909,23 0,00
023310207 IEP-IC 27-SP6.P5 2 6.650.000,00 2 6.650.000,00 0,00 2 6.650.000,00 2 6.650.000,00 0,00
023310208 IEP-POE/QUAL 1 80.654,44 1 80.654,44 0,00 1 80.654,44 1 80.654,44 0,00
023310209 IEP-Fundo de Coesão 1 555,00 15 43.588.128,54 14 43.587.573,54 0,00 15 43.588.128,54 15 43.588.128,54 0,00
023310210 IEP-PICTUR\R.T.ALGARVE 1 157.562,48 1 157.562,48 0,00 1 157.562,48 1 157.562,48 0,00
023310211 IEP - CTDAD 2/SP2.P17/02 2 4.456.437,17 2 4.456.437,17 0,00 2 4.456.437,17 2 4.456.437,17 0,00
023310212 IEP  E N 17 (Coimbra V N Poiares) 5 2 065 715 32 5 2 065 715 32 0 00 5 2 065 715 32 5 2 065 715 32 0 00
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023310215 IEP - Recebimentos Portal 23 38.810,75 44 38.810,75 0,00 23 38.810,75 44 38.810,75 0,00
0233103 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE PONTE DE LIMA 1 9.566,05 93 1.253.247,39 13 1.243.906,04 -224,70 93 1.253.247,39 14 1.253.472,09 -224,70
0233104 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VIANA DO CASTELO 1 34.442,63 229 2.599.012,15 75 2.756.066,84 -191.497,32 229 2.599.012,15 76 2.790.509,47 -191.497,32
0233105 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 1 17.037.561,04 172 2.874.976.335,72 266 2.866.652.513,39 -8.713.738,71 172 2.874.976.335,72 267 2.883.690.074,43 -8.713.738,71
0233106 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE VIANA DO CASTELO 1 12.926,14 41 1.395.334,11 18 1.383.474,88 -1.066,91 41 1.395.334,11 19 1.396.401,02 -1.066,91
0233107 ESCOLA SUP. DE EDUCAÇÃO GUARDA-RECEITAS PROPRIAS 1 19.085,78 220 847.088,90 29 877.254,48 -49.251,36 220 847.088,90 30 896.340,26 -49.251,36
023310801 INSTITUTO POLITÉCNICO  DA GUARDA-RECEITA PRÓPRIA 1 153.277,34 260 809.542,15 52 696.108,13 -39.843,32 260 809.542,15 53 849.385,47 -39.843,32
023310802 INST. POLITÉCNICO GUARDA-SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL 1 107.800,00 22 1.891.427,25 18 1.783.627,25 0,00 22 1.891.427,25 19 1.891.427,25 0,00
023310803 INST. POLITÉCNICO GUARDA-Orçamento do Estado 1 360.659,43 293 2.836.059,93 21 2.808.563,80 -333.163,30 293 2.836.059,93 22 3.169.223,23 -333.163,30
023310804 INST. POLITÉCNICO GUARDA-PIDDAC 1 884.900,86 39 919.809,52 7 298.719,00 -263.810,34 39 919.809,52 8 1.183.619,86 -263.810,34
023310805 INST. POLITÉCNICO GUARDA-FSE/PRODEP 12 45.903,54 9 65.600,85 -19.697,31 12 45.903,54 9 65.600,85 -19.697,31
023310806 INSTITUTO POLITÉCNICO GUARDA-ERASMUS 1 1.370,00 10 2.764,90 4 8.031,38 -6.636,48 10 2.764,90 5 9.401,38 -6.636,48
023310808 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA - Programa e-U 1 6.940,59 14 129.975,49 4 130.760,71 -7.725,81 14 129.975,49 5 137.701,30 -7.725,81
0233109 INSTITUTO SUPERIOR  ENGENHARIA DE COIMBRA/TESOUR0 1 211.985,13 82 6.710.153,31 16 6.990.217,58 -492.049,40 82 6.710.153,31 17 7.202.202,71 -492.049,40
023311002 RP-DGRN-Prog. Inform. da Região Madeira/Açores 1 1.541,53 1 1.541,53 0,00 1 1.541,53 1 1.541,53 0,00
023311008 RP-PROFAP-Ministério da Justiça 1 7.813,27 -7.813,27 0 0,00 1 7.813,27 -7.813,27
023311009 RP-DGRN-Prog. Inform. da Região Norte 5 1.435.355,47 2 1.435.355,47 0,00 5 1.435.355,47 2 1.435.355,47 0,00
023311011 RP-DGRN-Prog. Inform. da Região Lisboa e Vale Tejo 2 20.410,87 2 20.410,87 0,00 2 20.410,87 2 20.410,87 0,00
023311012 RP-DGRN- Prog. Inform. da Região Alentejo 1 2.560,64 1 2.560,64 0,00 1 2.560,64 1 2.560,64 0,00
023311201 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VISEU - O.E. 1 128.284,63 99 3.422.295,17 19 3.535.466,14 -241.455,60 99 3.422.295,17 20 3.663.750,77 -241.455,60
023311202 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VISEU - RP 1 967.137,80 188 1.667.321,94 187 1.707.964,08 -1.007.779,94 188 1.667.321,94 188 2.675.101,88 -1.007.779,94
023311203 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VISEU - PRODEP 1 156.334,19 82 386.924,57 28 376.817,84 -146.227,46 82 386.924,57 29 533.152,03 -146.227,46
023311301 Escola Superior de Saúde de Leiria 1 6.888,87 53 1.010.222,04 13 1.050.703,19 -47.370,02 53 1.010.222,04 14 1.057.592,06 -47.370,02
023311302 Escola Superior de Saúde de Leiria - OP 1 22.974,76 113 293.755,11 375 354.928,96 -84.148,61 113 293.755,11 376 377.903,72 -84.148,61
023311303 Escola Superior de Saúde de Leiria - FSE 1 4.080,89 14 55.665,86 3 71.689,42 -20.104,45 14 55.665,86 4 75.770,31 -20.104,45
023311401 ESCOLA SUPERIOR TECNOLOGIA E GESTÃO DE LEIRIA/OE 1 872.228,17 126 9.253.079,68 14 9.822.664,12 -1.441.812,61 126 9.253.079,68 15 10.694.892,29 -1.441.812,61
023311402 ESCOLA SUPERIOR TECNOLOGIA E GESTÃO DE LEIRIA/OP 1 7.396,36 1 4.658,50 -2.737,86 1 4.658,50 1 7.396,36 -2.737,86
023311407 ESCOLA SUP. TECNOLOGIA E GESTÃO  LEIRIA/ PROPINAS 1 5.504,82 -5.504,82 0 0,00 1 5.504,82 -5.504,82
023311408 ESCOLA SUP. TECNOLOGIA E GESTÃO  LEIRIA/ EST.COMUN 1 6.464,90 1 4.044,67 -10.509,57 0 0,00 2 10.509,57 -10.509,57
023311501 IHERA-Instit.Hidráulica, Engenh. Rural e Ambiente 248 18.150.308,82 46 18.331.199,32 -180.890,50 248 18.150.308,82 46 18.331.199,32 -180.890,50
023311502 IHERA-AGRIS 1 13.316,97 379 23.006.953,75 81 23.120.442,62 -126.805,84 379 23.006.953,75 82 23.133.759,59 -126.805,84
023311503 IHERA-USO DA ÁGUA 1 29,96 1 29,96 0,00 1 29,96 1 29,96 0,00
0233116 REITORIA DA UNIVERSIDADE DO PORTO 1 251.464,00 24 14.750.000,17 19 14.498.536,17 0,00 24 14.750.000,17 20 14.750.000,17 0,00
023311701 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA/OE 1 581.710,40 237 3.599.824,31 45 3.873.441,95 -855.328,04 237 3.599.824,31 46 4.455.152,35 -855.328,04
023311702 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA/PIDDAC/FEDER 1 118.704,08 16 393.265,88 4 781.644,52 -507.082,72 16 393.265,88 5 900.348,60 -507.082,72023311702 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA/PIDDAC/FEDER 1 118.704,08 16 393.265,88 4 781.644,52 507.082,72 16 393.265,88 5 900.348,60 507.082,72
023311703 SERV. ACÇÃO SOCIAL INST. POLITÉCNICO COIMBRA 1 537.004,50 524 3.643.220,13 26 3.317.082,00 -210.866,37 524 3.643.220,13 27 3.854.086,50 -210.866,37
023311704 SERV. ACÇÃO SOCIAL INST.POLITÉCNICO COIMBRA-PRODEP 1 630,68 16 195.966,83 1 195.390,29 -54,14 16 195.966,83 2 196.020,97 -54,14
023311705 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA-Campus Virtual 1 1.575,69 1 1.575,69 6 51.690,64 -51.690,64 1 1.575,69 7 53.266,33 -51.690,64
023311706 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA-Receitas Próprias 1 70.922,82 27 104.377,43 3 159.987,91 -126.533,30 27 104.377,43 4 230.910,73 -126.533,30
023311707 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA-Cursos Formação 1 5.700,97 6 4.188,22 -1.512,75 6 4.188,22 1 5.700,97 -1.512,75
023311708 INST. POLITÉCNICO DE COIMBRA-Contratos Programa 2 18.671,00 1 399.144,09 -380.473,09 2 18.671,00 1 399.144,09 -380.473,09
023311709 INST. POL. DE COIMBRA-IEFP/Estágios Profissionais 1 5.532,19 3 2.826,42 4 6.738,32 -9.444,09 3 2.826,42 5 12.270,51 -9.444,09
023311710 INST.POLIT. DE COIMBRA-POCI/C/02.01/0276/0007/2005 1 2.812,10 2 3.701,86 -889,76 1 2.812,10 2 3.701,86 -889,76
023311711 SERV. ACÇÃO SOCIAL INST.POLITÉCNICO COIMBRA-UNIVA 1 2.954,03 4 5.943,02 5 14.627,62 -11.638,63 4 5.943,02 6 17.581,65 -11.638,63
023311712 INST. POLITÉC.COIMBRA-1ºEnc.Nac.Aval. Ens.Sup.Poli 3 1.047,00 39 1.800,00 -753,00 3 1.047,00 39 1.800,00 -753,00
0233119 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO 1 1.955.168,99 323 305.756.748,61 166 305.287.844,79 -1.486.265,17 323 305.756.748,61 167 307.243.013,78 -1.486.265,17
023312001 ICCTI - PIDDAC 1 374,19 -374,19 0 0,00 1 374,19 -374,19
023312002 ICCTI - Funcionamento 1 528,27 -528,27 0 0,00 1 528,27 -528,27
023312101 IPT - INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR 1 1.189.840,34 429 19.593.731,43 823 19.542.797,83 -1.138.906,74 429 19.593.731,43 824 20.732.638,17 -1.138.906,74
023312102 IPT - PROPINAS 1 23.643,05 9 959.814,85 2.448 948.505,01 -12.333,21 9 959.814,85 2.449 972.148,06 -12.333,21
023312111 IPT - SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL 1 39.564,09 215 2.413.196,82 323 2.514.970,66 -141.337,93 215 2.413.196,82 324 2.554.534,75 -141.337,93
0233122 INSTITUTO DE TURISMO DE PORTUGAL 1 11.808.705,07 1.321 2.927.671.981,77 468 2.919.187.803,73 -3.324.527,03 1.321 2.927.671.981,77 469 2.930.996.508,80 -3.324.527,03
0233123 INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO 1 2.121.185,11 155 40.900.415,59 24 39.126.879,28 -347.648,80 155 40.900.415,59 25 41.248.064,39 -347.648,80
023312401 Instituto Politécnico de Leiria–Serviços Centrais 1 386.870,32 340 6.137.931,44 133 6.514.104,66 -763.043,54 340 6.137.931,44 134 6.900.974,98 -763.043,54
023312402 Instituto Politécnico de Leiria–PRODEP-Acção 3.2 1 815,41 1 4.778,96 1 3.963,55 0,00 1 4.778,96 2 4.778,96 0,00
023312404 Inst.Politécnico Leiria–ERASMUS-EILC 1 9.723,83 -9.723,83 0 0,00 1 9.723,83 -9.723,83
023312405 Inst.Politécnico Leiria-Poci 2010 CET's 1 34.789,23 -34.789,23 0 0,00 1 34.789,23 -34.789,23
0233125 AGÊNCIA NACIONAL SÓCRATES/GRUNDTVIG 1 46.196,79 39 801.645,63 5 976.100,47 -220.651,63 39 801.645,63 6 1.022.297,26 -220.651,63
0233126 INST. BACTERIOLÓGICO CÂMARA PESTANA 1 5.988,91 15 589.194,01 12 640.916,74 -57.711,64 15 589.194,01 13 646.905,65 -57.711,64
023312701 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LEIRIA 1 166.279,95 206 9.636.334,40 85 9.537.130,76 -67.076,31 206 9.636.334,40 86 9.703.410,71 -67.076,31
023312702 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LEIRIA - OE 35 2.515.198,26 16 2.545.788,15 -30.589,89 35 2.515.198,26 16 2.545.788,15 -30.589,89
023312703 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LEIRIA - PRODEP 1 132.289,60 20 171.806,14 10 136.753,64 -97.237,10 20 171.806,14 11 269.043,24 -97.237,10
023312704 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LEIRIA - POSI 1 581,02 -581,02 0 0,00 1 581,02 -581,02
023312801 ISP-FUNDO DE  ACIDENTES DE TRABALHO 1 2.586,13 35 22.006.204,75 80 22.005.545,30 -1.926,68 35 22.006.204,75 81 22.008.131,43 -1.926,68
023312802 ISP-INSTITUTO DE SEGUROS PORTUGAL 1 43.189,77 67 87.484.748,20 123 87.451.827,91 -10.269,48 67 87.484.748,20 124 87.495.017,68 -10.269,48
023312803 ISP-FUNDO DE ACIDENTES DE TRABALHO II 1 471.083,01 270 3.915.913,26 16 3.669.739,39 -224.909,14 270 3.915.913,26 17 4.140.822,40 -224.909,14
023312804 ISP-FUNDO DE GARANTIA AUTOMÓVEL 1 382,12 96 418.343.578,67 64 418.352.304,94 -9.108,39 96 418.343.578,67 65 418.352.687,06 -9.108,39
023312805 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL-Geral 1 314.037,14 353 13.041.371,79 61 13.314.402,35 -587.067,70 353 13.041.371,79 62 13.628.439,49 -587.067,70
023312806 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL-FGA-Geral 1 1.466.017,76 691 30.607.822,64 118 29.783.005,07 -641.200,19 691 30.607.822,64 119 31.249.022,83 -641.200,19
023312901 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - OE 1 863.885,72 164 4.940.997,35 82 5.216.281,62 -1.139.169,99 164 4.940.997,35 83 6.080.167,34 -1.139.169,99
023312902 INST. POLITÉCNICO VISEU-SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL 1 243,52 127 3.564.056,88 40 3.564.092,38 -279,02 127 3.564.056,88 41 3.564.335,90 -279,02
023312903 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - RP 1 3.151.630,98 156 6.115.356,42 318 3.480.272,25 -516.546,81 156 6.115.356,42 319 6.631.903,23 -516.546,81
023312904 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - FEDER M 6.1 1 386.626,28 9 110.704,86 3 55.077,20 -330.998,62 9 110.704,86 4 441.703,48 -330.998,62
023312906 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - CAMP DEMONSTRAÇÃO 1 3.819,59 1 3.819,59 0,00 1 3.819,59 1 3.819,59 0,00
023312907 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL-INST.POLIT.VISEU - PIDDAC 1 45.961,91 2 60.698,69 3 92.138,69 -77.401,91 2 60.698,69 4 138.100,60 -77.401,91
023312908 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL-INST.POLIT.VISEU - CO 1 40.445,62 206 1.554.014,63 422 1.568.609,41 -55.040,40 206 1.554.014,63 423 1.609.055,03 -55.040,40
023312909 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - Leonardo da Vinci 1 9.920,31 19 94.056,32 11 121.949,06 -37.813,05 19 94.056,32 12 131.869,37 -37.813,05
023312910 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - Programa Sócrates 1 24.670,51 10 43.286,86 8 49.784,70 -31.168,35 10 43.286,86 9 74.455,21 -31.168,35
023312911 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU - Campus Virtual 1 2.209,02 10 126.469,92 5 195.325,42 -71.064,52 10 126.469,92 6 197.534,44 -71.064,52
023312912 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL-INST.POLIT.VISEU - FEDER 1 14,00 -14,00 0 0,00 1 14,00 -14,00
023313001 LNEC - CAIXA ECONOMICA 1 8.388,08 67 13.483.080,99 28 13.502.928,46 -28.235,55 67 13.483.080,99 29 13.511.316,54 -28.235,55
0233133 FUNDO DE FOMENTO CULTURAL 1 958.186,33 148 10.017.331,53 59 9.471.260,76 -412.115,56 148 10.017.331,53 60 10.429.447,09 -412.115,56
0233134 FACULDADE CIÊNCIAS NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO U.P.-DGT 1 207.364,25 13 968.257,16 12 1.042.833,08 -281.940,17 13 968.257,16 13 1.250.197,33 -281.940,17
0233135 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIV  DE COIMBRA/GERAL 1 4 130 670 83 399 19 256 482 43 44 19 115 282 29 3 989 470 69 399 19 256 482 43 45 23 245 953 12 3 989 470 69
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023313706 DGPA-Recolha de Dados 1 548.850,61 7 1.786.574,38 6 2.204.422,80 -966.699,03 1 137.136,34 8 1.923.710,72 7 2.753.273,41 -829.562,69
023313801 Escola Superior de Tecnologia de Viseu-RP 1 2.280.769,55 162 2.077.280,12 378 2.305.163,38 -2.508.652,81 162 2.077.280,12 379 4.585.932,93 -2.508.652,81
023313802 Escola Superior de Tecnologia de Viseu-OE 1 681.658,63 64 5.243.105,51 14 5.451.979,92 -890.533,04 64 5.243.105,51 15 6.133.638,55 -890.533,04
023313803 Escola Superior de Tecnologia de Viseu-FSE 4 151.089,16 6 151.089,16 0,00 4 151.089,16 6 151.089,16 0,00
023313902 IAPMEI-IR/SIME 1 480.014,20 61 163.751.377,83 264 163.271.393,81 -30,18 61 163.751.377,83 265 163.751.408,01 -30,18
023313905 IAPMEI - POE SIME B 1 25.627,80 1 25.627,80 0,00 1 25.627,80 1 25.627,80 0,00
023313907 IAPMEI - FDE 1 984,45 37 1.805.867.858,94 33 1.805.866.879,63 -5,14 37 1.805.867.858,94 34 1.805.867.864,08 -5,14
0233140 AGÊNCIA NACIONAL CONFERÊNCIA DA LINGUA 1 59.770,16 2 52.851,09 14 15.418,73 -22.337,80 2 52.851,09 15 75.188,89 -22.337,80
0233141 ICEP PORTUGAL - INVESTIMENTO, COMERCIO E TURISMO 1 53,23 1 53,23 0,00 1 53,23 1 53,23 0,00
0233143 CINEMATECA PORTUGUESA 1 231.120,01 53 2.342.926,23 26 2.566.910,84 -455.104,62 53 2.342.926,23 27 2.798.030,85 -455.104,62
023314401 AN/ LEONARDO - Procedimento B 2001 1 723.793,81 7 478.259,13 2 258.855,61 -504.390,29 7 478.259,13 3 982.649,42 -504.390,29
023314402 EUROPASS - FORMAÇÃO 1 65.846,35 2 48.294,39 1 39.000,00 -56.551,96 2 48.294,39 2 104.846,35 -56.551,96
023314403 AN/ LEONARDO - Estágios 2002 1 358.544,67 5 387.371,23 2 31.824,63 -2.998,07 5 387.371,23 3 390.369,30 -2.998,07
023314404 AGÊNCIA NACIONAL - Procedimentos B 2002 1 133.868,69 4 351.424,39 3 803.004,34 -585.448,64 4 351.424,39 4 936.873,03 -585.448,64
0233146 CONSELHO ADM.CHEFIA SERV.APOIO ADM.-MARINHA 1 1.850.278,16 1 1.850.278,16 0,00 1 1.850.278,16 1 1.850.278,16 0,00
0233147 INSTITUTO PORTUGUÊS DO PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO 1 214.882,36 9 9.524.761,02 103 10.349.834,99 -1.039.956,33 9 9.524.761,02 104 10.564.717,35 -1.039.956,33
0233148 SERVIÇO ADMINISTRATIVO/CLAFA 1 23.422.037,15 1.360 208.893.207,11 307 231.720.628,03 -46.249.458,07 1.360 208.893.207,11 308 255.142.665,18 -46.249.458,07
023314901 INETI - DESPESA - OE / RP 1 237,60 -237,60 1 44.680,50 0 0,00 2 44.918,10 -44.918,10
023314902 INETI - DESPESA - PIDDAC 1 2.743,39 -2.743,39 0 0,00 1 2.743,39 -2.743,39
023314906 INETI - AF - OP.Extra-Orçamentais-Proj. 0,00 1 2.026,29 0 0,00 1 2.026,29 -2.026,29
023315001 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU - OE 1 225.294,05 15 317.332,97 1 92.038,92 0,00 15 317.332,97 2 317.332,97 0,00
023315002 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU - RP 1 499.050,48 23 519.694,44 10 20.643,96 0,00 23 519.694,44 11 519.694,44 0,00
023315003 ESC.SUP.AGRÁRIA VISEU-Formação Docentes Ens.Sup. 1 31.997,03 4 34.791,55 1 2.794,52 0,00 4 34.791,55 2 34.791,55 0,00
023315004 ESC.SUP.AGRÁRIA VISEU-Prog.Estágio Ensino Superior 1 498,50 1 498,50 0,00 1 498,50 1 498,50 0,00
023315005 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU - FOCO 1 13.194,94 5 13.194,94 0,00 5 13.194,94 1 13.194,94 0,00
023315006 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU - SAPIENS 1 593,14 2 593,14 0,00 2 593,14 1 593,14 0,00
023315007 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU-AGRO-Proj. 72 1 4,61 1 4,61 0,00 1 4,61 1 4,61 0,00
023315008 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU-AGRO 129 1 1.060,04 1 1.060,04 0,00 1 1.060,04 1 1.060,04 0,00
023315009 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU-AGRO-Proj. 158 1 9.565,46 1 9.565,46 0,00 1 9.565,46 1 9.565,46 0,00
023315010 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE VISEU-AGRO-Proj. 243 1 4.469,53 5 4.469,53 0,00 5 4.469,53 1 4.469,53 0,00
023315015 ESC. SUP. AGRÁRIA DE VISEU- F.Financiamento 310-OF 124 1.164.808,63 20 1.481.052,03 -316.243,40 124 1.164.808,63 20 1.481.052,03 -316.243,40
023315016 E.S.A.VISEU-F.Financiamento 510-Autofinanciamento 148 416.219,37 207 909.055,49 -492.836,12 148 416.219,37 207 909.055,49 -492.836,12
023315017 ESC. SUP.AGRÁRIA DE VISEU- F.Financiamento 520-SFA 32 12.544,94 13 54.403,94 -41.859,00 32 12.544,94 13 54.403,94 -41.859,00
023315018 ESC.SUP.AGRÁRIA DE VISEU- F.Financiamento 530-AGRO 49 22.658,28 6 29.403,80 -6.745,52 49 22.658,28 6 29.403,80 -6.745,52
023315019 ESC.SUP.AGRÁRIA VISEU- F.Financiamento 530-PRODEP 20 10.416,90 8 48.212,94 -37.796,04 20 10.416,90 8 48.212,94 -37.796,04023315019 ESC.SUP.AGRÁRIA VISEU  F.Financiamento 530 PRODEP 20 10.416,90 8 48.212,94 37.796,04 20 10.416,90 8 48.212,94 37.796,04
023315101 IGIF-FUNCIONAMENTO 1 9.063.040,98 228 54.538.572,51 130 53.233.004,25 -7.757.472,72 228 54.538.572,51 131 62.296.045,23 -7.757.472,72
023315103 IGIF-APIFARMA 1 3.101.150,36 4 14.216,00 12 481.605,00 -3.568.539,36 4 14.216,00 13 3.582.755,36 -3.568.539,36
023315104 IGIF-Medida 2.4 1 432.944,23 2 39.401,25 6 44.667,67 -438.210,65 2 39.401,25 7 477.611,90 -438.210,65
023315105 IGIF-CNLCSIDA 1 809.055,30 90 2.895.673,49 38 3.689.625,83 -1.603.007,64 90 2.895.673,49 39 4.498.681,13 -1.603.007,64
023315107 IGIF-Saúde XXI 1 486.231,67 83 2.381.653,65 14 2.314.065,21 -418.643,23 83 2.381.653,65 15 2.800.296,88 -418.643,23
023315108 IGIF-OPT/ ALLIANCE 1 58.735,89 6 17.121,82 1 752,67 -42.366,74 6 17.121,82 2 59.488,56 -42.366,74
023315109 IGIF-Unidade de Missão Hospitais SA 79 2.466.044,97 27 2.888.161,67 -422.116,70 79 2.466.044,97 27 2.888.161,67 -422.116,70
023315110 IGIF-PIDDAC 16 6.229.663,18 8 9.926.744,13 -3.697.080,95 16 6.229.663,18 8 9.926.744,13 -3.697.080,95
023315111 IGIF-Parcerias Saúde 74 3.464.765,13 24 4.623.449,55 -1.158.684,42 74 3.464.765,13 24 4.623.449,55 -1.158.684,42
023315112 IGIF-Regime de Incentivos 29 5.694.184,38 36 6.146.603,54 -452.419,16 29 5.694.184,38 36 6.146.603,54 -452.419,16
023315113 IGIF-Unidade de Missão dos Cuidados 2 45.129,82 2 482.759,78 -437.629,96 2 45.129,82 2 482.759,78 -437.629,96
023315201 INFORMAÇÕES  ESTRATÉGICAS - IE 1 812.958,10 182 7.431.097,85 13 7.237.987,45 -619.847,70 182 7.431.097,85 14 8.050.945,55 -619.847,70
023315301 CONS. ADMINIST. ESTADO MAIOR GEN. FORÇAS ARMADAS 364 14.215.367,31 35 14.671.746,45 -456.379,14 3 4.122,20 2 890,44 367 14.219.489,51 37 14.672.636,89 -453.147,38
023315302 Conselho Administração do EMGFA-Receitas Próprias 3 290.140,72 2 290.140,72 0,00 3 290.140,72 2 290.140,72 0,00
023315401 ESCOLA SUP. ENFERMAGEM CALOUSTE GULBENKIAN LISBOA 1 916.737,48 183 3.726.358,68 36 3.896.874,65 -1.087.253,45 183 3.726.358,68 37 4.813.612,13 -1.087.253,45
023315403 ESC.SUP.ENF.CALOUSTE GULBENKIAN LISBOA-FSE/PRODEP 1 209.326,19 104 63.389,48 8 144.996,43 -290.933,14 104 63.389,48 9 354.322,62 -290.933,14
023315404 ESC.SUP.ENF.CALOUSTE GULBENKIAN LISBOA-ERASMUS 1 6.888,50 18 18.814,70 4 32.112,86 -20.186,66 18 18.814,70 5 39.001,36 -20.186,66
023315405 ESC.SUP.ENF.CALOUSTE GULBENKIAN LISBOA-POSI 2 82.606,48 2 84.945,68 -2.339,20 2 82.606,48 2 84.945,68 -2.339,20
023315501 ARS ALENTEJO - Financiamento FEDER 1 10.103,48 22 1.939.150,57 20 1.929.047,09 0,00 22 1.939.150,57 21 1.939.150,57 0,00
023315502 ARS ALENTEJO - FINANCIAMENTOS 1 2.207.970,12 357 197.540.201,71 92 206.773.839,32 -11.441.607,73 357 197.540.201,71 93 208.981.809,44 -11.441.607,73
023315503 ARS ALENTEJO - FSE 1 20.188,13 1 4.500,00 5 12.868,64 -28.556,77 1 4.500,00 6 33.056,77 -28.556,77
023315504 ARS ALENTEJO - Interreg 7 78.708,55 2 78.708,55 0,00 7 78.708,55 2 78.708,55 0,00
023315505 ARS ALENTEJO - PIDDAC 1 281.002,30 4 1.249.310,99 7 1.706.970,17 -738.661,48 4 1.249.310,99 8 1.987.972,47 -738.661,48
023315601 ARS ALGARVE 1 862.661,52 553 156.742.076,77 658 163.703.972,33 -7.824.557,08 553 156.742.076,77 659 164.566.633,85 -7.824.557,08
023315602 ARS ALGARVE - FSE 1 4.932,43 22 22.085,71 7 46.148,52 -28.995,24 22 22.085,71 8 51.080,95 -28.995,24
023315603 ARS ALGARVE - PIDDAC 1 898.246,34 63 3.749.402,57 18 4.890.382,09 -2.039.225,86 63 3.749.402,57 19 5.788.628,43 -2.039.225,86
023315604 ARS ALGARVE - INTERREG III - A 1 249.112,97 -249.112,97 0 0,00 1 249.112,97 -249.112,97
023315701 ARS CENTRO - REGULARIZAÇÃO DE DIVIDAS 1 1.791.528,64 610 857.742.274,95 143 873.241.390,40 -17.290.644,09 610 857.742.274,95 144 875.032.919,04 -17.290.644,09
023315702 ARS CENTRO - Verbas do PIDDAC 1 898.265,52 68 7.069.185,18 21 7.798.443,92 -1.627.524,26 68 7.069.185,18 22 8.696.709,44 -1.627.524,26
023315703 ARS CENTRO - Verbas do Fundo Social Europeu 1 46.554,85 13 246.326,98 5 232.739,26 -32.967,13 13 246.326,98 6 279.294,11 -32.967,13
023315704 ARS CENTRO - Verbas do Quadro Comunitário de Apoio 48 6.844.776,09 20 6.844.776,09 0,00 48 6.844.776,09 20 6.844.776,09 0,00
023315705 ARS CENTRO - DRIESC 1 2.509.813,64 46 7.324.751,64 18 5.488.570,12 -673.632,12 46 7.324.751,64 19 7.998.383,76 -673.632,12
023315801 ARS NORTE 341 1.108.701.536,50 112 1.108.706.417,24 -4.880,74 341 1.108.701.536,50 112 1.108.706.417,24 -4.880,74
023315802 ARS NORTE - SERVIÇOS CENTRAIS 1 2.323.406,09 477 67.742.360,96 92 67.326.496,00 -1.907.541,13 477 67.742.360,96 93 69.649.902,09 -1.907.541,13
023315803 ARS NORTE - FORMAÇÃO 33 501.632,18 15 501.632,18 0,00 33 501.632,18 15 501.632,18 0,00
023315804 Sub-Região Saúde de Viana do Castelo 1 774.593,23 469 145.617.573,25 257 151.832.423,95 -6.989.443,93 469 145.617.573,25 258 152.607.017,18 -6.989.443,93
023315901 ARS LISBOA VALE DO TEJO 1 1.750.978,33 360 1.322.919.597,68 179 1.381.581.141,49 -60.412.522,14 360 1.322.919.597,68 180 1.383.332.119,82 -60.412.522,14
023315902 ARSLVT - FSE / FORMAÇÃO 1 61.097,18 -61.097,18 0 0,00 1 61.097,18 -61.097,18
023315903 ARSLVT - CPRM 1 40.559,00 13 1.618,11 -42.177,11 0 0,00 14 42.177,11 -42.177,11
023315904 ARSLVT - PIDDAC 1 505.599,90 13 3.633.126,90 6 5.030.791,00 -1.903.264,00 13 3.633.126,90 7 5.536.390,90 -1.903.264,00
023315905 ARSLVT - Saúde XXI 18 105.596,22 7 106.462,97 -866,75 18 105.596,22 7 106.462,97 -866,75
023315906 ARSLVT - Projectos Específicos 1 118.251,99 12 9.376.977,98 24 14.567.848,91 -5.309.122,92 12 9.376.977,98 25 14.686.100,90 -5.309.122,92
023315907 ARSLVT - Est. Ap. Téc. Med. 3.19-Saúde 1 148.525,52 1 5.723,90 4 87.198,42 -230.000,04 1 5.723,90 5 235.723,94 -230.000,04
023316001 Sub-Região Saúde de Lisboa 1 14.286.191,80 606 383.085.379,14 68 382.387.825,46 -13.588.638,12 606 383.085.379,14 69 396.674.017,26 -13.588.638,12
023316002 Sub-Região Saúde de Lisboa - Jornadas Costa do Sol 1 16.972,36 1 24.638,00 -7.665,64 1 16.972,36 1 24.638,00 -7.665,64
023316003 Sub-Região Saúde de Lisboa - R. Própria 1 258.849,27 4 6.051.000,00 137 7.908.442,77 -2.116.292,04 4 6.051.000,00 138 8.167.292,04 -2.116.292,04
023316004 Sub-Região S.Lisboa-PAII-Prog.Apoio Integ.Idosos 3 97.497,50 4 174.978,61 -77.481,11 3 97.497,50 4 174.978,61 -77.481,11
023316005 SRS Lisboa-Depósitos de Garantias Bancárias 2 5.077,01 5 61.730,33 -56.653,32 2 5.077,01 5 61.730,33 -56.653,32
023316101 Sub Região Saúde de Setúbal 1 2 248 247 80 602 131 990 180 85 189 143 797 589 88 14 055 656 83 602 131 990 180 85 190 146 045 837 68 14 055 656 83
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023316201 Sub-Região Saúde de Santarém 1 1.650.369,07 374 85.114.576,52 2.726 87.628.612,66 -4.164.405,21 374 85.114.576,52 2.727 89.278.981,73 -4.164.405,21
023316301 APAD - FUNCIONAMENTO 1 1.054,75 -1.054,75 0 0,00 1 1.054,75 -1.054,75
023316302 APAD - AJUDA HUMANITÁRIA DE EMERGÊNCIA E DE PAZ 1 13.442.736,75 -13.442.736,75 0 0,00 1 13.442.736,75 -13.442.736,75
023316401 IPL-INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA 1 2.734.798,41 394 15.606.021,62 38 15.854.003,80 -2.982.780,59 394 15.606.021,62 39 18.588.802,21 -2.982.780,59
023316402 Serviços de Acção Social  Inst. Politécnico Lisboa 1 779.845,85 236 13.539.295,27 22 13.339.282,61 -579.833,19 236 13.539.295,27 23 14.119.128,46 -579.833,19
023316403 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA - Sócrates 1 50.162,11 51 113.892,43 5 141.264,85 -77.534,53 51 113.892,43 6 191.426,96 -77.534,53
023316404 Serviços de Acção Social  IPL - Receitas Próprias 1 407.946,27 56 1.601.530,09 53 1.743.183,48 -549.599,66 56 1.601.530,09 54 2.151.129,75 -549.599,66
023316405 INSTITUTO POLITÉCNICO LISBOA-PRODEP/DOUTORAMENTOS 1 63.133,17 29 232.651,05 6 418.925,96 -249.408,08 29 232.651,05 7 482.059,13 -249.408,08
023316406 INSTITUTO POLITÉCNICO LISBOA-PRODEP/ MESTRADOS 1 4.375,49 2 22.464,09 1 22.640,69 -4.552,09 2 22.464,09 2 27.016,18 -4.552,09
023316407 INSTITUTO POLITÉCNICO LISBOA-PRODEP/ ESTÁGIOS 1 1.237,18 2 5.128,80 3 3.891,62 0,00 2 5.128,80 4 5.128,80 0,00
023316408 INSTITUTO POLITÉCNICO LISBOA-POSI 2 56.524,64 1 237.971,58 -181.446,94 2 56.524,64 1 237.971,58 -181.446,94
023316501 CFMTFA-CENTRO DE FORMAÇÃO MILITAR E TÉCNICA DA F.A 1 241.224,67 166 3.185.951,04 20 3.401.646,95 -456.920,58 166 3.185.951,04 21 3.642.871,62 -456.920,58
023316601 CTA - CAMPO DE TIRO DE ALCOCHETE 71 981.834,71 18 1.200.408,94 -218.574,23 71 981.834,71 18 1.200.408,94 -218.574,23
023316701 Sub-Região Saúde de Viseu 1 906.963,96 471 112.761.253,89 108 117.820.210,41 -5.965.920,48 471 112.761.253,89 109 118.727.174,37 -5.965.920,48
023316801 Sub-Região de Saúde de Castelo Branco 1 1.786.785,81 438 74.851.819,79 501 77.158.269,16 -4.093.235,18 438 74.851.819,79 502 78.945.054,97 -4.093.235,18
023316802 Sub-Região de Saúde de Castelo Branco-Verb. PIDDAC 1 121.768,41 21 864.707,75 15 1.046.002,70 -303.063,36 21 864.707,75 16 1.167.771,11 -303.063,36
023316803 Sub-Região Saúde Castelo Branco-Reembolsos/utentes 1 24.314,98 60 22.823,76 12 27.822,73 -29.313,95 60 22.823,76 13 52.137,71 -29.313,95
023316804 Sub-Região de Saúde Castelo Branco-F.Alh. Cauções 1 73.923,51 1 4.347,65 5 14.430,08 -84.005,94 1 4.347,65 6 88.353,59 -84.005,94
023316901 Sub-Região de Saúde da Guarda 1 543.800,72 692 65.976.432,25 1.490 68.578.136,17 -3.145.504,64 692 65.976.432,25 1.491 69.121.936,89 -3.145.504,64
023316902 Subregião de Saúde da Guarda - PIDDAC 1 190.133,15 65 2.193.632,13 25 3.035.779,78 -1.032.280,80 65 2.193.632,13 26 3.225.912,93 -1.032.280,80
023316903 Subregião de Saúde da Guarda - FSE 1 71.472,89 49 17.007,99 2 13.277,08 -67.741,98 49 17.007,99 3 84.749,97 -67.741,98
023316904 Sub-Região de Saúde da Guarda - Cauções 6 60.604,51 15 93.166,60 -32.562,09 6 60.604,51 15 93.166,60 -32.562,09
023317001 Sub-Região de Saúde de Leiria 1 23.789.162,09 370 200.861.694,37 279 180.173.419,95 -3.100.887,67 370 200.861.694,37 280 203.962.582,04 -3.100.887,67
023317101 Sub-Região de Saúde de Aveiro 1 1.488.451,83 236 235.274.872,56 346 235.213.361,18 -1.426.940,45 236 235.274.872,56 347 236.701.813,01 -1.426.940,45
023317201 Sub-Região de Saúde de Vila Real 1 22.945,97 388 80.240.486,27 99 81.832.414,09 -1.614.873,79 388 80.240.486,27 100 81.855.360,06 -1.614.873,79
023317202 Sub-Região Saúde Vila Real - Investimentos PIDDAC 1 31.464,39 16 1.256.167,99 11 1.455.203,60 -230.500,00 16 1.256.167,99 12 1.486.667,99 -230.500,00
023317203 Sub-Região de Saúde de Vila Real - Formação 1 1.533,46 7 21.402,62 4 19.869,16 0,00 7 21.402,62 5 21.402,62 0,00
023317204 Sub-Região de Saúde de Vila Real - Enfermagem 1 500,00 -500,00 0 0,00 1 500,00 -500,00
023317301 ESQUADRA DE ADMINISTRAÇÃO DA BASE DO LUMIAR 1 1.907.711,38 194 9.917.934,58 57 9.737.653,63 -1.727.430,43 194 9.917.934,58 58 11.645.365,01 -1.727.430,43
023317401 BASE AÉREA Nº 5-ESQUADRA DE ADMINIST E INTENDÊNCIA 1 368.651,71 139 2.751.902,59 29 2.710.573,92 -327.323,04 139 2.751.902,59 30 3.079.225,63 -327.323,04
023317402 BASE AÉREA Nº 4-ESQUADRA DE ADMINIST E INTENDÊNCIA 104 3.546.799,35 116 3.750.026,28 -203.226,93 104 3.546.799,35 116 3.750.026,28 -203.226,93
023317403 BASE AÉREA Nº 6-ESQUADRA DE ADMINIST E INTENDÊNCIA 1 14.829,19 258 2.723.385,24 74 2.840.878,51 -132.322,46 258 2.723.385,24 75 2.855.707,70 -132.322,46
023317404 BASE AÉREA Nº 11 1 299.612,11 202 2.507.827,04 54 2.673.999,64 -465.784,71 202 2.507.827,04 55 2.973.611,75 -465.784,71
023317405 BASE AÉREA Nº 1 1 256.263,50 205 5.867.882,85 66 6.563.114,14 -951.494,79 205 5.867.882,85 67 6.819.377,64 -951.494,79
023317501 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 1 1.157.365,07 423 8.860.788,72 68 8.409.801,29 -706.377,64 423 8.860.788,72 69 9.567.166,36 -706.377,64023317501 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 1 1.157.365,07 423 8.860.788,72 68 8.409.801,29 706.377,64 423 8.860.788,72 69 9.567.166,36 706.377,64
023317502 SAS DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO - Cauções - Alunos 1 13.051,53 69 13.899,93 4 11.824,43 -10.976,03 69 13.899,93 5 24.875,96 -10.976,03
023317503 SAS DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO - Cauções-Outras 1 2.072,77 -2.072,77 0 0,00 1 2.072,77 -2.072,77
023317601 Subregião de Saúde de Braga 1 629.229,64 92 247.907.163,84 96 261.033.765,25 -13.755.831,05 92 247.907.163,84 97 261.662.994,89 -13.755.831,05
023317701 DEPÓSITO GERAL DE MATERIAL DA FORÇA AÉREA 1 189.599,29 43 2.511.097,70 41 2.321.629,67 -131,26 43 2.511.097,70 42 2.511.228,96 -131,26
023317702 COMANDO OPERACIONAL DA FORÇA AÉREA 1 85.401,73 267 4.820.182,53 72 5.018.871,89 -284.091,09 267 4.820.182,53 73 5.104.273,62 -284.091,09
023317801 Sub-Região de Saúde de Coimbra 1 968.134,27 567 157.692.684,29 249 165.778.234,64 -9.053.684,62 567 157.692.684,29 250 166.746.368,91 -9.053.684,62
023317901 INAC - Pagamentos 1 4.288.135,28 144 5.244.555,32 2 1.112.492,85 -156.072,81 144 5.244.555,32 3 5.400.628,13 -156.072,81
023317902 INAC - Taxas de Segurança 1 10.298.990,98 17 19.322.254,49 182 26.559.110,49 -17.535.846,98 17 19.322.254,49 183 36.858.101,47 -17.535.846,98
023317903 INAC - Outras Taxas 1 2.981.217,14 12 1.182.663,57 16 2.376.125,91 -4.174.679,48 12 1.182.663,57 17 5.357.343,05 -4.174.679,48
023318001 HOSPITAL DE SANTA MARIA 1 12.026.458,10 309 474.682.784,19 627 482.567.625,30 -19.911.299,21 1 645,00 310 474.683.429,19 628 494.594.083,40 -19.910.654,21
023318002 HOSPITAL DE SANTA MARIA-Ensaios Clínicos 37 419.277,03 -419.277,03 0 0,00 37 419.277,03 -419.277,03
023318004 HOSPITAL DE SANTA MARIA-FSE 1 1.646,68 3 45.665,15 -44.018,47 1 1.646,68 3 45.665,15 -44.018,47
023318101 CHEFIA SERVIÇO FINANÇAS CONSELHO ADMINISTRATIVO 1 0,50 -0,50 0 0,00 1 0,50 -0,50
023318201 Instituto Acção Social das Forças Armadas-IASFA 1 727.240,09 570 30.337.325,83 402 31.895.963,91 -2.285.878,17 570 30.337.325,83 403 32.623.204,00 -2.285.878,17
023318401 MATERNIDADE DR. ALFREDO DA COSTA 1 3.514.776,92 453 33.019.471,18 613 33.077.153,10 -3.572.458,84 453 33.019.471,18 614 36.591.930,02 -3.572.458,84
023318402 MATERNIDADE DR.ALFREDO DA COSTA / FSE-Formação 2 5.777,99 2 5.777,99 0,00 2 5.777,99 2 5.777,99 0,00
023318501 Sub-Região de Saúde de Bragança 1 279.925,66 309 50.911.504,07 145 53.490.782,61 -2.859.204,20 309 50.911.504,07 146 53.770.708,27 -2.859.204,20
023318502 Sub-Região de Saúde de Bragança-Cauções 1 12.372,06 1 12.372,06 0,00 1 12.372,06 1 12.372,06 0,00
023318601 Sub-Região de Saúde do Porto 1 1.065.058,26 447 560.904.357,27 214 571.223.499,86 -11.384.200,85 447 560.904.357,27 215 572.288.558,12 -11.384.200,85
023318602 Sub-Região Saúde Porto-Prog.Estágios Profissionais 1 1.366,84 11 82.653,48 20 106.539,62 -25.252,98 11 82.653,48 21 107.906,46 -25.252,98
023318701 Arsenal do Alfeite 1 5.425.938,01 633 84.355.217,07 313 79.579.161,37 -649.882,31 633 84.355.217,07 314 85.005.099,38 -649.882,31
023318702 Arsenal do Alfeite - FSE / IEFP 1 363.378,39 37 997.335,99 15 827.909,30 -193.951,70 37 997.335,99 16 1.191.287,69 -193.951,70
023318703 Arsenal do Alfeite - Amortizações 1 28.559,66 3 28.611,83 6 31.358,25 -31.306,08 3 28.611,83 7 59.917,91 -31.306,08
023318704 Arsenal do Alfeite - IEFP/Programas Ocupacionais 3 2.693,06 6 22.567,67 -19.874,61 3 2.693,06 6 22.567,67 -19.874,61
023318705 Arsenal do Alfeite - IEFP/Prog.  Estág. Prof. 4 2.997,60 2 6.710,30 -3.712,70 4 2.997,60 2 6.710,30 -3.712,70
023318901 INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 13 13.354.214,37 13 13.354.214,37 0,00 13 13.354.214,37 13 13.354.214,37 0,00
023319001 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA 1 6.176.679,17 527 158.934.238,17 398 173.337.258,96 -20.579.699,96 527 158.934.238,17 399 179.513.938,13 -20.579.699,96
023319002 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA - QCA III 1 44.790,31 9 95.088,97 -139.879,28 0 0,00 10 139.879,28 -139.879,28
023319101 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ/Formação-FSE 1 28.481,24 4 68.199,87 6 39.718,63 0,00 4 68.199,87 7 68.199,87 0,00
023319102 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ / Dep. Ordem 1 1.187.234,76 38 5.750.843,48 136 4.717.560,23 -153.951,51 38 5.750.843,48 137 5.904.794,99 -153.951,51
023319201 INST. SUP. DE ENGENHARIA DE LISBOA - OUT.RECEITAS 12 1.413.283,61 450 1.702.960,12 -289.676,51 12 1.413.283,61 450 1.702.960,12 -289.676,51
023319203 INST. SUP. DE ENGENHARIA DE LISBOA - DESPESAS 1 2.211.815,52 310 29.583.352,63 38 30.326.048,76 -2.954.511,65 310 29.583.352,63 39 32.537.864,28 -2.954.511,65
023319301 INST.DESENVOLVIMENTO RURAL E HIDRÁULICA/ LEADER + 1 4.427.609,01 42 20.276.732,52 4 22.238.170,52 -6.389.047,01 42 20.276.732,52 5 26.665.779,53 -6.389.047,01
023319304 IDRHa - AGRO - Formação Profissional 1 3.617,08 64 294.660,66 6 291.598,49 -554,91 64 294.660,66 7 295.215,57 -554,91
023319305 IDRHa - AGRO - Assistência Técnica 1 1.253,11 26 47.954,25 7 46.701,14 0,00 26 47.954,25 8 47.954,25 0,00
023319306 IDRHa - AGRO - RURIS 93 326.780,61 5 326.780,61 0,00 93 326.780,61 5 326.780,61 0,00
023319307 IDRHa - INTERREG III 4 7.274,60 2 7.274,60 0,00 4 7.274,60 2 7.274,60 0,00
023319401 ESCOLA SUP.TECNOLOGIA GESTÃO - Orçamento Privativo 1 258.879,97 84 4.041.764,34 14 3.830.623,01 -47.738,64 84 4.041.764,34 15 4.089.502,98 -47.738,64
023319801 Centro Hospitalar do Alto Minho, S.A. 1 10.017.957,50 107 15.812.996,56 110 5.801.939,70 -6.900,64 107 15.812.996,56 111 15.819.897,20 -6.900,64
023319901 CENTRO REGIONAL DE ALCOOLOGIA DO NORTE 1 401.111,65 106 1.552.986,63 128 1.422.866,05 -270.991,07 1 -420,00 106 1.552.986,63 130 1.823.557,70 -270.571,07
023319902 CENTRO REGIONAL DE ALCOOLOGIA DO NORTE-FSE 1 38,06 3 30.240,90 2 248.453,00 -218.250,16 3 30.240,90 3 248.491,06 -218.250,16
023319903 CENT. REG.  ALCOOLOGIA  NORTE-CRAN FSE7FORMACAO 1 7.100,00 -7.100,00 0 0,00 1 7.100,00 -7.100,00
023320001 HOSPITAL DE Nª SRª DA CONCEIÇÃO DE VALONGO 1 628.852,86 299 6.813.855,98 1.026 6.724.474,34 -539.471,22 299 6.813.855,98 1.027 7.353.327,20 -539.471,22
023320201 CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 1 71,42 -71,42 0 0,00 1 71,42 -71,42
023320301 HOSPITAL DE S.FRANCISCO XAVIER S.A. 1 10.089.521,64 388 78.623.184,57 283 73.943.864,87 -5.410.201,94 388 78.623.184,57 284 84.033.386,51 -5.410.201,94
023320302 HOSPITAL DE S.FRANCISCO XAVIER S.A. - Saúde 1 44.209,21 1 44.209,21 2 1.469.289,87 -1.469.289,87 1 44.209,21 3 1.513.499,08 -1.469.289,87
023320303 HOSPITAL DE S.FRANCISCO XAVIER S.A. - Formação FSE 1 55.581,75 28 42.268,26 9 53.190,36 -66.503,85 28 42.268,26 10 108.772,11 -66.503,85
023320401 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO 1 1.327.318,49 164 7.592.471,64 53 6.666.883,77 -401.730,62 164 7.592.471,64 54 7.994.202,26 -401.730,62
023320402 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO  FSE 1 164 260 73 37 395 379 93 16 505 551 36 274 432 16 37 395 379 93 17 669 812 09 274 432 16
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023320404 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO - Virtual 1 4.169,94 -4.169,94 0 0,00 1 4.169,94 -4.169,94
023320405 INSTITUTO POLITÉCNICO CASTELO BRANCO-CEDER/FEDER 1 24.310,81 17 56.240,67 7 65.494,58 -33.564,72 17 56.240,67 8 89.805,39 -33.564,72
023320501 CCDR ALENTEJO-SINES-BIOAR 1 105.000,45 2 120.000,00 3 98.197,51 -83.197,96 2 120.000,00 4 203.197,96 -83.197,96
023320601 SNB-SERVIÇO NACIONAL DE BOMBEIROS 1 103,40 -103,40 0 0,00 1 103,40 -103,40
023320701 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE CASTELO BRANCO 1 1.075.801,85 385 2.476.419,94 208 2.714.265,32 -1.313.647,23 385 2.476.419,94 209 3.790.067,17 -1.313.647,23
023320702 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE CASTELO BRANCO-FSE 1 289.635,98 17 323.617,74 13 111.676,89 -77.695,13 17 323.617,74 14 401.312,87 -77.695,13
023320801 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DR. LOPES DIAS 1 68.232,54 85 1.097.981,20 15 1.099.269,09 -69.520,43 85 1.097.981,20 16 1.167.501,63 -69.520,43
023320802 ESCOLA SUPERIOR SAÚDE DR. LOPES DIAS - QCA III 1 27.067,00 31 41.390,32 3 93.392,38 -79.069,06 31 41.390,32 4 120.459,38 -79.069,06
023320803 ESCOLA SUPERIOR SAÚDE DR. LOPES DIAS -Rec.Próprias 1 304.001,05 164 369.591,76 58 455.873,14 -390.282,43 164 369.591,76 59 759.874,19 -390.282,43
023320901 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRETARIA-GERAL 1 12.342,68 18 13.239.248,09 22 13.239.254,42 -12.349,01 18 13.239.248,09 23 13.251.597,10 -12.349,01
023320903 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA-Digital 2 242.379,21 2 242.379,21 0,00 2 242.379,21 2 242.379,21 0,00
023321001 FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DO PORTO 20 954.200,34 15 954.200,34 0,00 20 954.200,34 15 954.200,34 0,00
023321101 ESGIN - ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO 1 944.812,09 139 338.943,04 10 449.599,71 -1.055.468,76 139 338.943,04 11 1.394.411,80 -1.055.468,76
023321102 ESGIN - Fundo Social Europeu 1 47.209,86 1 1.975,00 -49.184,86 0 0,00 2 49.184,86 -49.184,86
023321202 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL INST. POL. LEIRIA - PIDDAC 1 153.608,75 31 2.062.124,13 11 2.104.833,72 -196.318,34 31 2.062.124,13 12 2.258.442,47 -196.318,34
023321203 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL  I. P. LEIRIA - REC.PRÓPRIAS 1 378.833,19 179 4.049.080,05 43 3.693.104,91 -22.858,05 179 4.049.080,05 44 4.071.938,10 -22.858,05
023321204 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL  INST. POL. LEIRIA - OE 1 31.172,35 124 3.124.887,85 14 3.524.227,70 -430.512,20 124 3.124.887,85 15 3.555.400,05 -430.512,20
023321301 ESCOLA SUPERIOR TECNOLOGIA DE CASTELO BRANCO 1 137.117,87 113 2.971.264,78 210 2.968.206,85 -134.059,94 113 2.971.264,78 211 3.105.324,72 -134.059,94
023321302 ESCOLA SUPERIOR TECNOLOGIA DE CASTELO BRANCO-FSE 1 65.143,58 10 161.364,39 8 122.321,44 -26.100,63 10 161.364,39 9 187.465,02 -26.100,63
023321401 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE CASTELO BRANCO 1 841.292,00 325 3.354.605,09 153 2.947.190,72 -433.877,63 325 3.354.605,09 154 3.788.482,72 -433.877,63
023321402 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE CASTELO BRANCO-Agro 463 1 9.237,11 17 35.152,21 3 25.943,86 -28,76 17 35.152,21 4 35.180,97 -28,76
023321403 ESACB - GARANTIA BANCÁRIA - IRMÃOS JACINTO 1 1.540,50 -1.540,50 0 0,00 1 1.540,50 -1.540,50
023321404 ESACB - GARANTIA BANCÁRIA - ISIDRO M.PRATA 1 985,00 2 1.943,00 -958,00 1 985,00 2 1.943,00 -958,00
023321405 ESACB - GARANTIA BANCÁRIA - RAFAEL S.SERRASQUEIRO 1 397,27 -397,27 0 0,00 1 397,27 -397,27
023321501 E.S. ENFERMAGEM S.JOÃO-TRANSFERÊNCIAS OE 1 53.848,52 247 8.072.734,95 129 8.178.518,56 -159.632,13 1 1.000,00 1 3.000,00 248 8.073.734,95 131 8.235.367,08 -161.632,13
023321502 E.S. ENFERMAGEM S.JOÃO-TRANSFERÊNCIAS QCA III 1 6.575,60 22 84.355,63 6 77.785,62 -5,59 22 84.355,63 7 84.361,22 -5,59
023321503 E.S. ENFERMAGEM S.JOÃO-TRANSFERÊNCIAS DO ERASMUS 1 1.251,74 18 58.432,44 12 59.521,50 -2.340,80 18 58.432,44 13 60.773,24 -2.340,80
023321504 E.S.ENF.S.JOÃO-Transferências do LEONARDO DA VINCI 1 8.563,80 16 41.954,63 10 44.161,42 -10.770,59 16 41.954,63 11 52.725,22 -10.770,59
023321505 E.S.ENFERMAGEM S.JOÃO-Unid.Inv.Saúde Qualid.Vida 1 1.000,00 14 10.932,90 12 10.193,13 -260,23 14 10.932,90 13 11.193,13 -260,23
023321506 E.S.ENFERMAGEM S.JOÃO-Unid.Inv.Sist.Informação Enf 23 917.859,74 25 1.030.459,87 -112.600,13 23 917.859,74 25 1.030.459,87 -112.600,13
023321601 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I. P. BEJA - RESIDÊNCIAS 1 581,94 14 95.642,09 167 114.569,65 -19.509,50 14 95.642,09 168 115.151,59 -19.509,50
023321602 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I. P. BEJA - REFEITÓRIO 1 621,85 14 143.276,50 254 187.758,42 -45.103,77 14 143.276,50 255 188.380,27 -45.103,77
023321603 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - INVEST.PLANO 1 74.598,51 3 89.283,77 8 146.790,00 -132.104,74 3 89.283,77 9 221.388,51 -132.104,74
023321604 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - CONTAS ORDEM 1 25.991,46 101 343.949,30 40 444.744,01 -126.786,17 101 343.949,30 41 470.735,47 -126.786,17
023321605 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - O.E. 1 323.673,54 143 1.821.416,64 29 1.741.634,06 -243.890,96 143 1.821.416,64 30 2.065.307,60 -243.890,96023321605 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA  O.E. 1 323.673,54 143 1.821.416,64 29 1.741.634,06 243.890,96 143 1.821.416,64 30 2.065.307,60 243.890,96
023321606 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - GAAD 1 19.613,96 15 30.350,19 11 31.695,48 -20.959,25 15 30.350,19 12 51.309,44 -20.959,25
023321607 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - GAPP 1 2.632,08 5 3.258,52 10 1.156,26 -529,82 5 3.258,52 11 3.788,34 -529,82
023321608 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL  I.P. BEJA - POCI 15 944.335,26 7 964.058,94 -19.723,68 15 944.335,26 7 964.058,94 -19.723,68
023321701 ISCAL - MOVIMENTOS ORÇAMENTAIS 1 580.730,54 65 4.219.585,92 26 4.156.644,83 -517.789,45 65 4.219.585,92 27 4.737.375,37 -517.789,45
023321702 ISCAL - Receitas Próprias 1 631.164,16 202 1.749.874,46 26 2.017.546,43 -898.836,13 202 1.749.874,46 27 2.648.710,59 -898.836,13
023321703 ISCAL - X Congresso de Contabilidade 1 14.657,43 1 16.247,43 2 1.590,00 0,00 1 16.247,43 3 16.247,43 0,00
023321901 HOSPITAL SOUSA MARTINS 1 2.173.544,57 207 48.835.480,31 1.749 52.339.757,40 -5.677.821,66 207 48.835.480,31 1.750 54.513.301,97 -5.677.821,66
023321902 HOSPITAL SOUSA MARTINS - GUARDA - Formação FSE 1 42.910,80 11 47.815,61 16 79.016,39 -74.111,58 11 47.815,61 17 121.927,19 -74.111,58
023322001 HOSPITAL DE MAGALHÃES LEMOS 1 2.298.837,62 333 54.269.658,00 504 52.719.749,12 -748.928,74 333 54.269.658,00 505 55.018.586,74 -748.928,74
023322002 HOSPITAL DE MAGALHÃES LEMOS - FSE 1 31.287,58 2 61.735,57 3 30.447,99 0,00 2 61.735,57 4 61.735,57 0,00
023322101 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL INST. POL. CASTELO BRANCO 1 326.757,70 321 2.822.689,16 117 2.711.096,54 -215.165,08 321 2.822.689,16 118 3.037.854,24 -215.165,08
023322301 FACULDADE DE BELAS ARTES DA UNIVERSIDADE DO PORTO 22 2.533.777,74 13 2.533.777,74 0,00 22 2.533.777,74 13 2.533.777,74 0,00
023322401 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DE BRAGANÇA-PRODEP 1 123.593,65 127 305.388,06 30 358.613,97 -176.819,56 127 305.388,06 31 482.207,62 -176.819,56
023322402 ESCOLA SUPERIOR SAÚDE BRAGANÇA-VENCIMENTOS 1 52.576,93 52 869.626,75 15 864.579,29 -47.529,47 52 869.626,75 16 917.156,22 -47.529,47
023322601 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL 1 1.852.626,71 236 6.916.271,71 49 6.337.668,47 -1.274.023,47 236 6.916.271,71 50 8.190.295,18 -1.274.023,47
023322602 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL INSTIT. POLITÉCNIC.SETÚBAL 1 927.085,82 92 3.284.505,27 33 3.533.079,10 -1.175.659,65 92 3.284.505,27 34 4.460.164,92 -1.175.659,65
023322603 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL I.P.SETÚBAL-Bolsas de Estudo 114 2.017.812,10 8 2.017.812,10 0,00 114 2.017.812,10 8 2.017.812,10 0,00
023322701 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO INST. POL. SETÚBAL 1 30.281,07 177 3.656.873,64 84 3.626.592,57 0,00 177 3.656.873,64 85 3.656.873,64 0,00
023322702 PROGRAMA DE ESTÁGIOS NO ENSINO SUPERIOR 1 373,16 2 1.182,85 4 35.616,69 -34.807,00 2 1.182,85 5 35.989,85 -34.807,00
023322703 FORMAÇÃO CONTÍNUA E ESPECIALIZADA 1 838,05 6 21.978,08 6 21.140,03 0,00 6 21.978,08 7 21.978,08 0,00
023322704 COMPLEMENTOS DE FORMAÇÃO 1 82,57 10 78.193,47 13 78.110,90 0,00 10 78.193,47 14 78.193,47 0,00
023322705 FORMAÇÃO AVANÇADA DE DOCENTES DO ENSINO 1 16,73 9 91.485,53 7 91.468,80 0,00 9 91.485,53 8 91.485,53 0,00
023322707 PROMOÇÃO DO SUCESSO EDUCATIVO E DA QUALIDADE 1 0,58 -0,58 0 0,00 1 0,58 -0,58
023322708 ESC.SUP. DE EDUCAÇÃO SETÚBAL-Competências Básicas 1 910,28 1 910,28 0,00 1 910,28 1 910,28 0,00
023322709 ESC.SUP. EDUC.SETÚBAL-Desenv. do Sentido do Número 4 14.720,00 2 14.720,00 0,00 4 14.720,00 2 14.720,00 0,00
023322901 ESCOLA SUPERIOR TECNOLOGIA SAÚDE DE LISBOA-QCA III 1 292.789,63 98 438.263,22 5 150.789,61 -5.316,02 98 438.263,22 6 443.579,24 -5.316,02
023322902 ESCOLA SUP. TECNOLOGIA SAÚDE LISBOA-FUNCIONAMENTO 1 909.970,76 234 9.165.052,56 2.520 8.667.541,66 -412.459,86 1 930,30 1 300,00 235 9.165.982,86 2.522 9.577.812,42 -411.829,56
023322903 ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA SAÚDE LISBOA-ERASMUS 1 4.356,84 1 2.070,00 -2.286,84 1 2.070,00 1 4.356,84 -2.286,84
023323001 HOSPITAL DE ALCOBAÇA BERNARDINO LOPES DE OLIVEIRA 1 83.955,63 159 6.038.168,04 212 6.204.167,82 -249.955,41 159 6.038.168,04 213 6.288.123,45 -249.955,41
023323101 Hospital de São Miguel-Oliveira de Azeméis 1 320.171,02 272 11.328.602,02 156 11.795.024,48 -786.593,48 272 11.328.602,02 157 12.115.195,50 -786.593,48
023323102 Hospital de São Miguel-Oliveira de Azeméis-FSE 3 2.512,51 -2.512,51 0 0,00 3 2.512,51 -2.512,51
023323201 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE SANTARÉM - OE 1 3.180,94 58 2.996.484,77 18 3.023.318,76 -30.014,93 58 2.996.484,77 19 3.026.499,70 -30.014,93
023323202 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA SANTARÉM-Outras Receitas 1 143.898,80 252 591.488,28 13 696.600,00 -249.010,52 252 591.488,28 14 840.498,80 -249.010,52
023323203 ESCOLA SUP.AGRÁRIA SANTARÉM-PRODEP-Doutoramentos 1 61.902,37 2 55.500,00 3 10.098,82 -16.501,19 2 55.500,00 4 72.001,19 -16.501,19
023323204 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE SANTARÉM-Projecto AGROS 70 86.576,10 5 97.809,00 -11.232,90 70 86.576,10 5 97.809,00 -11.232,90
023323301 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DO INST. POLIT. DE SANTARÉM 1 735.202,28 262 1.937.310,38 22 2.118.519,30 -916.411,20 262 1.937.310,38 23 2.853.721,58 -916.411,20
023323401 S.R.S. de Évora - Financiamentos 1 646.949,28 326 76.612.399,08 184 78.872.978,09 -2.907.528,29 326 76.612.399,08 185 79.519.927,37 -2.907.528,29
023323501 HOSPITAL AMATO LUSITANO CASTELO BRANCO 1 2.673.203,22 242 52.108.524,09 259 52.588.804,13 -3.153.483,26 242 52.108.524,09 260 55.262.007,35 -3.153.483,26
023323502 HOSPITAL AMATO LUSITANO - Formação FSE 3 6.748,60 7 64.250,68 -57.502,08 3 6.748,60 7 64.250,68 -57.502,08
023323601 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL-INST.POLITÉCNICO DO PORTO 1 3.668.070,91 6 5.421.625,00 13 2.592.397,32 -838.843,23 6 5.421.625,00 14 6.260.468,23 -838.843,23
023323701 INSTITUTO CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DE ABEL SALAZAR 22 7.737.336,61 14 7.925.568,13 -188.231,52 22 7.737.336,61 14 7.925.568,13 -188.231,52
023323801 FACULDADE DE ECONOMIA DA UNIVERSIDADE DO PORTO 23 5.479.325,97 13 5.479.325,97 0,00 23 5.479.325,97 13 5.479.325,97 0,00
023323901 HOSPITAL EGAS MONIZ S.A. 1 7.432.024,60 15 32.272.117,70 123 24.840.093,10 0,00 15 32.272.117,70 124 32.272.117,70 0,00
023323902 HOSPITAL EGAS MONIZ S.A. - Projecto Eurostandards 1 18.558,52 1 31.761,09 1 13.202,57 0,00 1 31.761,09 2 31.761,09 0,00
023323903 HOSPITAL EGAS MONIZ S.A. - PROFAP 1 36.078,90 1 36.078,90 0,00 1 36.078,90 1 36.078,90 0,00
023324001 HOSPITAL MIGUEL BOMBARDA 1 246.269,42 321 15.180.019,66 356 16.423.088,72 -1.489.338,48 321 15.180.019,66 357 16.669.358,14 -1.489.338,48
023324002 HOSPITAL MIGUEL BOMBARDA - Doentes 1 302.470,45 11 11.472,60 27 43.390,38 -334.388,23 1 -67,10 11 11.472,60 29 345.793,73 -334.321,13
023324003 HOSPITAL MIGUEL BOMBARDA - FSE / Formação 1 10.281,71 32 196.482,32 10 187.400,89 -1.200,28 32 196.482,32 11 197.682,60 -1.200,28
023324004 HOSPITAL MIGUEL BOMBARDA FSE/Programa Constelação 1 123 48 39 226 691 89 6 226 568 41 0 00 39 226 691 89 7 226 691 89 0 00
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02332410204 IDT - DRLVT - Vencimentos 16 7.374.762,86 12 7.374.762,86 0,00 16 7.374.762,86 12 7.374.762,86 0,00
023324103 IDT - Delegação Regional do Centro 13 4.216.637,57 12 4.216.637,57 0,00 13 4.216.637,57 12 4.216.637,57 0,00
02332410408 IDT - Delegação Regional do Algarve 12 1.862.506,46 12 1.862.506,46 0,00 12 1.862.506,46 12 1.862.506,46 0,00
023324105 IDT - Delegação Regional do Alentejo 12 1.220.027,00 12 1.220.027,00 0,00 12 1.220.027,00 12 1.220.027,00 0,00
023324301 ESC. SUP. ENFERMAGEM MARIA FERNANDA RESENDE-OE 1 87.179,27 263 5.376.808,90 41 5.606.289,39 -316.659,76 263 5.376.808,90 42 5.693.468,66 -316.659,76
023324302 ESC.SUP. ENFERMAGEM MARIA FERNANDA RESENDE-C.Ordem 1 62.266,94 104 864.508,21 30 850.291,99 -48.050,72 104 864.508,21 31 912.558,93 -48.050,72
023324303 ESC.SUP. ENFERMAGEM MARIA FERNANDA RESENDE-QCA III 1 38.466,67 48 103.260,59 3 74.754,27 -9.960,35 48 103.260,59 4 113.220,94 -9.960,35
023324304 ESC.SUP.ENF.Mª FERNANDA RESENDE-ERASMUS/SÓCRATES 1 10.640,52 10 12.530,98 4 15.846,08 -13.955,62 10 12.530,98 5 26.486,60 -13.955,62
023324305 ESE MARIA FERNANDA RESENDE-Saúde XXI 1 2.328,36 4 7.421,95 1 7.424,54 -2.330,95 4 7.421,95 2 9.752,90 -2.330,95
023324306 ESE MARIA FERNANDA RESENDE-PORLVT 1 2.991,59 9 20.151,56 1 23.209,22 -6.049,25 9 20.151,56 2 26.200,81 -6.049,25
023324501 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA - Conta DO 1 2.756.589,51 456 177.809.167,68 369 187.938.404,61 -12.885.826,44 456 177.809.167,68 370 190.694.994,12 -12.885.826,44
023324502 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA - QCA III 1 39.304,91 8 43.076,82 5 77.047,29 -73.275,38 8 43.076,82 6 116.352,20 -73.275,38
023324503 CENTRO HOSPITALAR VILA NOVA DE GAIA-PIDDAC/FEDER 24 3.727.319,31 18 5.731.929,10 -2.004.609,79 24 3.727.319,31 18 5.731.929,10 -2.004.609,79
023324601 GABINETE GESTÃO FINANCEIRA-M.EDUCAÇÃO 1 3.264.893,00 314 477.536.186,86 138 481.112.482,08 -6.841.188,22 314 477.536.186,86 139 484.377.375,08 -6.841.188,22
023324602 GABINETE GESTÃO FINANCEIRA-M.EDUC.-PRODEP III/FSE 7 1.002.475,53 9 1.002.475,53 0,00 7 1.002.475,53 9 1.002.475,53 0,00
023324603 GABINETE GESTÃO FINANCEIRA-M.EDUC-PRODEP III/FEDER 7 254.624,28 9 254.624,28 0,00 7 254.624,28 9 254.624,28 0,00
023324701 ESC. SUP. ENFERMAGEM BISSAYA BARRETO-OE 1 1.490.416,75 141 3.525.545,20 13 3.728.250,00 -1.693.121,55 141 3.525.545,20 14 5.218.666,75 -1.693.121,55
023324702 ESEBB / Programa SOCRATES 1 2.476,25 4 4.325,80 2 9.000,39 -7.150,84 4 4.325,80 3 11.476,64 -7.150,84
023324703 ESEBB / PRODEP III - Formação Avançada 1 53.367,84 9 38.210,60 4 121.863,32 -137.020,56 9 38.210,60 5 175.231,16 -137.020,56
023324704 ESEBB / PRODEP III - Formação Inicial 1 720,00 2 25.641,99 2 210.278,99 -185.357,00 2 25.641,99 3 210.998,99 -185.357,00
023324705 ESEBB / Fundos Próprios 1 280.610,35 148 626.650,92 158 823.603,87 -477.563,30 148 626.650,92 159 1.104.214,22 -477.563,30
023324706 ESEBB-FSE 1 28.002,50 7 22.303,16 3 31.903,71 -37.603,05 7 22.303,16 4 59.906,21 -37.603,05
023324707 ESC.SUP.ENF.BISSAYA BARRETO-Proj.IP-Leonardo Vinci 3 6.333,87 -6.333,87 0 0,00 3 6.333,87 -6.333,87
023324801 HOSPITAL DISTRITAL DO MONTIJO 1 739.040,49 233 10.998.915,94 1.049 11.481.050,34 -1.221.174,89 233 10.998.915,94 1.050 12.220.090,83 -1.221.174,89
023324901 HOSPITAL SOBRAL CID 1 405.126,35 355 13.263.929,95 338 14.031.288,19 -1.172.484,59 355 13.263.929,95 339 14.436.414,54 -1.172.484,59
023324902 HOSPITAL SOBRAL CID- Centro de Formação Permanente 1 7.758,62 10 6.721,95 3 18.234,94 -19.271,61 10 6.721,95 4 25.993,56 -19.271,61
023325001 CENTRO MEDICINA REABIL.REGIÃO CENTRO-ROVISCO PAIS 1 541.521,50 239 5.192.291,50 174 6.895.085,70 -2.244.315,70 239 5.192.291,50 175 7.436.607,20 -2.244.315,70
023325101 ESCOLA SUPERIOR ARTES APLICADAS DE CASTELO BRANCO 1 77.756,17 133 512.235,39 22 516.678,52 -82.199,30 133 512.235,39 23 594.434,69 -82.199,30
023325201 REITORIA DA UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA 1 160.000,00 22 7.417.864,48 25 7.257.864,48 0,00 22 7.417.864,48 26 7.417.864,48 0,00
023325202 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL UNIVERSID. TÉCNICA LISBOA 21 11.850.431,28 26 11.850.431,28 0,00 21 11.850.431,28 26 11.850.431,28 0,00
023325301 HOSPITAL DISTRITAL DE FARO - Vencimentos 1 2.382.369,40 302 126.980.528,01 207 139.450.713,11 -14.852.554,50 302 126.980.528,01 208 141.833.082,51 -14.852.554,50
023325302 HOSPITAL DISTRITAL DE FARO - QCA III - FSE 1 274.326,09 28 511.606,89 7 355.151,96 -117.871,16 28 511.606,89 8 629.478,05 -117.871,16
023325303 HOSPITAL DISTRITAL DE FARO - PIDDAC 1 212.011,12 19 439.610,61 12 709.858,52 -482.259,03 19 439.610,61 13 921.869,64 -482.259,03
023325401 INSTITUTO SUPERIOR DE ECONOMIA E GESTÃO DE LISBOA 1 55.694,55 13 8.988.007,27 14 9.011.587,27 -79.274,55 13 8.988.007,27 15 9.067.281,82 -79.274,55
023325501 INSA - Projectos 1 41.672,18 58 327.261,85 20 402.624,26 -117.034,59 58 327.261,85 21 444.296,44 -117.034,59023325501 INSA  Projectos 1 41.672,18 58 327.261,85 20 402.624,26 117.034,59 58 327.261,85 21 444.296,44 117.034,59
023325502 INSA - Funcionamento 1 358.000,71 366 17.694.010,44 690 20.534.233,44 -3.198.223,71 366 17.694.010,44 691 20.892.234,15 -3.198.223,71
023325503 INSA - PIDDAC 1 888.642,78 68 1.440.383,74 13 1.568.923,17 -1.017.182,21 68 1.440.383,74 14 2.457.565,95 -1.017.182,21
023325504 Instituto Nac.Dr.Ricardo Jorge - Depósito a prazo 1 22.412,22 -22.412,22 0 0,00 1 22.412,22 -22.412,22
023325505 INSA - Fundo Social Europeu (FSE) 1 4.424,44 6 13.614,30 -18.038,74 0 0,00 7 18.038,74 -18.038,74
023325601 HOSPITAL ESPÍRITO SANTO - ÉVORA 1 2.612.935,62 433 91.621.946,91 310 94.512.028,11 -5.503.016,82 433 91.621.946,91 311 97.124.963,73 -5.503.016,82
023325602 HOSPITAL ESPÍRITO SANTO - ÉVORA - FEDER / PIDDAC 1 24.057,31 5 92.589,97 6 881.917,23 -813.384,57 5 92.589,97 7 905.974,54 -813.384,57
023325603 HOSPITAL ESPÍRITO SANTO - ÉVORA - FSE/POEFDS 1 10.915,49 2 17.622,46 5 13.067,97 -6.361,00 2 17.622,46 6 23.983,46 -6.361,00
023325701 HOSPITAL DISTRITAL DE MACEDO DE CAVALEIROS 1 1.346.509,68 402 15.916.544,13 307 17.133.613,94 -2.563.579,49 402 15.916.544,13 308 18.480.123,62 -2.563.579,49
023325702 HOSPITAL DISTRITAL DE MACEDO DE CAVALEIROS-FSE 1 15.579,13 1 15.579,13 0,00 1 15.579,13 1 15.579,13 0,00
023325801 HOSPITAL DE S.JOSÉ DE FAFE 1 232.418,25 90 11.035.293,27 153 11.543.244,59 -740.369,57 90 11.035.293,27 154 11.775.662,84 -740.369,57
023325802 HOSPITAL DE S.JOSÉ DE FAFE - EAGIRE 1 6,59 4 8.410,00 4 8.404,47 -1,06 4 8.410,00 5 8.411,06 -1,06
023326001 HOSPITAL DE JOAQUIM URBANO 202 19.461.079,15 40 26.059.350,64 -6.598.271,49 202 19.461.079,15 40 26.059.350,64 -6.598.271,49
023326201 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DR.ÂNGELO DA FONSECA 1 2.278.775,82 216 4.377.743,97 15 4.618.589,28 -2.519.621,13 216 4.377.743,97 16 6.897.365,10 -2.519.621,13
023326202 ESCOLA SUP.ENFERMAGEM DR.ÂNGELO FONSECA-C.Ordem 1 352.984,62 113 368.683,38 26 1.557.327,20 -1.541.628,44 113 368.683,38 27 1.910.311,82 -1.541.628,44
023326204 ESCOLA SUP.ENFERMAGEM DR.ÂNGELO FONSECA-QCA III 1 412.038,57 3 14.320,50 5 81.382,35 -479.100,42 3 14.320,50 6 493.420,92 -479.100,42
023326206 ESC.S.ENF.DR.ÂNGELO FONSECA-Prog.Sócrates/Erasmus 1 12.110,40 4 2.812,75 5 28.868,73 -38.166,38 4 2.812,75 6 40.979,13 -38.166,38
023326207 ESC. SUP. ENFERMAGEM DR.ÂNGELO FONSECA-POSI 2 29.791,06 3 29.791,06 0,00 2 29.791,06 3 29.791,06 0,00
023326401 Escola Superior Saúde da Guarda-Despesas Correntes 1 5.327,61 106 976.833,85 24 980.034,00 -8.527,76 106 976.833,85 25 985.361,61 -8.527,76
023326402 Escola Superior Saúde da Guarda-Receitas Próprias 1 10.474,35 121 217.562,15 102 209.471,97 -2.384,17 121 217.562,15 103 219.946,32 -2.384,17
023326403 Escola Superior de Saúde da Guarda-PRODEP 1 4.163,70 31 36.956,97 5 39.867,34 -7.074,07 31 36.956,97 6 44.031,04 -7.074,07
023326501 S.R.S. DE PORTALEGRE - Financiamentos 1 541.557,71 634 49.391.476,62 227 50.104.697,71 -1.254.778,80 634 49.391.476,62 228 50.646.255,42 -1.254.778,80
023326601 S.R.S. DE BEJA - Financiamentos 1 706.949,74 489 61.498.589,99 184 62.313.068,14 -1.521.427,89 489 61.498.589,99 185 63.020.017,88 -1.521.427,89
023326602 Sub-Região de Saúde de Beja - Receita 1 53.127,75 4 841.749,94 61 1.492.745,90 -704.123,71 4 841.749,94 62 1.545.873,65 -704.123,71
023326604 Sub-Região de Saúde de Beja - QCA III 1 17.129,62 2 27.105,58 1 9.975,96 0,00 2 27.105,58 2 27.105,58 0,00
023326701 INST.SUP.CONTAB.ADMINIST.AVEIRO-Conselho Directivo 1 829.840,57 19 2.293.071,00 14 2.921.314,73 -1.458.084,30 19 2.293.071,00 15 3.751.155,30 -1.458.084,30
023326702 INST.SUP.CONTAB.ADMINIST.AVEIRO-POEFDS-Eixo III 1 5.155,94 1 3.072,04 -8.227,98 0 0,00 2 8.227,98 -8.227,98
023326801 SALDOS DO CAPÍTULO 60 DO OE/2001 - DGT 1 15.658,99 1 15.658,99 0,00 1 15.658,99 1 15.658,99 0,00
023326901 UNIVERSIDADE DE LISBOA - Reitoria 1 1.633.150,00 16 10.915.421,12 16 9.282.271,12 0,00 16 10.915.421,12 17 10.915.421,12 0,00
023326902 REITORIA DA UNIVERSIDADE DE LISBOA - POSI 1 45.409,88 14 813.737,09 7 772.529,50 -4.202,29 14 813.737,09 8 817.939,38 -4.202,29
023327001 HOSPITAL DE REYNALDO DOS SANTOS 1 2.625.605,32 309 32.396.845,00 262 31.429.390,24 -1.658.150,56 309 32.396.845,00 263 34.054.995,56 -1.658.150,56
023327002 HOSPITAL DE REYNALDO DOS SANTOS - FSE 1 28.980,46 2 25.124,55 2 4.594,74 -8.450,65 2 25.124,55 3 33.575,20 -8.450,65
023327101 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL IPB- OE 1 17.268,05 91 2.804.140,43 15 2.873.855,19 -86.982,81 91 2.804.140,43 16 2.891.123,24 -86.982,81
023327102 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL IPB- OP 1 32.143,53 189 887.948,75 36 1.004.760,36 -148.955,14 189 887.948,75 37 1.036.903,89 -148.955,14
023327103 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL IPB- PIDDAC 1 15.372,44 7 30.584,75 3 64.195,00 -48.982,69 7 30.584,75 4 79.567,44 -48.982,69
023327105 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL IPB- Receitas 6 139.814,53 11 139.814,53 0,00 6 139.814,53 11 139.814,53 0,00
023327106 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL IPB-Cauções 1 4.050,00 -4.050,00 0 0,00 1 4.050,00 -4.050,00
023327201 ESGS - Orçamento de Estado 1 62.904,84 44 2.372.303,21 17 2.331.661,15 -22.262,78 44 2.372.303,21 18 2.394.565,99 -22.262,78
023327202 ESGS - Orçamento Privativo 1 174.188,71 215 987.920,57 14 1.062.012,33 -248.280,47 215 987.920,57 15 1.236.201,04 -248.280,47
023327203 ESGS - Orçamento Privativo/Transição 1 12.529,12 11 932.226,87 24 951.657,57 -31.959,82 11 932.226,87 25 964.186,69 -31.959,82
023327204 ESGS - PRODEP-Estágios 1 23.330,83 1 23.330,83 0,00 1 23.330,83 1 23.330,83 0,00
023327205 ESGS - PRODEP-Qualidade 1 73.037,75 1 73.037,75 0,00 1 73.037,75 1 73.037,75 0,00
023327206 ESGS - PRODEP-Mestrados 1 12.261,94 1 12.261,94 0,00 1 12.261,94 1 12.261,94 0,00
023327207 ESGS - PRODEP-Doutoramentos 1 61.485,76 -61.485,76 0 0,00 1 61.485,76 -61.485,76
023327301 FACULDADE MEDICINA DENTÁRIA U. L.- FUNDOS DIVERSOS 12 2.564.851,58 12 2.564.851,58 0,00 12 2.564.851,58 12 2.564.851,58 0,00
023327401 HOSPITAL DR. FRANCISCO ZAGALO - DGT 1 725.314,56 194 7.705.009,92 185 8.087.061,33 -1.107.365,97 194 7.705.009,92 186 8.812.375,89 -1.107.365,97
023327501 HOSPITAL DO VISCONDE DE SALREU-ESTARREJA 1 96.219,53 169 4.537.900,47 737 4.670.325,71 -228.644,77 169 4.537.900,47 738 4.766.545,24 -228.644,77
023327503 HOSPITAL DO VISCONDE DE SALREU - FSE 1 2.364,00 1 2.151,26 2 2.442,77 -2.655,51 1 2.151,26 3 4.806,77 -2.655,51
023327601 ESCOLA SUPERIOR DE DANÇA 1 11.535,29 154 980.856,50 22 1.050.796,88 -81.475,67 154 980.856,50 23 1.062.332,17 -81.475,67
023327801 HOSPITAL S PEDRO GONÇALVES TELMO  PENICHE 1 182 624 46 201 4 933 539 95 561 4 994 861 06 243 945 57 201 4 933 539 95 562 5 177 485 52 243 945 57



Código Descricão Saldo Saldo
da da Final Final

Conta Conta Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Provisório Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Definitivo
Crédito Débito Crédito

        Tribunal de Contas

Débito Crédito Débito
Diário 90 - Saldo Inicial Diários da TESFTE Diário 04 e 84 Total dos Diários

CréditoDébito

023328002 INST.SUP.CIÊNCIAS SOCIAIS POLÍTICAS-UTL-Rec.Próp. 1 2.304.732,66 6 1.641.000,00 3 461.233,11 -1.124.965,77 6 1.641.000,00 4 2.765.965,77 -1.124.965,77
023328101 INSTITUTO CIÊNCIAS SOCIAIS DA UNIVERSIDADE LISBOA 12 2.142.461,84 12 2.142.461,84 0,00 12 2.142.461,84 12 2.142.461,84 0,00
023328201 ESEB - Orçamento de Contas de Ordem 1 321.118,48 254 1.061.800,16 1.045 875.677,32 -134.995,64 254 1.061.800,16 1.046 1.196.795,80 -134.995,64
023328202 ESEB - Orçamento de Estado 1 51.892,26 55 1.978.095,80 19 1.975.196,03 -48.992,49 55 1.978.095,80 20 2.027.088,29 -48.992,49
023328203 ESEB - Fundo Social Europeu / PRODEP III 1 9.456,89 20 48.485,35 8 67.140,99 -28.112,53 20 48.485,35 9 76.597,88 -28.112,53
023328301 ESTIG / IPB - Orçamento de Estado 1 14.481,24 61 2.614.390,85 18 2.629.124,25 -29.214,64 61 2.614.390,85 19 2.643.605,49 -29.214,64
023328302 ESTIG / IPB - Contas de Ordem 1 539.941,76 272 856.908,51 1.680 941.046,86 -624.080,11 272 856.908,51 1.681 1.480.988,62 -624.080,11
023328303 ESTIG / IPB - Fundo Social Europeu 3 27.406,10 5 35.292,62 -7.886,52 3 27.406,10 5 35.292,62 -7.886,52
023328304 ESTIG / IPB - Leonardo da Vinci 9 29.197,32 7 29.318,44 -121,12 9 29.197,32 7 29.318,44 -121,12
023328305 ESTIG - EQUAL - ESTIG 1 6.500,57 2 6.500,57 0,00 1 6.500,57 2 6.500,57 0,00
023328401 UNIVERSIDADE DOS AÇORES - OE 1 207.512,02 68 14.420.846,21 29 14.828.943,95 -615.609,76 68 14.420.846,21 30 15.036.455,97 -615.609,76
023328501 UNIVERSIDADE DO ALGARVE - OE 138 33.007.504,38 23 33.007.504,38 0,00 2 16.837,93 2 16.837,93 140 33.024.342,31 25 33.024.342,31 0,00
023328502 UNIVERSIDADE DO ALGARVE - FSE 7 69.862,30 10 69.862,30 0,00 1 857,93 7 69.862,30 11 70.720,23 -857,93
023328503 UNIVERSIDADE DO ALGARVE - FEDER 5 510.438,47 9 510.438,47 0,00 5 510.438,47 9 510.438,47 0,00
023328504 UNIVERSIDADE DO ALGARVE - Projectos Nacionais 4 26.237,03 4 26.237,03 0,00 4 26.237,03 4 26.237,03 0,00
023328601 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL INST. POL. PORTALEGRE- OE 1 37.733,44 146 1.716.142,96 12 1.707.644,00 -29.234,48 146 1.716.142,96 13 1.745.377,44 -29.234,48
023328602 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL INST. POL. PORTALEGRE-ORP 1 23.051,21 265 488.433,55 276 590.595,35 -125.213,01 265 488.433,55 277 613.646,56 -125.213,01
023328603 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL I.P. PORTALEGRE-PRODEP/FEDER 1 4.956,32 5 69.216,51 1 64.323,26 -63,07 5 69.216,51 2 69.279,58 -63,07
023328604 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO I.P. PORTALEGRE-PIDDAC 1 60.064,90 18 15.091,46 3 34.387,00 -79.360,44 18 15.091,46 4 94.451,90 -79.360,44
023328701 HOSPITAL DISTRITAL DE LAGOS 1 234.712,90 22 1.683.977,91 19 1.449.265,01 0,00 22 1.683.977,91 20 1.683.977,91 0,00
023328702 HOSPITAL DISTRITAL DE LAGOS - FSE 1 5.252,73 1 8.958,58 1 3.705,85 0,00 1 8.958,58 2 8.958,58 0,00
023328802 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA - PRODEP II-MEDIDA 5 1 477,57 2 6.255,09 -5.777,52 1 477,57 2 6.255,09 -5.777,52
023328803 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA - PRODEP III / FSE 1 15.393,29 45 69.361,14 14 73.474,23 -19.506,38 45 69.361,14 15 88.867,52 -19.506,38
023328804 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA - PIDDAC 1 35.512,12 11 140.173,21 5 322.434,76 -217.773,67 11 140.173,21 6 357.946,88 -217.773,67
023328805 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA - CONTAS DE ORDEM 1 358.796,15 130 462.906,75 296 937.745,45 -833.634,85 130 462.906,75 297 1.296.541,60 -833.634,85
023328806 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA-OE 1 405.050,36 328 1.831.916,94 35 2.019.260,76 -592.394,18 328 1.831.916,94 36 2.424.311,12 -592.394,18
023328807 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA-POSI Medida 3.6 1 5.099,72 1 5.099,72 1 8.959,12 -8.959,12 1 5.099,72 2 14.058,84 -8.959,12
023328809 INST.POLITÉCN.BEJA-Interreg III-A Portugal Espanha 1 431,61 20 175.551,65 4 175.677,93 -557,89 20 175.551,65 5 176.109,54 -557,89
023328810 IPBEJA-ERASMUS 1 9.554,96 19 35.275,01 7 59.005,15 -33.285,10 19 35.275,01 8 68.560,11 -33.285,10
023328811 IPBEJA-POEFDS-Acção-Tipo 4.2.2.1-Estudos e Invest. 1 772,02 52 27.158,76 6 26.856,32 -469,58 52 27.158,76 7 27.628,34 -469,58
023328812 InstºPolit. Beja-Leonardo da Vinci-Projecto Teval 13 58.631,35 1 144.334,80 -85.703,45 13 58.631,35 1 144.334,80 -85.703,45
023328901 HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO - SEIA 1 417.532,08 298 7.973.993,11 196 8.102.514,08 -546.053,05 298 7.973.993,11 197 8.520.046,16 -546.053,05
023328902 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO-Saúde XXI / FSE 1 100,00 2 47.130,00 2 47.034,02 -4,02 2 47.130,00 3 47.134,02 -4,02
023329101 HOSPITAL DONA ESTEFÂNIA 1 2.448.022,88 543 275.457.198,71 2.458 278.143.765,93 -5.134.590,10 543 275.457.198,71 2.459 280.591.788,81 -5.134.590,10
023329102 HOSPITAL DONA ESTEFÂNIA- QCA III - PORLVT 1 298,98 9 10.510,04 13 32.167,62 -21.956,56 9 10.510,04 14 32.466,60 -21.956,56023329102 HOSPITAL DONA ESTEFÂNIA  QCA III  PORLVT 1 298,98 9 10.510,04 13 32.167,62 21.956,56 9 10.510,04 14 32.466,60 21.956,56
023329103 HOSPITAL DONA ESTEFÂNIA- Promoção Saúde Mental 0-6 1 7.610,00 -7.610,00 0 0,00 1 7.610,00 -7.610,00
023329104 HOSPITAL DONA ESTEFÂNIA- Primary Health Care 1 38.610,00 -38.610,00 0 0,00 1 38.610,00 -38.610,00
023329105 HOSPITAL D.ESTEFÂNIA- Proj.Doenças Crónic. Esp.Ins 1 4.496,16 3 3.804,94 -691,22 3 3.804,94 1 4.496,16 -691,22
023329201 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM - OE 1 153.596,25 124 2.426.582,50 13 2.497.553,87 -224.567,62 124 2.426.582,50 14 2.651.150,12 -224.567,62
023329204 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM- Contas de Ordem 1 52.984,69 55 6.529.945,36 15 7.165.929,25 -688.968,58 55 6.529.945,36 16 7.218.913,94 -688.968,58
023329205 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM- PIDDAC 1 770.722,31 15 1.707.227,68 5 1.041.524,64 -105.019,27 15 1.707.227,68 6 1.812.246,95 -105.019,27
023329301 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, S. A. 1 27.740,36 7 4.345,78 10 41.052,20 -64.446,78 7 4.345,78 11 68.792,56 -64.446,78
023329302 HOSP. Nª Sª ROSÁRIO, S.A.- Prog. Operacional 1 120.762,67 1 2.116,10 -122.878,77 0 0,00 2 122.878,77 -122.878,77
023329401 CENTRO DE HISTOCOMPATIBILIDADE DO CENTRO 1 45.167,09 114 1.968.930,25 187 2.229.166,00 -305.402,84 114 1.968.930,25 188 2.274.333,09 -305.402,84
023329601 ESC. SUP. MÚSICA E ARTES DO ESPECTÁCULO-IPP - OE 1 143.673,92 266 3.274.163,70 53 3.235.353,97 -104.864,19 266 3.274.163,70 54 3.379.027,89 -104.864,19
023329701 ESC. SUP. ENFERMAGEM S.JOÃO DE DEUS- CONTA PRODEP 1 38,53 5 111.936,38 5 111.897,85 0,00 5 111.936,38 6 111.936,38 0,00
023329702 ES. SUP. ENFERMAGEM S.JOÃO DE DEUS-FUNDOS DIVERSOS 1 42.353,93 20 43.853,93 2 1.500,00 0,00 20 43.853,93 3 43.853,93 0,00
023329801 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE - PRODEP 1 2.150,59 5 1.904,10 1 5,00 -251,49 5 1.904,10 2 2.155,59 -251,49
023329802 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE - PIDDAC 1 9.377,32 70 11.058.680,01 21 11.058.184,17 -8.881,48 70 11.058.680,01 22 11.067.561,49 -8.881,48
023329803 INST. POLITÉCNICO PORTALEGRE - RECEITAS PRÓPRIAS 1 288.100,47 306 657.421,44 347 438.620,16 -69.299,19 306 657.421,44 348 726.720,63 -69.299,19
023329804 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE - OE 1 185.816,49 157 1.762.477,34 12 1.876.554,00 -299.893,15 157 1.762.477,34 13 2.062.370,49 -299.893,15
023329805 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE - Propinas 1 213.853,49 108 2.670.190,19 817 2.470.766,66 -14.429,96 108 2.670.190,19 818 2.684.620,15 -14.429,96
023329806 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE-Campus Virtual 1 47.218,28 29 73.136,97 3 37.713,02 -11.794,33 29 73.136,97 4 84.931,30 -11.794,33
023329901 UNIVERSIDADE DA MADEIRA - OE 1 556.368,96 51 8.940.129,19 15 9.324.227,21 -940.466,98 51 8.940.129,19 16 9.880.596,17 -940.466,98
023329902 UNIVERSIDADE DA MADEIRA - Outras Desp. Correntes 71 982.668,50 6 1.030.000,00 -47.331,50 71 982.668,50 6 1.030.000,00 -47.331,50
023330001 IDT - Delegação Regional do Norte 1 6.078,65 22 6.020.643,96 26 6.014.565,31 0,00 22 6.020.643,96 27 6.020.643,96 0,00
023330101 ESC. SUP.  DE ENFERMAGEM DE PONTA DELGADA - Fundos 1 339.939,10 190 1.514.342,22 430 1.493.176,26 -318.773,14 190 1.514.342,22 431 1.833.115,36 -318.773,14
023330201 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR - Reitoria 1 295.485,76 30 24.747.874,32 36 24.452.388,56 0,00 30 24.747.874,32 37 24.747.874,32 0,00
023330202 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR - Campos Virtuais 1 397.390,47 1 397.390,47 0,00 1 397.390,47 1 397.390,47 0,00
023330301 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL - UNIVERSIDADE DOS AÇORES 1 442.069,68 328 3.171.676,44 38 3.164.292,84 -434.686,08 328 3.171.676,44 39 3.606.362,52 -434.686,08
023330302 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL - UNIV. AÇORES-PRODEP III 1 14.440,46 11 999.007,01 5 991.270,86 -6.704,31 11 999.007,01 6 1.005.711,32 -6.704,31
023330501 FACULDADE DE FARMÁCIA DA U. P.-OE 1 51.555,03 52 3.965.778,38 12 4.043.125,04 -128.901,69 52 3.965.778,38 13 4.094.680,07 -128.901,69
023330502 FACULDADE DE FARMÁCIA DA U. P. - O.R. 1 428,01 33 824.251,29 16 953.638,51 -129.815,23 33 824.251,29 17 954.066,52 -129.815,23
023330601 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE ARTUR RAVARA 1 485.968,42 166 1.940.426,63 348 2.094.031,99 -639.573,78 166 1.940.426,63 349 2.580.000,41 -639.573,78
023330602 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM ARTUR RAVARA-PRODEP 1 148.316,72 41 26.757,05 3 99.626,96 -221.186,63 41 26.757,05 4 247.943,68 -221.186,63
023330603 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM ARTUR RAVARA-PIDDAC 1 474.829,10 6 982.416,36 4 952.667,36 -445.080,10 6 982.416,36 5 1.427.496,46 -445.080,10
023330701 INSTITUTO POLITÉCNICO BRAGANÇA-Orçamento do Estado 1 599.609,01 116 13.621.292,04 13 13.421.263,16 -399.580,13 116 13.621.292,04 14 14.020.872,17 -399.580,13
023330702 INSTITUTO POL. BRAGANÇA-Receitas Próprias-C.Ordem 1 1.294.744,43 824 4.671.119,75 124 3.993.669,46 -617.294,14 824 4.671.119,75 125 5.288.413,89 -617.294,14
023330704 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA-PRODEP/Prof.Serv 1 785.646,77 71 310.177,60 27 500.913,47 -976.382,64 71 310.177,60 28 1.286.560,24 -976.382,64
023330705 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA-PIDDAC 1 392.066,67 38 351.046,28 2 126.968,00 -167.988,39 38 351.046,28 3 519.034,67 -167.988,39
023330706 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA-Carrefour 1 44.749,13 42 27.532,24 5 21.504,88 -38.721,77 42 27.532,24 6 66.254,01 -38.721,77
023330707 INSTITUTO POLITÉCNICO BRAGANÇA-Campus Virtual IPB 1 26.881,97 2 30.797,40 2 17.656,70 -13.741,27 2 30.797,40 3 44.538,67 -13.741,27
023330708 IPB-Centro de Tecnologia,Informação e Comunicação 1 5.396,61 1 2.462,40 2 7.342,71 -10.276,92 1 2.462,40 3 12.739,32 -10.276,92
023330709 INSTITUTO POLITÉCNICO BRAGANÇA-Sócrates 1 26.722,70 28 66.004,00 7 69.530,67 -30.249,37 28 66.004,00 8 96.253,37 -30.249,37
023330710 IPB - AGRO 689 Macrofungos 1 3.025,05 22 22.883,91 6 30.147,16 -10.288,30 22 22.883,91 7 33.172,21 -10.288,30
023330711 IPB - AGRO 743 Safra Olival 1 104,17 20 17.352,75 5 21.912,55 -4.663,97 20 17.352,75 6 22.016,72 -4.663,97
023330712 IPB - AGRO 746 Produção de Mel 1 3.077,52 33 47.510,29 8 53.291,96 -8.859,19 33 47.510,29 9 56.369,48 -8.859,19
023330801 CONSELHO ADMINISTRATIVO DA FAC. MOTRICIDADE HUMANA 1 1.093.148,14 192 6.790.648,57 25 7.651.945,14 -1.954.444,71 192 6.790.648,57 26 8.745.093,28 -1.954.444,71
023330901 UNIVERSIDADE DO MINHO - OE 1 6.600,00 12 49.779.075,30 14 49.795.315,70 -22.840,40 12 49.779.075,30 15 49.801.915,70 -22.840,40
023330902 UNIVERSIDADE DO MINHO-PIDDAC 1 1.222,22 1 264.562,22 1 263.340,00 0,00 1 264.562,22 2 264.562,22 0,00
023330903 UNIVERSIDADE DO MINHO-Campus Virtual 1 93.078,53 2 328.082,18 -421.160,71 0 0,00 3 421.160,71 -421.160,71
023331001 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE VILA REAL-GERAL 1 32.615,29 11 40.278,61 2 7.663,32 0,00 11 40.278,61 3 40.278,61 0,00
023331002 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE VILA REAL-QCA/FSE 1 6.028,68 10 140.509,76 6 134.481,08 0,00 10 140.509,76 7 140.509,76 0,00
023331101 ESCOLA SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 150 942 72 91 2 963 082 50 16 3 095 452 28 283 312 50 91 2 963 082 50 17 3 246 395 00 283 312 50
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023331103 ESCS - Pós-Gradução em Comunicação Organizacional 1 33.230,66 16 60.340,26 48 34.331,47 -7.221,87 16 60.340,26 49 67.562,13 -7.221,87
023331104 ESCS - Doutoramento em Comunicação Social 1 42.799,07 14 45.669,67 43 54.057,50 -51.186,90 14 45.669,67 44 96.856,57 -51.186,90
023331105 ESCS - PRODEP 1 100.345,08 2 100.345,08 0,00 1 100.345,08 2 100.345,08 0,00
023331106 ESCS - Observatório de Publicidade 1 23.445,68 15 51.406,42 4 54.356,82 -26.396,08 15 51.406,42 5 77.802,50 -26.396,08
023331107 ESCS - Leonardo da Vinci 1 3.226,66 1 3.426,66 -200,00 1 3.226,66 1 3.426,66 -200,00
023331108 ESCOLA SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-EUPRERA 2005 15 21.132,03 71 23.142,63 -2.010,60 15 21.132,03 71 23.142,63 -2.010,60
023331109 ESCS-Instituto de Emprego e Formação Profissional 1 3.407,46 8 22.300,70 3 18.893,24 0,00 8 22.300,70 4 22.300,70 0,00
023331201 ESEnfS - Diversos 1 230,42 66 1.491.953,47 15 1.492.178,11 -455,06 66 1.491.953,47 16 1.492.408,53 -455,06
023331202 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE SANTARÉM-Formação 1 1.094,36 33 272.449,56 22 273.004,32 -1.649,12 33 272.449,56 23 274.098,68 -1.649,12
023331203 ESCOLA SUP. ENFERMAGEM SANTARÉM-Receitas Próprias 1 2.857,50 110 288.803,88 538 292.277,10 -6.330,72 110 288.803,88 539 295.134,60 -6.330,72
023331204 ESCOLA SUP.ENFERMAGEM SANTARÉM-Contrato Programa 1 26.671,51 17 262.045,33 9 235.388,03 -14,21 17 262.045,33 10 262.059,54 -14,21
023331301 Centro Hospitalar do Médio Tejo, S. A. 1 29.705,64 3 53.298,72 25 23.593,08 0,00 3 53.298,72 26 53.298,72 0,00
023331401 ESTESC - ERASMUS 1 5.220,16 7 5.762,92 2 4.769,92 -4.227,16 7 5.762,92 3 9.990,08 -4.227,16
023331402 ESTESC - PRODEP 1 323.511,77 20 360.363,15 1 163.209,01 -126.357,63 20 360.363,15 2 486.720,78 -126.357,63
023331403 ESTESC - Conta Geral 1 586.943,96 96 4.034.037,30 21 3.791.227,43 -344.134,09 96 4.034.037,30 22 4.378.171,39 -344.134,09
023331404 ESTESC - Propinas 84 301.011,27 91 481.999,48 -180.988,21 84 301.011,27 91 481.999,48 -180.988,21
023331405 ESTESC - Fundos Próprios 1 891.489,42 260 1.318.150,00 54 652.989,52 -226.328,94 260 1.318.150,00 55 1.544.478,94 -226.328,94
023331406 ESTESC - PIDDAC 1 658.409,57 4 730.727,43 1 72.317,86 0,00 4 730.727,43 2 730.727,43 0,00
023331407 ESTESC - Formação Avançada 1 44.271,95 7 10.947,66 2 36.500,32 -69.824,61 7 10.947,66 3 80.772,27 -69.824,61
023331501 FACULDADE DE MEDICINA DE LISBOA - QCA III 12 8.968.348,98 12 8.968.348,98 0,00 12 8.968.348,98 12 8.968.348,98 0,00
023331701 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DA MADEIRA-OE 1 163.782,72 4 195,33 -163.587,39 4 195,33 1 163.782,72 -163.587,39
023331703 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM MADEIRA-Rec.Próprias 1 19.101,88 4 51,96 -19.049,92 4 51,96 1 19.101,88 -19.049,92
023331704 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM MADEIRA - QCA III 1 1.357,74 2 0,00 1 9.885,23 -11.242,97 2 0,00 2 11.242,97 -11.242,97
023331705 ESC.SUP.ENF.MADEIRA-PRODEP III-Medida 5-Acção 5.3 1 1.900,60 1 2.651,28 -4.551,88 0 0,00 2 4.551,88 -4.551,88
023331801 ESC. SUP. DE ENFERM. DE D.ANA GUEDES-C/Genérica 1 585.002,90 210 2.654.166,95 967 2.566.493,00 -497.328,95 210 2.654.166,95 968 3.151.495,90 -497.328,95
023331802 ESC. SUP. ENFERM. D.ANA GUEDES-Fundos Comunitários 1 189.170,12 4 86.525,08 -275.695,20 0 0,00 5 275.695,20 -275.695,20
023331803 ESC.SUP.ENFERMAGEM  D.ANA GUEDES-Leonardo da Vinci 1 3.039,86 11 4.681,91 3 29.736,16 -28.094,11 11 4.681,91 4 32.776,02 -28.094,11
023331804 ESC.SUP.ENFERMAGEM  D.ANA GUEDES-Programa Sócrates 1 1.507,40 -1.507,40 0 0,00 1 1.507,40 -1.507,40
023331805 ESC.SUP.ENFERMAGEM  D.ANA GUEDES-Sócrates/Erasmus 1 4.870,97 9 18.323,60 6 16.101,43 -2.648,80 9 18.323,60 7 20.972,40 -2.648,80
023331901 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DE PORTALEGRE-OE 1 25.872,69 105 746.246,86 15 741.945,15 -21.570,98 105 746.246,86 16 767.817,84 -21.570,98
023331902 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DE PORTALEGRE-O.REC.PRÓP. 1 42.884,54 201 313.521,22 584 314.727,90 -44.091,22 201 313.521,22 585 357.612,44 -44.091,22
023331903 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DE PORTALEGRE-QCA III 1 3.354,96 7 49.789,75 2 57.380,10 -10.945,31 7 49.789,75 3 60.735,06 -10.945,31
023332001 HOSPITAL DE SANTA MARTA S.A. 1 3.395.919,17 75 12.474.690,05 51 9.163.218,50 -84.447,62 75 12.474.690,05 52 12.559.137,67 -84.447,62
023332101 DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO - Contas de Ordem 1 25.746.419,78 680 81.714.072,69 58 89.145.856,38 -33.178.203,47 680 81.714.072,69 59 114.892.276,16 -33.178.203,47
023332102 DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO - Fundo de Fiscalização 1 4.747.885,84 152 6.029.420,17 29 10.370.106,50 -9.088.572,17 152 6.029.420,17 30 15.117.992,34 -9.088.572,17023332102 DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO  Fundo de Fiscalização 1 4.747.885,84 152 6.029.420,17 29 10.370.106,50 9.088.572,17 152 6.029.420,17 30 15.117.992,34 9.088.572,17
023332103 DIR.GERAL VIAÇÃO-Inspecções Periódicas (Receitas) 1 749.106,01 15 5.371.640,63 13 4.622.534,62 0,00 15 5.371.640,63 14 5.371.640,63 0,00
023332104 DIRECÇÃO GERAL VIAÇÃO - Contra Ordenações 31 75.331.133,58 12 75.331.133,58 0,00 31 75.331.133,58 12 75.331.133,58 0,00
023332105 DIRECÇÃO GERAL VIAÇÃO - Taxas 8 33.699.956,01 8 33.699.956,01 0,00 8 33.699.956,01 8 33.699.956,01 0,00
023332106 DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO - Outras Receitas 1 51.650,39 45 466.164,06 49 565.633,41 -151.119,74 45 466.164,06 50 617.283,80 -151.119,74
023332107 DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO-OT-Câmaras Municipais 1 59.823,88 11 396.063,05 12 397.708,73 -61.469,56 11 396.063,05 13 457.532,61 -61.469,56
023332201 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE SANTARÉM-OE 1 31.817,33 41 1.973.363,40 12 1.974.272,14 -32.726,07 41 1.973.363,40 13 2.006.089,47 -32.726,07
023332203 ESES-PRODEP III - Medida 5 (FSE) - Acção 5.1 2 32.488,43 4 36.946,54 -4.458,11 2 32.488,43 4 36.946,54 -4.458,11
023332204 ESES-PRODEP III - Medida 5 (FSE) - Acção 5.2 2 135.883,03 4 135.883,03 0,00 2 135.883,03 4 135.883,03 0,00
023332205 ESES-PRODEP III - Medida 5 (FSE) - Acção 5.3 3 20.831,74 7 39.525,65 -18.693,91 3 20.831,74 7 39.525,65 -18.693,91
023332206 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCÇÃO DE SANTARÉM-Privativo 1 628.381,31 157 764.440,97 112 893.381,51 -757.321,85 157 764.440,97 113 1.521.762,82 -757.321,85
023332207 ESES-POSI- Medida 2.2-Conteúdos para Banda Larga 1 11.640,78 3 22.296,54 2 10.655,76 0,00 3 22.296,54 3 22.296,54 0,00
023332208 ESES - FCCN/POSI - Medida 1.1 - Comp.Básicas 3 141.272,16 3 141.272,16 0,00 3 141.272,16 3 141.272,16 0,00
023332209 ESES - FSE/POSI - Medida 1.1 - Comp.Básicas 1 2.981,57 3 11.887,87 4 14.153,30 -5.247,00 3 11.887,87 5 17.134,87 -5.247,00
023332301 INSTITUTO SUPERIOR DE AGRONOMIA-Receitas 1 10.911,69 80 8.933.135,84 21 8.954.468,59 -32.244,44 80 8.933.135,84 22 8.965.380,28 -32.244,44
023332401 FACULDADE DE LETRAS DA UNIVERSIDADE DO PORTO-OE 23 9.947.086,17 14 9.947.086,17 0,00 23 9.947.086,17 14 9.947.086,17 0,00
023332501 IPLeiria-Escola Superior de Tecnologia do Mar 1 143.136,22 13 293.276,04 2 150.139,82 0,00 13 293.276,04 3 293.276,04 0,00
023332504 Instituto Politécnico de Leiria-Investim. do Plano 1 869.562,04 22 686.652,24 9 549.952,02 -732.861,82 22 686.652,24 10 1.419.514,06 -732.861,82
023332505 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA-Campus Virtual 1 926,27 1 59.500,00 2 114.473,73 -55.900,00 1 59.500,00 3 115.400,00 -55.900,00
023332506 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA-Sócrates 1 8.147,45 10 47.854,60 4 49.840,96 -10.133,81 10 47.854,60 5 57.988,41 -10.133,81
023332507 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA-Leonardo da Vinci 4 9.973,48 2 9.989,10 -15,62 4 9.973,48 2 9.989,10 -15,62
023332508 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA-PRODEP - Acção 5.3 1 7.685,50 1 1.805,60 -9.491,10 0 0,00 2 9.491,10 -9.491,10
023332601 INSTITUTO DE TECNOLOGIA QUÍMICA E BIOLÓGICA 1 188.069,04 215 3.752.113,99 28 3.699.380,86 -135.335,91 215 3.752.113,99 29 3.887.449,90 -135.335,91
023332701 FACULDADE DE LETRAS DE LISBOA 1 2.046,60 12 13.528.874,87 12 13.528.874,87 -2.046,60 12 13.528.874,87 13 13.530.921,47 -2.046,60
023332801 UNL/FCT -OE 1 99.193,75 31 18.750.370,87 18 21.398.160,26 -2.746.983,14 31 18.750.370,87 19 21.497.354,01 -2.746.983,14
023332901 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE ELVAS-OE 1 66.652,65 86 1.171.491,05 36 1.143.375,02 -38.536,62 86 1.171.491,05 37 1.210.027,67 -38.536,62
023332902 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE ELVAS-CO 1 211.934,18 280 1.563.515,13 501 1.532.994,03 -181.413,08 280 1.563.515,13 502 1.744.928,21 -181.413,08
023332903 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE ELVAS-Outras receitas 17 1.607,50 62 4.582,50 -2.975,00 17 1.607,50 62 4.582,50 -2.975,00
023333101 HOSPITAL DISTRITAL DE BRAGANÇA S.A. 1 3.221.483,11 93 24.058.552,46 126 21.893.396,81 -1.056.327,46 93 24.058.552,46 127 25.114.879,92 -1.056.327,46
023333102 HOSPITAL DISTRITAL  BRAGANÇA-Fundo Social Europeu 1 23.726,26 3 24.143,94 -417,68 1 23.726,26 3 24.143,94 -417,68
023333301 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE COIMBRA 1 158.543,91 52 4.044.271,23 13 3.985.332,00 -99.604,68 52 4.044.271,23 14 4.143.875,91 -99.604,68
023333302 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE COIMBRA - Contas Ordem 1 181,01 169 1.093.692,40 75 1.191.924,46 -98.413,07 169 1.093.692,40 76 1.192.105,47 -98.413,07
023333303 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE COIMBRA - VISULANDS 1 17.426,92 14 36.935,59 1 22.324,87 -2.816,20 14 36.935,59 2 39.751,79 -2.816,20
023333304 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA COIMBRA-Projectos PO-AGRO 1 23.370,37 41 57.605,00 4 41.155,99 -6.921,36 41 57.605,00 5 64.526,36 -6.921,36
023333401 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE BEJA-OE 1 112.567,15 73 2.585.574,72 16 2.495.776,06 -22.768,49 73 2.585.574,72 17 2.608.343,21 -22.768,49
023333402 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE BEJA-Contas Ordem 1 152.773,20 206 1.216.216,15 75 1.381.203,27 -317.760,32 2 -7.634,49 206 1.216.216,15 78 1.526.341,98 -310.125,83
023333403 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE BEJA-Propinas 1 57,63 1 57,63 0,00 1 57,63 1 57,63 0,00
023333404 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE BEJA-Outeiro 1 915,00 1 915,00 0,00 1 915,00 1 915,00 0,00
023333405 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE BEJA-FSE/PRODEP 5 16.066,51 4 17.075,16 -1.008,65 5 16.066,51 4 17.075,16 -1.008,65
023333501 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LISBOA 1 70.893,06 236 3.845.344,01 1.367 3.914.369,69 -139.918,74 236 3.845.344,01 1.368 3.985.262,75 -139.918,74
023333502 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LISBOA-FSE 1 2.916,71 7 409.306,66 14 504.270,97 -97.881,02 7 409.306,66 15 507.187,68 -97.881,02
023333503 ESCOLA SUPERIOR EDUCAÇÃO LISBOA-Sócrates/Comenius 1 53.161,61 12 27.401,79 5 2.298,56 -28.058,38 12 27.401,79 6 55.460,17 -28.058,38
023333504 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE LISBOA-FEDER 1 6.882,31 28 28.303,68 39 64.558,80 -43.137,43 28 28.303,68 40 71.441,11 -43.137,43
023333601 FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 1 1.723.792,04 141 7.570.987,85 4.090 7.455.361,66 -1.608.165,85 1 3.830,00 5 15.381,83 142 7.574.817,85 4.096 9.194.535,53 -1.619.717,68
023333701 FACULDADE PSICOLOGIA CIÊNCIAS EDUCAÇÃO UNIV.LISBOA 12 3.988.865,41 12 3.988.865,41 0,00 12 3.988.865,41 12 3.988.865,41 0,00
023333801 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE PORTALEGRE-OE 1 33.707,18 67 2.256.347,07 14 2.279.737,72 -57.097,83 67 2.256.347,07 15 2.313.444,90 -57.097,83
023333802 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE PORTALEGRE-RP 1 291.032,38 268 597.562,84 37 799.794,47 -493.264,01 268 597.562,84 38 1.090.826,85 -493.264,01
023333901 FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 1 47,16 50 10.732.204,73 58 10.736.331,96 -4.174,39 50 10.732.204,73 59 10.736.379,12 -4.174,39
023333902 FAC.CIÊNCIAS SOC.HUMANAS (UNL)-Receitas Próprias 1 82.412,17 165 5.360.863,04 52 5.295.182,04 -16.731,17 165 5.360.863,04 53 5.377.594,21 -16.731,17
023333903 FAC CIÊNCIAS SOC HUMAN (UNL) Unidades Investigação 1 597 050 98 244 3 221 210 24 250 3 170 684 13 546 524 87 244 3 221 210 24 251 3 767 735 11 546 524 87
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023334101 SAS UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA 1 255.356,05 225 5.315.292,56 38 5.308.960,45 -249.023,94 225 5.315.292,56 39 5.564.316,50 -249.023,94
023334302 ESC.SUP.ENFERMAG.FARO-Transferências PRODEP III 3 117.771,72 3 117.771,72 0,00 3 117.771,72 3 117.771,72 0,00
023334401 INST.SUPERIOR CONTABILIDADE E ADMIN. PORTO-OE 1 556.055,26 65 6.755.438,94 17 6.294.584,80 -95.201,12 65 6.755.438,94 18 6.850.640,06 -95.201,12
023334501 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM ANGRA DO HEROÍSMO 1 174.721,36 127 1.777.203,17 33 1.633.609,64 -31.127,83 127 1.777.203,17 34 1.808.331,00 -31.127,83
023334601 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 1 408.244,18 221 19.403.809,94 27 19.181.000,31 -185.434,55 221 19.403.809,94 28 19.589.244,49 -185.434,55
023334701 ESHTE-Receitas Próprias 1 61.691,00 13 1.178.174,03 13 1.178.174,03 -61.691,00 13 1.178.174,03 14 1.239.865,03 -61.691,00
023334702 ESHTE-Funcionamento 198 3.914.185,87 29 3.914.185,87 0,00 198 3.914.185,87 29 3.914.185,87 0,00
023334704 Esc.Sup.Hotelaria Turismo Estoril-Socrates/Erasmus 1 10.689,54 1 14.492,17 -3.802,63 1 10.689,54 1 14.492,17 -3.802,63
023334801 INSTITUTO NACIONAL DE MEDICINA LEGAL 1 2.149.499,05 42 13.024.905,33 282 11.050.330,13 -174.923,85 42 13.024.905,33 283 13.199.829,18 -174.923,85
023334802 INSTITUTO NAC. MEDICINA LEGAL-Delegação de Coimbra 1 167.466,46 346 14.320.663,13 43 14.534.669,30 -381.472,63 346 14.320.663,13 44 14.702.135,76 -381.472,63
023334803 INSTITUTO NAC. MEDICINA LEGAL-Delegação de Lisboa 1 571.518,56 213 1.915.840,18 24 1.582.134,69 -237.813,07 213 1.915.840,18 25 2.153.653,25 -237.813,07
023334804 INSTITUTO NAC. MEDICINA LEGAL-Delegação do Porto 1 210.178,77 176 1.172.862,56 24 1.390.851,81 -428.168,02 176 1.172.862,56 25 1.601.030,58 -428.168,02
023334805 INSTITUTO NAC. MEDICINA LEGAL - POSI 1 84.135,08 2 89.435,08 -5.300,00 1 84.135,08 2 89.435,08 -5.300,00
023334901 UNIVERSIDADE DE ÉVORA-OE 1 150.000,00 79 26.691.112,00 13 26.636.112,00 -95.000,00 79 26.691.112,00 14 26.786.112,00 -95.000,00
023334902 UNIVERSIDADE DE ÉVORA-PIDDAC 1 155.000,00 5 726.700,00 4 571.700,00 0,00 5 726.700,00 5 726.700,00 0,00
023334903 UNIVERSIDADE DE ÉVORA-FUNDOS DIVERSOS 5 19.783,90 5 33.623,11 -13.839,21 5 19.783,90 5 33.623,11 -13.839,21
023334904 UNIVERSIDADE DE ÉVORA-CAMPUS VIRTUAL 1 42.821,74 8 131.460,29 2 123.836,47 -35.197,92 8 131.460,29 3 166.658,21 -35.197,92
023334906 UNIVERSIDADE DE ÉVORA-Programa POCI 2010 2 37.800,00 3 39.510,00 -1.710,00 2 37.800,00 3 39.510,00 -1.710,00
023335001 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA-UTL 1 373.295,77 252 5.825.416,15 23 5.684.608,81 -232.488,43 252 5.825.416,15 24 6.057.904,58 -232.488,43
023335101 FACULDADE DE ARQUITECTURA 1 684.878,67 179 9.859.470,29 34 9.904.384,93 -729.793,31 179 9.859.470,29 35 10.589.263,60 -729.793,31
023335102 FACULDADE ARQUITECTURA DA UTL-PRODEP 1 5.838,22 -5.838,22 0 0,00 1 5.838,22 -5.838,22
023335201 FACULDADE DE DIREITO DA UNL 1 138.571,96 97 1.604.764,89 17 1.518.116,67 -51.923,74 97 1.604.764,89 18 1.656.688,63 -51.923,74
023335301 ESCOLA SUPERIOR DE TECN. E GESTÃO PORTALEGRE-OE 1 211.655,22 172 2.497.297,56 12 2.490.689,87 -205.047,53 172 2.497.297,56 13 2.702.345,09 -205.047,53
023335302 ESCOLA SUPERIOR DE TECN. E GESTÃO PORTALEGRE-ORP 1 326.103,38 242 855.393,52 62 807.645,78 -278.355,64 242 855.393,52 63 1.133.749,16 -278.355,64
023335401 ESCOLA SUP.TECNOLOGIA DE SAÚDE DO PORTO-Mov.Geral 1 431.426,24 119 3.233.688,59 19 2.991.132,29 -188.869,94 119 3.233.688,59 20 3.422.558,53 -188.869,94
023335501 FACULDADE DE ARQUITECTURA DA UNIVERS. PORTO-OE 24 2.912.705,77 15 2.912.705,77 0,00 24 2.912.705,77 15 2.912.705,77 0,00
023335601 INSTITUTO PORTUGUÊS DA QUALIDADE-OE E PIDDAC 1 794.069,63 299 8.423.960,19 65 7.977.294,11 -347.403,55 299 8.423.960,19 66 8.771.363,74 -347.403,55
023335602 INSTITUTO PORTUGUÊS DA QUALIDADE-Receitas Próprias 1 140.434,13 36 2.280.006,35 1.281 2.304.585,60 -165.013,38 36 2.280.006,35 1.282 2.445.019,73 -165.013,38
023335603 I.P.Q. - PRIME - ONN 1 51.578,40 2 54.044,05 1 2.465,65 0,00 2 54.044,05 2 54.044,05 0,00
023335701 INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL - U.L. 1 2.863,63 20 185.163,41 14 186.075,89 -3.776,11 20 185.163,41 15 188.939,52 -3.776,11
023335801 ESCOLA SUPERIOR DE TEATRO E CINEMA 1 242.164,15 159 2.225.406,01 18 2.020.296,88 -37.055,02 159 2.225.406,01 19 2.262.461,03 -37.055,02
023335802 ESCOLA SUPERIOR DE TEATRO E CINEMA-Rec. Próprias 1 4.987,62 3 70.225,00 6 258.549,97 -193.312,59 3 70.225,00 7 263.537,59 -193.312,59
023335901 FACULDADE DE MEDICINA DENTÁRIA DO PORTO 1 44.188,67 22 2.133.239,07 14 2.089.050,40 0,00 22 2.133.239,07 15 2.133.239,07 0,00
023335904 FMDentária do Porto / FSE - POEFDS 2004 1 5.332,29 2 14.581,93 1 9.249,64 0,00 2 14.581,93 2 14.581,93 0,00
023335905 Fac.Medicin.Dentária UP/FSE-Centro Emprego 2003/06 1 27.851,69 18 43.546,81 4 72.097,83 -56.402,71 18 43.546,81 5 99.949,52 -56.402,71023335905 Fac.Medicin.Dentária UP/FSE Centro Emprego 2003/06 1 27.851,69 18 43.546,81 4 72.097,83 56.402,71 18 43.546,81 5 99.949,52 56.402,71
023336001 UNIVERSIDADE DE AVEIRO-Fundos OE e PIDDAC 1 43.240,00 42 45.819.988,91 25 45.776.826,60 -77,69 42 45.819.988,91 26 45.820.066,60 -77,69
023336003 UNIVERSIDADE AVEIRO-FEDER/Prog.Nac.Re-Equip.Cient. 3 782.580,94 -782.580,94 0 0,00 3 782.580,94 -782.580,94
023336101 FACULDADE DE FARMÁCIA DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 12 5.334.296,14 12 5.334.296,14 0,00 12 5.334.296,14 12 5.334.296,14 0,00
023336201 HOSPITAL DE JOSÉ LUCIANO DE CASTRO 1 207.892,94 401 4.512.254,38 349 4.873.608,44 -569.247,00 1 -1.021,10 401 4.512.254,38 351 5.080.480,28 -568.225,90
023336301 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM S.A. 1 2.297,46 1 493.145,58 9 497.504,87 -6.656,75 1 493.145,58 10 499.802,33 -6.656,75
023336302 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM-Formação 1 50.808,62 1 50.808,62 0,00 1 50.808,62 1 50.808,62 0,00
023336303 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM-Acreditação L.A.C. 1 108.942,85 1 108.942,85 0,00 1 108.942,85 1 108.942,85 0,00
023336304 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM-Informática 1 105.160,18 1 105.160,18 0,00 1 105.160,18 1 105.160,18 0,00
023336401 Escola Superior de Saúde de Beja-OE 1 100.858,82 146 1.237.479,32 14 1.272.870,20 -136.249,70 146 1.237.479,32 15 1.373.729,02 -136.249,70
023336402 Escola Superior de Saúde de Beja-Contas Ordem 1 104.291,63 58 144.364,20 239 367.165,15 -327.092,58 1 947,92 59 145.312,12 240 471.456,78 -326.144,66
023336403 Escola Superior de Saúde de Beja-PRODEP 1 2.111,10 1 107.550,02 1 107.550,02 -2.111,10 1 107.550,02 2 109.661,12 -2.111,10
023336501 HOSPITAL CENTRAL ESPECIALIZADO CRIANÇAS MARIA PIA 1 744.681,69 181 26.267.765,05 136 27.155.735,12 -1.632.651,76 181 26.267.765,05 137 27.900.416,81 -1.632.651,76
023336502 HOSPITAL C.ESPEC. CRIANÇAS MARIA PIA-Investigação 1 55.895,80 29 67.468,32 16 56.796,90 -45.224,38 29 67.468,32 17 112.692,70 -45.224,38
023336503 HOSPITAL C.ESPEC. de CRIANÇAS MARIA PIA - Receitas 1 2.722,94 1 465.163,91 6 863.240,70 -400.799,73 1 465.163,91 7 865.963,64 -400.799,73
023336601 FACULDADE CIÊNCIAS DESPORTO EDUC.FISICA UNIV.PORTO 18 2.939.529,40 13 3.032.034,71 -92.505,31 18 2.939.529,40 13 3.032.034,71 -92.505,31
023336701 UNIVERSIDADE ABERTA-OE 1 2.892.185,90 636 15.429.087,35 33 15.695.888,43 -3.158.986,98 636 15.429.087,35 34 18.588.074,33 -3.158.986,98
023336702 UNIVERSIDADE ABERTA-Receitas Próprias 5 4.157.436,99 66 4.448.491,66 -291.054,67 5 4.157.436,99 66 4.448.491,66 -291.054,67
023336703 UNIVERSIDADE ABERTA-Projectos-FSE 4 555.059,19 34 555.059,19 0,00 4 555.059,19 34 555.059,19 0,00
023336705 UNIVERSIDADE ABERTA-Erasmus - 29194 1 17.590,53 3 17.590,53 0,00 1 17.590,53 3 17.590,53 0,00
023336801 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA-OE 1 4.000,00 39 3.074.767,59 13 3.070.767,59 0,00 39 3.074.767,59 14 3.074.767,59 0,00
023336802 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA-CO 1 32.975,44 42 1.052.105,20 20 1.063.185,01 -44.055,25 42 1.052.105,20 21 1.096.160,45 -44.055,25
023336901 FACULDADE DE CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 1 1.277.226,06 55 21.209.667,18 12 21.712.579,20 -1.780.138,08 55 21.209.667,18 13 22.989.805,26 -1.780.138,08
023336902 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA-Receitas Próprias 1 766,33 64 264.237,47 18 327.952,75 -64.481,61 1 117,40 65 264.354,87 19 328.719,08 -64.364,21
023336903 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA-Receitas Consigna. 1 462.511,74 46 467.818,18 24 827.534,17 -822.227,73 46 467.818,18 25 1.290.045,91 -822.227,73
023336904 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA - PIDDAC 1 277.997,64 15 561.839,27 14 392.517,63 -108.676,00 15 561.839,27 15 670.515,27 -108.676,00
023336905 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA - PRODEP 1 249.815,54 16 407.861,20 12 640.459,60 -482.413,94 16 407.861,20 13 890.275,14 -482.413,94
023336906 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA-Proj. Investigação 1 4.500,00 1 8.500,00 5 10.000,00 -6.000,00 1 8.500,00 6 14.500,00 -6.000,00
023336907 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA-Proj. Pêra Rocha 1 3.160,97 9 3.805,49 1 2.658,02 -2.013,50 9 3.805,49 2 5.818,99 -2.013,50
023336908 FACULDADE CIÊNCIAS UNIV. LISBOA-Reequipamento 7 92.327,34 6 525.020,43 -432.693,09 7 92.327,34 6 525.020,43 -432.693,09
023337001 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM CIDADE DO PORTO 1 115.246,88 91 1.686.656,35 16 1.681.582,07 -110.172,60 91 1.686.656,35 17 1.796.828,95 -110.172,60
023337002 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM CIDADE DO PORTO-FSE 1 2.009,88 13 38.154,27 8 47.639,78 -11.495,39 13 38.154,27 9 49.649,66 -11.495,39
023337101 CENTRO DE ESTUDOS JUDICIARIOS 61 7.383.309,01 36 7.452.291,00 -68.981,99 61 7.383.309,01 36 7.452.291,00 -68.981,99
023337201 HOSPITAL DE SANTA LUZIA DE ELVAS 1 769.115,28 407 20.919.307,55 887 21.626.236,81 -1.476.044,54 407 20.919.307,55 888 22.395.352,09 -1.476.044,54
023337202 HOSPITAL DE SANTA LUZIA DE ELVAS-Formação 1 7.597,04 19 56.052,00 4 54.720,78 -6.265,82 19 56.052,00 5 62.317,82 -6.265,82
023337301 FAC CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA UNIV.DE COIMBRA-OE 1 2.478.841,13 222 27.239.014,95 29 26.050.890,66 -1.290.716,84 222 27.239.014,95 30 28.529.731,79 -1.290.716,84
023337302 FAC CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA UNIV.DE COIMBRA-RP 1 658.873,55 56 369.291,26 92 1.552.206,22 -1.841.788,51 56 369.291,26 93 2.211.079,77 -1.841.788,51
023337303 FCTUC - PRODEP III - Doutoramentos 2/01 1 121.314,70 -121.314,70 0 0,00 1 121.314,70 -121.314,70
023337304 FCTUC - PRODEP III - Doutoramentos 4/00 1 182.435,27 -182.435,27 0 0,00 1 182.435,27 -182.435,27
023337305 FCTUC - PRODEP III - Medida 5.1 1 21.789,36 2 2.965,98 3 55.869,02 -74.692,40 2 2.965,98 4 77.658,38 -74.692,40
023337306 FCTUC - PRODEP III - Estágios 2002/2003 1 23.584,71 3 23.584,71 0,00 1 23.584,71 3 23.584,71 0,00
023337307 FCTUC - Outras Receitas 1 866.450,47 224 3.997.805,95 7 5.305.039,57 -2.173.684,09 224 3.997.805,95 8 6.171.490,04 -2.173.684,09
023337308 FCTUC - PRODEP III - Estágios 2003/04 1 103.414,88 1 461,54 -102.953,34 1 461,54 1 103.414,88 -102.953,34
023337309 FAC.CIÊNCIAS E TEC.UNIV.COIMBRA-POSI/6852/2.2/CEN 5 12.909,29 1 30.814,00 -17.904,71 5 12.909,29 1 30.814,00 -17.904,71
023337310 FAC.CIÊNCIAS E TEC.UNIV.COIMBRA-Fundos FEDER 12 81.748,52 11 569.252,44 -487.503,92 12 81.748,52 11 569.252,44 -487.503,92
023337401 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE COIMBRA/OE 1 662.737,87 58 3.941.056,13 21 3.901.440,24 -623.121,98 58 3.941.056,13 22 4.564.178,11 -623.121,98
023337402 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCACAO DE COIMBRA/CO 1 49.944,96 238 1.243.930,07 565 1.379.160,80 -185.175,69 238 1.243.930,07 566 1.429.105,76 -185.175,69
023337403 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE COIMBRA/Instituiçõe 1 22.249,35 23 45.595,63 7 77.567,86 -54.221,58 23 45.595,63 8 99.817,21 -54.221,58
023337406 ESC.SUP. EDUCAÇÃO DE COIMBRA/PRODEP III MD-5.1/5.2 1 103.725,24 56 357.469,91 8 282.995,70 -29.251,03 56 357.469,91 9 386.720,94 -29.251,03
023337407 ESC SUP  EDUCAÇÃO DE COIMBRA PRODEP III MD 5 3 MD 1 46 546 80 27 84 944 19 3 49 384 91 10 987 52 27 84 944 19 4 95 931 71 10 987 52
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023337409 ESCOLA SUPERIOR EDUCAÇÃO COIMBRA-Leonardo da Vinci 1 11.264,00 12 49.942,60 1 45.696,00 -7.017,40 12 49.942,60 2 56.960,00 -7.017,40
023337501 INST SUP.DE ESTATISTICA E G.DE INFORMAÇÃO DA UNL 1 23.874,20 260 2.070.278,20 121 2.076.887,86 -30.483,86 1 10,00 260 2.070.278,20 123 2.100.772,06 -30.493,86
023337502 INST.SUP.ESTATÍSTICA E GESTÃO INFORMAÇÃO-UNL-FEDER 1 5.360,00 -5.360,00 0 0,00 1 5.360,00 -5.360,00
023337701 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL - UNIV. DA BEIRA INTERIOR 1 384.732,92 155 4.660.372,97 25 4.733.506,61 -457.866,56 155 4.660.372,97 26 5.118.239,53 -457.866,56
023337801 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO PORTO-OE 1 963.227,52 339 6.353.669,90 167 6.158.932,94 -768.490,56 339 6.353.669,90 168 7.122.160,46 -768.490,56
023337802 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO PORTO-FSE 1 217.468,35 128 434.827,50 11 409.217,63 -191.858,48 128 434.827,50 12 626.685,98 -191.858,48
023337803 ESCOLA SUP.EDUCAÇÃO DO PORTO-FSE/POEFDS/CRC 1 9.550,46 5 1.740,10 1 7.341,55 -15.151,91 5 1.740,10 2 16.892,01 -15.151,91
023337804 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO PORTO-Estágios/IEFP 1 398,10 19 12.843,43 6 16.823,39 -4.378,06 19 12.843,43 7 17.221,49 -4.378,06
023337805 ESCOLA SUPERIOR EDUCAÇÃO PORTO-POCI/CED/60609/2004 3 2.314,00 2 17.235,00 -14.921,00 3 2.314,00 2 17.235,00 -14.921,00
023337806 ESC.SUP.ED.INST.POL.PORTO-ESEP-POSC-234/4.3/C/NOR 2 22.075,70 1 30.000,00 -7.924,30 2 22.075,70 1 30.000,00 -7.924,30
023337901 INSTITUTO DE HIGIENE E MEDICINA TROPICAL-U NOVA LX 23 3.345.758,26 24 3.490.536,49 -144.778,23 23 3.345.758,26 24 3.490.536,49 -144.778,23
023337902 INSTITUTO DE HIGIENE E MEDICINA TROPICAL-POCI 2010 2 137.908,20 -137.908,20 0 0,00 2 137.908,20 -137.908,20
023338101 UNIVERSIDADE DE COIMBRA 1 1.198.718,13 35 54.729.765,95 38 53.531.047,82 0,00 35 54.729.765,95 39 54.729.765,95 0,00
023338102 UNIVERSIDADE DE COIMBRA - FSE 1 42.230,33 1 42.230,33 0,00 1 42.230,33 1 42.230,33 0,00
023338103 UNIVERSIDADE DE COIMBRA - FEDER 1 147.489,98 1 147.489,98 0,00 1 147.489,98 1 147.489,98 0,00
023338201 INSTITUTO SUPERIOR DE ENGENHARIA DO PORTO 1 1.297.152,38 348 52.020.272,18 485 53.473.109,50 -2.749.989,70 1 -1.835,00 348 52.020.272,18 487 54.768.426,88 -2.748.154,70
023338301 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO/GERAL 1 272.400,53 151 185.511.819,31 94 200.212.729,46 -14.973.310,68 151 185.511.819,31 95 200.485.129,99 -14.973.310,68
023338302 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO-IORU 1 72.608,65 1 72.608,65 0,00 1 72.608,65 1 72.608,65 0,00
023338303 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO-Ex-FFH 1 317.974,69 60 13.814.453,61 193 14.151.411,34 -654.932,42 60 13.814.453,61 194 14.469.386,03 -654.932,42
023338304 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO-Crédito 1 3.256.016,08 265 484.839.289,84 873 484.802.333,71 -3.219.059,95 265 484.839.289,84 874 488.058.349,79 -3.219.059,95
023338305 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO-IEFP 1 17.137,46 5 34.131,47 -51.268,93 0 0,00 6 51.268,93 -51.268,93
023338306 INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO-E.F.T.A. 1 373.289,16 -373.289,16 0 0,00 1 373.289,16 -373.289,16
023338401 AGÊNCIA NACIONAL-FUNCIONAMENTO GERAL 1 36.735,03 171 2.201.694,58 23 2.349.387,05 -184.427,50 171 2.201.694,58 24 2.386.122,08 -184.427,50
023338501 INSTITUTO MARÍTIMO PORTUÁRIO 1 20.628,71 55 420.318,35 288 421.520,23 -21.830,59 55 420.318,35 289 442.148,94 -21.830,59
023338502 INSTITUTO MARÍTIMO PORTUÁRIO - PIDDAC 1 83.277,62 139 20.271.234,92 17 22.915.479,34 -2.727.522,04 139 20.271.234,92 18 22.998.756,96 -2.727.522,04
023338503 INSTITUTO MARÍTIMO PORTUÁRIO - EPCR 1 396.914,10 4 397.753,35 3 402.707,52 -401.868,27 4 397.753,35 4 799.621,62 -401.868,27
023338504 INSTITUTO MARÍTIMO PORTUÁRIO - POSI 1 56.215,70 3 84.250,89 1 28.035,19 0,00 3 84.250,89 2 84.250,89 0,00
023338701 INSTI.DOS MERCADOS DE OBRAS PUBLICAS PART. IMOBIL 1 511.986,13 128 6.798.220,30 14 6.502.547,30 -216.313,13 128 6.798.220,30 15 7.014.533,43 -216.313,13
023338702 IMOPPI - Receitas 1 8.719.010,89 36 7.468.025,00 16 11.965.415,99 -13.216.401,88 36 7.468.025,00 17 20.684.426,88 -13.216.401,88
023338901 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-OE 1 529.900,86 364 40.663.432,16 73 40.644.253,36 -510.722,06 364 40.663.432,16 74 41.174.154,22 -510.722,06
023338902 UNIV.TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-Receitas Próprias 1 402.481,77 534 10.297.407,07 162 10.010.494,04 -115.568,74 534 10.297.407,07 163 10.412.975,81 -115.568,74
023338903 UNIV.TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-PIDDAC 1 974.942,73 84 19.200.032,72 47 18.476.998,67 -251.908,68 84 19.200.032,72 48 19.451.941,40 -251.908,68
023338904 UNIVERSIDADE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-Juros 277 88.086.708,64 276 88.086.708,64 0,00 277 88.086.708,64 276 88.086.708,64 0,00
023338905 UNIV. TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-Campus Virtual 1 117.372,52 44 1.125.620,67 28 1.042.919,95 -34.671,80 44 1.125.620,67 29 1.160.292,47 -34.671,80
023338907 UNIV. TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-POEFDS/Cand. 74 1 905,69 26 175.456,94 24 181.328,64 -6.777,39 26 175.456,94 25 182.234,33 -6.777,39023338907 UNIV. TRÁS OS MONTES E ALTO DOURO POEFDS/Cand. 74 1 905,69 26 175.456,94 24 181.328,64 6.777,39 26 175.456,94 25 182.234,33 6.777,39
023338908 UNIV. TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-ESE/OE 109 3.326.270,86 60 3.349.286,21 -23.015,35 109 3.326.270,86 60 3.349.286,21 -23.015,35
023338909 UNIV. TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-ESE/Rec.Próprias 174 1.133.186,91 46 1.138.058,43 -4.871,52 174 1.133.186,91 46 1.138.058,43 -4.871,52
023338910 UNIV. TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-ESE/QCA 34 1.072.170,77 26 1.166.484,09 -94.313,32 34 1.072.170,77 26 1.166.484,09 -94.313,32
023338911 UNIV.TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO-Reeq.Científico 4 135.541,76 5 286.820,32 -151.278,56 4 135.541,76 5 286.820,32 -151.278,56
023339101 INSTITUTO PORTUÁRIO DO NORTE - OE 1 50,00 4 100,00 -50,00 1 50,00 4 100,00 -50,00
023339102 INSTITUTO PORTUÁRIO DO NORTE - PIDDAC 20 495.296,62 11 1.828.819,34 -1.333.522,72 20 495.296,62 11 1.828.819,34 -1.333.522,72
023339201 INSTITUTO SUP.CIÊNCIAS TRABALHO E DA EMPRESA-OE 1 178.335,08 116 12.975.661,67 14 12.928.267,81 -130.941,22 116 12.975.661,67 15 13.106.602,89 -130.941,22
023339202 INSTIT. SUP.CIÊNCIAS TRABALHO E DA EMPRESA-PIDDAC 1 125.250,30 8 79.157,45 -46.092,85 8 79.157,45 1 125.250,30 -46.092,85
023339203 INSTIT.SUP.CIÊNCIAS TRABALHO E DA EMPRESA-O.Rec.P. 1 256.636,87 363 5.875.973,01 20 8.849.878,05 -3.230.541,91 363 5.875.973,01 21 9.106.514,92 -3.230.541,91
023339204 ISCTE - POSI - Elites Parlamentares 1 390,10 -390,10 0 0,00 1 390,10 -390,10
023339205 ISCTE - PRODEP 1 233.163,77 5 431.472,10 8 281.205,91 -82.897,58 5 431.472,10 9 514.369,68 -82.897,58
023339208 ISCTE - Programa Leonardo da Vinci 2 9.090,00 1 9.132,80 -42,80 2 9.090,00 1 9.132,80 -42,80
023339301 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UTAD-OE 1 84.257,78 177 9.477.980,97 78 9.506.956,07 -113.232,88 177 9.477.980,97 79 9.591.213,85 -113.232,88
023339302 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UTAD - PIDDAC 1 150.119,96 52 755.490,27 31 623.593,81 -18.223,50 52 755.490,27 32 773.713,77 -18.223,50
023339303 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UTAD - CO 1 53.305,02 317 2.731.011,34 122 2.782.798,85 -105.092,53 317 2.731.011,34 123 2.836.103,87 -105.092,53
023339304 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UTAD - PRODEP-FEDER 1 384,88 48 742.388,23 29 768.859,93 -26.856,58 48 742.388,23 30 769.244,81 -26.856,58
023339305 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UTAD - Juros 2 6.310,36 37 6.310,36 0,00 2 6.310,36 37 6.310,36 0,00
023339401 FACULDADE DE ECONOMIA DA UNIVERSIDADE NOVA DE LIS0 1 272.190,91 17 3.422.800,00 12 3.368.720,00 -218.110,91 17 3.422.800,00 13 3.640.910,91 -218.110,91
023339501 HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DO LORVÃO 1 341.852,17 298 4.845.661,36 244 4.955.735,03 -451.925,84 298 4.845.661,36 245 5.297.587,20 -451.925,84
023339601 FAC. CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DO PORTO-Tesouraria 22 14.978.559,09 15 14.978.559,09 0,00 22 14.978.559,09 15 14.978.559,09 0,00
023339701 EUL-Rrc.Próprias 1 372.425,99 159 3.846.827,21 74 3.806.519,10 -332.117,88 159 3.846.827,21 75 4.178.945,09 -332.117,88
023339702 EUL-PIDDAC 1 128.197,67 2 143.680,00 -271.877,67 0 0,00 3 271.877,67 -271.877,67
023339703 EUL-O.E. 1 28.897,30 40 946.418,93 15 975.784,09 -58.262,46 40 946.418,93 16 1.004.681,39 -58.262,46
023339704 ESTÁDIO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA - Cauções 1 6.811,60 1 210,00 1 2.478,14 -9.079,74 1 210,00 2 9.289,74 -9.079,74
023339705 ESTÁDIO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA - POSI 1 31.714,00 3 19.306,00 -51.020,00 0 0,00 4 51.020,00 -51.020,00
023339801 FACULDADE DE MEDICINA DO PORTO/OE 25 10.181.952,27 12 10.182.543,35 -591,08 25 10.181.952,27 12 10.182.543,35 -591,08
023339901 FACULDADE DE BELAS ARTES DA UNIVERSIADE DE LISBOA 1 200,00 14 3.447.662,24 17 3.447.462,24 0,00 14 3.447.662,24 18 3.447.662,24 0,00
023340001 ESCOLA SUPERIOR DE MÚSICA DE LISBOA 1 375.206,29 136 1.703.703,44 19 1.715.198,30 -386.701,15 136 1.703.703,44 20 2.090.404,59 -386.701,15
023340101 ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA 1 241.248,76 199 2.636.386,58 833 2.545.009,63 -149.871,81 199 2.636.386,58 834 2.786.258,39 -149.871,81
023340301 COFRE SECÇÃO REGIONAL DOS AÇORES TRIBUNAL CONTAS 1 300.782,28 180 437.147,61 15 479.196,51 -342.831,18 180 437.147,61 16 779.978,79 -342.831,18
023340302 COFRE SEC. REG. TRIB. CONTAS AÇORES - Emolumentos 1 71.353,93 13 577.644,70 192 578.821,15 -72.530,38 13 577.644,70 193 650.175,08 -72.530,38
023340401 OSMOP-OBRA SOCIAL DO MINISTÉRIO EQUIPAMENTO SOCIAL 1 806.255,91 261 3.680.414,55 457 3.884.090,82 -1.009.932,18 261 3.680.414,55 458 4.690.346,73 -1.009.932,18
023340501 SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE DO ALGARVE-OE 1 7.041,92 26 4.223.399,74 23 4.216.532,95 -175,13 26 4.223.399,74 24 4.223.574,87 -175,13
023340601 INSTITUTO PORTUÁRIO DO CENTRO-Requisição de Fundos 1 132,29 -132,29 0 0,00 1 132,29 -132,29
023340602 INSTITUTO PORTUÁRIO DO CENTRO-Investiment.do Plano 5 10.980,21 8 738.491,95 -727.511,74 5 10.980,21 8 738.491,95 -727.511,74
023340701 IPLeiria-Escola Superior Artes e Design 1 157.720,37 178 3.233.317,36 21 3.198.053,95 -122.456,96 178 3.233.317,36 22 3.355.774,32 -122.456,96
023340801 INSTITUTO TECNOLÓGICO E NUCLEAR 8 1.509.107,80 6 1.509.107,80 0,00 8 1.509.107,80 6 1.509.107,80 0,00
023340901 INSTIT.DO CINEMA, AUDIOVISUAL E MULTIMÉDIA-PIDDAC 1 323.575,13 26 5.191.792,10 17 5.299.392,97 -431.176,00 26 5.191.792,10 18 5.622.968,10 -431.176,00
023340902 INSTIT.DO CINEMA, AUDIOVISUAL E MULTIMÉDIA-Receita 1 1.094.259,72 314 17.797.932,77 92 16.803.476,65 -99.803,60 314 17.797.932,77 93 17.897.736,37 -99.803,60
023340903 ICAM - Rede de Cinema Digital 1 76.800,44 2 76.800,44 0,00 1 76.800,44 2 76.800,44 0,00
023341001 DELEGAÇÃO REGIONAL DA CULTURA DO CENTRO 1 4,90 13 241.536,86 12 241.531,96 0,00 13 241.536,86 13 241.536,86 0,00
023341002 DELEGAÇÃO REGIONAL DA CULTURA DO CENTRO-PIDDAC 1 2.919,96 1 2.919,96 0,00 1 2.919,96 1 2.919,96 0,00
023341101 SERVIÇOS SOCIAIS PRESIDÊNCIA CONSELHO  MINISTROS 1 59.567,88 47 1.158.131,79 49 1.328.071,30 -229.507,39 47 1.158.131,79 50 1.387.639,18 -229.507,39
023341301 INSTITUTO DE GESTÃO DO FUNDO SOCIAL EUROPEU-OE 1 1.091.052,32 150 7.563.538,35 51 7.247.129,00 -774.642,97 150 7.563.538,35 52 8.338.181,32 -774.642,97
023341401 HOSPITAL CÂNDIDO DE FIGUEIREDO 1 345.232,88 438 5.143.651,22 713 5.419.454,23 -621.035,89 438 5.143.651,22 714 5.764.687,11 -621.035,89
023341402 HOSPITAL CÂNDIDO DE FIGUEIREDO - FSE 1 16.128,86 1 2.422,80 -13.706,06 1 2.422,80 1 16.128,86 -13.706,06
023341601 FUNDAÇÃO P/ A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA-Funcionamento 1 99.481,58 285 6.630.816,21 154 7.639.296,09 -1.107.961,46 285 6.630.816,21 155 7.738.777,67 -1.107.961,46
023341602 FUNDAÇÃO P/ A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA-PIDDAC/Outros 1 1.822.574,70 601 79.108.594,16 103 79.232.555,60 -1.946.536,14 601 79.108.594,16 104 81.055.130,30 -1.946.536,14
023341603 FUNDAÇÃO P/ A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA PIDDAC/POCTI 1 691 523 84 810 108 896 425 18 73 108 769 874 65 564 973 31 810 108 896 425 18 74 109 461 398 49 564 973 31
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023341605 FUNDAÇÃO P/CIÊNCIA E TECNOLOGIA-POCTI/FEDER 1 3.146.077,05 696 33.306.427,48 148 30.428.985,75 -268.635,32 2 1.575,00 1 39.000,00 698 33.308.002,48 150 33.614.062,80 -306.060,32
023341606 FUNDAÇÃO P/CIÊNCIA E TECNOLOGIA-POCTI/FSE 1 415.011,31 43 45.519.293,36 166 50.266.394,98 -5.162.112,93 2 4.616,56 43 45.519.293,36 169 50.686.022,85 -5.166.729,49
023341607 FUNDAÇÃO P/CIÊNCIA E TECNOLOGIA-POSI/FEDER 1 281.843,31 12 920.258,04 3 638.414,73 0,00 12 920.258,04 4 920.258,04 0,00
023341608 FUNDAÇÃO P/CIÊNCIA E TECNOLOGIA-POSI/FSE 1 9.104,16 13 4.206.862,60 11 4.197.758,44 0,00 13 4.206.862,60 12 4.206.862,60 0,00
023341609 FUNDAÇÃO P/CIÊNCIA E TECNOLOGIA-Cid.Digitais/FEDER 1 0,94 -0,94 0 0,00 1 0,94 -0,94
023341610 FUNDAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA-Assist. Técnica/POSI 3 49.763,84 1 49.763,84 0,00 3 49.763,84 1 49.763,84 0,00
023341801 TEATRO NACIONAL S. JOÃO 2 295.939,43 2 295.939,43 0,00 2 295.939,43 2 295.939,43 0,00
023341901 TEATRO NACIONAL DE SÃO CARLOS 1 197.348,62 12 5.491.575,41 13 5.491.575,41 -197.348,62 12 5.491.575,41 14 5.688.924,03 -197.348,62
023342001 INCOP -  INSTITUTO DA COOPERAÇÃO PORTUGUESA 1 315.524,57 87 5.020.375,62 37 4.710.289,00 -5.437,95 87 5.020.375,62 38 5.025.813,57 -5.437,95
023342101 DELEGAÇÃO REGIONAL CULTURA ALGARVE-Func.Corrente 1 0,30 -0,30 0 0,00 1 0,30 -0,30
023342201 INSTITUTO PORTUGUÊS DE MUSEUS - IPM 1 25,68 21 6.121.411,88 23 6.121.883,12 -496,92 21 6.121.411,88 24 6.121.908,80 -496,92
023342202 INSTITUTO PORTUGUÊS DE MUSEUS - RP 7 4.451.773,00 9 4.962.609,00 -510.836,00 7 4.451.773,00 9 4.962.609,00 -510.836,00
023342301 DELEGAÇÃO REGIONAL DA CULTURA DO ALENTEJO-OE 13 188.253,31 12 188.253,31 0,00 13 188.253,31 12 188.253,31 0,00
023342601 SASUP - ORÇAMENTO DE FUNCIONAMENTO 1 1.149.573,40 25 11.035.375,14 27 14.067.881,05 -4.182.079,31 25 11.035.375,14 28 15.217.454,45 -4.182.079,31
023342602 SASUP - QCA III 3 1.621.476,62 2 1.621.476,62 0,00 3 1.621.476,62 2 1.621.476,62 0,00
023342701 Escola Superior de Saúde de Viseu - Directivo 1 189.530,86 145 1.427.689,57 17 1.534.136,84 -295.978,13 145 1.427.689,57 18 1.723.667,70 -295.978,13
023342702 Escola Superior de Saúde de Viseu - PRODEP III 1 102.367,17 17 24.439,28 6 99.582,67 -177.510,56 17 24.439,28 7 201.949,84 -177.510,56
023342703 Escola Superior Saúde de Viseu-Receitas Próprias 1 204.856,03 144 369.841,77 241 604.949,92 -439.964,18 144 369.841,77 242 809.805,95 -439.964,18
023342801 SERV.ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERS.DA MADEIRA 12 1.803.867,65 12 1.803.867,65 0,00 12 1.803.867,65 12 1.803.867,65 0,00
023342803 SERV.ACÇÃO SOCIAL UNIV.MADEIRA-PIDDAC 1 89.400,00 1 89.400,00 0,00 1 89.400,00 1 89.400,00 0,00
023343001 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A. 1 24.887,00 2 53.305,10 17 28.418,10 0,00 2 53.305,10 18 53.305,10 0,00
023343002 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A. - II 1 13.384,64 13 90.648,14 3 77.263,50 0,00 13 90.648,14 4 90.648,14 0,00
023343004 CENT HOSPIT. COVA DA BEIRA, S.A.- Financ.Proj. 2.1 2 0,00 0,00 2 0,00 0 0,00 0,00
023343005 CENTRO HOSP. COVA DA BEIRA S. A.- Projecto med.1.2 1 29.390,52 1 29.390,52 0,00 1 29.390,52 1 29.390,52 0,00
023343101 HOSPITAL DR. JOSÉ MARIA GRANDE 1 1.074.833,17 346 41.548.744,48 186 44.286.096,44 -3.812.185,13 346 41.548.744,48 187 45.360.929,61 -3.812.185,13
023343102 HOSPITAL DR. JOSÉ MARIA GRANDE - Investimento 1 130.717,82 12 316.910,99 14 1.287.548,15 -1.101.354,98 12 316.910,99 15 1.418.265,97 -1.101.354,98
023343103 HOSPITAL DR. JOSÉ MARIA GRANDE - Fornecedores 1 12.392,15 36 553.746,96 1.042 605.845,05 -64.490,24 36 553.746,96 1.043 618.237,20 -64.490,24
023343104 HOSPITAL DR. JOSÉ MARIA GRANDE - Formação 1 33.193,70 10 69.013,52 8 69.337,57 -33.517,75 10 69.013,52 9 102.531,27 -33.517,75
023343105 HOSPITAL DR. JOSÉ MARIA GRANDE - PORA RECONVERSÃO 2 29.865,34 2 29.865,34 0,00 2 29.865,34 2 29.865,34 0,00
023343201 Conselho Administração  Centro Hospitalar Cascais 1 2.703.351,67 358 58.905.162,83 2.905 62.121.133,87 -5.919.322,71 358 58.905.162,83 2.906 64.824.485,54 -5.919.322,71
023343301 HOSPITAL DO CONDE DO BRACIAL 1 10.706,93 3 26.586,89 5 15.879,96 0,00 3 26.586,89 6 26.586,89 0,00
023343501 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 1 425,51 13 135.294.100,00 16 135.293.692,49 -18,00 13 135.294.100,00 17 135.294.118,00 -18,00
023343601 CONSELHO ADMINISTRATIVO DO SIS 1 5.048.128,64 289 16.493.045,15 29 12.858.722,11 -1.413.805,60 289 16.493.045,15 30 17.906.850,75 -1.413.805,60
023343801 HOSPITAL DE S.PAULO - SERPA 1 187.863,46 8 21.313.781,70 10 21.125.918,24 0,00 8 21.313.781,70 11 21.313.781,70 0,00
023343802 HOSPITAL DE S.PAULO - SERPA II 1 155.308,50 1 155.308,50 0,00 1 155.308,50 1 155.308,50 0,00023343802 HOSPITAL DE S.PAULO  SERPA II 1 155.308,50 1 155.308,50 0,00 1 155.308,50 1 155.308,50 0,00
023343803 HOSPITAL DE S.PAULO - SERPA - FSE 1 1.043,25 1 1.043,25 0,00 1 1.043,25 1 1.043,25 0,00
023343901 INSTITUTO DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 1 331.123,68 261 24.161.808,07 91 25.303.120,69 -1.472.436,30 261 24.161.808,07 92 25.634.244,37 -1.472.436,30
023343902 INSTITUTO CONSERVAÇÃO DA NATUREZA-Receita Própria 1 154.682,13 28 1.546.935,08 43 1.546.368,17 -154.115,22 28 1.546.935,08 44 1.701.050,30 -154.115,22
023343903 INSTITUTO CONSERVAÇÃO DA NATUREZA-IFADAP 2 207.070,58 -207.070,58 0 0,00 2 207.070,58 -207.070,58
023344201 IGLC-Transferências do OE/PIDDAC 1 1.433.058,05 20 8.651.412,00 18 7.218.354,53 -0,58 20 8.651.412,00 19 8.651.412,58 -0,58
023344205 IGLC-FSE 3.1.1. 1 13.610,66 -13.610,66 0 0,00 1 13.610,66 -13.610,66
023344206 IGLC-Receitas Próprias 1 124.892,45 16 6.825.900,00 12 7.194.239,00 -493.231,45 16 6.825.900,00 13 7.319.131,45 -493.231,45
023344207 IGLC-TELECID:115/3.1/C/NRE 1 216.011,25 2 187.182,41 2 162.883,00 -191.711,84 2 187.182,41 3 378.894,25 -191.711,84
023344209 IGLC-Transf. Fundos Comunitários-Projecto PAC 1 149.925,47 1 149.925,47 0,00 1 149.925,47 1 149.925,47 0,00
023344210 IGLC-Transf. Fundos Comunitários-Projecto LC 1 13.496,28 1 71.499,76 -84.996,04 0 0,00 2 84.996,04 -84.996,04
023344211 IGLC-Transf. Fundos Comunitários-Projecto RIAC 1 158.760,50 2 512.149,50 2 391.649,74 -38.260,74 2 512.149,50 3 550.410,24 -38.260,74
023344212 IGLC-Transf. Fundos Com.-Proj. INFOCID 1 131.341,31 -131.341,31 0 0,00 1 131.341,31 -131.341,31
023344301 CENTRO DE HISTOCOMPATIBILIDADE DO SUL 1 3.317.702,67 226 5.157.524,76 197 4.763.864,33 -2.924.042,24 226 5.157.524,76 198 8.081.567,00 -2.924.042,24
023344302 CENTRO DE HISTOCOMPATIBILIDADE DO SUL-COMP./ IEFP 2 1.731,70 2 2.406,29 -674,59 2 1.731,70 2 2.406,29 -674,59
023344401 HOSPITAL CONDE S.BENTO-Conselho de Administração 1 356.823,74 125 17.128.747,83 1.337 17.777.586,80 -1.005.662,71 125 17.128.747,83 1.338 18.134.410,54 -1.005.662,71
023344402 HOSPITAL CONDE S.BENTO-FSE 1 14.560,81 1 14.560,81 7 138.208,66 -138.208,66 1 14.560,81 8 152.769,47 -138.208,66
023344403 HOSPITAL CONDE S.BENTO-PIDDAC 1 192.418,02 3 192.418,02 0,00 3 192.418,02 1 192.418,02 0,00
023344501 HOSPITAL DISTRITAL DE CHAVES I 1 1.394.603,49 107 37.865.074,77 207 37.830.908,03 -1.360.436,75 107 37.865.074,77 208 39.225.511,52 -1.360.436,75
023344502 HOSPITAL DISTRITAL DE CHAVES II 1 847,26 1 32.550,70 3 31.703,44 0,00 1 32.550,70 4 32.550,70 0,00
023344602 MUSEU NACIONAL DA CIÊNCIA E TÉCNICA-OE/PIDDAC 1 12.445,37 13 184.755,44 14 184.755,44 -12.445,37 13 184.755,44 15 197.200,81 -12.445,37
023344701 MATERNIDADE DE JÚLIO DINIS 1 954.829,13 116 19.042.971,04 151 20.059.706,93 -1.971.565,02 116 19.042.971,04 152 21.014.536,06 -1.971.565,02
023344702 MATERNIDADE DE JÚLIO DINIS - FSE 1 10.978,29 12 1.003.895,54 12 1.202.544,46 -209.627,21 12 1.003.895,54 13 1.213.522,75 -209.627,21
023344801 CENTRO HOSPITALAR PÓVOA DE VARZIM/VILA DO CONDE 1 607.500,42 153 25.048.389,04 1.642 25.611.854,39 -1.170.965,77 1 246,48 153 25.048.389,04 1.644 26.219.601,29 -1.171.212,25
023344802 CENTRO HOSP.PÓVOA DE VARZIM/VILA DO CONDE-Formação 2 15.162,56 3 15.162,56 0,00 2 15.162,56 3 15.162,56 0,00
023344901 MUSEU NACIONAL CIÊNCIA TÉCNICA - SUBSIDIOS 1 208.084,24 -208.084,24 0 0,00 1 208.084,24 -208.084,24
023345001 CENTRO REGIONAL DE ALCOOLOGIA DO CENTRO 1 109.698,72 181 1.193.029,45 76 1.149.350,65 -66.019,92 181 1.193.029,45 77 1.259.049,37 -66.019,92
023345101 CENTRO CIENTIFICO E CULTURAL DE MACAU 1 220.354,49 -220.354,49 0 0,00 1 220.354,49 -220.354,49
023345301 INST.PORTUGUÊS PATRIMÓNIO ARQUITECTÓN.-OE e C.Ord. 1 116.504,00 10 17.078.475,00 18 18.755.952,00 -1.793.981,00 10 17.078.475,00 19 18.872.456,00 -1.793.981,00
023345304 INST.PORT.PATRIMÓNIO ARQUITECT.-Receitas Próprias 1 736.575,37 11 8.843.002,99 16 8.559.839,91 -453.412,29 11 8.843.002,99 17 9.296.415,28 -453.412,29
023345401 INTF-INSTITUTO NACIONAL TRANSPORTE FERROVIÁRIO/OE 12 107.156,57 4 107.466,65 -310,08 12 107.156,57 4 107.466,65 -310,08
023345402 INSTITUTO NACIONAL TRANSPORTE FERROVIÁRIO-PIDDAC 1 18.786,54 6 410.984,16 5 417.907,00 -25.709,38 6 410.984,16 6 436.693,54 -25.709,38
023345403 INSTITUTO NACIONAL TRANSPORTE FERROVIÁRIO-Rec.Próp 1 2.372.257,45 124 2.643.881,28 37 4.411.057,48 -4.139.433,65 124 2.643.881,28 38 6.783.314,93 -4.139.433,65
023345501 HOSPITAL DE S. JOÃO - Orçamental 1 13.964.402,65 435 439.279.243,96 405 443.315.574,31 -18.000.733,00 435 439.279.243,96 406 457.279.976,96 -18.000.733,00
023345502 HOSPITAL DE S. JOÃO - Operações de Tesouraria 1 843.039,31 76 11.903.652,10 20 13.175.357,25 -2.114.744,46 76 11.903.652,10 21 14.018.396,56 -2.114.744,46
023345503 HOSPITAL DE S. JOÃO - Fundos Comunitários 3 131.111,67 4 131.111,67 0,00 3 131.111,67 4 131.111,67 0,00
023345701 ESCOLA SUP. CIÊNCIAS  EMPRESARIAIS(ESCE) - PRODEP 1 109.392,90 3 2.145,06 6 26.226,45 -133.474,29 3 2.145,06 7 135.619,35 -133.474,29
023345702 ESCE - Receitas Próprias 1 887.292,25 164 5.651.834,34 764 5.366.139,89 -601.597,80 164 5.651.834,34 765 6.253.432,14 -601.597,80
023345704 ESCE - SHT 1 9.644,56 1 7.744,75 -17.389,31 0 0,00 2 17.389,31 -17.389,31
023345705 ESCE - Cauções 1 5.391,58 1 505,70 -5.897,28 0 0,00 2 5.897,28 -5.897,28
023345801 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA AJUDA-ESPINHO 1 346.086,60 259 5.918.216,48 850 5.963.414,30 -391.284,42 259 5.918.216,48 851 6.309.500,90 -391.284,42
023345802 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA AJUDA-FSE 1 20,28 2 8.323,87 2 8.303,59 0,00 2 8.323,87 3 8.323,87 0,00
023346001 ICEP PORTUGAL-INVESTIMENTO, COMERCIO E TURISMO-OE 1 9.578.760,04 266 276.947.599,56 168 268.147.020,77 -778.181,25 266 276.947.599,56 169 277.725.780,81 -778.181,25
023346002 ICEP PORTUGAL-PROGRAMA COMÉRCIO TRADICIONAL 1 64,62 1 64,62 0,00 1 64,62 1 64,62 0,00
023346003 ICEP PORTUGAL-ACORDO DE CONTRAPARTIDAS 1 13,86 1 13,86 0,00 1 13,86 1 13,86 0,00
023346004 ICEP PORTUGAL-FUNDO PAIEP 1 33,48 1 33,48 0,00 1 33,48 1 33,48 0,00
023346005 ICEP - PAIEP 2 - Reembolsos 1 429.606,15 8 1.901.742,36 20 1.546.955,89 -74.819,68 8 1.901.742,36 21 1.976.562,04 -74.819,68
023346006 ICEP - Retex - Reembolsos 1 1.037.749,41 12 6.093.406,54 30 5.055.657,13 0,00 12 6.093.406,54 31 6.093.406,54 0,00
023346007 ICEP - Ant/Conferência de Serpa 1 18,96 1 18,96 0,00 1 18,96 1 18,96 0,00
023346008 ICEP  PORTUGAL / CDE 1 3 31 2 14 470 00 5 63 050 20 48 583 51 2 14 470 00 6 63 053 51 48 583 51
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023346011 ICEP - Acordo de Contrapartidas/Royal Ordnance 1 40,21 1 40,21 0,00 1 40,21 1 40,21 0,00
023346013 ICEP - Conta Geral 1 724,36 29 260.676.962,54 53 260.707.088,69 -30.850,51 29 260.676.962,54 54 260.707.813,05 -30.850,51
023346101 INSTITUTO PORTUGUÊS SANGUE 1 2.667.682,74 406 78.155.818,74 499 85.097.769,50 -9.609.633,50 406 78.155.818,74 500 87.765.452,24 -9.609.633,50
023346201 DGFV - Transferências 15 15.816.974,74 17 15.816.974,74 0,00 15 15.816.974,74 17 15.816.974,74 0,00
023346204 DGFV - PRODEP 4.1 - CENTROS RVCC 1 705,34 -705,34 0 0,00 1 705,34 -705,34
023346206 DGFV - SOCRATES GRUNDTVIG 1 6.538,36 2 6.538,36 0,00 2 6.538,36 1 6.538,36 0,00
023346501 INSTITUTO HIDROGRÁFICO 1 322.793,93 303 6.155.316,02 143 6.599.391,59 -766.869,50 1 -2.057,20 303 6.155.316,02 145 6.920.128,32 -764.812,30
023346502 INSTITUTO HIDROGRÁFICO - Unidades atribuídas 1 636.282,92 71 1.408.871,93 52 2.606.260,03 -1.833.671,02 71 1.408.871,93 53 3.242.542,95 -1.833.671,02
023346601 SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS 1 77.209,62 110 567.247,20 10 579.836,35 -89.798,77 110 567.247,20 11 657.045,97 -89.798,77
023346602 SECÇÃO REG.MADEIRA TRIBUNAL DE CONTAS-Rec.Próprias 1 308.355,72 6 1.002.176,19 163 753.623,46 -59.802,99 6 1.002.176,19 164 1.061.979,18 -59.802,99
023346604 SEC. REG. MADEIRA TRIBUNAL CONTAS-Apli.Dep.a Prazo 1 25.778,70 5 7.255.778,70 6 7.258.491,70 -28.491,70 5 7.255.778,70 7 7.284.270,40 -28.491,70
023346701 INSTITUTO PORTUÁRIO DO NORTE - Saldos Gerência 1 103.316,08 1 103.316,08 0,00 1 103.316,08 1 103.316,08 0,00
023346801 INFTUR - Geral 1 46.672,34 297 8.131.588,52 110 8.085.402,26 -486,08 297 8.131.588,52 111 8.132.074,60 -486,08
023346901 CENTRO REGIONAL DE ALCOOLOGIA DO SUL 1 80.730,61 225 926.410,53 158 946.133,37 -100.453,45 225 926.410,53 159 1.026.863,98 -100.453,45
023347001 CINEMATECA PORTUGUESA - Receitas Próprias 1 314.696,70 86 6.560.894,04 22 6.501.333,90 -255.136,56 86 6.560.894,04 23 6.816.030,60 -255.136,56
0233472 AGÊNCIA NACIONAL SÓCRATES - ERASMUS/2002-2003 1 54.723,94 1 54.723,94 0,00 1 54.723,94 1 54.723,94 0,00
023347301 HOSPITAL JÚLIO DE MATOS 1 306.273,40 245 31.652.518,93 373 32.998.868,88 -1.652.623,35 245 31.652.518,93 374 33.305.142,28 -1.652.623,35
023347302 HOSPITAL JÚLIO DE MATOS - Escritório Europa 1 48.143,72 22 48.570,48 7 83.234,58 -82.807,82 22 48.570,48 8 131.378,30 -82.807,82
023347303 HOSPITAL JÚLIO DE MATOS - Pensão de doentes 1 913.511,92 2 959.696,36 2 46.184,44 0,00 2 959.696,36 3 959.696,36 0,00
023347304 HOSPITAL JÚLIO DE MATOS - Centro de Formação 1 35.093,12 25 20.211,06 3 12.540,42 -27.422,48 25 20.211,06 4 47.633,54 -27.422,48
023347305 HOSPITAL JÚLIO DE MATOS - Investigação e Cultura 1 5.764,00 3 1.590,40 -7.354,40 0 0,00 4 7.354,40 -7.354,40
023347401 INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO- OE/INVESTIMENTOS PLANO 1 67.867,00 13 2.333.067,00 4 2.265.200,00 0,00 13 2.333.067,00 5 2.333.067,00 0,00
023347501 EGP-Escola Gestão do Porto 1 98.069,00 1 95.000,00 3 95.034,00 -98.103,00 1 95.000,00 4 193.103,00 -98.103,00
023347601 ANSLDV-SOCRATES: CONV. SEMINARIOS CONTACTO 02/03 1 78.021,90 5 111.903,18 29 43.431,28 -9.550,00 5 111.903,18 30 121.453,18 -9.550,00
023347602 ANSLDV-SOCRATES: CONVENÇAO VISITAS PREP.02/03 1 8.998,02 1 8.998,02 0,00 1 8.998,02 1 8.998,02 0,00
023347603 ANSLDV-SOCRATES: CONVENÇÃO GRUNDTVIG 2002/2003 1 89.600,25 2 89.600,25 1 146,33 -146,33 2 89.600,25 2 89.746,58 -146,33
023347604 ANSLDV-SOCRATES: CONVENÇÃO COMENIUS 2002/2003 1 244.311,24 3 151.307,59 5 154.252,15 -247.255,80 3 151.307,59 6 398.563,39 -247.255,80
023347605 ANSLDV-SOCRATES: CONVENÇÃO ARION 2002/2003 1 18.945,11 1 18.945,11 0,00 1 18.945,11 1 18.945,11 0,00
023347606 ANSLDV-Leonardo Mobilidade 2000 1 7.941,91 11 1.757.855,71 3 2.567.093,73 -817.179,93 11 1.757.855,71 4 2.575.035,64 -817.179,93
023347607 ANSLDV-Leonardo Procedimento B 2000 1 405.282,40 4 415.467,53 3 11.589,47 -1.404,34 4 415.467,53 4 416.871,87 -1.404,34
023347608 ANSLDV-Leonardo Saldos Transitados 1 55.613,01 7 882.505,32 16 827.242,44 -350,13 7 882.505,32 17 882.855,45 -350,13
023347609 ANSLDV-Aplicações a Prazo 1 0,01 57 48.275.027,71 48 48.275.027,70 0,00 57 48.275.027,71 49 48.275.027,71 0,00
023347610 ANSLDV-Leonardo Mobilidade 2003 1 126.144,61 32 773.265,50 11 956.920,31 -309.799,42 32 773.265,50 12 1.083.064,92 -309.799,42
023347611 ANSLDV-Leonardo Procedimento B 2003 1 1.297.314,70 12 1.548.240,15 4 767.744,73 -516.819,28 12 1.548.240,15 5 2.065.059,43 -516.819,28
023347613 ANSLDV-Sócrates Comenius 2003 1 243.648,55 25 172.414,08 8 78.691,70 -149.926,17 25 172.414,08 9 322.340,25 -149.926,17023347613 ANSLDV Sócrates Comenius 2003 1 243.648,55 25 172.414,08 8 78.691,70 149.926,17 25 172.414,08 9 322.340,25 149.926,17
023347614 ANSLDV-Sócrates - Arion 2003/2004 1 36.316,02 2 20.180,00 2 20.456,43 -36.592,45 2 20.180,00 3 56.772,45 -36.592,45
023347615 ANSLDV-Sócrates - Grundtvig 2003/2004 1 45.670,33 5 50.630,86 12 64.060,94 -59.100,41 5 50.630,86 13 109.731,27 -59.100,41
023347616 ANSLDV-Sócrates - V.P. 2003/2004 1 23.351,62 42 84.086,69 13 70.067,03 -9.331,96 42 84.086,69 14 93.418,65 -9.331,96
023347617 ANSLDV-Sócrates - Arion 2004/2005 1 66.010,24 21 58.856,48 8 8.868,92 -16.022,68 21 58.856,48 9 74.879,16 -16.022,68
023347618 ANSLDV-Sócrates-Erasmus 2004/2005 1 957.435,00 60 1.254.987,14 17 378.712,64 -81.160,50 60 1.254.987,14 18 1.336.147,64 -81.160,50
023347619 ANSLDV-Sócrates-Comenius 2004/2005 1 760.900,73 85 724.144,14 13 284.501,79 -321.258,38 85 724.144,14 14 1.045.402,52 -321.258,38
023347620 ANSLDV-Sócrates-Grundtvig 2004/2005 1 145.026,85 38 139.657,36 11 85.991,28 -91.360,77 38 139.657,36 12 231.018,13 -91.360,77
023347621 ANSLDV-Leonardo Mobilidade 2004/2005 1 751.949,09 68 1.715.978,91 6 1.164.619,88 -200.590,06 68 1.715.978,91 7 1.916.568,97 -200.590,06
023347622 ANSLDV-Leonardo Procedimento B 2004/2005 1 904.652,43 7 994.423,84 4 590.893,02 -501.121,61 7 994.423,84 5 1.495.545,45 -501.121,61
023347701 INSTITUTO PORTUÁRIO DO SUL 1 1.137.400,33 120 5.132.854,77 168 4.469.462,73 -474.008,29 120 5.132.854,77 169 5.606.863,06 -474.008,29
023347702 INSTITUTO PORTUÁRIO DO SUL - PORTIMÃO 24 564.486,67 9 1.732.391,14 -1.167.904,47 24 564.486,67 9 1.732.391,14 -1.167.904,47
023347801 INATEL - Aplicações DGT 1 11.271,39 228 191.197.108,81 177 191.186.742,38 -904,96 228 191.197.108,81 178 191.198.013,77 -904,96
023347802 INATEL - Projectos co-financiados FSE 1 25.208,23 1 25.208,23 0,00 1 25.208,23 1 25.208,23 0,00
023347803 INATEL - Sede 1 232.577,39 10 857.189,01 6 625.376,53 -764,91 10 857.189,01 7 857.953,92 -764,91
023347804 INATEL - Sede - Pagamentos 108 14.108.530,03 39 14.897.359,24 -788.829,21 108 14.108.530,03 39 14.897.359,24 -788.829,21
023347805 INATEL - Sede - Salários 25 8.749.366,89 8 8.770.000,00 -20.633,11 25 8.749.366,89 8 8.770.000,00 -20.633,11
023347806 INATEL - Sede - Transferências p/ Dependências 86 14.523.453,42 54 14.704.000,00 -180.546,58 86 14.523.453,42 54 14.704.000,00 -180.546,58
023347807 INATEL - Sede - Associados 213 1.111.389,34 331 1.154.775,35 -43.386,01 1 415,04 213 1.111.389,34 332 1.155.190,39 -43.801,05
023347901 HOSPITAL SÃO GONÇALO S.A.- AMARANTE 1 288.755,96 3 675.987,53 30 387.231,57 0,00 3 675.987,53 31 675.987,53 0,00
023347904 HOSPITAL SÃO GONÇALO S.A.- AMARANTE - PIDDAC 1 162.124,00 1 162.124,00 0,00 1 162.124,00 1 162.124,00 0,00
023348001 ACACSA - Ag. Controlo Ajudas Comun. Sector Azeite 1 506.445,78 223 1.745.239,09 21 1.793.686,44 -554.893,13 223 1.745.239,09 22 2.300.132,22 -554.893,13
023348101 CENTRO DE HISTOCOMPATIBILIDADE DO NORTE 1 131.756,82 112 1.847.882,37 98 2.331.796,04 -615.670,49 112 1.847.882,37 99 2.463.552,86 -615.670,49
023348201 LABORATÓRIO MILITAR PROD.QUIMICOS E FARMACÊUTICOS 1 500,00 -500,00 0 0,00 1 500,00 -500,00
023348301 ESCOLA SUP. TEC. GESTÃO GUARDA - Receitas Próprias 1 284.971,60 346 1.173.344,05 47 1.057.054,55 -168.682,10 346 1.173.344,05 48 1.342.026,15 -168.682,10
023348302 Escola Superior Tecnologia e Gestão da Guarda-FSE 7 41.417,57 5 56.779,06 -15.361,49 7 41.417,57 5 56.779,06 -15.361,49
023348401 SERVIÇOS SOCIAIS MINISTÉRIO SEG.SOCIAL E TRABALHO 65 8.002.254,44 197 7.927.042,38 75.212,06 1 27.738,78 3 102.950,84 66 8.029.993,22 200 8.029.993,22 0,00
023348501 SERVIÇOS SOCIAIS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 1 362.433,24 192 2.403.134,51 1.149 2.985.652,90 -944.951,63 192 2.403.134,51 1.150 3.348.086,14 -944.951,63
023348601 INFARMED-Aplicações no Tesouro 1 752.484,09 12 46.536.746,00 37 65.133.196,19 -19.348.934,28 12 46.536.746,00 38 65.885.680,28 -19.348.934,28
023348602 INFARMED-Taxa 01 1 3.000,00 7 2.532.190,00 1.377 2.550.035,38 -20.845,38 7 2.532.190,00 1.378 2.553.035,38 -20.845,38
023348604 INFARMED-Taxa 04 1 735.215,75 7 12.257.000,00 468 11.739.671,02 -217.886,77 7 12.257.000,00 469 12.474.886,77 -217.886,77
023348605 INFARMED-Taxa 06 1 6.200,00 10 22.296,36 -16.096,36 1 6.200,00 10 22.296,36 -16.096,36
023348606 INFARMED-Taxa 07 48 2.169,78 -2.169,78 0 0,00 48 2.169,78 -2.169,78
023348607 INFARMED-Taxa 08 1 249,40 -249,40 0 0,00 1 249,40 -249,40
023348608 INFARMED-Taxa 10 1 119.376,72 7 4.399.000,00 493 4.413.787,74 -134.164,46 7 4.399.000,00 494 4.533.164,46 -134.164,46
023348609 INFARMED-Taxa 11 1 24.971,27 7 742.388,36 289 724.001,35 -6.584,26 7 742.388,36 290 748.972,62 -6.584,26
023348610 INFARMED-Taxa 12 1 299,25 1 900,00 55 4.595,35 -3.994,60 1 900,00 56 4.894,60 -3.994,60
023348611 INFARMED-Taxa 13 1 63.174,56 7 2.331.000,00 575 2.316.951,17 -49.125,73 7 2.331.000,00 576 2.380.125,73 -49.125,73
023348612 INFARMED-Procedimentos Centralizados 1 227.390,00 7 2.697.000,00 20 2.475.934,00 -6.324,00 7 2.697.000,00 21 2.703.324,00 -6.324,00
023348613 INFARMED-Reembolso de Viagens 1 48.685,89 4 152.000,00 49 110.532,31 -7.218,20 4 152.000,00 50 159.218,20 -7.218,20
023348614 INFARMED-Conta Geral 1 4.848.999,87 406 21.840.597,42 321 19.851.802,94 -2.860.205,39 406 21.840.597,42 322 24.700.802,81 -2.860.205,39
023348615 INFARMED - LEO-RHUMUS 1 15.713,80 2 27.604,38 1 21.807,99 -9.917,41 2 27.604,38 2 37.521,79 -9.917,41
023348616 INFARMED - LEO-MEVIPHARMA 1 5.326,00 3 60.426,23 1 58.700,00 -3.599,77 3 60.426,23 2 64.026,00 -3.599,77
023348617 INFARMED - 04.02.04 Coimas 25 93.518,37 -93.518,37 0 0,00 25 93.518,37 -93.518,37
023348618 INFARMED - Ensaios Clínicos 1 100.000,00 136 114.507,23 -14.507,23 1 100.000,00 136 114.507,23 -14.507,23
023348619 INFARMED - Taxa 17 1 80.000,00 70 91.000,00 -11.000,00 1 80.000,00 70 91.000,00 -11.000,00
023348701 INSTITUTO DE GENÉTICA MÉDICA JACINTO MAGALHÃES 1 55.920,36 65 5.286.884,01 259 5.733.480,45 -502.516,80 65 5.286.884,01 260 5.789.400,81 -502.516,80
023348801 CINFU - Despesas de Funcionamento 1 167.535,36 113 1.272.256,71 16 1.358.134,18 -253.412,83 113 1.272.256,71 17 1.525.669,54 -253.412,83
023348802 CINFU - Transferências IEFP 1 57,00 12 1.304.000,00 12 1.313.673,00 -9.730,00 12 1.304.000,00 13 1.313.730,00 -9.730,00
023348803 CINFU  Programa REDE 1 7 404 17 18 110 495 19 6 128 932 73 25 841 71 18 110 495 19 7 136 336 90 25 841 71
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023348901 CEQUAL - Despesas de Funcionamento 1 59.806,48 20 1.750.657,85 156 1.693.457,68 -2.606,31 20 1.750.657,85 157 1.753.264,16 -2.606,31
023348902 CEQUAL - Programa FORDESQ 1 44.706,53 24 64.647,96 3 47.028,81 -27.087,38 24 64.647,96 4 91.735,34 -27.087,38
023348903 CEQUAL - Desp. Funcionamento/Direcção-Sede 1 99.600,43 246 1.708.723,54 18 1.678.900,85 -69.777,74 246 1.708.723,54 19 1.778.501,28 -69.777,74
023348904 CEQUAL - Desp. Funcionamento/Direcção-Delegação 1 51.918,75 122 391.006,61 13 390.185,12 -51.097,26 122 391.006,61 14 442.103,87 -51.097,26
023348905 CEQUAL - FSE / Programa REDE 1 57.313,16 45 389.053,03 10 397.946,04 -66.206,17 45 389.053,03 11 455.259,20 -66.206,17
023348906 CEQUAL - Saldo de Gerência 1 152.251,00 1 37.221,00 -189.472,00 0 0,00 2 189.472,00 -189.472,00
023348907 CEQUAL - FORDESQ-PORTO 24 56.949,16 8 108.084,58 -51.135,42 24 56.949,16 8 108.084,58 -51.135,42
023348908 CEQUAL - Projecto EQUAL 2 6.680,08 -6.680,08 0 0,00 2 6.680,08 -6.680,08
023349001 CINTERBEI-Despesas de Funcionamento 1 226.696,52 12 231.198,86 3 4.502,34 0,00 12 231.198,86 4 231.198,86 0,00
023349101 CENFIM-Despesas de Funcionamento 1 154.476,98 237 11.765.146,89 61 11.616.271,42 -5.601,51 237 11.765.146,89 62 11.770.748,40 -5.601,51
023349102 CENFIM-Funcionamento (SUL) 1 179.582,63 234 8.312.608,76 90 8.289.776,13 -156.750,00 234 8.312.608,76 91 8.469.358,76 -156.750,00
023349103 CENFIM (SUL) - POSI - FSE 1 2.062,84 3 2.062,84 0,00 1 2.062,84 3 2.062,84 0,00
023349201 CFPIMM-Despesas de Funcionamento 1 176.063,34 273 1.609.553,81 82 1.682.137,83 -248.647,36 273 1.609.553,81 83 1.858.201,17 -248.647,36
023349202 CFPIMM-Programa de Iniciativa Comunitária 1 36.831,53 8 29.257,43 2 72.828,70 -80.402,80 8 29.257,43 3 109.660,23 -80.402,80
023349204 CFPIMM - Receitas Próprias 1 118.093,87 1 118.093,87 69 117.285,22 -117.285,22 1 118.093,87 70 235.379,09 -117.285,22
023349205 CFPIMM-FORDESQ-Formação Desempregados Qualificados 1 54.052,07 2 98.879,60 2 44.827,53 0,00 2 98.879,60 3 98.879,60 0,00
023349206 CFPIMM-IEFP-PROPEP 2 18.353,90 -18.353,90 0 0,00 2 18.353,90 -18.353,90
023349401 ESC.SUP.ENFERMAGEM DE VIANA DO CASTELO-FSE/PRODEP 1 1.450,60 45 74.245,93 13 86.288,54 -13.493,21 45 74.245,93 14 87.739,14 -13.493,21
023349402 ESC.SUP.ENFERMAGEM VIANA DO CASTELO-Rec. Próprias 1 1.014,55 42 194.745,07 151 204.953,95 -11.223,43 42 194.745,07 152 205.968,50 -11.223,43
023349501 Hospitais da Universidade de Coimbra 1 10.967.036,92 422 322.495.658,01 283 329.277.895,52 -17.749.274,43 422 322.495.658,01 284 340.244.932,44 -17.749.274,43
023349503 HUC - Fundo Social Europeu 1 146.678,08 5 93.969,86 6 212.234,77 -264.942,99 5 93.969,86 7 358.912,85 -264.942,99
023349601 Programa Alfândega 2007 1 60.081,62 96 182.331,69 37 199.772,25 -77.522,18 96 182.331,69 38 259.853,87 -77.522,18
023349602 Programa Fiscalis 2007 1 6.508,17 31 56.828,78 14 64.986,38 -14.665,77 31 56.828,78 15 71.494,55 -14.665,77
023349603 Programa OLAF/UCLAF 3 44.326,86 3 44.326,86 0,00 3 44.326,86 3 44.326,86 0,00
023349701 HOSPITAL ORTOPÉDICO SANTIAGO DO OUTÃO 1 583.032,46 408 16.735.582,13 1.178 19.156.836,56 -3.004.286,89 2 6.006,18 410 16.741.588,31 1.179 19.739.869,02 -2.998.280,71
023349702 HOSP.ORTOPÉDICO SANTIAGO OUTÃO-Conta da Formação 1 1.238,90 1 1.238,90 0,00 1 1.238,90 1 1.238,90 0,00
023349703 H.O.SANT.OUTÃO-Acred.King´s Fund.Helath Qual.Ser. 1 28.565,25 1 11.587,28 1 15.191,34 -32.169,31 1 11.587,28 2 43.756,59 -32.169,31
023349704 Hosp. Ortopédico Sant´Iago Outão-PIDDAC/Radiologia 1 61.147,71 9 923.608,09 2 864.599,90 -2.139,52 9 923.608,09 3 925.747,61 -2.139,52
023349705 Hosp.Ortop. Sant´Iago Outão-Garantias Fornecedores 1 3.150,00 2 6.085,75 -2.935,75 1 3.150,00 2 6.085,75 -2.935,75
023349706 HOSP.ORTOPÉDICO SANTIAGO OUTÃO-Poc's carenciados 2 18.591,31 11 18.591,31 0,00 2 18.591,31 11 18.591,31 0,00
023349708 HOSP.ORTOPÉDICO SANTIAGO OUTÃO-Estág.Profissionais 3 23.582,54 4 23.582,54 0,00 3 23.582,54 4 23.582,54 0,00
023349801 INSTITUTO OFTALMOLOGIA DR.GAMA PINTO 1 517.242,15 97 6.021.300,64 116 5.766.200,86 -262.142,37 97 6.021.300,64 117 6.283.443,01 -262.142,37
023349901 HOSPITAL DISTRITAL DE MIRANDELA 1 1.138.013,74 274 20.183.146,49 1.046 20.506.221,40 -1.461.088,65 274 20.183.146,49 1.047 21.644.235,14 -1.461.088,65
023349902 HOSPITAL DISTRITAL DE MIRANDELA - FSE 1 26.822,56 4 32.284,72 3 62.336,70 -56.874,54 4 32.284,72 4 89.159,26 -56.874,54
023350001 INSTITUTO REGULADOR DE ÁGUAS E RESÍDUOS 1 311.618,92 237 3.206.136,37 325 3.112.530,18 -218.012,73 237 3.206.136,37 326 3.424.149,10 -218.012,73023350001 INSTITUTO REGULADOR DE ÁGUAS E RESÍDUOS 1 311.618,92 237 3.206.136,37 325 3.112.530,18 218.012,73 237 3.206.136,37 326 3.424.149,10 218.012,73
023350101 SERVIÇOS SOCIAIS DA POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 1 596.730,89 290 44.106.744,29 65 44.069.605,11 -559.591,71 290 44.106.744,29 66 44.666.336,00 -559.591,71
023350201 COFRE PREVIDÊNCIA PSP 1 167.320,79 84 20.252.513,17 97 20.419.723,60 -334.531,22 84 20.252.513,17 98 20.587.044,39 -334.531,22
023350301 FORPESCAS - Despesas de Funcionamento 1 396.750,89 483 6.229.385,27 130 6.393.766,59 -561.132,21 483 6.229.385,27 131 6.790.517,48 -561.132,21
023350304 FORPESCAS - Projecto INTERREG 4 24.096,19 2 24.096,19 0,00 4 24.096,19 2 24.096,19 0,00
023350306 FORPESCAS - Projecto RVCC 1 12.339,13 1 12.339,13 0,00 1 12.339,13 1 12.339,13 0,00
023350401 HOSPITAL S. JOÃO DA MADEIRA 1 325.553,27 182 12.632.062,60 204 13.046.097,52 -739.588,19 182 12.632.062,60 205 13.371.650,79 -739.588,19
023350501 CENTRO PSIQUIÁTRICO DE RECUPERAÇÃO DE ARNES 1 732.631,56 158 15.191.423,35 77 16.518.958,83 -2.060.167,04 158 15.191.423,35 78 17.251.590,39 -2.060.167,04
023350601 HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR S.A. 1 206.447,43 3 562.930,28 8 356.482,85 0,00 3 562.930,28 9 562.930,28 0,00
023350602 HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR S.A.- Formação 1 13.022,86 1 13.022,86 0,00 1 13.022,86 1 13.022,86 0,00
023350701 EDITORIAL DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - Receita 1 244.378,38 20 2.652.486,10 1.078 3.072.881,92 -664.774,20 20 2.652.486,10 1.079 3.317.260,30 -664.774,20
023350801 HOSPITAL DISTRITAL DE ÁGUEDA - Corrente 1 518.253,91 299 12.720.380,77 1.666 13.980.552,02 -1.778.425,16 299 12.720.380,77 1.667 14.498.805,93 -1.778.425,16
023350802 HOSPITAL DISTRITAL DE ÁGUEDA - Outros 5 1.052.636,07 14 1.112.416,30 -59.780,23 5 1.052.636,07 14 1.112.416,30 -59.780,23
023350901 INSTITUTO DOS VINHOS DO DOURO E PORTO 1 32.968,22 258 10.934.249,24 1.105 13.284.377,27 -2.383.096,25 258 10.934.249,24 1.106 13.317.345,49 -2.383.096,25
023350902 INSTITUTO DOS VINHOS DO DOURO E PORTO-FSE 1 37.886,13 1 2.620,78 -40.506,91 0 0,00 2 40.506,91 -40.506,91
023350903 INSTITUTO DOS VINHOS DO DOURO E PORTO-Origine 1 36.050,05 -36.050,05 0 0,00 1 36.050,05 -36.050,05
023350904 INSTITUTO DOS VINHOS DO DOURO E PORTO-Garantias 1 40.080,00 -40.080,00 0 0,00 1 40.080,00 -40.080,00
023350905 INST.VINHOS DOURO E PORTO-Projecto AGRO-Medida Nº9 1 17.415,53 -17.415,53 0 0,00 1 17.415,53 -17.415,53
023351001 HOSPITAL DE SÃO MARCOS DE BRAGA 1 3.310.231,23 168 94.752.234,80 102 97.198.578,96 -5.756.575,39 168 94.752.234,80 103 100.508.810,19 -5.756.575,39
023351002 HOSPITAL DE SÃO MARCOS DE BRAGA - FSE 1 324.307,10 25 70.507,20 12 85.431,00 -339.230,90 25 70.507,20 13 409.738,10 -339.230,90
023351101 HOSPITAL DISTRITAL DE POMBAL 1 98.784,03 139 7.750.774,32 145 7.830.916,94 -178.926,65 139 7.750.774,32 146 7.929.700,97 -178.926,65
023351201 HOSPITAL S.JOÃO DE DEUS S.A.-V. NOVA DE FAMALICÃO 1 206.016,84 1 206.050,84 1 34,00 0,00 1 206.050,84 2 206.050,84 0,00
023351301 CINCORK - Despesas de Funcionamento 1 183.296,93 251 2.095.559,46 38 2.030.858,24 -118.595,71 251 2.095.559,46 39 2.214.155,17 -118.595,71
023351302 CINCORK - POSI 1 9.408,01 1 9.408,01 0,00 1 9.408,01 1 9.408,01 0,00
023351303 CINCORK - Competências Básicas TIC 1 6.819,08 1 6.819,08 0,00 1 6.819,08 1 6.819,08 0,00
023351304 CINCORK - Programa REDE 31 86.949,44 20 88.837,84 -1.888,40 31 86.949,44 20 88.837,84 -1.888,40
023351401 CINEL - Despesas de Funcionamento 1 69.295,35 380 3.280.259,29 36 3.270.107,90 -59.143,96 380 3.280.259,29 37 3.339.403,25 -59.143,96
023351402 CINEL - EQUAL 1 108,37 8 22.885,78 1 22.777,41 0,00 8 22.885,78 2 22.885,78 0,00
023351403 CINEL - REDE 1 3.444,47 10 46.843,48 2 43.399,01 0,00 10 46.843,48 3 46.843,48 0,00
023351501 CFPSA - Funcionamento 1 329.807,53 52 4.115.660,62 23 3.864.382,41 -78.529,32 52 4.115.660,62 24 4.194.189,94 -78.529,32
023351502 CFPSA - Equipamento 1 295,64 2 8.022,25 -8.317,89 0 0,00 3 8.317,89 -8.317,89
023351503 CFPSA - Projectos Especiais 1 21.809,43 3 59.923,57 -81.733,00 0 0,00 4 81.733,00 -81.733,00
023351601 HOSPITAL ARCEBISPO JOÃO CRISÓSTOMO 1 297.619,73 245 5.159.002,30 1.239 5.612.474,41 -751.091,84 245 5.159.002,30 1.240 5.910.094,14 -751.091,84
023351602 HOSPITAL ARCEBISPO JOÃO CRISÓSTOMO-FSE 1 7.394,19 5 6.665,86 3 5.523,56 -6.251,89 5 6.665,86 4 12.917,75 -6.251,89
023351701 INGA - Taxa BSE 1 4.304,41 16 522.921,31 60 530.038,09 -11.421,19 16 522.921,31 61 534.342,50 -11.421,19
023351702 INGA - EPAC-Liquidação 1 7.547,58 1 5.000,00 -2.547,58 1 5.000,00 1 7.547,58 -2.547,58
023351801 HOSPITAL DISTRITAL DE LAMEGO 1 712.603,85 271 12.038.999,31 213 12.752.946,25 -1.426.550,79 271 12.038.999,31 214 13.465.550,10 -1.426.550,79
023351802 HOSPITAL DISTRITAL DE LAMEGO-FSE 1 17.417,56 4 65.441,37 13 48.023,81 0,00 4 65.441,37 14 65.441,37 0,00
023351901 CENTRO HOSPITALAR DAS CALDAS DA RAINHA 1 324.372,71 257 43.653.030,80 243 46.780.169,94 -3.451.511,85 257 43.653.030,80 244 47.104.542,65 -3.451.511,85
023352101 CENFIC - Despesas de Funcionamento 1 226.888,25 317 5.478.450,64 19 5.656.044,41 -404.482,02 317 5.478.450,64 20 5.882.932,66 -404.482,02
023352102 CENFIC - Programa REDE 1 77.207,96 75 291.418,58 11 282.726,20 -68.515,58 75 291.418,58 12 359.934,16 -68.515,58
023352109 CENFIC - Projecto Europass Reforme II - Formedil 1 29.094,45 2 43.248,45 1 14.154,00 0,00 2 43.248,45 2 43.248,45 0,00
023352110 CENFIC - POSI / Investimento FEDER 1 8.416,98 2 8.416,98 0,00 1 8.416,98 2 8.416,98 0,00
023352111 CENFIC - POSI / Funcionamento FSE 1 1.082,13 2 2.598,39 2 1.516,26 0,00 2 2.598,39 3 2.598,39 0,00
023352201 CENCAL - IEFP 1 117.859,50 359 2.268.434,01 39 2.339.158,37 -188.583,86 359 2.268.434,01 40 2.457.017,87 -188.583,86
023352202 CENCAL - Conselho de Administração 1 4.258,78 -4.258,78 0 0,00 1 4.258,78 -4.258,78
023352203 CENCAL - EQUAL 1 74.708,66 4 44.616,34 1 17.486,27 -47.578,59 4 44.616,34 2 92.194,93 -47.578,59
023352301 CEFPI - Despesas de Funcionamento 1 137.134,58 276 3.247.949,62 18 4.092.829,63 -982.014,59 276 3.247.949,62 19 4.229.964,21 -982.014,59
023352302 CEFPI - Enclave 1 1.299.895,81 3 1.620.927,97 207 527.830,88 -206.798,72 3 1.620.927,97 208 1.827.726,69 -206.798,72
023352401 CICCOPN Despesas de Funcionamento 1 1 027 143 17 429 5 652 993 04 607 5 923 652 13 1 297 802 26 11 96 070 71 5 96 070 71 440 5 749 063 75 613 7 046 866 01 1 297 802 26
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023352403 CICCOPN - Espaço Internet 1 5.214,15 -5.214,15 0 0,00 1 5.214,15 -5.214,15
023352404 CICCOPN - Espaço Internet - DCB 1 6.196,78 1 637,15 -6.833,93 0 0,00 2 6.833,93 -6.833,93
023352405 CICCOPN - PROPEP 1 16.384,80 1 40.525,12 2 24.140,32 0,00 1 40.525,12 3 40.525,12 0,00
023352406 CICCOPN - Programa REDE-PROPEP 6 117.888,68 5 117.888,68 0,00 6 117.888,68 5 117.888,68 0,00
023352601 CEPRA - Despesas de Funcionamento 1 218.624,75 339 3.615.450,73 641 3.849.657,62 -452.831,64 339 3.615.450,73 642 4.068.282,37 -452.831,64
023352602 CEPRA - Equipamento 1 221.206,75 42 449.918,74 8 252.944,79 -24.232,80 42 449.918,74 9 474.151,54 -24.232,80
023352603 CEPRA - RVCC 1 38.075,09 43 192.211,28 13 155.004,12 -867,93 43 192.211,28 14 193.079,21 -867,93
023352604 CEPRA - Rede 1 617,29 58 378.971,50 112 424.126,47 -45.772,26 58 378.971,50 113 424.743,76 -45.772,26
023352608 CEPRA - PROPEP/ Funcionamento 1 29.376,05 1 29.376,05 0,00 1 29.376,05 1 29.376,05 0,00
023352701 CRPG - Ajudas Técnicas Profissionais 1 13.258,45 30 294.271,22 10 317.751,54 -36.738,77 30 294.271,22 11 331.009,99 -36.738,77
023352702 CRPG - EQUAL 1 55.579,22 8 118.724,57 1 63.145,35 0,00 8 118.724,57 2 118.724,57 0,00
023352703 CRPG - Geral 1 412.302,58 315 5.197.833,69 542 5.120.575,22 -335.044,11 315 5.197.833,69 543 5.532.877,80 -335.044,11
023352704 CRPG - Estudo IGFSE 1 65.536,77 30 409.065,26 7 365.405,89 -21.877,40 30 409.065,26 8 430.942,66 -21.877,40
023352705 CRPG - Teletrabalho 1 10.502,34 2 13.606,01 1 3.103,67 0,00 2 13.606,01 2 13.606,01 0,00
023352801 CPJUSTIÇA - Centro Protocolar F.P. Sector Justiça 1 408.258,71 285 2.726.056,78 21 2.570.224,50 -252.426,43 285 2.726.056,78 22 2.978.483,21 -252.426,43
023352901 CIVEC - Geral 1 204.499,76 362 2.702.226,64 24 2.753.863,34 -256.136,46 362 2.702.226,64 25 2.958.363,10 -256.136,46
023352902 CIVEC - EQUAL - Projecto e-VESTE 1 48.335,00 8 39.263,94 -9.071,06 8 39.263,94 1 48.335,00 -9.071,06
023352904 CIVEC - Programa REDE 1 21.410,19 38 107.751,15 8 106.326,03 -19.985,07 38 107.751,15 9 127.736,22 -19.985,07
023352905 CIVEC - EQUAL - Projecto READAPT 1 9.083,32 9 11.751,96 2 11.254,01 -8.585,37 9 11.751,96 3 20.337,33 -8.585,37
023352909 CIVEC-POSI-Prog.Opercion.Soc.Informação-Lisboa 1 732,72 2 1.727,94 -2.460,66 0 0,00 3 2.460,66 -2.460,66
023352910 CIVEC-POE-Programa Operacional da Economia-Lisboa 1 41.593,50 2 52.709,27 1 11.115,77 0,00 2 52.709,27 2 52.709,27 0,00
023352911 CIVEC - CARE (Carveste) 1 43.721,15 1 43.721,15 0,00 1 43.721,15 1 43.721,15 0,00
023352912 CIVEC - FEDER - POSI 2 8.977,08 -8.977,08 0 0,00 2 8.977,08 -8.977,08
023352913 CIVEC-EQUAL-Projecto Ser PME Responsável 1 4.228,03 2 6.115,66 -1.887,63 1 4.228,03 2 6.115,66 -1.887,63
023353001 CITEFORMA - Despesas de Funcionamento 1 188.444,31 441 2.467.474,11 144 2.447.682,28 -168.652,48 441 2.467.474,11 145 2.636.126,59 -168.652,48
023353002 CITEFORMA - Despesas de Equipamentos 1 383,72 -383,72 0 0,00 1 383,72 -383,72
023353003 CITEFORMA - Programa REDE 1 118.014,78 3 290.593,27 23 277.850,28 -105.271,79 3 290.593,27 24 395.865,06 -105.271,79
023353004 CITEFORMA - Plano de Acção FORDESQ 1 48.924,09 3 16.634,27 -32.289,82 3 16.634,27 1 48.924,09 -32.289,82
023353101 CILAN - Despesas de Funcionamento 1 301.283,88 306 1.583.739,45 25 1.650.596,92 -368.141,35 306 1.583.739,45 26 1.951.880,80 -368.141,35
023353102 CILAN - Despesas de Equipamento 1 64.651,37 20 172.595,79 3 276.608,00 -168.663,58 20 172.595,79 4 341.259,37 -168.663,58
023353103 CILAN - Programa REDE 1 42.891,64 41 70.781,80 3 83.399,21 -55.509,05 41 70.781,80 4 126.290,85 -55.509,05
023353104 CILAN - Programa EQUAL 1 72.710,29 5 93.513,56 1 20.803,27 0,00 5 93.513,56 2 93.513,56 0,00
023353105 CILAN -  Recursos e Estudos Didácticos 1 16.789,35 7 16.539,45 -249,90 7 16.539,45 1 16.789,35 -249,90
023353106 CILAN - POSI 1 6.319,38 1 6.342,00 1 22,62 0,00 1 6.342,00 2 6.342,00 0,00
023353107 CILAN - Espaço Internet 1 107.905,44 2 107.905,44 0,00 2 107.905,44 1 107.905,44 0,00023353107 CILAN  Espaço Internet 1 107.905,44 2 107.905,44 0,00 2 107.905,44 1 107.905,44 0,00
023353108 CILAN - EQUAL-Projecto Marte 1 10.089,62 36 69.064,50 7 75.690,07 -16.715,19 36 69.064,50 8 85.779,69 -16.715,19
023353109 CILAN - Programa FACE 17 119.172,55 1 126.135,92 -6.963,37 17 119.172,55 1 126.135,92 -6.963,37
023353201 CECOA - Despesas de Funcionamento 1 4.351,55 367 2.828.834,84 26 2.859.145,01 -34.661,72 367 2.828.834,84 27 2.863.496,56 -34.661,72
023353202 CECOA - Administração 1 12.864,24 58 3.056.856,21 176 3.046.090,36 -2.098,39 58 3.056.856,21 177 3.058.954,60 -2.098,39
023353401 INSTITUTO EMP. FORM.PROFISSIONAL-Serviços Centrais 1 18.613.298,47 1.237 853.726.694,20 543 840.567.775,72 -5.454.379,99 2 14.058,83 1.237 853.726.694,20 546 859.195.133,02 -5.468.438,82
0233534020101 IEFP-Centro de Emprego de Abrantes 1 242.077,02 66 2.450.099,00 27 2.451.019,00 -242.997,02 66 2.450.099,00 28 2.693.096,02 -242.997,02
0233534020201 IEFP-Centro de Emprego de Alcântara 1 169.753,68 92 2.449.329,14 37 2.415.635,16 -136.059,70 92 2.449.329,14 38 2.585.388,84 -136.059,70
0233534020301 IEFP-Centro de Emprego de Alcobaça 1 103.937,43 88 3.520.177,44 38 3.653.127,95 -236.887,94 88 3.520.177,44 39 3.757.065,38 -236.887,94
0233534020401 IEFP-Centro de Emprego de Almada 1 429.418,98 90 2.492.967,79 41 2.349.685,97 -286.137,16 90 2.492.967,79 42 2.779.104,95 -286.137,16
0233534020501 IEFP-Centro de Emprego de Amadora 1 516.467,48 88 2.964.378,21 30 2.795.592,31 -347.681,58 88 2.964.378,21 31 3.312.059,79 -347.681,58
0233534020601 IEFP-Centro de Emprego do Barreiro 1 495.784,84 128 2.978.726,38 34 2.878.301,74 -395.360,20 128 2.978.726,38 35 3.374.086,58 -395.360,20
0233534020701 IEFP-Centro de Emprego de Benfica 1 193.378,87 104 3.287.928,09 58 3.141.367,09 -46.817,87 104 3.287.928,09 59 3.334.745,96 -46.817,87
0233534020801 IEFP-Centro de Emprego de Caldas da Rainha 1 665.379,54 86 2.719.265,20 30 2.466.414,35 -412.528,69 86 2.719.265,20 31 3.131.793,89 -412.528,69
0233534020901 IEFP-Centro de Emprego de Cascais 1 129.836,21 95 4.555.945,41 71 4.707.431,93 -281.322,73 95 4.555.945,41 72 4.837.268,14 -281.322,73
0233534021001 IEFP-Centro de Emprego de Conde Redondo 1 162.351,04 132 4.902.759,81 50 5.105.472,19 -365.063,42 132 4.902.759,81 51 5.267.823,23 -365.063,42
0233534021101 IEFP-Centro de Emprego de Loulé 1 180.027,71 416 2.789.007,81 30 2.745.100,00 -136.119,90 416 2.789.007,81 31 2.925.127,71 -136.119,90
0233534021201 IEFP-Centro de Emprego do Montijo 1 573.222,57 95 2.309.050,91 24 2.175.500,00 -439.671,66 95 2.309.050,91 25 2.748.722,57 -439.671,66
0233534021301 IEFP-Centro de Emprego de Moscavide 1 62.740,71 69 1.808.725,25 26 1.919.090,84 -173.106,30 69 1.808.725,25 27 1.981.831,55 -173.106,30
0233534021401 IEFP-Centro de Emprego de Salvaterra de Magos 1 108.939,16 88 1.579.325,86 28 1.652.490,29 -182.103,59 88 1.579.325,86 29 1.761.429,45 -182.103,59
0233534021501 IEFP-Centro de Emprego de Santarém 1 240.247,06 65 2.612.711,50 28 2.602.697,10 -230.232,66 65 2.612.711,50 29 2.842.944,16 -230.232,66
0233534021601 IEFP-Centro de Emprego do Seixal 1 302.763,17 75 2.130.646,99 25 2.093.944,00 -266.060,18 75 2.130.646,99 26 2.396.707,17 -266.060,18
0233534021701 IEFP-Centro de Emprego de Setúbal 1 400.884,31 77 2.184.495,85 25 2.059.500,00 -275.888,46 77 2.184.495,85 26 2.460.384,31 -275.888,46
0233534021801 IEFP-Centro de Emprego de Sintra 1 390.896,17 67 2.806.957,77 36 2.653.635,79 -237.574,19 67 2.806.957,77 37 3.044.531,96 -237.574,19
0233534021901 IEFP-Centro de Emprego de Tomar 1 370.801,06 46 2.846.050,19 42 2.863.797,89 -388.548,76 46 2.846.050,19 43 3.234.598,95 -388.548,76
0233534022001 IEFP-Centro de Emprego de Torres Novas 1 252.085,74 72 2.303.290,25 30 2.323.000,00 -271.795,49 72 2.303.290,25 31 2.575.085,74 -271.795,49
0233534022101 IEFP-Centro de Emprego de Torres Vedras 1 61.777,24 126 3.453.793,90 33 3.528.677,86 -136.661,20 126 3.453.793,90 34 3.590.455,10 -136.661,20
0233534022201 IEFP-Centro de Emprego de Viseu 1 74.079,69 107 2.383.435,74 35 2.476.999,00 -167.642,95 107 2.383.435,74 36 2.551.078,69 -167.642,95
0233534022301 IEFP-Centro de Emprego de Arganil 1 316.856,55 224 2.335.398,80 31 2.196.735,64 -178.193,39 224 2.335.398,80 32 2.513.592,19 -178.193,39
0233534022401 IEFP-Centro de Emprego de Pinhel 1 192.397,22 59 1.224.131,74 29 1.209.304,00 -177.569,48 59 1.224.131,74 30 1.401.701,22 -177.569,48
0233534022501 IEFP-Centro de Emprego de Águeda 1 258.098,29 95 2.214.715,72 35 2.088.000,00 -131.382,57 95 2.214.715,72 36 2.346.098,29 -131.382,57
0233534022601 IEFP-Centro de Emprego de Alcácer do Sal 1 56.842,85 82 1.003.405,32 20 1.095.030,00 -148.467,53 82 1.003.405,32 21 1.151.872,85 -148.467,53
0233534022701 IEFP-Centro de Emprego de Arcos de Valdevez 1 267.014,67 98 1.429.403,62 16 1.386.500,00 -224.111,05 98 1.429.403,62 17 1.653.514,67 -224.111,05
0233534022801 IEFP-Centro de Emprego de Aveiro 1 76.642,52 169 3.100.113,63 45 3.178.522,00 -155.050,89 169 3.100.113,63 46 3.255.164,52 -155.050,89
0233534022901 IEFP-Centro de Emprego de Barcelos 1 105.277,39 143 3.202.756,54 24 3.394.860,98 -297.381,83 143 3.202.756,54 25 3.500.138,37 -297.381,83
0233534023001 IEFP-Centro de Emprego de Basto 1 138.876,91 102 2.063.936,34 31 2.008.000,00 -82.940,57 102 2.063.936,34 32 2.146.876,91 -82.940,57
0233534023101 IEFP-Centro de Emprego de Beja 1 91.170,98 135 3.068.048,92 32 3.156.824,87 -179.946,93 135 3.068.048,92 33 3.247.995,85 -179.946,93
0233534023201 IEFP-Centro de Emprego de Bragança 1 357.731,77 182 3.813.827,93 31 3.813.000,00 -356.903,84 182 3.813.827,93 32 4.170.731,77 -356.903,84
0233534023301 IEFP-Centro de Emprego de Castelo Branco 1 295.539,08 94 2.050.537,50 25 1.855.000,00 -100.001,58 94 2.050.537,50 26 2.150.539,08 -100.001,58
0233534023401 IEFP-Centro de Emprego de Coimbra 1 300.221,82 193 4.494.833,83 46 4.503.000,00 -308.387,99 193 4.494.833,83 47 4.803.221,82 -308.387,99
0233534023501 IEFP-Centro de Emprego da Covilhã 1 775.685,24 141 4.528.949,29 37 3.957.926,00 -204.661,95 141 4.528.949,29 38 4.733.611,24 -204.661,95
0233534023601 IEFP-Centro de Emprego de Elvas 1 225.109,46 105 1.706.982,37 24 1.663.012,09 -181.139,18 105 1.706.982,37 25 1.888.121,55 -181.139,18
0233534023701 IEFP-Centro de Emprego de Estremoz 1 110.449,26 140 1.752.794,69 27 1.771.681,28 -129.335,85 140 1.752.794,69 28 1.882.130,54 -129.335,85
0233534023801 IEFP-Centro de Emprego de Évora 1 129.621,19 240 3.326.290,61 61 3.372.890,18 -176.220,76 240 3.326.290,61 62 3.502.511,37 -176.220,76
0233534023901 IEFP-Centro de Emprego de Fafe 1 66.301,55 116 2.727.950,51 34 2.986.000,00 -324.351,04 116 2.727.950,51 35 3.052.301,55 -324.351,04
0233534024001 IEFP-Centro de Emprego de Faro 1 327.652,26 291 3.539.092,83 30 3.416.000,00 -204.559,43 291 3.539.092,83 31 3.743.652,26 -204.559,43
0233534024101 IEFP-Centro de Emprego da Figueira da Foz 1 397.544,26 85 2.362.769,12 33 2.233.610,00 -268.385,14 85 2.362.769,12 34 2.631.154,26 -268.385,14
0233534024201 IEFP-Centro de Emprego de Gondomar 1 312.941,73 184 3.636.190,42 18 3.771.933,03 -448.684,34 184 3.636.190,42 19 4.084.874,76 -448.684,34
0233534024301 IEFP-Centro de Emprego de Lagos 1 128.833,39 324 1.824.867,77 23 1.801.400,00 -105.365,62 324 1.824.867,77 24 1.930.233,39 -105.365,62
0233534024401 IEFP Centro de Emprego de Lamego 1 562 274 98 133 5 335 777 53 18 5 078 836 47 305 333 92 133 5 335 777 53 19 5 641 111 45 305 333 92
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0233534024601 IEFP-Centro de Emprego de Loures 1 24.895,99 79 2.015.673,84 41 2.015.344,90 -24.567,05 79 2.015.673,84 42 2.040.240,89 -24.567,05
0233534024701 IEFP-Centro de Emprego da Lousã 1 309.335,77 118 1.866.007,80 27 1.557.072,00 -399,97 118 1.866.007,80 28 1.866.407,77 -399,97
0233534024801 IEFP-Centro de Emprego de Macedo de Cavaleiros 1 449.157,30 371 2.945.679,08 17 2.811.721,84 -315.200,06 371 2.945.679,08 18 3.260.879,14 -315.200,06
0233534024901 IEFP-Centro de Emprego da Marinha Grande 1 195.640,61 100 1.487.626,25 34 1.328.836,00 -36.850,36 100 1.487.626,25 35 1.524.476,61 -36.850,36
0233534025001 IEFP-Centro de Emprego de Mirandela 1 125.899,54 146 2.076.134,19 18 2.176.052,37 -225.817,72 146 2.076.134,19 19 2.301.951,91 -225.817,72
0233534025101 IEFP-Centro de Emprego de Montemor-o-Novo 1 87.429,15 85 1.429.007,68 26 1.434.026,79 -92.448,26 85 1.429.007,68 27 1.521.455,94 -92.448,26
0233534025201 IEFP-Centro de Emprego de Moura 1 251.095,02 165 2.983.489,57 29 2.894.100,00 -161.705,45 165 2.983.489,57 30 3.145.195,02 -161.705,45
0233534025301 IEFP-Centro de Emprego de Ourique 1 1.847,09 138 2.448.404,36 25 2.500.000,00 -53.442,73 138 2.448.404,36 26 2.501.847,09 -53.442,73
0233534025401 IEFP-Centro de Emprego de Picoas 1 466.640,42 215 3.784.531,62 56 3.442.468,74 -124.577,54 215 3.784.531,62 57 3.909.109,16 -124.577,54
0233534025501 IEFP-Centro de Emprego de Portalegre 1 126.362,61 122 2.480.935,47 29 2.541.827,38 -187.254,52 122 2.480.935,47 30 2.668.189,99 -187.254,52
0233534025601 IEFP-Centro de Emprego de Portimão 1 200.427,92 245 3.228.731,57 24 3.161.396,85 -133.093,20 245 3.228.731,57 25 3.361.824,77 -133.093,20
0233534025701 IEFP-Centro de Emprego da Sertã 1 499.839,15 68 1.728.043,32 30 1.486.916,00 -258.711,83 68 1.728.043,32 31 1.986.755,15 -258.711,83
0233534025801 IEFP-Centro de Emprego de Sines 1 142.171,14 79 2.798.550,70 34 2.933.334,19 -276.954,63 79 2.798.550,70 35 3.075.505,33 -276.954,63
0233534025901 IEFP-Centro de Emprego de S.João da Madeira 1 101.082,41 150 3.897.719,73 29 4.080.327,68 -283.690,36 150 3.897.719,73 30 4.181.410,09 -283.690,36
0233534026001 IEFP-Centro de Emprego de S.Pedro do Sul 1 315.855,86 65 2.226.015,82 32 2.035.399,00 -125.239,04 65 2.226.015,82 33 2.351.254,86 -125.239,04
0233534026101 IEFP-Centro de Emprego de Tondela 1 344.041,85 102 1.391.059,39 20 1.282.442,00 -235.424,46 102 1.391.059,39 21 1.626.483,85 -235.424,46
0233534026201 IEFP-Centro de Emprego de Valença 1 46.312,06 89 1.060.705,30 22 1.081.706,85 -67.313,61 89 1.060.705,30 23 1.128.018,91 -67.313,61
0233534026202 IEFP/CE Valença-EURES TRANSFRONT.NORTE PORT-GALIZA 1 10.000,00 1 10.000,00 0,00 1 10.000,00 1 10.000,00 0,00
0233534026301 IEFP-Centro de Emprego de Valongo 1 342.832,14 80 2.411.007,81 29 2.233.001,05 -164.825,38 80 2.411.007,81 30 2.575.833,19 -164.825,38
0233534026401 IEFP-Centro de Emprego de Viana do Castelo 1 111.559,65 98 3.075.678,94 27 3.073.000,00 -108.880,71 98 3.075.678,94 28 3.184.559,65 -108.880,71
0233534026501 IEFP-Centro de Emprego de Vila  Franca de Xira 1 238.705,14 154 2.878.612,71 31 2.935.460,00 -295.552,43 154 2.878.612,71 32 3.174.165,14 -295.552,43
0233534026601 IEFP-Centro de Emprego de Vila Real 1 29.480,95 187 3.703.789,18 24 3.813.791,74 -139.483,51 187 3.703.789,18 25 3.843.272,69 -139.483,51
0233534026701 IEFP-Centro de Emprego de Vila Real S.António 1 237.342,89 270 2.726.039,42 25 2.766.880,25 -278.183,72 270 2.726.039,42 26 3.004.223,14 -278.183,72
0233534026801 IEFP-Centro de Emprego do Porto Ocidental 1 510.921,16 180 4.875.140,56 36 4.805.136,59 -440.917,19 180 4.875.140,56 37 5.316.057,75 -440.917,19
0233534026901 IEFP-Centro de Emprego do Porto 1 1.315.708,40 131 6.612.293,12 21 5.740.000,00 -443.415,28 131 6.612.293,12 22 7.055.708,40 -443.415,28
0233534027001 IEFP-Centro de Emprego Póvoa Varzim/ Vila do Conde 1 93.693,26 104 3.033.963,21 32 2.978.500,00 -38.230,05 104 3.033.963,21 33 3.072.193,26 -38.230,05
0233534027101 IEFP-Centro de Emprego de Matosinhos 1 394.328,54 196 3.322.145,56 23 3.306.240,31 -378.423,29 196 3.322.145,56 24 3.700.568,85 -378.423,29
0233534027201 IEFP-Centro de Emprego de Guimarães 1 224.047,22 144 4.214.373,49 33 4.141.997,95 -151.671,68 144 4.214.373,49 34 4.366.045,17 -151.671,68
0233534027301 IEFP-Centro de Emprego de Vila Nova de Gaia 1 1.225.462,86 158 7.528.586,71 38 7.110.000,00 -806.876,15 158 7.528.586,71 39 8.335.462,86 -806.876,15
0233534027401 IEFP-Centro de Emprego de Santo Tirso 1 162.338,30 160 4.057.707,76 46 4.266.294,14 -370.924,68 160 4.057.707,76 47 4.428.632,44 -370.924,68
0233534027501 IEFP-Centro de Emprego de Torre de Moncorvo 1 105.733,72 80 766.145,13 15 740.000,00 -79.588,59 80 766.145,13 16 845.733,72 -79.588,59
0233534027601 IEFP/CE Figueiró Vinhos-Conta Geral Apoios-DC-EFV 1 232.301,39 89 1.328.611,70 24 1.261.775,00 -165.464,69 89 1.328.611,70 25 1.494.076,39 -165.464,69
0233534027701 IEFP-Centro de Emprego de Amarante 1 247.394,58 97 4.240.576,08 17 4.571.145,00 -577.963,50 97 4.240.576,08 18 4.818.539,58 -577.963,50
0233534027801 IEFP-Centro de Emprego de Braga 1 112.640,58 83 5.470.173,87 26 5.693.000,00 -335.466,71 83 5.470.173,87 27 5.805.640,58 -335.466,71
0233534027901 IEFP-Centro de Emprego de Felgueiras 1 70.339,60 126 4.780.725,33 23 5.201.814,50 -491.428,77 126 4.780.725,33 24 5.272.154,10 -491.428,770233534027901 IEFP Centro de Emprego de Felgueiras 1 70.339,60 126 4.780.725,33 23 5.201.814,50 491.428,77 126 4.780.725,33 24 5.272.154,10 491.428,77
0233534028001 IEFP-Centro de Emprego da Maia 1 304.526,96 116 3.475.331,25 24 3.431.203,80 -260.399,51 116 3.475.331,25 25 3.735.730,76 -260.399,51
0233534028101 IEFP-Centro de Emprego de Penafiel 1 482.048,81 125 5.189.534,53 28 5.211.000,00 -503.514,28 125 5.189.534,53 29 5.693.048,81 -503.514,28
0233534028201 IEFP-Centro de Emprego de Vila Nova de Famalicão 1 44.957,45 98 2.024.348,16 17 2.143.764,05 -164.373,34 98 2.024.348,16 18 2.188.721,50 -164.373,34
0233534028301 IEFP-Centro de Emprego de Chaves 1 127.056,68 96 2.499.188,06 28 2.584.089,32 -211.957,94 96 2.499.188,06 29 2.711.146,00 -211.957,94
02335340301 IEFP-Delegação Regional de LVT 1 8.644.591,33 1.106 173.794.574,93 69 168.720.322,06 -3.570.338,46 1.106 173.794.574,93 70 177.364.913,39 -3.570.338,46
02335340401 IEFP-CACE do Algarve 1 20.712,37 69 146.900,65 12 135.400,00 -9.211,72 69 146.900,65 13 156.112,37 -9.211,72
023353405 IEFP/Promotor/FSE - QCA III 1 7.811,86 84 154.733.734,31 99 154.725.922,45 0,00 84 154.733.734,31 100 154.733.734,31 0,00
023353406 IEFP/Promotor/FEDER - QCA III 18 1.449.289,19 18 1.449.289,19 0,00 18 1.449.289,19 18 1.449.289,19 0,00
023353407 IEFP/Contratos Programa/FSE - QCA III 10 92.414.506,26 10 92.414.506,26 0,00 10 92.414.506,26 10 92.414.506,26 0,00
023353408 IEFP/Assistência Técnica/FSE - QCA III 7 2.732.006,01 7 2.732.006,01 0,00 7 2.732.006,01 7 2.732.006,01 0,00
023353409 IEFP/PRODEP III/CRVCC 6 156.080,83 6 156.080,83 0,00 6 156.080,83 6 156.080,83 0,00
023353410 IEFP/Contratos Programa/FEDER - QCA III 8 8.727.319,47 8 8.727.319,47 0,00 8 8.727.319,47 8 8.727.319,47 0,00
0233534110101 IEFP-Centro de Formação Profissional de Aljustrel 1 57.330,68 106 3.309.062,43 27 3.320.000,00 -68.268,25 106 3.309.062,43 28 3.377.330,68 -68.268,25
0233534110201 IEFP-Centro de Formação Profissional de Alverca 1 394.235,10 1.334 11.690.279,18 24 12.039.000,00 -742.955,92 1.334 11.690.279,18 25 12.433.235,10 -742.955,92
0233534110301 IEFP-Centro de Formação Profissional de Beja 1 72.469,26 971 4.924.656,35 31 5.094.000,00 -241.812,91 971 4.924.656,35 32 5.166.469,26 -241.812,91
0233534110401 IEFP-Centro de Formação Profissional de Évora 1 223.618,24 1.059 6.284.878,97 52 6.221.910,00 -160.649,27 1.059 6.284.878,97 53 6.445.528,24 -160.649,27
0233534110501 IEFP-Centro de Formação Profissional da Guarda 1 839.046,29 359 6.365.694,90 42 5.936.907,00 -410.258,39 359 6.365.694,90 43 6.775.953,29 -410.258,39
0233534110601 IEFP-Centro de Formação Profissional do Seixal 1 906.922,40 916 12.806.142,48 44 12.519.699,08 -620.479,00 916 12.806.142,48 45 13.426.621,48 -620.479,00
0233534110701 IEFP-Centro de Formação Profissional de Setúbal 1 853.961,07 557 11.498.476,84 26 10.744.755,00 -100.239,23 557 11.498.476,84 27 11.598.716,07 -100.239,23
0233534110901 IEFP-Centro de Formação Profissional de Leiria 1 236.012,87 121 2.242.395,69 26 2.108.414,00 -102.031,18 121 2.242.395,69 27 2.344.426,87 -102.031,18
0233534111001 IEFP-Centro de Formação Profissional de Santarém 1 748.743,57 344 10.291.949,92 30 10.030.000,00 -486.793,65 344 10.291.949,92 31 10.778.743,57 -486.793,65
0233534111101 IEFP-Centro Formação Profissional Castelo Branco 1 353.740,86 432 4.767.817,35 47 4.644.393,12 -230.316,63 432 4.767.817,35 48 4.998.133,98 -230.316,63
0233534111201 IEFP-Centro Formação Profissional de Águeda 1 252.657,94 381 3.057.488,08 29 3.036.000,00 -231.169,86 381 3.057.488,08 30 3.288.657,94 -231.169,86
0233534111301 IEFP-Centro Formação Profission.Amadora 1 1.263.327,22 1.587 13.782.799,50 30 13.595.000,00 -1.075.527,72 1.587 13.782.799,50 31 14.858.327,22 -1.075.527,72
0233534111401 IEFP-Centro Formação Profissional de Aveiro 1 1.197.840,17 358 4.639.795,75 39 3.641.582,00 -199.626,42 358 4.639.795,75 40 4.839.422,17 -199.626,42
0233534111501 IEFP-Centro Formação Profissional de Braga 1 331.506,34 383 11.818.175,07 36 11.888.118,25 -401.449,52 383 11.818.175,07 37 12.219.624,59 -401.449,52
0233534111601 IEFP-Centro Formação Profissional de Chaves 1 230.058,75 488 2.476.342,65 20 2.418.483,27 -172.199,37 488 2.476.342,65 21 2.648.542,02 -172.199,37
0233534111701 IEFP-Centro Formação Profissional de Coimbra 1 443.851,32 382 5.118.926,04 43 5.013.413,24 -338.338,52 382 5.118.926,04 44 5.457.264,56 -338.338,52
0233534111801 IEFP-Centro Formação Profissional de Faro 1 480.157,33 965 3.794.082,01 24 3.776.000,00 -462.075,32 965 3.794.082,01 25 4.256.157,33 -462.075,32
0233534111901 IEFP-Centro Formação Profissional de Ponte de Sôr 1 76.489,59 226 1.417.439,89 16 1.563.800,00 -222.849,70 226 1.417.439,89 17 1.640.289,59 -222.849,70
0233534112001 IEFP-Centro Formação Profissional de Portalegre 1 89.715,44 283 4.569.442,06 31 4.653.655,70 -173.929,08 283 4.569.442,06 32 4.743.371,14 -173.929,08
0233534112101 IEFP-Centro Formação Profissional de Rio Meão 1 48.435,86 160 7.505.128,29 36 7.620.007,49 -163.315,06 160 7.505.128,29 37 7.668.443,35 -163.315,06
0233534112201 IEFP-Centro Formação Profission. Santiago do Cacém 1 394.998,13 984 5.983.778,25 31 6.578.800,00 -990.019,88 984 5.983.778,25 32 6.973.798,13 -990.019,88
0233534112301 IEFP-Centro Formação Profissional de Seia 1 376.771,38 526 5.151.230,53 39 5.139.605,00 -365.145,85 526 5.151.230,53 40 5.516.376,38 -365.145,85
0233534112401 IEFP-Centro Formação Profissional de Tomar 1 1.349.857,72 1.113 9.704.719,34 29 8.644.000,00 -289.138,38 1.113 9.704.719,34 30 9.993.857,72 -289.138,38
0233534112501 IEFP-Centro Formação Profissional Viana do Castelo 1 455.494,49 441 5.413.321,75 23 5.563.000,00 -605.172,74 441 5.413.321,75 24 6.018.494,49 -605.172,74
0233534112601 IEFP-Centro Formação Profissional de Viseu 1 570.681,98 399 3.901.917,92 36 3.718.099,62 -386.863,68 399 3.901.917,92 37 4.288.781,60 -386.863,68
0233534112701 IEFP-Centro Form.Prof. de Lisboa-Sector Terciário 1 1.003.153,99 896 9.839.147,03 26 9.217.000,00 -381.006,96 896 9.839.147,03 27 10.220.153,99 -381.006,96
0233534112801 IEFP-Centro Formação Profissional de Bragança 1 620.822,65 1.136 6.409.867,90 27 6.307.953,86 -518.908,61 1.136 6.409.867,90 28 6.928.776,51 -518.908,61
0233534112901 IEFP-Centro Form.Prof. do Porto-Sector Terciário 1 774.319,66 962 9.748.467,37 20 10.945.981,51 -1.971.833,80 962 9.748.467,37 21 11.720.301,17 -1.971.833,80
0233534112902 IEFP-Centro Formação Profissional do Porto 1 69.781,90 408 14.505.541,59 29 15.340.035,56 -904.275,87 408 14.505.541,59 30 15.409.817,46 -904.275,87
0233534113001 IEFP-Centro Formação Profissional de Vila Real 1 393.958,21 341 4.571.127,41 20 4.690.000,00 -512.830,80 341 4.571.127,41 21 5.083.958,21 -512.830,80
0233534113101 IEFP-Centro Formação Profissional de Sintra 1 729.414,79 807 5.861.510,12 24 5.900.000,00 -767.904,67 807 5.861.510,12 25 6.629.414,79 -767.904,67
0233534120101 IEFP-Centro de Reabilitação Prof. de Alcoitão 1 220.555,15 85 2.371.975,19 19 2.227.500,00 -76.079,96 85 2.371.975,19 20 2.448.055,15 -76.079,96
0233534130101 IEFP-CACE Nordeste Transmontano 1 8.185,58 27 118.208,01 12 116.475,76 -6.453,33 27 118.208,01 13 124.661,34 -6.453,33
0233534130201 IEFP-CACE do Alto Alentejo 1 54.570,63 37 320.842,92 16 280.116,55 -13.844,26 37 320.842,92 17 334.687,18 -13.844,26
0233534130301 IEFP-CACE da Beira Interior-DC-CBI 1 34.283,07 25 136.182,46 10 106.280,00 -4.380,61 25 136.182,46 11 140.563,07 -4.380,61
0233534130401 IEFP-CACE da Península de Setúbal 1 5.060,78 19 59.311,53 18 58.900,00 -4.649,25 19 59.311,53 19 63.960,78 -4.649,25
0233534130501 IEFP CACE do Vale do Ave 1 15 612 90 28 142 524 38 11 138 000 00 11 088 52 28 142 524 38 12 153 612 90 11 088 52
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0233534140201 INST.EMP.FOR.PROF.-Serv.Coord.Deleg.Reg.Algarve 1 253.010,76 257 19.402.473,39 34 19.401.252,47 -251.789,84 257 19.402.473,39 35 19.654.263,23 -251.789,84
02335341501 IEFP-Delegação Centro 1 2.847.543,29 1.057 89.206.331,64 97 87.277.482,14 -918.693,79 1.057 89.206.331,64 98 90.125.025,43 -918.693,79
02335341601 IEFP-Delegação Regional do Norte 1 8.071.916,14 1.066 172.422.886,37 95 169.525.178,48 -5.174.208,25 1.066 172.422.886,37 96 177.597.094,62 -5.174.208,25
023353417 IEFP-Promotor Programa REDE 170 7.936.585,78 45 7.936.585,78 0,00 170 7.936.585,78 45 7.936.585,78 0,00
02335341801 IEFP-CACE do Vale do Sousa e do Baixo Tâmega 1 11.230,63 37 375.365,26 15 374.000,00 -9.865,37 37 375.365,26 16 385.230,63 -9.865,37
02335341901 IEFP-CACE Cultural do Porto 1 10.852,54 58 226.199,40 21 217.800,00 -2.453,14 58 226.199,40 22 228.652,54 -2.453,14
023353420 IEFP-Assistência Técnica / FEDER 1 6.787,81 1 6.787,81 0,00 1 6.787,81 1 6.787,81 0,00
023353421 IEFP-Apoios Comunitários-FEOGA/GARANTIA 1 433,75 -433,75 0 0,00 1 433,75 -433,75
023353501 ESCOLA SUP. TECNOLOGIA SETÚBAL-Receitas Próprias 1 650.674,75 301 2.222.453,49 1.218 2.571.497,40 -999.718,66 301 2.222.453,49 1.219 3.222.172,15 -999.718,66
023353601 CENTRO - Despesas de Funcionamento 1 502.502,54 359 4.415.085,97 56 4.264.245,44 -351.662,01 359 4.415.085,97 57 4.766.747,98 -351.662,01
023353602 CENTRO - Programa REDE 1 7.659,86 5 49.562,32 7 79.999,17 -38.096,71 5 49.562,32 8 87.659,03 -38.096,71
023353603 CENTRO - Programa EQUAL 1 6.021,94 4 15.827,17 6 40.226,38 -30.421,15 4 15.827,17 7 46.248,32 -30.421,15
023353605 CENTRO-Projecto POSI-Medida 1.1 1 1.662,67 1 1.662,67 0,00 1 1.662,67 1 1.662,67 0,00
023353606 CENTRO-Projecto POSI-Medida 2.1 1 9.323,69 2 9.323,69 0,00 1 9.323,69 2 9.323,69 0,00
023353607 CENTRO-Projecto RVCC-Medida 4, Acção 4.1 3 28.802,95 1 28.802,95 0,00 3 28.802,95 1 28.802,95 0,00
023353701 CRISFORM - Geral 1 172.828,94 83 1.882.590,61 34 1.951.970,05 -242.208,38 83 1.882.590,61 35 2.124.798,99 -242.208,38
023353702 CRISFORM - REDE 1 14.401,70 4 141.298,37 7 154.406,27 -27.509,60 4 141.298,37 8 168.807,97 -27.509,60
023353703 CRISFORM - EQUAL 1 78.696,72 2 420.438,51 4 351.116,03 -9.374,24 2 420.438,51 5 429.812,75 -9.374,24
023353704 CRISFORM - POSI (FSE) 1 634,08 1 2.741,67 2 2.107,59 0,00 1 2.741,67 3 2.741,67 0,00
023353707 CRISFORM - POSI (FEDER) 2 9.398,92 2 9.398,92 0,00 2 9.398,92 2 9.398,92 0,00
023353801 CINÁGUA - Despesas de Funcionamento 1 87.217,90 225 526.850,59 20 622.541,94 -182.909,25 225 526.850,59 21 709.759,84 -182.909,25
023353901 CITEX - Despesas de Funcionamento 1 541.142,40 356 3.930.025,67 250 4.225.031,06 -836.147,79 356 3.930.025,67 251 4.766.173,46 -836.147,79
023353902 CITEX - Despesas de Equipamento 1 66.032,50 50 191.332,54 11 156.779,74 -31.479,70 50 191.332,54 12 222.812,24 -31.479,70
023353903 CITEX - Programa Rede 1 36.223,69 54 170.199,08 23 147.907,75 -13.932,36 54 170.199,08 24 184.131,44 -13.932,36
023353904 CITEX - Projecto Percursos 1 845,25 6 72.631,93 2 71.786,68 0,00 6 72.631,93 3 72.631,93 0,00
023353905 CITEX - PROPEP 2 33.261,72 5 33.261,72 0,00 2 33.261,72 5 33.261,72 0,00
023354101 PROVEDORIA DE JUSTIÇA 1 673.571,88 180 4.684.226,66 15 4.930.331,00 -919.676,22 180 4.684.226,66 16 5.603.902,88 -919.676,22
023354201 CINDOR - Despesas de Funcionamento 1 296.668,37 268 1.639.549,99 89 1.684.635,82 -341.754,20 268 1.639.549,99 90 1.981.304,19 -341.754,20
023354301 CEARTE - Despesas de Funcionamento 1 103.023,13 136 1.872.153,58 20 2.016.647,19 -247.516,74 136 1.872.153,58 21 2.119.670,32 -247.516,74
023354302 CEARTE - REDE 1 87.634,07 27 203.457,04 13 240.608,08 -124.785,11 27 203.457,04 14 328.242,15 -124.785,11
023354304 CEARTE - POCENTRO - CCRC 1 11.059,83 4 200.246,67 6 357.889,80 -168.702,96 4 200.246,67 7 368.949,63 -168.702,96
023354305 CEARTE - EQUAL 1 29.353,26 2 1.153,58 -30.506,84 0 0,00 3 30.506,84 -30.506,84
023354306 CEARTE - POSI 1 7.355,85 2 1.214,26 -8.570,11 0 0,00 3 8.570,11 -8.570,11
023354307 CEARTE - INTERREG III 1 325,67 -325,67 0 0,00 1 325,67 -325,67
023354401 CENJOR - ADMINISTRAÇÃO - IEFP 1 272.753,82 42 1.393.891,61 12 1.353.167,00 -232.029,21 42 1.393.891,61 13 1.625.920,82 -232.029,21023354401 CENJOR  ADMINISTRAÇÃO  IEFP 1 272.753,82 42 1.393.891,61 12 1.353.167,00 232.029,21 42 1.393.891,61 13 1.625.920,82 232.029,21
023354402 CENJOR - ADMINISTRAÇÃO - PRODEP 1 11.113,09 1 11.000,00 1 1.994,75 -2.107,84 1 11.000,00 2 13.107,84 -2.107,84
023354404 CENJOR - ADMINISTRAÇÃO - N/ COFIN 1 23.184,19 3 120.000,00 12 149.639,00 -52.823,19 3 120.000,00 13 172.823,19 -52.823,19
023354405 CENJOR - EXPLORAÇÃO - IEFP 1 77.896,75 263 1.365.726,37 79 1.363.610,48 -75.780,86 1 100,00 263 1.365.726,37 81 1.441.607,23 -75.880,86
023354406 CENJOR - EXPLORAÇÃO - PRODEP 1 8.207,12 1 8.000,00 -207,12 1 8.000,00 1 8.207,12 -207,12
023354408 CENJOR - EXPLORAÇÃO - N/ COFIN 1 45.442,02 28 119.369,37 5 136.185,00 -62.257,65 28 119.369,37 6 181.627,02 -62.257,65
023354501 CMVM - Conta Geral 1 35.502,10 43 98.120.020,54 36 98.179.479,68 -94.961,24 43 98.120.020,54 37 98.214.981,78 -94.961,24
023354601 CEFOSAP - Despesas de Funcionamento e Investimento 1 601.612,04 414 3.562.243,31 42 3.557.889,76 -597.258,49 414 3.562.243,31 43 4.159.501,80 -597.258,49
023354602 CEFOSAP - POSI 1 1.086,47 -1.086,47 0 0,00 1 1.086,47 -1.086,47
023354603 CEFOSAP - Centro Reconh. Val. Cert. Competências 1 16.933,62 2 73.225,48 -90.159,10 0 0,00 3 90.159,10 -90.159,10
023354604 CEFOSAP - FEDER (Posi) 1 8.764,99 -8.764,99 0 0,00 1 8.764,99 -8.764,99
023354605 CEFOSAP - Programa Rede 1 13.218,79 -13.218,79 0 0,00 1 13.218,79 -13.218,79
023354701 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - FSE 1 470.019,98 73 1.270.485,80 28 1.359.992,54 -559.526,72 73 1.270.485,80 29 1.830.012,52 -559.526,72
023354702 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - OE 1 1.961.598,04 351 5.408.844,84 31 6.132.295,00 -2.685.048,20 351 5.408.844,84 32 8.093.893,04 -2.685.048,20
023354703 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - RP 1 9.021.323,66 218 19.766.292,06 115 14.319.164,10 -3.574.195,70 218 19.766.292,06 116 23.340.487,76 -3.574.195,70
023354704 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - PIDDAC 1 243.311,95 10 1.197.045,36 6 1.053.733,41 -100.000,00 10 1.197.045,36 7 1.297.045,36 -100.000,00
023354705 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO-Prog.Internacionais 1 56.649,34 57 127.976,50 7 93.276,18 -21.949,02 57 127.976,50 8 149.925,52 -21.949,02
023354706 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO-ERASMUS 1 67.145,13 44 138.575,45 10 154.367,78 -82.937,46 44 138.575,45 11 221.512,91 -82.937,46
023354707 IPP/ESEIG-Escola Sup.Estudos Industriais e Gestão 1 153.479,17 152 2.893.100,31 18 3.167.005,59 -427.384,45 152 2.893.100,31 19 3.320.484,76 -427.384,45
023354708 IPP/ESTGF-Escola Sup.Tecnologia Gestão Felgueiras 1 44.581,16 92 861.093,36 17 1.033.329,51 -216.817,31 92 861.093,36 18 1.077.910,67 -216.817,31
023354709 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO-Wnet 1 363.855,20 -363.855,20 0 0,00 1 363.855,20 -363.855,20
023354801 CENTRO HOSPITALAR DE TORRES VEDRAS II 1 11.882,46 21 20.971,49 2 22.645,49 -13.556,46 21 20.971,49 3 34.527,95 -13.556,46
023354902 HOSPITAL CURRY CABRAL - Saúde XXI 3 28.285,93 3 28.285,93 0,00 3 28.285,93 3 28.285,93 0,00
023355101 INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO - CNOIV 1 133.177,35 26 1.612.606,17 27 1.494.882,76 -15.453,94 26 1.612.606,17 28 1.628.060,11 -15.453,94
023355102 INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO - POSI 1 55.156,50 1 50.000,00 1 87.388,76 -92.545,26 1 50.000,00 2 142.545,26 -92.545,26
023355401 Instituto Turismo de Portugal-Movimentos Diversos 1 191.030,57 42 161.067.585,99 1.362 163.675.122,45 -2.798.567,03 1 24,94 42 161.067.585,99 1.364 163.866.177,96 -2.798.591,97
023355402 Instituto Turismo de Portugal-SIME 1 4.466,05 75 18.740.945,36 57 18.750.000,00 -13.520,69 75 18.740.945,36 58 18.754.466,05 -13.520,69
023355403 Instituto Turismo de Portugal-SIPIE 1 15.953,26 47 1.467.553,42 24 1.460.000,00 -8.399,84 47 1.467.553,42 25 1.475.953,26 -8.399,84
023355404 Instituto Turismo de Portugal-SIVETUR 1 23.901,00 75 14.981.397,76 52 14.970.000,00 -12.503,24 75 14.981.397,76 53 14.993.901,00 -12.503,24
023355405 Instituto Turismo de Portugal-PIP's 1 6.886,73 4 31.299,27 2 60.000,00 -35.587,46 4 31.299,27 3 66.886,73 -35.587,46
023355406 InstitutoTurismo de Portugal-Pousadas da Juventude 1 82.621,73 14 1.135.344,83 13 1.052.723,37 -0,27 14 1.135.344,83 14 1.135.345,10 -0,27
023355407 Instituto Turismo de Portugal-Pousadas Históricas 1 40.953,41 33 10.004.429,46 27 10.000.000,00 -36.523,95 33 10.004.429,46 28 10.040.953,41 -36.523,95
023355408 Instituto Turismo de Portugal-Associativismo 1 16.195,43 16 839.492,44 14 870.000,00 -46.702,99 16 839.492,44 15 886.195,43 -46.702,99
023355409 Instituto Turismo de Portugal-Formação 1 71.120,37 4 165.974,39 2 100.000,00 -5.145,98 4 165.974,39 3 171.120,37 -5.145,98
023355410 Instituto Turismo de Portugal-Reembolsos SIME 1 1.746.404,45 11 3.946.846,55 90 6.702.755,30 -4.502.313,20 11 3.946.846,55 91 8.449.159,75 -4.502.313,20
023355411 Instituto Turismo de Portugal-Reembolsos SIVETUR 7 151.199,56 18 671.628,44 -520.428,88 7 151.199,56 18 671.628,44 -520.428,88
023355412 Instituto Turismo de Portugal-Protocolos 1 119.456,47 15 6.977.805,27 218 8.018.414,83 -1.160.066,03 15 6.977.805,27 219 8.137.871,30 -1.160.066,03
023355701 INST.SUPERIOR ENGENHARIA COIMBRA-Receitas Próprias 1 1.010.992,82 215 1.872.204,76 36 1.328.716,00 -467.504,06 215 1.872.204,76 37 2.339.708,82 -467.504,06
023355702 INST.SUPERIOR ENGENHARIA COIMBRA-Programa PRODEP 1 148.460,35 4 14.079,70 5 169.745,29 -304.125,94 4 14.079,70 6 318.205,64 -304.125,94
023355703 INST.SUPERIOR ENGENHARIA COIMBRA-Propinas 1 597.034,53 20 54,86 23 167.761,11 -764.740,78 20 54,86 24 764.795,64 -764.740,78
023355704 INST.SUP. ENGENHARIA COIMBRA-Kaleidoscope Project 1 1.275,00 -1.275,00 0 0,00 1 1.275,00 -1.275,00
023355705 INSTITUTO SUP. ENGENHARIA COIMBRA-POEFDS-Eixo III 1 2.493,08 1 1.883,97 -4.377,05 0 0,00 2 4.377,05 -4.377,05
023355801 ESC.SUP.ENFERMAGEM CALOUSTE GULBENKIAN DE BRAGA-OE 1 254.363,23 5 473.167,70 1 218.804,47 0,00 5 473.167,70 2 473.167,70 0,00
023355803 ESC.SUP.ENFER. CALOUSTE GULBENKIAN DE BRAGA-PRODEP 2 54.435,08 3 54.435,08 0,00 2 54.435,08 3 54.435,08 0,00
023355804 ESC.SUP.ENF. CALOUSTE GULBENKIAN BRAGA-REC.PRÓPRIA 1 310.459,05 24 341.577,05 7 31.118,00 0,00 24 341.577,05 8 341.577,05 0,00
023355901 IGFSE - FSE 1 12.121,14 4 3.455.527,82 11 3.443.406,68 0,00 4 3.455.527,82 12 3.455.527,82 0,00
023355902 IGFSE - Gestor POAT 1 640.707,56 98 8.033.543,71 22 7.372.550,25 20.285,90 1 80.163,80 1 100.960,08 99 8.113.707,51 24 8.114.217,89 -510,38
023355903 IGFSE - Restituições 1 238.868,64 11 297.259,49 488 6.225.104,48 -6.166.713,63 11 297.259,49 489 6.463.973,12 -6.166.713,63
023356001 DGCI-Serviços Finanças-Compensação de Dívidas 1 768.573,82 3 784.704,08 8 16.130,26 0,00 3 784.704,08 9 784.704,08 0,00
023356002 DGCI Serviços Finanças Fundos de 2003 e seguintes 1 104 298 357 54 37 188 461 578 79 354 217 688 524 95 133 525 303 70 93 938 157 51 37 188 461 578 79 448 322 925 040 00 134 463 461 21
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023356004 DGCI-Serviços Centrais-Compensação de Dívidas 1 20.752.300,58 47 137.474.463,15 383 127.452.285,62 -10.730.123,05 47 137.474.463,15 384 148.204.586,20 -10.730.123,05
023356005 DGCI-Tesourarias Finanças-Fundos 2003 e seguintes 1 5.396.968,68 26 5.461.581,79 30 287.995,54 -223.382,43 1 -398,65 12 -16.589,90 27 5.461.183,14 43 5.668.374,32 -207.191,18
02335600601 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alf.Aeroporto de Lisboa 2 13.279,01 3 14.180,62 -901,61 1 -614,63 2 13.279,01 4 13.565,99 -286,98
02335600602 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alf.Aeroporto do Porto 1 80,01 1 80,01 0,00 1 80,01 1 80,01 0,00
02335600603 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alf.Marítima 1 5.693,51 4 64.827,02 -70.520,53 1 4.079,07 4 -7.075,91 1 4.079,07 9 63.444,62 -59.365,55
02335600604 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Alverca 1 29.144,65 6 26.569,85 6 27.687,39 -30.262,19 6 26.569,85 7 56.832,04 -30.262,19
02335600605 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Aveiro 1 212.950,68 11 349.961,48 16 459.197,51 -322.186,71 6 -16.907,36 11 349.961,48 23 655.240,83 -305.279,35
02335600606 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Braga 1 6.702,10 13 737.229,79 17 745.936,96 -15.409,27 4 -2.418,57 13 737.229,79 22 750.220,49 -12.990,70
02335600607 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Faro 1 25.303,20 13 146.046,34 15 212.480,61 -41.131,07 7 -42.328,11 14 171.349,54 22 170.152,50 1.197,04
02335600608 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega do Freixieiro 1 51.039,67 16 483.856,36 16 483.976,36 -51.159,67 1 -27.977,28 2 -890,00 17 455.879,08 19 534.126,03 -78.246,95
02335600609 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega do Funchal 1 3.217,13 3 3.725,56 -508,43 1 3.217,13 3 3.725,56 -508,43
02335600610 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega Jardim do Tabaco 1 24.614,43 11 271.195,85 16 396.231,30 -100.421,02 5 -6.490,57 12 295.810,28 21 389.740,73 -93.930,45
02335600611 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Leixões 1 70.787,88 11 276.849,84 16 223.506,57 -17.444,61 2 890,00 11 276.849,84 19 295.184,45 -18.334,61
02335600612 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Peniche 1 10.842,53 12 232.398,61 15 278.311,19 -35.070,05 1 -1.399,49 13 243.241,14 16 276.911,70 -33.670,56
02335600613 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Ponta Delgada 1 3.262,92 -3.262,92 1 -3.262,92 0 0,00 2 0,00 0,00
02335600614 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega de Setúbal 1 3.150,87 12 479.954,22 19 486.161,28 -3.056,19 13 483.105,09 19 486.161,28 -3.056,19
02335600615 DGCI-TF-Val.cobrados p/Alfândega Viana do Castelo 1 2.156,60 6 9.901,85 8 25.898,25 -13.839,80 7 12.058,45 8 25.898,25 -13.839,80
02335600616 DGCI-TF-Val.cobrados p/Delg.Aduaneira de Xabregas 1 244,16 2 63.711,69 4 64.502,19 -1.034,66 2 63.711,69 5 64.746,35 -1.034,66
02335600619 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Bragança 1 4.052,00 2 866,00 2 1.816,30 -5.002,30 3 1.070,92 2 866,00 6 6.939,22 -6.073,22
02335600620 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Covilhã 6 18.885,11 18.885,11 5 10.482,12 6 18.885,11 5 10.482,12 8.402,99
02335600622 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Figueira da Foz 0,00 1 6.425,24 0 0,00 1 6.425,24 -6.425,24
02335600623 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Horta 1 3.806,74 2 3.158,07 6.964,81 3 -3.701,89 1 3.262,92 6 3.262,92 1 3.262,92 0,00
02335600624 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Peso da Régua 1 1.258,43 7 17.170,50 11 14.056,40 1.855,67 1 3,15 1 1.347,65 8 17.173,65 13 16.662,48 511,17
02335600626 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Sines 1 249,40 1 249,40 0,00 1 249,40 1 249,40 0,00
02335600627 DGCI-TF-Val.cobrados p/Del.Ad.Vilar Formoso 1 1.044,50 4 16.818,66 3 15.774,16 0,00 4 16.818,66 4 16.818,66 0,00
02335600628 DGCI-TF-Val.cobrados p/Dir.Reg.C.Cont.Merc.Lisboa 1 11.474,45 6 106.812,75 11 283.933,59 -188.595,29 1 -1.568,56 9 15.580,60 7 105.244,19 21 310.988,64 -205.744,45
02335600629 DGCI-TF-Val.cobrados p/Posto Aduan.Portimão 1 6.039,50 8 84.298,62 3 48.384,39 41.953,73 7 42.328,11 9 90.338,12 10 90.712,50 -374,38
023356007 DGCI-Execuções Fiscais-Tesourarias de Finanças 407 34.541.602,05 120 35.558.644,85 -1.017.042,80 407 34.541.602,05 120 35.558.644,85 -1.017.042,80
023356008 DGCI-Execuções Fiscais-Serviços Locais de Finanças 30 2.663.796,36 91 17.075.349,69 -14.411.553,33 30 2.663.796,36 91 17.075.349,69 -14.411.553,33
023356009 DGCI-Recuperação de Dívidas 2 9.028.317,10 5 9.772.373,89 -744.056,79 2 9.028.317,10 5 9.772.373,89 -744.056,79
023356102 STJ/Vencimentos - Oficiais de Justiça 14 732.004,15 13 732.004,15 0,00 14 732.004,15 13 732.004,15 0,00
023356202 ADSE-Pagamento de Cuidados de Saúde-Regime Livre 1 4.454.664,86 4.101 93.408.675,07 44 90.730.331,86 -1.776.321,65 4.101 93.408.675,07 45 95.184.996,72 -1.776.321,65
023356401 INST. PORTUÁRIO TRANSPORTES MARÍTIMOS-Fundo Social 1 244.882,52 31 259.100,85 3 217.152,50 -202.934,17 31 259.100,85 4 462.035,02 -202.934,17
023356402 IPTM-Delegação do Douro 1 2.408.698,83 286 10.763.335,60 13 8.740.768,02 -386.131,25 286 10.763.335,60 14 11.149.466,85 -386.131,25
023356403 IPTM-Delegação do Douro - Receita 1 2.833.747,84 31 13.124.921,41 323 17.951.589,77 -7.660.416,20 31 13.124.921,41 324 20.785.337,61 -7.660.416,20023356403 IPTM Delegação do Douro  Receita 1 2.833.747,84 31 13.124.921,41 323 17.951.589,77 7.660.416,20 31 13.124.921,41 324 20.785.337,61 7.660.416,20
023356406 IPTM (S.C.)-PIDDAC 1 170.900,84 6 10.714.537,45 8 10.619.885,92 -76.249,31 6 10.714.537,45 9 10.790.786,76 -76.249,31
023356501 IGFSS - Cobrança da TSU 1 1.842.386,34 54 103.251.544,26 6.767 104.071.891,59 -2.662.733,67 1 5.042,04 54 103.251.544,26 6.769 105.919.319,97 -2.667.775,71
023356502 INST. GESTÃO FINANC. SEG.SOCIAL - Geral 1 242.300,68 52 153.731.525,34 65 153.489.224,66 0,00 52 153.731.525,34 66 153.731.525,34 0,00
023356503 IGFSS - Secções de Processo 19 45,99 19 68.280,91 -68.234,92 19 45,99 19 68.280,91 -68.234,92
023356601 INOVINTER-Despesas de Funcionamento 1 137.992,05 1.022 4.224.600,11 36 4.227.787,48 -141.179,42 1.022 4.224.600,11 37 4.365.779,53 -141.179,42
023356602 INOVINTER-Programa Rede 1 18.270,54 51 233.249,18 14 217.289,60 -2.310,96 51 233.249,18 15 235.560,14 -2.310,96
023356603 INOVINTER-Programa EQUAL-ADERE 9 53.147,08 2 53.147,08 0,00 9 53.147,08 2 53.147,08 0,00
023356604 INOVINTER-Programa EQUAL-AGIR 1 9.796,83 3 9.796,83 0,00 3 9.796,83 1 9.796,83 0,00
023356605 INOVINTER-Programa FORDESQ 2 20.597,26 2 20.597,26 0,00 2 20.597,26 2 20.597,26 0,00
023356606 INOVINTER-Programa Estágios Profissionais 6 4.099,03 3 4.099,03 0,00 6 4.099,03 3 4.099,03 0,00
023356607 INOVINTER-Centro RVCC 1 911,50 27 158.735,85 2 157.824,35 0,00 27 158.735,85 3 158.735,85 0,00
023356608 INOVINTER - POSI 6 17.299,28 2 17.299,28 0,00 6 17.299,28 2 17.299,28 0,00
023356609 INOVINTER - Programa Saber Mais 1 19.593,06 1 19.593,06 0,00 1 19.593,06 1 19.593,06 0,00
023356610 INOVINTER - Programa PEDIZA 1 17.295,89 34 387.984,07 4 371.378,38 -690,20 34 387.984,07 5 388.674,27 -690,20
023356611 INOVINTER - Programa AIZOM 49 214.069,19 3 220.512,61 -6.443,42 49 214.069,19 3 220.512,61 -6.443,42
023356701 ACADEMIA DAS CIÊNCIAS DE LISBOA 1 51.000,82 8 75.458,53 12 24.457,71 0,00 8 75.458,53 13 75.458,53 0,00
023356801 SISTEMA DE INDEMNIZAÇÃO AOS INVESTIDORES 1 30.701,88 32 35.912,23 3 38.500,00 -33.289,65 32 35.912,23 4 69.201,88 -33.289,65
0233569 PAGAMENTOS NA ORDEM EXTERNA 6 0,00 48 0,00 0,00 6 0,00 48 0,00 0,00
0233570 IGCP - Encargos da Dívida Pública 2.080 89.323.950.675,18 1.880 89.402.162.578,56 -78.211.903,38 2 1.337.783.689,15 2 1.337.783.689,15 2.082 90.661.734.364,33 1.882 90.739.946.267,71 -78.211.903,38
023357101 SRS Viana do Castelo - Projecto Autoestima 1 38.851,36 67 140.508,76 4 127.493,98 -25.836,58 67 140.508,76 5 166.345,34 -25.836,58
023357201 FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE  DE COIMBRA 24 12.611.878,31 26 12.611.878,31 0,00 24 12.611.878,31 26 12.611.878,31 0,00
023357301 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Receitas Próprias 1 39.479,14 246 1.158.873,53 402 1.324.850,90 -205.456,51 246 1.158.873,53 403 1.364.330,04 -205.456,51
023357302 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Sócrates 1 8.439,52 15 13.660,95 3 5.844,72 -623,29 15 13.660,95 4 14.284,24 -623,29
023357303 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Leonardo da Vinci 1 370,96 3 15.054,22 1 14.683,26 0,00 3 15.054,22 2 15.054,22 0,00
023357304 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Prodep 1 641,71 16 77.670,94 2 77.104,05 -74,82 16 77.670,94 3 77.745,76 -74,82
023357305 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Prodep 5.3 D/M 1 26.402,47 7 33.329,55 3 32.337,49 -25.410,41 7 33.329,55 4 58.739,96 -25.410,41
023357307 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-Saúde XXI 1 19.992,91 1 19.992,91 0,00 1 19.992,91 1 19.992,91 0,00
023357308 ESC. SUP.ENFER. FRANCISCO GENTIL-EQUAL 22 282.597,63 10 327.371,06 -44.773,43 22 282.597,63 10 327.371,06 -44.773,43
0233574 DGAIEC - Cauções 1 1.390,11 5 5.551,40 -6.941,51 0 0,00 6 6.941,51 -6.941,51
023357502 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS-POCTI/FCB/42664/01 7 8.627,37 6 8.627,37 0,00 7 8.627,37 6 8.627,37 0,00
023357503 FACULDADE CIÊNCIAS MÉDICAS-POCTI/SFA/8/715 20 42.627,18 2 57.588,68 -14.961,50 20 42.627,18 2 57.588,68 -14.961,50
023357505 FACULDADE CIÊNCIAS MÉDICAS-POCTI / NSE /42397/2001 1 33.300,82 33 36.111,81 1 49.495,14 -46.684,15 33 36.111,81 2 82.795,96 -46.684,15
023357506 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS - PIDDAC 1 1.000,00 4 120.578,07 1 244.440,00 -124.861,93 4 120.578,07 2 245.440,00 -124.861,93
023357507 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS - RP 1 203.713,09 164 1.933.272,40 30 2.274.718,53 -545.159,22 164 1.933.272,40 31 2.478.431,62 -545.159,22
023357508 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS - Dep.Imunologia 1 768,18 5 1.651,13 -2.419,31 0 0,00 6 2.419,31 -2.419,31
023357602 IRICUP-Campus Virtuais 1 257.956,32 2 647.705,36 2 389.749,04 0,00 2 647.705,36 3 647.705,36 0,00
023357603 IRICUP-FSE 1 41.748,83 1 41.748,83 0,00 1 41.748,83 1 41.748,83 0,00
023357701 Esc. Sup. Educação Viana do Castelo-Formação Cont. 1 17.021,26 45 195.376,22 9 182.185,56 -3.830,60 45 195.376,22 10 199.206,82 -3.830,60
023357702 Esc. Sup. Educação Viana do Castelo-Doutoramentos 1 149,26 29 48.779,13 8 52.212,45 -3.582,58 29 48.779,13 9 52.361,71 -3.582,58
023357703 Esc. Sup. Educação Viana do Castelo-Estágios 1 73,69 1 18.954,60 2 18.880,91 0,00 1 18.954,60 3 18.954,60 0,00
0233578 RP - Serv.Soc.Pres.Cons.Minist. 116 2.985.441,94 586 2.985.441,94 0,00 116 2.985.441,94 586 2.985.441,94 0,00
0233579 RP - Inst.AntºSergio Sect.Coop. 1 34,22 9 20.975,13 4 57.289,64 -36.348,73 9 20.975,13 5 57.323,86 -36.348,73
0233580 RP - Inst.Nac.Estatistica 1 2.850,09 50 5.265.856,51 331 5.257.052,91 5.953,51 1 5.953,51 2 11.907,02 51 5.271.810,02 334 5.271.810,02 0,00
0233581 RP - INIAP / SC 25 779.049,87 45 779.891,26 -841,39 1 841,39 26 779.891,26 45 779.891,26 0,00
0233582 RP - INIAP / EAN 52 745.992,26 60 745.992,26 0,00 52 745.992,26 60 745.992,26 0,00
0233583 RP - Serv.Soc.Minist.Finanças 384 2.199.001,64 1.142 2.199.001,64 0,00 1 1.025,00 1 1.025,00 385 2.200.026,64 1.143 2.200.026,64 0,00
0233584 RP - Inst.Nac.Administ. 1 858.195,16 68 6.168.715,13 2.013 6.633.209,47 -1.322.689,50 68 6.168.715,13 2.014 7.491.404,63 -1.322.689,50
0233585 RP - Inst.Camões 1 10.043,78 24 107.076,18 23 95.667,03 1.365,37 2 1.365,37 24 107.076,18 26 107.076,18 0,00
0233586 RP  IPAD 1 100 590 90 23 41 586 845 14 50 41 519 217 23 32 962 99 23 41 586 845 14 51 41 619 808 13 32 962 99
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0233588 Serv.Nac.Bombeiros Protecção Civil-Vencimentos 2 532.574,44 2 532.574,44 0,00 2 532.574,44 2 532.574,44 0,00
0233589 RP - Serv.Nac.Prot.Civil 7 8.265.412,34 6 8.265.412,34 0,00 7 8.265.412,34 6 8.265.412,34 0,00
0233590 RP - Inst.Tecnolog.Inf.Justiça 1 265.951,69 31 9.363.209,14 75 9.531.010,56 -433.753,11 31 9.363.209,14 76 9.796.962,25 -433.753,11
0233591 RP - Centro Est.Judiciários 16 9.974.602,13 16 9.974.602,13 0,00 16 9.974.602,13 16 9.974.602,13 0,00
0233592 RP - Inst.Reinserção Social 1 450.935,35 306 29.763.961,89 604 29.313.980,58 -954,04 1 4,00 306 29.763.961,89 606 29.764.919,93 -958,04
0233593 RP - Direc.Geral Turismo 25 1.182.363,57 2.111 1.182.363,57 0,00 25 1.182.363,57 2.111 1.182.363,57 0,00
0233594 RP - Inst.Form.Turistica 1 28.449,08 76 11.124.856,07 69 11.096.406,99 0,00 76 11.124.856,07 70 11.124.856,07 0,00
0233595 RP - Inst.Nac.Tecnol.Industrial 1 3.531,37 218 9.680.084,06 1.372 9.652.274,21 24.278,48 1 24.310,33 218 9.680.084,06 1.374 9.680.115,91 -31,85
0233596 RP - Inst.Geolog.Mineiro 1 4.913,38 -4.913,38 0 0,00 1 4.913,38 -4.913,38
0233597 RP - INIAP/ EZN 24 483.951,15 47 484.071,15 -120,00 24 483.951,15 47 484.071,15 -120,00
0233598 RP - INETI-Programa AGRO 5 37.002,54 4 37.002,54 0,00 5 37.002,54 4 37.002,54 0,00
0233600 RP - Inst.Inv.Cient.Tropical 1 9.966,76 97 1.005.392,04 161 995.387,73 37,55 2 37,55 97 1.005.392,04 164 1.005.392,04 0,00
0233601 RP - Inst.Tecnol.Nuclear-Projectos 11 1.915.552,70 29 1.915.552,70 0,00 11 1.915.552,70 29 1.915.552,70 0,00
0233602 RP - Cent.Cient.Cult.Macau 1 4.212,61 111 105.394,63 226 101.182,02 0,00 111 105.394,63 227 105.394,63 0,00
0233604 RP - Gab.R.Int.Cienc.Ens.Sup. 6 113.361,65 10 113.361,65 0,00 6 113.361,65 10 113.361,65 0,00
0233605 RP - DRAAL-Prog.Com.Interreg III-A 12 315.115,91 11 315.115,91 0,00 12 315.115,91 11 315.115,91 0,00
0233606 RP - CEFA / FEDER 2 145.101,87 4 145.101,87 0,00 2 145.101,87 4 145.101,87 0,00
0233607 RP - Orq.Nac.Porto 1 505,92 34 161.381,48 111 161.931,79 -1.056,23 34 161.381,48 112 162.437,71 -1.056,23
0233608 RP-DELEGAÇÃO REG.CULTURA DO NORTE-PIDDAC 1 1.091,00 -1.091,00 0 0,00 1 1.091,00 -1.091,00
0233609 RP - D.R.Centro 7 81.136,88 7 81.136,88 0,00 7 81.136,88 7 81.136,88 0,00
0233610 RP - Direcção-Geral das Autarquias Locais 1 5.631,78 14 632.312,19 14 632.312,19 -5.631,78 14 632.312,19 15 637.943,97 -5.631,78
0233611 RP - Transf.Comunitárias - LNEC 1 81.446,92 8 848.338,64 12 812.989,52 -46.097,80 8 848.338,64 13 894.436,44 -46.097,80
0233612 RP - Companhia Nacional de Bailado 47 1.204.020,17 64 1.204.020,17 0,00 47 1.204.020,17 64 1.204.020,17 0,00
0233613 RP - Teatro Nac. S.Carlos 50 1.639.503,46 314 1.639.503,46 0,00 50 1.639.503,46 314 1.639.503,46 0,00
0233614 RP - Biblioteca Nacional 1 2.388,17 374 631.075,25 603 629.285,58 -598,50 1 775,00 4 1.358,24 375 631.850,25 608 633.031,99 -1.181,74
0233615 RP - Governo Civil de Lisboa 165 2.065.089.905,52 345 2.065.089.905,52 0,00 165 2.065.089.905,52 345 2.065.089.905,52 0,00
0233616 RP - Instituto Português do Livro e Bibliotecas 4 11.411,96 117 11.411,96 0,00 4 11.411,96 117 11.411,96 0,00
0233617 RP - Lab. Nac.Engª Civil 1 615.244,01 149 11.098.016,56 1.542 13.758.822,91 -3.276.050,36 149 11.098.016,56 1.543 14.374.066,92 -3.276.050,36
0233618 RP - Tribunal Relação de Lisboa 16 2.533.411,80 16 2.533.411,80 0,00 16 2.533.411,80 16 2.533.411,80 0,00
0233619 RP - Cent. Est.Form.Autarq. 1 22.368,66 121 1.933.739,57 756 1.911.370,91 0,00 121 1.933.739,57 757 1.933.739,57 0,00
023362001 ESCOLA SUP.EDUCAÇÃO DA GUARDA -Orçamento de Estado 1 271.701,95 61 2.420.854,84 15 2.265.241,22 -116.088,33 61 2.420.854,84 16 2.536.943,17 -116.088,33
023362003 ESCOLA SUP.EDUCAÇÃO GUARDA-Complementos Formação 1 55.458,07 40 366.389,38 13 347.447,20 -36.515,89 40 366.389,38 14 402.905,27 -36.515,89
023362101 ESCOLA SUP.AGRÁRIA PONTE LIMA - Auto Financiamento 1 36.883,73 170 702.085,88 61 697.381,11 -32.178,96 170 702.085,88 62 734.264,84 -32.178,96
023362102 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE PONTE DE LIMA - PRODEP 1 2.010,67 6 5.636,03 1 3.809,41 -184,05 6 5.636,03 2 5.820,08 -184,05
023362103 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE PONTE DE LIMA - AGRO 1 1.246,19 51 73.285,98 25 72.456,71 -416,92 51 73.285,98 26 73.702,90 -416,92023362103 ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA DE PONTE DE LIMA  AGRO 1 1.246,19 51 73.285,98 25 72.456,71 416,92 51 73.285,98 26 73.702,90 416,92
023362201 INEM - Receitas Próprias 1 59.015.551,22 18 177.608.766,68 397 125.564.289,99 -6.971.074,53 18 177.608.766,68 398 184.579.841,21 -6.971.074,53
023362202 INEM - Projectos 1 1.729.898,30 21 2.112.100,65 6 2.897.724,55 -2.515.522,20 21 2.112.100,65 7 4.627.622,85 -2.515.522,20
023362301 INSTITUTO DA QUALIDADE EM SAÚDE-Delegação do Norte 1 27.529,98 80 1.165.693,38 31 1.185.897,89 -47.734,49 1 3.675,00 81 1.169.368,38 32 1.213.427,87 -44.059,49
023362401 INSTITUTO QUALIDADE EM SAÚDE-Delegação de Coimbra 1 56.498,89 36 119.672,41 17 144.534,80 -81.361,28 36 119.672,41 18 201.033,69 -81.361,28
0233625 RP - Inst.Droga Toxicodependência 1 1.316,82 204 8.439.727,99 338 8.438.411,17 0,00 204 8.439.727,99 339 8.439.727,99 0,00
0233626 RP-Inst.Port.Juventude 92 5.975.573,04 119 5.975.573,04 0,00 92 5.975.573,04 119 5.975.573,04 0,00
0233627 RP-IPJ-Programa Juventude 4 3.281.783,75 4 3.281.783,75 0,00 4 3.281.783,75 4 3.281.783,75 0,00
0233628 RP - INIAP/ EFN 48 629.998,07 64 629.998,07 0,00 48 629.998,07 64 629.998,07 0,00
0233629 RP - INIAP/ ENMP 30 308.774,33 36 308.774,33 0,00 30 308.774,33 36 308.774,33 0,00
0233630 RP - INIAP/ EVN 3 5.774,18 3 5.774,18 0,00 3 5.774,18 3 5.774,18 0,00
0233631 RP - INIAP/ ENFVN 1 4.924,60 2 4.924,60 0,00 1 4.924,60 2 4.924,60 0,00
0233632 RP - INIAP/ LQARS 1 289,32 39 193.632,24 82 206.443,50 -13.100,58 3 12.797,76 1 332,37 42 206.430,00 84 207.065,19 -635,19
0233633 RP - INIAP/ IPIMAR 1 33.401,49 147 3.325.896,25 322 3.292.494,76 0,00 147 3.325.896,25 323 3.325.896,25 0,00
0233635 RP - Inst.Ambiente 1 154.794,76 111 3.280.246,72 293 3.127.909,91 -2.457,95 111 3.280.246,72 294 3.282.704,67 -2.457,95
0233636 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA EX-EPAC COMERCIAL,SA 2 82.800,49 20 78.897,61 3.902,88 5 3.902,88 2 82.800,49 25 82.800,49 0,00
0233637 IPJ-Programa OTL 1 69.318,75 137 1.310.662,75 6 1.267.387,50 -26.043,50 1 60,00 138 1.310.722,75 7 1.336.706,25 -25.983,50
0233639 RP - CEFA / FSE 1 7.537,30 15 406.985,21 26 399.447,91 0,00 15 406.985,21 27 406.985,21 0,00
023364001 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIV.DE COIMBRA-FEDER 4 251.588,48 8 419.725,19 -168.136,71 4 251.588,48 8 419.725,19 -168.136,71
0233641 IGCP - Despesas de Funcionamento 1 3.953.987,42 159 8.405.041,37 19 9.037.269,80 -4.586.215,85 159 8.405.041,37 20 12.991.257,22 -4.586.215,85
0233642 RP - Fundo de Apoio ao Estudante 1 1.388,73 1 1.388,73 0,00 1 1.388,73 1 1.388,73 0,00
023364301 MNE - Abonos de Representação e Residência 1 310.165,95 1.439 51.317.615,53 86 53.745.297,61 -2.737.848,03 232 2.395.533,06 4 31.113,91 1.671 53.713.148,59 91 54.086.577,47 -373.428,88
023364302 MNE - Acções Diplomáticas Extraordinárias 1 12.787,08 8 1.914.426,22 7 1.914.426,22 -12.787,08 8 1.914.426,22 8 1.927.213,30 -12.787,08
023364304 MNE - Contribuições para Organismos Internacionais 1 2.760.582,90 149 56.228.674,26 16 55.493.178,00 -2.025.086,64 14 2.025.086,64 163 58.253.760,90 17 58.253.760,90 0,00
023364305 MNE - Despesas Correntes 1 196.024,87 716 15.527.736,10 106 27.737.555,65 -12.405.844,42 893 11.131.168,26 16 139.077,46 1.609 26.658.904,36 123 28.072.657,98 -1.413.753,62
023364306 MNE - Fundo Permanente 1 6.766,22 -6.766,22 0 0,00 1 6.766,22 -6.766,22
023364307 MNE - Missão Serviço Público 1 226,32 13 27.036,58 7 31.282,74 -4.472,48 1 470,14 14 27.506,72 8 31.509,06 -4.002,34
023364308 MNE - Movimento Diplomático e Administrativo 1 221.850,32 118 1.798.133,26 28 1.691.589,58 -115.306,64 1 4.340,49 119 1.802.473,75 29 1.913.439,90 -110.966,15
023364309 MNE - Outras Despesas no Estrangeiro 1 21.085,26 21 31.613,33 11 31.936,22 -21.408,15 1 513,22 22 32.126,55 12 53.021,48 -20.894,93
023364311 MNE - Remunerações Certas e Permanentes 1 3.671,37 83 185.675,02 16 194.832,99 -12.829,34 9 15.570,32 3 5.378,13 92 201.245,34 20 203.882,49 -2.637,15
023364312 MNE - Visitas de Estado e Equiparadas 1 788.756,55 93 2.355.960,07 34 2.074.174,83 -506.971,31 3 84.947,81 7 96.567,24 96 2.440.907,88 42 2.959.498,62 -518.590,74
023364313 MNE - Pessoal dos Quadros dos Serviços Externos 1 393.691,67 1.587 32.820.692,45 69 44.961.009,03 -12.534.008,25 496 12.174.287,18 7 127.338,73 2.083 44.994.979,63 77 45.482.039,43 -487.059,80
023364314 MNE - PIDDAC 1 763.888,20 102 5.202.373,53 25 4.560.421,01 -121.935,68 102 5.202.373,53 26 5.324.309,21 -121.935,68
023364315 MNE - GMNE - Missões de Serviço Público 1 4.271,03 21 93.609,77 9 132.306,10 -42.967,36 21 93.609,77 10 136.577,13 -42.967,36
023364316 MNE - GMNE - Outras Despesas no Estrangeiro 1 27.773,45 6 13.526,94 8 13.742,63 -27.989,14 6 13.526,94 9 41.516,08 -27.989,14
023364319 MNE - GSECP - Missões de Serviço Público 1 99,17 2 3.230,25 3 5.655,07 -2.523,99 1 616,89 1 616,89 3 3.847,14 5 6.371,13 -2.523,99
023364320 MNE - GSECP - Outras Despesas no Estrangeiro 1 4.625,43 3 3.245,29 3 3.245,29 -4.625,43 3 3.245,29 4 7.870,72 -4.625,43
023364321 MNE - GSENEC - Missões de Serviço Público 1 3.206,46 7 4.617,66 1 5.000,00 -3.588,80 1 1.305,37 8 5.923,03 2 8.206,46 -2.283,43
023364322 MNE - GSENEC - Outras Despesas no Estrangeiro 1 10.877,87 1 462,07 1 462,07 -10.877,87 1 462,07 2 11.339,94 -10.877,87
023364401 FRRC - Fundo Chiado 1 19.062.331,27 227 64.960.482,57 18 66.313.304,25 -20.415.152,95 227 64.960.482,57 19 85.375.635,52 -20.415.152,95
023364501 ENTIDADE REGULADORA DOS SERV.ENERGÉTICOS 1 155.391,91 173 3.201.630,87 7 3.900.000,00 -853.761,04 173 3.201.630,87 8 4.055.391,91 -853.761,04
023364502 ENTIDADE REGULADORA SERV. ENERGÉTICOS-POSI/FEDER 1 72.176,00 4 376.597,77 -304.421,77 1 72.176,00 4 376.597,77 -304.421,77
023364701 EMOLUMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS - Sede 1 1.551,65 4 440.511,89 1 440.511,89 -1.551,65 1 1.551,65 5 442.063,54 2 442.063,54 0,00
023364702 EMOLUMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS - Madeira 1 199,30 1 199,30 0,00 1 199,30 1 199,30 0,00
023364703 EMOLUMENTOS TRIBUNAL DE CONTAS-Conta 10000000032 59 5.131.699,33 444 5.128.596,03 3.103,30 2 3.103,30 59 5.131.699,33 446 5.131.699,33 0,00
0233649 RP - PJ - Directoria Nacional 13 13.789.382,23 13 13.789.382,23 0,00 13 13.789.382,23 13 13.789.382,23 0,00
0233650 RP - Sup. Trib. Administrativo 14 971.058,24 14 971.058,24 0,00 14 971.058,24 14 971.058,24 0,00
0233651 RP - Sup. Trib. de Justiça 17 1.090.782,26 19 1.093.295,89 -2.513,63 17 1.090.782,26 19 1.093.295,89 -2.513,63
0233652 RP - Proc. Geral da República 26 2.517.095,50 23 2.517.095,50 0,00 26 2.517.095,50 23 2.517.095,50 0,00
0233664 RP  Est  Pris Linhó 1 5 685 84 18 306 561 15 165 312 534 05 11 658 74 18 306 561 15 166 318 219 89 11 658 74
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0233666 RP - Dir.Geral Adm. Extrajudicial 13 1.898.824,74 13 1.898.824,74 0,00 13 1.898.824,74 13 1.898.824,74 0,00
0233667 RP - Cons.Sup.Magistratura 17 1.910.049,08 16 1.910.049,08 0,00 17 1.910.049,08 16 1.910.049,08 0,00
0233668 RP - Dir.Geral Adm.Justiça 190 206.388.075,17 515 206.398.920,58 -10.845,41 1 6.370,16 45 303,55 191 206.394.445,33 560 206.399.224,13 -4.778,80
0233669 RP - Est.Pris.Paços de Ferreira 1 23.710,18 89 446.057,79 198 422.347,61 0,00 89 446.057,79 199 446.057,79 0,00
0233670 RP - Est.Pris.Sta Cruz do Bispo 42 294.558,34 115 294.558,34 0,00 42 294.558,34 115 294.558,34 0,00
0233671 RP-Inst.Sup.Polícia Judiciária Ciências Criminais 1 4.203,00 1 4.203,00 0,00 1 4.203,00 1 4.203,00 0,00
0233672 RP - Est.Pris.Izeda 50 202.461,03 22 202.461,03 0,00 50 202.461,03 22 202.461,03 0,00
0233673 RP - Dir-Geral Serviços Prisionais 1 8.227,85 172 38.668.896,23 753 38.666.999,14 -6.330,76 172 38.668.896,23 754 38.675.226,99 -6.330,76
0233674 RP - SG Min.Justiça 1 20.381,12 4 56.316,56 170 37.605,69 -1.670,25 4 56.316,56 171 57.986,81 -1.670,25
0233675 RP - Est.Pris.Alcoentre 14 125.055,38 40 125.055,38 0,00 14 125.055,38 40 125.055,38 0,00
0233676 RP - ADSE 1 3.836.036,58 58 62.593.477,73 1.988 64.869.249,55 -6.111.808,40 58 62.593.477,73 1.989 68.705.286,13 -6.111.808,40
0233677 RP - Dir.Geral Registos Notariado 13 26.023.566,84 13 26.023.566,84 0,00 1 1.432.178,02 13 26.023.566,84 14 27.455.744,86 -1.432.178,02
0233678 RP - Est.Pris.Castelo Branco 58 23.180,47 22 23.180,47 0,00 58 23.180,47 22 23.180,47 0,00
0233679 RP - Est.Pris.Sintra 63 138.589,85 53 138.589,85 0,00 63 138.589,85 53 138.589,85 0,00
023368001 IDP - Funcionamento 1 338.278,50 203 14.686.522,32 27 15.290.018,11 -941.774,29 203 14.686.522,32 28 15.628.296,61 -941.774,29
023368002 IDP - PIDDAC 1 7.309.859,98 153 19.903.441,59 15 21.167.590,41 -8.574.008,80 153 19.903.441,59 16 28.477.450,39 -8.574.008,80
023368003 IDP - Receitas Próprias - Jogos 1 2.838.634,19 193 30.475.405,19 26 29.299.243,70 -1.662.472,70 193 30.475.405,19 27 32.137.877,89 -1.662.472,70
023368006 IDP - Receitas Próprias - Diversos 1 198.154,22 259 9.566.880,76 57 9.659.249,89 -290.523,35 259 9.566.880,76 58 9.857.404,11 -290.523,35
023368007 IDP - QCA III 1 265.821,81 23 428.405,52 10 180.685,65 -18.101,94 23 428.405,52 11 446.507,46 -18.101,94
023368008 IDP - Conferência de Ministros/Desporto-CPLP 3 4.863,72 -4.863,72 0 0,00 3 4.863,72 -4.863,72
0233681 RP - Est.Pris.Lisboa 25 119.014,38 55 119.014,38 0,00 25 119.014,38 55 119.014,38 0,00
0233682 RP - Est.Pris.Porto 74 442.750,23 50 442.750,23 0,00 74 442.750,23 50 442.750,23 0,00
0233683 RP - Gab.Relações Int.Eur.Coop. 17 692.533,45 10 704.779,04 -12.245,59 17 692.533,45 10 704.779,04 -12.245,59
0233684 RP - Est.Pris.Pinheiro da Cruz 36 430.304,36 12 430.304,36 0,00 36 430.304,36 12 430.304,36 0,00
0233685 RP - Est.Pris.Caxias 66 18.858,27 41 18.858,27 0,00 66 18.858,27 41 18.858,27 0,00
023368601 FACUL.PSICOLOGIA CIÊNCIA.EDUCAÇÃO U.P.-FLUP-POEFDS 1 904,23 1 904,23 0,00 1 904,23 1 904,23 0,00
023368602 FACUL.PSICOLOGIA CIÊNCIA.EDUCAÇÃO U.P.-PRODEP III 8 164.887,71 13 164.887,71 0,00 8 164.887,71 13 164.887,71 0,00
0233687 RP - Gab. Pol. Leg. Planeamento 40 525.363,32 31 525.363,32 0,00 40 525.363,32 31 525.363,32 0,00
0233688 RP - Est. Pris. Tires 1 5.486,73 82 206.349,12 188 200.862,40 -0,01 82 206.349,12 189 206.349,13 -0,01
0233690 RP - Est. Pris. Carregueira 20 6.839,35 10 6.839,35 0,00 20 6.839,35 10 6.839,35 0,00
0233691 RP - Est. Pris. Monsanto 6 40.510,09 4 40.510,09 0,00 6 40.510,09 4 40.510,09 0,00
023369201 IPCA-POEFDS Cand. 0110/2003 EIXO III 1 4.603,89 -4.603,89 0 0,00 1 4.603,89 -4.603,89
0233694 RP - Estabelecimento Prisional Vale de Judeus 56 194.659,80 12 194.659,80 0,00 56 194.659,80 12 194.659,80 0,00
0233695 RP - ITN - RCPSRN 1 40.858,30 1 40.858,30 0,00 1 40.858,30 1 40.858,30 0,00
0233696 RP - ITN - Caudal Fluvial 2 44.214,20 2 44.214,20 0,00 2 44.214,20 2 44.214,20 0,000233696 RP  ITN  Caudal Fluvial 2 44.214,20 2 44.214,20 0,00 2 44.214,20 2 44.214,20 0,00
0233697 RP - SG - Ministério da Agricultura 63 484.062,47 110 484.062,47 0,00 1 8.957,99 63 484.062,47 111 493.020,46 -8.957,99
0233698 RP - Instituto Camões - Legado João Arroio 4 462,88 5 462,88 0,00 4 462,88 5 462,88 0,00
0233699 RP - Instituto Camões - Legado Alice Silveira 10 18.704,54 13 18.704,54 0,00 10 18.704,54 13 18.704,54 0,00
0233700 RP - Hospital Prisional S.João Deus 32 7.646.653,49 214 7.646.653,49 0,00 32 7.646.653,49 214 7.646.653,49 0,00
0233701 RP - Instituto do Consumidor 1 4.716,79 37 157.254,61 41 164.843,77 -12.305,95 37 157.254,61 42 169.560,56 -12.305,95
023370201 AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA-Despesa 1 107.629,50 8 863.381,59 9 799.712,77 -43.960,68 8 863.381,59 10 907.342,27 -43.960,68
023370202 AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA-Receita 1 251.569,86 1 1.500.000,00 4 2.756.266,86 -1.507.836,72 1 1.500.000,00 5 3.007.836,72 -1.507.836,72
023370203 AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA-Receita/ERS 1 1.192.869,14 251 6.830.033,16 60 6.630.243,34 -993.079,32 251 6.830.033,16 61 7.823.112,48 -993.079,32
023370204 AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA-PIDDAC 3 158.130,80 3 158.130,80 0,00 3 158.130,80 3 158.130,80 0,00
0233703 RP-Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior 1 5.538,57 1 5.538,57 0,00 1 5.538,57 1 5.538,57 0,00
0233704 RP-Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura 106 1.357.275,43 83 1.357.275,43 0,00 3 12.604,66 106 1.357.275,43 86 1.369.880,09 -12.604,66
0233705 RP-Direcção-Geral Serviços Prisionais-Tribunais 10 421.272,73 155 421.272,73 0,00 10 421.272,73 155 421.272,73 0,00
023370601 UNL-Reitoria/Programa Sócrates 1 337.446,47 46 586.509,38 14 453.009,12 -203.946,21 46 586.509,38 15 790.455,59 -203.946,21
023370602 UNL-Reitoria / POSI 2 463.296,00 3 463.296,00 0,00 2 463.296,00 3 463.296,00 0,00
023370603 UNL-Reitoria / POSI e-learning 1 25.110,17 1 25.110,17 0,00 1 25.110,17 1 25.110,17 0,00
023370604 UNL-Reitoria -Op. Extra Orçamentais 3 16.591,37 -16.591,37 0 0,00 3 16.591,37 -16.591,37
023370701 SERVIÇOS SOCIAIS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA-POSI 1 20.173,85 1 20.173,85 0,00 1 20.173,85 1 20.173,85 0,00
0233708 RP-DGPA-Fundo Comp. Salarial Prof. da Pesca 3 1.948.524,74 5 1.948.524,74 0,00 3 1.948.524,74 5 1.948.524,74 0,00
0233709 RP - Gabinete Assuntos Europeus Relações Internac. 4 8.776,74 6 8.776,74 0,00 4 8.776,74 6 8.776,74 0,00
0233710 RP - Instituto de Meteorologia 1 69,94 3 355.945,62 3 355.875,68 0,00 3 355.945,62 4 355.945,62 0,00
0233711 RP - IGAI - FSE 2 12.651,78 2 12.727,57 -75,79 1 84,23 2 12.651,78 3 12.811,80 -160,02
023371201 SGMADRP - Subsídios e Indemnizações Compensatórias 1 81.109,04 4 1.514.755,84 3 1.448.947,12 -15.300,32 4 1.514.755,84 4 1.530.056,16 -15.300,32
023371202 SGMAPF - Subsídios e Indemnizações/04 1 222.472,68 3 223.509,24 2 1.036,56 0,00 3 223.509,24 3 223.509,24 0,00
023371203 RP-SGMADRP - Cauções 2 8.772,16 -8.772,16 0 0,00 2 8.772,16 -8.772,16
0233713 RP - Observatório da Ciência do Ensino Superior 47 431.748,36 40 431.748,36 0,00 47 431.748,36 40 431.748,36 0,00
0233714 RP - Centro Cientifico e Cultural de Macau - Posi 1 11.962,17 1 11.962,17 0,00 1 11.962,17 1 11.962,17 0,00
023371501 Fundo de Solidariedade Europeu-Conta de Emergência 1 5.990.928,27 7 231.494,04 -6.222.422,31 0 0,00 8 6.222.422,31 -6.222.422,31
0233718 RP - Instituto das Artes 1 125.889,82 19 347.032,46 18 221.142,64 0,00 19 347.032,46 19 347.032,46 0,00
0233719 RP - Instituto dos Resíduos 1 1.183,02 5 61.610,46 6 60.427,44 0,00 5 61.610,46 7 61.610,46 0,00
0233720 CONSOLIDATED COLLECTION ACCOUNT 1 273.488,96 25 440.246.810,02 26 440.287.766,65 -314.445,59 25 440.246.810,02 27 440.561.255,61 -314.445,59
023372301 Tribunal Central Administrativo de Lisboa 13 981.584,01 14 982.133,08 -549,07 13 981.584,01 14 982.133,08 -549,07
0233724 RP - Tribunal da Relação de Coimbra 28 1.119.610,44 24 1.119.610,44 0,00 28 1.119.610,44 24 1.119.610,44 0,00
0233725 RP - Tribunal da Relação de Guimarães 1 4.260,86 23 522.143,07 23 519.094,85 -1.212,64 23 522.143,07 24 523.355,71 -1.212,64
0233726 RP - Tribunal da Relação de Porto 1 3.003,75 26 1.461.040,62 26 1.460.478,93 -2.442,06 26 1.461.040,62 27 1.463.482,68 -2.442,06
0233727 RP - Tribunal da Relação de Évora 22 558.837,90 22 564.568,91 -5.731,01 22 558.837,90 22 564.568,91 -5.731,01
0233728 RP - SGMJ - Gab. Min. Justiça 1 13.365,68 3 34.500,32 -21.134,64 1 13.365,68 3 34.500,32 -21.134,64
0233729 RP - SGMJ - Gab. SEAMin. Justiça 1 4.005,86 2 4.005,86 0,00 1 4.005,86 2 4.005,86 0,00
0233731 RP - Governo Civil do Porto 1 69.965,73 13 2.011.029,03 13 2.004.211,71 -63.148,41 2 6.861,84 13 2.011.029,03 16 2.081.039,28 -70.010,25
0233732 RP - Governo Civil de Aveiro 1 523.066,80 2 523.066,80 0,00 1 523.066,80 2 523.066,80 0,00
0233733 RP - Governo Civil de Faro 82 750.950,24 969 1.499.734,08 -748.783,84 82 750.950,24 969 1.499.734,08 -748.783,84
0233734 RP - Governo Civil de Santarém 1 27.986,29 122 1.250.973,72 46 1.222.987,43 0,00 122 1.250.973,72 47 1.250.973,72 0,00
0233735 RP - Governo Civil de Leiria 1 31.887,87 150 1.372.919,61 82 1.341.031,74 0,00 150 1.372.919,61 83 1.372.919,61 0,00
0233736 RP - Governo Civil de Castelo Branco 48 928.007,06 17 928.007,06 0,00 48 928.007,06 17 928.007,06 0,00
0233737 RP - Governo Civil de Évora 73 1.027.773,68 59 1.017.070,31 10.703,37 2 10.710,87 73 1.027.773,68 61 1.027.781,18 -7,50
0233738 RP - Governo Civil de Braga 1 373.953,66 1 593.485,75 2 219.532,09 0,00 1 593.485,75 3 593.485,75 0,00
0233739 RP - Governo Civil de Bragança 1 434.301,03 1 434.301,03 0,00 1 434.301,03 1 434.301,03 0,00
0233740 RP - Governo Civil de Beja 66 720.291,18 26 720.291,18 0,00 66 720.291,18 26 720.291,18 0,00
023374101 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA - Zona Central 1 7.957.112,96 305 286.322.886,59 736 294.873.312,11 -16.507.538,48 2 -250,00 305 286.322.886,59 739 302.830.175,07 -16.507.288,48
023374102 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA  Zona Central/QCA III 1 113 887 04 5 113 887 04 0 00 5 113 887 04 1 113 887 04 0 00
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023374104 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA - Formação 1 166.606,97 9 166.606,97 0,00 9 166.606,97 1 166.606,97 0,00
023374105 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA -Zona Central/Formação 1 7.393,46 7 4.921,78 8 91.187,04 -93.658,72 7 4.921,78 9 98.580,50 -93.658,72
0233742 RP - GNR - CHEFIA SERVIÇOS DE FINANÇAS 1 3.734,50 167 16.001.652,73 59 16.504.489,41 -506.571,18 167 16.001.652,73 60 16.508.223,91 -506.571,18
0233743 RP - Governo Civil de Setúbal 1 33.109,25 119 1.337.568,95 516 1.304.459,70 0,00 119 1.337.568,95 517 1.337.568,95 0,00
0233744 RP - Governo Civil de Viana do Castelo 1 493.652,63 2 493.652,63 0,00 1 493.652,63 2 493.652,63 0,00
0233745 RP - Governo Civil de Coimbra 57 2.039.162,57 15 2.039.162,57 0,00 57 2.039.162,57 15 2.039.162,57 0,00
0233746 RP - Governo Civil da Guarda 26 173.607,39 199 458.696,45 -285.089,06 26 173.607,39 199 458.696,45 -285.089,06
0233747 RP - Governo Civil de Vila Real 1 8.202,88 51 798.673,17 254 790.470,29 0,00 51 798.673,17 255 798.673,17 0,00
0233748 RP - Governo Civil de Viseu 1 39.696,92 139 847.159,51 43 840.465,46 -33.002,87 139 847.159,51 44 880.162,38 -33.002,87
0233749 RP - Governo Civil de Portalegre 56 863.644,61 265 863.644,61 0,00 56 863.644,61 265 863.644,61 0,00
0233750 RP - Direcção-Geral Serviços Prisionais-FSE 16 182.839,00 15 226.991,30 -44.152,30 16 182.839,00 15 226.991,30 -44.152,30
023375101 HOSPITAL DO LITORAL ALENTEJANO 1 236.151,50 219 15.340.346,29 219 18.035.413,07 -2.931.218,28 219 15.340.346,29 220 18.271.564,57 -2.931.218,28
0233752 RP - Instituto da Defesa Nacional 37 194.461,04 223 190.460,53 4.000,51 1 4.000,51 37 194.461,04 224 194.461,04 0,00
0233753 RP-Direcção-Geral Segurança Social,Família Criança 17 293.596,48 18 293.761,17 -164,69 17 293.596,48 18 293.761,17 -164,69
0233754 RP - Secretaria-Geral do Ministério da Cultura 14 309.250,70 16 309.250,70 0,00 14 309.250,70 16 309.250,70 0,00
0233755 RP - Instituto da Água 45 2.962.940,17 270 2.962.940,17 0,00 45 2.962.940,17 270 2.962.940,17 0,00
0233756 RP - Inspecção-Geral do Ambiente 21 308.204,96 27 308.204,96 0,00 21 308.204,96 27 308.204,96 0,00
0233757 RP-DG Ord. Território e Desenvolvimento Urbano 24 44.448,20 226 44.715,00 -266,80 24 44.448,20 226 44.715,00 -266,80
0233758 RP-Laboratório Nacional  Investigação Veterinária 1 185.810,59 28 5.222.731,41 2.201 5.525.526,76 -488.605,94 2 13.676,43 28 5.222.731,41 2.204 5.725.013,78 -502.282,37
0233759 RP-Gabinete de Planeamento Política Agro-Alimentar 1 3.555,89 8 30.603,39 7 27.047,50 0,00 8 30.603,39 8 30.603,39 0,00
0233760 RP - Direcção-Geral de Veterinária 1 1.089,64 254 16.408.088,31 5.672 17.842.212,25 -1.435.213,58 254 16.408.088,31 5.673 17.843.301,89 -1.435.213,58
0233761 RP - Esc. Pesca Marinha e Comércio 57 643.247,74 383 643.247,74 0,00 57 643.247,74 383 643.247,74 0,00
0233762 RP - Direcção Regional de Agricultura do Algarve 1 1.071,00 71 180.747,58 370 186.801,42 -7.124,84 71 180.747,58 371 187.872,42 -7.124,84
0233764 RP -Direcção Regional Agricultura Ribatejo e Oeste 263 2.202.338,89 2.052 2.202.338,89 0,00 263 2.202.338,89 2.052 2.202.338,89 0,00
0233765 RP-Direcção Reg. Agricultura Entre Douro e Minho 18 15.769,90 16 62.981,58 -47.211,68 18 15.769,90 16 62.981,58 -47.211,68
0233767 RP - Secretaria-Geral do MAI 16 2.119.253,22 17 2.119.253,22 0,00 16 2.119.253,22 17 2.119.253,22 0,00
0233768 RP-Direcção Regional Agricultura da Beira Litoral 1 44,45 76 94.110,52 288 111.341,90 -17.275,83 76 94.110,52 289 111.386,35 -17.275,83
0233769 Emissão de Cheques - DGT 1 57.028,98 80 511.007,30 131 677.802,17 -223.823,85 80 511.007,30 132 734.831,15 -223.823,85
0233770 RP-Academia Portuguesa de História 1 3.500,00 20 58.903,00 38 55.403,29 -0,29 20 58.903,00 39 58.903,29 -0,29
0233771 RP-Comissão para Igualdade e Direitos das Mulheres 6 555.208,71 21 555.208,71 0,00 6 555.208,71 21 555.208,71 0,00
0233772 RP-Direcção Nacional da PSP-Dep.Gestão Financ.Pat. 291 28.945.152,75 28 28.945.538,49 -385,74 291 28.945.152,75 28 28.945.538,49 -385,74
0233773 RP-Direcção-Geral Edifícios e Monumentos Nacionais 18 177.415,15 169 177.415,15 0,00 18 177.415,15 169 177.415,15 0,00
0233776 RP - Instituto da Comunicação Social 58 356.183,31 808 364.745,39 -8.562,08 58 356.183,31 808 364.745,39 -8.562,08
0233777 RP - Direcção-Geral das Florestas 1 48.034,00 139 3.913.740,99 76 4.029.425,13 -163.718,14 5 582,65 5 582,65 144 3.914.323,64 82 4.078.041,78 -163.718,14
0233778 RP - Instituto Português de Conservação e Restauro 34 211.849,21 46 211.849,21 0,00 34 211.849,21 46 211.849,21 0,000233778 RP  Instituto Português de Conservação e Restauro 34 211.849,21 46 211.849,21 0,00 34 211.849,21 46 211.849,21 0,00
0233779 RP-Secretaria-Geral Ministério da Defesa Nacional 11 2.660.412,87 48 2.660.412,87 0,00 11 2.660.412,87 48 2.660.412,87 0,00
0233780 RP - Instituto de Informática 1 784.326,45 52 1.867.709,53 1.491 1.828.260,25 -744.877,17 1 0,03 52 1.867.709,53 1.493 2.612.586,73 -744.877,20
0233781 RP - Direcção Regional Lisboa e Vale do Tejo 5 7.352.728,12 7 7.412.330,12 -59.602,00 5 7.352.728,12 7 7.412.330,12 -59.602,00
0233782 RP - Direcção Regional de Educação do Algarve 1 1.144,49 74 1.153.330,71 125 1.152.186,22 0,00 74 1.153.330,71 126 1.153.330,71 0,00
0233783 RP - Direcção Regional de Educação do Centro 1 178.097,53 78 4.756.515,48 875 4.585.056,45 -6.638,50 78 4.756.515,48 876 4.763.153,98 -6.638,50
0233784 RP - INETI - FSE 2 22.432,41 2 22.432,41 0,00 2 22.432,41 2 22.432,41 0,00
0233785 RP - Instituto Português de Arqueologia 65 326.694,51 278 326.694,51 0,00 65 326.694,51 278 326.694,51 0,00
0233786 RP - Dep. Estudos Estatística e Planeamento 1 40,00 37 3.858.719,02 846 4.478.544,02 -619.865,00 37 3.858.719,02 847 4.478.584,02 -619.865,00
0233787 RP - Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 1 4.357.645,43 72 37.083.795,86 174 46.541.282,96 -13.815.132,53 1 9.576.377,98 73 46.660.173,84 175 50.898.928,39 -4.238.754,55
0233788 RP - DGAIEC-Formação - FSE 2 40.324,48 2 40.324,48 0,00 2 40.324,48 2 40.324,48 0,00
0233789 RP - Dir. Regional de Educação do Algarve - FSE 10 165.905,36 13 165.905,36 0,00 10 165.905,36 13 165.905,36 0,00
0233790 RP - Direcção Regional de Educação do Norte 32 748.358,58 75 1.369.150,46 -620.791,88 32 748.358,58 75 1.369.150,46 -620.791,88
0233791 RP-Direcção-Geral de Recursos Humanos da Educação 7 1.105.834,29 8 1.105.834,29 0,00 1 128.245,31 7 1.105.834,29 9 1.234.079,60 -128.245,31
0233792 RP-Direcção-Regional de Educação do Alentejo 42 1.483.239,66 396 1.483.239,66 0,00 42 1.483.239,66 396 1.483.239,66 0,00
0233793 RP-Direcção Regional de Educação do Algarve-FEDER 9 571.771,81 9 571.771,81 0,00 9 571.771,81 9 571.771,81 0,00
0233795 RP - Direcção-Geral Inovação Desenv. Curricular 14 2.078.884,05 28 2.145.715,79 -66.831,74 1 104.756,83 14 2.078.884,05 29 2.250.472,62 -171.588,57
0233796 RP-Dir. Geral Inov.Des.Curricular-Rec.PIDDAC/FEDER 6 104.307,79 3 104.537,68 -229,89 1 0,44 6 104.307,79 4 104.538,12 -230,33
0233797 RP-Dir. Geral Infra-Estruturas-Gestão Imobiliária 13 6.112.862,46 26 6.112.862,46 0,00 1 2.954,70 13 6.112.862,46 27 6.115.817,16 -2.954,70
0233798 RP-Dir. Geral Infra-Estruturas- Manutenção 7 3.839.141,80 6 3.839.141,80 0,00 7 3.839.141,80 6 3.839.141,80 0,00
0233799 RP-Dir.Regional de Educação do Centro - FSE 13 322.042,71 16 322.042,71 0,00 13 322.042,71 16 322.042,71 0,00
0233800 RP-Dir.Regional de Educação do Centro - FEDER 6 94.070,08 7 94.070,08 0,00 6 94.070,08 7 94.070,08 0,00
0233801 RP - Gab. Inf. Avaliação Sistema Educativo 13 149.200,29 34 154.633,78 -5.433,49 13 149.200,29 34 154.633,78 -5.433,49
0233802 RP - Gab. Auditoria e Modernização 1 1.198,76 1 1.198,76 0,00 1 1.198,76 1 1.198,76 0,00
0233804 RP - DGS - POS - Pl. Formação 2004 1 19.881,36 2 19.881,36 0,00 1 19.881,36 2 19.881,36 0,00
0233805 RP - DGS - POEFDS - Saúde Ambiental 1 13.995,81 3 33.434,74 -47.430,55 0 0,00 4 47.430,55 -47.430,55
0233806 RP - Secretaria Geral - PCM 1 595,00 10 125.466,26 128 123.804,26 1.067,00 1 1.067,00 10 125.466,26 130 125.466,26 0,00
023380801 RP - Inspecção Geral da Educação 6 6.687,65 22 6.687,65 0,00 6 6.687,65 22 6.687,65 0,00
023380802 RP - Inspecção Geral da Educação-FSE-PRODEP III 1 19.283,77 1 19.283,77 0,00 1 19.283,77 1 19.283,77 0,00
023380901 GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA 1 1.008.706,33 96 647.181.827,52 100 646.173.121,19 0,00 96 647.181.827,52 101 647.181.827,52 0,00
023381001 ERS-ENTIDADE REGULADORA DA SAÚDE 113 939.898,44 16 1.772.486,76 -832.588,32 113 939.898,44 16 1.772.486,76 -832.588,32
0233811 RP-Direcção Regional do Centro-Ministério Economia 5 756.718,00 7 756.718,00 0,00 5 756.718,00 7 756.718,00 0,00
0233812 RP-DRAEDM-Incentivos e Ajudas 7 362.901,20 16 439.287,87 -76.386,67 7 362.901,20 16 439.287,87 -76.386,67
0233813 RP-Direcção-Geral da Empresa 1 1.945.489,09 2 33.864,09 3 23.565,00 -1.935.190,00 2 33.864,09 4 1.969.054,09 -1.935.190,00
0233815 RP-Instituto do Desenvolvimento Rural e Hidráulica 178 2.746.926,63 691 2.740.526,31 6.400,32 6 6.400,32 178 2.746.926,63 697 2.746.926,63 0,00
023381601 RP-Secretaria-Geral do Ministério da Educação 1 824,62 7 70.350,80 -69.526,18 1 11.154,13 1 824,62 8 81.504,93 -80.680,31
0233819 RP-Direcção Regional de Educação de Lisboa 2 611.952,90 2 612.244,88 -291,98 1 0,05 2 611.952,90 3 612.244,93 -292,03
0233820 RP-DREN - Feder 13 12.794.937,29 16 13.682.643,37 -887.706,08 1 1.159,62 13 12.794.937,29 17 13.683.802,99 -888.865,70
0233821 RP-DGCI-Direcção de Serviços Financeiros / FSE 1 69.089,54 2 11.264.502,36 2 11.195.412,82 0,00 2 11.264.502,36 3 11.264.502,36 0,00
0233822 RP-Instituto da Droga Toxicodependência-FSE 8 218.892,76 9 218.892,76 0,00 8 218.892,76 9 218.892,76 0,00
0233823 RP-Direcção-Geral de Geologia e Energia 4 384.212,57 9 385.859,51 -1.646,94 4 384.212,57 9 385.859,51 -1.646,94
0233824 RP-Gab. Gestão Inic. Comun.-EQUAL 1 265.026,39 11 2.136.707,00 10 1.995.490,00 -123.809,39 11 2.136.707,00 11 2.260.516,39 -123.809,39
0233825 RP-Sec. Nac. Reab./ Int. Pessoas c/Deficiência-FSE 4 113.252,35 4 113.252,35 0,00 4 113.252,35 4 113.252,35 0,00
0233826 RP-Sec. Nac.Reab./ Int. Pessoas c/Deficiência 12 4.498.439,01 112 4.498.803,01 -364,00 12 4.498.439,01 112 4.498.803,01 -364,00
0233827 Depósitos de Recuperação de Créditos 1 2.565,33 37 2.316.479,84 99 2.315.035,20 -1.120,69 1 1.120,69 38 2.317.600,53 100 2.317.600,53 0,00
0233828 RP-Direcção-Geral do Ensino Superior 13 1.408.695,14 1.089 1.428.223,14 -19.528,00 13 1.408.695,14 1.089 1.428.223,14 -19.528,00
0233829 RP-Sec.Ger.Pres.Cons.Min./ ACIME 5 242.231,56 10 242.231,56 0,00 5 242.231,56 10 242.231,56 0,00
0233830 RP-INFTUR-PRODEP/FSE 32 5.837.099,41 57 6.738.280,02 -901.180,61 32 5.837.099,41 57 6.738.280,02 -901.180,61
0233831 RP-Instituto para a Inovação na Formação 1 330.000,00 217 6.874.413,57 48 6.812.215,87 -267.802,30 217 6.874.413,57 49 7.142.215,87 -267.802,30
0233832 RP Direcção Regional de Agricultura do Alentejo 380 5 508 727 84 2 684 5 690 711 12 181 983 28 380 5 508 727 84 2 684 5 690 711 12 181 983 28
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0233834 RP-MNE-D.G. Assuntos Consulares e Com. Portuguesas 11 214.931,06 13 214.931,06 0,00 11 214.931,06 13 214.931,06 0,00
0233835 RP-INIAP-Projectos 23 581.290,13 35 586.293,47 -5.003,34 2 1.715,86 25 583.005,99 35 586.293,47 -3.287,48
0233836 RP-Estabelecimento Prisional de Sintra-Proj. EQUAL 8 110.894,13 7 167.555,77 -56.661,64 8 110.894,13 7 167.555,77 -56.661,64
0233837 RP - Direcção-Geral da Administração Pública 37 81.936,78 146 81.936,78 0,00 37 81.936,78 146 81.936,78 0,00
0233838 RP - Torre do Tombo 1 810,00 47 445.697,35 98 444.887,35 0,00 47 445.697,35 99 445.697,35 0,00
0233839 RP - Direcção Regional da Economia do Alentejo 3 261.034,79 9 271.260,97 -10.226,18 3 261.034,79 9 271.260,97 -10.226,18
0233840 RP - Dir.Geral Informática e Apoio Serv.Trib.Aduan 1 3.417.337,52 4 3.417.871,52 -534,00 1 3.417.337,52 4 3.417.871,52 -534,00
0233841 Depósitos de Regularizações de Responsabilidades 17 445.465,59 18 445.465,59 0,00 17 445.465,59 18 445.465,59 0,00
0233842 RP-DGIES-Receitas, Serviços Autónomos 1 141.372,00 1 141.372,00 0,00 1 141.372,00 1 141.372,00 0,00
0233843 RP-DREC-Projecto Professor 1 3.757,50 1 3.757,50 0,00 1 3.757,50 1 3.757,50 0,00
0233844 RP-Sec.Geral Min.Finanças e Adm.Pública 1 9.110,30 13 69.580,63 105 60.612,03 -141,70 13 69.580,63 106 69.722,33 -141,70
0233845 RP-Instituto Ambiente-Projecto ECORIVER 1 207.182,80 14 452.374,30 3 350.946,73 -105.755,23 14 452.374,30 4 558.129,53 -105.755,23
0233846 RP-IICT - Financiamento Próprio 1 36.931,60 1 36.931,60 0,00 1 36.931,60 1 36.931,60 0,00
0233847 RP-SGMADRP-Compras Electrónicas - Posi 1 23.580,00 -23.580,00 0 0,00 1 23.580,00 -23.580,00
0233848 RP-INA-POEFDS 1 16.110,75 4 54.099,26 3 75.754,22 -37.765,71 4 54.099,26 4 91.864,97 -37.765,71
0233849 RP-MADRP-Gab.Secretário Estado Adjunto do Ministro 4 13.713,10 4 13.713,10 0,00 4 13.713,10 4 13.713,10 0,00
023385002 RP-CCP-Paris 1 59.223,00 1 59.223,00 0,00 1 59.223,00 1 59.223,00 0,00
023385007 RP-CCP-Cidade da Praia 5 4.713,24 3 4.713,24 0,00 5 4.713,24 3 4.713,24 0,00
023385008 RP-CCP-Dili 1 24.016,52 1 24.016,52 0,00 1 24.016,52 1 24.016,52 0,00
023385010 RP-CCP-Maputo 1 418,46 1 418,46 0,00 1 418,46 1 418,46 0,00
0233851 Saldos do Capítulo 60 do OE/2004 1 46.017.243,68 7 46.017.243,68 0,00 7 46.017.243,68 1 46.017.243,68 0,00
0233852 RP-MARINHA-CSAA-Vencimentos 134 223.513.732,49 14 223.513.817,70 -85,21 1 85,21 135 223.513.817,70 14 223.513.817,70 0,00
023385301 Instituto Português de Acreditação - IPAC-REC/DESP 96 1.299.594,14 471 1.902.966,05 -603.371,91 96 1.299.594,14 471 1.902.966,05 -603.371,91
023385501 MARINHA-Chefia Serv.Apoio Administrativo 452 52.264.811,07 309 66.919.611,34 -14.654.800,27 3 2.964,65 1 336,89 455 52.267.775,72 310 66.919.948,23 -14.652.172,51
023385502 MARINHA-Chefia Serv.Apoio Adminis.-DCCR 88 20.415.141,43 358 29.769.520,86 -9.354.379,43 88 20.415.141,43 358 29.769.520,86 -9.354.379,43
0233856 MARINHA-Direcção de Abastecimento 307 51.959.589,44 933 58.545.818,23 -6.586.228,79 307 51.959.589,44 933 58.545.818,23 -6.586.228,79
0233857 MARINHA-Direcção de Navios 294 107.096.987,50 81 135.370.593,51 -28.273.606,01 2 661.586,89 1 661.250,00 296 107.758.574,39 82 136.031.843,51 -28.273.269,12
0233858 MARINHA-Direcção de Infraestruturas 42 11.719.583,39 13 19.432.718,95 -7.713.135,56 42 11.719.583,39 13 19.432.718,95 -7.713.135,56
023385901 MARINHA-Direcção de Apoio Social 24 1.492.650,48 15 1.492.650,48 0,00 24 1.492.650,48 15 1.492.650,48 0,00
023385902 MARINHA-Direcção de Apoio Social-ADMA 381 33.917.429,52 13 37.044.171,52 -3.126.742,00 381 33.917.429,52 13 37.044.171,52 -3.126.742,00
023386001 MARINHA-Hospital da Marinha 125 4.802.113,31 43 4.831.499,14 -29.385,83 125 4.802.113,31 43 4.831.499,14 -29.385,83
023386002 MARINHA-Hospital da Marinha-DCCR 6 1.905.400,65 170 1.985.885,11 -80.484,46 6 1.905.400,65 170 1.985.885,11 -80.484,46
0233861 MARINHA-Gab.Chefe Estado-Maior Armada 37 634.527,67 12 634.527,67 0,00 37 634.527,67 12 634.527,67 0,00
0233862 MARINHA-Comando Zona Marítima Açores 36 1.219.046,78 24 1.376.691,71 -157.644,93 36 1.219.046,78 24 1.376.691,71 -157.644,93
0233863 MARINHA-Flotilha 116 11.267.940,81 17 11.444.140,12 -176.199,31 116 11.267.940,81 17 11.444.140,12 -176.199,310233863 MARINHA Flotilha 116 11.267.940,81 17 11.444.140,12 176.199,31 116 11.267.940,81 17 11.444.140,12 176.199,31
0233864 MARINHA-Base Naval de Lisboa 66 4.197.141,61 77 4.284.195,79 -87.054,18 66 4.197.141,61 77 4.284.195,79 -87.054,18
0233865 MARINHA-Comando do Corpo de Fuzileiros 44 2.496.046,84 34 3.917.626,84 -1.421.580,00 44 2.496.046,84 34 3.917.626,84 -1.421.580,00
0233866 MARINHA-Escola Naval 88 2.668.914,70 29 2.669.006,72 -92,02 88 2.668.914,70 29 2.669.006,72 -92,02
0233867 MARINHA-Escola de Tecnologias Navais 66 1.992.845,06 41 2.057.618,57 -64.773,51 66 1.992.845,06 41 2.057.618,57 -64.773,51
023386801 MARINHA-Museu de Marinha 29 737.945,30 12 738.200,20 -254,90 29 737.945,30 12 738.200,20 -254,90
023386802 MARINHA-Museu de Marinha-DCCR 28 708.611,08 391 708.611,08 0,00 28 708.611,08 391 708.611,08 0,00
023386901 MARINHA-Aquário Vasco da Gama 86 288.657,12 24 289.449,75 -792,63 86 288.657,12 24 289.449,75 -792,63
023386902 MARINHA-Aquário Vasco da Gama-DCCR 48 156.364,05 128 156.364,05 0,00 48 156.364,05 128 156.364,05 0,00
023386903 MARINHA-Aquário Vasco da Gama-POSI 14 36.963,82 11 36.963,82 0,00 14 36.963,82 11 36.963,82 0,00
0233870 MARINHA-Unid.Apoio Inst.Centrais Marinha 41 1.243.464,52 31 1.243.464,52 0,00 41 1.243.464,52 31 1.243.464,52 0,00
023387101 MARINHA-Dir.Geral Autoridade Marítima 44 2.556.248,71 16 2.556.248,71 0,00 44 2.556.248,71 16 2.556.248,71 0,00
023387102 MARINHA-Dir.Geral Autoridade Marítima-DCCR 62 10.070.582,59 18 10.070.968,36 -385,77 62 10.070.582,59 18 10.070.968,36 -385,77
023387201 ISHST - OE 114 3.443.611,29 28 3.444.953,13 -1.341,84 114 3.443.611,29 28 3.444.953,13 -1.341,84
023387202 ISHST - TSU 133 5.082.142,22 14 6.457.937,03 -1.375.794,81 133 5.082.142,22 14 6.457.937,03 -1.375.794,81
023387203 ISHST - Outras Receitas 3 1.518,74 2.896 1.151.622,65 -1.150.103,91 3 1.518,74 2.896 1.151.622,65 -1.150.103,91
023387204 ISHST - PIDDAC 2 87.540,79 -87.540,79 0 0,00 2 87.540,79 -87.540,79
023387205 ISHST - FSE 3 157.011,72 -157.011,72 0 0,00 3 157.011,72 -157.011,72
023387301 SGMNE-DGA-Serviços Próprios 10 174.514,70 13 174.514,70 0,00 10 174.514,70 13 174.514,70 0,00
023387302 SGMNE-DGA-Embaixadas,Consulados e Missões 17 21.090,22 94 21.184,87 -94,65 17 21.090,22 94 21.184,87 -94,65
023387303 RP-SGMNE-DGA-Gab.Min.Estado e Neg.Estrangeiros 1 60.622,52 1 60.622,52 0,00 1 60.622,52 1 60.622,52 0,00
023387304 RP-SGMNE-DGA-Visitas de Estado e Equiparadas 1 2.522,80 1 2.522,80 0,00 1 2.522,80 1 2.522,80 0,00
023387401 RP-Sec.Geral Min. Cultura/POC - PIDDAC 13 660.492,04 8 666.000,00 -5.507,96 1 0,01 1 3.784,15 14 660.492,05 9 669.784,15 -9.292,10
023387402 RP-Sec.Geral Min.Cultura-Proj.Cultura 2000-PIDDAC 8 14.007,03 2 24.476,03 -10.469,00 8 14.007,03 2 24.476,03 -10.469,00
0233875 RP-Dir. Reg. Educação Alentejo/FSE 8 209.951,43 13 209.951,43 0,00 8 209.951,43 13 209.951,43 0,00
023387601 Escola SuperiorTecnologia Mar-Orçam. Funcionamento 136 1.454.489,68 36 1.473.749,62 -19.259,94 136 1.454.489,68 36 1.473.749,62 -19.259,94
0233877 RP-Sec.Geral Min. Econ. Inovação 3 130.000,00 1 130.000,00 0,00 3 130.000,00 1 130.000,00 0,00
0233878 RP-Instituto da Droga e Toxicodepencia-FEDER 4 133.715,67 4 133.715,67 0,00 4 133.715,67 4 133.715,67 0,00
0233879 RP-MADRP-Gabinete do Ministro 5 34.702,65 5 34.702,65 0,00 5 34.702,65 5 34.702,65 0,00
0233880 RP-Inspecção-Geral das Actividades Culturais 51 3.669.111,58 3.323 3.669.111,58 0,00 51 3.669.111,58 3.323 3.669.111,58 0,00
0233882 RP-Com.Igualdade p/Direitos Mulheres-FSE 3 49.023,95 6 49.023,95 0,00 3 49.023,95 6 49.023,95 0,00
0233883 RP-Com.Igualdade p/Direitos Mulheres-FEDER 11 4.532.034,01 13 4.973.098,49 -441.064,48 11 4.532.034,01 13 4.973.098,49 -441.064,48
0233884 RP-Direcção Regional Educação Norte - FSE 11 299.141,57 15 341.402,05 -42.260,48 11 299.141,57 15 341.402,05 -42.260,48
0233885 RP-Instituto Antonio Sergio Sector Cooperativo-FSE 6 209.904,67 16 320.962,06 -111.057,39 6 209.904,67 16 320.962,06 -111.057,39
0233886 RP-Instituto Ambiente/FEDER- Outros 8 1.118.040,94 16 1.138.532,75 -20.491,81 8 1.118.040,94 16 1.138.532,75 -20.491,81
0233887 RP-Direcção Nacional da PSP-FSE 1 113.076,90 6 113.076,90 0,00 1 113.076,90 6 113.076,90 0,00
0233888 RP-Direcção Nacional da PSP-FEDER 2 1.596.331,00 2 1.596.331,00 0,00 2 1.596.331,00 2 1.596.331,00 0,00
0233889 RP-Direcção Regional da Economia do Alentejo/FEDER 2 48.593,26 2 48.593,26 0,00 1 0,13 2 48.593,26 3 48.593,39 -0,13
0233890 RP-Instituto da Àgua/ Receitas FEDER 15 8.158.669,45 17 8.158.674,79 -5,34 1 275.800,91 15 8.158.669,45 18 8.434.475,70 -275.806,25
0233891 RP-Instituto da Àgua/ Receitas Fundo de Coesão 2 147.713,96 2 147.713,96 0,00 2 147.713,96 2 147.713,96 0,00
0233892 RP-Deleg. Regional Cultura Centro/FEDER-PIDDAC 7 494.535,98 12 499.881,78 -5.345,80 1 96,07 7 494.535,98 13 499.977,85 -5.441,87
0233893 RP-Deleg. Regional Cultura Norte/FEDER 5 244.655,82 10 259.404,55 -14.748,73 5 244.655,82 10 259.404,55 -14.748,73
0233894 RP-Sec.Ger.Min.Econ.Inovação./Prog.Est.Prof.IEFP 1 11.362,13 1 11.362,13 0,00 1 11.362,13 1 11.362,13 0,00
0233895 RP-Serviço Nacional Coudélico 15 706.174,82 15 706.174,82 0,00 15 706.174,82 15 706.174,82 0,00
0233896 RP-Dir-Geral Assuntos Europeus e Relações Internac 7 15.591,53 8 16.862,17 -1.270,64 7 15.591,53 8 16.862,17 -1.270,64
0233897 RP-SGMin.Agricultura Pescas Florestas-FSE/EIXO III 5 39.466,17 5 39.466,17 0,00 5 39.466,17 5 39.466,17 0,00
0233898 RP-IPIMAR/PIDDAC-FEDER 24 1.966.090,66 8 1.966.090,66 0,00 24 1.966.090,66 8 1.966.090,66 0,00
0233899 RP-IPIMAR/PIDDAC-Outros Fundos 13 3.207.236,14 9 3.207.236,14 0,00 13 3.207.236,14 9 3.207.236,14 0,00
0233900 RP-Serv. Nacional Bombeiros e Protecção Civil-POSI 2 145.071,86 2 145.071,86 0,00 1 132.080,00 2 145.071,86 3 277.151,86 -132.080,00
0233901 RP MNE DGAssuntos Consulares Com Portuguesa/PIDDAC 1 2 145 51 1 2 145 51 0 00 1 2 145 51 1 2 145 51 0 00
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0233903 RP-Dir. Regional Educação Centro-PIDDAC/P.O.Centro 13 6.624.303,56 16 6.624.303,56 0,00 13 6.624.303,56 16 6.624.303,56 0,00
0233904 RP-SGMin.Agric.Pescas Florest/Proj.Agro 444-DSIOGI 1 5.040,00 1 5.040,00 0,00 1 5.040,00 1 5.040,00 0,00
0233905 RP-Delegação Regional da Cultura do Algarve-FEDER 1 40.319,36 1 40.499,40 -180,04 1 40.319,36 1 40.499,40 -180,04
0233906 RP-Instituto dos Residuos-FEDER 10 470.579,67 7 920.105,81 -449.526,14 10 470.579,67 7 920.105,81 -449.526,14
0233907 RP-Instituto dos Residuos-Garantia Bancária 2 13.000,00 1 13.000,00 0,00 2 13.000,00 1 13.000,00 0,00
0233908 RP-DirecçãoRegional Educação Alentejo/PIDDAC-FEDER 4 1.317.688,06 6 1.334.562,19 -16.874,13 4 1.317.688,06 6 1.334.562,19 -16.874,13
0233909 RP-Direcção Regional Educação Alentejo/FEDER 13 162.835,21 15 176.997,50 -14.162,29 13 162.835,21 15 176.997,50 -14.162,29
0233910 RP-Sec.Ger.Min.Ambiente e Ordenamento doTerritório 2 93.728,93 2 93.728,93 0,00 2 93.728,93 2 93.728,93 0,00
0233911 RP - Instituto Reinserção Social/POEFDS - Eixo III 1 57.047,55 1 57.047,55 0,00 1 57.047,55 1 57.047,55 0,00
0233912 RP-Observatório da Ciência e Ensino Superior/FEDER 4 359.201,56 3 359.201,56 0,00 4 359.201,56 3 359.201,56 0,00
023391303 RP-Metro Sul do Tejo-Construção 6 15.749.173,22 5 15.749.173,22 0,00 6 15.749.173,22 5 15.749.173,22 0,00
023391304 RP-Aco.Fisc.Aval.Controlo-A.T.Proj.FEDER 10 349.384,62 1 403.791,00 -54.406,38 10 349.384,62 1 403.791,00 -54.406,38
023391305 RP-Ac.Fisc.Aval.Controlo-A.T.Fundo Coesão 9 62.237,18 2 62.237,18 0,00 1 38,76 9 62.237,18 3 62.275,94 -38,76
023391308 RP-Gab. Estudos Planeamento MOPTC-Oper.Tesouraria 1 1.940.278,00 -1.940.278,00 0 0,00 1 1.940.278,00 -1.940.278,00
0233914 RP-IDRHA/Verbas Comunitárias Cativas 18 1.185.779,23 11 1.279.076,41 -93.297,18 1 7.730,06 18 1.185.779,23 12 1.286.806,47 -101.027,24
023391501 RP- DGRF/ Projecto 196/3.1/C/NRE- FNIRF 3 90.510,62 3 90.510,62 0,00 1 0,01 3 90.510,62 4 90.510,63 -0,01
023391506 RP- DGRF Agro Sede 1 26.123,50 1 26.123,50 0,00 1 26.123,50 1 26.123,50 0,00
023391602 SGMFAP-Proj.Sist.Gest.Doc.Work-FEDER 1 390.921,90 2 392.884,17 -1.962,27 1 49.609,38 1 390.921,90 3 442.493,55 -51.571,65
023391603 RP-SGMFAP-POAP-FSE 15 390.441,73 8 3.800.089,24 -3.409.647,51 1 4.030,18 15 390.441,73 9 3.804.119,42 -3.413.677,69
023391604 RP-SGMFAP-Microfil.Digital.-FEDER 7 116.941,20 4 192.767,14 -75.825,94 1 9.053,83 7 116.941,20 5 201.820,97 -84.879,77
023391606 RP-SGMFAP-Formação-FSE 1 96.680,50 2 98.596,61 -1.916,11 1 96.680,50 1 96.680,50 3 195.277,11 -98.596,61
023391701 RP-Sec.Geral Pres. Conselho Ministros-CEGER/FEDER 0,00 1 8.631,61 0 0,00 1 8.631,61 -8.631,61
023391702 RP-Sec.Geral Pres.Cons.Min.-CEGER/Gesdoccer-POSI 4 234.929,11 2 234.929,11 0,00 4 234.929,11 2 234.929,11 0,00
023391705 RP-Sec.Geral Pres. Cons. Min. Estág. Profissionais 1 1.961,55 1 1.961,55 0,00 1 1.961,55 1 1.961,55 0,00
0233918 RP-Gab.Inf.Aval.Sist.Educativo-POSI-119/3.1/C/NRE 6 359.557,58 2 359.557,58 0,00 6 359.557,58 2 359.557,58 0,00
023391901 RP-Dir.Geral Instalações e Equip. Saúde-Rec.Gerais 69 8.231,24 -8.231,24 0 0,00 69 8.231,24 -8.231,24
023391902 RP-Dir.Geral Instalações e Equip.Saúde-Rec.FEDER 8 584.501,56 5 584.501,56 0,00 8 584.501,56 5 584.501,56 0,00
023392001 RP-Direcção Regional da Economia do Algarve-FSE 1 1.202,30 2 2.132,09 -929,79 1 1.202,30 2 2.132,09 -929,79
023392002 RP-Direcção Regional da Economia do Algarve-PIDDAC 1 23.350,85 2 23.350,85 0,00 1 23.350,85 2 23.350,85 0,00
023392003 RP-Direcção Reg. Economia do Algarve-Rec.Próprias 2 90,00 2 90,00 0,00 2 90,00 2 90,00 0,00
023392101 RP-S.Ger.Min. Ciência,Tecnologia e Ensino Superior 4 27.852,74 3 27.852,74 0,00 4 27.852,74 3 27.852,74 0,00
023392201 RP-Sec.Ger. Min. Ambiente O.T.D.R./FEDER 6 171.770,43 3 448.466,55 -276.696,12 1 1.809,09 6 171.770,43 4 450.275,64 -278.505,21
023392202 RP-Sec.Ger.Min. Ambiente O.T.D.R./F.Coesão 7 83.947,94 6 110.767,36 -26.819,42 1 0,29 7 83.947,94 7 110.767,65 -26.819,71
0233923 RP - ADSE-POSI 7 299.533,80 5 314.796,06 -15.262,26 7 299.533,80 5 314.796,06 -15.262,26
0233924 RP-Dir-Ger.Serv.Prisionais-FEDER/POS-Conhecimento 4 234.173,39 4 234.173,39 0,00 4 234.173,39 4 234.173,39 0,000233924 RP Dir Ger.Serv.Prisionais FEDER/POS Conhecimento 4 234.173,39 4 234.173,39 0,00 4 234.173,39 4 234.173,39 0,00
023392501 RP - Instituto de Informática - Projecto POCP 2 564.707,00 2 564.707,00 0,00 2 564.707,00 2 564.707,00 0,00
023392502 RP - Instituto de Informática - Projecto BDAP 1 67.876,47 1 67.876,47 0,00 1 67.876,47 1 67.876,47 0,00
023392503 RP - Instituto de Informática - Projecto BEP 1 67.336,50 1 67.336,50 0,00 1 67.336,50 1 67.336,50 0,00
023392601 RP-DGEEP-POS Conhecimento 4 164.346,00 4 361.143,73 -196.797,73 1 27.007,87 4 164.346,00 5 388.151,60 -223.805,60
023392602 RP - Dep. Estudos Estatíst. e Planea./POAT-QCA III 1 124.275,89 -124.275,89 0 0,00 1 124.275,89 -124.275,89
023392701 RP-Direcção-Geral da Administração Pública-FSE 1 32.591,72 8 87.861,48 -55.269,76 1 32.591,72 8 87.861,48 -55.269,76
023392801 RP-Insp.Ger.Actividades Culturais/POS-Conhecimento 1 23.338,88 -23.338,88 0 0,00 1 23.338,88 -23.338,88
023392901 RP-Direcção Regional da Economia do Norte-FEDER 11 84.924,69 8 86.117,51 -1.192,82 11 84.924,69 8 86.117,51 -1.192,82
023392902 RP-Direcção Regional da Economia do Norte-FSE 1 1.978,81 1 10.203,27 -8.224,46 1 1.978,81 1 10.203,27 -8.224,46
023393101 RP-Direcção-Geral Edif.Monumentos Nacionais-FEDER 4 563.375,21 4 563.375,21 0,00 4 563.375,21 4 563.375,21 0,00
023393102 RP-Dir-Ger.Edif.Monumentos Nac.-POS-Conhecimento 3 264.773,97 8 350.384,78 -85.610,81 3 264.773,97 8 350.384,78 -85.610,81
023393201 RP-SGMTSS-Instal. Plataf. Contact Center 1 12.048,75 2 25.154,75 -13.106,00 1 12.048,75 1 12.048,75 3 37.203,50 -25.154,75
023393202 RP-SGMTSS-Implem. Proj. Comp. Electron 1 67.343,50 -67.343,50 0 0,00 1 67.343,50 -67.343,50
023393302 DRAA-Projectos AGRO Medida 8.1 24 23.090,61 9 23.090,61 0,00 24 23.090,61 9 23.090,61 0,00
023393303 RP-Dir.Regional Agricultura Alentejo-Impressos 7 14.175,92 13 14.175,92 0,00 7 14.175,92 13 14.175,92 0,00
023393401 RP-Direcção Regional de Educação do Centro-E-RIA 3 96.259,71 2 96.259,71 0,00 3 96.259,71 2 96.259,71 0,00
023393403 RP-DREC-Projecto-e-Ria/Escola da Ria/FEDER-POST 6 141.774,83 3 141.774,83 0,00 6 141.774,83 3 141.774,83 0,00
023393404 RP-Direc. Reg. de Educação do Centro-INTERREG III 1 33.731,20 1 33.731,20 0,00 1 33.731,20 1 33.731,20 0,00
023393501 RP-SSMSST-Garantia Bancária-CPP Tributário 1 8.629,17 -8.629,17 0 0,00 1 8.629,17 -8.629,17
023393601 RP-Dir.Geral TransportesTerrestres-FEDER/SIGITI 1 92.172,00 2 144.543,57 -52.371,57 1 13.251,04 1 92.172,00 3 157.794,61 -65.622,61
023393701 RP-Inspecção-Geral de Finanças-Financiamento FSE 9 185.680,25 4 197.315,86 -11.635,61 9 185.680,25 4 197.315,86 -11.635,61
023393702 RP-Inspecção-Geral de Finanças-Financiamento FEDER 10 226.714,82 4 256.514,61 -29.799,79 10 226.714,82 4 256.514,61 -29.799,79
0233939 RP-Instituto da Droga e Toxicodepencia-PIDDAC 7 399.715,40 8 542.913,75 -143.198,35 7 399.715,40 8 542.913,75 -143.198,35
0233940 RP-Dir.Geral Inovação e Desenv.Curricular / FF123 20 223.184,94 509 223.184,94 0,00 20 223.184,94 509 223.184,94 0,00
0233941 RP-Dir. Regional Agricultura Algarve/Projectos 9 33.400,00 3 33.400,00 0,00 9 33.400,00 3 33.400,00 0,00
023394201 RP-DGS-FEDER/PIDDAC 6 388.871,24 11 392.725,63 -3.854,39 1 67.984,66 6 388.871,24 12 460.710,29 -71.839,05
0233943 RP-Inspecção-Geral Administração Território-FEDER 4 175.198,50 3 175.198,50 0,00 1 0,02 4 175.198,50 4 175.198,52 -0,02
0233944 RP-Gabinete dos Membros do Governo-LPM 1 252.306,54 1 252.306,54 0,00 1 252.306,54 1 252.306,54 0,00
0233945 RP-INETI-FEDER/PIDDAC 17 882.391,16 10 882.391,16 0,00 17 882.391,16 10 882.391,16 0,00
0233946 RP-INETI-Fundos Comunitarios/FF260 10 825.499,71 22 825.499,71 0,00 10 825.499,71 22 825.499,71 0,00
0233947 RP-INETI-POS/Conhecimento 2 53.164,18 2 53.164,18 0,00 2 53.164,18 2 53.164,18 0,00
0233948 RP-Dir.Reg.Agri.Ribatejo Oeste-Europe Direct/Oeste 1 14.831,25 1 14.831,25 0,00 1 14.831,25 1 14.831,25 0,00
0233949 RP-Museu Nacional Ciência Técnica-FSE 1 2.256,42 -2.256,42 0 0,00 1 2.256,42 -2.256,42
0233950 RP - Instituto do Consumidor-FEDER/POSC 5 196.880,74 6 196.880,74 0,00 5 196.880,74 6 196.880,74 0,00
0233951 RP - PJ - Directoria Nacional-FEDER/POSC 5 398.970,53 3 398.970,53 0,00 1 4.900,50 5 398.970,53 4 403.871,03 -4.900,50
0233953 RP-INETI-Operações Extra-Orçamentais 7 182.999,68 7 182.999,68 0,00 7 182.999,68 7 182.999,68 0,00
0233954 RP-Escola Naútica Infante D.Henrique-FEDER 2 106.801,73 -106.801,73 0 0,00 2 106.801,73 -106.801,73
023395501 RP-GPPAA - Assistência Técnica QCA III Feofa - O 3 79.706,40 3 79.706,40 0,00 3 79.706,40 3 79.706,40 0,00
023395502 RP-GPPAA-RICA-RESTITUIÇÕES-CE 1 322.158,00 3 644.316,00 -322.158,00 1 322.158,00 3 644.316,00 -322.158,00
0233956 Direcção Serviços Finanças/Exército - Vencimentos 4 151.757.014,52 5 151.757.014,52 0,00 4 151.757.014,52 5 151.757.014,52 0,00
023395701 RP-Comissão p/Igualdade no Trabalho Emprego-Prémio 1 12.244,53 -12.244,53 0 0,00 1 12.244,53 -12.244,53
023395801 RP-Agência Port.Prevenção Incêndios Florestais-FSE 1 6.299,68 3 6.299,68 0,00 1 6.299,68 3 6.299,68 0,00
023395802 RP-Ag. p/.Prev. Incêndios Florestais-Est.Profis. 1 6.299,68 1 6.299,68 0,00 1 6.299,68 1 6.299,68 0,00
023395901 RP-Inst.Investigação Cientifica Trop. /FEDER-POSI 7 228.002,12 6 228.002,12 0,00 1 0,72 7 228.002,12 7 228.002,84 -0,72
023395902 RP-Inst. Investigação Cientifica Tropical/FSE 4 218.967,14 3 225.591,73 -6.624,59 4 218.967,14 3 225.591,73 -6.624,59
023396001 RP-Inspecção-Geral do Trabalho 2 364.133,26 28 636.933,11 -272.799,85 2 364.133,26 28 636.933,11 -272.799,85
023396002 RP-Inspecção-Geral do Trabalho-Coimas 1 3.929.756,87 -3.929.756,87 0 0,00 1 3.929.756,87 -3.929.756,87
023396003 RP-Inspecção-Geral do Trabalho-Custas 1 10.727,91 -10.727,91 0 0,00 1 10.727,91 -10.727,91
0233961 RP  Dir  Reg Agricultura Trás os Montes INTERREG 2 90 556 32 2 111 568 98 21 012 66 2 90 556 32 2 111 568 98 21 012 66
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0233963 RP-Instituto Geográfico Português - FEDER 4 196.071,57 2 258.659,31 -62.587,74 4 196.071,57 2 258.659,31 -62.587,74
0233964 RP-Instituto Nacional Estatística - ISI 2007 1 20.000,00 1 20.000,00 0,00 1 20.000,00 1 20.000,00 0,00
0233965 RP-Direcção Regional Educação Algarve-INTERREG III 2 58.656,29 1 58.656,29 0,00 2 58.656,29 1 58.656,29 0,00
0233967 RP - Secretaria-Geral do MAI-Projecto ERA SEC 1 18.886,57 1 18.886,57 0,00 1 5.207,35 1 18.886,57 2 24.093,92 -5.207,35
0233968 RP - Instituto das Artes-Fundos Comunitários 1 3.909,25 1 3.909,25 0,00 1 3.909,25 1 3.909,25 0,00
0233969 RP-D.R.Economia do Centro/PIDDAC 1 42.685,51 1 42.685,51 0,00 1 42.685,51 1 42.685,51 0,00
0233970 RP-Instituto Ambiente/PIDDAC 20 1.267.126,50 9 1.359.846,22 -92.719,72 1 126,77 20 1.267.126,50 10 1.359.972,99 -92.846,49
023397102 RP-FEDER-POSC 5 299.590,89 1 300.000,00 -409,11 1 23.601,58 5 299.590,89 2 323.601,58 -24.010,69
023397103 RP-FSE POSC 5 220.478,87 3 221.349,53 -870,66 1 1.211,07 5 220.478,87 4 222.560,60 -2.081,73
0233972 RP-Serviço Nacional Coudélico-FSE 2 4.108,88 2 4.108,88 0,00 2 4.108,88 2 4.108,88 0,00
0233973 RP-Cent.Cientifico e Cul.Macau-POCI/HEC/60569/2004 1 6.684,00 1 6.684,00 0,00 1 6.684,00 1 6.684,00 0,00
0233974 RP-Cent.Cientifico e Cul.Macau-POCI/COM/60152/2004 1 6.114,00 1 6.114,00 0,00 1 6.114,00 1 6.114,00 0,00
0233975 RP-LNEC-Verbas Comunitárias Cativas OT 8 223.310,58 4 223.310,58 0,00 1 750,20 8 223.310,58 5 224.060,78 -750,20
0233976 RP-Comissão Nacional da UNESCO 2 39.609,00 2 39.609,00 0,00 2 39.609,00 2 39.609,00 0,00
0233977 RP-Sec.Ger.Min.Econ.Inovação/Integr.Saldos Rec. 3 6.583.689,72 3 6.660.345,72 -76.656,00 3 6.583.689,72 3 6.660.345,72 -76.656,00
0233978 RP-Teatro Nac. S.Carlos/Fundos Comunitários 1 51.617,42 1 51.617,42 0,00 1 36.107,31 1 51.617,42 2 87.724,73 -36.107,31
023398001 RP-DREL-REFEIÇÕES 5 999.501,53 576 1.625.025,28 -625.523,75 5 999.501,53 576 1.625.025,28 -625.523,75
023398002 RP-DREL-SEGURO ESCOLAR 5 242.930,72 330 277.213,02 -34.282,30 5 242.930,72 330 277.213,02 -34.282,30
023398005 RP-DREL-DIVERSOS 6 19.189,94 46 19.237,94 -48,00 6 19.189,94 46 19.237,94 -48,00
023398006 RP-DREL-RENDA PERPÉCTUA 1 70,55 1 70,55 0,00 1 70,55 1 70,55 0,00
023398009 RP-DREL-MED.10-FSE 1 17.699,51 1 17.699,51 0,00 1 17.699,51 1 17.699,51 0,00
023398010 RP-DREL-MED.11-FEDER 1 4.424,89 1 4.424,89 0,00 1 4.424,89 1 4.424,89 0,00
023398011 RP-DREL-Créditos em execução fiscal 3 11.125,86 3 11.125,86 0,00 3 11.125,86 3 11.125,86 0,00
0233981 RP-Instituto Português Conservação e Restauro/FCT 2 10.527,00 1 10.527,00 0,00 2 10.527,00 1 10.527,00 0,00
023398201 DSF - Vencimentos do Laboratório Militar 4 156.634,36 4 156.634,36 0,00 4 156.634,36 4 156.634,36 0,00
023398202 DSF - MM 4 428.910,42 4 428.910,42 0,00 4 428.910,42 4 428.910,42 0,00
023398203 DSF - Vencimentos OGFE 4 78.082,11 4 78.082,11 0,00 4 78.082,11 4 78.082,11 0,00
023398204 DSF - Vencimentos OGME 4 101.370,93 4 101.370,93 0,00 4 101.370,93 4 101.370,93 0,00
023398205 DSF - Vencimentos-Regimento de Artilharia nº4 7 1.434.675,13 4 1.434.675,13 0,00 7 1.434.675,13 4 1.434.675,13 0,00
023398206 DSF - Vencimentos-Q.General Região Militar Norte 4 1.978.693,83 4 1.980.151,43 -1.457,60 4 1.978.693,83 4 1.980.151,43 -1.457,60
023398207 DSF - SL / Vencimentos 5 368.160,79 4 368.160,79 0,00 5 368.160,79 4 368.160,79 0,00
023398208 DSF - SL / OE 59 9.096.236,68 8 9.566.239,40 -470.002,72 59 9.096.236,68 8 9.566.239,40 -470.002,72
023398209 DSF - Batalhão de Adidos - Vencimentos 8 3.051.194,72 4 3.051.194,72 0,00 8 3.051.194,72 4 3.051.194,72 0,00
023398210 DSF - BISM - Vencimentos 6 613.964,35 4 613.964,35 0,00 6 613.964,35 4 613.964,35 0,00
023398211 DSF - BST - Vencimentos 11 2.342.392,84 5 2.343.345,22 -952,38 11 2.342.392,84 5 2.343.345,22 -952,38023398211 DSF  BST  Vencimentos 11 2.342.392,84 5 2.343.345,22 952,38 11 2.342.392,84 5 2.343.345,22 952,38
023398212 DSF - CCSL - Vencimentos 4 503.838,21 4 504.347,57 -509,36 4 503.838,21 4 504.347,57 -509,36
023398213 DSF - CFGML - Vencimentos 5 809.907,51 4 809.907,51 0,00 5 809.907,51 4 809.907,51 0,00
023398214 DSF - CMEFD - Vencimentos 4 614.633,38 4 616.928,63 -2.295,25 4 614.633,38 4 616.928,63 -2.295,25
023398215 DSF - EME - Vencimentos 7 1.325.450,80 4 1.326.151,80 -701,00 7 1.325.450,80 4 1.326.151,80 -701,00
023398216 DSF - EPC - Vencimentos 5 1.623.424,73 4 1.626.811,53 -3.386,80 5 1.623.424,73 4 1.626.811,53 -3.386,80
023398217 DSF - EPI - Vencimentos 7 2.205.256,54 4 2.205.256,54 0,00 7 2.205.256,54 4 2.205.256,54 0,00
023398218 DSF - ESE - Vencimentos 6 1.306.334,34 4 1.308.602,54 -2.268,20 6 1.306.334,34 4 1.308.602,54 -2.268,20
023398219 DSF - QGGML - Vencimentos 5 3.129.999,21 4 3.129.999,21 0,00 5 3.129.999,21 4 3.129.999,21 0,00
023398220 DSF - RAA Nº1 - Vencimentos 6 1.976.545,52 4 1.976.545,52 0,00 6 1.976.545,52 4 1.976.545,52 0,00
023398221 DSF - RE Nº1 - Vencimentos 6 1.010.510,50 5 1.018.660,16 -8.149,66 6 1.010.510,50 5 1.018.660,16 -8.149,66
023398222 DSF - RI Nº1 - Vencimentos 8 3.764.894,08 6 3.765.744,08 -850,00 8 3.764.894,08 6 3.765.744,08 -850,00
023398223 DSF - RL Nº2 - Vencimentos 8 1.682.903,47 5 1.682.903,47 0,00 8 1.682.903,47 5 1.682.903,47 0,00
023398224 DSF - RT - Vencimentos 4 1.181.739,75 4 1.188.909,62 -7.169,87 4 1.181.739,75 4 1.188.909,62 -7.169,87
023398225 DSF - CFG - Vencimentos 4 98.950,21 4 98.950,21 0,00 4 98.950,21 4 98.950,21 0,00
023398226 DSF - AM - Vencimentos 4 3.899.409,89 4 3.906.873,04 -7.463,15 4 3.899.409,89 4 3.906.873,04 -7.463,15
023398227 DSF - CIE - Vencimentos 4 515.314,62 4 515.314,62 0,00 4 515.314,62 4 515.314,62 0,00
023398228 DSF - CM - Vencimentos 4 1.476.432,70 4 1.490.892,70 -14.460,00 4 1.476.432,70 4 1.490.892,70 -14.460,00
023398229 DSF - COFT - Vencimentos 4 849.610,72 4 854.495,26 -4.884,54 4 849.610,72 4 854.495,26 -4.884,54
023398230 DSF - DAMP - Vencimentos 6 3.029.344,42 5 3.038.006,22 -8.661,80 6 3.029.344,42 5 3.038.006,22 -8.661,80
023398231 DSF - DASP - Vencimentos 4 483.954,97 4 483.954,97 0,00 4 483.954,97 4 483.954,97 0,00
023398232 DSF - EME - Vencimentos 7 3.053.035,34 4 3.053.035,34 0,00 7 3.053.035,34 4 3.053.035,34 0,00
023398233 DSF - ESSM - Vencimentos 4 607.233,72 4 607.233,72 0,00 4 607.233,72 4 607.233,72 0,00
023398234 DSF - GALE - Vencimentos 5 665.257,15 4 665.257,15 0,00 5 665.257,15 4 665.257,15 0,00
023398235 DSF - IAEM - Vencimentos 5 1.126.040,77 4 1.126.040,77 0,00 5 1.126.040,77 4 1.126.040,77 0,00
023398236 DSF - IMPE - Vencimentos 5 1.365.880,63 4 1.365.880,63 0,00 5 1.365.880,63 4 1.365.880,63 0,00
023398237 DSF - IO - Vencimentos 4 894.450,77 4 894.450,77 0,00 4 894.450,77 4 894.450,77 0,00
023398238 DSF - UAAA - Vencimentos 5 1.839.427,29 4 1.839.427,29 0,00 5 1.839.427,29 4 1.839.427,29 0,00
023398239 DSF - CFRMN - Vencimentos 5 455.538,84 4 456.910,74 -1.371,90 5 455.538,84 4 456.910,74 -1.371,90
023398240 DSF - CCSP - Vencimentos 5 878.653,41 4 878.653,41 0,00 5 878.653,41 4 878.653,41 0,00
023398241 DSF - QGBLI - Vencimentos 7 5.934.706,30 4 6.092.140,30 -157.434,00 7 5.934.706,30 4 6.092.140,30 -157.434,00
023398242 DSF - EPAM - Vencimentos 7 1.672.557,88 4 1.672.557,88 0,00 7 1.672.557,88 4 1.672.557,88 0,00
023398243 DSF - EPT - Vencimentos 7 2.639.022,12 4 2.639.022,12 0,00 7 2.639.022,12 4 2.639.022,12 0,00
023398244 DSF - RC Nº6 - Vencimentos 6 1.294.085,27 4 1.294.085,27 0,00 6 1.294.085,27 4 1.294.085,27 0,00
023398245 DSF - RI Nº13 - Vencimentos 8 1.636.041,37 5 1.637.569,45 -1.528,08 8 1.636.041,37 5 1.637.569,45 -1.528,08
023398246 DSF - RI Nº14 - Vencimentos 5 1.443.118,95 4 1.443.574,71 -455,76 5 1.443.118,95 4 1.443.574,71 -455,76
023398247 DSF - RA Nº5 - Vencimentos 6 1.418.629,61 4 1.433.490,38 -14.860,77 6 1.418.629,61 4 1.433.490,38 -14.860,77
023398248 DSF - CIOE - Vencimentos 12 2.036.520,19 4 2.048.604,60 -12.084,41 12 2.036.520,19 4 2.048.604,60 -12.084,41
023398249 DSF - RI Nº19 - Vencimentos 6 857.021,23 4 858.854,81 -1.833,58 6 857.021,23 4 858.854,81 -1.833,58
023398250 DSF - HMR Nº2- Vencimentos 6 1.212.131,62 4 1.212.131,62 0,00 6 1.212.131,62 4 1.212.131,62 0,00
023398251 DSF - HMR Nº1- Vencimentos 5 2.202.221,97 4 2.202.221,97 0,00 5 2.202.221,97 4 2.202.221,97 0,00
023398252 DSF - EPST - Vencimentos 4 932.310,44 4 936.860,14 -4.549,70 4 932.310,44 4 936.860,14 -4.549,70
023398253 DSF - BSS - Vencimentos 4 476.252,91 4 476.252,91 0,00 4 476.252,91 4 476.252,91 0,00
023398254 DSF - RE Nº3 - Vencimentos 4 1.612.980,31 4 1.619.568,29 -6.587,98 4 1.612.980,31 4 1.619.568,29 -6.587,98
023398255 DSF - CFL - Vencimentos 4 460.737,61 4 462.092,07 -1.354,46 4 460.737,61 4 462.092,07 -1.354,46
023398256 DSF - DSS - Vencimentos 4 326.628,51 4 326.628,51 0,00 4 326.628,51 4 326.628,51 0,00
023398257 DSF - DSM - Vencimentos 4 447.246,34 4 447.246,34 0,00 4 447.246,34 4 447.246,34 0,00
023398258 DSF - DSE - Vencimentos 4 588.082,59 4 588.082,59 0,00 4 588.082,59 4 588.082,59 0,00
023398259 DSF - CST - Vencimentos 4 247.537,47 4 247.537,47 0,00 4 247.537,47 4 247.537,47 0,00
023398260 DSF  CHAT  Vencimentos 6 489 518 50 4 489 576 62 58 12 6 489 518 50 4 489 576 62 58 12
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023398262 DSF - DGME - Vencimentos 4 1.340.402,06 4 1.340.402,06 0,00 4 1.340.402,06 4 1.340.402,06 0,00
023398263 DSF - DSI - Vencimentos 4 286.792,29 4 286.792,29 0,00 4 286.792,29 4 286.792,29 0,00
023398264 DSF - HMB - Vencimentos 4 919.716,04 4 923.967,74 -4.251,70 4 919.716,04 4 923.967,74 -4.251,70
023398265 DSF - HMP - Vencimentos 5 3.539.461,95 4 3.573.709,87 -34.247,92 5 3.539.461,95 4 3.573.709,87 -34.247,92
023398266 DSF - IGE - Vencimentos 5 807.121,79 4 807.121,79 0,00 5 807.121,79 4 807.121,79 0,00
023398267 DSF - QGRMS - Vencimentos 6 1.960.751,25 4 1.960.751,25 0,00 6 1.960.751,25 4 1.960.751,25 0,00
023398268 DSF - CFRMS - Vencimentos 4 89.245,27 4 89.245,27 0,00 4 89.245,27 4 89.245,27 0,00
023398269 DSF - EPA - Vencimentos 5 1.730.063,40 4 1.730.063,40 0,00 5 1.730.063,40 4 1.730.063,40 0,00
023398270 DSF - EPE - Vencimentos 6 2.143.248,40 4 2.143.248,40 0,00 6 2.143.248,40 4 2.143.248,40 0,00
023398271 DSF - EPSM - Vencimentos 5 1.535.625,67 4 1.535.625,67 0,00 5 1.535.625,67 4 1.535.625,67 0,00
023398272 DSF - RI Nº2 - Vencimentos 14 2.159.132,61 4 2.189.129,08 -29.996,47 14 2.159.132,61 4 2.189.129,08 -29.996,47
023398273 DSF - RI Nº3 - Vencimentos 4 720.225,06 4 722.466,02 -2.240,96 4 720.225,06 4 722.466,02 -2.240,96
023398274 DSF - RI Nº8 - Vencimentos 6 1.070.656,95 4 1.070.761,39 -104,44 6 1.070.656,95 4 1.070.761,39 -104,44
023398275 DSF - RC Nº3 - Vencimentos 4 860.205,25 4 861.103,63 -898,38 4 860.205,25 4 861.103,63 -898,38
023398276 DSF - CSRMS - Vencimentos 4 285.113,05 4 285.113,05 0,00 4 285.113,05 4 285.113,05 0,00
023398277 DSF - PMT - Vencimentos 5 451.177,06 4 451.177,06 0,00 5 451.177,06 4 451.177,06 0,00
023398278 DSF - CFCTA - Vencimentos 7 5.928.668,51 4 5.928.668,51 0,00 7 5.928.668,51 4 5.928.668,51 0,00
023398279 DSF - ETA - Vencimentos 9 2.901.265,69 4 2.902.539,30 -1.273,61 9 2.901.265,69 4 2.902.539,30 -1.273,61
023398280 DSF - AMSJ - Vencimentos 7 2.894.418,27 4 2.894.418,27 0,00 7 2.894.418,27 4 2.894.418,27 0,00
023398281 DSF - CF/CTAT - Vencimentos 4 79.527,81 4 79.527,81 0,00 4 79.527,81 4 79.527,81 0,00
023398282 DSF - RI Nº15 - Vencimentos 9 3.326.428,11 4 3.326.428,11 0,00 9 3.326.428,11 4 3.326.428,11 0,00
023398283 DSF - CFCMSM - Vencimentos 4 58.586,06 4 58.586,06 0,00 4 58.586,06 4 58.586,06 0,00
023398284 DSF - CCMSM - Vencimentos 15 7.899.259,95 7 7.928.885,98 -29.626,03 2 -13.600,38 15 7.899.259,95 9 7.915.285,60 -16.025,65
023398285 DSF - RC Nº4 - Vencimentos 6 1.353.520,23 4 1.353.520,23 0,00 6 1.353.520,23 4 1.353.520,23 0,00
023398286 DSF - BCSCMSM - Vencimentos 5 1.327.964,18 4 1.327.964,18 0,00 5 1.327.964,18 4 1.327.964,18 0,00
023398287 DSF - QGZMA - Vencimentos 7 1.729.165,82 4 1.729.165,82 0,00 7 1.729.165,82 4 1.729.165,82 0,00
023398288 DSF - RG Nº1 - Vencimentos 5 1.119.668,58 4 1.119.668,58 0,00 5 1.119.668,58 4 1.119.668,58 0,00
023398289 DSF - RG Nº2 - Vencimentos 8 1.200.031,58 5 1.200.031,58 0,00 8 1.200.031,58 5 1.200.031,58 0,00
023398290 DSF - CFZMA - Vencimentos 4 59.312,13 4 59.312,13 0,00 4 59.312,13 4 59.312,13 0,00
023398291 DSF - QGZMM - Vencimentos 5 1.555.719,42 4 1.555.719,42 0,00 5 1.555.719,42 4 1.555.719,42 0,00
023398292 DSF - RG Nº3 - Vencimentos 8 1.912.241,87 4 1.912.241,87 0,00 8 1.912.241,87 4 1.912.241,87 0,00
023398293 DSF - CFCZMM - Vencimentos 4 45.554,80 4 45.554,80 0,00 4 45.554,80 4 45.554,80 0,00
023398294 DSF - CHAT-RCT - Vencimentos 394 163.163.585,91 9 166.556.704,79 -3.393.118,88 394 163.163.585,91 9 166.556.704,79 -3.393.118,88
023398295 DSF - CHAT-RPFA - Vencimentos 38 14.009.130,10 4 14.127.535,11 -118.405,01 38 14.009.130,10 4 14.127.535,11 -118.405,01
023398297 DSF -Academia Militar- Sócrates/Erasmus 2 1 2.000,00 -2.000,00 0 0,00 1 2.000,00 -2.000,00023398297 DSF Academia Militar  Sócrates/Erasmus 2 1 2.000,00 2.000,00 0 0,00 1 2.000,00 2.000,00
0233983 RP-DELEGAÇÃO REGIONAL DA CULTURA DO NORTE-O.E. 1 5.000,00 -5.000,00 0 0,00 1 5.000,00 -5.000,00
0233984 Dir.Reg.Agric.B.Litoral-Agro Medida 8.1-2º.Concurs 15 5.517,25 2 6.261,24 -743,99 15 5.517,25 2 6.261,24 -743,99
0233985 Dir.Reg.Agric.E.Douro Minho-Agro Medida8.1-2ª.Cand 1 4.161,14 2 12.637,80 -8.476,66 1 4.161,14 2 12.637,80 -8.476,66
023398601 RP-Direc. Reg. Agric.Algarve-PO AGRO-MED.7-F.P/FSE 3 85.291,97 2 85.291,97 0,00 3 85.291,97 2 85.291,97 0,00
023398602 RP-Direc. Reg. Agric.Algarve-INTERREG/FEDER 1 14.020,63 3 118.835,76 -104.815,13 1 14.020,63 3 118.835,76 -104.815,13
0233987 RP-Instituto Português Juventude-POSConhecimento 1 88.381,77 1 88.381,77 0,00 1 1.745,77 1 88.381,77 2 90.127,54 -1.745,77
023398801 RP-Inspecção Geral Actividades Económicas/FSE 4 676.291,67 7 676.291,67 0,00 4 676.291,67 7 676.291,67 0,00
023398901 RP-Dir. Reg.Agric. Tras-os-Montes-AGRO 8.1-DE & D 3 5.670,00 1 5.670,00 0,00 3 5.670,00 1 5.670,00 0,00
023398902 RP-Dir. Reg.Agric. Tras-os-Montes-Dep.Cauções 1 2.890,68 -2.890,68 0 0,00 1 2.890,68 -2.890,68
023399001 RP-Polícia Judiciária-Dir. Nacional - FSE/POEFDS 2 55.452,31 2 55.452,31 0,00 2 55.452,31 2 55.452,31 0,00
023399002 RP-Pol.Judiciária-Dir.Nac-Reembolsos de Viagens/UE 1 28.080,85 1 28.080,85 0,00 1 28.080,85 1 28.080,85 0,00
023399101 RP-DRABI-Programa AGRO-Projectos-Medida 8.1 2 19.329,66 4 22.288,73 -2.959,07 2 19.329,66 4 22.288,73 -2.959,07
023399301 RP-Dir.-Geral Veterinária Op.Extra Orçamentais 9 20.073,70 10 21.275,87 -1.202,17 9 20.073,70 10 21.275,87 -1.202,17
023399302 RP-Direcção-Geral Veterinária - Cauções 7 12.353,95 -12.353,95 0 0,00 7 12.353,95 -12.353,95
023399401 RP-Instituto Português Livro e Bibliotecas/POSC-C 4 172.651,52 4 172.651,98 -0,46 4 172.651,52 4 172.651,98 -0,46
023399501 PSP/Direcção Nacional-Receita Consignada à Saúde 3 411.363,79 5 411.363,79 0,00 3 411.363,79 5 411.363,79 0,00
023399602 Agência Portuguesa p/ o Investimento-Reembolsos 1 35.334.418,57 1 35.334.418,57 0,00 1 35.334.418,57 1 35.334.418,57 0,00
023399701 RP-DRABL-Conta Caução 3 3.127,75 -3.127,75 0 0,00 3 3.127,75 -3.127,75
023399702 RP-DRABL-FSE 1 2.506,16 1 2.506,16 0,00 1 2.506,16 1 2.506,16 0,00
023399801 Ent. Gest.Reservas Estrat.Prod.Petrolíferos-EPE 8 15.216.661,25 5 17.095.612,61 -1.878.951,36 8 15.216.661,25 5 17.095.612,61 -1.878.951,36
023399901 Sec.Nac.Reab. Integ. Pessoas c/Deficiência-EQUAL 1 193,71 1 193,71 0,00 1 193,71 1 193,71 0,00
0241002 CAIXA GERAL DE APOSENTACOES 1 25.770,09 -25.770,09 0 0,00 1 25.770,09 -25.770,09
0242003 SEGURO DE GRUPO IMPERIO 1 19.352,45 -19.352,45 0 0,00 1 19.352,45 -19.352,45
0243001 SINDICATOS C/ QUOTIZACOES 1 2.675,66 -2.675,66 0 0,00 1 2.675,66 -2.675,66
0251001 OPERAÇÕES DE AMOEDAÇÃO 1 369.461.889,87 1 9.879.000,00 148 28.792.828,00 -388.375.717,87 1 9.879.000,00 149 398.254.717,87 -388.375.717,87
0252009010140 TF OLIVEIRA DO BAIRRO 1 40,23 40,23 1 40,23 0 0,00 40,23
025200902 IVA 1 24.040,16 24.040,16 1 24.040,16 0 0,00 24.040,16
0252009030060 TF CASTELO PAIVA 1 47.477,64 1 47.477,64 0,00 1 47.477,64 1 47.477,64 0,00
0252009030159 1ª TF OVAR 1 2.281,00 1 2.281,00 0,00 1 2.281,00 1 2.281,00 0,00
0252009030418 1ª TF GUIMARÃES 0,00 1 100,00 1 100,00 1 100,00 1 100,00 0,00
0252009030671 TFP DA SERTA 1 0,30 -0,30 0 0,00 1 0,30 -0,30
0252009031120 TF SILVES 1 1.724.937,03 1 1.724.937,03 0,00 1 1.724.937,03 1 1.724.937,03 0,00
0252009031139 TF TAVIRA 1 3,59 -3,59 0 0,00 1 3,59 -3,59
0252009031503 SC 1ª CASCAIS 0,00 1 378,50 0 0,00 1 378,50 -378,50
0252009031511 TFP TRIB. TRIB. LISBOA 1 0,31 0,31 1 0,31 0 0,00 0,31
0252009031759 TF AMARANTE 1 6.247,00 1 6.247,00 0,00 1 6.247,00 1 6.247,00 0,00
0252009032070 TFP DE SALVATERRA DE MAGOS 1 268,78 268,78 1 268,78 0 0,00 268,78
0252009032216 TFP DE SANTIAGO DO CACEM 1 2.604,41 2.604,41 1 2.604,41 0 0,00 2.604,41
0252009032607 S.C. PENALVA DO CASTELO 1 0,30 -0,30 1 0,30 1 0,30 1 0,30 0,00
0252009032810 1ª ST FUNCHAL 0,00 3 401,01 3 401,01 3 401,01 3 401,01 0,00
0252009033034 BCA - TF VILA PORTO 2 22.685,30 22.685,30 4 1.864,98 6 24.893,91 6 24.550,28 6 24.893,91 -343,63
0252009033085 3ª TF LISBOA 1 115.186,78 1 115.186,78 0,00 1 2.257,74 1 2.257,74 2 117.444,52 2 117.444,52 0,00
0252009033107 8ª TF LISBOA 1 416.416,03 1 416.416,03 0,00 1 416.416,03 1 416.416,03 0,00
0252009033140 2ª TF AMADORA 1 50,00 1 50,00 0,00 1 50,00 1 50,00 0,00
0252009033271 13 ª TF LISBOA 0,00 2 0,00 2 0,00 0 0,00 0,00
0252009033360 TFP DO PORTO-3ª 1 666,82 666,82 1 666,82 0 0,00 666,82
0252009033379 TFP DO PORTO-4ª 1 1,25 1,25 1 1,25 0 0,00 1,25
0252009033387 7ª TF PORTO 1 415,98 1 -415,98 0,00 2 0,00 0 0,00 0,00
0252009033921 TFP DE GONDOMAR 3ª 1 1 096 28 1 096 28 0 0 00 1 1 096 28 1 096 28
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0252009038532 TF LOJA DO CIDADÃO VISEU 1 35,60 1 35,60 0,00 2 89,00 1 35,60 3 124,60 -89,00
0252009038567 TF LOJA DO CIDADÃO II - RESTAURADORES 0,00 1 71,20 0 0,00 1 71,20 -71,20
025200904 DGT 1 3.317,00 3.317,00 1 3.317,00 0 0,00 3.317,00
025200905 CTT-CORREIOS DE PORTUGAL,S.A. 1 784.159,10 -784.159,10 4 1.643.318,27 10 41,00 4 1.643.318,27 11 784.200,10 859.118,17
025200906 SIBS-SOCIEDADE INTERBANCARIA DE SERVICOS 1 267,80 267,80 1 267,80 0 0,00 267,80
02520100152 BES-DELEGAÇÃO ADUANEIRA ELVAS 1 6,91 6,91 10 18,90 11 25,81 0 0,00 25,81
02520100154 BNU-ALFÂNDEGA  AVEIRO 1 168,93 168,93 1 8,17 1 168,93 1 8,17 160,76
02520100159 BPI-DELEGACAO ADUANEIRA SINES 1 50,93 50,93 1 7,50 1 7,50 2 58,43 1 7,50 50,93
02520100163 BTA-DEL.ADUANEIRA AEROPORTO FARO 1 78,75 78,75 1 77,25 1 78,75 1 77,25 1,50
02520100164 BTA-ALFANDEGA AEROPORTO LISBOA 1 84.191,24 84.191,24 3 151.148,89 7 234.263,84 4 235.340,13 7 234.263,84 1.076,29
02520100166 BTA-DELEGAÇÃO ADUANEIRA COVILHÃ 1 29.141,20 29.141,20 1 52,96 1 29.141,20 1 52,96 29.088,24
02520100167 CGD-ALFANDEGA ALCANTARA NORTE 1 5,26 5,26 1 5,26 0 0,00 5,26
02520100168 CGD-ALFANDEGA PONTA DELGADA 1 26.053,45 1 47,00 -26.006,45 1 47,00 1 47,00 2 26.100,45 -26.053,45
02520100169 CGD-DELEGAÇÃO ADUANEIRA BRAGANÇA 1 7,26 7,26 1 0,01 1 7,26 1 0,01 7,25
02520100174 CGD - DELEGAÇÂO ADUANEIRA DE PESO RÉGUA 1 0,01 -0,01 1 0,01 1 0,01 1 0,01 0,00
02520100175 CGD-ALFANDEGA XABREGAS 1 163,92 1 0,10 1 163,92 0,10 1 0,10 2 164,02 2 164,02 0,00
02520100176 CGD-ALF.VIANA DO CASTELO 1 291,80 -291,80 0 0,00 1 291,80 -291,80
02520100177 CGD-DELEGAÇÃO ADUANEIRA VILAR FORMOSO 1 38,71 1 1,00 37,71 1 1,00 1 38,71 2 39,71 2 39,71 0,00
02520100178 CPP-DEL.ADUANEIRA DE PORTALEGRE 1 596,29 -596,29 0 0,00 1 596,29 -596,29
02520100179 BMELLO-ALFANDEGA ALVERCA 1 410,67 -410,67 1 8,72 1 8,72 1 410,67 -401,95
02520100181 BCP-DIRECÇÃO DAS ALFÂNDEGAS DE LISBOA 1 46,17 1 1.739,76 -1.785,93 2 1.742,39 2 1.742,39 2 1.785,93 -43,54
02520100183 BCP - Alfândega de Setúbal 1 0,20 0,20 1 7,88 1 0,20 2 8,08 1 0,20 7,88
02520100184 CGD - ALFÂNDEGA DE FARO 1 4.846,71 1 4.846,71 0,00 1 4.846,71 1 4.846,71 0,00
02520100185 BNU-ALF. AEROPORTO DO PORTO 1 476,43 476,43 1 476,43 0 0,00 476,43
02520100186 CGD - ALFANDEGA FREIXIEIRO 1 113,92 1 4.000,00 1 0,03 4.113,89 1 10,00 4 8.676,64 3 4.123,92 5 8.676,67 -4.552,75
02520100187 CGD-ALF. LEIXÕES 1 0,01 0,01 3 10,03 1 0,01 3 10,03 -10,02
02520100188 CGD-POSTO ADUANEIRO DE PORTIMÃO 1 31,45 31,45 1 31,45 0 0,00 31,45
02520100189 CGD-ALFANDEGA FUNCHAL 0,00 1 0,63 1 0,63 0 0,00 0,63
02520100190 BES-POSTO ADUANEIRO DE RIACHOS 1 250,24 250,24 14 81,70 15 331,94 0 0,00 331,94
025201006411 BES-5ª TF LISBOA 1 19.051,00 1 20.842,29 1.791,29 4 193,85 3 6.877,69 5 21.036,14 4 25.928,69 -4.892,55
025201006412 BES-7ª TF LISBOA 1 5.692,95 1 5.724,13 31,18 1 278,00 1 5.724,13 2 5.970,95 -246,82
025201006413 CGD-TF LOJA DO CIDADÃO 0,00 2 2.893,01 2 2.893,01 2 2.893,01 2 2.893,01 0,00
025201006414 CGD-TF LOJA CIDADÃO BRAGA 0,00 2 1.435,20 2 1.435,20 2 1.435,20 2 1.435,20 0,00
025201006416 BPN - 2ª TF COVILHÃ 1 0,50 -0,50 1 0,50 1 0,50 1 0,50 0,00
025201006417 CGD-TF LAGOA 1 29,05 1 0,01 29,04 1 3.196,38 1 29,05 2 3.196,39 -3.167,34025201006417 CGD TF LAGOA 1 29,05 1 0,01 29,04 1 3.196,38 1 29,05 2 3.196,39 3.167,34
025201006420 CGD-TF CASTRO VERDE 1 481,23 1 481,23 2 2.586,18 -2.586,18 1 481,23 3 3.067,41 -2.586,18
025201006421 BPN-2ª TF CASCAIS 1 104.848,25 1 104.848,25 0,00 1 1.710,58 1 104.848,25 2 106.558,83 -1.710,58
025201006423 CGD-1ª TF AMADORA 1 10.174,96 1 10.174,96 0,00 2 24,14 3 10.199,10 1 10.174,96 24,14
025201006424 BNP-TF ALMEIRIM 1 1.788,31 2 1.788,81 1 2.788,69 -2.788,19 1 0,50 2 1.788,81 3 4.577,50 -2.788,69
025201006425 BPN-TF ALBUFEIRA 1 1.224,08 1 1.224,08 0,00 1 0,50 1 1.224,08 2 1.224,58 -0,50
025201006426 BPN-2ª TF OEIRAS 1 5,00 5,00 2 0,00 1 5,00 3 5,00 1 5,00 0,00
025201006427 CGD-TF TAVIRA 1 3.639,33 1 3.639,33 1 2,50 -2,50 3 1.580,79 2 1.872,47 4 5.220,12 4 5.514,30 -294,18
025201006428 CGD-TF MONFORTE 1 3,20 1 3,20 0,00 1 3,20 1 3,20 0,00
025201006429 BPN - TF S. BRAS DE ALPORTEL 1 486,21 1 486,21 0,00 1 570,32 1 486,21 2 1.056,53 -570,32
025201006430 BPN - TF SINTRA 3 1 287,05 1 287,05 0,00 1 2.769,39 1 287,05 2 3.056,44 -2.769,39
025201006431 CGD-TF LOJA DO CIDADÃO II - LISBOA 0,00 2 7,31 2 7,31 2 7,31 2 7,31 0,00
025201006432 BPN-2ª TF LEIRIA 1 548,00 -548,00 0 0,00 1 548,00 -548,00
025201006433 CGD - TF OLHÃO 0,00 1 14,10 1 14,10 0 0,00 14,10
025201006434 BPN-TF PORTIMÃO 1 4.985,65 1 4.985,65 0,00 3 408,76 1 9.900,24 4 5.394,41 2 14.885,89 -9.491,48
025201006438 CGD-TF ARRAIOLOS 1 5.691,74 1 5.691,74 0,00 2 790,52 1 5.691,74 3 6.482,26 -790,52
025201006439 SANTANDER-2ª TF AMARORA 1 49,50 49,50 5 998,09 3 316,31 6 1.047,59 3 316,31 731,28
025201006442 CGD-1ª TF FELGUEIRAS 1 4,03 4,03 1 4,03 1 4,03 1 4,03 0,00
025201006443 BPN - TF RIO MAIOR 1 248,00 1 248,00 0,00 1 248,00 1 248,00 0,00
025201006444 CGD-TF POMBAL 1ª 1 0,02 3 35,92 35,90 1 7,70 3 35,92 2 7,72 28,20
025201006445 CGD-TF MARINHA GRANDE 1 130,00 1 2.914,68 1 130,00 2.914,68 1 2.914,68 2 3.044,68 2 3.044,68 0,00
025201006446 CGD -SC CINFÃES 1 0,01 -0,01 1 0,01 1 0,01 1 0,01 0,00
025201006448 CGD-TF CASTANHEIRA DE PERA 1 13,80 13,80 1 7,02 1 7,02 2 20,82 1 7,02 13,80
025201006449 CGD-TF 1ª VILA NOVA GAIA 1 450,02 1 450,02 0,00 1 450,02 1 450,02 0,00
025201006450 BCP-1ª TF LOURES 1 4.201,14 1 4.202,00 1 0,86 0,00 11 1.379,18 4 1.632,18 12 5.581,18 6 5.834,18 -253,00
025201006452 CGD-TF LOJA CIDADÃO DO FUNCHAL 1 0,10 -0,10 1 0,10 1 0,10 1 0,10 0,00
025201006453 BCP - 8ª ST de lisboa 1 48,22 -48,22 4 304,48 2 10.823,39 4 304,48 3 10.871,61 -10.567,13
025201006501 BANIF-TF PONTA DO SOL 0,00 1 5,00 1 5,00 0 0,00 5,00
025201006503 BCA - TF DE VELAS 0,00 1 10,40 2 421,27 1 10,40 2 421,27 -410,87
025201006504 BCA-TF CORVO 1 77,08 1 77,08 1 0,03 -0,03 1 0,03 2 77,11 2 77,11 0,00
025201006505 BCA-TF LAJES DAS FLORES 1 2,25 -2,25 2 2,25 2 2,25 1 2,25 0,00
025201006507 BCA-TF SANTA CRUZ DAS FLORES 1 0,60 1 0,60 0,00 1 0,60 1 0,60 0,00
025201006508 BCA-TFP PONTA DELGADA C/EURO 1 0,24 1 0,08 0,16 1 0,80 1 0,80 2 1,04 2 0,88 0,16
025201006509 BCA - TF VILA PORTO 1 0,18 -0,18 2 0,36 2 0,18 2 0,36 3 0,36 0,00
025201006510 CGD - SC PÓVOA DO LANHOSO 0,00 1 17.700,00 0 0,00 1 17.700,00 -17.700,00
025201006511 BCP - TFP 5ª PORTO 1 387,99 2 10,56 -398,55 3 10,42 2 5.249,31 3 10,42 5 5.647,86 -5.637,44
025201006512 BCP-TFP 2ª PORTO 1 268,60 2 748,32 -479,72 12 616,06 1 64,38 13 884,66 3 812,70 71,96
025201006513 BCP-TFP 3ª GONDOMAR 1 438,96 438,96 2 66,64 3 505,60 0 0,00 505,60
025201006515 BES - TFP ANADIA 1 2.918,70 1 1.062,09 2 18,22 -1.874,83 16 752,96 2 4.359,78 17 1.815,05 5 7.296,70 -5.481,65
025201006516 BES-TFP ESPINHO 1 610,48 610,48 12 480,15 1 4.133,47 13 1.090,63 1 4.133,47 -3.042,84
025201006517 BES-TF ILHAVO 1 934,82 1 101,86 1.036,68 15 680,85 1 236,60 17 1.717,53 1 236,60 1.480,93
025201006518 BES-TFP S.JOAO DA MADEIRA 1 3.943,22 3.943,22 12 619,50 1 105,00 13 4.562,72 1 105,00 4.457,72
025201006519 BES-TFP OLIVEIRA DE AZEMEIS 3ª 1 28.849,19 1 28.172,96 676,23 12 236,36 1 50,58 13 29.085,55 2 28.223,54 862,01
025201006520 TFP OVAR 2 1 577,08 1 762,69 1 8,00 177,61 13 442,14 1 2.566,14 14 1.204,83 3 3.151,22 -1.946,39
025201006521 BES-TFP DE BARRANCOS 1 35,25 1 3,14 38,39 11 33,38 13 71,77 0 0,00 71,77
025201006522 BES - TF MOURA 1 96,97 1 13,91 1 1.277,24 -1.166,36 11 230,59 13 341,47 1 1.277,24 -935,77
025201006523 BES - TFP AMARES 1 1.082,89 1 1.714,62 631,73 12 338,84 1 279,37 13 2.053,46 2 1.362,26 691,20
025201006524 BES - TFP 1ª BRAGA 1 7,68 -7,68 13 1.338,79 2 8.552,25 13 1.338,79 3 8.559,93 -7.221,14
025201006525 BES - TF PÓVOA DO LANHOSO 1 187,50 187,50 3 1.035,00 1 35,00 4 1.222,50 1 35,00 1.187,50
025201006526 BES TF 1ª VILA NOVA FAMALICÃO 1 9 474 65 2 10 190 06 715 41 13 847 41 4 18 242 79 15 11 037 47 5 27 717 44 16 679 97
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025201006528 BES C/EUROS-TFP DE FREIXO DE ESPADA A CINTA 1 1.801,77 2 1.876,81 75,04 11 74,09 13 1.950,90 1 1.801,77 149,13
025201006531 BES-TF CONDEIXA-A-NOVA 1 574,91 574,91 16 449,92 17 1.024,83 0 0,00 1.024,83
025201006532 BES-TF SOURE 1 52,50 52,50 8 194,73 1 35,00 9 247,23 1 35,00 212,23
025201006533 BES - 2ª TF FIGUEIRA DA FOZ 1 18.004,66 1 18.337,12 332,46 12 866,70 1 9.362,00 13 19.203,82 2 27.366,66 -8.162,84
025201006534 BES-TF MOURÃO 1 19,13 19,13 12 63,79 1 991,23 13 82,92 1 991,23 -908,31
025201006535 BES- REGUENGOS MONSARAZ 1 63,17 2 153,27 90,10 10 210,14 3 872,41 12 363,41 4 935,58 -572,17
025201006536 BES-TF ALCOUTIM 1 69,91 69,91 11 90,32 12 160,23 0 0,00 160,23
025201006537 BES - TFP DE LOULE 1 1 353,16 1 343,15 -10,01 1 1.539,97 1 343,15 2 1.893,13 -1.549,98
025201006540 BES-TF PORTO MONIZ 1 33,00 1 0,12 32,88 1 0,12 2 33,12 1 0,12 33,00
025201006542 BES - TFP LISBOA 1ª 1 17.234,74 2 18.552,13 1.317,39 14 2.619,69 1 9.213,70 16 21.171,82 2 26.448,44 -5.276,62
025201006543 BES-TFP AMADORA 2ª 1 5,19 5,19 1 5,19 0 0,00 5,19
025201006544 BES-TFP LISBOA 9ª 1 510,43 510,43 11 905,86 1 1.250,00 12 1.416,29 1 1.250,00 166,29
025201006547 BES-TF ELVAS 1 272,16 1 0,71 271,45 13 325,91 2 2.453,95 14 598,07 3 2.454,66 -1.856,59
025201006551 BES-TF MAÇÃO 1 13,29 1 9,19 1 81,23 -58,75 7 158,23 9 180,71 1 81,23 99,48
025201006552 BES-TFP SALVATERRA DE MAGOS 1 10,37 1 33,15 43,52 8 6.218,24 1 5.689,25 10 6.261,76 1 5.689,25 572,51
025201006553 BES-1ª TF ALMADA 1 265,00 1 0,05 264,95 13 676,55 2 0,17 14 941,55 3 0,22 941,33
025201006555 BES-TF ALIJÓ 1 34,00 34,00 1 35,00 2 288,20 2 69,00 2 288,20 -219,20
025201006556 BES-TF SANTA MARTA DE PENAGUIÃO 1 1.057,57 2 0,00 3 972,96 84,61 13 91,68 16 1.149,25 3 972,96 176,29
025201006557 BES-TF VILA REAL 1 1.135,94 1 250,00 885,94 13 4.572,25 1 3.200,83 14 5.708,19 2 3.450,83 2.257,36
025201006558 BES-TF PENALVA DO CASTELO 1 124,15 2 0,18 124,33 12 106,45 1 0,01 15 230,78 1 0,01 230,77
025201006560 BNU - TFP AGUEDA 1 1.795,80 2 1.823,06 27,26 1 14,10 1 0,02 3 1.837,16 2 1.795,82 41,34
025201006561 TFP MEALHADA 1 2.254,15 2.254,15 1 833,97 1 2.254,15 1 833,97 1.420,18
025201006563 BNU TF DE BEJA 1 0,46 0,46 1 0,46 0 0,00 0,46
025201006564 BNU - TFP BARCELOS 1 3.526,82 2 3.539,48 12,66 3 13.095,77 2 3.539,48 4 16.622,59 -13.083,11
025201006565 BNU-TF TERRAS DO BOURO 1 27,67 27,67 2 70,95 1 27,67 2 70,95 -43,28
025201006566 BNU-TFP GUIMARAES 2ª 1 1.505,51 1 1.340,56 -164,95 1 28,20 2 13.106,55 2 1.368,76 3 14.612,06 -13.243,30
025201006567 BNU C/EUROS-TFP DE MACEDO DE CAVALEIROS 1 452,88 1 468,63 15,75 1 468,63 1 452,88 15,75
025201006569 BNU-TF IDANHA-A-NOVA 1 0,02 0,02 1 0,02 0 0,00 0,02
025201006570 BNU - TFP SERTA 1 451,57 1 451,57 0,00 1 459,18 1 451,57 2 910,75 -459,18
025201006571 BNU-TFP GOIS 1 22,68 22,68 1 22,68 0 0,00 22,68
025201006572 BNU - TFP EVORA 1 40,84 1 20,70 20,14 1 40,84 1 20,70 20,14
025201006573 BNU-TF VILA VICOSA 1 224,90 1 1.476,21 1 -224,46 1.475,77 1 1.476,21 1 1.476,21 3 1.476,65 -0,44
025201006574 BNU - TF MONCHIQUE 1 27,84 27,84 1 27,84 0 0,00 27,84
025201006575 BNU-TF PORTO SANTO 1 75,25 75,25 1 5,04 1 75,25 1 5,04 70,21
025201006576 BNU - TF GOUVEIA 1 864,43 1 869,94 5,51 1 1.232,68 1 869,94 2 2.097,11 -1.227,17025201006576 BNU  TF GOUVEIA 1 864,43 1 869,94 5,51 1 1.232,68 1 869,94 2 2.097,11 1.227,17
025201006578 BNU-TF TRANCOSO 1 145,99 145,99 1 7,02 3 448,46 2 153,01 3 448,46 -295,45
025201006579 BNU-TF ALCOBAÇA 1 4.605,38 2 4.599,49 5,89 1 0,04 2 4.605,42 2 4.599,49 5,93
025201006580 BNU-TF BATALHA 1 873.328,04 2 1.219,05 872.108,99 1 7,02 1 873.511,10 2 873.335,06 3 874.730,15 -1.395,09
025201006581 BNU-TFP OEIRAS 1ª 1 485,73 485,73 1 485,73 0 0,00 485,73
025201006582 BNU - TFP SOBRAL MONTE AGRAO 1 582,13 1 600,81 18,68 4 22,34 8 1.523,75 5 623,15 9 2.105,88 -1.482,73
025201006583 BNU - TFP LISBOA 10ª 1 4.050,45 1 4.000,00 50,45 1 14,10 2 4.064,55 1 4.000,00 64,55
025201006584 BNU-TF CAMPO MAIOR 0,00 1 0,50 1 0,50 1 0,50 1 0,50 0,00
025201006585 BNU-TFP  PENAFIEL 1 2.947,94 4 4.986,66 1 1.500,00 538,72 2 2.014,69 3 3.613,35 6 7.001,35 5 8.061,29 -1.059,94
025201006586 BNU-TF BENAVENTE 1 5.396,62 1 4.410,06 1 13.191,59 -14.178,15 1 1.000,00 2 5.410,06 2 18.588,21 -13.178,15
025201006587 BNU - TFP DO CARTAXO 1 14.210,65 2 1.449,75 2 18.914,21 -3.253,81 1 0,20 3 15.660,40 3 18.914,41 -3.254,01
025201006588 BNU-TF SANTIAGO CACÉM 1 28,08 28,08 1 28,08 0 0,00 28,08
025201006589 BNU - TFP SETUBAL 1ª C/EUR 1 181,66 -181,66 3 481,20 3 481,20 1 181,66 299,54
025201006591 BNU-TF MANGUALDE 0,00 1 5.129,89 2 7.080,89 1 5.129,89 2 7.080,89 -1.951,00
025201006592 BNU - TFP MORTAGUA 1 39,37 39,37 3 21,14 4 60,51 0 0,00 60,51
025201006593 BNU - TFP S. JOAO PESQUEIRA 1 4,06 4,06 1 4,06 0 0,00 4,06
025201006594 BNU-TFP TONDELA C/EURO 1 2.152,08 1 2.500,00 347,92 1 285,00 2 2.785,00 1 2.152,08 632,92
025201006595 BPA - TF ESTARREJA 1 539,14 1 544,54 5,40 1 11,77 2 2.289,28 2 556,31 3 2.828,42 -2.272,11
025201006598 BPA-TF ODEMIRA 1 1.803,33 1 1.801,43 2 2.868,19 -2.870,09 7 413,59 1 138,13 8 2.215,02 4 4.809,65 -2.594,63
025201006599 BTA - TF CELORICO DE BASTO 1 6,80 6,80 1 2,20 2 9,00 0 0,00 9,00
025201006602 BPA - TF ALFANDEGA FE 1 1,86 1,86 1 300,00 2 301,86 0 0,00 301,86
025201006603 BCP-TF MIRANDA DO DOURO 0,00 2 112,52 1 112,52 2 112,52 1 112,52 0,00
025201006606 BPA - TF BORBA 1 17,54 1 22,94 5,40 1 22,94 1 17,54 5,40
025201006610 BPA-TF AGUIAR DA BEIRA 1 26,72 -26,72 0 0,00 1 26,72 -26,72
025201006611 BPA - TFP HORTA C/EUR 0,00 1 6,35 1 6,35 0 0,00 6,35
025201006612 BPA - TF S. ROQUE DO PICO 1 0,01 1 0,01 0,00 1 2,46 2 2,47 1 0,01 2,46
025201006613 BPA - TFP DE ALVAIAZERE C/ EURO 1 6,80 1 2,71 -4,09 1 2,71 1 6,80 -4,09
025201006617 BPA - TFP CASCAIS 1ª 1 27.141,15 3 27.581,32 4 594,81 -154,64 7 9.772,10 6 55.546,03 10 37.353,42 11 83.281,99 -45.928,57
025201006618 BPA - TFP LISBOA 3ª 1 456,63 456,63 1 12,03 1 49,20 2 468,66 1 49,20 419,46
025201006619 CPP-3ª TF LOURES 1 128,38 1 130,00 1,62 1 130,00 1 128,38 1,62
025201006621 BPA - TFP FRONTEIRA 0,00 1 2,54 1 2,54 0 0,00 2,54
025201006622 BPA-TF POVOA VARZIM 1 5,40 -5,40 1 10,76 1 10,76 1 5,40 5,36
025201006624 BPA-1ª TF PORTO 1 48,32 48,32 2 8,45 2 3.107,48 3 56,77 2 3.107,48 -3.050,71
025201006626 BPA-TFP 2 MAIA 1 11,99 1 10,40 22,39 10 233,93 2 214,01 12 256,32 2 214,01 42,31
025201006627 BPA-TF ALPIARÇA 1 707,45 1 714,72 2 735,42 -728,15 9 262,78 1 28,02 10 977,50 4 1.470,89 -493,39
025201006628 BPA-TF FERREIRA do ZEZERE 1 46,82 1 1,69 48,51 2 48,51 0 0,00 48,51
025201006631 BPA-TFP MONTIJO 1 557,10 1 0,01 -557,11 5 982,36 1 41,77 5 982,36 3 598,88 383,48
025201006632 BPA - TFP MONCAO 1 0,96 1 14,82 15,78 1 1,86 3 17,64 0 0,00 17,64
025201006633 BCP - TF PONTE DA BARCA 1 45,35 1 49,88 1 4,53 0,00 1 2,46 1 1.830,49 2 52,34 3 1.880,37 -1.828,03
025201006735 BTA-TFP OLIVEIRA DO BAIRRO 1 330,74 1 854,22 523,48 2 2.510,53 1 854,22 3 2.841,27 -1.987,05
025201006736 BTA - 2ª TF OLIVEIRA AZEMEIS 1 7,11 1 30,00 -22,89 1 30,00 1 1,40 2 37,11 2 31,40 5,71
025201006737 BNU-TF VIDIGUEIRA 1 47,06 1 1,44 1 15,00 33,50 1 15,00 2 47,70 3 63,50 3 62,70 0,80
025201006738 BTA - TFP CABECEIRAS DE BASTO 1 9.009,82 1 8.081,37 1 9.024,66 8.066,53 2 0,00 2 8.082,77 4 17.091,19 3 17.107,43 -16,24
025201006739 BTA-1ª TF CASTELO BRANCO 1 560,79 560,79 1 48,20 1 560,79 1 48,20 512,59
025201006740 BTA-TF 2ª CASTELO BRANCO 1 8,49 8,49 1 4,50 1 8,49 1 4,50 3,99
025201006741 BTA - TF MIRANDA DO CORVO 1 358,01 358,01 1 0,08 3 2.862,62 2 358,09 3 2.862,62 -2.504,53
025201006742 BTA - TF PAMPILHOSA SERRA 1 17,80 17,80 3 17,80 1 17,80 3 17,80 0,00
025201006743 BTA-TF TÁBUA 1 6.862,39 6.862,39 1 15,00 5 41,19 2 6.877,39 5 41,19 6.836,20
025201006744 BTA-TF VIANA DO ALENTEJO 1 0,83 0,83 1 0,83 0 0,00 0,83
025201006745 BTA TF VENDAS NOVAS 1 1 063 28 1 063 28 1 34 73 1 1 063 28 1 34 73 1 028 55
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025201006747 BTA-TF MACHICO 1 3.674,21 4 6.888,68 -3.214,47 6 2.940,47 2 461,54 7 6.614,68 6 7.350,22 -735,54
025201006748 BTA-TF RIBEIRA BRAVA 1 283,62 1 78,14 205,48 3 78,14 1 256,89 4 361,76 2 335,03 26,73
025201006749 BTA C/EUROS-TFP DO FUNCHAL 2ª 1 5.014,53 2 5.592,65 2 488,30 89,82 1 0,80 3 6.883,86 3 5.593,45 6 12.386,69 -6.793,24
025201006750 BTA-TF SEIA 1 94,72 1 237,52 1 30,00 112,80 5 42,11 3 46,76 6 279,63 5 171,48 108,15
025201006751 BTA-TF MADALENA 1 94,27 1 50,00 44,27 1 44,27 1 94,27 2 94,27 0,00
025201006752 BTA-TFP BOMBARRAL C/EURO 1 177,37 177,37 1 167,16 1 177,37 1 167,16 10,21
025201006753 BTA-TF CALDAS DA RAINHA C/EURO 1 42.877,34 2 42.515,19 362,15 1 0,20 1 381,74 2 42.877,54 3 42.896,93 -19,39
025201006754 BTA- 1ª LEIRIA 1 89,73 1 1.000,00 -910,27 1 91,13 1 89,73 2 1.091,13 -1.001,40
025201006755 BTA - TF AZAMBUJA 1 7.162,77 1 2.299,95 1 0,08 -4.862,90 3 26.804,61 3 28.788,90 4 29.104,56 5 35.951,75 -6.847,19
025201006756 BTA - TF CADAVAL 1 107,89 107,89 2 675,94 1 107,89 2 675,94 -568,05
025201006757 BTA-TFP SINTRA 1ª 1 575,54 1 0,01 575,53 2 30,01 3 14.082,85 3 605,55 4 14.082,86 -13.477,31
025201006758 BTA - TF TORRES VEDRAS 01 1 11.764,46 1 9.517,26 -2.247,20 1 103,46 1 9.517,26 2 11.867,92 -2.350,66
025201006759 BTA - TF ODIVELAS 1 10.812,56 2 26.920,15 16.107,59 4 24.730,67 2 26.920,15 5 35.543,23 -8.623,08
025201006760 BTA-1ª TF MAIA 1 525,57 525,57 3 9.050,78 1 525,57 3 9.050,78 -8.525,21
025201006761 BTA-6ª TF PORTO 1 10.597,67 10.597,67 1 7,25 1 151,63 2 10.604,92 1 151,63 10.453,29
025201006762 BTA-2ª TFP VALONGO 1 3.381,08 3.381,08 3 8.587,10 1 3.381,08 3 8.587,10 -5.206,02
025201006763 BTA-TF ALCANENA 1 812,05 1 0,45 812,50 2 19,60 2 812,50 2 19,60 792,90
025201006764 BTA-TF CORUCHE 1 48,35 -48,35 1 16,58 0 0,00 2 64,93 -64,93
025201006765 BTA-TF TORRES NOVAS 1 410,36 410,36 1 7.000,00 2 7.158,09 2 7.410,36 2 7.158,09 252,27
025201006766 BTA-2ª TF ABRANTES 1 82,86 82,86 1 0,90 2 30,40 2 83,76 2 30,40 53,36
025201006767 BTA-TF MOITA 1 893,70 893,70 1 182,32 1 893,70 1 182,32 711,38
025201006768 BTA TF DE PAREDES DE COURA 1 173,14 1 176,22 3,08 1 1,82 1 176,22 2 174,96 1,26
025201006769 BTA-TFP VIANA DO CASTELO 1 8.423,73 1 8.443,73 20,00 1 14,31 1 4.006,18 2 8.458,04 2 12.429,91 -3.971,87
025201006770 BTA-TF MESÃO FRIO 1 12,09 12,09 1 0,40 1 0,40 2 12,49 1 0,40 12,09
025201006771 BTA-TF SABROSA 1 1,47 1,47 1 1,47 0 0,00 1,47
025201006772 BTA-TF TABUAÇO 1 40,88 40,88 1 24,73 1 40,88 1 24,73 16,15
025201006773 CEMAH-TF CALHETA 0,00 1 12.869,62 1 12.869,62 1 12.869,62 1 12.869,62 0,00
025201006774 CEMAH-TFP V.PRAIA.VITORIA 1 19,31 1 2,88 -16,43 7 2.231,58 7 2.231,58 8 2.234,46 8 2.250,89 -16,43
025201006776 CGD-TFP VALE DE CAMBRA 1 5,19 5,19 1 5,19 0 0,00 5,19
025201006777 TFP FEIRA 3 1 13,48 13,48 1 0,60 1 13,48 1 0,60 12,88
025201006779 CGD-TF SERPA 1 1.181,27 1 1.200,00 3 550,13 -531,40 1 1.200,00 4 1.731,40 -531,40
025201006781 CGD-TF MIRANDELA 1 77,94 1 77,94 0,00 1 77,94 1 77,94 0,00
025201006782 CGD-TFP VIMIOSO C/EURO 1 9,08 9,08 1 9,08 0 0,00 9,08
025201006784 CGD - TF FUNDAO 1 489,01 -489,01 1 14,10 1 1,01 1 14,10 2 490,02 -475,92
025201006786 CGD - TF PENAMACOR 1 10,55 10,55 1 10,55 0 0,00 10,55025201006786 CGD  TF PENAMACOR 1 10,55 10,55 1 10,55 0 0,00 10,55
025201006790 CGD-1ª TF FIGUEIRA DA FOZ 1 36,98 36,98 1 0,03 3 522,53 2 37,01 3 522,53 -485,52
025201006791 CGD-TF PENACOVA 1 12.940,40 1 12.677,69 -262,71 1 43.291,88 1 12.677,69 2 56.232,28 -43.554,59
025201006794 BPA - TFP DE VILA REAL DE STO ANTONIO 1 6,98 6,98 1 1.351,51 1 6,98 1 1.351,51 -1.344,53
025201006795 CGD-TF S. VICENTE 0,00 1 125,29 0 0,00 1 125,29 -125,29
025201006796 CGD-TF SANTANA 1 10,00 -10,00 1 10,00 1 921,90 1 10,00 2 931,90 -921,90
025201006797 CGD-TF ALMEIDA 1 25,91 25,91 1 24,20 3 24,20 2 50,11 3 24,20 25,91
025201006805 CGD-TF PORTO MOS 1 0,36 1 17,80 1 10,30 7,86 2 10,30 1 17,80 4 28,46 2 28,10 0,36
025201006806 BTA-TFP LOURINHA 1 1.656,85 1 1.656,85 0,00 1 2.749,62 1 1.656,85 2 4.406,47 -2.749,62
025201006807 CGD-TF MAFRA 1 12.260,79 1 12.260,79 0,00 1 12.260,79 1 12.260,79 0,00
025201006808 CGD - TFP SINTRA 4ª 1 31.233,69 2 31.253,40 19,71 2 14.341,37 2 31.253,40 3 45.575,06 -14.321,66
025201006809 CGD-TFP LISBOA 12ª 1 19.671,89 1 19.671,61 0,28 1 0,02 1 19.671,89 2 19.671,63 0,26
025201006810 CGD - TFP LISBOA 14ª 1 178.300,37 1 20.673,96 1 198.959,80 14,53 2 26.471,49 2 198.974,33 3 225.431,29 -26.456,96
025201006811 CGD - 3ª TF OEIRAS 1 150.507,08 1 150.457,97 49,11 2 22.732,14 2 300,30 3 173.239,22 3 150.758,27 22.480,95
025201006812 CGD-TFP TORRES VEDRAS 2ª 1 2,14 2,14 1 42,30 1 3.591,00 2 44,44 1 3.591,00 -3.546,56
025201006815 CGD-TF RIBEIRA GRANDE 1 4,62 -4,62 1 13,90 1 13,90 1 4,62 9,28
025201006816 CGD-CASTELO DE VIDE 1 1,09 -1,09 0 0,00 1 1,09 -1,09
025201006819 CGD-TFP NISA 1 5.620,05 5.620,05 1 5.620,05 0 0,00 5.620,05
025201006821 CGD - TFP 1ª GONDOMAR 1 8.736,50 1 8.736,50 0,00 1 8.736,50 1 8.736,50 0,00
025201006822 CGD-TFP MARCO CANAVEZES 1 57,45 57,45 3 102,13 5 73,80 4 159,58 5 73,80 85,78
025201006824 CGD - TFP VALONGO 1ª 1 281,04 -281,04 1 1,00 1 459,07 1 1,00 2 740,11 -739,11
025201006825 CGD-TFP VILA DO CONDE 1 667,86 1 2.827,10 2.159,24 1 13,73 3 434,23 2 2.840,83 4 1.102,09 1.738,74
025201006826 CGD-TF CHAMUSCA 1 261,80 1 20,00 1 2.779,24 -3.021,04 1 20,00 1 20,00 3 3.061,04 -3.041,04
025201006829 CGD - TF OURÉM 1 5.909,15 1 5.909,15 0,00 1 3.051,00 1 5.909,15 2 8.960,15 -3.051,00
025201006831 CGD-TFP PALMELA 1 2.176,64 -2.176,64 2 24,58 2 24,58 2 24,58 3 2.201,22 -2.176,64
025201006833 CGD - TF MELGAÇO 1 14,74 1 0,08 -14,66 1 0,08 1 0,08 2 14,82 -14,74
025201006836 CGD TFP DE CHAVES 1 1.606,58 1 1.606,68 1 0,10 0,00 1 20,00 2 1.288,48 2 1.626,68 4 2.895,16 -1.268,48
025201006837 CGD-TF MONDIM BASTO 1 9,34 -9,34 0 0,00 1 9,34 -9,34
025201006838 CGD-TF MONTALEGRE 0,00 1 1.980,00 0 0,00 1 1.980,00 -1.980,00
025201006839 CGD - SC PESO DA RÉGUA 0,00 1 1.933,12 0 0,00 1 1.933,12 -1.933,12
025201006840 CGD-TF RIBEIRA DE PENA 1 17,30 1 -10,40 6,90 1 6,90 2 6,90 1 6,90 0,00
025201006841 CGD-TF VALPAÇOS 1 0,04 -0,04 1 0,04 1 18,56 1 0,04 2 18,60 -18,56
025201006842 CGD - SC VILA POUCA DE AGUIAR 0,00 1 305,83 0 0,00 1 305,83 -305,83
025201006843 CGD-TF ARMAMAR 1 8,92 1 8,92 0,00 1 138,60 1 8,92 2 147,52 -138,60
025201006844 CGD-TFP CARREGAL DO SAL 1 14,53 14,53 1 14,53 0 0,00 14,53
025201006845 CGD - TF CASTRO DAIRE 1 8.901,12 8.901,12 1 5.746,80 1 8.901,12 1 5.746,80 3.154,32
025201006846 CGD-TF LAMEGO 1 7,26 7,26 1 7,26 0 0,00 7,26
025201006847 CGD-TFP NELAS 1 54,74 1 47,51 7,23 1 47,51 1 6,90 2 102,25 2 54,41 47,84
025201006848 CGD- TF RESENDE 1 137,06 137,06 1 6,90 1 137,06 1 6,90 130,16
025201006849 CGD-TF SÃO PEDRO DO SUL 1 150,51 3 150,51 0,00 3 7.150,84 3 150,51 4 7.301,35 -7.150,84
025201006850 CGD - TF SATÃO 0,00 1 353,00 0 0,00 1 353,00 -353,00
025201006852 CGD-ST  DE VOUZELA 1 0,10 -0,10 3 3.076,77 2 3.076,67 3 3.076,77 3 3.076,77 0,00
025201006855 TFP AVEIRO 2 1 31,22 1 8,50 39,72 2 2.774,44 2 39,72 2 2.774,44 -2.734,72
025201006856 TFP FEIRA 4 1 2.078,31 -2.078,31 1 0,15 1 60,25 1 0,15 2 2.138,56 -2.138,41
025201006858 CPP-6ª TF LISBOA 1 35.326,31 1 36.650,43 1.324,12 1 292.190,62 4 297.034,39 2 328.841,05 5 332.360,70 -3.519,65
025201006859 CPP-TFP LISBOA 11ª 1 13.707,09 2 13.686,57 1 0,10 -20,62 2 4,10 3 17.892,86 4 13.690,67 5 31.600,05 -17.909,38
025201006860 CPP - TFP LOURES 4ª 1 5.784,90 1 7.760,50 2 1,76 1.973,84 4 2,96 2 5.919,40 5 7.763,46 5 11.706,06 -3.942,60
025201006861 CPP-TF AVIS 1 2.861,34 2.861,34 1 2,80 1 50,28 2 2.864,14 1 50,28 2.813,86
025201006862 CPP-TFP SANTAREM 1 1.246,11 4 2.430,82 2 1.002,80 2.674,13 10 1.178,54 13 2.830,47 15 4.855,47 15 3.833,27 1.022,20
025201006863 CGD TF CASTELO PAIVA 1 255 67 255 67 1 120 05 1 255 67 1 120 05 135 62
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025201006866 CGD-TF FAFE 0,00 1 14,10 1 14,10 0 0,00 14,10
025201006867 CGD-TF CARRAZEDA DE ANSIÃES 1 800,00 -800,00 0 0,00 1 800,00 -800,00
025201006868 CGD-TF PENELA 1 46,95 46,95 1 23,60 1 46,95 1 23,60 23,35
025201006869 CGD- TFP MORA 1 424,66 1 423,26 1 1.970,69 -1.972,09 2 1.970,78 3 5,81 3 2.394,04 5 2.401,16 -7,12
025201006870 CGD-TF DE PORTEL 1 254,08 1 100,00 -154,08 1 100,00 1 254,08 -154,08
025201006872 CGD-TF NAZARÉ 1 1.447,36 1 1.447,36 2 5.491,05 -5.491,05 1 1.447,36 3 6.938,41 -5.491,05
025201006873 CGD-TFP-VILA FRANCA XIRA 2ª 1 820,06 1 845,00 24,94 2 34,10 5 534,20 3 879,10 6 1.354,26 -475,16
025201006875 CGD-TF ALCOCHETE 1 4.956,84 1 4.956,84 0,00 1 2.131,63 1 4.956,84 2 7.088,47 -2.131,63
025201006877 CGD-TF LOJA CIDADAO PORTO 1 1,10 1,10 1 1,10 0 0,00 1,10
025201006878 CGD-TF LOJA CIDADAO LISBOA 1 2.558,56 1 6.750,48 1 0,10 4.191,82 2 14,20 1 2.083,02 3 6.764,68 3 4.641,68 2.123,00
025201006881 CGD - TF GUIMARAES 1 1.840,35 2 2.533,41 2 505,00 188,06 2 47,30 3 6.154,20 4 2.580,71 6 8.499,55 -5.918,84
025201006882 BES-3ª ALMADA 1 9.384,26 2 10.136,17 751,91 14 33.977,44 4 70.199,59 16 44.113,61 5 79.583,85 -35.470,24
025201006883 BANIF-TFP SANTA CRUZ C/EURO 1 5.719,35 1 1,00 1 0,01 5.720,34 3 38,90 1 1,00 5 5.759,25 2 1,01 5.758,24
025201006884 BCA - TF ANGRA DO HEROISMO 1 3.145,13 1 3.150,85 1 10,00 -4,28 1 10,00 1 3.259,36 2 3.160,85 3 6.414,49 -3.253,64
025201006885 CEMG - 1ª TF FEIRA 1 89,43 89,43 1 0,40 2 303,26 2 89,83 2 303,26 -213,43
025201006888 CGD - TF LOJA DO CIDADÃO DE VISEU 1 14,52 14,52 1 14,52 0 0,00 14,52
025201006889 CGD - TF CASTRO MARIM 1 20,70 20,70 1 2,00 1 2,00 2 22,70 1 2,00 20,70
025201006890 BES- 2ª TF VILA NOVA FAMALICAO 1 12.637,57 1 12.924,81 287,24 13 658,48 2 4.785,93 14 13.583,29 3 17.423,50 -3.840,21
025201006891 BPN-1ª TF MATOSINHOS 1 200,10 3 200,10 0,00 3 200,10 1 200,10 0,00
025201006892 CGD - TF LAGOA 1 0,05 2 8,93 8,98 3 8,94 3 8,98 3 8,94 0,04
025201006893 BCP-15ª LISBOA 1 21,98 21,98 1 5,00 2 26,98 0 0,00 26,98
025201006894 BCP-8ª TF LISBOA 1 4.365,49 4.365,49 1 4.365,49 0 0,00 4.365,49
025201006896 BCP-3ª TF VILA NOVA DE GAIA 1 224,45 1 219,46 4,99 1 7,88 2 232,33 1 219,46 12,87
025201006898 BCP - TF PORTO 07 1 381,36 1 -415,98 34,62 11 2.083,49 2 1.745,51 11 2.083,49 4 1.710,89 372,60
025201006901 BCP-TF CAMINHA 1 15,56 15,56 1 5,84 2 21,40 0 0,00 21,40
025201006902 BCP-TF ARRONCHES 1 4,14 -4,14 2 1,27 2 1,27 1 4,14 -2,87
025201006903 BCP - TF BOTICAS 1 150,00 1 150,00 0,00 1 0,59 1 31,15 2 150,59 2 181,15 -30,56
025201006905 BCP-TF MIRA 1 2.265,00 1 2.265,00 0,00 1 3,56 2 2.268,56 1 2.265,00 3,56
025201006907 BCP-TF 1ª OL.AZEMEIS 1 20,33 -20,33 2 25,67 1 488,12 2 25,67 2 508,45 -482,78
025201006909 BCP-1ª TF VILA FRANCA XIRA 0,00 2 18,79 2 18,79 0 0,00 18,79
025201006913 BCP-TF MOGADOURO 1 553,40 1 553,40 0,00 1 553,40 1 553,40 0,00
025201006914 BCP-TF 1ª FUNCHAL 1 10,39 1 45,37 55,76 1 8,13 2 846,25 3 63,89 2 846,25 -782,36
025201006915 BCP - SC DE MÉRTOLA 1 1,86 1,86 1 1,86 0 0,00 1,86
025201006916 BCP - TF ANSIAO 1 1,61 1,61 1 1,61 0 0,00 1,61
025201006917 BCP-TF LOUSADA 1 361,86 361,86 1 4,15 1 200,64 2 366,01 1 200,64 165,37025201006917 BCP TF LOUSADA 1 361,86 361,86 1 4,15 1 200,64 2 366,01 1 200,64 165,37
025201006921 BCP-TF SILVES 1 56,28 1 129,00 72,72 11 2.076,05 4 5.188,51 12 2.205,05 5 5.244,79 -3.039,74
025201006922 BCP- TF ARCOS VALDEVEZ 1 10,02 2 10,02 0,00 2 11,52 3 21,54 2 10,02 11,52
025201006924 BCP - TF LISBOA 13ª 1 8.558,22 1 8.706,63 2 1.693,70 -1.545,29 15 2.573,68 3 9.632,27 16 11.280,31 6 19.884,19 -8.603,88
025201006926 BCP-TF AMARANTE 1 196,50 1 195,00 -1,50 1 5,00 1 718,00 2 200,00 2 914,50 -714,50
025201006927 BES-TF SETUBAL-02 1 2.118,27 2 2.642,01 523,74 12 1.069,22 14 3.711,23 1 2.118,27 1.592,96
025201006930 CGD-TF BARREIRO 1 9.654,27 1 9.809,07 154,80 1 9.809,07 1 9.654,27 154,80
025201006931 CGD-TF FARO 1 758,98 1 834,00 1 1,51 73,51 1 1,51 1 31.915,51 2 835,51 3 32.676,00 -31.840,49
025201006933 CGD-2ª TF LOULÉ 1 3.173,80 1 3.269,56 95,76 8 85,30 9 3.354,86 1 3.173,80 181,06
025201006934 CGD - TRIBUNAL TRIBUTARIO 1 2,99 1 2,99 0,00 1 2,99 1 2,99 0,00
025201006935 CGD-2ª TF MATOSINHOS 1 93.462,05 3 6.535,08 3 164.290,64 -64.293,51 2 64.290,64 3 11.205,45 6 164.287,77 6 175.496,09 -11.208,32
025201006936 CGD-TF PORTALEGRE 1 2.694,35 1 2.694,35 0,00 2 6.260,49 1 2.694,35 3 8.954,84 -6.260,49
025201006938 BCP-2ª TF SINTRA 1 44.839,60 1 45.326,95 1 439,00 48,35 6 726,16 6 32.058,53 7 46.053,11 8 77.337,13 -31.284,02
025201006940 BPN- TF PORTO 04 1 1.350,00 1 1.350,00 0,00 1 688,57 1 1.350,00 2 2.038,57 -688,57
025201006941 BES-TF ENTRONCAMENTO 1 1.162,90 2 1.353,05 190,15 11 486,88 2 53,20 13 1.839,93 3 1.216,10 623,83
025201006942 CGD-TF 2ª FEIRA 1 2.839,81 2 2.846,80 6,99 3 7.030,95 4 7.212,66 5 9.877,75 5 10.052,47 -174,72
025201006943 CGD-2ª TF ALMADA 1 29.916,53 1 29.916,53 0,00 7 2.693,84 4 15.864,85 8 32.610,37 5 45.781,38 -13.171,01
025201006944 BPN-2ª TF LISBOA 1 23.487,17 1 23.487,17 0,00 1 23.487,17 1 23.487,17 0,00
025201006947 BPN- TF VILA NOVA GAIA 04 1 0,05 -0,05 1 0,05 1 0,05 1 0,05 0,00
025201006948 CGD-3ª TF AMADORA 1 153.680,65 1 6.500,67 1 160.181,32 0,00 1 9.877,90 2 160.181,32 2 170.059,22 -9.877,90
025201006949 BPN-TF PAREDES 1 0,90 1 0,10 0,80 2 10,10 3 10,90 3 11,00 4 11,00 0,00
025201006950 BNU-4ª TF LISBOA 1 9.145,91 1 8.735,45 1 0,08 -410,54 1 0,08 4 20.685,64 2 8.735,53 6 29.831,63 -21.096,10
025201006951 BPN - 3ª TF PORTO 0,00 1 865,00 0 0,00 1 865,00 -865,00
025201006953 BTA-TF MURTOSA 1 25,50 25,50 1 124,78 1 124,78 2 150,28 1 124,78 25,50
025201006955 CGD-TF REDONDO 1 577,41 1 577,41 0,00 1 621,42 1 577,41 2 1.198,83 -621,42
025201006956 CGD - SC MONTEMOR-O-VELHO 0,00 1 0,90 1 0,90 0 0,00 0,90
025201006957 CGD-2ª  GONDOMAR 1 0,05 1 0,05 0,00 3 14,67 3 2.140,85 4 14,72 4 2.140,90 -2.126,18
025201006958 BES - TF VILA VERDE 1 1.453,35 1.453,35 13 552,10 2 23.228,00 14 2.005,45 2 23.228,00 -21.222,55
025201006961 CGD - TF PONTE DE LIMA 1 745,27 1 745,27 0,00 1 1.199,07 1 745,27 2 1.944,34 -1.199,07
025201006963 CGD-TF STA COMBA DÃO 1 978,45 1 978,45 0,00 3 5.921,69 1 978,45 4 6.900,14 -5.921,69
025201006964 CEMG-TF ALBERGARIA-A-VELHA 1 165,98 165,98 1 10,00 1 378,34 2 175,98 1 378,34 -202,36
025201006965 CGD-TF OBIDOS 1 31,45 1 13.089,00 -13.120,45 0 0,00 2 13.120,45 -13.120,45
025201006966 CGD-TF ALCÁCER DO SAL 1 132,96 1 132,96 0,00 1 939,00 1 132,96 2 1.071,96 -939,00
025201006967 CEMG--TF GUARDA 1 4,99 -4,99 0 0,00 1 4,99 -4,99
025201006968 CEMG- 1ª TF ABRANTES 1 4.350,00 1 4.350,00 1 3,25 -3,25 1 3,25 2 4.353,25 2 4.353,25 0,00
025201006969 CGD-2ª TF COIMBRA 1 1.042,40 2 1.042,40 0,00 1 14,10 1 35,60 3 1.056,50 2 1.078,00 -21,50
025201006970 CEMG - TF VISEU-01 1 169,21 169,21 4 58,90 4 582,54 5 228,11 4 582,54 -354,43
025201006971 CGD-TF ALTER CHAO 1 7,26 7,26 1 7,26 0 0,00 7,26
025201006972 CGD - SC MOIMENTA DA BEIRA 0,00 1 14,10 1 2.480,00 1 14,10 1 2.480,00 -2.465,90
025201006974 CGD-TF ESPOSENDE 1 810,17 1 817,85 1 0,20 7,48 2 0,30 2 1.933,14 3 818,15 4 2.743,51 -1.925,36
025201006977 CGD-1ª TF OVAR 1 68.373,66 1 68.373,66 0,00 1 1.607,44 1 68.373,66 2 69.981,10 -1.607,44
025201006978 CGD-TF LOUSA 1 7,26 7,26 1 1.351,15 1 7,26 1 1.351,15 -1.343,89
025201006979 CGD-TF VAGOS 1 7,26 7,26 1 14,10 2 21,36 0 0,00 21,36
025201006980 CGD-TF 2ª POMBAL 1 0,01 1 0,01 0,00 1 0,01 1 0,01 0,00
025201006981 CGD-TF CARRAZEDA ANSIÃES 2 1.836,93 -1.836,93 0 0,00 2 1.836,93 -1.836,93
025201006982 CGD-TF VILA FRANCA DO CAMPO 1 4.167,31 -4.167,31 2 34.427,99 1 30.260,68 2 34.427,99 2 34.427,99 0,00
025201006983 CGD-TF VILA NOVA DA BARQUINHA 1 2.095,34 1 2.095,34 1 425,04 -425,04 1 1.500,00 1 2.095,34 3 4.020,38 -1.925,04
025201006986 CEMG - TF COIMBRA 01 1 2,07 -2,07 8 535,00 2 1.004,00 8 535,00 3 1.006,07 -471,07
025201006988 CGD-2ª TF FELGUEIRAS 1 0,02 1 0,02 0,00 1 0,02 1 0,02 0,00
025201006989 CEMG 2ª TF VISEU 1 70 02 1 212 00 1 18 00 123 98 1 486 00 1 212 00 3 574 02 362 02
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025201006991 CGD-TF BAIÃO 1 22.019,12 1 915,61 -21.103,51 1 915,61 1 22.019,12 -21.103,51
025201006992 CGD-TF ALENQUER 1 197,99 1 197,99 0,00 1 273,90 1 5.753,25 2 471,89 2 5.951,24 -5.479,35
025201006993 CGD-TF 2ª SEIXAL 1 123.638,40 1 2.600,00 126.238,40 2 21,90 3 15.682,85 4 126.260,30 3 15.682,85 110.577,45
025201006994 CGD-TF SESIMBRA 1 7.599,52 2 7.615,50 15,98 3 8.083,91 2 7.615,50 4 15.683,43 -8.067,93
025201006995 CGD - TF TAROUCA 1 7,26 7,26 1 14,10 1 155,00 2 21,36 1 155,00 -133,64
025201006999 CGD-TF GOLEGÃ 1 7,26 7,26 1 7,26 0 0,00 7,26
02520100851 DUC-BBV C/EURO 1 6.488.061,10 -6.488.061,10 0 0,00 1 6.488.061,10 -6.488.061,10
02520100853 DUC-BCA C/EURO 1 12.469,96 -12.469,96 0 0,00 1 12.469,96 -12.469,96
02520100854 DUC-SANTANDER C/EURO 1 6,75 6,75 1 666,65 2 673,40 0 0,00 673,40
02520100855 DUC-BCP C/EURO 1 73.980,33 -73.980,33 2 2.292,77 2 2.292,77 1 73.980,33 -71.687,56
02520100856 DUC-BANIF C/EURO 1 75.541,07 75.541,07 1 2.126,07 1 75.541,07 1 2.126,07 73.415,00
02520100857 DUC-MELLO C/EURO 1 11.811,48 11.811,48 1 11.811,48 0 0,00 11.811,48
02520100860 DUC-BTA C/EURO 1 589,87 589,87 1 589,87 0 0,00 589,87
02520100861 DUC-BARCLAYS C/EURO 1 690,07 -690,07 0 0,00 1 690,07 -690,07
02520100862 DUC-CGD C/EURO 1 3.288,66 -3.288,66 1 91.691,99 1 91.691,99 1 3.288,66 88.403,33
02520100864 DUC-CPP C/EURO 1 592,87 -592,87 0 0,00 1 592,87 -592,87
02520100865 DUC-FINIBANCO C/EURO 1 26.242,31 -26.242,31 1 0,51 0 0,00 2 26.242,82 -26.242,82
02520100866 DUC-MONTEPIO C/EURO 1 3.343,68 -3.343,68 1 9.883,49 0 0,00 2 13.227,17 -13.227,17
02520100867 DUC-BES C/EURO 1 3.175,03 -3.175,03 2 187.706,32 2 187.706,32 1 3.175,03 184.531,29
02520100901 OUTRAS CONTAS RECEBEDORAS DO TESOURO 1 30.392,17 30.392,17 1 30.392,17 0 0,00 30.392,17
0252011 BANCOS NO ESTRANGEIRO-OUT.VALOR.A REGULARIZAR 1 178,14 -178,14 0 0,00 1 178,14 -178,14
025201203 DGO 7 332.762.305,08 8 332.762.305,08 0,00 7 332.762.305,08 8 332.762.305,08 0,00
0252014 DGDR-ANTECIPACAO DE FUNDOS C)Nº1ART30DL191/99 1 409.218.970,99 409.218.970,99 1 409.218.970,99 0 0,00 409.218.970,99
0252016 INGA-ANTECIP. FUNDOS-alin e) nº1 artº30 DL.191/99 1 285.700.000,00 28 873.750.000,00 13 778.950.000,00 380.500.000,00 29 1.159.450.000,00 13 778.950.000,00 380.500.000,00
0252018 IFADAP-ANTECIP.FUNDOS- DL.191/99 1 133.930.627,01 10 50.900.000,00 7 15.966.028,58 168.864.598,43 11 184.830.627,01 7 15.966.028,58 168.864.598,43
0252021 ANTECIPAÇÃO DE FUNDOS-alin.e) nº1 artº30 DL.191/99 5 800.000.000,00 1 800.000.000,00 0,00 5 800.000.000,00 1 800.000.000,00 0,00
025202201070 Alcances-Alfândega do Funchal 1 153.567,16 153.567,16 1 153.567,16 0 0,00 153.567,16
0252022020183 Alcances-Tesouraria de Finanças de Vagos 1 918,19 918,19 1 918,19 0 0,00 918,19
0252022020353 Alcances-Tesouraria de Finanças de Barcelos 1 2.493,99 2.493,99 1 2.493,99 0 0,00 2.493,99
0252022020663 Alcances-Tesouraria de Finanças de Proença-a-Nova 1 645,29 1 645,29 0,00 1 645,29 1 645,29 0,00
0252022021066 Alcances-Tesouraria de Finanças de Faro 1 52.994,03 52.994,03 1 52.994,03 0 0,00 52.994,03
0252022021643 Alcances-Tesouraria de Finanças de Castelo de Vide 1 98.858,24 98.858,24 1 98.858,24 0 0,00 98.858,24
0252022023298 Alcances-Tesouraria de Finanças de Lisboa - 5ª 1 1.236,89 1 1.236,89 0,00 1 1.236,89 1 1.236,89 0,00
0252022024200 Alcances-Tesouraria de Finanças de Vizela 1 16.447,41 16.447,41 1 16.447,41 0 0,00 16.447,41
0252022028567 Alcances-Tes.Finanças Loja do Cidadão de Lisboa II 1 1.500,00 1.500,00 1 1.500,00 0 0,00 1.500,000252022028567 Alcances Tes.Finanças Loja do Cidadão de Lisboa II 1 1.500,00 1.500,00 1 1.500,00 0 0,00 1.500,00
0252023 ANTECIPAÇÃO DE FUNDOS-alin.b) nº1 artº30 DL.191/99 5 120.582.375,34 5 120.606.875,34 -24.500,00 2 28.200,00 1 3.700,00 7 120.610.575,34 6 120.610.575,34 0,00
0254015 PRODUTO VEND. CERTIFICADOS AFORRO DL 43453 10 1.542.924.708,32 -1.542.924.708,32 2 1.542.924.708,32 2 1.542.924.708,32 10 1.542.924.708,32 0,00
0254034 PROD.DE EMPRÉSTIMOS-Per.Complementar Receita 2005 0,00 1 258.982.450,83 1 258.982.450,83 0 0,00 258.982.450,83
0254035 PRODUTO DE EMPRÉSTIMOS 2005 31 312.933.602,61 41 52.463.999.206,22 -52.151.065.603,61 2 53.007.019.238,42 2 855.953.634,81 33 53.319.952.841,03 43 53.319.952.841,03 0,00
0254036 PRODUTO DE EMPRÉSTIMOS 2004 1 740.812.505,17 4 3.328.281.328,94 -2.587.468.823,77 4 3.328.281.328,94 1 740.812.505,17 5 4.069.093.834,11 5 4.069.093.834,11 0,00
0254037 PROD.DE EMPRÉSTIMOS-Per.Complementar receita 2004 1 1.804.741.288,58 1.804.741.288,58 1 1.804.741.288,58 1 1.804.741.288,58 1 1.804.741.288,58 0,00
0258001 TESOURO - COMPRA E VENDA DE MOEDA ESTRANGEIRA 61 338.350.493,11 59 332.535.322,92 5.815.170,19 4 5.815.170,19 61 338.350.493,11 63 338.350.493,11 0,00
0258002 COMPRA E VENDA MOEDA ESTRANGEIRA - TERCEIROS 1 26.409,69 -26.409,69 0 0,00 1 26.409,69 -26.409,69
02580031 REEMBOLSOS A RESIDENTES 1.739 3.205.562.926,61 1.745 3.205.562.926,61 0,00 1.739 3.205.562.926,61 1.745 3.205.562.926,61 0,00
02580032 REEMBOLSOS A NAO RESIDENTES 1 1.793.477,35 64 53.415.929,98 43 54.412.463,25 -2.790.010,62 4 342.353,05 68 53.758.283,03 44 56.205.940,60 -2.447.657,57
02580033 IVA - Comércio Electrónico 7 261.416,42 40 336.777,58 -75.361,16 1 75.361,16 8 336.777,58 40 336.777,58 0,00
02580041 REEMBOLSOS A RESIDENTES 19 173.002,27 19 173.002,27 0,00 19 173.002,27 19 173.002,27 0,00
02580043 REEMBOLSOS - IRS 2.560 2.108.566.804,76 2.560 2.108.566.804,76 0,00 8 -664.301,77 8 -664.301,77 2.568 2.107.902.502,99 2.568 2.107.902.502,99 0,00
02580044 REEMBOLSOS -IRC 506 630.547.521,72 506 630.547.521,72 0,00 506 630.547.521,72 506 630.547.521,72 0,00
0258006 DGAIEC- OUTROS FUNDOS ENTRADOS 360 5.225.112.053,50 367 5.225.148.278,13 -36.224,63 4 -15,90 10 -36.240,53 364 5.225.112.037,60 377 5.225.112.037,60 0,00
0258007 DGAIEC - REEMBOLSOS 208 18.322.899,53 16 17.386.727,40 936.172,13 1 936.172,13 208 18.322.899,53 17 18.322.899,53 0,00
0258008 DGCI - Multi - Imposto - REEMBOLSOS 81 1.142.083,48 81 1.142.083,48 0,00 81 1.142.083,48 81 1.142.083,48 0,00
02580092 EMPRESTIMO DO BIRD - 3035-PO 1 1.060.150,00 -1.060.150,00 0 0,00 1 1.060.150,00 -1.060.150,00
02580111 Reembolsos pª compensação em execução fiscal-IRS 4 14.165.013,87 4 14.165.013,87 0,00 4 14.165.013,87 4 14.165.013,87 0,00
02580112 Reembolsos pª compensação em execução fiscal-IRC 4 31.813.811,82 4 31.813.811,82 0,00 4 31.813.811,82 4 31.813.811,82 0,00
0258012 OUTROS VALORES A REGULARIZAR 1 7.106.702,61 217 183.622.992,62 219 175.698.505,00 817.785,01 74 5.510.782,35 112 13.270.004,07 291 189.133.774,97 332 196.075.211,68 -6.941.436,71
0258016 SALDOS TRANSFERIDOS -CONSULADOS A REGULARIZAR 1 57.630,03 -57.630,03 0 0,00 1 57.630,03 -57.630,03
0258045 COMPENSAÇÃO DE CHEQUES 3.395 1.697.305.361,73 35.990 1.697.305.373,42 -11,69 1 -11,69 3.395 1.697.305.361,73 35.991 1.697.305.361,73 0,00
0258046 COMPENSAÇÃO DE TEI´s 94.591 13.616.425.168,30 133.238 13.616.425.168,30 0,00 94.591 13.616.425.168,30 133.238 13.616.425.168,30 0,00
0258047 COMPENSAÇÃO DE SIBS 1.209 1.522.052.374,01 1.462 1.522.070.058,93 -17.684,92 1 415,04 1.210 1.522.052.789,05 1.462 1.522.070.058,93 -17.269,88
0258049 RESTITUIÇÕES DE RECEITA AO ABRIGO DL N.191/99 1 16.959.859,45 158 447.634.543,53 182 441.905.895,60 -11.231.211,52 1 5.544,34 159 447.640.087,87 183 458.865.755,05 -11.225.667,18
02580531 CTT 1 202.536.823,89 6.049 11.551.701.802,27 2.215 11.612.853.192,18 141.385.433,98 541 3.211.892,98 6 2.862.140,75 6.591 11.757.450.519,14 2.221 11.615.715.332,93 141.735.186,21
02580532 SIBS 0,00 10 0,00 10 0,00 0 0,00 0,00
0258053301 BBV-DUC C/EURO 288 106.658.396,57 228 106.658.396,57 0,00 288 106.658.396,57 228 106.658.396,57 0,00
0258053303 BCA-DUC C/EURO 74 9.921.153,21 63 9.921.153,21 0,00 1 325.786,38 1 325.786,38 75 10.246.939,59 64 10.246.939,59 0,00
0258053304 BCI-DUC C/EURO 1 1.579,82 15 1.542.305,74 17 1.543.057,69 827,87 3 -161,22 19 1.543.724,34 17 1.543.057,69 666,65
0258053305 BCP-DUC C/EURO 1.451 687.115.181,73 424 687.173.317,60 -58.135,87 23 564.978,54 6 506.943,67 1.474 687.680.160,27 430 687.680.261,27 -101,00
0258053306 BANIF-DUC C/EURO 526 58.526.620,63 255 58.530.506,81 -3.886,18 5 1.760,11 1 -2.126,07 531 58.528.380,74 256 58.528.380,74 0,00
0258053310 BTA-DUC C/EURO 1 2.349,97 848 205.843.525,81 344 206.039.935,71 -194.059,93 66 255.307,45 915 206.101.183,23 344 206.039.935,71 61.247,52
0258053311 BARCLAYS-DUC C/EURO 314 35.932.359,28 214 35.982.436,13 -50.076,85 6 42.679,55 3 -7.397,30 320 35.975.038,83 217 35.975.038,83 0,00
0258053312 CGD-DUC C/EURO 1 164,91 736 1.000.326.892,72 400 1.001.248.234,02 -921.176,39 13 120.540,77 4 -821.873,62 750 1.000.447.598,40 404 1.000.426.360,40 21.238,00
0258053314 CPP-DUC C/EURO 12 187.695,99 10 182.469,99 5.226,00 1 -5.226,00 13 182.469,99 10 182.469,99 0,00
0258053315 FINIBANCO-DUC C/EURO 322 9.660.947,45 233 9.667.823,04 -6.875,59 7 15.261,61 1 8.386,02 329 9.676.209,06 234 9.676.209,06 0,00
0258053316 MONTEPIO-DUC C/EURO 1 7,00 1.808 96.960.855,40 400 97.078.380,29 -117.517,89 26 279.805,55 5 153.876,87 1.835 97.240.667,95 405 97.232.257,16 8.410,79
0258053317 BES-DUC C/EURO 1 1.891,78 2.445 354.113.770,94 629 354.515.869,14 -400.206,42 11 398.725,42 2.457 354.514.388,14 629 354.515.869,14 -1.481,00
0258053319 BPN-DUC C/EURO 681 76.531.867,93 276 76.532.367,93 -500,00 1 500,00 682 76.532.367,93 276 76.532.367,93 0,00
0258056 VALORES DUC COB.P/ENT.COL. A REGULARIZAR(EXT/COB) 1 6.462.115,23 6.462.115,23 12 86.242,97 3 220.754,34 13 6.548.358,20 3 220.754,34 6.327.603,86
0258057 VERBAS COMUNITÁRIAS CATIVAS PARA OE/2002 1 817.028,67 3 317.520,95 3 317.520,95 -817.028,67 3 317.520,95 4 1.134.549,62 -817.028,67
025806001 OVR - TEIS RECEBIDAS / SCT 1 16.733,66 1 967,77 448 -2.619,17 -13.146,72 2 1.358,50 3 2.326,27 449 14.114,49 -11.788,22
025806004 OVR - TEIS PAGAS / SPGT 1 1.530,18 1 1.530,18 0,00 1 1.530,18 1 1.530,18 0,00
0258061 OUTROS VALORES A REGULARIZAR  - CHEQUES 1 12.736,53 2.641 2.910.081,65 2.676 2.931.885,29 -9.067,11 2 31.188,31 1 60,00 2.644 2.954.006,49 2.677 2.931.945,29 22.061,20
0258063 REEMBOLSOS - SERVIÇOS LOCAIS DE FINANÇAS 1 27.676.640,91 836 525.512.510,09 460 515.208.269,81 -17.372.400,63 1 -136.367,61 837 525.376.142,48 461 542.884.910,72 -17.508.768,24
0258064 REGULARIZAÇÃO DE SALDOS DE CONTAS DE OET-2002 1 582.989,77 9 20.241.075,73 -20.824.065,50 1 120.835,45 0 0,00 11 20.944.900,95 -20.944.900,95
0258065 DESPESA ORÇAMENTAL  2005 concretizada em 2006 153 42 552 369 10 42 552 369 10 0 0 00 153 42 552 369 10 42 552 369 10
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0258067 VERBAS COMUNITÁRIAS CATIVAS PARA OE/2003 1 7.026.704,09 9 5.890.037,13 5 436.936,83 -1.573.603,79 2 3.244,44 1 62.607,38 11 5.893.281,57 7 7.526.248,30 -1.632.966,73
025806801 PERÍODO COMPLEMENTAR DE RECEITA-2005-Alien.Imóveis 1 107.346.223,28 107.346.223,28 1 2.470.000,00 3 6.588.960,47 2 109.816.223,28 3 6.588.960,47 103.227.262,81
0258069 Imposto de Circulação e Camionagem-Receita Líquida 1 314.139,04 42 47.282,44 734 28.880.023,21 -29.146.879,81 66 -28.880.011,69 42 47.282,44 801 314.150,56 -266.868,12
0258072012747 Tesouraria de Finanças de Angra do Heroísmo 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072012755 Tesouraria de Finanças da Calheta (S.Jorge) 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072012763 Tesouraria de Finanças de Praia da Vitória 4 0,00 2 0,00 0,00 4 0,00 2 0,00 0,00
0258072012771 Tesouraria de Finanças de S.Cruz da Graciosa 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072012780 Tesouraria de Finanças de Velas 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072020019 Tesouraria de Finanças de Águeda 42 0,00 14 0,00 0,00 42 0,00 14 0,00 0,00
0258072020027 Tesouraria de Finanças de Albergaria-a-Velha 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072020035 Tesouraria de Finanças de Anadia 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020043 Tesouraria de Finanças de Arouca 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072020051 Tesouraria de Finanças de Aveiro 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020060 Tesouraria de Finanças de Castelo de Paiva 12 0,00 4 0,00 0,00 12 0,00 4 0,00 0,00
0258072020078 Tesouraria de Finanças de Espinho 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072020086 Tesouraria de Finanças de Estarreja 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020094 Tesouraria de Finanças de Feira 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072020108 Tesouraria de Finanças de Ílhavo 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072020116 Tesouraria de Finanças da Mealhada 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072020124 Tesouraria de Finanças da Murtosa 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072020132 Tesouraria de Finanças de Oliveira de Azeméis 1ª 28 0,00 8 0,00 0,00 28 0,00 8 0,00 0,00
0258072020140 Tesouraria de Finanças de Oliveira do Bairro 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020159 Tesouraria de Finanças de Ovar 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020167 Tesouraria de Finanças de S.João da Madeira 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072020175 Tesouraria de Finanças de Sever do Vouga 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072020183 Tesouraria de Finanças de Vagos 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072020191 Tesouraria de Finanças de Vale de Cambra 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072023417 Tesouraria de Finanças de Aveiro 2ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072023441 Tesouraria de Finanças da Feira 2ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072023735 Tesouraria de Finanças da Feira 3ª 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072023743 Tesouraria de Finanças de Oliveira de Azeméis 2ª 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072023751 Tesouraria de Finanças de Oliveira de Azeméis 3ª 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072023760 Tesouraria de Finanças de Ovar 2ª - Esmoriz 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072024170 Tesouraria de Finanças da Feira 4ª - P. Brandão 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072028524 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão - Aveiro 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,000258072028524 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão  Aveiro 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072030205 Tesouraria de Finanças de Aljustrel 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072030213 Tesouraria de Finanças de Almodovar 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072030221 Tesouraria de Finanças do Alvito 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072030230 Tesouraria de Finanças de Barrancos 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072030248 Tesouraria de Finanças de Beja 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072030256 Tesouraria de Finanças de Castro Verde 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072030264 Tesouraria de Finanças de Cuba 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072030272 Tesouraria de Finanças de Ferreira do Alentejo 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072030280 Tesouraria de Finanças de Mértola 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072030299 Tesouraria de Finanças de Moura 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072030302 Tesouraria de Finanças de Odemira 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072030310 Tesouraria de Finanças de Ourique 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072030329 Tesouraria de Finanças de Serpa 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072030337 Tesouraria de Finanças da Vidigueira 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072040345 Tesouraria de Finanças de Amares 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072040353 Tesouraria de Finanças de Barcelos 40 0,00 8 0,00 0,00 40 0,00 8 0,00 0,00
0258072040361 Tesouraria de Finanças de Braga 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072040370 Tesouraria de Finanças de Cabeceiras de Basto 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072040388 Tesouraria de Finanças de Celorico de Basto 12 0,00 4 0,00 0,00 12 0,00 4 0,00 0,00
0258072040396 Tesouraria de Finanças de Esposende 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072040400 Tesouraria de Finanças de Fafe 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072040418 Tesouraria de Finanças de Guimarães 1ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072040426 Tesouraria de Finanças de Póvoa de Lanhoso 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072040434 Tesouraria de Finanças de Terras de Bouro 10 0,00 4 0,00 0,00 10 0,00 4 0,00 0,00
0258072040442 Tesouraria de Finanças de Vieira do Minho 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072040450 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Famalicão 1 38 0,00 8 0,00 0,00 38 0,00 8 0,00 0,00
0258072040469 Tesouraria de Finanças de Vila Verde 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072043425 Tesouraria de Finanças de Braga 2ª 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072043476 Tesouraria de Finanças de Guimarães 2ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072043590 Tesouraria de Finanças de Vila Nova Famalicão 2ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072044200 Tesouraria de Finanças de Vizela 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072048540 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão de Braga 29 48.297,08 7 48.577,14 -280,06 7 -48.297,08 1 -48.577,14 36 0,00 8 0,00 0,00
0258072050477 Tesouraria de Finanças de Alfândega da Fé 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072050485 Tesouraria de Finanças de Bragança 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072050493 Tesouraria de Finanças de Carrazeda de Ansiães 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072050507 Tesouraria de Finanças de Freixo de Espada à Cinta 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072050515 Tesouraria de Finanças de Macedo de Cavaleiros 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072050523 Tesouraria de Finanças de Miranda do Douro 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072050531 Tesouraria de Finanças de Mirandela 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072050540 Tesouraria de Finanças de Mogadouro 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072050558 Tesouraria de Finanças de Torre de Moncorvo 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072050566 Tesouraria de Finanças de Vila Flor 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072050574 Tesouraria de Finanças de Vimioso 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072050582 Tesouraria de Finanças de Vinhais 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072060590 Tesouraria de Finanças de Belmonte 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072060604 Tesouraria de Finanças de Castelo Branco 1ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072060612 Tesouraria de Finanças da Covilha 1ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072060620 Tesouraria de Finanças do Fundão 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072060639 Tesouraria de Finanças de Idanha a Nova 16 0 00 6 0 00 0 00 16 0 00 6 0 00 0 00
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0258072060655 Tesouraria de Finanças de Penamacor 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072060663 Tesouraria de Finanças de Proença-a-Nova 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072060671 Tesouraria de Finanças da Sertã 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072060680 Tesouraria de Finanças de Vila de Rei 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072060698 Tesouraria de Finanças de Vila Velha de Rodão 8 0,00 4 0,00 0,00 8 0,00 4 0,00 0,00
0258072063794 Tesouraria de Finanças de Castelo Branco 2ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072063808 Tesouraria de Finanças da Covilha 2ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072070701 Tesouraria de Finanças de Arganil 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072070710 Tesouraria de Finanças de Cantanhede 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072070728 Tesouraria de Finanças de Coimbra 1ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072070736 Tesouraria de Finanças de Condeixa-a-Nova 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072070744 Tesouraria de Finanças da Figueira da Foz 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072070752 Tesouraria de Finanças de Góis 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072070760 Tesouraria de Finanças da Lousã 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072070779 Tesouraria de Finanças de Mira 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072070787 Tesouraria de Finanças de Miranda do Corvo 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072070795 Tesouraria de Finanças de Montemor-o-Velho 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072070809 Tesouraria de Finanças de Oliveira do Hospital 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072070817 Tesouraria de Finanças de Pampilhosa da Serra 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072070825 Tesouraria de Finanças de Penacova 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072070833 Tesouraria de Finanças de Penela 12 0,00 4 0,00 0,00 12 0,00 4 0,00 0,00
0258072070841 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Poiares 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072070850 Tesouraria de Finanças de Soure 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072070868 Tesouraria de Finanças de Tábua 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072073050 Tesouraria de Finanças de Coimbra 2ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072073824 Tesouraria de Finanças da Figueira da Foz 2ª 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072078575 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão-Coimbra 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072080876 Tesouraria de Finanças do Alandroal 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072080884 Tesouraria de Finanças de Arraiolos 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072080892 Tesouraria de Finanças de Borba 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072080906 Tesouraria de Finanças de Estremoz 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072080914 Tesouraria de Finanças de Évora 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072080922 Tesouraria de Finanças de Montemor-o-Novo 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072080930 Tesouraria de Finanças de Mora 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072080949 Tesouraria de Finanças de Mourão 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,000258072080949 Tesouraria de Finanças de Mourão 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072080957 Tesouraria de Finanças de Portel 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072080965 Tesouraria de Finanças de Redondo 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072080973 Tesouraria de Finanças de Reguengos de Monsaraz 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072080981 Tesouraria de Finanças de Viana do Alentejo 2 0,00 4 0,00 0,00 2 0,00 4 0,00 0,00
0258072080990 Tesouraria de Finanças de Vila Viçosa 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072083042 Tesouraria de Finanças de Vendas Novas 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072091007 Tesouraria de Finanças de Albufeira 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072091015 Tesouraria de Finanças de Alcoutim 4 0,00 4 0,00 0,00 4 0,00 4 0,00 0,00
0258072091023 Tesouraria de Finanças de Aljezur 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072091031 Tesouraria de Finanças de S.Brás de Alportel 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072091040 Tesouraria de Finanças de Castro Marim 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072091066 Tesouraria de Finanças de Lagoa 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072091074 Tesouraria de Finanças de Lagos 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072091082 Tesouraria de Finanças de Loulé 1ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072091090 Tesouraria de Finanças de Monchique 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072091104 Tesouraria de Finanças de Olhão 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072091112 Tesouraria de Finanças de Portimão 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072091120 Tesouraria de Finanças de Silves 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072091139 Tesouraria de Finanças de Tavira 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072091147 Tesouraria de Finanças de Vila do Bispo 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072091155 Tesouraria de Finanças de Vila Real de Sto.António 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072093859 Tesouraria de Finanças de Loulé 2ª-Quarteira 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072102798 Tesouraria de Finanças da Calheta (Madeira) 10 0,00 4 0,00 0,00 10 0,00 4 0,00 0,00
0258072102801 Tesouraria de Finanças de Câmara de Lobos 30 0,00 16 0,00 0,00 30 0,00 16 0,00 0,00
0258072102810 Tesouraria de Finanças do Funchal 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072102828 Tesouraria de Finanças do Machico 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072102836 Tesouraria de Finanças de Ponta do Sol 10 0,00 4 0,00 0,00 10 0,00 4 0,00 0,00
0258072102844 Tesouraria de Finanças de Porto Moniz 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072102852 Tesouraria de Finanças de Porto Santo 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072102860 Tesouraria de Finanças da Ribeira Brava 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072102879 Tesouraria de Finanças de S. Vicente 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072102887 Tesouraria de Finanças de Santa Cruz 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072102895 Tesouraria de Finanças de Santana 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072103450 Tesouraria de Finanças do Funchal 2ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072111163 Tesouraria de Finanças de Aguiar da Beira 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072111171 Tesouraria de Finanças de Almeida 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072111180 Tesouraria de Finanças de Celorico da Beira 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072111198 Tesouraria de Finanças de Figueira Castelo Rodrigo 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072111201 Tesouraria de Finanças de Fornos de Algodres 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072111210 Tesouraria de Finanças de Gouveia 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072111228 Tesouraria de Finanças da Guarda 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072111236 Tesouraria de Finanças de Manteigas 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072111244 Tesouraria de Finanças de Meda 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072111252 Tesouraria de Finanças de Pinhel 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072111260 Tesouraria de Finanças do Sabugal 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072111279 Tesouraria de Finanças de Seia 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072111287 Tesouraria de Finanças de Trancoso 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072111295 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Foz Côa 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072122909 Tesouraria de Finanças do Corvo 2 0 00 2 0 00 0 00 2 0 00 2 0 00 0 00
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0258072122925 Tesouraria de Finanças das Lajes das Flores 4 0,00 4 0,00 0,00 4 0,00 4 0,00 0,00
0258072122933 Tesouraria de Finanças das Lajes do Pico 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072122941 Tesouraria de Finanças da Madalena 12 0,00 4 0,00 0,00 12 0,00 4 0,00 0,00
0258072122950 Tesouraria de Finanças de S.Roque do Pico 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072122968 Tesouraria de Finanças de Sta.Cruz das Flores 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072131309 Tesouraria de Finanças de Alcobaça 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072131317 Tesouraria de Finanças de Alvaiázere 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072131325 Tesouraria de Finanças de Ansião 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072131333 Tesouraria de Finanças da Batalha 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072131341 Tesouraria de Finanças do Bombarral 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072131350 Tesouraria de Finanças das Caldas da Rainha 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072131368 Tesouraria de Finanças de Castanheira de Pêra 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072131376 Tesouraria de Finanças de Figueiró dos Vinhos 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072131384 Tesouraria de Finanças de Leiria 1ª 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072131392 Tesouraria de Finanças da Marinha Grande 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072131406 Tesouraria de Finanças da Nazaré 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072131414 Tesouraria de Finanças de Óbidos 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072131422 Tesouraria de Finanças de Pedrogão Grande 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072131430 Tesouraria de Finanças de Peniche 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072131449 Tesouraria de Finanças de Pombal 1ª 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072131457 Tesouraria de Finanças de Porto de Mós 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072133603 Tesouraria de Finanças de Leiria 2ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072133883 Tesouraria de Finanças de Pombal 2ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072141465 Tesouraria de Finanças de Alenquer 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072141473 Tesouraria de Finanças de Arruda dos Vinhos 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072141481 Tesouraria de Finanças de Azambuja 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072141490 Tesouraria de Finanças do Cadaval 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072141503 Tesouraria de Finanças de Cascais 1ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072141520 Tesouraria de Finanças de Loures 1ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072141538 Tesouraria de Finanças de Lourinhã 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072141546 Tesouraria de Finanças de Mafra 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072141554 Tesouraria de Finanças de Oeiras 1ª 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072141562 Tesouraria de Finanças de Sintra 1ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072141570 Tesouraria de Finanças de Sobral de Monte Agraço 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072141589 Tesouraria de Finanças de Torres Vedras 1ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,000258072141589 Tesouraria de Finanças de Torres Vedras 1 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072141597 Tesouraria de Finanças de Vila Franca de Xira 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072143069 Tesouraria de Finanças de Lisboa 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072143085 Tesouraria de Finanças de Lisboa 3ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143107 Tesouraria de Finanças de Lisboa 8ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072143123 Tesouraria de Finanças de Lisboa 6ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143131 Tesouraria de Finanças da Amadora 1ª - Mina 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143140 Tesouraria de Finanças da Amadora 2ª - V.Nova 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072143158 Tesouraria de Finanças de Loures 3ª-Moscavide 40 0,00 6 0,00 0,00 40 0,00 6 0,00 0,00
0258072143166 Tesouraria de Finanças de Sintra 4ª-Queluz 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072143239 Tesouraria de Finanças de Lisboa 7ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072143247 Tesouraria de Finanças de Lisboa 2ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072143255 Tesouraria de Finanças de Lisboa 10ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072143263 Tesouraria de Finanças de Lisboa 12ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072143271 Tesouraria de Finanças de Lisboa 13ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072143298 Tesouraria de Finanças de Lisboa 5ª 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072143301 Tesouraria de Finanças de Lisboa 4ª 36 0,00 12 0,00 0,00 36 0,00 12 0,00 0,00
0258072143328 Tesouraria de Finanças de Lisboa 9ª 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072143336 Tesouraria de Finanças de Lisboa 14ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143344 Tesouraria de Finanças de Lisboa 11ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072143433 Tesouraria de Finanças de Cascais 2ª-Carcavelos 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072143492 Tesouraria de Finanças de Loures 4ª-Sacavém 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072143522 Tesouraria de Finanças de Oeiras 3ª-Algés 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072143549 Tesouraria de Finanças de Sintra 2ª-Algueirão 40 0,00 6 0,00 0,00 40 0,00 6 0,00 0,00
0258072143557 Tesouraria de Finanças de Sintra 3ª-Cacém 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072143573 Tesouraria de Finanças de Vila Franca de Xira 2ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143611 Tesouraria de Finanças da Amadora 3ª- Reboleira 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072143654 Tesouraria de Finanças de Oeiras 2ª 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072143905 Tesouraria de Finanças de Torres Vedras 2ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072144227 Tesouraria de Finanças de Odivelas 38 0,00 10 0,00 0,00 38 0,00 10 0,00 0,00
0258072144235 Tesouraria de Finanças de Lisboa 15ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072148508 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão-Lisboa 20 0,00 4 0,00 0,00 20 0,00 4 0,00 0,00
0258072148567 Tesouraria de Finanças da Loja Cidadão-Lisboa II 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072152976 Tesouraria de Finanças de Lagoa 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072152984 Tesouraria de Finanças do Nordeste 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072152992 Tesouraria de Finanças de Ponta Delgada 24 0,00 4 0,00 0,00 24 0,00 4 0,00 0,00
0258072153000 Tesouraria de Finanças da Povoação 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072153018 Tesouraria de Finanças da Ribeira Grande 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072153026 Tesouraria de Finanças de Vila Franca do Campo 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072153034 Tesouraria de Finanças de Vila do Porto 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072161600 Tesouraria de Finanças de Alter do Chão 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072161619 Tesouraria de Finanças de Arronches 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072161627 Tesouraria de Finanças de Avis 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072161635 Tesouraria de Finanças de Campo Maior 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072161643 Tesouraria de Finanças de Castelo de Vide 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072161651 Tesouraria de Finanças do Crato 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072161660 Tesouraria de Finanças de Elvas 26 0,00 8 0,00 0,00 26 0,00 8 0,00 0,00
0258072161678 Tesouraria de Finanças de Fronteira 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072161686 Tesouraria de Finanças do Gavião 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072161694 Tesouraria de Finanças do Marvão 8 0 00 6 0 00 0 00 8 0 00 6 0 00 0 00



Código Descricão Saldo Saldo
da da Final Final

Conta Conta Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Provisório Nº Valor Nº Valor Nº Valor Nº Valor Definitivo
Crédito Débito Crédito

        Tribunal de Contas

Débito Crédito Débito
Diário 90 - Saldo Inicial Diários da TESFTE Diário 04 e 84 Total dos Diários

CréditoDébito

0258072161716 Tesouraria de Finanças de Nisa 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072161724 Tesouraria de Finanças de Ponte de Sôr 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072161732 Tesouraria de Finanças de Portalegre 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072161740 Tesouraria de Finanças de Sousel 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072171759 Tesouraria de Finanças de Amarante 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072171767 Tesouraria de Finanças de Baião 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072171775 Tesouraria de Finanças de Felgueiras 1ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072171783 Tesouraria de Finanças de Gondomar 1ª 32 0,00 8 0,00 0,00 32 0,00 8 0,00 0,00
0258072171791 Tesouraria de Finanças de Lousada 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072171805 Tesouraria de Finanças da Maia 1ª 22 0,00 4 0,00 0,00 22 0,00 4 0,00 0,00
0258072171813 Tesouraria de Finanças de Marco de Canavezes 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072171821 Tesouraria de Finanças de Matosinhos 1ª 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072171830 Tesouraria de Finanças de Paços de Ferreira 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072171848 Tesouraria de Finanças de Paredes 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072171856 Tesouraria de Finanças de Penafiel 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072171872 Tesouraria de Finanças da Póvoa do Varzim 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072171880 Tesouraria de Finanças de Santo Tirso 1ª 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072171899 Tesouraria de Finanças de Valongo 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072171902 Tesouraria de Finanças de Vila do Conde 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072171910 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Gaia 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072173174 Tesouraria de Finanças do Porto 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072173182 Tesouraria de Finanças do Porto 6ª 42 0,00 6 0,00 0,00 42 0,00 6 0,00 0,00
0258072173190 Tesouraria de Finanças do Porto 5ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072173204 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Gaia 2ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072173352 Tesouraria de Finanças do Porto 2ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072173360 Tesouraria de Finanças do Porto 3ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072173379 Tesouraria de Finanças do Porto 4ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072173387 Tesouraria de Finanças do Porto 7ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072173468 Tesouraria de Finanças de Gondomar 2ª- Rio Tinto 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072173506 Tesouraria de Finanças da Maia 2ª - Águas Santas 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072173514 Tesouraria de Finanças de Matosinhos 2ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072173565 Tesouraria de Finanças de Valongo 2ª - Ermesinde 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072173581 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Gaia 3ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072173719 Tesouraria de Finanças de Felgueiras 2ª - Lixa 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072173921 Tesouraria de Finanças de Gondomar 3ª - Fanzeres 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,000258072173921 Tesouraria de Finanças de Gondomar 3   Fanzeres 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072173964 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Gaia 4ª 38 0,00 6 0,00 0,00 38 0,00 6 0,00 0,00
0258072174219 Tesouraria de Finanças da Trofa 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072178516 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão do Porto 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072181929 Tesouraria de Finanças de Abrantes 1ª 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072181937 Tesouraria de Finanças de Alcanena 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072181945 Tesouraria de Finanças de Almeirim 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072181953 Tesouraria de Finanças de Alpiarça 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072181961 Tesouraria de Finanças de Vila Nova da Barquinha 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072181970 Tesouraria de Finanças de Benavente 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072181988 Tesouraria de Finanças do Cartaxo 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072181996 Tesouraria de Finanças da Chamusca 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072182003 Tesouraria de Finanças de Constância 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072182011 Tesouraria de Finanças de Coruche 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072182020 Tesouraria de Finanças do Entroncamento 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072182038 Tesouraria de Finanças de Ferreira do Zêzere 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072182046 Tesouraria de Finanças da Golegã 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072182054 Tesouraria de Finanças de Mação 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072182062 Tesouraria de Finanças de Rio Maior 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072182070 Tesouraria de Finanças de Salvaterra de Magos 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072182089 Tesouraria de Finanças de Santarém 36 0,00 8 0,00 0,00 36 0,00 8 0,00 0,00
0258072182097 Tesouraria de Finanças do Sardoal 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072182100 Tesouraria de Finanças de Tomar 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072182119 Tesouraria de Finanças de Torres Novas 30 0,00 6 0,00 0,00 30 0,00 6 0,00 0,00
0258072182127 Tesouraria de Finanças de Ourém 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072184138 Tesouraria de Finanças de Abrantes 2ª 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072192135 Tesouraria de Finanças de Alcácer do Sal 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072192143 Tesouraria de Finanças de Alcochete 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072192151 Tesouraria de Finanças de Almada 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072192160 Tesouraria de Finanças do Barreiro 40 0,00 6 0,00 0,00 40 0,00 6 0,00 0,00
0258072192178 Tesouraria de Finanças de Grândola 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072192186 Tesouraria de Finanças da Moita 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072192194 Tesouraria de Finanças do Montijo 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072192208 Tesouraria de Finanças de Palmela 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072192216 Tesouraria de Finanças de Santiago do Cacém 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072192224 Tesouraria de Finanças do Seixal 1ª 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072192232 Tesouraria de Finanças de Setúbal 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072192240 Tesouraria de Finanças de Sesimbra 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072192259 Tesouraria de Finanças de Sines 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072193212 Tesouraria de Finanças de Almada 2ª 34 0,00 6 0,00 0,00 34 0,00 6 0,00 0,00
0258072193409 Tesouraria de Finanças de Almada 3ª 40 0,00 6 0,00 0,00 40 0,00 6 0,00 0,00
0258072193530 Tesouraria de Finanças de Setúbal 2ª 40 0,00 6 0,00 0,00 40 0,00 6 0,00 0,00
0258072193697 Tesouraria de Finanças de Seixal 2ª 36 0,00 6 0,00 0,00 36 0,00 6 0,00 0,00
0258072198559 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão -Setúbal 18 90.618,23 7 90.618,23 0,00 4 -90.618,23 1 -90.618,23 22 0,00 8 0,00 0,00
0258072202267 Tesouraria de Finanças de Arcos de Valdevez 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072202275 Tesouraria de Finanças de Caminha 26 0,00 6 0,00 0,00 26 0,00 6 0,00 0,00
0258072202283 Tesouraria de Finanças de Melgaço 10 0,00 8 0,00 0,00 10 0,00 8 0,00 0,00
0258072202291 Tesouraria de Finanças de Monção 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072202305 Tesouraria de Finanças de Paredes de Coura 18 0,00 8 0,00 0,00 18 0,00 8 0,00 0,00
0258072202313 Tesouraria de Finanças de Ponte da Barca 16 0 00 6 0 00 0 00 16 0 00 6 0 00 0 00
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0258072202330 Tesouraria de Finanças de Valença 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072202348 Tesouraria de Finanças de Viana do Castelo 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072202356 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Cerveira 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072212364 Tesouraria de Finanças de Alijó 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072212372 Tesouraria de Finanças de Boticas 6 0,00 6 0,00 0,00 6 0,00 6 0,00 0,00
0258072212380 Tesouraria de Finanças de Chaves 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072212399 Tesouraria de Finanças de Mesão Frio 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072212402 Tesouraria de Finanças de Mondim de Basto 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072212410 Tesouraria de Finanças de Montalegre 10 0,00 4 0,00 0,00 10 0,00 4 0,00 0,00
0258072212429 Tesouraria de Finanças de Murça 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072212437 Tesouraria de Finanças de Peso da Régua 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072212445 Tesouraria de Finanças de Ribeira de Pena 8 0,00 6 0,00 0,00 8 0,00 6 0,00 0,00
0258072212453 Tesouraria de Finanças de Sabrosa 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072212461 Tesouraria de Finanças de SªMarta de Penaguião 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072212470 Tesouraria de Finanças de Valpaços 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072212488 Tesouraria de Finanças de Vila Pouca de Aguiar 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072212496 Tesouraria de Finanças de Vila Real 28 0,00 6 0,00 0,00 28 0,00 6 0,00 0,00
0258072222500 Tesouraria de Finanças de Armamar 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072222518 Tesouraria de Finanças de Carregal do Sal 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072222526 Tesouraria de Finanças de Castro Daire 16 0,00 4 0,00 0,00 16 0,00 4 0,00 0,00
0258072222534 Tesouraria de Finanças de Cinfães 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072222542 Tesouraria de Finanças de Lamego 24 0,00 8 0,00 0,00 24 0,00 8 0,00 0,00
0258072222550 Tesouraria de Finanças de Mangualde 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072222569 Tesouraria de Finanças de Moimenta da Beira 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072222577 Tesouraria de Finanças de Mortágua 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072222585 Tesouraria de Finanças de Nelas 16 0,00 6 0,00 0,00 16 0,00 6 0,00 0,00
0258072222593 Tesouraria de Finanças de Oliveira de Frades 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072222607 Tesouraria de Finanças de Penalva do Castelo 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072222615 Tesouraria de Finanças de Penedono 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072222623 Tesouraria de Finanças de Resende 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072222631 Tesouraria de Finanças de S.João da Pesqueira 18 0,00 6 0,00 0,00 18 0,00 6 0,00 0,00
0258072222640 Tesouraria de Finanças de S.Pedro do Sul 22 0,00 6 0,00 0,00 22 0,00 6 0,00 0,00
0258072222658 Tesouraria de Finanças de S.Comba Dão 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258072222666 Tesouraria de Finanças de Satão 20 0,00 6 0,00 0,00 20 0,00 6 0,00 0,00
0258072222674 Tesouraria de Finanças de Sernancelhe 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,000258072222674 Tesouraria de Finanças de Sernancelhe 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072222682 Tesouraria de Finanças de Tabuaço 12 0,00 6 0,00 0,00 12 0,00 6 0,00 0,00
0258072222690 Tesouraria de Finanças de Tarouca 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072222704 Tesouraria de Finanças de Tondela 24 0,00 8 0,00 0,00 24 0,00 8 0,00 0,00
0258072222712 Tesouraria de Finanças de Vila Nova de Paiva 6 0,00 4 0,00 0,00 6 0,00 4 0,00 0,00
0258072222720 Tesouraria de Finanças de Viseu 1ª 32 0,00 6 0,00 0,00 32 0,00 6 0,00 0,00
0258072222739 Tesouraria de Finanças de Vouzela 10 0,00 6 0,00 0,00 10 0,00 6 0,00 0,00
0258072223700 Tesouraria de Finanças de Viseu 2ª 24 0,00 6 0,00 0,00 24 0,00 6 0,00 0,00
0258072228532 Tesouraria de Finanças da Loja do Cidadão - Viseu 14 0,00 6 0,00 0,00 14 0,00 6 0,00 0,00
0258073 VERBAS COMUNITÁRIAS CATIVAS PARA OE/2004 1 10.936.987,74 27 11.110.611,56 20 1.041.621,18 -867.997,36 22 1.033.035,99 9 671.086,70 49 12.143.647,55 30 12.649.695,62 -506.048,07
0258075 TEI`s recebidas via SPGT/TARGET a regularizar 1 1.354.720,85 5 1.364.434,73 -9.713,88 1 1.354.720,85 5 1.364.434,73 -9.713,88
025807801 DGT - TEI's Directas 17 3.870.365,40 37 6.153.215,29 -2.282.849,89 22 2.282.849,89 39 6.153.215,29 37 6.153.215,29 0,00
0258079 DESPESA ORÇAMENTAL - 2004 concretizada em 2005 1 567.153.303,43 255 567.169.323,19 1 16.019,76 0,00 255 567.169.323,19 2 567.169.323,19 0,00
0258080 RECEITA ORÇAMENTAL - 2004 concretizada em 2005 1 178.190,18 6 178.190,18 0,00 1 178.190,18 6 178.190,18 0,00
025808101 PERÍODO COMPLEMENTAR DE RECEITA-2004-Cobranças 1 43.649.792,42 7 43.649.792,42 0,00 1 43.649.792,42 7 43.649.792,42 0,00
025808102 PERÍODO COMPLEMENTAR DE RECEITA-2004-Alien.Imóveis 1 5.553.225,00 6 5.553.225,00 0,00 1 5.553.225,00 6 5.553.225,00 0,00
0258082 Receitas Consulares - conta de regularização 1 40.399,69 3 744.421,55 216 1.131.209,91 -427.188,05 20 2.478.753,38 88 2.116.345,68 23 3.223.174,93 305 3.287.955,28 -64.780,35
031 DIFERENÇAS DE CÂMBIO 1 1.972.257,64 3 21.757,64 3 1.075.645,86 -3.026.145,86 2 450.808,53 2 -723.324,85 5 472.566,17 6 2.324.578,65 -1.852.012,48
0331 ENCARGOS BANCÁRIOS - DGT 1 4.781,35 68 294.854,82 26 317.771,20 -18.135,03 38 19.296,86 107 318.933,03 26 317.771,20 1.161,83
0332 ENCARGOS BANCÁRIOS-TERCEIROS 1 26.094,46 341 36.586,27 6 43.364,67 19.316,06 9 108,99 1 15.634,21 351 62.789,72 7 58.998,88 3.790,84
0333 ENCARGOS DE COBRANÇA-SIBS 1 55.328,17 744 1.628.953,52 11 1.551.007,05 133.274,64 745 1.684.281,69 11 1.551.007,05 133.274,64
0351 CUSTOS ADMINISTRATIVOS 1 6.107,23 -6.107,23 0 0,00 1 6.107,23 -6.107,23
0354 TEI-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 1 160.913,42 4 325,50 12 10.325,00 -170.912,92 4 325,50 13 171.238,42 -170.912,92
0355 ARREDONDAMENTOS 1 144,39 5 5,12 4 0,09 -139,36 1 0,01 2 0,56 6 5,13 7 145,04 -139,91
0356 SPD-Custos de Serviço 1 135.400,85 1 0,02 379 67.836,80 -203.237,63 1 0,02 380 203.237,65 -203.237,63
0357 CHEQUES-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 1 136,80 10 577,10 6 713,90 0,00 11 713,90 6 713,90 0,00
0361 JUROS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1 415.591,02 2 234.700,77 34 84.356,02 -265.246,27 13 -1.067,69 2 234.700,77 48 498.879,35 -264.178,58
0362 JUROS REMUNERATÓRIOS 1 1.378.846,81 919 21.157.014,70 932 21.678.236,38 -1.900.068,49 2 506,51 4 689,24 921 21.157.521,21 937 23.057.772,43 -1.900.251,22
0371 JUROS DE DEPÓSITOS À ORDEM 1 3.226.385,02 22 15.464.329,63 22 13.057.895,97 -819.951,36 5 299.148,82 7 1.868.340,82 27 15.763.478,45 30 18.152.621,81 -2.389.143,36
0372 JUROS DE DEPÓSITOS A PRAZO 1 4.111.965,71 487 24.280.182,81 487 21.109.504,42 -941.287,32 29 1.661.620,44 32 4.860.034,02 516 25.941.803,25 520 30.081.504,15 -4.139.700,90
03801 Provisões p/perdas em disponib.moeda estrangeira 1 144.856,40 -144.856,40 0 0,00 1 144.856,40 -144.856,40
0401 DESPESA ORÇAMENTAL (SIC) - 2005 82.200 90.543.366.784,93 90.543.366.784,93 82.200 90.543.366.784,93 0 0,00 90.543.366.784,93
041101 Imposto de Circulação e Camionagem-DUC 35 42.547,40 -42.547,40 14 28.856.276,81 0 0,00 49 28.898.824,21 -28.898.824,21
041104 Imp.Circ.Camionagem-Receita das Regiões Autónomas 10 -1.304.252,70 1.304.252,70 3 -71.331,54 0 0,00 13 -1.375.584,24 1.375.584,24
041105 Imp.Circ.Camionagem-Receita de Anos Anteriores 0,00 1 -0,03 0 0,00 1 -0,03 0,03
041107 Imposto de Circulação e Camionagem-Titularização 19 -6.297,08 6.297,08 0 0,00 19 -6.297,08 6.297,08
041111 IVA - DUC 41.581 7.564.386.285,47 -7.564.386.285,47 149 2.434.638,87 0 0,00 41.730 7.566.820.924,34 -7.566.820.924,34
041112 IVA - Depósitos efectuados no Tesouro 1.172 -506.240.694,06 506.240.694,06 11 -780.200,99 0 0,00 1.183 -507.020.895,05 507.020.895,05
041113 IVA - Cobranças Escriturais 481 4.740.835,52 -4.740.835,52 5 75.209,16 0 0,00 486 4.816.044,68 -4.816.044,68
041114 IVA - Receita das Regiões Autónomas 26 -492.200.177,57 492.200.177,57 4 -44.578.901,79 0 0,00 30 -536.779.079,36 536.779.079,36
041115 IVA - Receita de Anos Anteriores 0,00 3 121.309,34 0 0,00 3 121.309,34 -121.309,34
041116 IVA - Reembolsos 1.710 3.259.975.389,86 2 0,00 3.259.975.389,86 1.710 3.259.975.389,86 2 0,00 3.259.975.389,86
041121 IRS - DUC 9.706 515.101.107,17 -515.101.107,17 24 153.449,63 0 0,00 9.730 515.254.556,80 -515.254.556,80
041122 IRS - Cobranças Directas 31.839 1.509.752,16 -1.509.752,16 12 0,00 0 0,00 31.851 1.509.752,16 -1.509.752,16
041123 IRS - Cobranças Escriturais 15.940 2.240.142.925,93 -2.240.142.925,93 23 417.166,54 0 0,00 15.963 2.240.560.092,47 -2.240.560.092,47
041124 IRS - Receita das Regiões Autónomas 3 -89.929.779,15 89.929.779,15 9 -247.513.731,29 0 0,00 12 -337.443.510,44 337.443.510,44
041125 IRS - Receita de Anos Anteriores 0,00 2 54.686,68 0 0,00 2 54.686,68 -54.686,68
041126 IRS - Reembolsos 2.573 2.108.614.499,26 2.108.614.499,26 10 -88.719.357,05 2.583 2.019.895.142,21 0 0,00 2.019.895.142,21
041127 IRS - Titularização 19 -82.311.738,33 82.311.738,33 0 0,00 19 -82.311.738,33 82.311.738,33
041128 IRS  Lei da Liberdade Religiosa 1 389 782 81 389 782 81 1 389 782 81 0 0 00 2 0 00 0 00
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041131 IRC - DUC 5.975 1.574.822.992,94 -1.574.822.992,94 206 34.303,93 0 0,00 6.181 1.574.857.296,87 -1.574.857.296,87
041132 IRC - Cobranças Directas 1.177 1.031,20 -1.031,20 0 0,00 1.177 1.031,20 -1.031,20
041133 IRC - Cobranças Escriturais 589 10.965.579,72 -10.965.579,72 0 0,00 589 10.965.579,72 -10.965.579,72
041134 IRC - Receita das Regiões Autónomas 3 -24.139.539,96 24.139.539,96 9 -101.351.913,92 0 0,00 12 -125.491.453,88 125.491.453,88
041135 IRC - Receita de Anos Anteriores 0,00 2 144.958,68 0 0,00 2 144.958,68 -144.958,68
041136 IRC - Derramas 8 -287.311.660,88 287.311.660,88 0 0,00 8 -287.311.660,88 287.311.660,88
041137 IRC - Reembolsos 512 630.672.829,49 630.672.829,49 1 -35.554,64 513 630.637.274,85 0 0,00 630.637.274,85
041138 IRC - Titularização 19 -87.135.329,83 87.135.329,83 0 0,00 19 -87.135.329,83 87.135.329,83
041139 IRC-Reembolsos pª compensação em execução fiscal 0,00 1 31.813.811,82 1 31.813.811,82 0 0,00 31.813.811,82
041141 Imposto de Selo - DUC 78 524.405,85 -524.405,85 0 0,00 78 524.405,85 -524.405,85
041142 Imposto de Selo - Cobranças Directas 434 40.142,41 -40.142,41 11 -142,41 0 0,00 445 40.000,00 -40.000,00
041143 Imposto de Selo - Cobranças Escriturais 217 410.242,84 -410.242,84 5 1.010,00 0 0,00 222 411.252,84 -411.252,84
041144 Imposto de Selo - Receita das Regiões Autónomas 6 -24.035.086,40 24.035.086,40 8 -24.255.934,28 0 0,00 14 -48.291.020,68 48.291.020,68
041145 Imposto de Selo - Receita de Anos Anteriores 0,00 1 5,09 0 0,00 1 5,09 -5,09
041147 Imposto de Selo - Titularização 19 -617.760,42 617.760,42 0 0,00 19 -617.760,42 617.760,42
041151 Multi-Imposto - DUC 65.045 5.450.225.480,97 -5.450.225.480,97 225 569.926,84 0 0,00 65.270 5.450.795.407,81 -5.450.795.407,81
041152 Multi-Imposto - Cobranças Directas 12 0,00 0,00 0 0,00 12 0,00 0,00
041153 Multi-Imposto - Cobranças Escriturais 7 96.070,71 -96.070,71 5 -96.070,71 0 0,00 12 0,00 0,00
041154 Multi-Imposto - Receita das Regiões Autónomas 0,00 1 -70.686,01 0 0,00 1 -70.686,01 70.686,01
041155 Multi-Imposto - Receita de Anos Anteriores 0,00 3 -74.868,13 0 0,00 3 -74.868,13 74.868,13
041156 Multi-Imposto - Reembolsos 81 1.142.083,48 1.142.083,48 1 -16.867,75 82 1.125.215,73 0 0,00 1.125.215,73
041161 Cobranças Resultantes da Compensação de Dívidas 18 10.048.973,17 -10.048.973,17 2 -136.575,61 0 0,00 20 9.912.397,56 -9.912.397,56
041162 Reembolsos dos Serviços de Finanças 46 131.407.807,60 36 0,00 131.407.807,60 46 131.407.807,60 36 0,00 131.407.807,60
0411701274701 TF de Angra do Heroísmo-R. E. não DUC 12 119.764,84 -119.764,84 0 0,00 12 119.764,84 -119.764,84
0411701274702 TF de Angra do Heroísmo-R. E. DUC 17 24.268.777,69 -24.268.777,69 0 0,00 17 24.268.777,69 -24.268.777,69
0411701275501 TF da Calheta (S.Jorge)-R. E. não DUC 12 7.616,72 -7.616,72 0 0,00 12 7.616,72 -7.616,72
0411701275502 TF da Calheta (S.Jorge)-R. E. DUC 12 1.260.246,70 -1.260.246,70 0 0,00 12 1.260.246,70 -1.260.246,70
0411701276301 TF de Vila Praia da Vitória - R. E. não DUC 14 2.426.127,84 -2.426.127,84 0 0,00 14 2.426.127,84 -2.426.127,84
0411701276302 TF de Vila Praia da Vitória - R. E. DUC 10 7.292.105,67 -7.292.105,67 0 0,00 10 7.292.105,67 -7.292.105,67
0411701277101 TF de S.Cruz da Graciosa - R. E. não DUC 12 17.421,25 -17.421,25 0 0,00 12 17.421,25 -17.421,25
0411701277102 TF de S.Cruz da Graciosa - R. E.  DUC 12 1.388.083,12 -1.388.083,12 0 0,00 12 1.388.083,12 -1.388.083,12
0411701278001 TF de Velas - R. E. não DUC 12 12.364,46 -12.364,46 0 0,00 12 12.364,46 -12.364,46
0411701278002 TF de Velas - R. E. DUC 12 2.133.172,04 -2.133.172,04 0 0,00 12 2.133.172,04 -2.133.172,04
0411702001901 TF de Águeda - R. E. não DUC 14 1.279.025,33 -1.279.025,33 0 0,00 14 1.279.025,33 -1.279.025,33
0411702001902 TF de Águeda - R. E. DUC 23 51.752.134,52 -51.752.134,52 7 -2.721,60 0 0,00 30 51.749.412,92 -51.749.412,920411702001902 TF de Águeda  R. E. DUC 23 51.752.134,52 51.752.134,52 7 2.721,60 0 0,00 30 51.749.412,92 51.749.412,92
0411702002701 TF de Albergaria-a-Velha - R. E. não DUC 12 405.367,60 -405.367,60 0 0,00 12 405.367,60 -405.367,60
0411702002702 TF de Albergaria-a-Velha - R. E. DUC 14 21.831.961,89 -21.831.961,89 2 211,46 0 0,00 16 21.832.173,35 -21.832.173,35
0411702003501 TF de Anadia - R. E. não DUC 11 413.248,44 -413.248,44 3 56.717,63 0 0,00 14 469.966,07 -469.966,07
0411702003502 TF de Anadia - R. E. DUC 16 19.798.081,33 -19.798.081,33 15 848.420,52 0 0,00 31 20.646.501,85 -20.646.501,85
0411702004301 TF de Arouca - R. E. não DUC 12 366.114,00 -366.114,00 0 0,00 12 366.114,00 -366.114,00
0411702004302 TF de Arouca - R. E. DUC 18 9.411.577,95 -9.411.577,95 1 -625,00 0 0,00 19 9.410.952,95 -9.410.952,95
0411702005101 TF de Aveiro 1ª- R. E. não DUC 13 1.035.859,49 -1.035.859,49 0 0,00 13 1.035.859,49 -1.035.859,49
0411702005102 TF de Aveiro 1ª- R. E. DUC 13 15.410.126,82 -15.410.126,82 1 -76,00 0 0,00 14 15.410.050,82 -15.410.050,82
0411702006001 TF de Castelo de Paiva - R. E. não DUC 12 253.434,10 -253.434,10 0 0,00 12 253.434,10 -253.434,10
0411702006002 TF de Castelo de Paiva - R. E.  DUC 13 4.530.679,01 -4.530.679,01 2 -439,29 0 0,00 15 4.530.239,72 -4.530.239,72
0411702007801 TF de Espinho - R. E. não DUC 14 10.671.664,07 -10.671.664,07 1 -798,56 0 0,00 15 10.670.865,51 -10.670.865,51
0411702007802 TF de Espinho - R. E. DUC 22 34.227.497,79 -34.227.497,79 11 -14.668,84 0 0,00 33 34.212.828,95 -34.212.828,95
0411702008601 TF de Estarreja - R. E. não DUC 12 1.029.017,47 -1.029.017,47 2 -161,44 0 0,00 14 1.028.856,03 -1.028.856,03
0411702008602 TF de Estarreja - R. E. DUC 23 30.765.872,50 -30.765.872,50 2 -1.060,60 0 0,00 25 30.764.811,90 -30.764.811,90
0411702009401 TF da Feira 1ª - R. E. não DUC 14 986.888,86 -986.888,86 3 -880,81 0 0,00 17 986.008,05 -986.008,05
0411702009402 TF da Feira 1ª - R. E. DUC 29 39.538.952,32 -39.538.952,32 5 -3.806,26 0 0,00 34 39.535.146,06 -39.535.146,06
0411702010801 TF de Ílhavo - R. E. não DUC 12 749.440,40 -749.440,40 4 -14.989,14 0 0,00 16 734.451,26 -734.451,26
0411702010802 TF de Ílhavo - R. E. DUC 18 17.803.542,26 -17.803.542,26 7 -4.848,27 0 0,00 25 17.798.693,99 -17.798.693,99
0411702011601 TF da Mealhada - R. E. não DUC 13 575.451,79 -575.451,79 0 0,00 13 575.451,79 -575.451,79
0411702011602 TF da Mealhada - R. E. DUC 17 15.375.090,21 -15.375.090,21 2 -736,16 0 0,00 19 15.374.354,05 -15.374.354,05
0411702012401 TF da Murtosa - R. E. não DUC 12 142.348,89 -142.348,89 0 0,00 12 142.348,89 -142.348,89
0411702012402 TF da Murtosa - R. E. DUC 14 12.203.860,42 -12.203.860,42 1 -1.575,00 0 0,00 15 12.202.285,42 -12.202.285,42
0411702013201 TF de Oliveira de Azeméis 1ª - R. E. não DUC 12 827.568,38 -827.568,38 3 -13.006,91 0 0,00 15 814.561,47 -814.561,47
0411702013202 TF de Oliveira de Azeméis 1ª - R. E. DUC 22 28.305.714,52 -28.305.714,52 10 -9.054,89 0 0,00 32 28.296.659,63 -28.296.659,63
0411702014001 TF de Oliveira do Bairro - R. E. não DUC 15 337.066,83 -337.066,83 1 -1,72 0 0,00 16 337.065,11 -337.065,11
0411702014002 TF de Oliveira do Bairro - R. E. DUC 20 11.050.167,74 -11.050.167,74 3 -906,82 0 0,00 23 11.049.260,92 -11.049.260,92
0411702015901 TF de Ovar 1ª - R. E. não DUC 12 975.336,96 -975.336,96 2 -28.917,56 0 0,00 14 946.419,40 -946.419,40
0411702015902 TF de Ovar 1ª - R. E. DUC 17 49.448.364,45 -49.448.364,45 1 595,84 0 0,00 18 49.448.960,29 -49.448.960,29
0411702016701 TF de S.João da Madeira - R. E. não DUC 13 726.466,83 -726.466,83 1 12,22 0 0,00 14 726.479,05 -726.479,05
0411702016702 TF de S.João da Madeira - R. E. DUC 18 32.330.416,19 -32.330.416,19 15 -9.558,90 0 0,00 33 32.320.857,29 -32.320.857,29
0411702017501 TF de Sever do Vouga - R. E. não DUC 12 390.413,97 -390.413,97 0 0,00 12 390.413,97 -390.413,97
0411702017502 TF de Sever do Vouga - R. E. DUC 12 10.423.777,13 -10.423.777,13 0 0,00 12 10.423.777,13 -10.423.777,13
0411702018301 TF de Vagos - R. E. não DUC 12 1.091.973,71 -1.091.973,71 0 0,00 12 1.091.973,71 -1.091.973,71
0411702018302 TF de Vagos - R. E. DUC 16 8.784.276,66 -8.784.276,66 1 -1.236,99 0 0,00 17 8.783.039,67 -8.783.039,67
0411702019101 TF de Vale de Cambra - R. E. não DUC 12 427.045,01 -427.045,01 0 0,00 12 427.045,01 -427.045,01
0411702019102 TF de Vale de Cambra - R. E. DUC 13 14.421.006,36 -14.421.006,36 0 0,00 13 14.421.006,36 -14.421.006,36
0411702341701 TF de Aveiro 2ª - R. E. não DUC 13 581.212,69 -581.212,69 2 19.891,12 0 0,00 15 601.103,81 -601.103,81
0411702341702 TF de Aveiro 2ª - R. E. DUC 15 32.790.165,93 -32.790.165,93 1 1.474.997,54 0 0,00 16 34.265.163,47 -34.265.163,47
0411702344101 TF da Feira 2ª - R. E. não DUC 13 524.296,60 -524.296,60 0 0,00 13 524.296,60 -524.296,60
0411702344102 TF da Feira 2ª - R. E. DUC 26 32.013.615,47 -32.013.615,47 4 -3.180,60 0 0,00 30 32.010.434,87 -32.010.434,87
0411702373501 TF da Feira 3ª - R. E. não DUC 12 234.982,39 -234.982,39 1 -100,00 0 0,00 13 234.882,39 -234.882,39
0411702373502 TF da Feira 3ª - R. E. DUC 19 17.005.121,44 -17.005.121,44 2 50.094,08 0 0,00 21 17.055.215,52 -17.055.215,52
0411702374301 TF de Oliveira de Azeméis 2ª - R. E. não DUC 12 111.826,30 -111.826,30 0 0,00 12 111.826,30 -111.826,30
0411702374302 TF de Oliveira de Azeméis 2ª - R. E. DUC 12 6.627.542,73 -6.627.542,73 1 -632,22 0 0,00 13 6.626.910,51 -6.626.910,51
0411702375101 TF de Oliveira de Azeméis 3ª - R. E. não DUC 12 201.856,05 -201.856,05 1 -240,00 0 0,00 13 201.616,05 -201.616,05
0411702375102 TF de Oliveira de Azeméis 3ª - R. E. DUC 16 30.257.468,26 -30.257.468,26 7 -16.870,03 0 0,00 23 30.240.598,23 -30.240.598,23
0411702376001 TF de Ovar 2ª - R. E. não DUC 12 227.046,98 -227.046,98 0 0,00 12 227.046,98 -227.046,98
0411702376002 TF de Ovar 2ª - R. E. DUC 19 35.875.570,01 -35.875.570,01 8 -18.103,20 0 0,00 27 35.857.466,81 -35.857.466,81
0411702417001 TF da Feira 4ª  R  E  não DUC 13 153 829 09 153 829 09 0 0 00 13 153 829 09 153 829 09
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0411702852401 TF da Loja do Cidadão de Aveiro - R. E. não DUC 12 1.462.009,75 -1.462.009,75 1 -15,36 0 0,00 13 1.461.994,39 -1.461.994,39
0411702852402 TF da Loja do Cidadão de Aveiro - R. E. DUC 17 45.252.772,56 -45.252.772,56 2 -1.414,65 0 0,00 19 45.251.357,91 -45.251.357,91
0411703020501 TF de Aljustrel - R. E. não DUC 12 211.035,58 -211.035,58 0 0,00 12 211.035,58 -211.035,58
0411703020502 TF de Aljustrel - R. E. DUC 12 7.128.523,32 -7.128.523,32 0 0,00 12 7.128.523,32 -7.128.523,32
0411703021301 TF de Almodovar - R. E. não DUC 12 195.119,00 -195.119,00 0 0,00 12 195.119,00 -195.119,00
0411703021302 TF de Almodovar - R. E. DUC 12 2.773.514,91 -2.773.514,91 0 0,00 12 2.773.514,91 -2.773.514,91
0411703022101 TF de Alvito - R. E. não DUC 12 36.820,75 -36.820,75 0 0,00 12 36.820,75 -36.820,75
0411703022102 TF de Alvito - R. E. DUC 12 746.195,60 -746.195,60 0 0,00 12 746.195,60 -746.195,60
0411703023001 TF de Barrancos - R. E. não DUC 12 30.801,47 -30.801,47 0 0,00 12 30.801,47 -30.801,47
0411703023002 TF de Barrancos - R. E. DUC 12 335.306,59 -335.306,59 0 0,00 12 335.306,59 -335.306,59
0411703024801 TF de Beja - R. E. não DUC 13 1.328.632,91 -1.328.632,91 1 -122,88 0 0,00 14 1.328.510,03 -1.328.510,03
0411703024802 TF de Beja - R. E. DUC 20 33.865.609,20 -33.865.609,20 5 -1.480,73 0 0,00 25 33.864.128,47 -33.864.128,47
0411703025601 TF de Castro Verde - R. E. não DUC 12 4.105.931,69 -4.105.931,69 0 0,00 12 4.105.931,69 -4.105.931,69
0411703025602 TF de Castro Verde - R. E. DUC 12 17.233.752,90 -17.233.752,90 0 0,00 12 17.233.752,90 -17.233.752,90
0411703026401 TF de Cuba - R. E. não DUC 12 229.657,99 -229.657,99 0 0,00 12 229.657,99 -229.657,99
0411703026402 TF de Cuba - R. E. DUC 12 985.621,39 -985.621,39 1 33.409,98 0 0,00 13 1.019.031,37 -1.019.031,37
0411703027201 TF de Ferreira do Alentejo - R. E. não DUC 12 130.872,60 -130.872,60 1 0,45 0 0,00 13 130.873,05 -130.873,05
0411703027202 TF de Ferreira do Alentejo - R. E. DUC 14 3.797.051,71 -3.797.051,71 0 0,00 14 3.797.051,71 -3.797.051,71
0411703028001 TF de Mértola - R. E. não DUC 12 199.251,86 -199.251,86 0 0,00 12 199.251,86 -199.251,86
0411703028002 TF de Mértola - R. E. DUC 12 1.646.671,00 -1.646.671,00 0 0,00 12 1.646.671,00 -1.646.671,00
0411703029901 TF de Moura - R. E. não DUC 12 293.892,61 -293.892,61 0 0,00 12 293.892,61 -293.892,61
0411703029902 TF de Moura - R. E. DUC 15 4.400.237,88 -4.400.237,88 0 0,00 15 4.400.237,88 -4.400.237,88
0411703030201 TF de Odemira - R. E. não DUC 12 486.446,15 -486.446,15 0 0,00 12 486.446,15 -486.446,15
0411703030202 TF de Odemira - R. E. DUC 13 7.897.875,22 -7.897.875,22 0 0,00 13 7.897.875,22 -7.897.875,22
0411703031001 TF de Ourique - R. E. não DUC 12 70.369,38 -70.369,38 0 0,00 12 70.369,38 -70.369,38
0411703031002 TF de Ourique - R. E. DUC 12 2.513.380,44 -2.513.380,44 0 0,00 12 2.513.380,44 -2.513.380,44
0411703032901 TF de Serpa - R. E. não DUC 13 873.309,01 -873.309,01 0 0,00 13 873.309,01 -873.309,01
0411703032902 TF de Serpa - R. E. DUC 13 4.143.746,50 -4.143.746,50 0 0,00 13 4.143.746,50 -4.143.746,50
0411703033701 TF de Vidigueira - R. E. não DUC 12 74.765,27 -74.765,27 0 0,00 12 74.765,27 -74.765,27
0411703033702 TF de Vidigueira - R. E. DUC 12 1.696.431,75 -1.696.431,75 0 0,00 12 1.696.431,75 -1.696.431,75
0411704034501 TF de Amares - R. E. não DUC 13 594.843,09 -594.843,09 0 0,00 13 594.843,09 -594.843,09
0411704034502 TF de Amares - R. E. DUC 14 5.645.364,88 -5.645.364,88 2 -2.340,84 0 0,00 16 5.643.024,04 -5.643.024,04
0411704035301 TF de Barcelos - R. E. não DUC 15 2.165.983,35 -2.165.983,35 1 -541,08 0 0,00 16 2.165.442,27 -2.165.442,27
0411704035302 TF de Barcelos - R. E. DUC 26 51.622.457,48 -51.622.457,48 6 -10.399,03 0 0,00 32 51.612.058,45 -51.612.058,45
0411704036101 TF de Braga 1ª - R. E. não DUC 12 3.800.610,24 -3.800.610,24 5 -742,29 0 0,00 17 3.799.867,95 -3.799.867,950411704036101 TF de Braga 1   R. E. não DUC 12 3.800.610,24 3.800.610,24 5 742,29 0 0,00 17 3.799.867,95 3.799.867,95
0411704036102 TF de Braga 1ª - R. E. DUC 18 27.879.056,08 -27.879.056,08 4 -2.820,85 0 0,00 22 27.876.235,23 -27.876.235,23
0411704037001 TF de Cabeceiras de Basto - R. E. não DUC 12 187.576,51 -187.576,51 0 0,00 12 187.576,51 -187.576,51
0411704037002 TF de Cabeceiras de Basto - R. E. DUC 12 3.416.054,06 -3.416.054,06 0 0,00 12 3.416.054,06 -3.416.054,06
0411704038801 TF de Celorico de Basto - R. E. não DUC 13 1.216.471,92 -1.216.471,92 0 0,00 13 1.216.471,92 -1.216.471,92
0411704038802 TF de Celorico de Basto - R. E. DUC 12 3.009.945,70 -3.009.945,70 0 0,00 12 3.009.945,70 -3.009.945,70
0411704039601 TF de Esposende - R. E. não DUC 13 450.750,68 -450.750,68 0 0,00 13 450.750,68 -450.750,68
0411704039602 TF de Esposende - R. E. DUC 20 20.029.233,47 -20.029.233,47 1 -750,00 0 0,00 21 20.028.483,47 -20.028.483,47
0411704040001 TF de Fafe - R. E. não DUC 13 720.227,81 -720.227,81 0 0,00 13 720.227,81 -720.227,81
0411704040002 TF de Fafe - R. E. DUC 13 35.359.951,95 -35.359.951,95 0 0,00 13 35.359.951,95 -35.359.951,95
0411704041801 TF de Guimarães 1ª - R. E. não DUC 17 1.632.610,81 -1.632.610,81 0 0,00 17 1.632.610,81 -1.632.610,81
0411704041802 TF de Guimarães 1ª - R. E. DUC 19 34.446.550,59 -34.446.550,59 4 -3.091,85 0 0,00 23 34.443.458,74 -34.443.458,74
0411704042601 TF de Póvoa de Lanhoso - R. E. não DUC 12 352.979,16 -352.979,16 2 -7.655,25 0 0,00 14 345.323,91 -345.323,91
0411704042602 TF de Póvoa de Lanhoso - R. E. DUC 15 12.846.290,43 -12.846.290,43 5 -1.900.046,93 0 0,00 20 10.946.243,50 -10.946.243,50
0411704043401 TF de Terras de Bouro - R. E. não DUC 12 120.888,38 -120.888,38 0 0,00 12 120.888,38 -120.888,38
0411704043402 TF de Terras de Bouro - R. E. DUC 12 841.297,99 -841.297,99 0 0,00 12 841.297,99 -841.297,99
0411704044201 TF de Vieira do Minho - R. E. não DUC 12 206.428,77 -206.428,77 0 0,00 12 206.428,77 -206.428,77
0411704044202 TF de Vieira do Minho - R. E. DUC 12 2.483.179,42 -2.483.179,42 0 0,00 12 2.483.179,42 -2.483.179,42
0411704045001 TF de Vila Nova de Famalicão 1ª - R. E. não DUC 14 4.452.609,60 -4.452.609,60 1 -3.104.737,97 0 0,00 15 1.347.871,63 -1.347.871,63
0411704045002 TF de Vila Nova de Famalicão 1ª - R. E. DUC 17 48.838.677,69 -48.838.677,69 12 3.079.507,88 0 0,00 29 51.918.185,57 -51.918.185,57
0411704046901 TF de Vila Verde - R. E. não DUC 16 691.576,77 -691.576,77 1 -8.165,65 0 0,00 17 683.411,12 -683.411,12
0411704046902 TF de Vila Verde - R. E. DUC 16 18.739.906,33 -18.739.906,33 2 -1.242,23 0 0,00 18 18.738.664,10 -18.738.664,10
0411704342501 TF de Braga 2ª - R. E. não DUC 12 918.044,64 -918.044,64 0 0,00 12 918.044,64 -918.044,64
0411704342502 TF de Braga 2ª - R. E. DUC 16 83.398.935,76 -83.398.935,76 7 -33.091,34 0 0,00 23 83.365.844,42 -83.365.844,42
0411704347601 TF de Guimarães 2ª - R. E. não DUC 12 1.064.961,35 -1.064.961,35 0 0,00 12 1.064.961,35 -1.064.961,35
0411704347602 TF de Guimarães 2ª - R. E. DUC 15 28.588.185,62 -28.588.185,62 3 -1.818,00 0 0,00 18 28.586.367,62 -28.586.367,62
0411704359001 TF de Vila Nova de Famalicão 2ª - R. E. não DUC 14 456.303,75 -456.303,75 2 844,08 0 0,00 16 457.147,83 -457.147,83
0411704359002 TF de Vila Nova de Famalicão 2ª - R. E. DUC 17 48.223.679,52 -48.223.679,52 4 -10.813,97 0 0,00 21 48.212.865,55 -48.212.865,55
0411704420001 TF de Vizela - R. E. não DUC 13 520.514,80 -520.514,80 7 -13.282,09 0 0,00 20 507.232,71 -507.232,71
0411704420002 TF de Vizela - R. E. DUC 13 13.930.177,19 -13.930.177,19 1 771.310,54 0 0,00 14 14.701.487,73 -14.701.487,73
0411704854001 TF da Loja do Cidadão de Braga - R. E. não DUC 12 1.422.980,26 -1.422.980,26 2 -61,45 0 0,00 14 1.422.918,81 -1.422.918,81
0411704854002 TF da Loja do Cidadão de Braga - R. E. DUC 18 53.445.538,13 -53.445.538,13 4 -13.446,36 0 0,00 22 53.432.091,77 -53.432.091,77
0411705047701 TF de Alfândega da Fé - R. E. não DUC 12 43.732,70 -43.732,70 0 0,00 12 43.732,70 -43.732,70
0411705047702 TF de Alfândega da Fé - R. E. DUC 12 1.190.912,53 -1.190.912,53 0 0,00 12 1.190.912,53 -1.190.912,53
0411705048501 TF de Bragança - R. E. não DUC 13 1.105.461,12 -1.105.461,12 1 -61,44 0 0,00 14 1.105.399,68 -1.105.399,68
0411705048502 TF de Bragança - R. E. DUC 17 21.795.683,34 -21.795.683,34 3 -11.922,18 0 0,00 20 21.783.761,16 -21.783.761,16
0411705049301 TF de Carrazeda de Ansiães - R. E. não DUC 12 59.532,35 -59.532,35 0 0,00 12 59.532,35 -59.532,35
0411705049302 TF de Carrazeda de Ansiães - R. E. DUC 13 1.717.337,42 -1.717.337,42 0 0,00 13 1.717.337,42 -1.717.337,42
0411705050701 TF de Freixo de Espada à Cinta - R. E. não DUC 12 45.610,75 -45.610,75 0 0,00 12 45.610,75 -45.610,75
0411705050702 TF de Freixo de Espada à Cinta - R. E. DUC 12 907.227,43 -907.227,43 0 0,00 12 907.227,43 -907.227,43
0411705051501 TF de Macedo de Cavaleiros - R. E. não DUC 12 229.027,87 -229.027,87 0 0,00 12 229.027,87 -229.027,87
0411705051502 TF de Macedo de Cavaleiros - R. E. DUC 12 4.906.974,97 -4.906.974,97 0 0,00 12 4.906.974,97 -4.906.974,97
0411705052301 TF de Miranda do Douro - R. E. não DUC 12 125.528,10 -125.528,10 0 0,00 12 125.528,10 -125.528,10
0411705052302 TF de Miranda do Douro - R. E. DUC 12 1.736.216,13 -1.736.216,13 0 0,00 12 1.736.216,13 -1.736.216,13
0411705053101 TF de Mirandela - R. E. não DUC 12 2.830.616,25 -2.830.616,25 0 0,00 12 2.830.616,25 -2.830.616,25
0411705053102 TF de Mirandela - R. E. DUC 13 7.811.341,81 -7.811.341,81 1 -705,00 0 0,00 14 7.810.636,81 -7.810.636,81
0411705054001 TF de Mogadouro - R. E. não DUC 12 231.401,61 -231.401,61 1 -93,32 0 0,00 13 231.308,29 -231.308,29
0411705054002 TF de Mogadouro - R. E. DUC 12 3.439.563,05 -3.439.563,05 0 0,00 12 3.439.563,05 -3.439.563,05
0411705055801 TF de Torre de Moncorvo - R. E. não DUC 12 159.794,44 -159.794,44 0 0,00 12 159.794,44 -159.794,44
0411705055802 TF de Torre de Moncorvo  R  E  DUC 13 2 187 940 87 2 187 940 87 2 0 00 0 0 00 15 2 187 940 87 2 187 940 87
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0411705056602 TF de Vila Flor- R. E. DUC 14 1.759.889,63 -1.759.889,63 2 -2.663,53 0 0,00 16 1.757.226,10 -1.757.226,10
0411705057401 TF de Vimioso - R. E. não DUC 12 51.265,17 -51.265,17 0 0,00 12 51.265,17 -51.265,17
0411705057402 TF de Vimioso - R. E. DUC 12 828.898,63 -828.898,63 0 0,00 12 828.898,63 -828.898,63
0411705058201 TF de Vinhais- R. E. não DUC 12 63.261,96 -63.261,96 0 0,00 12 63.261,96 -63.261,96
0411705058202 TF de Vinhais- R. E. DUC 14 1.002.091,87 -1.002.091,87 3 -581,99 0 0,00 17 1.001.509,88 -1.001.509,88
0411706059001 TF de Belmonte - R. E. não DUC 12 188.573,89 -188.573,89 0 0,00 12 188.573,89 -188.573,89
0411706059002 TF de Belmonte - R. E. DUC 12 3.046.840,39 -3.046.840,39 0 0,00 12 3.046.840,39 -3.046.840,39
0411706060401 TF de Castelo Branco 1ª - R. E. não DUC 13 2.148.452,93 -2.148.452,93 2 66,32 0 0,00 15 2.148.519,25 -2.148.519,25
0411706060402 TF de Castelo Branco 1ª - R. E. DUC 21 16.413.967,14 -16.413.967,14 3 807,33 0 0,00 24 16.414.774,47 -16.414.774,47
0411706061201 TF da Covilha 1ª - R. E. não DUC 13 697.237,03 -697.237,03 2 0,00 0 0,00 15 697.237,03 -697.237,03
0411706061202 TF da Covilha 1ª - R. E. DUC 16 12.423.029,00 -12.423.029,00 3 -235,00 0 0,00 19 12.422.794,00 -12.422.794,00
0411706062001 TF do Fundão - R. E. não DUC 12 827.319,82 -827.319,82 0 0,00 12 827.319,82 -827.319,82
0411706062002 TF do Fundão - R. E. DUC 21 11.854.036,18 -11.854.036,18 1 -194,00 0 0,00 22 11.853.842,18 -11.853.842,18
0411706063901 TF de Idanha-a-Nova - R. E. não DUC 12 269.192,88 -269.192,88 0 0,00 12 269.192,88 -269.192,88
0411706063902 TF de Idanha-a-Nova - R. E. DUC 13 2.199.401,73 -2.199.401,73 0 0,00 13 2.199.401,73 -2.199.401,73
0411706064701 TF de Oleiros - R. E. não DUC 12 105.268,16 -105.268,16 0 0,00 12 105.268,16 -105.268,16
0411706064702 TF de Oleiros - R. E. DUC 12 1.159.994,27 -1.159.994,27 0 0,00 12 1.159.994,27 -1.159.994,27
0411706065501 TF de Penamacor - R. E. não DUC 12 76.615,98 -76.615,98 1 -105,07 0 0,00 13 76.510,91 -76.510,91
0411706065502 TF de Penamacor - R. E. DUC 12 1.408.633,65 -1.408.633,65 0 0,00 12 1.408.633,65 -1.408.633,65
0411706066301 TF de Proença-a-Nova  - R. E. não DUC 12 100.599,93 -100.599,93 0 0,00 12 100.599,93 -100.599,93
0411706066302 TF de Proença-a-Nova  - R. E. DUC 12 4.091.551,30 -4.091.551,30 0 0,00 12 4.091.551,30 -4.091.551,30
0411706067101 TF da Sertã - R. E. não DUC 15 358.213,57 -358.213,57 0 0,00 15 358.213,57 -358.213,57
0411706067102 TF da Sertã - R. E. DUC 14 6.266.336,22 -6.266.336,22 2 -2.318,25 0 0,00 16 6.264.017,97 -6.264.017,97
0411706068001 TF de Vila de Rei - R. E. não DUC 12 50.929,02 -50.929,02 0 0,00 12 50.929,02 -50.929,02
0411706068002 TF de Vila de Rei - R. E. DUC 12 1.397.720,63 -1.397.720,63 0 0,00 12 1.397.720,63 -1.397.720,63
0411706069801 TF de Vila Velha de Rodão - R. E. não DUC 12 41.484,53 -41.484,53 0 0,00 12 41.484,53 -41.484,53
0411706069802 TF de Vila Velha de Rodão - R. E. DUC 12 1.544.575,26 -1.544.575,26 0 0,00 12 1.544.575,26 -1.544.575,26
0411706379401 TF de Castelo Branco 2ª - R. E. não DUC 12 402.241,24 -402.241,24 1 -83,32 0 0,00 13 402.157,92 -402.157,92
0411706379402 TF de Castelo Branco 2ª - R. E. DUC 20 14.384.411,56 -14.384.411,56 1 -297,00 0 0,00 21 14.384.114,56 -14.384.114,56
0411706380801 TF de Covilha 2ª - R. E. não DUC 12 757.301,50 -757.301,50 0 0,00 12 757.301,50 -757.301,50
0411706380802 TF de Covilha 2ª - R. E. DUC 17 21.111.921,36 -21.111.921,36 0 0,00 17 21.111.921,36 -21.111.921,36
0411707070101 TF de Arganil - R. E. não DUC 12 266.224,09 -266.224,09 0 0,00 12 266.224,09 -266.224,09
0411707070102 TF de Arganil - R. E. DUC 12 6.094.413,54 -6.094.413,54 0 0,00 12 6.094.413,54 -6.094.413,54
0411707071001 TF de Cantanhede - R. E. não DUC 13 804.569,15 -804.569,15 0 0,00 13 804.569,15 -804.569,15
0411707071002 TF de Cantanhede - R. E. DUC 17 14.485.614,54 -14.485.614,54 3 -10.549,13 0 0,00 20 14.475.065,41 -14.475.065,410411707071002 TF de Cantanhede  R. E. DUC 17 14.485.614,54 14.485.614,54 3 10.549,13 0 0,00 20 14.475.065,41 14.475.065,41
0411707072801 TF de Coimbra 1ª - R. E. não DUC 13 3.091.204,90 -3.091.204,90 1 -3.000,00 0 0,00 14 3.088.204,90 -3.088.204,90
0411707072802 TF de Coimbra 1ª - R. E. DUC 19 14.059.299,68 -14.059.299,68 2 -2.157,71 0 0,00 21 14.057.141,97 -14.057.141,97
0411707073601 TF de Condeixa-a-Nova - R. E. não DUC 12 175.551,89 -175.551,89 0 0,00 12 175.551,89 -175.551,89
0411707073602 TF de Condeixa-a-Nova - R. E. DUC 12 8.971.789,29 -8.971.789,29 1 -1.250,00 0 0,00 13 8.970.539,29 -8.970.539,29
0411707074401 TF de Figueira da Foz 1ª- R. E. não DUC 12 2.665.023,54 -2.665.023,54 0 0,00 12 2.665.023,54 -2.665.023,54
0411707074402 TF de Figueira da Foz 1ª- R. E. DUC 17 40.372.198,56 -40.372.198,56 4 -147.211,90 0 0,00 21 40.224.986,66 -40.224.986,66
0411707075201 TF de Góis- R. E. não DUC 13 91.740,66 -91.740,66 0 0,00 13 91.740,66 -91.740,66
0411707075202 TF de Góis- R. E. DUC 11 1.347.077,89 -1.347.077,89 1 146.283,50 0 0,00 12 1.493.361,39 -1.493.361,39
0411707076001 TF de Lousã - R. E. não DUC 12 261.323,47 -261.323,47 0 0,00 12 261.323,47 -261.323,47
0411707076002 TF de Lousã - R. E. DUC 12 7.184.802,22 -7.184.802,22 0 0,00 12 7.184.802,22 -7.184.802,22
0411707077901 TF de Mira - R. E. não DUC 12 249.183,54 -249.183,54 0 0,00 12 249.183,54 -249.183,54
0411707077902 TF de Mira - R. E. DUC 13 5.401.895,63 -5.401.895,63 1 -1.687,24 0 0,00 14 5.400.208,39 -5.400.208,39
0411707078701 TF de Miranda do Corvo - R. E. não DUC 12 133.961,57 -133.961,57 0 0,00 12 133.961,57 -133.961,57
0411707078702 TF de Miranda do Corvo - R. E. DUC 12 3.244.120,67 -3.244.120,67 0 0,00 12 3.244.120,67 -3.244.120,67
0411707079501 TF de Montemor-o-Velho - R. E. não DUC 12 358.725,08 -358.725,08 2 -1.620,20 0 0,00 14 357.104,88 -357.104,88
0411707079502 TF de Montemor-o-Velho - R. E. DUC 16 4.319.896,55 -4.319.896,55 2 581,94 0 0,00 18 4.320.478,49 -4.320.478,49
0411707080901 TF de Oliveira do Hospital - R. E. não DUC 13 621.002,09 -621.002,09 0 0,00 13 621.002,09 -621.002,09
0411707080902 TF de Oliveira do Hospital - R. E. DUC 16 10.932.542,97 -10.932.542,97 1 -337,03 0 0,00 17 10.932.205,94 -10.932.205,94
0411707081701 TF de Pampilhosa da Serra - R. E. não DUC 12 35.386,57 -35.386,57 0 0,00 12 35.386,57 -35.386,57
0411707081702 TF de Pampilhosa da Serra - R. E. DUC 15 2.115.501,60 -2.115.501,60 4 -752,00 0 0,00 19 2.114.749,60 -2.114.749,60
0411707082501 TF de Penacova - R. E. não DUC 12 172.823,81 -172.823,81 1 -1,47 0 0,00 13 172.822,34 -172.822,34
0411707082502 TF de Penacova - R. E. DUC 16 3.767.191,21 -3.767.191,21 1 -365,62 0 0,00 17 3.766.825,59 -3.766.825,59
0411707083301 TF de Penela - R. E. não DUC 12 79.569,86 -79.569,86 0 0,00 12 79.569,86 -79.569,86
0411707083302 TF de Penela - R. E. DUC 12 1.378.320,94 -1.378.320,94 0 0,00 12 1.378.320,94 -1.378.320,94
0411707084101 TF de Vila Nova de Poiares - R. E. não DUC 13 289.889,45 -289.889,45 0 0,00 13 289.889,45 -289.889,45
0411707084102 TF de Vila Nova de Poiares - R. E. DUC 12 6.505.263,79 -6.505.263,79 1 -625,00 0 0,00 13 6.504.638,79 -6.504.638,79
0411707085001 TF de Soure - R. E. não DUC 12 1.413.345,27 -1.413.345,27 0 0,00 12 1.413.345,27 -1.413.345,27
0411707085002 TF de Soure - R. E. DUC 16 4.096.736,69 -4.096.736,69 0 0,00 16 4.096.736,69 -4.096.736,69
0411707086801 TF de Tábua - R. E. não DUC 12 280.973,84 -280.973,84 0 0,00 12 280.973,84 -280.973,84
0411707086802 TF de Tábua - R. E. DUC 15 5.749.823,70 -5.749.823,70 2 -4.530,42 0 0,00 17 5.745.293,28 -5.745.293,28
0411707305001 TF de Coimbra 2ª - R. E. não DUC 13 4.636.928,54 -4.636.928,54 4 454,93 0 0,00 17 4.637.383,47 -4.637.383,47
0411707305002 TF de Coimbra 2ª - R. E. DUC 20 35.709.222,57 -35.709.222,57 7 -37.726,66 0 0,00 27 35.671.495,91 -35.671.495,91
0411707382401 TF de Figueira da Foz 2ª- R. E. não DUC 16 387.137,05 -387.137,05 1 -531,30 0 0,00 17 386.605,75 -386.605,75
0411707382402 TF de Figueira da Foz 2ª- R. E. DUC 19 29.599.178,96 -29.599.178,96 2 50.080,70 0 0,00 21 29.649.259,66 -29.649.259,66
0411707857501 TF da Loja do Cidadão de Coimbra - R. E. não DUC 12 1.062.572,76 -1.062.572,76 2 -18,50 0 0,00 14 1.062.554,26 -1.062.554,26
0411707857502 TF da Loja do Cidadão de Coimbra - R. E. DUC 14 14.676.490,27 -14.676.490,27 0 0,00 14 14.676.490,27 -14.676.490,27
0411708087601 TF do Alandroal - R. E. não DUC 12 61.724,18 -61.724,18 0 0,00 12 61.724,18 -61.724,18
0411708087602 TF do Alandroal - R. E. DUC 12 1.080.564,44 -1.080.564,44 0 0,00 12 1.080.564,44 -1.080.564,44
0411708088401 TF de Arraiolos - R. E. não DUC 11 151.548,39 -151.548,39 0 0,00 11 151.548,39 -151.548,39
0411708088402 TF de Arraiolos - R. E. DUC 13 2.730.661,12 -2.730.661,12 0 0,00 13 2.730.661,12 -2.730.661,12
0411708089201 TF de Borba - R. E. não DUC 13 80.165,08 -80.165,08 3 63,97 0 0,00 16 80.229,05 -80.229,05
0411708089202 TF de Borba - R. E. DUC 12 3.773.575,26 -3.773.575,26 0 0,00 12 3.773.575,26 -3.773.575,26
0411708090601 TF de Estremoz - R. E. não DUC 13 273.172,07 -273.172,07 0 0,00 13 273.172,07 -273.172,07
0411708090602 TF de Estremoz - R. E. DUC 15 7.320.059,18 -7.320.059,18 1 -625,00 0 0,00 16 7.319.434,18 -7.319.434,18
0411708091401 TF de Évora - R. E. não DUC 16 2.012.763,75 -2.012.763,75 3 -1.139,05 0 0,00 19 2.011.624,70 -2.011.624,70
0411708091402 TF de Évora - R. E. DUC 20 66.594.443,58 -66.594.443,58 11 -5.276,03 0 0,00 31 66.589.167,55 -66.589.167,55
0411708092201 TF de Montemor-o-Novo - R. E. não DUC 12 494.542,87 -494.542,87 1 -15,36 0 0,00 13 494.527,51 -494.527,51
0411708092202 TF de Montemor-o-Novo - R. E. DUC 12 12.246.527,26 -12.246.527,26 0 0,00 12 12.246.527,26 -12.246.527,26
0411708093001 TF de Mora  R  E  não DUC 12 102 294 97 102 294 97 0 0 00 12 102 294 97 102 294 97
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0411708094901 TF de Mourão - R. E. não DUC 12 52.596,39 -52.596,39 0 0,00 12 52.596,39 -52.596,39
0411708094902 TF de Mourão - R. E. DUC 12 476.556,58 -476.556,58 0 0,00 12 476.556,58 -476.556,58
0411708095701 TF de Portel - R. E. não DUC 12 127.055,76 -127.055,76 0 0,00 12 127.055,76 -127.055,76
0411708095702 TF de Portel - R. E. DUC 12 1.440.368,13 -1.440.368,13 0 0,00 12 1.440.368,13 -1.440.368,13
0411708096501 TF de Redondo - R. E. não DUC 12 87.846,96 -87.846,96 0 0,00 12 87.846,96 -87.846,96
0411708096502 TF de Redondo - R. E. DUC 12 4.546.897,83 -4.546.897,83 0 0,00 12 4.546.897,83 -4.546.897,83
0411708097301 TF de Reguengos de Monsaraz - R. E. não DUC 12 145.386,33 -145.386,33 1 -61,44 0 0,00 13 145.324,89 -145.324,89
0411708097302 TF de Reguengos de Monsaraz - R. E. DUC 14 4.898.636,58 -4.898.636,58 3 -3.580,12 0 0,00 17 4.895.056,46 -4.895.056,46
0411708098101 TF de Viana do Alentejo - R. E. não DUC 13 145.097,95 -145.097,95 2 -60.344,75 0 0,00 15 84.753,20 -84.753,20
0411708098102 TF de Viana do Alentejo - R. E. DUC 13 1.422.595,68 -1.422.595,68 1 -69,56 0 0,00 14 1.422.526,12 -1.422.526,12
0411708099001 TF de Vila Viçosa - R. E. não DUC 12 280.122,75 -280.122,75 0 0,00 12 280.122,75 -280.122,75
0411708099002 TF de Vila Viçosa - R. E. DUC 12 6.235.228,02 -6.235.228,02 0 0,00 12 6.235.228,02 -6.235.228,02
0411708304201 TF de Vendas Novas - R. E. não DUC 11 167.606,74 -167.606,74 2 60.083,73 0 0,00 13 227.690,47 -227.690,47
0411708304202 TF de Vendas Novas - R. E. DUC 14 10.485.675,63 -10.485.675,63 1 200,00 0 0,00 15 10.485.875,63 -10.485.875,63
0411709100701 TF de Albufeira - R. E. não DUC 16 1.163.750,66 -1.163.750,66 2 -1.344,12 0 0,00 18 1.162.406,54 -1.162.406,54
0411709100702 TF de Albufeira - R. E. DUC 22 25.692.422,98 -25.692.422,98 2 -1.314,00 0 0,00 24 25.691.108,98 -25.691.108,98
0411709101501 TF de Alcoutim - R. E. não DUC 12 114.837,51 -114.837,51 0 0,00 12 114.837,51 -114.837,51
0411709101502 TF de Alcoutim - R. E. DUC 12 503.176,85 -503.176,85 0 0,00 12 503.176,85 -503.176,85
0411709102301 TF de Aljezur - R. E. não DUC 13 92.952,77 -92.952,77 0 0,00 13 92.952,77 -92.952,77
0411709102302 TF de Aljezur - R. E. DUC 14 1.791.045,02 -1.791.045,02 0 0,00 14 1.791.045,02 -1.791.045,02
0411709103101 TF de S.Brás de Alportel - R. E. não DUC 12 359.201,87 -359.201,87 0 0,00 12 359.201,87 -359.201,87
0411709103102 TF de S.Brás de Alportel - R. E. DUC 13 6.122.863,59 -6.122.863,59 0 0,00 13 6.122.863,59 -6.122.863,59
0411709104001 TF de Castro Marim - R. E. não DUC 12 102.169,67 -102.169,67 0 0,00 12 102.169,67 -102.169,67
0411709104002 TF de Castro Marim - R. E. DUC 12 1.822.655,14 -1.822.655,14 0 0,00 12 1.822.655,14 -1.822.655,14
0411709105801 TF de Faro - R. E. não DUC 14 5.903.384,01 -5.903.384,01 5 -5.408,53 0 0,00 19 5.897.975,48 -5.897.975,48
0411709105802 TF de Faro - R. E. DUC 20 64.525.827,02 -64.525.827,02 9 -17.638,45 0 0,00 29 64.508.188,57 -64.508.188,57
0411709106601 TF de Lagoa - R. E. não DUC 13 721.567,18 -721.567,18 1 10,00 0 0,00 14 721.577,18 -721.577,18
0411709106602 TF de Lagoa - R. E. DUC 20 20.105.563,40 -20.105.563,40 2 -1.058,54 0 0,00 22 20.104.504,86 -20.104.504,86
0411709107401 TF de Lagos - R. E. não DUC 13 861.280,10 -861.280,10 0 0,00 13 861.280,10 -861.280,10
0411709107402 TF de Lagos - R. E. DUC 20 35.204.956,63 -35.204.956,63 3 -32.022,34 0 0,00 23 35.172.934,29 -35.172.934,29
0411709108201 TF de Loulé 1ª - R. E. não DUC 12 1.445.086,48 -1.445.086,48 0 0,00 12 1.445.086,48 -1.445.086,48
0411709108202 TF de Loulé 1ª - R. E. DUC 20 46.083.894,94 -46.083.894,94 11 -38.847,45 0 0,00 31 46.045.047,49 -46.045.047,49
0411709109001 TF de Monchique - R. E. não DUC 12 160.309,50 -160.309,50 0 0,00 12 160.309,50 -160.309,50
0411709109002 TF de Monchique - R. E. DUC 12 2.253.599,44 -2.253.599,44 0 0,00 12 2.253.599,44 -2.253.599,44
0411709110401 TF de Olhão - R. E. não DUC 12 1.038.272,39 -1.038.272,39 1 -61,44 0 0,00 13 1.038.210,95 -1.038.210,950411709110401 TF de Olhão  R. E. não DUC 12 1.038.272,39 1.038.272,39 1 61,44 0 0,00 13 1.038.210,95 1.038.210,95
0411709110402 TF de Olhão - R. E. DUC 13 17.830.679,49 -17.830.679,49 0 0,00 13 17.830.679,49 -17.830.679,49
0411709111201 TF de Portimão - R. E. não DUC 12 2.182.233,63 -2.182.233,63 0 0,00 12 2.182.233,63 -2.182.233,63
0411709111202 TF de Portimão - R. E. DUC 15 40.843.913,04 -40.843.913,04 0 0,00 15 40.843.913,04 -40.843.913,04
0411709112001 TF de Silves - R. E. não DUC 12 1.000.356,93 -1.000.356,93 0 0,00 12 1.000.356,93 -1.000.356,93
0411709112002 TF de Silves - R. E. DUC 16 15.271.422,89 -15.271.422,89 3 -1.523,86 0 0,00 19 15.269.899,03 -15.269.899,03
0411709113901 TF de Tavira - R. E. não DUC 14 480.539,99 -480.539,99 2 -111,44 0 0,00 16 480.428,55 -480.428,55
0411709113902 TF de Tavira - R. E. DUC 16 20.996.094,51 -20.996.094,51 0 0,00 16 20.996.094,51 -20.996.094,51
0411709114701 TF de Vila do Bispo - R. E. não DUC 12 83.782,29 -83.782,29 0 0,00 12 83.782,29 -83.782,29
0411709114702 TF de Vila do Bispo - R. E.  DUC 12 2.041.948,91 -2.041.948,91 0 0,00 12 2.041.948,91 -2.041.948,91
0411709115501 TF de Vila Real de Sto.António - R. E. não DUC 13 1.099.176,11 -1.099.176,11 0 0,00 13 1.099.176,11 -1.099.176,11
0411709115502 TF de Vila Real de Sto.António - R. E. DUC 19 12.540.877,39 -12.540.877,39 3 -2.332,89 0 0,00 22 12.538.544,50 -12.538.544,50
0411709385901 TF de Loulé 2ª- R. E. não DUC 12 3.950.465,01 -3.950.465,01 0 0,00 12 3.950.465,01 -3.950.465,01
0411709385902 TF de Loulé 2ª- R. E. DUC 13 28.605.058,44 -28.605.058,44 0 0,00 13 28.605.058,44 -28.605.058,44
0411710279801 TF da Calheta (Madeira)- R. E. não DUC 12 29.533,25 -29.533,25 0 0,00 12 29.533,25 -29.533,25
0411710279802 TF da Calheta (Madeira)- R. E. DUC 12 3.914.298,85 -3.914.298,85 0 0,00 12 3.914.298,85 -3.914.298,85
0411710280101 TF de Câmara de Lobos -  R. E. não DUC 12 62.310,59 -62.310,59 0 0,00 12 62.310,59 -62.310,59
0411710280102 TF de Câmara de Lobos -  R. E. DUC 12 4.282.109,66 -4.282.109,66 1 -2.129,00 0 0,00 13 4.279.980,66 -4.279.980,66
0411710281001 TF do Funchal 1ª -  R. E. não DUC 13 379.599,12 -379.599,12 1 100,00 0 0,00 14 379.699,12 -379.699,12
0411710281002 TF do Funchal 1ª -  R. E. DUC 15 58.567.527,06 -58.567.527,06 0 0,00 15 58.567.527,06 -58.567.527,06
0411710282801 TF do Machico -  R. E. não DUC 12 49.545,89 -49.545,89 0 0,00 12 49.545,89 -49.545,89
0411710282802 TF do Machico -  R. E. DUC 14 4.822.824,73 -4.822.824,73 1 -2.922,19 0 0,00 15 4.819.902,54 -4.819.902,54
0411710283601 TF de Ponta do Sol -  R. E. não DUC 12 33.097,09 -33.097,09 0 0,00 12 33.097,09 -33.097,09
0411710283602 TF de Ponta do Sol -  R. E. DUC 12 960.959,08 -960.959,08 0 0,00 12 960.959,08 -960.959,08
0411710284401 TF de Porto Moniz -  R. E. não DUC 12 7.476,42 -7.476,42 0 0,00 12 7.476,42 -7.476,42
0411710284402 TF de Porto Moniz -  R. E. DUC 12 449.775,53 -449.775,53 0 0,00 12 449.775,53 -449.775,53
0411710285201 TF de Porto Santo -  R. E. não DUC 12 10.763,75 -10.763,75 0 0,00 12 10.763,75 -10.763,75
0411710285202 TF de Porto Santo -  R. E. DUC 12 1.001.292,68 -1.001.292,68 0 0,00 12 1.001.292,68 -1.001.292,68
0411710286001 TF da Ribeira Brava -  R. E. não DUC 12 24.452,22 -24.452,22 0 0,00 12 24.452,22 -24.452,22
0411710286002 TF da Ribeira Brava -  R. E. DUC 12 1.259.521,31 -1.259.521,31 0 0,00 12 1.259.521,31 -1.259.521,31
0411710287901 TF de S.Vicente -  R. E. não DUC 13 109.216,55 -109.216,55 0 0,00 13 109.216,55 -109.216,55
0411710287902 TF de S.Vicente -  R. E. DUC 11 893.953,25 -893.953,25 0 0,00 11 893.953,25 -893.953,25
0411710288701 TF de Santa Cruz -  R. E. não DUC 13 59.329,75 -59.329,75 2 -122,88 0 0,00 15 59.206,87 -59.206,87
0411710288702 TF de Santa Cruz -  R. E. DUC 13 4.271.011,98 -4.271.011,98 0 0,00 13 4.271.011,98 -4.271.011,98
0411710289501 TF de Santana -  R. E. não DUC 12 17.232,22 -17.232,22 0 0,00 12 17.232,22 -17.232,22
0411710289502 TF de Santana -  R. E. DUC 12 1.899.346,89 -1.899.346,89 0 0,00 12 1.899.346,89 -1.899.346,89
0411710345001 TF do Funchal 2ª -  R. E. não DUC 13 154.991,10 -154.991,10 0 0,00 13 154.991,10 -154.991,10
0411710345002 TF do Funchal 2ª -  R. E. DUC 18 124.690.677,82 -124.690.677,82 5 -14.824,31 0 0,00 23 124.675.853,51 -124.675.853,51
0411710858301 TF Loja do Cidadão do Funchal -  R. E. não DUC 12 107.824,47 -107.824,47 1 -52.827,75 0 0,00 13 54.996,72 -54.996,72
0411711116301 TF de Aguiar da Beira -  R. E. não DUC 12 76.031,68 -76.031,68 0 0,00 12 76.031,68 -76.031,68
0411711116302 TF de Aguiar da Beira -  R. E.  DUC 14 2.100.962,64 -2.100.962,64 0 0,00 14 2.100.962,64 -2.100.962,64
0411711117101 TF de Almeida -  R. E. não DUC 12 215.697,18 -215.697,18 0 0,00 12 215.697,18 -215.697,18
0411711117102 TF de Almeida -  R. E. DUC 13 933.791,44 -933.791,44 0 0,00 13 933.791,44 -933.791,44
0411711118001 TF de Celorico da Beira -  R. E. não DUC 12 115.557,05 -115.557,05 1 -17,08 0 0,00 13 115.539,97 -115.539,97
0411711118002 TF de Celorico da Beira -  R. E. DUC 12 2.504.036,78 -2.504.036,78 1 -668,46 0 0,00 13 2.503.368,32 -2.503.368,32
0411711119801 TF de Figueira de Castelo Rodrigo -  R. E. não DUC 12 81.317,67 -81.317,67 0 0,00 12 81.317,67 -81.317,67
0411711119802 TF de Figueira de Castelo Rodrigo -  R. E. DUC 13 1.083.169,77 -1.083.169,77 1 -138,17 0 0,00 14 1.083.031,60 -1.083.031,60
0411711120101 TF de Fornos de Algodres -  R. E. não DUC 12 91.963,90 -91.963,90 0 0,00 12 91.963,90 -91.963,90
0411711120102 TF de Fornos de Algodres -  R. E. DUC 12 2.771.158,02 -2.771.158,02 0 0,00 12 2.771.158,02 -2.771.158,02
0411711121001 TF de Gouveia   R  E  não DUC 12 175 444 64 175 444 64 0 0 00 12 175 444 64 175 444 64
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0411711122801 TF da Guarda -  R. E. não DUC 13 832.636,33 -832.636,33 2 -149,99 0 0,00 15 832.486,34 -832.486,34
0411711122802 TF da Guarda -  R. E. DUC 16 9.674.443,54 -9.674.443,54 2 -2.053,91 0 0,00 18 9.672.389,63 -9.672.389,63
0411711123601 TF de Manteigas -  R. E. não DUC 12 60.285,35 -60.285,35 0 0,00 12 60.285,35 -60.285,35
0411711123602 TF de Manteigas -  R. E. DUC 12 882.724,57 -882.724,57 0 0,00 12 882.724,57 -882.724,57
0411711124401 TF da Meda -  R. E. não DUC 13 89.192,51 -89.192,51 0 0,00 13 89.192,51 -89.192,51
0411711124402 TF da Meda -  R. E.  DUC 12 1.232.878,90 -1.232.878,90 0 0,00 12 1.232.878,90 -1.232.878,90
0411711125201 TF de Pinhel -  R. E. não DUC 12 202.109,19 -202.109,19 0 0,00 12 202.109,19 -202.109,19
0411711125202 TF de Pinhel -  R. E. DUC 13 2.386.804,85 -2.386.804,85 0 0,00 13 2.386.804,85 -2.386.804,85
0411711126001 TF do Sabugal -  R. E. não DUC 12 169.764,69 -169.764,69 0 0,00 12 169.764,69 -169.764,69
0411711126002 TF do Sabugal -  R. E. DUC 12 4.560.991,96 -4.560.991,96 0 0,00 12 4.560.991,96 -4.560.991,96
0411711127901 TF de Seia-  R. E. não DUC 12 422.295,73 -422.295,73 0 0,00 12 422.295,73 -422.295,73
0411711127902 TF de Seia-  R. E. DUC 15 9.891.989,02 -9.891.989,02 3 -1.550,81 0 0,00 18 9.890.438,21 -9.890.438,21
0411711128701 TF de Trancoso -  R. E. não DUC 12 141.575,72 -141.575,72 0 0,00 12 141.575,72 -141.575,72
0411711128702 TF de Trancoso -  R. E. DUC 12 2.986.357,21 -2.986.357,21 5 -497,00 0 0,00 17 2.985.860,21 -2.985.860,21
0411711129501 TF de Vila Nova de Foz Côa-  R. E. não DUC 12 123.989,64 -123.989,64 0 0,00 12 123.989,64 -123.989,64
0411711129502 TF de Vila Nova de Foz Côa-  R. E. DUC 12 1.474.271,39 -1.474.271,39 1 195,91 0 0,00 13 1.474.467,30 -1.474.467,30
0411712290901 TF do Corvo -  R. E. não DUC 12 1.019,36 -1.019,36 0 0,00 12 1.019,36 -1.019,36
0411712290902 TF do Corvo -  R. E. DUC 12 137.528,04 -137.528,04 0 0,00 12 137.528,04 -137.528,04
0411712291701 TF da Horta -  R. E. não DUC 13 50.938,24 -50.938,24 1 510,00 0 0,00 14 51.448,24 -51.448,24
0411712291702 TF da Horta -  R. E. DUC 13 9.345.129,22 -9.345.129,22 0 0,00 13 9.345.129,22 -9.345.129,22
0411712292501 TF das Lajes das Flores -  R. E. não DUC 12 2.302,48 -2.302,48 0 0,00 12 2.302,48 -2.302,48
0411712292502 TF das Lajes das Flores -  R. E. DUC 12 312.456,95 -312.456,95 1 4.906,92 0 0,00 13 317.363,87 -317.363,87
0411712293301 TF das Lajes do Pico -  R. E. não DUC 12 9.658,59 -9.658,59 0 0,00 12 9.658,59 -9.658,59
0411712293302 TF das Lajes do Pico -  R. E. DUC 12 1.169.160,81 -1.169.160,81 0 0,00 12 1.169.160,81 -1.169.160,81
0411712294101 TF da Madalena -  R. E. não DUC 12 15.392,54 -15.392,54 0 0,00 12 15.392,54 -15.392,54
0411712294102 TF da Madalena -  R. E. DUC 13 1.963.067,06 -1.963.067,06 1 -1.822,74 0 0,00 14 1.961.244,32 -1.961.244,32
0411712295001 TF de S. Roque do Pico -  R. E. não DUC 12 9.720,64 -9.720,64 0 0,00 12 9.720,64 -9.720,64
0411712295002 TF de S. Roque do Pico -  R. E. DUC 12 2.041.073,71 -2.041.073,71 0 0,00 12 2.041.073,71 -2.041.073,71
0411712296801 TF de Sta. Cruz das Flores -  R. E. não DUC 12 3.481,26 -3.481,26 0 0,00 12 3.481,26 -3.481,26
0411712296802 TF de Sta. Cruz das Flores -  R. E. DUC 12 1.777.135,01 -1.777.135,01 0 0,00 12 1.777.135,01 -1.777.135,01
0411713130901 TF de Alcobaça -  R. E. não DUC 13 1.394.663,84 -1.394.663,84 1 -61,44 0 0,00 14 1.394.602,40 -1.394.602,40
0411713130902 TF de Alcobaça -  R. E. DUC 14 32.347.343,02 -32.347.343,02 1 -1.955,31 0 0,00 15 32.345.387,71 -32.345.387,71
0411713131701 TF de Alvaiázere -  R. E. não DUC 12 119.418,81 -119.418,81 0 0,00 12 119.418,81 -119.418,81
0411713131702 TF de Alvaiázere -  R. E. DUC 12 1.812.062,32 -1.812.062,32 0 0,00 12 1.812.062,32 -1.812.062,32
0411713132501 TF de Ansião -  R. E. não DUC 12 251.912,98 -251.912,98 0 0,00 12 251.912,98 -251.912,980411713132501 TF de Ansião   R. E. não DUC 12 251.912,98 251.912,98 0 0,00 12 251.912,98 251.912,98
0411713132502 TF de Ansião -  R. E. DUC 12 3.830.574,99 -3.830.574,99 0 0,00 12 3.830.574,99 -3.830.574,99
0411713133301 TF da Batalha -  R. E. não DUC 12 1.071.121,17 -1.071.121,17 0 0,00 12 1.071.121,17 -1.071.121,17
0411713133302 TF da Batalha -  R. E. DUC 14 33.704.095,69 -33.704.095,69 1 -625,00 0 0,00 15 33.703.470,69 -33.703.470,69
0411713134101 TF do Bombarral -  R. E. não DUC 14 227.139,73 -227.139,73 1 -7,29 0 0,00 15 227.132,44 -227.132,44
0411713134102 TF do Bombarral -  R. E. DUC 15 13.701.544,96 -13.701.544,96 1 -1.515,55 0 0,00 16 13.700.029,41 -13.700.029,41
0411713135001 TF das Caldas da Rainha -  R. E. não DUC 12 783.356,77 -783.356,77 0 0,00 12 783.356,77 -783.356,77
0411713135002 TF das Caldas da Rainha -  R. E. DUC 13 50.856.744,49 -50.856.744,49 0 0,00 13 50.856.744,49 -50.856.744,49
0411713136801 TF de Castanheira de Pêra -  R. E. não DUC 12 43.095,36 -43.095,36 0 0,00 12 43.095,36 -43.095,36
0411713136802 TF de Castanheira de Pêra -  R. E. DUC 12 846.140,29 -846.140,29 0 0,00 12 846.140,29 -846.140,29
0411713137601 TF de Figueiró dos Vinhos -  R. E. não DUC 12 211.511,96 -211.511,96 0 0,00 12 211.511,96 -211.511,96
0411713137602 TF de Figueiró dos Vinhos -  R. E. DUC 12 3.517.199,46 -3.517.199,46 0 0,00 12 3.517.199,46 -3.517.199,46
0411713138401 TF de Leiria 1ª -  R. E. não DUC 14 1.504.016,24 -1.504.016,24 3 -119.462,42 0 0,00 17 1.384.553,82 -1.384.553,82
0411713138402 TF de Leiria 1ª -  R. E. DUC 19 29.951.020,26 -29.951.020,26 4 -2.033,07 0 0,00 23 29.948.987,19 -29.948.987,19
0411713139201 TF da Marinha Grande -  R. E. não DUC 12 918.042,66 -918.042,66 0 0,00 12 918.042,66 -918.042,66
0411713139202 TF da Marinha Grande -  R. E. DUC 14 49.957.337,73 -49.957.337,73 1 -140,34 0 0,00 15 49.957.197,39 -49.957.197,39
0411713140601 TF da Nazaré -  R. E. não DUC 12 155.186,59 -155.186,59 1 -61,44 0 0,00 13 155.125,15 -155.125,15
0411713140602 TF da Nazaré -  R. E. DUC 13 5.773.824,71 -5.773.824,71 0 0,00 13 5.773.824,71 -5.773.824,71
0411713141401 TF de Óbidos -  R. E. não DUC 12 167.587,36 -167.587,36 0 0,00 12 167.587,36 -167.587,36
0411713141402 TF de Óbidos -  R. E. DUC 13 3.750.551,32 -3.750.551,32 0 0,00 13 3.750.551,32 -3.750.551,32
0411713142201 TF de Pedrogão Grande -  R. E. não DUC 12 64.747,08 -64.747,08 0 0,00 12 64.747,08 -64.747,08
0411713142202 TF de Pedrogão Grande -  R. E. DUC 12 1.346.188,11 -1.346.188,11 0 0,00 12 1.346.188,11 -1.346.188,11
0411713143001 TF de Peniche -  R. E. não DUC 12 602.659,39 -602.659,39 1 -61,44 0 0,00 13 602.597,95 -602.597,95
0411713143002 TF de Peniche -  R. E.  DUC 18 15.327.622,73 -15.327.622,73 2 4.105,65 0 0,00 20 15.331.728,38 -15.331.728,38
0411713144901 TF de Pombal 1ª -  R. E. não DUC 12 521.437,71 -521.437,71 2 0,00 2 -2.056,12 2 0,00 14 519.381,59 -519.381,59
0411713144902 TF de Pombal 1ª -  R. E. DUC 17 26.426.189,81 -26.426.189,81 7 -15.113,17 0 0,00 24 26.411.076,64 -26.411.076,64
0411713145701 TF de Porto de Mós -  R. E. não DUC 13 404.658,66 -404.658,66 0 0,00 13 404.658,66 -404.658,66
0411713145702 TF de Porto de Mós -  R. E. DUC 13 23.202.683,02 -23.202.683,02 0 0,00 13 23.202.683,02 -23.202.683,02
0411713360301 TF de Leiria 2ª -  R. E. não DUC 14 1.153.759,30 -1.153.759,30 4 -4.156,84 0 0,00 18 1.149.602,46 -1.149.602,46
0411713360302 TF de Leiria 2ª -  R. E. DUC 23 54.016.550,47 -54.016.550,47 6 -4.562,34 0 0,00 29 54.011.988,13 -54.011.988,13
0411713388301 TF de Pombal 2ª -  R. E. não DUC 12 302.292,35 -302.292,35 0 0,00 12 302.292,35 -302.292,35
0411713388302 TF de Pombal 2ª -  R. E. DUC 12 18.245.615,31 -18.245.615,31 1 -3,00 0 0,00 13 18.245.612,31 -18.245.612,31
0411714146501 TF de Alenquer -  R. E. não DUC 21 766.526,96 -766.526,96 0 0,00 21 766.526,96 -766.526,96
0411714146502 TF de Alenquer -  R. E.  DUC 19 25.925.120,65 -25.925.120,65 5 -4.240,24 0 0,00 24 25.920.880,41 -25.920.880,41
0411714147301 TF de Arruda dos Vinhos -  R. E. não DUC 12 154.500,78 -154.500,78 0 0,00 12 154.500,78 -154.500,78
0411714147302 TF de Arruda dos Vinhos -  R. E. DUC 19 14.756.435,15 -14.756.435,15 0 0,00 19 14.756.435,15 -14.756.435,15
0411714148101 TF de Azambuja -  R. E. não DUC 15 673.642,68 -673.642,68 0 0,00 15 673.642,68 -673.642,68
0411714148102 TF de Azambuja -  R. E. DUC 18 124.028.542,30 -124.028.542,30 1 -248,34 0 0,00 19 124.028.293,96 -124.028.293,96
0411714149001 TF do Cadaval  -  R. E. não DUC 16 159.449,48 -159.449,48 0 0,00 16 159.449,48 -159.449,48
0411714149002 TF do Cadaval  -  R. E.  DUC 17 6.427.054,53 -6.427.054,53 0 0,00 17 6.427.054,53 -6.427.054,53
0411714150301 TF de Cascais 1ª -  R. E. não DUC 15 23.402.999,31 -23.402.999,31 7 -3.164,85 0 0,00 22 23.399.834,46 -23.399.834,46
0411714150302 TF de Cascais 1ª -  R. E.  DUC 20 97.542.327,42 -97.542.327,42 6 -4.068,40 0 0,00 26 97.538.259,02 -97.538.259,02
0411714152001 TF de Loures 1ª -  R. E. não DUC 12 1.648.048,24 -1.648.048,24 1 -76,80 0 0,00 13 1.647.971,44 -1.647.971,44
0411714152002 TF de Loures 1ª -  R. E. DUC 20 90.538.067,37 -90.538.067,37 4 -2.230,18 0 0,00 24 90.535.837,19 -90.535.837,19
0411714153801 TF da Lourinhã -  R. E. não DUC 13 512.753,74 -512.753,74 2 -502,78 0 0,00 15 512.250,96 -512.250,96
0411714153802 TF da Lourinhã -  R. E. DUC 18 20.551.066,51 -20.551.066,51 2 -136,33 0 0,00 20 20.550.930,18 -20.550.930,18
0411714154601 TF de Mafra -  R. E. não DUC 12 891.893,81 -891.893,81 1 -122,92 0 0,00 13 891.770,89 -891.770,89
0411714154602 TF de Mafra -  R. E. DUC 15 31.998.956,54 -31.998.956,54 2 -213,52 0 0,00 17 31.998.743,02 -31.998.743,02
0411714155401 TF de Oeiras 1ª -  R. E. não DUC 14 4.457.202,19 -4.457.202,19 0 0,00 14 4.457.202,19 -4.457.202,19
0411714155402 TF de Oeiras 1ª   R  E  DUC 19 60 894 698 24 60 894 698 24 1 625 00 0 0 00 20 60 894 073 24 60 894 073 24
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0411714156202 TF de Sintra 1ª -  R. E. DUC 20 336.416.045,64 -336.416.045,64 5 -24.664,33 0 0,00 25 336.391.381,31 -336.391.381,31
0411714157001 TF de Sobral de Monte Agraço -  R. E. não DUC 12 215.808,05 -215.808,05 1 -83,73 0 0,00 13 215.724,32 -215.724,32
0411714157002 TF de Sobral de Monte Agraço -  R. E. DUC 15 6.080.584,67 -6.080.584,67 5 -295,34 0 0,00 20 6.080.289,33 -6.080.289,33
0411714158901 TF de Torres Vedras 1ª -  R. E. não DUC 13 2.120.108,35 -2.120.108,35 1 -61,44 0 0,00 14 2.120.046,91 -2.120.046,91
0411714158902 TF de Torres Vedras 1ª -  R. E. DUC 17 35.756.794,20 -35.756.794,20 3 -1.681,94 0 0,00 20 35.755.112,26 -35.755.112,26
0411714159701 TF de Vila Franca de Xira 1ª -  R. E. não DUC 12 754.776,83 -754.776,83 0 0,00 12 754.776,83 -754.776,83
0411714159702 TF de Vila Franca de Xira 1ª -  R. E. DUC 14 29.809.697,48 -29.809.697,48 1 -79,00 0 0,00 15 29.809.618,48 -29.809.618,48
0411714306901 TF de Lisboa 1ª -  R. E. não DUC 15 1.990.126,01 -1.990.126,01 2 241,21 0 0,00 17 1.990.367,22 -1.990.367,22
0411714306902 TF de Lisboa 1ª -  R. E.  DUC 15 60.721.563,06 -60.721.563,06 3 -3.356,94 0 0,00 18 60.718.206,12 -60.718.206,12
0411714308501 TF de Lisboa 3ª -  R. E. não DUC 15 2.621.944,79 -2.621.944,79 1 -15,22 0 0,00 16 2.621.929,57 -2.621.929,57
0411714308502 TF de Lisboa 3ª -  R. E. DUC 16 154.058.020,59 -154.058.020,59 7 -23.576,55 0 0,00 23 154.034.444,04 -154.034.444,04
0411714310701 TF de Lisboa 8ª -  R. E. não DUC 17 101.001.535,66 -101.001.535,66 4 -13.786,62 0 0,00 21 100.987.749,04 -100.987.749,04
0411714310702 TF de Lisboa 8ª -  R. E. DUC 17 245.221.645,19 -245.221.645,19 1 -4.938,80 0 0,00 18 245.216.706,39 -245.216.706,39
0411714312301 TF de Lisboa 6ª -  R. E. não DUC 13 57.090.864,88 -57.090.864,88 2 -107,53 0 0,00 15 57.090.757,35 -57.090.757,35
0411714312302 TF de Lisboa 6ª -  R. E. DUC 16 107.989.763,72 -107.989.763,72 2 -1.150,00 0 0,00 18 107.988.613,72 -107.988.613,72
0411714313101 TF da Amadora 1ª-  R. E. não DUC 12 1.923.647,10 -1.923.647,10 0 0,00 12 1.923.647,10 -1.923.647,10
0411714313102 TF da Amadora 1ª-  R. E. DUC 13 69.049.491,18 -69.049.491,18 2 -1.472,59 0 0,00 15 69.048.018,59 -69.048.018,59
0411714314001 TF da Amadora 2ª-  R. E. não DUC 13 604.542,90 -604.542,90 1 -38,30 0 0,00 14 604.504,60 -604.504,60
0411714314002 TF da Amadora 2ª-  R. E.  DUC 12 165.007.107,91 -165.007.107,91 2 -1.229,37 0 0,00 14 165.005.878,54 -165.005.878,54
0411714315801 TF de Loures 3ª-  R. E. não DUC 14 3.134.706,69 -3.134.706,69 0 0,00 14 3.134.706,69 -3.134.706,69
0411714315802 TF de Loures 3ª-  R. E. DUC 15 45.855.268,77 -45.855.268,77 0 0,00 15 45.855.268,77 -45.855.268,77
0411714316601 TF de Sintra 4ª -  R. E. não DUC 15 1.532.510,60 -1.532.510,60 5 -639,02 0 0,00 20 1.531.871,58 -1.531.871,58
0411714316602 TF de Sintra 4ª -  R. E. DUC 17 35.363.931,02 -35.363.931,02 2 0,00 9 -7.239,09 2 0,00 26 35.356.691,93 -35.356.691,93
0411714323901 TF de Lisboa 7ª -  R. E. não DUC 13 26.440.131,71 -26.440.131,71 3 -826,92 0 0,00 16 26.439.304,79 -26.439.304,79
0411714323902 TF de Lisboa 7ª -  R. E. DUC 20 228.060.557,71 -228.060.557,71 5 -39.362,25 0 0,00 25 228.021.195,46 -228.021.195,46
0411714324701 TF de Lisboa 2ª -  R. E. não DUC 16 15.144.127,28 -15.144.127,28 2 -651,88 0 0,00 18 15.143.475,40 -15.143.475,40
0411714324702 TF de Lisboa 2ª -  R. E.  DUC 17 986.833.698,95 -986.833.698,95 2 -21.082,12 0 0,00 19 986.812.616,83 -986.812.616,83
0411714325501 TF de Lisboa 10ª -  R. E. não DUC 13 169.544.122,78 -169.544.122,78 3 -595,92 0 0,00 16 169.543.526,86 -169.543.526,86
0411714325502 TF de Lisboa 10ª -  R. E. DUC 17 802.225.316,05 -802.225.316,05 5 -2.502,61 0 0,00 22 802.222.813,44 -802.222.813,44
0411714326301 TF de Lisboa 12ª -  R. E. não DUC 13 2.132.467,30 -2.132.467,30 3 -2.949,61 0 0,00 16 2.129.517,69 -2.129.517,69
0411714326302 TF de Lisboa 12ª -  R. E. DUC 13 571.610.517,65 -571.610.517,65 3 -16.814,35 0 0,00 16 571.593.703,30 -571.593.703,30
0411714327101 TF de Lisboa 13ª -  R. E. não DUC 13 1.169.935,67 -1.169.935,67 3 974,13 0 0,00 16 1.170.909,80 -1.170.909,80
0411714327102 TF de Lisboa 13ª -  R. E. DUC 14 58.201.889,34 -58.201.889,34 5 -7.631,70 0 0,00 19 58.194.257,64 -58.194.257,64
0411714329801 TF de Lisboa 5ª -  R. E. não DUC 12 8.203.127,56 -8.203.127,56 2 -2.791,84 0 0,00 14 8.200.335,72 -8.200.335,72
0411714329802 TF de Lisboa 5ª -  R. E. DUC 15 61.104.197,00 -61.104.197,00 6 -179.945,40 0 0,00 21 60.924.251,60 -60.924.251,600411714329802 TF de Lisboa 5    R. E. DUC 15 61.104.197,00 61.104.197,00 6 179.945,40 0 0,00 21 60.924.251,60 60.924.251,60
0411714330101 TF de Lisboa 4ª -  R. E. não DUC 13 8.151.536,30 -8.151.536,30 3 -15,01 0 0,00 16 8.151.521,29 -8.151.521,29
0411714330102 TF de Lisboa 4ª -  R. E.  DUC 22 127.136.463,53 -127.136.463,53 4 -3.447,94 0 0,00 26 127.133.015,59 -127.133.015,59
0411714332801 TF de Lisboa 9ª -  R. E. não DUC 12 1.066.955,52 -1.066.955,52 1 -152,36 0 0,00 13 1.066.803,16 -1.066.803,16
0411714332802 TF de Lisboa 9ª -  R. E. DUC 17 225.859.906,94 -225.859.906,94 2 -3.478,04 0 0,00 19 225.856.428,90 -225.856.428,90
0411714333601 TF de Lisboa 14ª -  R. E. não DUC 12 10.614.678,24 -10.614.678,24 0 0,00 12 10.614.678,24 -10.614.678,24
0411714333602 TF de Lisboa 14ª -  R. E. DUC 15 231.097.047,03 -231.097.047,03 0 0,00 15 231.097.047,03 -231.097.047,03
0411714334401 TF de Lisboa 11ª -  R. E. não DUC 12 2.749.268,91 -2.749.268,91 1 -61,44 0 0,00 13 2.749.207,47 -2.749.207,47
0411714334402 TF de Lisboa 11ª -  R. E.  DUC 18 102.936.732,60 -102.936.732,60 1 -395,00 0 0,00 19 102.936.337,60 -102.936.337,60
0411714343301 TF de Cascais 2ª -  R. E. não DUC 13 2.185.180,22 -2.185.180,22 0 0,00 13 2.185.180,22 -2.185.180,22
0411714343302 TF de Cascais 2ª -  R. E. DUC 19 181.760.876,62 -181.760.876,62 5 -4.501,02 0 0,00 24 181.756.375,60 -181.756.375,60
0411714349201 TF de Loures 4ª-  R. E. não DUC 12 1.337.671,35 -1.337.671,35 1 -245,80 0 0,00 13 1.337.425,55 -1.337.425,55
0411714349202 TF de Loures 4ª-  R. E. DUC 14 101.553.298,94 -101.553.298,94 1 -3.387,59 0 0,00 15 101.549.911,35 -101.549.911,35
0411714352201 TF de Oeiras 3ª -  R. E. não DUC 12 2.882.212,83 -2.882.212,83 3 -3.472,53 0 0,00 15 2.878.740,30 -2.878.740,30
0411714352202 TF de Oeiras 3ª -  R. E. DUC 15 194.351.715,81 -194.351.715,81 3 8.872,51 0 0,00 18 194.360.588,32 -194.360.588,32
0411714354901 TF de Sintra 2ª -  R. E. não DUC 17 2.720.511,30 -2.720.511,30 6 -388,67 0 0,00 23 2.720.122,63 -2.720.122,63
0411714354902 TF de Sintra 2ª -  R. E. DUC 20 460.095.188,43 -460.095.188,43 15 -7.852,02 0 0,00 35 460.087.336,41 -460.087.336,41
0411714355701 TF de Sintra 3ª -  R. E. não DUC 14 1.420.522,57 -1.420.522,57 0 0,00 14 1.420.522,57 -1.420.522,57
0411714355702 TF de Sintra 3ª -  R. E. DUC 19 52.900.783,49 -52.900.783,49 3 -7.683,97 0 0,00 22 52.893.099,52 -52.893.099,52
0411714357301 TF de Vila Franca de Xira 2ª -  R. E. não DUC 17 1.752.465,13 -1.752.465,13 0 0,00 17 1.752.465,13 -1.752.465,13
0411714357302 TF de Vila Franca de Xira 2ª -  R. E.  DUC 19 57.459.497,45 -57.459.497,45 8 -18.961,52 0 0,00 27 57.440.535,93 -57.440.535,93
0411714361101 TF da Amadora 3ª -  R. E. não DUC 17 53.115.162,51 -53.115.162,51 2 -31.802,13 0 0,00 19 53.083.360,38 -53.083.360,38
0411714361102 TF da Amadora 3ª -  R. E.  DUC 24 68.737.243,88 -68.737.243,88 2 -81.742,63 0 0,00 26 68.655.501,25 -68.655.501,25
0411714365401 TF de Oeiras 2ª -  R. E. não DUC 13 2.328.715,62 -2.328.715,62 3 -651,48 0 0,00 16 2.328.064,14 -2.328.064,14
0411714365402 TF de Oeiras 2ª -  R. E. DUC 14 307.375.759,74 -307.375.759,74 0 0,00 14 307.375.759,74 -307.375.759,74
0411714390501 TF de Torres Vedras 2ª -  R. E. não DUC 14 335.802,81 -335.802,81 0 0,00 14 335.802,81 -335.802,81
0411714390502 TF de Torres Vedras 2ª -  R. E. DUC 19 19.213.887,79 -19.213.887,79 4 -5.499,40 0 0,00 23 19.208.388,39 -19.208.388,39
0411714422701 TF de Odivelas -  R. E. não DUC 20 4.004.728,17 -4.004.728,17 9 497.800,45 0 0,00 29 4.502.528,62 -4.502.528,62
0411714422702 TF de Odivelas -  R. E. DUC 16 25.441.382,20 -25.441.382,20 6 1.547.827,19 0 0,00 22 26.989.209,39 -26.989.209,39
0411714423501 TF de Lisboa 15ª  -  R. E. não DUC 12 56.568.063,24 -56.568.063,24 2 -276,32 0 0,00 14 56.567.786,92 -56.567.786,92
0411714423502 TF de Lisboa 15ª  -  R. E. DUC 12 199.023.187,81 -199.023.187,81 1 -146,85 0 0,00 13 199.023.040,96 -199.023.040,96
0411714850801 TF da Loja do Cidadão de Lisboa  -  R. E. não DUC 13 766.659,40 -766.659,40 2 -110,64 0 0,00 15 766.548,76 -766.548,76
0411714850802 TF da Loja do Cidadão de Lisboa  -  R. E. DUC 22 583.254.564,65 -583.254.564,65 6 -162.707,34 0 0,00 28 583.091.857,31 -583.091.857,31
0411714856701 TF da Loja do Cidadão de Lisboa II - R. E. não DUC 12 10.207.922,48 -10.207.922,48 0 0,00 12 10.207.922,48 -10.207.922,48
0411714856702 TF da Loja do Cidadão de Lisboa II - R. E. DUC 14 245.314.529,37 -245.314.529,37 1 -625,00 0 0,00 15 245.313.904,37 -245.313.904,37
0411715297601 TF de Lagoa - R. E. não DUC 12 24.939,29 -24.939,29 5 220,72 0 0,00 17 25.160,01 -25.160,01
0411715297602 TF de Lagoa - R. E. DUC 12 6.533.544,14 -6.533.544,14 0 0,00 12 6.533.544,14 -6.533.544,14
0411715298401 TF do Nordeste - R. E. não DUC 12 7.274,00 -7.274,00 0 0,00 12 7.274,00 -7.274,00
0411715298402 TF do Nordeste - R. E. DUC 12 1.532.273,79 -1.532.273,79 0 0,00 12 1.532.273,79 -1.532.273,79
0411715299201 TF de Ponta Delgada - R. E. não DUC 12 283.158,07 -283.158,07 0 0,00 12 283.158,07 -283.158,07
0411715299202 TF de Ponta Delgada - R. E. DUC 14 98.204.952,69 -98.204.952,69 0 0,00 14 98.204.952,69 -98.204.952,69
0411715300001 TF da Povoação - R. E. não DUC 12 11.020,00 -11.020,00 0 0,00 12 11.020,00 -11.020,00
0411715300002 TF da Povoação - R. E. DUC 12 2.198.411,37 -2.198.411,37 0 0,00 12 2.198.411,37 -2.198.411,37
0411715301801 TF da Ribeira Grande - R. E. não DUC 12 60.246,87 -60.246,87 0 0,00 12 60.246,87 -60.246,87
0411715301802 TF da Ribeira Grande - R. E. DUC 13 10.546.202,80 -10.546.202,80 0 0,00 13 10.546.202,80 -10.546.202,80
0411715302601 TF de Vila Franca do Campo - R. E. não DUC 12 19.556,13 -19.556,13 0 0,00 12 19.556,13 -19.556,13
0411715302602 TF de Vila Franca do Campo - R. E. DUC 12 3.898.151,56 -3.898.151,56 0 0,00 12 3.898.151,56 -3.898.151,56
0411715303401 TF de Vila do Porto - R. E. não DUC 13 20.850,98 -20.850,98 0 0,00 13 20.850,98 -20.850,98
0411715303402 TF de Vila do Porto - R. E. DUC 12 2.033.707,32 -2.033.707,32 0 0,00 12 2.033.707,32 -2.033.707,32
0411716160001 TF de Alter do Chão  R  E  não DUC 13 1 554 794 27 1 554 794 27 0 0 00 13 1 554 794 27 1 554 794 27
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0411716161901 TF de Arronches - R. E. não DUC 12 46.284,67 -46.284,67 0 0,00 12 46.284,67 -46.284,67
0411716161902 TF de Arronches - R. E. DUC 13 616.458,94 -616.458,94 0 0,00 13 616.458,94 -616.458,94
0411716162701 TF de Avis - R. E. não DUC 12 65.189,48 -65.189,48 1 -2.321,92 0 0,00 13 62.867,56 -62.867,56
0411716162702 TF de Avis - R. E. DUC 12 2.318.853,71 -2.318.853,71 0 0,00 12 2.318.853,71 -2.318.853,71
0411716163501 TF de Campo Maior - R. E. não DUC 12 175.131,92 -175.131,92 2 -15,80 0 0,00 14 175.116,12 -175.116,12
0411716163502 TF de Campo Maior - R. E. DUC 12 26.641.747,19 -26.641.747,19 1 -515,00 0 0,00 13 26.641.232,19 -26.641.232,19
0411716164301 TF de Castelo de Vide - R. E. não DUC 12 149.831,14 -149.831,14 2 -122,88 0 0,00 14 149.708,26 -149.708,26
0411716164302 TF de Castelo de Vide - R. E. DUC 12 2.035.325,40 -2.035.325,40 0 0,00 12 2.035.325,40 -2.035.325,40
0411716165101 TF do Crato - R. E. não DUC 12 33.338,34 -33.338,34 0 0,00 12 33.338,34 -33.338,34
0411716165102 TF do Crato - R. E. DUC 12 763.905,19 -763.905,19 0 0,00 12 763.905,19 -763.905,19
0411716166001 TF de Elvas - R. E. não DUC 13 700.193,67 -700.193,67 0 0,00 13 700.193,67 -700.193,67
0411716166002 TF de Elvas - R. E. DUC 22 12.158.020,65 -12.158.020,65 4 6.992,65 0 0,00 26 12.165.013,30 -12.165.013,30
0411716167801 TF de Fronteira - R. E. não DUC 12 25.864,91 -25.864,91 0 0,00 12 25.864,91 -25.864,91
0411716167802 TF de Fronteira - R. E. DUC 12 2.144.744,08 -2.144.744,08 0 0,00 12 2.144.744,08 -2.144.744,08
0411716168601 TF de Gavião - R. E. não DUC 12 58.074,17 -58.074,17 0 0,00 12 58.074,17 -58.074,17
0411716168602 TF de Gavião - R. E. DUC 12 1.361.260,18 -1.361.260,18 0 0,00 12 1.361.260,18 -1.361.260,18
0411716169401 TF do Marvão - R. E. não DUC 12 40.457,18 -40.457,18 1 -0,01 0 0,00 13 40.457,17 -40.457,17
0411716169402 TF do Marvão - R. E. DUC 12 555.477,96 -555.477,96 0 0,00 12 555.477,96 -555.477,96
0411716170801 TF de Monforte - R. E. não DUC 12 30.798,04 -30.798,04 0 0,00 12 30.798,04 -30.798,04
0411716170802 TF de Monforte - R. E. DUC 12 2.633.444,15 -2.633.444,15 0 0,00 12 2.633.444,15 -2.633.444,15
0411716171601 TF de Nisa - R. E. não DUC 12 112.680,25 -112.680,25 0 0,00 12 112.680,25 -112.680,25
0411716171602 TF de Nisa - R. E. DUC 12 2.031.920,26 -2.031.920,26 0 0,00 12 2.031.920,26 -2.031.920,26
0411716172401 TF de Ponte de Sôr - R. E. não DUC 12 330.560,15 -330.560,15 1 -98,76 0 0,00 13 330.461,39 -330.461,39
0411716172402 TF de Ponte de Sôr - R. E. DUC 12 7.346.806,99 -7.346.806,99 0 0,00 12 7.346.806,99 -7.346.806,99
0411716173201 TF de Portalegre - R. E. não DUC 14 530.854,99 -530.854,99 3 -120,98 0 0,00 17 530.734,01 -530.734,01
0411716173202 TF de Portalegre - R. E. DUC 18 22.950.976,10 -22.950.976,10 2 -1.678,00 0 0,00 20 22.949.298,10 -22.949.298,10
0411716174001 TF de Sousel - R. E. não DUC 12 79.036,07 -79.036,07 2 -174,58 0 0,00 14 78.861,49 -78.861,49
0411716174002 TF de Sousel - R. E. DUC 12 3.695.895,92 -3.695.895,92 0 0,00 12 3.695.895,92 -3.695.895,92
0411717175901 TF de Amarante - R. E. não DUC 17 1.521.897,55 -1.521.897,55 2 -714,85 0 0,00 19 1.521.182,70 -1.521.182,70
0411717175902 TF de Amarante - R. E. DUC 33 28.420.062,61 -28.420.062,61 18 -31.794,86 0 0,00 51 28.388.267,75 -28.388.267,75
0411717176701 TF de Baião - R. E. não DUC 13 269.203,86 -269.203,86 0 0,00 13 269.203,86 -269.203,86
0411717176702 TF de Baião - R. E. DUC 13 4.583.558,84 -4.583.558,84 1 -553,00 0 0,00 14 4.583.005,84 -4.583.005,84
0411717177501 TF de Felgueiras 1ª - R. E. não DUC 13 665.925,97 -665.925,97 1 -0,30 0 0,00 14 665.925,67 -665.925,67
0411717177502 TF de Felgueiras 1ª - R. E. DUC 14 17.856.554,20 -17.856.554,20 5 5.863,16 0 0,00 19 17.862.417,36 -17.862.417,36
0411717178301 TF de Gondomar 1ª - R. E. não DUC 26 1.146.551,57 -1.146.551,57 0 0,00 26 1.146.551,57 -1.146.551,570411717178301 TF de Gondomar 1   R. E. não DUC 26 1.146.551,57 1.146.551,57 0 0,00 26 1.146.551,57 1.146.551,57
0411717178302 TF de Gondomar 1ª - R. E. DUC 27 43.725.528,91 -43.725.528,91 3 -3.101,94 0 0,00 30 43.722.426,97 -43.722.426,97
0411717179101 TF da Lousada - R. E. não DUC 12 1.196.275,64 -1.196.275,64 0 0,00 12 1.196.275,64 -1.196.275,64
0411717179102 TF da Lousada - R. E. DUC 13 17.416.195,67 -17.416.195,67 0 0,00 13 17.416.195,67 -17.416.195,67
0411717180501 TF da Maia 1ª - R. E. não DUC 16 1.665.986,20 -1.665.986,20 4 -4.546,00 0 0,00 20 1.661.440,20 -1.661.440,20
0411717180502 TF da Maia 1ª - R. E. DUC 25 90.006.253,22 -90.006.253,22 2 -10.546,24 0 0,00 27 89.995.706,98 -89.995.706,98
0411717181301 TF de Marco de Canaveses - R. E. não DUC 14 1.207.397,23 -1.207.397,23 0 0,00 14 1.207.397,23 -1.207.397,23
0411717181302 TF de Marco de Canaveses - R. E. DUC 15 18.632.391,36 -18.632.391,36 0 0,00 15 18.632.391,36 -18.632.391,36
0411717182101 TF de Matosinhos 1ª - R. E. não DUC 12 5.390.885,03 -5.390.885,03 1 -68.227,46 0 0,00 13 5.322.657,57 -5.322.657,57
0411717182102 TF de Matosinhos 1ª - R. E. DUC 15 70.971.245,64 -70.971.245,64 0 0,00 15 70.971.245,64 -70.971.245,64
0411717183001 TF de Paços de Ferreira - R. E. não DUC 12 815.102,70 -815.102,70 1 -51,34 0 0,00 13 815.051,36 -815.051,36
0411717183002 TF de Paços de Ferreira - R. E. DUC 19 27.329.502,49 -27.329.502,49 0 0,00 19 27.329.502,49 -27.329.502,49
0411717184801 TF de Paredes - R. E. não DUC 12 861.816,82 -861.816,82 0 0,00 12 861.816,82 -861.816,82
0411717184802 TF de Paredes - R. E. DUC 12 13.873.353,98 -13.873.353,98 0 0,00 12 13.873.353,98 -13.873.353,98
0411717185601 TF de Penafiel  - R. E. não DUC 12 1.058.042,66 -1.058.042,66 0 0,00 12 1.058.042,66 -1.058.042,66
0411717185602 TF de Penafiel  - R. E. DUC 13 38.819.026,91 -38.819.026,91 1 -12.522,00 0 0,00 14 38.806.504,91 -38.806.504,91
0411717187201 TF da Póvoa do Varzim - R. E. não DUC 17 10.923.921,41 -10.923.921,41 2 -105,99 0 0,00 19 10.923.815,42 -10.923.815,42
0411717187202 TF da Póvoa do Varzim - R. E. DUC 33 43.807.957,26 -43.807.957,26 13 4.080.469,33 0 0,00 46 47.888.426,59 -47.888.426,59
0411717188001 TF de Santo Tirso 1ª - R. E. não DUC 13 1.978.619,67 -1.978.619,67 0 0,00 13 1.978.619,67 -1.978.619,67
0411717188002 TF de Santo Tirso 1ª - R. E. DUC 29 29.169.448,02 -29.169.448,02 6 -4.104.507,86 0 0,00 35 25.064.940,16 -25.064.940,16
0411717189901 TF de Valongo 1ª - R. E. não DUC 16 652.707,95 -652.707,95 1 -10,03 0 0,00 17 652.697,92 -652.697,92
0411717189902 TF de Valongo 1ª - R. E. DUC 22 28.789.320,65 -28.789.320,65 2 -392,53 0 0,00 24 28.788.928,12 -28.788.928,12
0411717190201 TF de Vila do Conde - R. E. não DUC 12 1.594.125,23 -1.594.125,23 5 -2.955,68 0 0,00 17 1.591.169,55 -1.591.169,55
0411717190202 TF de Vila do Conde - R. E. DUC 28 57.507.414,77 -57.507.414,77 5 -4.108,45 0 0,00 33 57.503.306,32 -57.503.306,32
0411717191001 TF de Vila Nova de Gaia 1ª - R. E. não DUC 12 923.615,54 -923.615,54 0 0,00 12 923.615,54 -923.615,54
0411717191002 TF de Vila Nova de Gaia 1ª - R. E. DUC 15 25.509.561,02 -25.509.561,02 3 -1.704,85 0 0,00 18 25.507.856,17 -25.507.856,17
0411717317401 TF do Porto 1ª - R. E. não DUC 24 7.170.550,75 -7.170.550,75 0 0,00 24 7.170.550,75 -7.170.550,75
0411717317402 TF do Porto 1ª - R. E. DUC 15 25.254.738,61 -25.254.738,61 6 -5.570,68 0 0,00 21 25.249.167,93 -25.249.167,93
0411717318201 TF do Porto 6ª - R. E. não DUC 13 6.366.498,30 -6.366.498,30 1 -61,44 0 0,00 14 6.366.436,86 -6.366.436,86
0411717318202 TF do Porto 6ª - R. E. DUC 15 128.153.340,66 -128.153.340,66 6 -103.290,00 0 0,00 21 128.050.050,66 -128.050.050,66
0411717319001 TF do Porto 5ª - R. E. não DUC 13 982.154,07 -982.154,07 2 -1.947,11 0 0,00 15 980.206,96 -980.206,96
0411717319002 TF do Porto 5ª - R. E. DUC 14 32.483.638,18 -32.483.638,18 4 -4.742,08 0 0,00 18 32.478.896,10 -32.478.896,10
0411717320401 TF de Vila Nova de Gaia 2ª - R. E. não DUC 12 1.529.337,64 -1.529.337,64 0 0,00 12 1.529.337,64 -1.529.337,64
0411717320402 TF de Vila Nova de Gaia 2ª - R. E. DUC 17 50.360.346,71 -50.360.346,71 0 0,00 17 50.360.346,71 -50.360.346,71
0411717335201 TF do Porto 2ª - R. E. não DUC 12 1.299.203,83 -1.299.203,83 0 0,00 12 1.299.203,83 -1.299.203,83
0411717335202 TF do Porto 2ª - R. E. DUC 12 46.189.785,06 -46.189.785,06 0 0,00 12 46.189.785,06 -46.189.785,06
0411717336001 TF do Porto 3ª - R. E. não DUC 13 1.268.529,46 -1.268.529,46 14 -4.273,08 0 0,00 27 1.264.256,38 -1.264.256,38
0411717336002 TF do Porto 3ª - R. E. DUC 21 41.480.358,90 -41.480.358,90 15 -9.989,73 0 0,00 36 41.470.369,17 -41.470.369,17
0411717337901 TF do Porto 4ª - R. E. não DUC 13 10.288.025,50 -10.288.025,50 4 -6.845,39 0 0,00 17 10.281.180,11 -10.281.180,11
0411717337902 TF do Porto 4ª - R. E. DUC 19 71.299.978,60 -71.299.978,60 0 0,00 19 71.299.978,60 -71.299.978,60
0411717338701 TF do Porto 7ª - R. E. não DUC 12 1.503.849,00 -1.503.849,00 1 -61,44 0 0,00 13 1.503.787,56 -1.503.787,56
0411717338702 TF do Porto 7ª - R. E. DUC 13 100.231.264,58 -100.231.264,58 2 -4.557,45 0 0,00 15 100.226.707,13 -100.226.707,13
0411717346801 TF de Gondomar 2ª - R. E. não DUC 12 620.965,89 -620.965,89 4 0,00 0 0,00 16 620.965,89 -620.965,89
0411717346802 TF de Gondomar 2ª - R. E. DUC 12 28.046.763,80 -28.046.763,80 0 0,00 12 28.046.763,80 -28.046.763,80
0411717350601 TF da Maia 2ª - R. E. não DUC 12 816.741,41 -816.741,41 0 0,00 12 816.741,41 -816.741,41
0411717350602 TF da Maia 2ª - R. E. DUC 20 19.585.779,54 -19.585.779,54 3 -1.423,77 0 0,00 23 19.584.355,77 -19.584.355,77
0411717351401 TF de Matosinhos 2ª - R. E. não DUC 12 1.264.321,67 -1.264.321,67 3 39.416,83 0 0,00 15 1.303.738,50 -1.303.738,50
0411717351402 TF de Matosinhos 2ª - R. E. DUC 12 86.483.272,88 -86.483.272,88 5 5.049.503,44 0 0,00 17 91.532.776,32 -91.532.776,32
0411717356501 TF de Valongo 2ª - R. E. não DUC 13 823.517,01 -823.517,01 1 -99,58 0 0,00 14 823.417,43 -823.417,43
0411717356502 TF de Valongo 2ª  R  E  DUC 35 28 447 654 66 28 447 654 66 4 306 58 0 0 00 39 28 447 348 08 28 447 348 08
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0411717358102 TF de Vila Nova de Gaia 3ª- R. E. DUC 21 29.667.579,10 -29.667.579,10 1 -1.083,03 0 0,00 22 29.666.496,07 -29.666.496,07
0411717371901 TF de Felgueiras 2ª - R. E. não DUC 12 184.926,49 -184.926,49 0 0,00 12 184.926,49 -184.926,49
0411717371902 TF de Felgueiras 2ª - R. E. DUC 13 6.009.934,73 -6.009.934,73 0 0,00 13 6.009.934,73 -6.009.934,73
0411717392101 TF de Gondomar 3ª - R. E. não DUC 12 418.333,68 -418.333,68 2 -260,70 0 0,00 14 418.072,98 -418.072,98
0411717392102 TF de Gondomar 3ª - R. E. DUC 26 30.554.267,47 -30.554.267,47 5 -7.914,73 0 0,00 31 30.546.352,74 -30.546.352,74
0411717396401 TF de Vila Nova de Gaia 4ª - R. E. não DUC 12 926.060,92 -926.060,92 4 -138,68 0 0,00 16 925.922,24 -925.922,24
0411717396402 TF de Vila Nova de Gaia 4ª - R. E. DUC 12 35.755.997,32 -35.755.997,32 0 0,00 12 35.755.997,32 -35.755.997,32
0411717421901 TF da Trofa - R. E. não DUC 13 473.568,65 -473.568,65 0 0,00 13 473.568,65 -473.568,65
0411717421902 TF da Trofa - R. E. DUC 19 80.389.281,76 -80.389.281,76 0 0,00 19 80.389.281,76 -80.389.281,76
0411717851601 TF da Loja do Cidadão do Porto - R. E. não DUC 12 1.930.230,64 -1.930.230,64 0 0,00 12 1.930.230,64 -1.930.230,64
0411717851602 TF da Loja do Cidadão do Porto - R. E. DUC 16 57.795.446,54 -57.795.446,54 3 -200,00 0 0,00 19 57.795.246,54 -57.795.246,54
0411718192901 TF de Abrantes 1ª - R. E. não DUC 14 863.699,62 -863.699,62 0 0,00 14 863.699,62 -863.699,62
0411718192902 TF de Abrantes 1ª - R. E. DUC 14 14.122.971,98 -14.122.971,98 0 0,00 14 14.122.971,98 -14.122.971,98
0411718193701 TF de Alcanena - R. E. não DUC 12 301.289,47 -301.289,47 1 -4.373,02 0 0,00 13 296.916,45 -296.916,45
0411718193702 TF de Alcanena - R. E. DUC 18 42.716.788,00 -42.716.788,00 4 -1.625,00 0 0,00 22 42.715.163,00 -42.715.163,00
0411718194501 TF de Almeirim - R. E. não DUC 12 505.131,02 -505.131,02 2 -223,62 0 0,00 14 504.907,40 -504.907,40
0411718194502 TF de Almeirim - R. E. DUC 12 15.106.292,84 -15.106.292,84 0 0,00 12 15.106.292,84 -15.106.292,84
0411718195301 TF de Alpiarça - R. E. não DUC 12 96.046,90 -96.046,90 0 0,00 12 96.046,90 -96.046,90
0411718195302 TF de Alpiarça - R. E. DUC 15 2.766.126,93 -2.766.126,93 2 -3.625,00 0 0,00 17 2.762.501,93 -2.762.501,93
0411718196101 TF de Vila Nova da Barquinha - R. E. não DUC 14 114.382,96 -114.382,96 0 0,00 14 114.382,96 -114.382,96
0411718196102 TF de Vila Nova da Barquinha - R. E. DUC 14 2.322.283,23 -2.322.283,23 0 0,00 14 2.322.283,23 -2.322.283,23
0411718197001 TF de Benavente - R. E. não DUC 12 639.120,31 -639.120,31 0 0,00 12 639.120,31 -639.120,31
0411718197002 TF de Benavente - R. E. DUC 16 22.315.121,31 -22.315.121,31 3 -324,68 0 0,00 19 22.314.796,63 -22.314.796,63
0411718198801 TF do Cartaxo - R. E. não DUC 14 401.084,13 -401.084,13 0 0,00 14 401.084,13 -401.084,13
0411718198802 TF do Cartaxo - R. E. DUC 15 15.342.566,10 -15.342.566,10 2 -2.747,53 0 0,00 17 15.339.818,57 -15.339.818,57
0411718199601 TF da Chamusca - R. E. não DUC 14 143.005,37 -143.005,37 0 0,00 14 143.005,37 -143.005,37
0411718199602 TF da Chamusca - R. E. DUC 15 6.228.979,78 -6.228.979,78 0 0,00 15 6.228.979,78 -6.228.979,78
0411718200301 TF de Constância - R. E. não DUC 12 75.777,53 -75.777,53 0 0,00 12 75.777,53 -75.777,53
0411718200302 TF de Constância - R. E. DUC 12 4.389.635,78 -4.389.635,78 0 0,00 12 4.389.635,78 -4.389.635,78
0411718201101 TF de Coruche - R. E. não DUC 14 2.997.455,96 -2.997.455,96 0 0,00 14 2.997.455,96 -2.997.455,96
0411718201102 TF de Coruche - R. E. DUC 16 17.796.180,65 -17.796.180,65 1 -747,00 0 0,00 17 17.795.433,65 -17.795.433,65
0411718202001 TF do Entroncamento - R. E. não DUC 12 352.952,40 -352.952,40 2 -454,02 0 0,00 14 352.498,38 -352.498,38
0411718202002 TF do Entroncamento - R. E. DUC 16 14.099.830,39 -14.099.830,39 2 -31.665,99 0 0,00 18 14.068.164,40 -14.068.164,40
0411718203801 TF de Ferreira do Zêzere - R. E. não DUC 12 68.133,62 -68.133,62 0 0,00 12 68.133,62 -68.133,62
0411718203802 TF de Ferreira do Zêzere - R. E. DUC 13 3.541.518,61 -3.541.518,61 1 -656,30 0 0,00 14 3.540.862,31 -3.540.862,310411718203802 TF de Ferreira do Zêzere  R. E. DUC 13 3.541.518,61 3.541.518,61 1 656,30 0 0,00 14 3.540.862,31 3.540.862,31
0411718204601 TF da Golegã - R. E. não DUC 13 115.603,30 -115.603,30 0 0,00 13 115.603,30 -115.603,30
0411718204602 TF da Golegã - R. E. DUC 14 3.767.684,17 -3.767.684,17 0 0,00 14 3.767.684,17 -3.767.684,17
0411718205401 TF de Mação - R. E. não DUC 14 145.576,56 -145.576,56 0 0,00 14 145.576,56 -145.576,56
0411718205402 TF de Mação - R. E. DUC 14 3.956.446,87 -3.956.446,87 0 0,00 14 3.956.446,87 -3.956.446,87
0411718206201 TF de Rio Maior - R. E. não DUC 12 617.993,23 -617.993,23 1 -11,13 0 0,00 13 617.982,10 -617.982,10
0411718206202 TF de Rio Maior - R. E. DUC 14 27.610.149,79 -27.610.149,79 4 -2.323,15 0 0,00 18 27.607.826,64 -27.607.826,64
0411718207001 TF de Salvaterra de Magos - R. E. não DUC 12 448.662,09 -448.662,09 1 -369,44 0 0,00 13 448.292,65 -448.292,65
0411718207002 TF de Salvaterra de Magos - R. E. DUC 14 13.260.613,32 -13.260.613,32 1 -13.335,12 0 0,00 15 13.247.278,20 -13.247.278,20
0411718208901 TF de Santarém - R. E. não DUC 17 1.944.922,84 -1.944.922,84 3 -15,36 0 0,00 20 1.944.907,48 -1.944.907,48
0411718208902 TF de Santarém - R. E. DUC 28 56.752.038,81 -56.752.038,81 11 -34.709,55 0 0,00 39 56.717.329,26 -56.717.329,26
0411718209701 TF do Sardoal - R. E. não DUC 12 104.202,59 -104.202,59 10 0,21 0 0,00 22 104.202,80 -104.202,80
0411718209702 TF do Sardoal - R. E. DUC 12 2.734.648,66 -2.734.648,66 0 0,00 12 2.734.648,66 -2.734.648,66
0411718210001 TF de Tomar - R. E. não DUC 14 654.187,66 -654.187,66 1 93,43 0 0,00 15 654.281,09 -654.281,09
0411718210002 TF de Tomar - R. E. DUC 17 26.310.823,39 -26.310.823,39 0 0,00 17 26.310.823,39 -26.310.823,39
0411718211901 TF de Torres Novas - R. E. não DUC 16 706.243,92 -706.243,92 3 -143,54 0 0,00 19 706.100,38 -706.100,38
0411718211902 TF de Torres Novas - R. E. DUC 29 40.353.028,26 -40.353.028,26 7 -1.347,80 0 0,00 36 40.351.680,46 -40.351.680,46
0411718212701 TF de Ourém - R. E. não DUC 12 877.828,84 -877.828,84 2 -143,24 0 0,00 14 877.685,60 -877.685,60
0411718212702 TF de Ourém - R. E. DUC 13 20.906.844,33 -20.906.844,33 1 -2.822,65 0 0,00 14 20.904.021,68 -20.904.021,68
0411718413801 TF de Abrantes 2ª - R. E. não DUC 13 232.901,82 -232.901,82 1 -0,01 0 0,00 14 232.901,81 -232.901,81
0411718413802 TF de Abrantes 2ª - R. E. DUC 16 16.793.327,87 -16.793.327,87 0 0,00 16 16.793.327,87 -16.793.327,87
0411719213501 TF de Alcácer do Sal - R. E. não DUC 12 339.009,23 -339.009,23 0 0,00 12 339.009,23 -339.009,23
0411719213502 TF de Alcácer do Sal - R. E. DUC 12 6.483.807,67 -6.483.807,67 0 0,00 12 6.483.807,67 -6.483.807,67
0411719214301 TF de Alcochete - R. E. não DUC 12 1.025.431,32 -1.025.431,32 0 0,00 12 1.025.431,32 -1.025.431,32
0411719214302 TF de Alcochete - R. E. DUC 14 29.132.049,76 -29.132.049,76 0 0,00 14 29.132.049,76 -29.132.049,76
0411719215101 TF de Almada 1ª - R. E. não DUC 12 19.647.993,41 -19.647.993,41 2 -143,88 0 0,00 14 19.647.849,53 -19.647.849,53
0411719215102 TF de Almada 1ª - R. E. DUC 17 24.364.460,55 -24.364.460,55 1 -212,00 0 0,00 18 24.364.248,55 -24.364.248,55
0411719216001 TF do Barreiro - R. E. não DUC 13 1.565.821,99 -1.565.821,99 1 -61,44 0 0,00 14 1.565.760,55 -1.565.760,55
0411719216002 TF do Barreiro - R. E. DUC 18 53.611.543,67 -53.611.543,67 4 -7.862,31 0 0,00 22 53.603.681,36 -53.603.681,36
0411719217801 TF de Grândola - R. E. não DUC 12 597.511,77 -597.511,77 0 0,00 12 597.511,77 -597.511,77
0411719217802 TF de Grândola - R. E. DUC 15 7.484.145,15 -7.484.145,15 0 0,00 15 7.484.145,15 -7.484.145,15
0411719218601 TF da Moita - R. E. não DUC 12 1.115.612,92 -1.115.612,92 3 -514,54 0 0,00 15 1.115.098,38 -1.115.098,38
0411719218602 TF da Moita - R. E. DUC 18 32.882.430,13 -32.882.430,13 2 0,00 0 0,00 20 32.882.430,13 -32.882.430,13
0411719219401 TF do Montijo - R. E. não DUC 12 2.265.859,09 -2.265.859,09 0 0,00 12 2.265.859,09 -2.265.859,09
0411719219402 TF do Montijo - R. E. DUC 12 36.987.214,72 -36.987.214,72 0 0,00 12 36.987.214,72 -36.987.214,72
0411719220801 TF de Palmela - R. E. não DUC 13 2.107.588,41 -2.107.588,41 7 -1.525,46 0 0,00 20 2.106.062,95 -2.106.062,95
0411719220802 TF de Palmela - R. E.  DUC 15 110.931.539,70 -110.931.539,70 4 -14.970,09 0 0,00 19 110.916.569,61 -110.916.569,61
0411719221601 TF de Santiago do Cacém - R. E. não DUC 13 769.172,67 -769.172,67 0 0,00 13 769.172,67 -769.172,67
0411719221602 TF de Santiago do Cacém - R. E. DUC 15 13.598.181,61 -13.598.181,61 1 -1.276,03 0 0,00 16 13.596.905,58 -13.596.905,58
0411719222401 TF do Seixal 1ª - R. E. não DUC 12 1.391.111,53 -1.391.111,53 1 -215,66 0 0,00 13 1.390.895,87 -1.390.895,87
0411719222402 TF do Seixal 1ª - R. E. DUC 13 74.356.882,23 -74.356.882,23 0 0,00 13 74.356.882,23 -74.356.882,23
0411719223201 TF de Setúbal 1ª - R. E. não DUC 14 1.255.238,69 -1.255.238,69 2 -1.209,01 0 0,00 16 1.254.029,68 -1.254.029,68
0411719223202 TF de Setúbal 1ª - R. E. DUC 17 52.103.659,69 -52.103.659,69 2 -2.850,87 0 0,00 19 52.100.808,82 -52.100.808,82
0411719224001 TF de Sesimbra - R. E. não DUC 14 983.551,33 -983.551,33 1 -5,64 0 0,00 15 983.545,69 -983.545,69
0411719224002 TF de Sesimbra - R. E. DUC 15 13.086.020,81 -13.086.020,81 1 -625,00 0 0,00 16 13.085.395,81 -13.085.395,81
0411719225901 TF de Sines - R. E. não DUC 12 627.866,02 -627.866,02 0 0,00 12 627.866,02 -627.866,02
0411719225902 TF de Sines - R. E. DUC 15 17.629.842,32 -17.629.842,32 0 0,00 15 17.629.842,32 -17.629.842,32
0411719321201 TF de Almada 2ª - R. E. não DUC 12 2.537.463,51 -2.537.463,51 3 -432,20 0 0,00 15 2.537.031,31 -2.537.031,31
0411719321202 TF de Almada 2ª - R. E. DUC 13 74.472.105,79 -74.472.105,79 0 0,00 13 74.472.105,79 -74.472.105,79
0411719340901 TF de Almada 3ª  R  E  não DUC 12 1 480 142 65 1 480 142 65 3 140 216 81 0 0 00 15 1 620 359 46 1 620 359 46
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0411719353001 TF de Setúbal 2ª - R. E. não DUC 13 2.218.059,63 -2.218.059,63 1 -105,04 0 0,00 14 2.217.954,59 -2.217.954,59
0411719353002 TF de Setúbal 2ª - R. E. DUC 22 57.633.472,52 -57.633.472,52 7 -21.029,62 0 0,00 29 57.612.442,90 -57.612.442,90
0411719369701 TF do Seixal 2ª - R. E. não DUC 13 2.095.532,25 -2.095.532,25 2 -161,44 0 0,00 15 2.095.370,81 -2.095.370,81
0411719369702 TF do Seixal 2ª - R. E. DUC 19 28.938.080,76 -28.938.080,76 7 -8.101,56 0 0,00 26 28.929.979,20 -28.929.979,20
0411719855901 TF da Loja do Cidadão de Setúbal - R. E. não DUC 12 155.169,71 -155.169,71 1 -138,28 0 0,00 13 155.031,43 -155.031,43
0411719855902 TF da Loja do Cidadão de Setúbal - R. E. DUC 13 23.747.726,86 -23.747.726,86 1 -346,76 0 0,00 14 23.747.380,10 -23.747.380,10
0411720226701 TF de Arcos de Valdevez - R. E. não DUC 12 382.887,92 -382.887,92 0 0,00 12 382.887,92 -382.887,92
0411720226702 TF de Arcos de Valdevez - R. E. DUC 13 3.727.469,87 -3.727.469,87 0 0,00 13 3.727.469,87 -3.727.469,87
0411720227501 TF de Caminha - R. E. não DUC 13 403.873,39 -403.873,39 0 0,00 13 403.873,39 -403.873,39
0411720227502 TF de Caminha - R. E. DUC 14 4.302.090,91 -4.302.090,91 0 0,00 14 4.302.090,91 -4.302.090,91
0411720228301 TF de Melgaço - R. E. não DUC 13 150.097,01 -150.097,01 1 -0,23 0 0,00 14 150.096,78 -150.096,78
0411720228302 TF de Melgaço - R. E. DUC 12 2.020.570,84 -2.020.570,84 0 0,00 12 2.020.570,84 -2.020.570,84
0411720229101 TF de Monção - R. E. não DUC 12 380.449,85 -380.449,85 0 0,00 12 380.449,85 -380.449,85
0411720229102 TF de Monção - R. E. DUC 13 7.378.465,75 -7.378.465,75 0 0,00 13 7.378.465,75 -7.378.465,75
0411720230501 TF de Paredes de Coura - R. E. não DUC 12 285.137,38 -285.137,38 0 0,00 12 285.137,38 -285.137,38
0411720230502 TF de Paredes de Coura - R. E. DUC 12 1.878.011,90 -1.878.011,90 0 0,00 12 1.878.011,90 -1.878.011,90
0411720231301 TF de Ponte da Barca - R. E. não DUC 13 240.626,74 -240.626,74 1 -76,39 0 0,00 14 240.550,35 -240.550,35
0411720231302 TF de Ponte da Barca - R. E. DUC 21 4.915.015,80 -4.915.015,80 3 -3.161,97 0 0,00 24 4.911.853,83 -4.911.853,83
0411720232101 TF de Ponte de Lima - R. E. não DUC 14 1.616.505,39 -1.616.505,39 0 0,00 14 1.616.505,39 -1.616.505,39
0411720232102 TF de Ponte de Lima - R. E. DUC 21 17.777.761,94 -17.777.761,94 5 -15.336,16 0 0,00 26 17.762.425,78 -17.762.425,78
0411720233001 TF de Valença - R. E. não DUC 12 230.776,16 -230.776,16 0 0,00 12 230.776,16 -230.776,16
0411720233002 TF de Valença - R. E. DUC 13 16.585.740,28 -16.585.740,28 0 0,00 13 16.585.740,28 -16.585.740,28
0411720234801 TF de Viana do Castelo - R. E. não DUC 12 2.119.172,35 -2.119.172,35 0 0,00 12 2.119.172,35 -2.119.172,35
0411720234802 TF de Viana do Castelo - R. E. DUC 12 22.962.961,07 -22.962.961,07 0 0,00 12 22.962.961,07 -22.962.961,07
0411720235601 TF de Vila Nova de Cerveira - R. E. não DUC 12 202.493,17 -202.493,17 0 0,00 12 202.493,17 -202.493,17
0411720235602 TF de Vila Nova de Cerveira - R. E. DUC 14 17.026.401,47 -17.026.401,47 0 0,00 14 17.026.401,47 -17.026.401,47
0411721236401 TF de Alijó - R. E. não DUC 11 153.535,69 -153.535,69 2 8.366,02 0 0,00 13 161.901,71 -161.901,71
0411721236402 TF de Alijó - R. E. DUC 14 1.474.130,38 -1.474.130,38 2 140.164,16 0 0,00 16 1.614.294,54 -1.614.294,54
0411721237201 TF de Boticas - R. E. não DUC 11 56.339,71 -56.339,71 1 2.406,55 0 0,00 12 58.746,26 -58.746,26
0411721237202 TF de Boticas - R. E. DUC 11 4.903.603,76 -4.903.603,76 1 444.313,45 0 0,00 12 5.347.917,21 -5.347.917,21
0411721238001 TF de Chaves - R. E. não DUC 11 576.651,87 -576.651,87 1 62.094,10 0 0,00 12 638.745,97 -638.745,97
0411721238002 TF de Chaves - R. E. DUC 14 14.100.398,99 -14.100.398,99 4 1.614.595,63 0 0,00 18 15.714.994,62 -15.714.994,62
0411721239901 TF de Mesão Frio - R. E. não DUC 11 80.749,94 -80.749,94 1 2.802,47 0 0,00 12 83.552,41 -83.552,41
0411721239902 TF de Mesão Frio - R. E. DUC 11 1.402.443,78 -1.402.443,78 1 154.808,08 0 0,00 12 1.557.251,86 -1.557.251,86
0411721240201 TF de Mondim de Basto - R. E. não DUC 11 114.006,56 -114.006,56 1 5.330,41 0 0,00 12 119.336,97 -119.336,970411721240201 TF de Mondim de Basto  R. E. não DUC 11 114.006,56 114.006,56 1 5.330,41 0 0,00 12 119.336,97 119.336,97
0411721240202 TF de Mondim de Basto - R. E. DUC 11 1.378.741,27 -1.378.741,27 1 189.784,04 0 0,00 12 1.568.525,31 -1.568.525,31
0411721241001 TF de Montalegre - R. E. não DUC 11 190.818,09 -190.818,09 1 28.423,61 0 0,00 12 219.241,70 -219.241,70
0411721241002 TF de Montalegre - R. E. DUC 11 1.463.506,14 -1.463.506,14 2 106.765,18 0 0,00 13 1.570.271,32 -1.570.271,32
0411721242901 TF de Murça - R. E. não DUC 11 133.169,81 -133.169,81 2 20.262,70 0 0,00 13 153.432,51 -153.432,51
0411721242902 TF de Murça - R. E. DUC 11 1.036.602,46 -1.036.602,46 2 137.486,06 0 0,00 13 1.174.088,52 -1.174.088,52
0411721243701 TF de Peso da Régua - R. E. não DUC 12 756.339,86 -756.339,86 1 14.963,17 0 0,00 13 771.303,03 -771.303,03
0411721243702 TF de Peso da Régua - R. E. DUC 16 5.991.297,07 -5.991.297,07 3 749.956,82 0 0,00 19 6.741.253,89 -6.741.253,89
0411721244501 TF de Ribeira de Pena - R. E. não DUC 11 68.055,59 -68.055,59 1 8.505,17 0 0,00 12 76.560,76 -76.560,76
0411721244502 TF de Ribeira de Pena - R. E. DUC 11 3.584.069,38 -3.584.069,38 1 157.594,16 0 0,00 12 3.741.663,54 -3.741.663,54
0411721245301 TF de Sabrosa - R. E. não DUC 11 93.349,96 -93.349,96 2 9.733,85 0 0,00 13 103.083,81 -103.083,81
0411721245302 TF de Sabrosa - R. E. DUC 11 712.623,42 -712.623,42 1 38.690,30 0 0,00 12 751.313,72 -751.313,72
0411721246101 TF de Sª Marta de Penaguião - R. E. não DUC 12 49.685,50 -49.685,50 1 1.619,09 0 0,00 13 51.304,59 -51.304,59
0411721246102 TF de Sª Marta de Penaguião - R. E. DUC 11 1.592.061,15 -1.592.061,15 1 193.699,29 0 0,00 12 1.785.760,44 -1.785.760,44
0411721247001 TF de Valpaços - R. E. não DUC 11 188.413,43 -188.413,43 2 16.844,62 0 0,00 13 205.258,05 -205.258,05
0411721247002 TF de Valpaços - R. E. DUC 14 3.193.128,33 -3.193.128,33 1 341.294,48 0 0,00 15 3.534.422,81 -3.534.422,81
0411721248801 TF de Vila Pouca de Aguiar - R. E. não DUC 11 194.518,53 -194.518,53 2 18.509,44 0 0,00 13 213.027,97 -213.027,97
0411721248802 TF de Vila Pouca de Aguiar - R. E. DUC 11 3.571.136,80 -3.571.136,80 1 440.817,54 0 0,00 12 4.011.954,34 -4.011.954,34
0411721249601 TF de Vila Real - R. E. não DUC 11 1.215.490,13 -1.215.490,13 1 69.696,74 0 0,00 12 1.285.186,87 -1.285.186,87
0411721249602 TF de Vila Real - R. E. DUC 11 23.348.631,07 -23.348.631,07 1 2.454.882,16 0 0,00 12 25.803.513,23 -25.803.513,23
0411722250001 TF de Armamar - R. E. não DUC 12 121.892,05 -121.892,05 2 0,00 0 0,00 14 121.892,05 -121.892,05
0411722250002 TF de Armamar - R. E. DUC 14 2.221.630,28 -2.221.630,28 2 -9.337,25 0 0,00 16 2.212.293,03 -2.212.293,03
0411722251801 TF de Carregal do Sal - R. E. não DUC 12 250.750,92 -250.750,92 1 -931,97 0 0,00 13 249.818,95 -249.818,95
0411722251802 TF de Carregal do Sal - R. E. DUC 13 3.445.227,79 -3.445.227,79 1 -625,00 0 0,00 14 3.444.602,79 -3.444.602,79
0411722252601 TF de Castro Daire - R. E. não DUC 12 323.813,13 -323.813,13 1 -17,80 0 0,00 13 323.795,33 -323.795,33
0411722252602 TF de Castro Daire - R. E. DUC 13 3.405.312,20 -3.405.312,20 0 0,00 13 3.405.312,20 -3.405.312,20
0411722253401 TF de Cinfães - R. E. não DUC 12 335.214,77 -335.214,77 0 0,00 12 335.214,77 -335.214,77
0411722253402 TF de Cinfães - R. E. DUC 12 3.010.997,80 -3.010.997,80 0 0,00 12 3.010.997,80 -3.010.997,80
0411722254201 TF de Lamego - R. E. não DUC 12 561.793,01 -561.793,01 0 0,00 12 561.793,01 -561.793,01
0411722254202 TF de Lamego - R. E. DUC 12 8.491.299,77 -8.491.299,77 1 -0,01 0 0,00 13 8.491.299,76 -8.491.299,76
0411722255001 TF de Mangualde - R. E. não DUC 12 503.845,93 -503.845,93 0 0,00 12 503.845,93 -503.845,93
0411722255002 TF de Mangualde - R. E. DUC 16 13.955.280,80 -13.955.280,80 1 -1.941,30 0 0,00 17 13.953.339,50 -13.953.339,50
0411722256901 TF de Moimenta da Beira - R. E. não DUC 12 346.773,78 -346.773,78 0 0,00 12 346.773,78 -346.773,78
0411722256902 TF de Moimenta da Beira - R. E. DUC 13 3.840.795,99 -3.840.795,99 0 0,00 13 3.840.795,99 -3.840.795,99
0411722257701 TF de Mortágua - R. E. não DUC 13 183.747,25 -183.747,25 2 -30,26 0 0,00 15 183.716,99 -183.716,99
0411722257702 TF de Mortágua - R. E. DUC 14 4.201.638,02 -4.201.638,02 2 -7.237,42 0 0,00 16 4.194.400,60 -4.194.400,60
0411722258501 TF de Nelas - R. E. não DUC 12 279.108,51 -279.108,51 0 0,00 12 279.108,51 -279.108,51
0411722258502 TF de Nelas - R. E. DUC 12 10.072.182,44 -10.072.182,44 0 0,00 12 10.072.182,44 -10.072.182,44
0411722259301 TF de Oliveira de Frades - R. E. não DUC 12 116.077,30 -116.077,30 0 0,00 12 116.077,30 -116.077,30
0411722259302 TF de Oliveira de Frades - R. E. DUC 14 13.527.810,96 -13.527.810,96 0 0,00 14 13.527.810,96 -13.527.810,96
0411722260701 TF de Penalva do Castelo - R. E. não DUC 12 118.085,52 -118.085,52 0 0,00 12 118.085,52 -118.085,52
0411722260702 TF de Penalva do Castelo - R. E. DUC 12 1.155.529,64 -1.155.529,64 1 -189,63 0 0,00 13 1.155.340,01 -1.155.340,01
0411722261501 TF de Penedono - R. E. não DUC 12 47.924,26 -47.924,26 3 -135,98 0 0,00 15 47.788,28 -47.788,28
0411722261502 TF de Penedono - R. E. DUC 12 1.018.227,62 -1.018.227,62 0 0,00 12 1.018.227,62 -1.018.227,62
0411722262301 TF de Resende - R. E. não DUC 12 126.289,93 -126.289,93 1 -2.645,17 0 0,00 13 123.644,76 -123.644,76
0411722262302 TF de Resende - R. E.  DUC 12 2.455.327,88 -2.455.327,88 0 0,00 12 2.455.327,88 -2.455.327,88
0411722263101 TF de S. João da Pesqueira - R. E. não DUC 13 124.837,70 -124.837,70 2 -29.205,20 0 0,00 15 95.632,50 -95.632,50
0411722263102 TF de S. João da Pesqueira - R. E. DUC 12 2.895.743,65 -2.895.743,65 0 0,00 12 2.895.743,65 -2.895.743,65
0411722264001 TF de S. Pedro do Sul - R. E. não DUC 12 212.569,14 -212.569,14 0 0,00 12 212.569,14 -212.569,14
0411722264002 TF de S  Pedro do Sul  R  E  DUC 14 6 954 413 52 6 954 413 52 2 1 363 00 0 0 00 16 6 953 050 52 6 953 050 52
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0411722265802 TF de S. Comba Dão - R. E. DUC 14 7.071.857,11 -7.071.857,11 0 0,00 14 7.071.857,11 -7.071.857,11
0411722266601 TF de Satão - R. E. não DUC 12 288.065,38 -288.065,38 0 0,00 12 288.065,38 -288.065,38
0411722266602 TF de Satão - R. E. DUC 14 4.695.868,00 -4.695.868,00 0 0,00 14 4.695.868,00 -4.695.868,00
0411722267401 TF de Sernancelhe - R. E. não DUC 13 334.486,67 -334.486,67 1 -269.281,13 0 0,00 14 65.205,54 -65.205,54
0411722267402 TF de Sernancelhe - R. E. DUC 11 2.697.338,50 -2.697.338,50 1 269.281,13 0 0,00 12 2.966.619,63 -2.966.619,63
0411722268201 TF de Tabuaço - R. E. não DUC 12 66.504,60 -66.504,60 0 0,00 12 66.504,60 -66.504,60
0411722268202 TF de Tabuaço - R. E. DUC 12 1.591.055,60 -1.591.055,60 0 0,00 12 1.591.055,60 -1.591.055,60
0411722269001 TF de Tarouca - R. E. não DUC 12 82.194,28 -82.194,28 0 0,00 12 82.194,28 -82.194,28
0411722269002 TF de Tarouca - R. E. DUC 13 4.507.489,64 -4.507.489,64 0 0,00 13 4.507.489,64 -4.507.489,64
0411722270401 TF de Tondela - R. E. não DUC 13 645.760,93 -645.760,93 0 0,00 13 645.760,93 -645.760,93
0411722270402 TF de Tondela - R. E. DUC 19 21.531.901,91 -21.531.901,91 3 -4.383,00 0 0,00 22 21.527.518,91 -21.527.518,91
0411722271201 TF de Vila Nova de Paiva - R. E. não DUC 12 116.686,60 -116.686,60 0 0,00 12 116.686,60 -116.686,60
0411722271202 TF de Vila Nova de Paiva - R. E. DUC 12 1.648.731,83 -1.648.731,83 0 0,00 12 1.648.731,83 -1.648.731,83
0411722272001 TF de Viseu 1ª - R. E. não DUC 15 998.071,06 -998.071,06 0 0,00 15 998.071,06 -998.071,06
0411722272002 TF de Viseu 1ª - R. E. DUC 20 29.251.764,83 -29.251.764,83 3 -17.693,34 0 0,00 23 29.234.071,49 -29.234.071,49
0411722273901 TF de Vouzela - R. E. não DUC 12 422.531,98 -422.531,98 2 -9,00 0 0,00 14 422.522,98 -422.522,98
0411722273902 TF de Vouzela - R. E. DUC 13 3.585.426,91 -3.585.426,91 0 0,00 13 3.585.426,91 -3.585.426,91
0411722370001 TF de Viseu 2ª - R. E. não DUC 17 1.248.268,35 -1.248.268,35 1 -37,00 0 0,00 18 1.248.231,35 -1.248.231,35
0411722370002 TF de Viseu 2ª - R. E. DUC 24 19.306.252,91 -19.306.252,91 3 -4.903,38 0 0,00 27 19.301.349,53 -19.301.349,53
0411722853201 TF da Loja do Cidadão de Viseu - R. E. não DUC 12 3.765.257,35 -3.765.257,35 1 -122,88 0 0,00 13 3.765.134,47 -3.765.134,47
0411722853202 TF da Loja do Cidadão de Viseu - R. E. DUC 19 38.223.700,07 -38.223.700,07 3 -11.944,76 0 0,00 22 38.211.755,31 -38.211.755,31
041181 Créditos Titularizados 11 -35.430.020,70 35.430.020,70 3 35.430.020,70 0 0,00 14 0,00 0,00
041191 Execuções Fiscais - DUC - Cobranças Directas 396 -50.731,97 50.731,97 1 50.731,97 0 0,00 397 0,00 0,00
041192 Execuções Fiscais - DUC - Cobranças Escriturais 159 1.094.531.415,71 -1.094.531.415,71 0 0,00 159 1.094.531.415,71 -1.094.531.415,71
041193 Execuções Fiscais - DUC - Titularização 12 -140.638.223,70 140.638.223,70 3 -35.430.020,70 0 0,00 15 -176.068.244,40 176.068.244,40
04121 DGAIEC - DUC 591 106.396.967,32 -106.396.967,32 11 11.835,59 0 0,00 602 106.408.802,91 -106.408.802,91
0412200501 DGAIEC-Delegação Aduaneira Aeroporto Faro-Não Duc 12 581.270,80 -581.270,80 0 0,00 12 581.270,80 -581.270,80
0412200502 DGAIEC-Delegação Aduaneira Aeroporto Faro-Duc 11 652.226,56 -652.226,56 0 0,00 11 652.226,56 -652.226,56
0412201501 DGAIEC-Alfândega do Aeroporto de Lisboa-Não Duc 11 120.534.794,10 -120.534.794,10 0 0,00 11 120.534.794,10 -120.534.794,10
0412201502 DGAIEC-Alfândega do Aeroporto de Lisboa-Duc 13 10.694.668,37 -10.694.668,37 0 0,00 13 10.694.668,37 -10.694.668,37
0412202001 DGAIEC-Alfândega do Aeroporto do Porto-Não Duc 12 81.465.758,88 -81.465.758,88 0 0,00 12 81.465.758,88 -81.465.758,88
0412202002 DGAIEC-Alfândega do Aeroporto do Porto-Duc 10 66.092,51 -66.092,51 0 0,00 10 66.092,51 -66.092,51
0412204001 DGAIEC-Alfândega Marítima de Lisboa-Não Duc 12 225.695.825,22 -225.695.825,22 0 0,00 12 225.695.825,22 -225.695.825,22
0412207001 DGAIEC-Alfândega do Funchal-Não Duc 13 662.428,83 -662.428,83 1 25.387,00 0 0,00 14 687.815,83 -687.815,83
0412207501 DGAIEC-Direcção de Alfândegas de Lisboa-Não Duc 12 13.464.259,42 -13.464.259,42 1 -412,93 0 0,00 13 13.463.846,49 -13.463.846,490412207501 DGAIEC Direcção de Alfândegas de Lisboa Não Duc 12 13.464.259,42 13.464.259,42 1 412,93 0 0,00 13 13.463.846,49 13.463.846,49
0412208001 DGAIEC-Alfândega de Ponta Delgada-Não Duc 12 295.253,30 -295.253,30 4 24.516,46 0 0,00 16 319.769,76 -319.769,76
0412208801 DGAIEC-Alfândega de Alverca-Não Duc 20 486.640.151,86 -486.640.151,86 1 -14.889,12 0 0,00 21 486.625.262,74 -486.625.262,74
0412208802 DGAIEC-Alfândega de Alverca-Duc 24 1.114.546.525,63 -1.114.546.525,63 1 5.596,16 0 0,00 25 1.114.552.121,79 -1.114.552.121,79
0412209501 DGAIEC-Delegação Aduaneira Angra Heroísmo-Não Duc 15 123.052,90 -123.052,90 3 2.612,36 0 0,00 18 125.665,26 -125.665,26
0412211501 DGAIEC-Alfândega de Aveiro-Não Duc 12 82.376.761,10 -82.376.761,10 1 -14,68 0 0,00 13 82.376.746,42 -82.376.746,42
0412211502 DGAIEC-Alfândega de Aveiro-Duc 14 28.352.907,22 -28.352.907,22 1 -11.013,42 0 0,00 15 28.341.893,80 -28.341.893,80
0412216401 DGAIEC-Alfândega de Braga-Não Duc 12 28.700.511,96 -28.700.511,96 0 0,00 12 28.700.511,96 -28.700.511,96
0412216402 DGAIEC-Alfândega de Braga-Duc 14 11.194.751,43 -11.194.751,43 1 515,70 0 0,00 15 11.195.267,13 -11.195.267,13
0412216701 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Bragança-Não Duc 12 2.867.106,58 -2.867.106,58 0 0,00 12 2.867.106,58 -2.867.106,58
0412216702 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Bragança-Duc 6 4.378,92 -4.378,92 0 0,00 6 4.378,92 -4.378,92
0412217001 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Elvas-Não Duc 12 3.467.623,36 -3.467.623,36 0 0,00 12 3.467.623,36 -3.467.623,36
0412217002 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Elvas-Duc 12 552.701,05 -552.701,05 0 0,00 12 552.701,05 -552.701,05
0412222701 DGAIEC-Delegação Aduaneira da Covilhã-Não Duc 12 2.033.217,28 -2.033.217,28 0 0,00 12 2.033.217,28 -2.033.217,28
0412222702 DGAIEC-Delegação Aduaneira da Covilhã-Duc 12 425.889,67 -425.889,67 0 0,00 12 425.889,67 -425.889,67
0412226501 DGAIEC-Alfândega de Faro-Não Duc 13 10.447.775,71 -10.447.775,71 0 0,00 13 10.447.775,71 -10.447.775,71
0412226502 DGAIEC-Alfândega de Faro-Duc 11 31.956.954,73 -31.956.954,73 0 0,00 11 31.956.954,73 -31.956.954,73
0412227501 DGAIEC-Delegação Aduaneira Figueira da Foz-Não Duc 12 9.462.781,00 -9.462.781,00 0 0,00 12 9.462.781,00 -9.462.781,00
0412227502 DGAIEC-Delegação Aduaneira Figueira da Foz-Duc 12 110.740,68 -110.740,68 0 0,00 12 110.740,68 -110.740,68
0412228401 DGAIEC-Alfândega do Freixieiro-Não Duc 12 111.521.581,72 -111.521.581,72 0 0,00 12 111.521.581,72 -111.521.581,72
0412228402 DGAIEC-Alfândega do Freixieiro-Duc 12 28.542.333,98 -28.542.333,98 0 0,00 12 28.542.333,98 -28.542.333,98
0412229501 DGAIEC-Delegação Aduaneira da Horta-Não Duc 14 32.891,02 -32.891,02 3 4.828,10 0 0,00 17 37.719,12 -37.719,12
0412230501 DGAIEC-Alfândega do Jardim do Tabaco-Não Duc 12 242.711.848,35 -242.711.848,35 0 0,00 12 242.711.848,35 -242.711.848,35
0412230502 DGAIEC-Alfândega do Jardim do Tabaco-Duc 12 1.421.221.216,99 -1.421.221.216,99 0 0,00 12 1.421.221.216,99 -1.421.221.216,99
0412234001 DGAIEC-Alfândega de Leixões-Não Duc 12 343.306.365,54 -343.306.365,54 0 0,00 12 343.306.365,54 -343.306.365,54
0412234002 DGAIEC-Alfândega de Leixões-Duc 12 1.278.463.820,72 -1.278.463.820,72 0 0,00 12 1.278.463.820,72 -1.278.463.820,72
0412245501 DGAIEC-Alfândega de Peniche-Não Duc 12 21.307.825,10 -21.307.825,10 0 0,00 12 21.307.825,10 -21.307.825,10
0412245502 DGAIEC-Alfândega de Peniche-Duc 12 28.746.096,66 -28.746.096,66 0 0,00 12 28.746.096,66 -28.746.096,66
0412245901 DGAIEC-Delegação Aduaneira Peso da Régua-Não Duc 12 3.088.814,55 -3.088.814,55 0 0,00 12 3.088.814,55 -3.088.814,55
0412245902 DGAIEC-Delegação Aduaneira Peso da Régua-Duc 12 680.771,68 -680.771,68 0 0,00 12 680.771,68 -680.771,68
0412246101 DGAIEC-Posto Aduaneiro de Riachos-não Duc 12 8.817.534,21 -8.817.534,21 0 0,00 12 8.817.534,21 -8.817.534,21
0412248601 DGAIEC-Posto Aduaneiro de Portalegre-Não Duc 12 635.691,01 -635.691,01 0 0,00 12 635.691,01 -635.691,01
0412248602 DGAIEC-Posto Aduaneiro de Portalegre-Duc 3 409,15 -409,15 0 0,00 3 409,15 -409,15
0412250001 DGAIEC-Posto Aduaneiro de Portimão-Não Duc 14 1.973.526,97 -1.973.526,97 0 0,00 14 1.973.526,97 -1.973.526,97
0412250002 DGAIEC-Posto Aduaneiro de Portimão-Duc 10 3.591,63 -3.591,63 0 0,00 10 3.591,63 -3.591,63
0412256001 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Xabregas-Não Duc 12 446.724.643,45 -446.724.643,45 0 0,00 12 446.724.643,45 -446.724.643,45
0412266501 DGAIEC-Alfândega de Setúbal-Não Duc 12 157.117.925,45 -157.117.925,45 0 0,00 12 157.117.925,45 -157.117.925,45
0412266502 DGAIEC-Alfândega de Setúbal-Duc 12 143.418.599,78 -143.418.599,78 0 0,00 12 143.418.599,78 -143.418.599,78
0412267001 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Sines-Não Duc 12 78.846.619,26 -78.846.619,26 0 0,00 12 78.846.619,26 -78.846.619,26
0412267002 DGAIEC-Delegação Aduaneira de Sines-Duc 12 265.373.225,46 -265.373.225,46 0 0,00 12 265.373.225,46 -265.373.225,46
0412275001 DGAIEC-Delegação Aduaneira Viana doCastelo-Não Duc 12 12.677.069,48 -12.677.069,48 0 0,00 12 12.677.069,48 -12.677.069,48
0412275002 DGAIEC-Delegação Aduaneira Viana do Castelo-Duc 13 3.860.412,34 -3.860.412,34 0 0,00 13 3.860.412,34 -3.860.412,34
0412283001 DGAIEC-Delegação Aduaneira Vilar Formoso-Não Duc 12 5.463.139,48 -5.463.139,48 1 16,46 0 0,00 13 5.463.155,94 -5.463.155,94
0412283002 DGAIEC-Delegação Aduaneira Vilar Formoso-Duc 12 51.361,20 -51.361,20 0 0,00 12 51.361,20 -51.361,20
04123 DGAIEC - Receita das Regiões Autónomas 16 -35.426.212,73 35.426.212,73 12 -30.424.997,07 0 0,00 28 -65.851.209,80 65.851.209,80
04125 DGAIEC - REEMBOLSOS 16 17.386.727,40 17.386.727,40 2 936.152,13 18 18.322.879,53 0 0,00 18.322.879,53
04126 DGAIEC - Receitas a favor do IFADAP 12 -22.248.289,95 22.248.289,95 4 -4.211.602,41 0 0,00 16 -26.459.892,36 26.459.892,36
04131 DGT - Cobranças Directas 17 603.788,97 34.419 548.925.147,25 -548.321.358,28 28 -603.788,97 24 -116.063,57 45 0,00 34.443 548.809.083,68 -548.809.083,68
04132 DGT - Cobranças Escriturais 17.109 3.822.734.699,28 -3.822.734.699,28 117 -5.317.903,92 0 0,00 17.226 3.817.416.795,36 -3.817.416.795,36
041341 DGT  Juros de Depósitos à Ordem 22 11 417 993 25 11 417 993 25 10 1 272 843 04 0 0 00 32 10 145 150 21 10 145 150 21
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04135 DGT - Receita dos Consulados 3 744.421,55 -744.421,55 20 2.478.753,38 0 0,00 23 3.223.174,93 -3.223.174,93
04136 DGT - Reembolsos 161 118.269.152,82 118.269.152,82 1 -1,09 162 118.269.151,73 0 0,00 118.269.151,73
04137 DGO - Movimentos de encerramento da CGE 0,00 4 54.760.901.083,62 0 0,00 4 54.760.901.083,62 -54.760.901.083,62
041511 Regularização Tributária-RERT-Cobranças Directas 2 0,00 99 24.321.862,88 -24.321.862,88 1 125.738,48 2 0,00 100 24.447.601,36 -24.447.601,36
Total Geral 1.169 121.912.863.372,08 1.734 121.912.863.372,08 832.749 672.557.499.740,10 910.063 672.557.499.740,10 0,00 7.362 63.335.108.274,02 8.185 63.335.108.274,02 841.280 857.805.471.386,20 919.982 857.805.471.386,20 0,00
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